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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000304 

0012846-95.2007.4.03.6301 -  - PANIFICADORA E CONFEITARIA CACIO FERREIRA LTDA  (ADV. SP201534 - 

ALDO GIOVANI KURLE) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS  E OUTRO(ADV. 

SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI) ; UNIAO FEDERAL (PFN) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0000120-19.2008.4.03.6313 -  - VERA LUCIA DE ASSIS ARAUJO  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0000130-69.2008.4.03.6311 -  - JOSE DACIO GIANGIULIO  (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0000142-08.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - LEOPOLDINA MARIA GOMES LOPES DOMINGOS  

(ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001015-78.2006.4.03.6303 -  - NELSON APARECIDO ALVES  (ADV. SP114855 - JOSE ALENCAR DOS 
SANTOS CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001509-73.2007.4.03.6313 -  - MARCIA REGINA FERREIRA BORGES  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001594-59.2007.4.03.6313 -  - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA CASTRO  (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002003-35.2007.4.03.6313 -  - JESSE GOMES RIBEIRO  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003382-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANGELO AZEVEDO AGUIAR  (ADV. SP284573 - 

ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004863-23.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - LAZARO JERONIMO RODRIGUES  (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004928-32.2010.4.03.6302 -  - RONALDO SILVINO  (ADV. SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007125-96.2006.4.03.6302 -  - JOAQUIM VIANA  (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008982-15.2008.4.03.6301 -  - MARCO ANTONIO SILVA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009373-93.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO IZIDORO DA SILVA  (ADV. SP102550 - SONIA 
APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009937-21.2005.4.03.6311 -  - ARLINE IRENE ALMEIDA DA SILVA  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010318-46.2007.4.03.6315 -  - TEREZA RAIMUNDO SARAIVA  (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0010694-15.2005.4.03.6311 -  - RUI JOSE RAMOS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011770-67.2006.4.03.6302 -  - PEDRO FREDERICO CARRAMASCHI NETO  (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012204-17.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DOMINGUES  (ADV. SP102550 - SONIA 

APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012404-66.2006.4.03.6301 -  - SULEILA ALVES LEITE  (ADV. SP214033 - FABIO PARISI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017946-62.2006.4.03.6302 -  - PAULO AUGUSTO DELAMAGNA  (ADV. SP197757 - JOÃO CARLOS 

BORDONAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0040987-27.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES CORDEIRO DOS SANTOS  ( SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056201-24.2008.4.03.6301 -  - CLAUDIO GALLO E OUTROS (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA 

PEREIRA VIEIRA); RENATO ZINI GALLO(ADV. SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA); 

FERNANDO ZINI GALLO(ADV. SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0175251-49.2005.4.03.6301 -  - HELIO MOYSES  (ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

0000052-06.2007.4.03.6313 -  - JOSE DE FARIAS GOIS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000402-57.2008.4.03.6313 -  - GERALDO DONIZETE SANTOS DO NASCIMENTO  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000922-53.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DANIEL VASCONCELOS SILVA  (ADV. SP009441 - 
CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 
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NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001015-78.2006.4.03.6303 -  - NELSON APARECIDO ALVES  (ADV. SP114855 - JOSE ALENCAR DOS 

SANTOS CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001087-16.2007.4.03.6308 -  - LUCY IRMANDO MAGALHAES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002340-17.2008.4.03.6304 -  - ANTONIO CARLOS ALMEIDA DA FONSECA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002654-71.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO BUENO DE MORAES  (ADV. SP261992 - ANA 

LUCIA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002689-73.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VERA DA SILVA CORNAGO  (ADV. SP272114 - JOSE 

ERNESTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela 
parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003016-48.2007.4.03.6320 -  - LUIZ AUGUSTO SILVA BOTELHO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003496-25.2008.4.03.6309 -  - CELCINO ALVES PEREIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003683-43.2007.4.03.6317 -  - ONOFRE CIAVATTA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 
do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003686-95.2007.4.03.6317 -  - JOAOA LUIZ JUELLI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003798-24.2008.4.03.6319 -  - MANOEL ALDO DE LIMA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004056-92.2007.4.03.6311 -  - GENILDO JANUARIO DA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 
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: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004598-13.2007.4.03.6311 -  - MARTA MARIA SIMOES DUO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004837-80.2008.4.03.6311 -  - REGINALDO BISPO GOMES  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004863-23.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - LAZARO JERONIMO RODRIGUES  (ADV. SP194657 - 
JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005161-36.2009.4.03.6311 -  - CLAUDIO CHEIDA JUNIOR  (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005523-38.2009.4.03.6311 -  - JOSE OLIMPIO DA SILVA  (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0005584-28.2006.4.03.6302 -  - ADALBERTO SOUZA GOUVEIA  E OUTRO (ADV. SP169874 - MARCELO RIOS 

WITZEL); REGINA ROXO GOUVEIA(ADV. SP169874-MARCELO RIOS WITZEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005627-75.2010.4.03.6317 -  - LUIZ CARLOS BATISTA  (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005730-82.2010.4.03.6317 -  - GILDO DOS SANTOS OLIVEIRA  (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 
do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006003-61.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006627-65.2009.4.03.6311 -  - AGUINALDO BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0006748-93.2009.4.03.6311 -  - NIVALDO GONCALVES  (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006763-33.2007.4.03.6311 -  - OSWALDO FIGUEIREDO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006997-39.2007.4.03.6303 -  - IRENE MARIA DE MARCHI RIBEIRO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007094-39.2007.4.03.6303 -  - MARIA LUCIA PERES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008667-70.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009213-17.2005.4.03.6311 -  - JOÃO CARLOS MATAR  (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009520-78.2008.4.03.6306 -  - CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010837-48.2007.4.03.6306 -  - WILSON CLARO DE OLIVEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013221-62.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IRENE ROSA DE OLIVEIRA ROMEU  (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013307-29.2005.4.03.6304 -  - ADÃO JUSTINO  (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI e ADV. SP237930 - 

ADEMIR QUINTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP060843 - MARCELO HABICE 

DA MOTTA) ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP110091-LAERTE APARECIDO MENDES MARTINS) ; BANCO 

BRASILEIRO DE DESCONTOS - BRADESCO S/A (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013961-20.2008.4.03.6301 -  - ANTONIO CARLOS MARTINS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0013977-78.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - VLADIMIR LUCCHESI  (ADV. SP108720 - NILO DA 

CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0014620-36.2007.4.03.6310 -  - ADEMIR GOZETTO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016154-07.2005.4.03.6303 -  - IRENE ÁVILA FIGUEIREDO  (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA 

MORELLI D'AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0018791-58.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIO AUGUSTO CEPEDA - ESPOLIO E OUTROS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DINIZ RAMOS CEPEDA(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); RUTH RAMOS CEPEDA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ORLANDO RAMOS CEPEDA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ERONILDES 

RAMOS CEPEDA ALCIDES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019474-66.2008.4.03.6301 -  - MARGARIDA RODRIGUES FERNANDES ELIAS BARBOSA  (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019505-86.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CARLOS MATARESI FILHO  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020151-96.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - NEIDE RODRIGUES  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0020943-50.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - NEY MEYER  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 
OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024207-75.2008.4.03.6301 -  - SIDERLEY MENDONCA ROCHA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024922-54.2007.4.03.6301 -  - GILBERTO BARRADAS DE PAULA E SILVA  (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0027868-96.2007.4.03.6301 -  - IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0027891-42.2007.4.03.6301 -  - EDES DE ARAUJO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027951-15.2007.4.03.6301 -  - MARIA EMILIA FERRAZ DE CAMPOS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027966-81.2007.4.03.6301 -  - SERGIO FERREIRA LIMA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028217-02.2007.4.03.6301 -  - ANOR GERALDO ROBERT  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029295-94.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - EBE SBRIGHI PEREIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0029994-22.2007.4.03.6301 -  - NOEL DE MORAES CRUZ  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030347-62.2007.4.03.6301 -  - JAIR MATHIAS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032245-13.2007.4.03.6301 -  - ALICE ALAYDE RODRIGUES DA FONSECA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 
representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0033393-25.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SINSO TOMA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0033600-92.2006.4.03.6301 -  - SANDRA DA GAMA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0034343-34.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - IZABEL APARECIDA DE SOUZA LOPES  (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034731-68.2007.4.03.6301 -  - HONORIO FERNANDES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034856-36.2007.4.03.6301 -  - MONICA CASSIA PLUSKWA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035073-79.2007.4.03.6301 -  - JOSE ANTONIO DURANTE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035250-43.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO FLORIANO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035299-84.2007.4.03.6301 -  - WATARO TIBA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038466-75.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DALVA GOMES BOSCHETO  (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0038729-44.2007.4.03.6301 -  - MAURO MORI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038874-03.2007.4.03.6301 -  - YARA RODRIGUES ARAUJO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046278-08.2007.4.03.6301 -  - NOEMI NOSOMI TANIWAKI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049815-12.2007.4.03.6301 -  - NELSON KAZUO TERASAKA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049829-93.2007.4.03.6301 -  - DAVID JOSE DA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 10/912 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049860-16.2007.4.03.6301 -  - PAULO ROBERTO SOLINO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049982-29.2007.4.03.6301 -  - DJALMA BARBOZA DO BONFIM  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050007-42.2007.4.03.6301 -  - ADROALDO JOSE DE SENA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050031-70.2007.4.03.6301 -  - WALTER VICTOR DE OLIVEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050427-47.2007.4.03.6301 -  - ROBERTO TSUNEO NISHIGIRI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050436-09.2007.4.03.6301 -  - HISAKO ROSA KAMISAKI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050545-23.2007.4.03.6301 -  - DALVA GOMES BOSCHETO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052735-56.2007.4.03.6301 -  - MARIA DE LOURDES SATAS TORRES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064366-26.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VANDER CEZAR HESPANHOL  (ADV. SP190738 - 
MICHELA DE MORAES HESPANHOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0067335-19.2006.4.03.6301 -  - ITIZO ARAI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0071088-47.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONALDO HIDESHI KOHAMA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0075232-64.2007.4.03.6301 -  - NAGIB JOSE BOULOS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075241-26.2007.4.03.6301 -  - GUILHERME BENEDITO ROMAGNOLLI  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0075341-78.2007.4.03.6301 -  - ROBERTO VAGNER CASTANHO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075346-03.2007.4.03.6301 -  - ODAIR SAMPAIO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075367-76.2007.4.03.6301 -  - GRACE DE MORAIS PAVAO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075944-54.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CRISTINA EMIKO IGUE  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0075995-65.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ERNESTO GROSSO JUNIOR  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0076006-94.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - EDUARDO FRANCISCO BARI  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0076019-93.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROBERTO TAKEO UENISHI  (ADV. SP009441 - CELIO 
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0076043-24.2007.4.03.6301 -  - SHINJI TERAHARA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0076194-87.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JAIR PERLIN  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0076229-47.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LINDOMAR SILVA NUZZI  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0076237-24.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA XAVIER VILLELA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0076370-66.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADAO GASPAR NEVES  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0076376-73.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA XIMENES  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0076409-63.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE MANUEL MOREIRA REIS  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0076412-18.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0076946-93.2006.4.03.6301 -  - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077347-58.2007.4.03.6301 -  - ED HONDA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077706-08.2007.4.03.6301 -  - AMELIA NANCI SEVERINO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077756-34.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONALDO TADEU CAVALCANTI  (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0077797-98.2007.4.03.6301 -  - ANNA AMELIA VASQUES FARIA BASILIO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 
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seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0078019-66.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LAFAETE CARLOS ALVES  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0078021-36.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - NERCI MOTTA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078057-78.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - NOEL DE MORAES CRUZ  (ADV. SP009441 - CELIO 
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0078063-85.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - LAZARO SOARES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078125-28.2007.4.03.6301 -  - SEBASTIAO DA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078175-54.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - NILSON PINTO DA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0078181-61.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANA MARIA ALVES CALDAS  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0078561-84.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - REINALDO LIRO FERREIRA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 
representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0078570-46.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - VERGINIA MARIA MORI  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0078620-72.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARILZA ARAUJO DIAS  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0079532-69.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ROBERTO TADEU DE SOUZA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0079665-14.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CIVALDO JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0087713-59.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CECILIA CRISTINA CATALANI  (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela 
parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

0013307-29.2005.4.03.6304 -  - ADÃO JUSTINO  (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI e ADV. SP237930 - 

ADEMIR QUINTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP060843 - MARCELO HABICE 

DA MOTTA) ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP110091-LAERTE APARECIDO MENDES MARTINS) ; BANCO 

BRASILEIRO DE DESCONTOS - BRADESCO S/A (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

co-ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000954-41.2007.4.03.6318 -  - ARLINDA RODRIGUES COELHO NEVES  (ADV. SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  E OUTRO(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) ; MARIA AUGUSTA DA SILVA FREIRIA (ADV. SP202805-DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte co-ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 
(quinze) dias." 

0000126-71.2009.4.03.6319 -  - LUIZ FERNANDO MARCHIORI  (ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002654-71.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO BUENO DE MORAES  (ADV. SP261992 - ANA 

LUCIA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004151-18.2008.4.03.6302 -  - MAURO ZEFERINO DOS SANTOS  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 
Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Especial 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008212-55.2009.4.03.6311 -  - GILBERTO LOPES  (ADV. SP156891 - CARLA SAMPAIO CABRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000011-79.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JURANDYR SILVEIRA  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000022-17.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DE CARVALHO  (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000023-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RAIMUNDA ALVES DA SILVA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000024-90.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - WALTO NUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000032-70.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO FORTUNATO  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000040-59.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - IRINEU BERTELA  (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000046-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JORGE XAVIER  (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000047-75.2007.4.03.6315 -  - ROGERIO PECORA NETO  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000049-40.2010.4.03.6315 -  - ALMIR PORTO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000056-98.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ALESSANDRO RAMALHO DA SILVA  (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000057-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO OLIVERIO  (ADV. SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000058-68.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO MARAS CALCHI  (ADV. SP091265 - MAURO 
CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000071-88.2007.4.03.6320 -  - EDSON MARTINS JESUS  (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000072-52.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDSON AUGUSTO BARBOZA  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000078-71.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOAO ANACLETO BARBOZA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000092-84.2008.4.03.6302 -  - LUIZ APARECIDO BOTA  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000095-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - KLEBER FERREIRA MARTINS  (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000097-82.2008.4.03.6310 -  - ANA MARIA DE BRITTO DA SILVA  (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA 

TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000100-90.2010.4.03.6302 -  - TEREZINHA NEIDE DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP268105 - MARCELA 

GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000107-12.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOEL CAVAZANA  (ADV. SP091265 - MAURO CESAR 
MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000110-95.2010.4.03.6315 -  - JOSE VENANCIO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000118-32.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - LAMARTINE PINTO DE TOLEDO  (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0000126-98.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIONOR CAMARGO  (ADV. SP115066 - PAULA 

SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000146-97.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AURELIO CHIARETI  (ADV. SP212891 - ANTONIO 

CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000153-83.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO POLO  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000155-53.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - NAYR RODRIGUES  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000159-90.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANA MARCIA VENTURA DA SILVA  (ADV. 

SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000167-91.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JAIR DE SOUZA  (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES 
LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000170-22.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOAO DIAS DA SILVA  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000171-34.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE CORREA  (ADV. SP168834 - GLAUCE 

VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000173-74.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO PRAXEDELE  (ADV. SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000174-59.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SILMARA MACHADO  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000174-71.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - THIAGO FELIPE RIBEIRO DE MEDEIROS  (ADV. 
SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000178-11.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NATERCIO DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000180-66.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - URACY DE MIGUEL VIANA  (ADV. SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000181-51.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - IVO LOPONI  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000186-73.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000188-65.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA PELOGIA DA CUNHA  (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000189-34.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - SEIKEN TABA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000190-19.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA DE ASSIS DE LIMA  (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000195-41.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS CELICE  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000196-47.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOAO SILAS VIEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000210-10.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - OLIVIO PINHEIRO DE ALMEIDA NETO  (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000212-91.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - AUGUSTINHO LOPES DE SOUZA  (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000218-84.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - NIVALDO TEIXEIRA DA SILVA  (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000219-51.2010.4.03.6302 -  - IRENE MARTINS GARCIA  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000244-64.2010.4.03.6302 -  - ANA LUCIA DA SILVA  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000247-36.2008.4.03.6319 -  - ANTONIA PIRES STAFF  (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000286-16.2010.4.03.6302 -  - CLEIDE DUTRA DE PAULA  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e 

ADV. SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ e ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000288-34.2007.4.03.6320 -  - JOSE DE SOUZA NEVES NETO  (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000302-55.2010.4.03.6306 -  - ADRIANO JOSE COSTIONI  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000303-40.2010.4.03.6306 -  - JOSE QUIRINO DA SILVA FILHO  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000308-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA OLIVEIRA CORREA DE ANDRADE  

(ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000320-30.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA TROFINO DA SILVA  (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000326-80.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - AURORA CANDIDA DA SILVA  (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000338-14.2007.4.03.6303 -  - ANTONIO ROBERTO NUNES COUTINHO  (ADV. SP165241 - EDUARDO 

PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0000340-97.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO HARICH  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000356-70.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA FERNANDES  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS e ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER e ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000386-71.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - OSVALDO BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000387-92.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LIVALDO HERGERT  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000390-47.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0000401-76.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL SERVIJA GARCIA  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000409-80.2007.4.03.6314 -  - CONCEIÇAO APARECIDA JACOMO  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0000415-89.2008.4.03.6302 -  - CLAUDIO FURTADO PEREIRA  (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000416-42.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VALERIA APARECIDA PINTO DAS CHAGAS  (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000419-97.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PEREIRA  (ADV. SP264378 - ALAN 

UALACE BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0000421-28.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - NAZINHA DA SILVA LIMA  (ADV. SP229137 - MARIA 

LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000423-62.2010.4.03.6313 -  - JOSUE BERNARDO RAMALHO  (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000424-50.2005.4.03.6304 -  - BELMIRO CASTELHANO  (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000425-36.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CORREA MARQUES  (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000431-43.2008.4.03.6302 -  - OSVALDO BENEDITO CAMARGO  (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000433-13.2008.4.03.6302 -  - LERIDA LUSIA MORI FELIX  (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000433-45.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVA  (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000436-63.2007.4.03.6314 -  - ABIMAEL BATISTA FERREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 
CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000451-66.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE FRANCISCA DA SILVA  (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000455-13.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DE PAULA  (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000462-58.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOSE ANDRADE SANTOS  (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV. SP226531 - DANIELA VANZATO 

MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000464-31.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO PEDRENO GIL  (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000469-78.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO SANTOS DE ALMEIDA  (ADV. SP183598 - 
PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000475-94.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - TERTULINA MARIA DA CONCEIÇAO  (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000480-16.2010.4.03.6302 -  - JOSE OSVALDO MELON  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000482-88.2007.4.03.6302 -  - ROSALVO DE SOUZA SANTOS  (ADV. SP251789 - DANIELA SILVEIRA DE 

OLIVEIRA LIMA e ADV. SP245850 - KARINA HELEN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000483-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL HUNGRIA DOS SANTOS  (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000493-54.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - OSWALDO BINI  (ADV. SP303448A - FERNANDA 
SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000501-42.2008.4.03.6308 -  - MARIA DA COSTA GALDINO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000502-45.2008.4.03.6302 -  - VENILTON JANINI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000502-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SIDNEI BRAS IDALGO GONZALES  (ADV. SP198016A - 
MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000511-07.2008.4.03.6302 -  - FRANCISCO SEBASTIAO  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000513-11.2007.4.03.6302 -  - JOAO FRANCISCO MACIEL  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000516-32.2008.4.03.6301 -  - FRANCISCO GUEDES FRANCA  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000519-81.2008.4.03.6302 -  - AUREA DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000545-35.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANDERSON DUARTE SILVA OLIVEIRA E OUTROS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); LUCINEIDE DUARTE DA SILVA ; NAYARA DUARTE 
SILVA OLIVEIRA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000570-53.2008.4.03.6315 -  - HERALDO PEREIRA  (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000586-05.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IZABEL ANTONIA DE PAULA DA CRUZ  (ADV. SP284549 

- ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 
Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000589-57.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANA MARIA GUIMARAES FONTEALBA  (ADV. SP286255 

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000594-79.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADELSON DANTAS  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000602-56.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SIRLENE SILVEIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0000603-41.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO CRISTIANO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000603-53.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE WILSON GAMA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000605-11.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARCUS ALEXANDRE RODRIGUES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000608-63.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VAIRTON APARECIDO DOS PASSOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000615-55.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA BENEDITA RODRIGUES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0000616-40.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA DA ROCHA SALES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000619-92.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCAS OMAR ROMERA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0000621-62.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDEMUR ANTONIO QUILLES  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000625-14.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO BRAZ SOBRINHO  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000633-88.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDO MARCELINO DUARTE  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0000634-73.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS RIGUETO  (ADV. SP267652 - FABIO 

RICARDO GAZZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000635-46.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - FATIMA FIRMINA DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000637-43.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIANE MARQUES DA SILVA  (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000638-98.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DE FREITAS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000641-94.2008.4.03.6302 -  - MARIA ELENA RIZZO SALLES  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0000659-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DOMINGOS FERNANDES PRIMO  (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000685-72.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ROBSON DA SILVA FERNANDES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0000695-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DULVANO MELCHIADES PEREIRA  (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000707-91.2010.4.03.6306 -  - LUCIANE KELLY CIRINEU  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000712-55.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE SANTI  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000731-61.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCAS MARCONI FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000741-36.2005.4.03.6308 -  - INEZ CADAMURO PONTIROLE  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000749-53.2009.4.03.6314 -  - DIRCE ALVES BRUMATI  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000755-86.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DIAS RUIZ  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000755-89.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARA ANDRADE DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000762-41.2007.4.03.6308 -  - MARINA BENEDICTO GENEROZO  (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS 

DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000763-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - WILMA CORREA SANTIAGO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000770-58.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CASSILDA DE JESUS RIBEIRO DACAL  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000778-35.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUIS HENRIQUE ALVES DE MATTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000780-05.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ESPEDITO DO NASCIMENTO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000800-42.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - PAULO HENRIQUE DE MIRANDA BARREIROS  (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000808-75.2008.4.03.6314 -  - MARIA LUZIA VIOLLA BALBUENA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000814-89.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - SILVANA APARECIDA MARTINS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000817-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SARAH ESTEVES CARDOSO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000824-47.2008.4.03.6308 -  - MARIA LUCIA DE ARAUJO  (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000836-38.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA MARLENE MENEZES OLIVEIRA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000837-35.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANTONO CARLOS PERIPATO  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000843-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - OSCARLINA APARECIDA DE PAULA QUEIROZ DE 

SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 28/912 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000845-97.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - TEREZINHA MARIA SANTOS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000871-24.2008.4.03.6307 -  - ALINE KELLI MENDES RIBEIRO JULIAM  (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000881-54.2006.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO COSMO UZUELLI  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 
SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000885-52.2010.4.03.6302 -  - ATAIDE FELIX DA PAIXAO  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000891-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - URIAS ALBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP266093 - 

TÂNIA MARA REZENDE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000897-73.2009.4.03.6311 -  - PALMIRA PEREIRA COTTA  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000905-77.2009.4.03.6302 -  - PEDRO BATISTA COELHO  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000911-89.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JESUS NATAL ACKERMAN DELA LIBERA  (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000948-53.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LAERCIO CAMPAGNOL  (ADV. SP054459 - SEBASTIAO 

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000962-10.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - GILMAR JACOB  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000969-72.2009.4.03.6307 -  - MARIA DAS GRACAS GRAVA LEITE  (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001012-58.2008.4.03.6302 -  - ALVINO BEZERRA DA MOTA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001022-53.2009.4.03.6307 -  - ANA ROSA DOS SANTOS  (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001025-05.2009.4.03.6308 -  - NERI APARECIDA DE ALMEIDA  (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001027-24.2008.4.03.6303 -  - JOSE PEDRO GONÇALVES  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001027-59.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JONATHAN FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001035-60.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DA SILVA  (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001035-74.2008.4.03.6311 -  - HILDEBRANDO OLIVEIRA GUEDES  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001045-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA DE LIMA PEREIRA  (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001052-11.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ BENEDITO DE SOUZA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001060-49.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - LUCIANA LUZ  (ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE 

OLIVEIRA e ADV. SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001061-34.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA DE SOUSA  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001071-75.2010.4.03.6302 -  - CICERA MARCELINO DOS SANTOS ALVES  (ADV. SP171476 - LEILA DOS 

REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001088-22.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO  (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA e ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA e ADV. SP197536 - ELEN SANTOS 

SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001090-11.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JACO MILLER  (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001102-83.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - BRUNO ANTONIO PERONI  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001113-30.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - RUTH HELENA GONCALVES REIS  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001113-66.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - IRANI MOREIRA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001116-57.2007.4.03.6311 -  - GERSON APARECIDO GALDINO  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001118-49.2010.4.03.6302 -  - JOSE LIMA SILVA  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001119-58.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - TEREZA ANTONIO DA ROCHA  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001121-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - GEMINIANO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001129-20.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARCELO ANTONIO PIVA  (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001146-68.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIO MARCIO DIAS  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001160-25.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARINALVA DE LUS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001164-77.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - URSULA RUTH BECKMANN  (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001168-16.2008.4.03.6312 -  - MARCIO RONALDO DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP081430 - MARCIO JOSE 

CALIGIURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001175-22.2010.4.03.6317 -  - EDINALDO PEDRO DA SILVA  (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001195-97.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDEMIR ALTARUGIO  (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001199-35.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - GILVANIA FREITAS CARNEIRO  (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001220-10.2006.4.03.6303 -  - NIVALDO DA SILVA FARIA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001237-78.2008.4.03.6302 -  - EDIVAL BATISTA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001238-29.2009.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001240-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA LOPES  (ADV. SP154924 - 

MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001241-98.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL ARNOR DA SILVA  (ADV. SP303448A - 
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001267-45.2010.4.03.6302 -  - SONIA TEREZINHA DE SOUZA SORRINI  (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS e ADV. SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001268-06.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA CLASETE BASSAN PERMANHANI  (ADV. 

SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0001278-77.2010.4.03.6301 -  - SIVALDO BONFIM DA SILVA  (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001281-47.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA  (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001288-21.2010.4.03.6302 -  - SUELI BONATO  (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001291-91.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MENDES  (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001293-16.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - REGINA DE JESUS DOS SANTOS  (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA e ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001293-68.2009.4.03.6305 -  - NATALICIO ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE 

SOUZA F PAIXAO e ADV. SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001308-19.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALVERINDA MARIA GONCALVES  (ADV. SP205031 - 

JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001310-05.2008.4.03.6317 -  - HORACIO DA SILVA PASCHOAL FILHO  (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0001332-95.2005.4.03.6308 -  - JOAO MORGUETTE  (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001359-31.2007.4.03.6301 -  - EDVAR PEREIRA SANTOS  (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001370-91.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - DANIEL DAVID FERREIRA PINHEIRO  (ADV. SP295916 - 

MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001374-08.2009.4.03.6308 -  - NELSON PAULI  (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001384-60.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DIONISIO GOMES DO NASCIMENTO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001388-07.2009.4.03.6303 -  - JOAO BOSCO LIRA  (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001391-52.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO BENTO FERREIRA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001394-07.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO VIEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001395-89.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA SANTOS GONZAGA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001397-25.2007.4.03.6307 -  - GETULIO NUNES  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001401-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADAO VIEIRA PEDROSO  (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001403-66.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ DA COSTA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001405-36.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO NOBRE DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001405-80.2008.4.03.6302 -  - JANETE ALICE CARVALHO TORINI  (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001412-55.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ORLANDO ZUCOLI  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001425-85.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO BRONZATTI  (ADV. SP211735 - CASSIA 
MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001428-79.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS MARGONI  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001430-75.2008.4.03.6308 -  - TEREZINHA NERES DA SILVA  (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 
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0001432-19.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO IZAIAS LUCIO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001434-16.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP240421 - SANDRA 

MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001442-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GILMAR INACIO DOS SANTOS  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001442-63.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JULIA HELENA CARDOZO DE SA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001442-78.2006.4.03.6302 -  - JOAO CONTERATO  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001443-63.2006.4.03.6302 -  - MARIA HELENA FIRMINO DE OLIVEIRA ANDRADE  (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001446-03.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARGARIDA APARECIDA DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SUELEN CORREIA OLIVEIRA ; WILIAN SILVA 

OLIVEIRA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001447-85.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARILI ARAUJO DE ALBUQUERQUE  (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001448-70.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VERONICA DAS GRACAS DOMINGOS BUENO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001449-55.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANA OLIVEIRA SODRE  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001457-08.2010.4.03.6302 -  - NADIR PEREIRA DA SILVA FRANCISCO  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS 

DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001468-44.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANELITO LOBO CARDOSO  (ADV. SP131032 - MARIO 

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001470-15.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0001477-36.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA JOSE ZANELATO CORREA  (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001479-84.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - EDITE MARIA DA SILVA  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001481-60.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001482-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MAGNALDA SIMOES E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); OSCAR FERNANDO SIMOES DE LELES  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001485-97.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MIGUEL MUNHOS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001487-67.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR CONRADO DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001490-71.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JAIR APARECIDO LEITE DOS SANTOS  (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001494-38.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARCIO JOSE CANDIDO SANTANA  (ADV. SP290047 - 

CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001501-51.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANSELMO PEDROSO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001504-55.2005.4.03.6302 -  - FERNANDO SABINO  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001505-06.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - REYNALDO JOAO MARCHETTO  (ADV. SP295916 - 

MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001506-93.2008.4.03.6310 -  - CICERA DE LOURDES DE ALMEIDA  (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001514-14.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ELISIO NASCIMENTO ARAUJO  (ADV. SP283045 - 
GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001514-50.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DALVANE MARIA RODRIGUES E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DIRLENE APARECIDA FRANCISCO RODRIGUES ; 

EDY MARCOS DE JESUS RODRIGUES JUNIOR  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001515-35.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - GILBERTO IZAIAS DE CAMPOS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001518-87.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ALAIDE DE JESUS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001519-48.2010.4.03.6302 -  - JOAO ADAUTO DOS SANTOS  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0001523-27.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001535-50.2007.4.03.6320 -  - JORGE CARDOSO  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001536-26.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - BRAS FERNANDES CORREIA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001541-33.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA CARVALHO CORNASSINI E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EDIPO HENRIQUE CARVALHO CORNASSINI  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001544-85.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA DA SILVEIRA MELLO E OUTROS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARCELO MELLO SAQUE ; RAFAEL 

MELLO SAQUE  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001551-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TEREZINHA CONCEICAO  (ADV. SP211907 - CÉSAR 

AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO e ADV. SP232330 - DANIEL MANOEL PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001552-41.2010.4.03.6301 -  - ADILSON AMARAL GURGEL  (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES 

LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001568-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE DE ARAUJO  (ADV. SC015975 - MEETABEL 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0001583-61.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SEVERINO COSME DA SILVA  (ADV. SP256370 - 

MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001584-33.2007.4.03.6307 -  - ANTONIO DA SILVA ROCHA  (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001586-37.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO SALVADOR GONZAGA  (ADV. SP198016A - 
MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001591-19.2007.4.03.6309 -  - MARIA APARECIDA VIEIRA  (ADV. SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001592-44.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARILENE MAFARACI RIBEIRO  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001622-36.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - NILDO FAGAN  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001626-92.2010.4.03.6302 -  - MANOEL MESSIAS DE MATOS BARROS  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001627-75.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - QUITERA APARECIDA SILVA  (ADV. SP229504 - 

LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001665-12.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - WALTER MENEGUETI  (ADV. SP209394 - TAMARA RITA 

SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001686-92.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CELINA PASQUALOTTO DOS SANTOS  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001690-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA SERGIO DE ANDRADE DE SOUZA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001694-69.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LINDOMAR MOREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001700-76.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VALDEVIR ROMERA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001702-58.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - EURIDES ORASMO  (ADV. SP295916 - MARCIO 

RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001704-16.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO ROBERTO MORENO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001710-23.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARA ANGELICA FERREIRA FEDOCE  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001712-90.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ELTON PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001716-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GERSON LUIZ BOLOTARIO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001717-15.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001718-97.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARCIA GUIMARAES DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001722-49.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR RAIMUNDO MACHADO  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001724-07.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE VALDECIR PADULA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001725-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - LOURDES DE FATIMA DA COSTA  (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL e ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001725-89.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOANA D ARC DE ANDRADE  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001730-14.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ORDALINO MELIN  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001746-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALDINEI TEODORO DE OLIVEIRA  (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001746-65.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO NELSON BORGO  (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001751-84.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ARIOVALDO DE SOUZA  (ADV. SP303448 - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001751-87.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001754-42.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GILSON SOUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001759-64.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ATILIO CONTE  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001760-49.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BOSCO XAVIER LANNA  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001763-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MARIA CAMPOS BUENO  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001767-41.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ALCEU RIBEIRO CAVALCANTE  (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001774-33.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DIRCEU CAMPOS  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001774-64.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PUCCETTI  (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001789-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - GUILHERME LOPES  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001791-81.2006.4.03.6302 -  - ROBERTO MORETTO JUNIOR  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001796-61.2010.4.03.6303 -  - VANESSA PASQUAL DECOME  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001817-47.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ANISIO DA SILVA  (ADV. SP262391 - JAILMA 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001834-13.2009.4.03.6302 -  - MANUEL FERNANDES  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001834-95.2009.4.03.6307 -  - ANDERSON LIONEL ROQUE PINHEIRO  (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001837-81.2008.4.03.6308 -  - VALDINEI SHEMER  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001865-23.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - WALTER CAMPI  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO 

POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001875-43.2010.4.03.6302 -  - RONIVALDO MONTEIRO DA ROCHA  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS 

DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001886-11.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDISON CARVALHO DA CONCEICAO  (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0001899-44.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WILSON MONTEIRO  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001912-94.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - REINALDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001913-18.2007.4.03.6316 -  - ADEMAR CALIXTO DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001913-79.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ARNALDO FERREIRA DE PROENCA  (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001921-42.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR GALTER  (ADV. SP271710 - CLODOALDO 

ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0001928-48.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ISAIAS GERALDO VIEIRA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001932-85.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VILMA APARECIDA MARTIENO DOS SANTOS  (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001947-30.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001962-49.2008.4.03.6308 -  - GESSI ROSSETI  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001967-60.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DORTA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001967-72.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE BISPO DE LIMA  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001968-45.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - EDVALDO DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001977-65.2010.4.03.6302 -  - VALDENICE TAVARES DA SILVA LIMA  (ADV. SP215399 - PATRICIA 
BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001985-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LOBATO SANTOS  (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001988-21.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SONIA APARECIDA DA SILVA FERRAZ  (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001994-28.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOCELINO CARDOSO  (ADV. SP303448 - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001997-80.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO DA FONSECA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002001-69.2005.4.03.6302 -  - NATAL BIAGIOTTI  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002016-31.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE LAURINDO DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002019-44.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM DE OLIVEIRA  (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI e ADV. SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002055-86.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - FORTUNATO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002071-98.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ARMINDA DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002078-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR PONTES FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002080-02.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SILDEVAR DOMINGUES DA COSTA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002082-69.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANO JULIO GERMANO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002083-03.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - EDILSON ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002088-67.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - RICARDO CLEMENTE SCAGLIA  (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002088-73.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOÃO BATISTA DE SOUZA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002090-39.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DO DESTERRO REZENDE  (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002092-39.2008.4.03.6308 -  - MARIA JOSE SOARES NEGRAO  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002095-65.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - WANDERLEI DA COSTA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002098-23.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CECILIO JOSE DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002112-07.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDSON OLIVEIRA DE BRITO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002121-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GENI FERREIRA DE LIMA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002125-13.2009.4.03.6302 -  - MARIA NOESTE OSORIO ALVES  (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002132-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELI JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002149-65.2010.4.03.6315 -  - RAMON VICO GONZALES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002154-56.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO GARCIA  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002158-66.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - RIDALVO APARECIDO CASSARO  (ADV. SP121579 - 

LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002178-84.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLEBER MARCIO VIEIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002180-25.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IDETIZ FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP286255 

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002180-85.2010.4.03.6315 -  - JOSE DE RIBAMAR ARAUJO SOUZA  (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA 

LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002183-79.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - LUIZA MARIA MARTINS LEMES  (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002186-37.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARCELO JOSE DA SILVA  (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002187-46.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR JOSE FERNANDES DA ROCHA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002189-13.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - OSVANIR CRUZEIRO  (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002192-41.2010.4.03.6302 -  - MAURO APARECIDO DOS SANTOS  (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002193-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA SUELI DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002226-77.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ALICIO PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002231-32.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO BORTOLOSSI  (ADV. SP029987 - EDMAR 

CORREIA DIAS e ADV. SP258032 - ANA MARIA ROSSI  RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002234-61.2008.4.03.6302 -  - JOAO DARC DUTRA  (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002239-33.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002253-60.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO ANTONIO FERREIRA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002263-40.2006.4.03.6316 -  - AILTON LUIZ BARBOSA  (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002273-14.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANGELO ROSSI JR  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002274-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES MOURA  (ADV. SP303448 - 
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002277-51.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - HERMES DE ALMEIDA  (ADV. SP303448 - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002282-73.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - GESAEL VAZ DE MORAES  (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0002291-16.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO PEREIRA GUEDES  (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002293-05.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MIRANDA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002316-58.2009.4.03.6302 -  - AYRES AURELIO FERREIRA  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002322-97.2007.4.03.6314 -  - NEUSA CASTANHARO DE SOUZA  (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE 

CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002324-51.2008.4.03.6308 -  - MARIA APARECIDA DA CUNHA  (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002331-95.2007.4.03.6302 -  - LAURA BIGHET CAMARGO ALCAIDE  (ADV. SP136687 - MARTA 
BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002370-87.2006.4.03.6315 -  - PATRÍCIA NUNES ALVES DA SILVA  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002387-44.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO MAGELA MACIEL  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002393-04.2008.4.03.6302 -  - GILBERTO XAVIER  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002398-75.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002411-17.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA VEIGA  (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002416-06.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO AMANCIO FIDELIS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002431-69.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BERTON  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002434-50.2008.4.03.6308 -  - IRACEMA PIRES RICARDO  (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002454-91.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALERIA IFANGER PLANELIS CARVALHO  (ADV. 

SP247337 - ALESSANDRA DE SOUZA DIAS CALDARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002474-50.2008.4.03.6302 -  - UMBERTO FERREIRA DE CASTRO  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002482-79.2008.4.03.6317 -  - ESTEPHANO TODUCZ  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002511-48.2006.4.03.6302 -  - ADEMIR PULCINO  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002525-98.2007.4.03.6301 -  - OSCAR LODOVICO CHIORLIN  (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002529-74.2008.4.03.6310 -  - LUIS CARLOS RODRIGUES PARRA  (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002534-70.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA SILVA  (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002559-07.2006.4.03.6302 -  - ANTENOR TITATO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002565-33.2010.4.03.6315 -  - ISAC GOMES  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002580-12.2008.4.03.6302 -  - POLIANA ROGELIA DURAN  (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE 

OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002580-64.2008.4.03.6317 -  - WALDEMAR DA SILVA NERI  (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002592-89.2009.4.03.6302 -  - JOSE VILELA FILHO  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002603-73.2009.4.03.6317 -  - ODAIR LOSANO  (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002622-59.2007.4.03.6314 -  - OLIVIA VALERIO DE LIMA  (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002628-18.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA TUNDA  (ADV. SP146704 - DIRCE 

NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002629-19.2009.4.03.6302 -  - LEANDRO MARQUES  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002634-05.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SOARES SILVEIRA  (ADV. SP215079 

- SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002639-34.2007.4.03.6302 -  - ELCIO AUGUSTO DE SOUZA  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0002674-13.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - IVAN CARDOSO VIEIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002675-90.2009.4.03.6307 -  - ROMILDA BROTTO DA SILVA  (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002678-88.2008.4.03.6304 -  - SALVINO JOSE DA SILVA  (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002710-97.2007.4.03.6314 -  - GERSON DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002731-38.2009.4.03.6303 -  - CLEOMAR SUPRIANO  (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002754-74.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NAIR DE ARAUJO GARCIA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002755-59.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO EUGENIO NAGILDO THOME  (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002778-25.2008.4.03.6310 -  - ROMILDO APARECIDO NIERO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002832-27.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - MARCIO APARECIDO DE FREITAS  (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002849-54.2008.4.03.6301 -  - APARECIDO TEODORO DE SOUZA  (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002895-50.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE LIMA  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002897-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARLENE BATISTA DE PAULA FRANCISCO  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002923-61.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - REGINALDO PINHEIROS DOS SANTOS  (ADV. SP303448 

- FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002924-46.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO MANOEL LUIS FILHO  (ADV. SP303448 - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002931-38.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE MOURA LOPES  (ADV. SP303448 - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002933-83.2007.4.03.6303 -  - ROMULO SOUZA DA CUNHA  (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002936-46.2009.4.03.6310 -  - ILZA MARIA SEMENZATO  (ADV. SP267739 - REGIANE VICENTINI 

GARZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002942-14.2008.4.03.6302 -  - CLAUDECIR CORREIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002972-05.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MAURICIA MOREIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002972-81.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FERNANDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP180064 - PAULA 

OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002974-75.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA VIEIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002977-03.2010.4.03.6302 -  - JOANA APARECIDA DE SOUZA SILVA  (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE 
FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002977-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLEIDE LOPES VIEIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002983-37.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELI VICENTE NASARE  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002987-74.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - OSMARINA RODRIGUES PAIXAO  (ADV. SC015975 - 

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002988-59.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL LUIZ DA ROCHA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002994-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES TOLEDO NETO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003006-41.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - LAUDICEA SIMOES BATISTA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003006-87.2009.4.03.6302 -  - ALCIDES LEITE FILHO  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003024-62.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCA LUCIENE FERNANDES PINTO E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KELVIN FERNANDES DA SILVA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003047-88.2008.4.03.6302 -  - MILTON ONORIO DA SILVA  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003050-77.2007.4.03.6302 -  - ANGELO SANTOS MEIRA  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 55/912 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003055-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ RENATO BONIFACIO  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003074-37.2005.4.03.6315 -  - TATIANE CRISTINA VIEIRA REPRES. MARLI DA SILVA VIEIRA  E OUTRO 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI); EMERSON JOSÉ VIEIRA REPRES.MARLI DA SILVA 

VIEIRA(ADV. SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003090-07.2008.4.03.6308 -  - SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA  (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO 

POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003098-47.2009.4.03.6308 -  - MARIA APARECIDA DOMINGOS  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003105-86.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - EVERTON FIDELIS PAIVA E OUTRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LUCIANA FIDELIS PAIVA  X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003110-06.2005.4.03.6307 -  - EDELCIO JANUARIO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003123-62.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - EDUARDO PIO RIBEIRO  (ADV. SP086599 - GLAUCIA 

SUDATTI e ADV. SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003132-30.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ISAIAS PEDROSO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003156-44.2009.4.03.6310 -  - JOSE CARLOS MOSSO DA SILVA  (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003161-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IZIDORO VALENTE  (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO 

OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0003172-24.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SAMUEL GERONIMO FRANKLIN DUARTE  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003175-16.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - NATANAEL AZEVEDO BICUDO LEME  (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003175-28.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANA RODRIGUES LOPES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003183-78.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELY APARECIDA GAVIOLI  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003188-62.2008.4.03.6317 -  - ALZIRO BANIN  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003197-69.2008.4.03.6302 -  - MARLI APARECIDA DE MOURA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003206-24.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003217-33.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIA CONCEICAO SANTANA DE ALMEIDA  (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e 

ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003217-92.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - PEDRO TENORIO CAVALCANTE  (ADV. SP132782 - 

EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003224-67.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - DANIEL RAMIRO DA SILVA  (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0003224-71.2007.4.03.6307 -  - JOSE ANGELO BORIM  (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003235-64.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003238-89.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO MOREIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003239-82.2008.4.03.6314 -  - ADELCIA MORATO DOMINICI  (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003243-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ZENALDO RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP240421 - 

SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003243-48.2005.4.03.6307 -  - NILTON FERREIRA SALES  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003247-64.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MANOEL DE JESUS SANTOS  (ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003277-61.2007.4.03.6304 -  - ANTONIA DA SILVA FLORINDO  (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003283-30.2010.4.03.6315 -  - EVA GOMES GUIMARAES  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003286-34.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA SILVA ISAIAS  (ADV. SP169967 - FABRICIO 

TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003296-36.2008.4.03.6303 -  - ADAO GONCALVES  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003296-39.2008.4.03.6302 -  - HELIO ROMERO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003330-03.2007.4.03.6317 -  - JOSE FERNANDO DE SOUZA  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003361-68.2007.4.03.6302 -  - JOAO PRETI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003366-12.2006.4.03.6307 -  - CARLOS ROBERTO BOARETTO  (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003371-68.2010.4.03.6315 -  - LUCIA DELOSKI DE SOUZA  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003385-18.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003389-55.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003392-80.2010.4.03.6303 -  - LYLAH BASTOS FERREIRA  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000304 

 

0003393-92.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VERA APARECIDA DOS SANTOS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 59/912 

0003398-17.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - FRANCIELLE DA ROSA NUNES E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GENI DA ROSA NUNES ; ODARIO EVERALDO 

NUNES JUNIOR ; FERNANDO VINICIUS ROSA NUNES  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003402-54.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADIR JOSE RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003408-76.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO FRANCISCO FRAGIOLLI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003409-58.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003413-56.2010.4.03.6303 -  - LUIZ CARLOS DOS REIS BORGES DA SILVA  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003431-77.2010.4.03.6303 -  - SEBASTIANA GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003436-57.2010.4.03.6317 -  - JOSE NERIVALDO DOS SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003487-84.2008.4.03.6302 -  - ANTONIO GILBERTO FERRARI  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0003489-83.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - AZAIR DA SILVA  (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003494-91.2009.4.03.6318 -  - MARLI DE LIMA SHINOTSUKA  (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 60/912 

0003510-48.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA SOARES  (ADV. SP168660 - CIBELE 

REGINA LIMA e ADV. SP277409 - AYESKA MACELLE DE ALCANTARA AUGUSTO PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003512-32.2006.4.03.6314 -  - JOÃO DA SILVA GARCIA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003518-94.2010.4.03.6315 -  - DIVINA LEME DA SILVA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0003541-34.2010.4.03.6317 -  - MATHEUS DE SOUSA MOURA E OUTRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ERONILDES MARIA DE SOUSA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003552-61.2008.4.03.6308 -  - MARIA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA  (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003562-44.2009.4.03.6317 -  - MARIA TERESA HENRIQUE DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003565-60.2008.4.03.6308 -  - RAIVA SALOMAO CARDOSO  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003576-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ROSEMARIA SOUZA LELES  (ADV. SP179845 - 

REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003576-97.2010.4.03.6315 -  - ANTONIA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003615-51.2006.4.03.6310 -  - JUAN JOSE MORENO MALDONADO  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO e ADV. SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO (Excluído desde 01/01/2002)) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003633-04.2008.4.03.6310 -  - MARLENE APARECIDA GOMES  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003634-79.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MAURICIO ANTONIO JOSE  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA e ADV. SP271451 - RAFAEL 

SILVEIRA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003635-61.2009.4.03.6302 -  - ANA RODRIGUES DE SOUZA GERMANO  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0003643-11.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE SIMAO MARTINS LISBOA  (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003661-62.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - IVAN GAUDENCIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP268734 

- RONALDO PINHO CARNEIRO); BRUNO ALENCAR DA SILVA(ADV. SP268734-RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003673-25.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - IVONETE PIRES  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003679-49.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CLEUZA ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP076764 - IVAN 

BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003681-23.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SOLANGE DE JESUS FERREIRA  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003691-63.2006.4.03.6314 -  - ROBERTO POPOLI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003699-40.2006.4.03.6314 -  - NELSON MARTIR  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0003703-24.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - SEVERINO MANUEL DA SILVA  (ADV. SP073664 - LUIZ 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003709-67.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ELISENE DE FATIMA CANDIDO  (ADV. SP214848 - 

MARCELO NORONHA MARIANO e ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003720-08.2009.4.03.6315 -  - ANTONIO DO CARMO FRANCA  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0003746-14.2006.4.03.6314 -  - ANTONIA TERCIANI COLTRI  (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003770-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - TANIA MARIA DE MELO  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003779-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ANA RITA FURQUIM  (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003807-69.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS SILVESTRE  (ADV. SP279952 - ELISABETE 

DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003830-80.2008.4.03.6302 -  - ILTON VICENTE ARAUJO  (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003847-12.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GELCINO OLEGARIO DE SOUSA  (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003870-77.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - TARLEI BOTELHO DOS REIS  (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003872-47.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SIRLEI DE FATIMA SILVA RICCI  (ADV. SP220099 - 
ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003873-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AELSON ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP106707 - JOSE 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003885-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NILTON BERNARDINO  (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA 

BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003908-45.2006.4.03.6302 -  - ILDA HELENA DE FREITAS PIRES  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003909-88.2010.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO ALVES  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003912-07.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIO GOMES DE ALENCAR  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003912-43.2010.4.03.6302 -  - JAIR RONALDO DO NASCIMENTO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003918-14.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDUARDO DOS SANTOS DIAS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003918-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP198432 - FABIANE 

MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003919-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - KLEBER DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP255203 - 

MARCIA CASTILHO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003921-08.2006.4.03.6314 -  - VALDIR JOSE SAGIONETI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003921-23.2006.4.03.6309 -  - JOSE LUCIO DE PAULO  (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003932-56.2009.4.03.6306 -  - ANTONIO PEREIRA DE LIMA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003933-80.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE NILTON DE LIMA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003934-65.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO DA CRUZ PEREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003941-06.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LYDIA MAROSTEGAN BAENINGER  (ADV. SP241750 - 

DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003961-48.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DANIELA GERIN  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003973-16.2006.4.03.6310 -  - NELSON VLADIMIR FORNAZARO  (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003976-08.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JONAS DE PAULA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003978-75.2010.4.03.6317 -  - FRANCISCO MARCELO DE MELO  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003983-09.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ENI RIBEIRO DA SILVA DANTAS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004004-65.2008.4.03.6310 -  - RITA DE CASSIA ROSALEN  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004005-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LAIDE LAU  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004007-37.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MAURINEI NEVES DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 
CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004022-86.2008.4.03.6310 -  - BENEDITA MANICARDI PARIZOTTO  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004025-31.2009.4.03.6302 -  - VILMA SIMAO DE SOUZA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004072-43.2007.4.03.6312 -  - NILSON APARECIDO BORIN  (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004091-35.2010.4.03.6315 -  - ITAMA PEDRO DOS SANTOS  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004096-69.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SADRAQUE VICENTE SANTANA  (ADV. SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 
Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004104-42.2007.4.03.6314 -  - VITALINA FRANCISCA FABEL FERREIRA  (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004107-94.2007.4.03.6314 -  - ANNA MARIA DE SOUZA DESIDERIO  (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0004123-19.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ENIRALDO VENTURA FERNANDES  (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004130-13.2006.4.03.6302 -  - JOSE LAZARO FERREIRA  (ADV. SP136212 - ELIDE RENATA SARTORE 

GALATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004149-41.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - PERCIVAL RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004156-22.2008.4.03.6308 -  - DARCI NUNES FERREIRA  (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004163-32.2008.4.03.6302 -  - JOAO ANTONIO LEOCADIO  (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004196-56.2007.4.03.6302 -  - CARLOS ROBERTO GARONI  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004197-41.2007.4.03.6302 -  - MIGUEL LOPES  (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004215-45.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MATIAS DE SOUSA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004220-15.2006.4.03.6304 -  - MARIA MIRANDA DA PAIXÃO  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004235-64.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - TEREZINHA APARECIDA AUGUSTO GALVAO  (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004240-31.2005.4.03.6307 -  - LUIZ HENRIQUE ROXO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004240-34.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO MATHIAS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004244-09.2007.4.03.6304 -  - PASCHOAL PEPPE  (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004251-65.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS STELLA  (ADV. SP191795 - FABRICIO 

ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004261-51.2007.4.03.6302 -  - LINDA ALVES DA CONCEICAO ROSA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004269-62.2006.4.03.6302 -  - NELSON FRANCISCO DE FREITAS  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004282-90.2008.4.03.6302 -  - MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004287-83.2006.4.03.6302 -  - BALTAZAR CAETANO  (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004292-76.2009.4.03.6310 -  - EURIDES PEREIRA NASCIMENTO  (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004294-70.2009.4.03.6302 -  - EVANDRO LUIZ CARDOSO  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004311-12.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA DE LISBOA  (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004330-39.2010.4.03.6315 -  - GILSON BAPTISTA DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004348-72.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MARQUES GUILHERMINO DA SILVA  (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004360-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VALDETE CAMPOS DOS SANTOS  (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004375-84.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS VANDERLEI MOREIRA  (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004375-85.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IVONE ALVES  (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO 

SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004386-75.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES GOMES  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004387-60.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS QUATROQUE  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004388-15.2009.4.03.6303 -  - DIANA MONTALVAO DE BRITO  (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA 

SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004393-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - AILTON DONIZETE DA SILVA CALDEIRA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004393-74.2008.4.03.6302 -  - LAIR DE OLIVEIRA  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004400-59.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004406-66.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOANA RIOS SOLER  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004412-80.2008.4.03.6302 -  - JOSE ALMIR NETTO  (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004414-43.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA NEUZA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 
CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004422-76.2008.4.03.6318 -  - MARIA LUIZA MENDONCA FARIA  (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004427-42.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL BOGA FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0004428-27.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLARISSE VELHO DE MELO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004431-21.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ARGENTINO BATISTA GUEDES  (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004438-51.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EVA MARIA DE MACEDO  (ADV. SP153037 - FABIO 
BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004443-66.2009.4.03.6302 -  - JUDITE DOS SANTOS DOMINGOS  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004447-72.2006.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DISPATTI DA CRUZ  (ADV. 

SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004448-18.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDOVINO CALDEIRA DA CUNHA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004449-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANDREIA MARCIA DE LIMA ALVES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004456-92.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANDREIA MINUCELLI GUIMARAES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0004460-32.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EMERSON LUIS ROZETTO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004468-09.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA PEREIRA DA SILVA MASETE  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004471-24.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004476-46.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CREUZA HENRIQUE  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004477-68.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MORALES FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0004478-53.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DAILTON DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004483-38.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004499-12.2008.4.03.6310 -  - MANOEL CABRAL FILHO  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004502-81.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DIVA SOARES CHIARELLE  (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004505-21.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO VIDAL SOARES  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004537-14.2009.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004544-45.2005.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS DINARDI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004548-48.2006.4.03.6302 -  - ARNALDO DE OLIVEIRA LEIGO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004596-05.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - NANCI THOME FARIA  (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004602-43.2008.4.03.6302 -  - JOSE LINHO  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004612-56.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - EUNICE LOPES VASQUES  (ADV. SP225431 - EVANS 
MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004621-88.2009.4.03.6310 -  - ANTONIO CARLOS ALCASSA  (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004623-82.2009.4.03.6302 -  - JOAO ANTONIO ALBINO DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004627-32.2008.4.03.6310 -  - MARIA CIRCE DE SOUZA FARIA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004652-38.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA ALVES CORREIA  (ADV. SP235007 - JAIME 

GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004657-86.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ALEXANDRO DE SOUZA SOARES  (ADV. SP268105 - 

MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004694-68.2006.4.03.6309 -  - ARNALDO FRANCISCO  (ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004695-42.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EVERALDO CICERO DA SILVA  (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004699-14.2006.4.03.6302 -  - ANA LUIZA KREMPEL DE ANDRADE SAADI  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004747-92.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CICERO DE AZEVEDO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004749-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ELISA JANKU CABRAL  (ADV. SP191795 - FABRICIO 

ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004753-77.2006.4.03.6302 -  - SAMUEL SELENGUINI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004763-46.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA VERDI BELEI  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004770-38.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO BROMATO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004772-08.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IVANETE ARAUJO DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004780-82.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - NEUSA FATIMA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004793-81.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - OSWALDO VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004795-51.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SPINOSA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004798-06.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - HENRIQUE AUGUSTO EGEA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004799-88.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JAIRO ALVES ALEXANDRE  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004802-43.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDO PERPETUO DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004803-87.2008.4.03.6317 -  - GONÇALO CONFORTO MEDINA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004827-95.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCO BERNARDO PEREIRA  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004848-10.2006.4.03.6302 -  - BENEDITO ALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004856-69.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ROSELI POVEDA MARTIN LEITE  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004859-63.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO RIBEIRO  (ADV. SP204530 - LUCIENE 

PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004866-94.2007.4.03.6302 -  - CUSTODIA PRATES DE CARVALHO PIMENTA  (ADV. SP171716 - KARINA 

TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004873-52.2008.4.03.6302 -  - ORLANDO MANOEL DOS REIS  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004877-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - OLINDA ROSA DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004879-15.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANA ROSA DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004889-66.2009.4.03.6303 -  - MARIA AUXILIADORA VENTURA  (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004910-74.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA  (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004916-57.2006.4.03.6302 -  - RUBENS ROCHA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004934-63.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004936-82.2005.4.03.6302 -  - REGINA ELIZA MARTINS SATZINGER  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004947-04.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA DA SILVA ALVES  (ADV. SP288651 - 

ALESSANDRA TEBAR PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004956-97.2010.4.03.6302 -  - APARECIDA DO CARMO REALINO  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0004984-88.2008.4.03.6317 -  - ANGELO PIERIN  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004990-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RODRIGO OLIVEIRA JAEGGER  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004992-89.2008.4.03.6309 -  - OZEIAS CLEMENTE DE SOUZA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004995-57.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - GERALDO RODRIGUES SOARES  (ADV. SP269971 - 

TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004997-98.2005.4.03.6315 -  - JOAO PEREIRA LIMA  (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005026-41.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ELZA MAGALI DE ALMEIDA GONCALVES  (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005032-48.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - EDIMAR AMARAL DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005035-47.2008.4.03.6302 -  - ELBER MENDES DE SOUSA  (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005038-62.2009.4.03.6303 -  - ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE  (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO e ADV. SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005040-74.2005.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS TORTOL  (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO e ADV. 

SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES e ADV. SP283838 - VINICIUS MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005089-03.2010.4.03.6315 -  - ZILMA DE SOUZA OLIVEIRA  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005121-02.2010.4.03.6317 -  - LENY LOURENÇO DE LIRA  (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005122-56.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LUIS FLAVIO RIBEIRO MARTINS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005125-55.2008.4.03.6302 -  - JOVELINO ABADIO DE PAULA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005183-74.2007.4.03.6308 -  - JULIA AMARAL PIRES  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005219-05.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO CABRAL  (ADV. SP085715 - SERGIO 
HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005225-62.2008.4.03.6317 -  - ITALO MELILLO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005250-28.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MILTON FONSECA  (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO 

SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0005260-02.2006.4.03.6314 -  - IDEI RUI MUNHOZ  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005299-69.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIANA RAMOS MIGUEL  (ADV. SP128164 - 

PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005344-39.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO DONIZETE GARCIA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005375-28.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA PIRES DE SOUZA  (ADV. SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005389-09.2007.4.03.6302 -  - MARIA DAS GRACAS PEREIRA CAETANO  (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005392-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA  (ADV. 
SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005393-44.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA  (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005432-09.2008.4.03.6302 -  - BENEDITO BOTELHO SOBRINHO  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005433-91.2008.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS SEGISMUNDO  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005447-83.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ANDRE LUIZ GONCALVES  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005452-18.2009.4.03.6317 -  - EDISON ARMELLINI  (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005462-80.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALBERTO SEGUNDO DUQUE AHUMADA  (ADV. 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005515-25.2008.4.03.6302 -  - JOAO ROBERTO ALVES DE LIMA  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005549-44.2006.4.03.6310 -  - NELSON SIMIONI DE ALMEIDA  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO 

BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0005566-44.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - DANIEL ANTONIO DE SOUSA  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005570-73.2008.4.03.6302 -  - ALUISIO GOMES  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005579-43.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - JESUS JOSE GUEDES  (ADV. SP219040 - ARNALDO 
FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005581-13.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - MIGUEL COSTA RODRIGUES  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005685-60.2009.4.03.6302 -  - MARIA LUIZA POLONI FERIGATO  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005692-70.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANIVALDA FELICIDADE DE PAULA ASSIS  (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005716-19.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VAGNER QUINTO MADEIRA  (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005734-55.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SEVERINA SOARES SOBRINHO  (ADV. SP257773 - 
WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR e ADV. SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005749-41.2007.4.03.6302 -  - MARCO ANTONIO CAMOLEZI  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005774-25.2005.4.03.6302 -  - JOAO LUIZ DOS SANTOS FELIPPE  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005775-42.2007.4.03.6301 -  - NARCISO LOPES DA SILVA  (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005883-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WAGNER MOREIRA DE PAULA  (ADV. SP200926 - 

SELMA MARQUES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005920-90.2010.4.03.6302 -  - ELSA ALVES  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005954-64.2007.4.03.6304 -  - MARIANO BEZAM  (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005955-89.2006.4.03.6302 -  - VALENTINA HONORIO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005983-91.2005.4.03.6302 -  - ORIDES ARANTES TUCANO  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005997-36.2009.4.03.6302 -  - EDNA DE ALMEIDA CARDOSO  (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005998-94.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ALFREDO FONTANETTI  (ADV. SP264628 - 

SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006013-92.2006.4.03.6302 -  - APARECIDO LUIZ DOS SANTOS  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006014-11.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDEMILSON FERNANDES DA SILVA  (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006026-59.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SELMA DA CONCEICAO FRANCO  (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006076-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ZILDA AGUIAR DA ROCHA  (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006096-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CONCEICAO APARECIDA BERTALO  (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006122-83.2009.4.03.6308 -  - LUCELENA DE ANDRADE PIRES  (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006175-19.2008.4.03.6302 -  - GUILHERMINA DE SOUZA CREMONE  (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006175-82.2009.4.03.6302 -  - MARILENE FRANCISCA FURTADO  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006185-86.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - MARINALVA SOARES GOMES E OUTRO (ADV. 

SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI e ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO); ANDERSON GOMES 

CARRASCOSA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006203-84.2008.4.03.6302 -  - GERALDO CAMILO DE CARVALHO  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006230-51.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VALFRIDO SIMOES  (ADV. SP148162 - WALDEC 
MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006237-43.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - OSCAR LOPEZ GARCIA  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006244-80.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ROCHA  (ADV. SP192008 - SIMONE 

DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006251-27.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO TORRES DUARTE  (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006256-12.2006.4.03.6310 -  - CARLOS BUENO PENTEADO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006256-31.2009.4.03.6302 -  - FABIO PEREIRA NUNES TOSTES  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006262-38.2009.4.03.6302 -  - MARIA DE JESUS DA SILVA DIAS  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006263-41.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006271-34.2008.4.03.6302 -  - THERESA TIRITILLI DE LIMA  (ADV. SP247775 - MARCELA CALDANA 

MILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006278-10.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO KOTIK  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006282-47.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA  (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006282-91.2007.4.03.6304 -  - ANTONIO ADILSON CESAR  (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO 

GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006292-05.2007.4.03.6315 -  - NELSON BRAGA  (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006300-19.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ISALTINA MARIA DE ANDRADE  (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006300-89.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RUBENS ROVERI  (ADV. SP295916 - MARCIO 

RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006301-06.2007.4.03.6302 -  - ERINALDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0006320-90.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARCILIA JOANA LOURENCO  (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006326-82.2008.4.03.6302 -  - WALTERCIDES VERISSIMO DA SILVA  (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006347-42.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - NESTOR CARLOS DE SOUZA  (ADV. SP263146 - CARLOS 
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006350-13.2008.4.03.6302 -  - PEDRO BORGES DE ASSIS  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006386-70.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - EURIPEDES DONIZETI ROSA  (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006403-57.2009.4.03.6302 -  - MARTA AUGUSTA FREITAS  (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006404-66.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CREUSA MARIA AGRA DOURADO  (ADV. SP085120 - 

MANOEL SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006410-30.2006.4.03.6310 -  - PAULO DOMINGOS BUENO CUNHA  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0006412-85.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LAURINDA BARBOSA LIMA  (ADV. SP159722 - DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006413-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MOISES MELQUIADES SOUZA  (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006414-07.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARCOS AURELIO PEDROSO  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006463-90.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE CASTRO PEREIRA  (ADV. 

SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e ADV. SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO 

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006488-61.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VINICIO LUIZ MANSANO  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 
art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006489-46.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - WALDEMAR ORLANDO FALOTICO  (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006499-90.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS ALEXANDRE  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006502-08.2006.4.03.6310 -  - ANA DE FATIMA SANTOS  (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006506-82.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO EFIGENIO ALVES  (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006513-95.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - GUERINO PIGATTO  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006515-82.2007.4.03.6306 -  - CICERO DE FREITAS BARBOSA  (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006516-50.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA  (ADV. SP177761 - 

OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006532-31.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARINA DA CONCEICAO SILVA  (ADV. SP234868 - 
CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006585-48.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - VALDINEIA TAUANA RODRIGUES  (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006596-43.2007.4.03.6302 -  - MAURO DE FELIPPE DE FRANCISCO  (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO 

DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0006596-72.2009.4.03.6302 -  - LEVITICO AVELINO DE SOUSA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006598-60.2005.4.03.6309 -  - GERSON BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006624-29.2008.4.03.6317 -  - MARLI ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 
MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006631-37.2006.4.03.6302 -  - SILVIO DE PAULA SA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006636-72.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - CELSO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006675-83.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIANO VELOSO DOS SANTOS  (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006682-82.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DIOMEDIO ALVES DANTAS  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006728-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ORLANDO DI MARCHI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006731-50.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - OSCAR CANDIDO RIBEIRO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006739-37.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - EURIDICE SOARES MARSON  (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006750-72.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - SILVIO APARECIDO LAZARINI  (ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006765-77.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE VELASCO GARCIA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006770-23.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - IRINEU PEZZO  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006771-08.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ISMAEL CERCHIARO  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006773-54.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006778-76.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO BATISTA  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006784-34.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARCOS DA SILVA NASCIMENTO  (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006793-66.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - BENEDITO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006813-36.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - SALVADOR FERREIRA PEIXOTO  (ADV. SP148162 - 
WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006813-97.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE JOSE TEIXEIRA  (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006820-15.2006.4.03.6302 -  - LUZIA TREVIZANI DE SOUZA  (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006825-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO PRIORI  (ADV. SP150985 - PATRICIA 

VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006836-15.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO PEREZ  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006867-02.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES CAMPOS JUNIOR  (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006883-09.2007.4.03.6301 -  - JOSE BENEDITO MARTINS  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO e ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006885-28.2007.4.03.6317 -  - MILTON LASSO MORENO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006898-89.2009.4.03.6306 -  - ROSANGELA BARNES MOREIRA ANTUNES  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006906-05.2010.4.03.6315 -  - BENEDITO SEVERIANO PAES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006913-58.2009.4.03.6306 -  - ADEMAR BATISTA DO NASCIMENTO  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006930-27.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006941-72.2008.4.03.6302 -  - ZENAIDE ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006960-62.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO GAROFALO  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006963-17.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006971-38.2007.4.03.6304 -  - MOACIR DEZIDERIO  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006976-16.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AUGUSTO RODRIGUES DA CONCEIÇAO  (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006993-16.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - MIGUEL DE ABREU MARQUES  (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007004-39.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CAMACHO  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0007004-51.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - NEUSA DE MELO VESSONI E OUTROS (ADV. SP081060 - 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e ADV. SP088476 - WILSON APARECIDO MENA); BRUNA CAROLINE 

MELO VESSONI(ADV. SP081060-RITA DE CASSIA SOUZA LIMA); BRUNA CAROLINE MELO 

VESSONI(ADV. SP088476-WILSON APARECIDO MENA); FELIPE MELO VESSONI(ADV. SP081060-RITA DE 

CASSIA SOUZA LIMA); FELIPE MELO VESSONI(ADV. SP088476-WILSON APARECIDO MENA); 

FERNANDA MELO VESSONI(ADV. SP081060-RITA DE CASSIA SOUZA LIMA); FERNANDA MELO 

VESSONI(ADV. SP088476-WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007004-63.2009.4.03.6302 -  - SILVANO FRANCISCO VIEIRA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007020-35.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ELIO DALLAVAL  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007021-20.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ARGEMIRO RAMELLA  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007021-41.2005.4.03.6302 -  - JOSE ALVES DOS ANJOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007033-89.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - VALTER NEVES BONFIM  (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007056-35.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOAO LISBOA  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0007078-93.2009.4.03.6310 -  - LUCIA TADEU DOS REIS SANTOS  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007092-38.2008.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO SIMOES CARVALHO  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007094-89.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AMERICO COVA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0007102-24.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO FERNANDES DOS SANTOS  (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007112-81.2008.4.03.6317 -  - LUIZ GATTI  (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007137-26.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES DA SILVA  (ADV. SP303448A - 
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007144-51.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NILSON MENDONCA  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007153-35.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE MELO  (ADV. SP258769 - LUCIANA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0007191-89.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - LEONILDO PIZZI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007198-03.2008.4.03.6301 -  - DEUSDEDIT BISPO DA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0007203-90.2006.4.03.6302 -  - GILBERTO TEODORO SOARES  (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007209-92.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS POMPOLO  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007210-77.2009.4.03.6302 -  - ISABEL LOPES DO PRADO  (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0007212-65.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ADALBERTO FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007272-54.2008.4.03.6302 -  - ANTONIO ALVES DE AMORIM  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007276-23.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA  (ADV. SP207375 - 
SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007317-42.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PRIMO BRIANEZ  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007331-81.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA SONIA BERALDO  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007379-40.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARILUCE PEPES PADOVAN  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007405-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - OTACILIO TEIXEIRA NETO  (ADV. SP283775 - MARCELO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007502-35.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO FERREIRA BERNARDINO  (ADV. SP156166 - 
CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007565-26.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - GERSON TELES DOS SANTOS  (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007572-97.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VALTER SIRIBELLI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007574-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ARMINDO SEVERIANO DOS SANTOS  (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007591-06.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PARIS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007605-87.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO ANTONIO NOCHELLI  (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007615-82.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - TERESA GOMES DA SILVA  (ADV. SP266948 - KARLA 

DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007642-96.2009.4.03.6302 -  - JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007646-54.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - WALMIR BONIFACIO DOS SANTOS  (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007657-83.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO FERREIRA ROSA  (ADV. PR045308 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007672-52.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTUNINO DE DEUS FERREIRA  (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007691-40.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - OLIMPIA MININEL FEITEIRO  (ADV. SP192008 - SIMONE 

DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007714-44.2009.4.03.6315 -  - JOSE DAS GRACAS DOS SANTOS  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007752-16.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO LEAL  (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007763-45.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PAULO JOSE DA SILVA  (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007786-88.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS MOURA  (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007800-72.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PERIN  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007821-19.2008.4.03.6317 -  - MANOEL TEIXEIRA PORTO DA SILVA  (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007835-24.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ISABEL MARSURA PADULA  (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007844-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TATIANA DA CONCEICAO  (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007847-91.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM FERNANDES SOUZA  (ADV. SP204530 - 

LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007855-28.2007.4.03.6317 -  - FLAUZINO FERREIRA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007878-53.2006.4.03.6302 -  - NELI APARECIDA GARCIA JOSE  (ADV. SP185637 - FABIANA MARIA 

GARCIA NASCIMENTO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007885-58.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARCOS HENRIQUE SCOTTON  (ADV. SP301304 - JOAO 
CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007886-88.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO GABRIEL  (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. 

SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007978-66.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ELZA TOKINO TIBA MOTUMURA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007982-06.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - CAMILA ALESSANDRA FERNANDES  (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. 

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e 

ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008001-15.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE ALVES PEREIRA  (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 
Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008042-71.2009.4.03.6315 -  - ALCIDES NAISER ALVES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008060-68.2008.4.03.6302 -  - PEDRO RODRIGUES  (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008079-63.2007.4.03.6317 -  - ADEMIR PEREIRA SOARES  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008112-18.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ELIANE FRANCO DA SILVA  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008117-40.2009.4.03.6306 -  - SIVALDO MARTINS GOMES  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008149-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA IVONE MARTINS MORETTI  (ADV. 
SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008282-38.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSÉ SOARES DOS SANTOS  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008291-95.2008.4.03.6302 -  - WANDERLEI CORREA DE CAMPOS  (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA 

OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0008339-28.2006.4.03.6301 -  - JUAN FERNANDEZ SA  (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008356-92.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ISAIAS FARIAS DA SILVA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008413-62.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CLOTILDE ARAUJO LIMA ZENEZI  (ADV. PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS e ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008415-44.2009.4.03.6302 -  - FRANCISCO DE ASSIS FRANCO  (ADV. SP262688 - LILIANA FAZIO 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008416-68.2005.4.03.6302 -  - MARIA DA ROCHA ZIVIANI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008445-42.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ALVARO PACHECO  (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008496-90.2009.4.03.6302 -  - MARCIA DE OLIVEIRA BORDONAL  (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008503-82.2009.4.03.6302 -  - JOSE GUASTE NETO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008505-21.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DA CUNHA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008543-96.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ELZA CONCEIÇÃO PINHEIRO  (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE 

DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008558-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA EDILEUZA GOMES  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008573-05.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA DE SIQUEIRA  (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008580-28.2008.4.03.6302 -  - LEONEL BATISTA DE CARVALHO  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0008591-86.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - BENJAMIM JURANDIR DE ALBUQUERQUE  (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008592-42.2008.4.03.6302 -  - ORIVALDO ALVES DE ARAUJO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0008624-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DANIELA ARAUJO CABRAL  (ADV. SP150965 - ANDREA 

PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008658-66.2006.4.03.6310 -  - PEDRO FRANCISCO BRUSAROSCO  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008697-22.2008.4.03.6301 -  - LUIS FERREIRA DE LIMA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0008703-62.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MAXIMIANA DE FATIMA CABRAL  (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008719-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS  (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008721-84.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MENDES DA SILVA  (ADV. SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008733-08.2006.4.03.6310 -  - FRANCISCO LOURENÇO DE CARVALHO  (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008753-52.2008.4.03.6302 -  - JENI DA SILVA CASAROTI  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0008765-08.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ISABEL CAMARGO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008765-66.2008.4.03.6302 -  - NEUSA AFONSO VOLTARELLI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008782-07.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - REINALDO ALMEIDA DINIZ  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008782-49.2006.4.03.6310 -  - ANTONIO DO CARMO SOUZA  (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO 

FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008812-79.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JURANDIR VITARELLI  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0008820-41.2009.4.03.6315 -  - TANIA REGINA DE OLIVEIRA BERNARDES  (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008820-69.2008.4.03.6317 -  - THEREZINHA FUZETTO LOZIO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008867-27.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANALICE DA SILVA VIANA SANTOS  (ADV. SP153037 - 
FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008868-27.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARINA ROSA DE ALMEIDA  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008880-50.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ADEMAR DE OSTI  (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE ARMENTANO e ADV. SP139736 - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND e ADV. SP160259 - 

SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO e ADV. SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO 

QUEIROZ e ADV. SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008883-47.2005.4.03.6302 -  - MARLENE TOLEDO DO NASCIMENTO  (ADV. SP245824 - GABRIELA SIMONE 

PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008908-10.2008.4.03.6317 -  - JERRY ADRIANE MORAIS DE BRITO  (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0008949-54.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ALFREDO FLAVIO BORGES DA COSTA  (ADV. SP138164 

- JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008996-59.2009.4.03.6302 -  - JULIO CESAR DA COSTA  (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009013-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - VANILDE BORTOLETO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009047-75.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO GONÇALVES  (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009052-31.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EUNICE SILVEIRA  (ADV. SP303289 - FERNANDA 

CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009094-54.2008.4.03.6310 -  - ABEL DA SILVA BARBOZA  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009227-57.2007.4.03.6302 -  - DEVANIR MASSARO  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009263-97.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSECY SANTANA DE OLIVEIRA  (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009303-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALEXANDRE DE CAMARGO  (ADV. SP034466 - 
CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009317-31.2008.4.03.6302 -  - OLICIO JOSE DA ROSA  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009329-89.2006.4.03.6310 -  - CARLOS PEREIRA LIMA  (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 
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0009386-63.2008.4.03.6302 -  - LURDER TORAZZI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009387-82.2007.4.03.6302 -  - SIDNEI APARECIDO DA SILVA  (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009443-47.2009.4.03.6302 -  - JOSE PIRES DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009527-48.2009.4.03.6302 -  - ERINALDA CALAZANS DOS SANTOS  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009534-09.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MILDREDS MANTOVANI  (ADV. SP162864 - LUCIANO 

JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009543-07.2006.4.03.6302 -  - NILSON ROBERTO GOMES  (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009565-60.2009.4.03.6302 -  - VALDECIR PAULIN  (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009624-48.2009.4.03.6302 -  - ESMERALDA PAULINO DERVAL  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009643-78.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR ANTONIO THOME  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009651-02.2007.4.03.6302 -  - ARMANDO DONATO  (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009683-36.2009.4.03.6302 -  - JOSEFA GERMANO PEREIRA  (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO 

CORREA e ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 
de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0009692-37.2005.4.03.6302 -  - SEVERINO GOMES FERREIRA  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009695-84.2008.4.03.6302 -  - EDNA ROSA DE SOUZA ANACLETO  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009768-56.2008.4.03.6302 -  - TEREZA FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0009827-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADMILSON DE CAMPOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009838-73.2008.4.03.6302 -  - PEDRO LÚCIO VIEIRA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009844-17.2007.4.03.6302 -  - JOSE FAUSTINO  (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009872-14.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO BATISTA  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009922-40.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO BEZERRA  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009938-72.2006.4.03.6310 -  - UMILDE PEREIRA DA ROCHA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009941-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA DE ANDRADE SANTOS  (ADV. 

PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009944-98.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO NETO DOS SANTOS CARDOSO  (ADV. SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM e ADV. SP186343 - KARINA JACOB FERREIRA e ADV. SP253199 - AUGUSTO SALLES 

PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009969-82.2007.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009996-60.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP153375 - WILLIAM DE SOUSA ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010035-18.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO MALAQUIAS DE SOUZA SOBRINHO  (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010070-51.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO EMIDIO DA COSTA  (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010077-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLOVIS FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP281600 - IRENE 

FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010108-68.2006.4.03.6302 -  - ADELINO GOMES FONSECA  (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010119-26.2008.4.03.6303 -  - CLEONICE DIAS DE CARES  (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010174-75.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - NEUSA DEL DEBBIO CAIRO  (ADV. SP194960 - CARLOS 

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010206-72.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SIDNEI ALFFNSI DE MOURA  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010213-98.2009.4.03.6315 -  - VALDEMAR ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010274-03.2006.4.03.6302 -  - JOSE DEFENDE  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010337-45.2008.4.03.6306 -  - CARMO LANZO FILHO  (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010390-28.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO VILAS BOAS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010405-41.2007.4.03.6302 -  - LEVI BERNARDO DA SILVA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010407-64.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MILTON UEMURA  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010414-37.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - OSVALDO MOREIRA LONIS  (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010435-76.2007.4.03.6302 -  - CARLOS ANTONIO BURIN  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010471-16.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - GERCINA TERESA DOS SANTOS FONTEBASSI  (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010478-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FABIO NOGUEIRA DE ALMEIDA  (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010507-19.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JORGE JACAO DE OLIVEIRA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0010522-71.2008.4.03.6310 -  - GERSON OLINTO SIMOES  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010532-32.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO WOPP  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010589-31.2006.4.03.6302 -  - JOSE MARTINELI  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010673-49.2008.4.03.6306 -  - RAIMUNDO TARGINO FILHO  (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE 

CASTRO e ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010679-39.2006.4.03.6302 -  - JOAO DONIZETI VIEIRA SIQUEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010686-60.2008.4.03.6302 -  - JÚLIA NONCHARCHI CUOGHI  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 
LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010728-56.2006.4.03.6310 -  - RAIMUNDO TORRES MONSAO  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010736-13.2009.4.03.6315 -  - JOAO BATISTA DE MELO NETO  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010744-63.2008.4.03.6302 -  - BENEDITO WALTER DA SILVA  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010763-30.2008.4.03.6315 -  - EDSON BATISTA ALVES DE MORAES  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010798-19.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO FACINA  (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010818-52.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MAGNOLIA DIAS DA SILVA  (ADV. SP074775 - VALTER 

DE OLIVEIRA PRATES e ADV. SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010827-50.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO BUENO  (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010847-36.2009.4.03.6302 -  - SONIA CANDIDA CARDOSO  (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 
BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010849-30.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOEL GOMES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010893-49.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010894-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO MIGUEL  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010900-27.2008.4.03.6310 -  - RAMIRA ANTONIA GARCIA DE SOUZA  (ADV. SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010947-88.2009.4.03.6302 -  - ERCILIA VITOR CRESCENCIO VICENTE  (ADV. SP161512 - VICENTE DE 
CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010952-81.2007.4.03.6302 -  - JOAQUIM GOMES  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010963-66.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NEUZA FERNANDES SILVA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0010976-22.2006.4.03.6310 -  - SIDNEI DE OLIVEIRA DORTA  (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010984-86.2007.4.03.6302 -  - IVO ALEIXO  (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010992-63.2007.4.03.6302 -  - OLINTO FERREIRA DA COSTA  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011024-34.2008.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DE PAULA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011077-78.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOAO MOREIRA DA COSTA NETO  (ADV. SP076431 - 

EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011185-15.2006.4.03.6302 -  - JOSE CELESTINO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011211-08.2009.4.03.6302 -  - LOURDES ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011245-80.2009.4.03.6302 -  - GERALDO LOPES DA SILVA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES e ADV. SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011302-06.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO TOMAS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011356-06.2005.4.03.6302 -  - GETULIO DORNELAS AIELLO  (ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011375-31.2009.4.03.6315 -  - NORIVAL OLIVEIRA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0011376-55.2009.4.03.6302 -  - REGINALDO BARBOSA  (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011411-15.2009.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA 

FREITAS e ADV. SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA e ADV. SP203407 - DMITRI OLIVEIRA 

ABREU e ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011434-92.2008.4.03.6302 -  - VALDIR GARCIA BARBOSA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011473-24.2010.4.03.6301 -  - VALDIVIO COSTA MELO  (ADV. SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011526-07.2007.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS SALVES  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011565-38.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 
ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011632-37.2005.4.03.6302 -  - DUMON FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011674-81.2008.4.03.6302 -  - LAURA PEREIRA TEIXEIRA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011684-91.2009.4.03.6302 -  - EZEQUIEL ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011699-60.2009.4.03.6302 -  - ESMERALDA REGINA MODESTO  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011743-16.2008.4.03.6302 -  - APARECIDA MARCIA GOMES DA SILVA  (ADV. SP243476 - GUSTAVO 

CONSTANTINO MENEGUETI e ADV. SP250554 - TALITA MENEGUETI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011824-31.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - BRUNA VIEIRA GONCALVES DE ALMEIDA  (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011857-18.2009.4.03.6302 -  - CAROLINA BORGES RODRIGUES  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011875-05.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ELIANE ANGELICA APOLINARIO  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011916-06.2009.4.03.6302 -  - OLIVALDO DONIZETI DE PAULA  (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO e ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011965-81.2008.4.03.6302 -  - ANA MARIA MACHADO CAPUZZO  (ADV. SP202051 - APARECIDA NATALIA 

SUMIDA DE SOUZA e ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA DIAS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012078-98.2009.4.03.6302 -  - JURACI TEIXEIRA FRANCO  (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012241-83.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIANA EUGENIO CRECENCIO  (ADV. SP225211 - CLEITON 

GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012270-12.2006.4.03.6310 -  - CARLOS ALBERTO COVOLAM  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012337-98.2006.4.03.6302 -  - MARIO AUGUSTO GASPARETTO  (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA e ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012346-60.2006.4.03.6302 -  - MARIO SERGIO RUFATO  (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0012407-91.2006.4.03.6310 -  - VALDIR APARECIDO MUSSARELLI  (ADV. SP090781 - APARECIDA 

BENEDITA CANCIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012416-12.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUCIANA DO NASCIMENTO  (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012425-73.2005.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO ALEIXO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 
Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012430-56.2009.4.03.6302 -  - ELZA GRAMA DA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012433-11.2009.4.03.6302 -  - LEONOR MORAIS ARRUDA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012434-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLARICE ALVES FONSECA  (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012471-60.2008.4.03.6301 -  - ENAIDE DE SOUZA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012581-90.2007.4.03.6302 -  - COSME FERREIRA DO NASCIMENTO  (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012607-59.2005.4.03.6302 -  - VILMA BATISTA DE SOUZA ANGOLA  (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012654-28.2008.4.03.6302 -  - PATRICIA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012661-20.2008.4.03.6302 -  - JOSE MIRANDA PRADO  (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012729-02.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - APARECIDA DE ALMEIDA MODOLO  (ADV. SP025094 - 

JOSE TROISE e ADV. SP165376 - MARIA APARECIDA MALANGE TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012734-55.2009.4.03.6302 -  - LOURIVALDO DIONISIO  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012756-16.2009.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO APARECIDO PEREIRA  (ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO 

BARBOSA e ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012756-50.2008.4.03.6302 -  - PATRICIA ESTORARI DA SILVA  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012773-57.2006.4.03.6302 -  - MARIA HELENA DANIEL  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012861-59.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIA ZACHARIAS JERONIMO  (ADV. SP221066 - 

KATIA FERNANDES DE GERONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012905-12.2009.4.03.6302 -  - DULCE MARIA LEPRE DAVID  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013018-97.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO PIMENTA  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013026-62.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MIRANDA DA SILVA  (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013062-53.2007.4.03.6302 -  - MARIO ALVES BUZELI  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0013067-07.2009.4.03.6302 -  - VALDOMIRO RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013097-42.2009.4.03.6302 -  - VANDA BORDINA GONCALVES  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013153-12.2008.4.03.6302 -  - IVANIDES BENEDITA FERNANDES ABOU HAIKAL  (ADV. SP219253 - 

CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0013197-65.2007.4.03.6302 -  - JOAO BATISTA DE SOUZA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013285-35.2009.4.03.6302 -  - REGINA ANTONIA ZANON  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013285-40.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO DOS SANTOS  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013322-62.2009.4.03.6302 -  - ROSA NEUSA DA SILVA REIS  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013361-64.2006.4.03.6302 -  - PAULO ALVES  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013433-46.2009.4.03.6302 -  - MARIO MORAES DE SOUSA  (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013439-53.2009.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS COSTA  (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013481-39.2008.4.03.6302 -  - JORGE LUIZ DA CONCEICAO  (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013491-83.2008.4.03.6302 -  - JOSÉ CARLOS GONELLA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013528-18.2005.4.03.6302 -  - OSVALDO LUIZ BRAGA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013564-65.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA SARETTE SELETO DE SOUZA  (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013681-51.2005.4.03.6302 -  - JORGE LUIZ FABIO  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013703-17.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - BRAZ BOTTENE  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013716-06.2008.4.03.6302 -  - JOSE DA SILVA  (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013725-36.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO APARECIDO RIBEIRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013730-22.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SALVADOR STEFANO NETO  (ADV. SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013794-05.2005.4.03.6302 -  - DJAIME SEGATINI  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013834-82.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARCOS ROBERTO LOZANO  (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0014026-12.2008.4.03.6302 -  - DORALICE MARIA DE SOUZA  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014034-96.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DAVINO BALAMINUTTI  (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014101-12.2008.4.03.6315 -  - SONIA MARIA DUNDER  (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014143-06.2008.4.03.6301 -  - EDUARDO FELIX DOS SANTOS  (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014165-98.2007.4.03.6301 -  - ODAIR MACHADO  (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014178-94.2007.4.03.6302 -  - ARLINDO CASSIMIRO DOS SANTOS  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0014194-82.2006.4.03.6302 -  - ERCILIA DE OLIVEIRA MARTINS  (ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014419-37.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE RENATO CORDEIRO ALVES  (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014434-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014466-08.2008.4.03.6302 -  - DIOMAR SILVEIRA  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014574-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SUZANA BARBOSA SILVEIRA  (ADV. SP158754 - ANA 

PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0014613-73.2004.4.03.6302 -  - JOSE ANTONIO DA ROCHA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014618-56.2008.4.03.6302 -  - SIDNEI ANTONIO RAIMUNDO  (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA DANIEL CAROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014628-35.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ZILDA APARECIDA PAIXAO NAKAMURA  (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014731-10.2008.4.03.6302 -  - LUZIA PEREIRA DE SOUSA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014743-92.2006.4.03.6302 -  - EDGAR BARCO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014745-60.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FELICIA OLIVEIRA LUCAS  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014760-65.2005.4.03.6302 -  - ADELIA JABALDO NAGY  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014807-34.2008.4.03.6302 -  - MARIA ZANETI SOFIATI  (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014892-22.2005.4.03.6303 -  - EDGARD ADOLPHO IAMARINO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014894-92.2005.4.03.6302 -  - BENEDITO JERONIMO VICENTE  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e 

ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014921-41.2006.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015172-98.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE GILBERTO PINTO DE CARVALHO  (ADV. SP101789 

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015175-02.2006.4.03.6306 -  - RUBENS MONTORSO  (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015308-22.2007.4.03.6302 -  - JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015337-09.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - JOSENILDA ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015485-18.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - KATIA JANNOTTI SOUZA  (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015556-20.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SOLANGE SALES ALVES  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0015566-66.2006.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES PEREIRA VALERIANO  (ADV. SP089934 - MARTA 

HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015585-38.2007.4.03.6302 -  - LUCIA HELENA DA SILVA  (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e 
ADV. SP104829 - DIONISIO FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015622-02.2006.4.03.6302 -  - FERNANDO PASCOAL SAUD FREGONEZI  (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015638-19.2007.4.03.6302 -  - JANDIRA DA SILVA  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0015774-50.2006.4.03.6302 -  - LUZIA FICHER LEONARDO  (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015796-14.2006.4.03.6301 -  - JOSE LIMA DE OLIVEIRA  (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015895-44.2007.4.03.6302 -  - LILIANA ROSA DA SILVA  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015974-89.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SEBASTIAO LUIZ DE CASTRO  (ADV. SP235573 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015989-87.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CLAUDIO CESAR CAIRES  (ADV. SP278898 - BRUNA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016035-15.2006.4.03.6302 -  - MARIA APARCIDA ROMÃO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016076-79.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO ANDRADE ANTONIO  (ADV. SP105288 - RITA 

APARECIDA SCANAVEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016086-58.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO FRANCELINO  (ADV. SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016362-84.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ANTONIETA ROSA DE CARVALHO  (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016372-67.2007.4.03.6302 -  - CARMEM LUCIA CADURIM DA SILVA  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016460-08.2007.4.03.6302 -  - EURIPEDES VENANCIO DA CRUZ  (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016503-42.2007.4.03.6302 -  - FERNANDO CARLOS MORENO SALES  (ADV. SP166987 - FERNANDO 

FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016532-92.2007.4.03.6302 -  - COSME GONCALVES RUAS  (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016587-43.2007.4.03.6302 -  - ANESTOR CASIMIRO DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016658-48.2007.4.03.6301 -  - MARIA BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016677-54.2007.4.03.6301 -  - ORLANDO MARTUSEVICIUS  (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016686-13.2007.4.03.6302 -  - ALDA DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016762-35.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALDENI SUZART DOS SANTOS  (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016801-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADEILTON DA SILVA SOUZA  (ADV. SP237786 - 
CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016885-69.2006.4.03.6302 -  - CLAUDIO GRIGOLETTO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016940-18.2009.4.03.6301 -  - MARIA PASSOS MELO  (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0017026-54.2007.4.03.6302 -  - PEDRO MARTINHO PELOGIA IELAGO  (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL 

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017029-07.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - EDSON PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP115887 - LUIZ 

CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017041-23.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO NUNES SOBRINHO  (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000304 

0017312-66.2006.4.03.6302 -  - REINALDO REALINO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017430-40.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LEONOR COSTA FARIAS  (ADV. SP157737 - ADILSON 

APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017440-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - VERALUCIA RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP204063 - MÁRIO MARCOS EVANGELISTA 

e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. 

SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017453-49.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES SILVA ANDRADE  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017865-16.2006.4.03.6302 -  - JOSE DA SILVA TOBIAS  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017891-14.2006.4.03.6302 -  - LUIZ CORREA  (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0017897-52.2005.4.03.6303 -  - JOÃO SIRINEU DA SILVA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017916-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARGARIDA DE SOUZA  (ADV. SP243714 - GILMAR 

CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017946-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RENATO MARTINS  (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017964-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBERTO APARECIDO DE SOUZA  (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018055-18.2007.4.03.6310 -  - JOSE JOAQUIM DE SOUZA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018123-58.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ILDA MARTINS DE SOUZA  (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018146-33.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO FERREIRA  (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018174-98.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - AUGUSTO CESAR CAMILO  (ADV. SP272385 - VIVIANE 

DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018213-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDSON SANTOS SILVA  (ADV. SP255140 - 

FRANCISMAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018404-14.2008.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA VARELA RIBEIRO  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018466-22.2006.4.03.6302 -  - JOSE DA FONSECA REIS  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018704-05.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDA CARNAUBA SOARES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018740-47.2010.4.03.6301 -  - HILDA MARIA DA SILVA  (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018743-70.2008.4.03.6301 -  - JENIFER SANTANA RAMOS ( AUTOR REPRES. PELA GENITORA)  (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018752-61.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JESSICA VITORIA SILVA ALMEIDA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018782-35.2006.4.03.6302 -  - FABIANO MARIANO DE SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0019019-72.2006.4.03.6301 -  - JOAO AUGUSTO BARBOSA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019183-73.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - AMAURI FARIAS DOS SANTOS  (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019189-05.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ELVIRA ELLAUER  (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE 
DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0019253-49.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MAURO RIBEIRO  (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0019325-02.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ADILSON LUZ DIVINA SANTOS  (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0019346-12.2009.4.03.6301 -  - ANDRELINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019351-05.2007.4.03.6301 -  - JOAO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019357-41.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEVERINA SOUZA DA SILVA  (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020060-35.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ZENAIDE BARBOZA DE SOUZA FERNANDES  (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020703-32.2006.4.03.6301 -  - VICTOR MARCO ANTONIO TRINDADE  (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0020835-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO SAURA E OUTRO (ADV. SP131650 - 

SUZI APARECIDA DE SOUZA); FRANCISCA APARECIDA CASTELAN SAURA - ESPOLIO(ADV. SP131650-
SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021031-20.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - BERENICE GUIDA  (ADV. SP143197 - LILIANE AYALA e 

ADV. SP211612 - KATY FERNANDES BRIANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021195-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA IMACULADA DA CONCEICAO CAMPOS  (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0021219-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CELSO DE OLIVEIRA  (ADV. SP201565 - EDES PAULO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021221-17.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EDIANA OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0021226-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DE JESUS  (ADV. SP215958 - CRIZOLDO 

ONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021490-56.2009.4.03.6301 -  - SORAYA CAMPOS CORREIA  (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS 

SANTOS SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021550-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO RODRIGUES DA CRUZ  (ADV. SP103365 - 

FULVIA REGINA DALINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0021561-92.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SILVIA PEREIRA CASTILHO  (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022235-02.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSEFA DA CRUZ SILVA  (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022531-24.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - REINALDO FREIRE  (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022550-37.2004.4.03.6302 -  - CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE CARVALHO  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0022566-88.2004.4.03.6302 -  - VENANCIO FRANCISCO SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022584-12.2004.4.03.6302 -  - GONCALVEZ ROBERTO JULIO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022679-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDREZA SOUSA MENDES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022791-04.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CARMEZINA SANTANA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022800-63.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - OSMARI RODRIGUES DA ROCHA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022813-32.2005.4.03.6303 -  - DEUSDETE COQUEIRO PEREIRA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

e ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO    e ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022904-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ZILDA MARIA BERNARDO DOS SANTOS  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022979-94.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ALTRAN RODRIGUES SANTANA  (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023004-10.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUAN KAISER DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023046-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SUELY BENTA MARQUES DOS SANTOS  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023120-16.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LUZIA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023161-80.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIZA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023178-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JULIO FERREIRA DA SILVA NETO  (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0023192-03.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANTONIO DEVECHIO  (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0023429-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023499-54.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ELISIMA GONCALVES DO SACRAMENTO DA SILVA  

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023507-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVONETE DE SOUZA SANTOS CARNEIRO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023575-78.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ADALGISA TEIXEIRA CIRIACO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023605-16.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDNA DE OLIVEIRA LOURENCO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023636-36.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - APARECIDA SOARES DA CRUZ  (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023660-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIOLINDA CASTRO SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023728-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDITE EMILIANO FERREIRA  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023744-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LIGIA DAVID DE RAMOS  (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023952-83.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - NADJA PEREIRA SILVA PONTES  (ADV. SP095573 - 

JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 124/912 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0023970-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SERGIO ARANTES DE GODOY PENTEADO  (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024171-62.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - BERNADETE APARECIDA PARMEJANO  (ADV. SP260698 

- VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024380-31.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LUIZ HENRIQUE ALVES XAVIER  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024383-83.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - LILIANE CAMPOS BARBOSA  (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024426-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ENI CLAUDIA CIRILO DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024484-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024495-52.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JACIRA NOGUEIRA RAIMUNDO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024576-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA  (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024785-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA ALMEIDA FRANCISCO CARVALHO  

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024837-63.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DORIVAL MARTINS DE SANTANA  (ADV. SP276544 - 

ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024856-06.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - VANILTON ALVES NETO  (ADV. SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024856-69.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0024872-23.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - BRUNA MAYARA DE JESUS SANTOS  (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024948-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ANISETE DOS SANTOS  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025172-48.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ENIO FIRMO  (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0025427-74.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - RONILDA BARRETO DE ALMEIDA LIMA  (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025667-29.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ELIAS RAMOS LUIZ  (ADV. SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025720-15.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VAGNER CARDOSO DE CARVALHO  (ADV. SP177345 - 

PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025757-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA BITTENCOURT  (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025763-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TABAJARA TOLEDO PIZA  (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0025785-39.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - FRANCISCA ANTONIA DA SILVA  (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025958-29.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARCELO BATISTA DE LIMA  (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026034-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE SILVIO DOS SANTOS  (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0026039-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARMELINO GONCALVES CARDOSO  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026061-43.2004.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS MURCIA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026063-13.2004.4.03.6302 -  - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026144-52.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CRISTHIANNE MARIA ALVES DE SOUZA  (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026151-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ENDELECIA MARIA FREITAS  (ADV. SP181902 - DARCI 

DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026184-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE MATOS  (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026250-14.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA  (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026271-24.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - NEUSA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026396-55.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA  (ADV. SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026450-84.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOAO MESSIAS DE LIMA  (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026472-86.2004.4.03.6302 -  - JOAO CARLOS BIANCHI  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026588-22.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ZENILDO SOUZA SANTANA  (ADV. SP216438 - SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026589-77.2004.4.03.6302 -  - JOSE MARIA SOARES DE GOLVEIA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026596-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALIRIO SANTOS ARAUJO  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026836-56.2007.4.03.6301 -  - JOSE DAUMARIO DE FREITAS  (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE 

PALACIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026896-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAUL PIROTTA  (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE 

PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027002-90.2004.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO COLETI  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027074-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSMAR SILVA COSTA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027085-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELZA FRANCISCO PINTO  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027087-11.2006.4.03.6301 -  - CELESTINO AUGUSTO ALMEIDA FILHO  (ADV. SP032234 - DEODATO 

RODRIGUES ROSA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027103-91.2008.4.03.6301 -  - EBE MARIA FARIA  (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0027167-33.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOS INACIO  (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027379-61.2004.4.03.6302 -  - JOAO BATISTA DO CARMO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027398-31.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOAO BENEDITO GALDINO FILHO  (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027520-10.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - VILMA APARECIDA HELD INOCENTE  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027625-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CARLOS LOPES DOS SANTOS  (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027727-38.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ARLINDO BEZERRA DE MENEZES  (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027801-29.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO GOMES  (ADV. SP164021 - 

GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0028168-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WILSON ALEIXANDRE DE FREITAS  (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028182-37.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUIZA MARIA DO SOCORRO  (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029002-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ HIKAL ATARASHI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029020-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AIRTON LUIZ RIO BRANCO  (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029059-11.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CLEUZA LEITE PAULA COELHO  (ADV. SP231534 - 

AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0029100-41.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DURVAL LUCAS VIANA  (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0029139-72.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO MOURA ANDRADE  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029314-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CICERO SOARES BARBOSA  (ADV. SP162398 - 

LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029649-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO CASSIANO DAS CHAGAS  (ADV. SP245468 

- JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029669-42.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0029681-56.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ANGELA RAMOS RODRIGUES DE FREITAS  (ADV. 

SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029823-94.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EMILSON PAULO MOREIRA  (ADV. SP167298 - ERIKA 

ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0030135-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VILMA FARIA DOS SANTOS HONORIO  (ADV. SP177773 

- ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030144-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PEDRO COLOMBO  (ADV. SP246462 - MARCELO 

IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030373-89.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE DANTAS DA PAIXAO  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030407-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO WILTON FONTELES FERNANDES  (ADV. 

SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030595-57.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ROSILDA BERNARDO  (ADV. SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0030866-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGUIMAR MARIA DA SILVA  (ADV. SP287372 - ALINE 

ANDRADE KELLNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031001-44.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO FERREIRA  (ADV. SP212823 - RICARDO 

DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031022-20.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - RONALDO BOLOGNESE  (ADV. SP266948 - KARLA DA 

FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031431-30.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA DE LIMA SILVA  (ADV. SP085825 - MARGARETE 

DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031529-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELIUDE PEREIRA DE JESUS RUAS  (ADV. SP115887 - 

LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031805-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KATIA REGINA DOS SANTOS MELLO MAIA  (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031846-47.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DALVA DE SOUZA  (ADV. SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0031866-04.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO SANSAO  (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032054-94.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DOS SANTOS  (ADV. SP209767 - MARIA 

APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032229-54.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032255-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FABIO DO CARMO OLIVEIRA  (ADV. SP216438 - SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032266-18.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SOLIDADE DE FATIMA SANTOS NUNES E OUTROS 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF); IRISVALDO MENEZES NUNES- ESPOLIO(ADV. 

SP228175-RENATA PERNAS NUNES); JESSICA SANTOS NUNES(ADV. SP267269-RITA DE CASSIA GOMES 
VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032543-34.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ARNALDO PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032553-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SANDRO ROGERIO DE SOUZA  (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032587-53.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - INACIA CABRAL DE LIMA  (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032761-62.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - TITO MOSCA  (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0032773-42.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - GERSON JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP152246 - 

WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032835-19.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA EUGENIA DE JESUS MACHADO  (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032998-62.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARLENE DOMINGOS DE QUEIROZ  (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033243-73.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALMERICIO BORGES DOS SANTOS  (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0033370-45.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ISABEL FURTUNATO DO NASCIMENTO SANTOS  (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033655-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JAILDA VIEIRA DE ARAUJO  (ADV. SP129067 - JOSE 
RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033985-06.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ROBERTO HILLE RIBEIRO  (ADV. SP056372 - ADNAN EL 

KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0034294-56.2009.4.03.6301 -  - DALVA AIRES  (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034429-34.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - HELZO BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034457-36.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DINORAH SOLDA  (ADV. SP041756 - RYNICHI NAWOE e 

ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034492-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FERNANDO ROCHA SANTANA DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034588-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CORNELIO RIBEIRO JUNIOR  (ADV. SP094193 - JOSE 

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0034616-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CHRISTEN LESLY DO NASCIMENTO ALBANO  (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034652-84.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA  (ADV. SP264295 - 

ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034792-55.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE CUSTODIO DA SILVA FILHO  (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0034878-26.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE SANTANA  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034914-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DAMIANA CAVALCANTE DA SILVA  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035135-51.2009.4.03.6301 -  - IVANILDO LAURIANO DOS SANTOS  (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035175-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP081020 - 

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035206-53.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE SIQUEIRA DE ANDRADE IRMAO  (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035350-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JAILTON LIMA DOS SANTOS  (ADV. SP253104 - 

FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035589-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO MENDES DE SOUSA  (ADV. SP197535 - 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036319-42.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ODETE MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036533-33.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - FERNANDO ANTONIO DE SOUZA ALVES  (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036588-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EMANUELLA VERONE JANUARIO  (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036603-16.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JARDIAEL LIMA RIOS  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036644-80.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALEXSANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO e ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036766-30.2009.4.03.6301 -  - ABELARDO VIRGINIO DE SOUZA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036981-69.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - NOEL ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037341-38.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANA REGINA CONSTANTINO DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso até 21/12/2011)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037666-13.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ISABEL RHEIN ROSA  (ADV. SP113424 - ROSANGELA 

JULIAN SZULC e ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 
art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037758-93.2006.4.03.6301 -  - ABEL BARBOSA VILAR  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037765-85.2006.4.03.6301 -  - JOAQUIM TOMIO SATO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037781-39.2006.4.03.6301 -  - JOEL FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037786-61.2006.4.03.6301 -  - LEONOR DA ROCHA SOUZA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0037795-23.2006.4.03.6301 -  - DEUIRSON BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 136/912 

0037805-67.2006.4.03.6301 -  - OSVALDO PERES SERRANO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0037822-06.2006.4.03.6301 -  - LINDOLPHO GONCALVES DE AGUIAR  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037830-80.2006.4.03.6301 -  - NILSON CASSIANO DA SILVA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0037835-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VANESSA D ASSUNCAO AMORIM  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037838-57.2006.4.03.6301 -  - ELOISIO BEZERRA PAES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037852-41.2006.4.03.6301 -  - JOSE LUIZ ANTONIO RUSSI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0037870-62.2006.4.03.6301 -  - FRANCISCO ELIAS SOARES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037876-69.2006.4.03.6301 -  - PAULO GUENDSI HIGA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037962-35.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ENILDES JOSEPH MUNIZ  (ADV. SP166537 - GLÁUCIO 

DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038123-45.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DE JESUS  (ADV. SP211518 - NANCI MARIA 

ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038239-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP096231 - 
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038518-03.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - PERCI AUGUSTO LAHMANN  (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038610-15.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - IRACEMA MARIA FELIPE E SILVA  (ADV. SP250698 - 

PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038793-49.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - WILLIAN ALISON SILVA MATOS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038812-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LOURENCA CLAUDIO  (ADV. RJ111540 - JUACI ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0038931-50.2009.4.03.6301 -  - ANTONIA DE ALMEIDA DOERLE  (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038975-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ITAMAR CALDAS GOMES  (ADV. SP216987 - CICERO 

CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039317-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA SANTOS  (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039357-62.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MEDEIROS DE SOUZA  (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039489-22.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FABIO PELLICCIOTTI  (ADV. SP181262 - JOSÉ DE 

ALMEIDA BARROS NETO e ADV. SP203677 - JOSE LAERCIO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039563-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANTOS RIBEIRO  (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039606-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOZICELE LEAL MESSIAS  (ADV. SP261797 - ROGERIO 

GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039608-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUSA MAYUMI UENO HAGIO  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039676-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO JOSE DE ARRUDA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039778-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ HENRIQUE DAS CHAGAS  (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039818-39.2006.4.03.6301 -  - ROMILDO DIAS DE AZEVEDO  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039823-90.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO LIMA SANTOS  (ADV. SP101196 - 

KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039909-32.2006.4.03.6301 -  - CARLOS CESAR FERNANDES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039911-60.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EUNICE FELIX ANACLETO  (ADV. SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039920-61.2006.4.03.6301 -  - JUAN BATISTA PRADILLAS ANDRES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039927-53.2006.4.03.6301 -  - BENEDITO CLAUDEMIR SILVESTRE  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039928-38.2006.4.03.6301 -  - JOSE FRANCISCO ANDRIANI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0040372-32.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAQUIM DA COSTA  (ADV. SP245923 - VALQUIRIA 

ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) ; UNIAO FEDERAL 

(AGU) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040379-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO RIBEIRO QUADROS DE CAMPOS  (ADV. SP157737 

- ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040400-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIANA MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0040490-42.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CELINA APARECIDA ANDRADE CRUZ  (ADV. SP169578 

- NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040632-12.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ORNELIA SILVA SANTOS  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0041348-73.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - TANIA MARA PINTO PINHEIRO  (ADV. SP236115 - 

MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041351-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LEDA DA SILVA  (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ 

DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0041576-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KATIA OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0041621-18.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - SERGIO FRANCISCO DIAS CORBIS  (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041659-30.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARINALVA PACHECO RIBEIRO DE LIMA  (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0042464-51.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO  (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0042567-87.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO ESTEVES  

(ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042857-39.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - LINDA CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042876-11.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - PATRICIA ASSIS GIL  (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0043223-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO PEREIRA DE LIMA  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043264-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO DUARTE DE LIMA  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043293-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ERONILDES FEITOSA  (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0043347-95.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR  

(ADV. SP204864 - SÉRGIO PARRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043494-87.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALDIR ALMEIDA DE BRITO  (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0043561-18.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - SUELY LOPES SANTANA  (ADV. SP034255 - JORGE Y 

HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0043598-45.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - VALDETE BATISTA DE SOUZA  (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043717-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUZIA DA CONCEICAO DE SOUSA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043786-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIO ALVES DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043838-73.2006.4.03.6301 -  - DIVINO ALVES  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043862-04.2006.4.03.6301 -  - FRANCISCO IGNACIO DE OLIVERIA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0043879-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ NEVES DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044139-78.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - EDSON JOSE MENDES PEREIRA ZANETICH  (ADV. 
SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044142-67.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS COELHO  (ADV. SP073986 - MARIA LUISA 

ALVES DA COSTA e ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044213-06.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - PEDRO ALMEIDA DE MOURA  (ADV. SP150568 - 

MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0044340-70.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANA GOMES DA SILVA  (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e ADV. SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044413-13.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO  (ADV. SP085959 - 

MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044472-30.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ELISETE APARECIDA DE LIMA PAIVA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 
Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044551-09.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOAO VIEIRA BORGES  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044562-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP161756 - 

VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0044605-72.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO ALVES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044736-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ERENIZA TEIXEIRA DE MELO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044790-13.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR CARDOSO DE MORAES  (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044791-95.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO OLIVEIRA DE CARVALHO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044831-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA ZITA DE SANTANA  (ADV. SP086620 - MARINA 

ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 143/912 

0044834-66.2009.4.03.6301 -  - ALMIR TAVARES DE MATOS  (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS 

SANTOS e ADV. SP192115 - JASON SOTERO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044835-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WILSON TEIXEIRA DE JESUS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044863-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VENANCIA COSTA OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044907-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSVALDO PEREIRA SANTOS  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045188-28.2008.4.03.6301 -  - COSME SENA RAMOS  (ADV. SP088647 - SERGIO DE SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045267-70.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE RIBEIRO RAMOS  (ADV. SP240079 - SUZANA 
GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0045342-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIA GLORIA LEITE DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045460-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALDO BEZERRA PEREIRA  (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0045483-31.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA HILDA NASCIMENTO CLEMENTINO  (ADV. 

SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS e ADV. SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045528-35.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FLORISTELA NASCIMENTO PINTO  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045842-49.2007.4.03.6301 -  - MANOEL FERNANDES SOUTO  (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 
CAMARDELLA e ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046045-40.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CARLOS BRITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046052-03.2007.4.03.6301 -  - JOSE DE SOUZA CALDAS  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046056-74.2006.4.03.6301 -  - SALVATORE ADRAGNA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0046110-06.2007.4.03.6301 -  - VIVALDO JUSTINO DA SILVA  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046116-13.2007.4.03.6301 -  - MANOEL CAMARGO LOPES  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046121-35.2007.4.03.6301 -  - JOAO PEDRO ROSENDO DA SILVA  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO 

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0046128-61.2006.4.03.6301 -  - APARECIDO CANHADA SOARES  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0046167-58.2006.4.03.6301 -  - ELCIO CABRAL  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046228-11.2009.4.03.6301 -  - JULIO CESAR DE MIRANDA  (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046287-67.2007.4.03.6301 -  - PEDRO DOS SANTOS NUNES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0046409-80.2007.4.03.6301 -  - SEBASTIAO DE OLIVEIRA  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0046533-92.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - CICERO HENRIQUE FERREIRA  (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046549-51.2006.4.03.6301 -  - JOSE EVARISTO DOS SANTOS  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0046899-97.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SANDRA CAMPOLONGO DE RESENDE DOS PRAZERES  

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047111-55.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - SONIA REGINA CIACCIO SAWAYA BONAZZA  (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO e ADV. SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047116-77.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - LOURDES ELIZABETH FERREIRA CRAVO  (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047133-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA GARCEZ  (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047186-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SANDRA SOARES DO NASCIMENTO  (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047197-89.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - OLEGARIO PEREIRA DE SOUZA FILHO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047226-76.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO GARCIA  (ADV. SP167298 - ERIKA 

ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0047261-02.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - THAIS ROCHA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); CINDY ROCHA DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047475-61.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ABEL ALVES BORGES  (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0047529-56.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - PEDRO MOREIRA COELHO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047536-48.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047561-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047745-56.2006.4.03.6301 -  - DANILO SYLVIO JEAN BASTIANI  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0047755-03.2006.4.03.6301 -  - MARIA ELISA SALETE URQUIZAS CAMPELLO  (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0048049-50.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO NEGREIROS SOUZA  (ADV. 

SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048339-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LERIZETE MACHADO DOS SANTOS SOUSA  (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA e ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048489-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA BEZERRA  (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0048565-07.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA DE MORAIS RIBEIRO  (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048773-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048895-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO ROSENBERG VARJAO  (ADV. SP087645 - 

CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0049063-69.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SERGIO ALVES DO NASCIMENTO  (ADV. SP214759 - 

MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO ANTONACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049269-20.2008.4.03.6301 -  - JOÃO CANDIDO DA SILVA  (ADV. SP215302 - SUZANE OLIVEIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049317-76.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ORLANDO RIBEIRO FERREIRA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049318-61.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO SANTIAGO DOS SANTOS  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049327-23.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - AUGUSTO JOSE DIAS  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0049358-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CREUZA DOS SANTOS FERREIRA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049375-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ESTELA DOS SANTOS  (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0049470-41.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - BRUNA MARQUES ASSIS DE SOUZA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEONARDO MARQUES ASSIS SOUZA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049621-07.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ROMUALDO DAUMICHEN FILHO  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049807-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ODETE LOPES TABUSO  (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0049830-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JAIME JOSE DA SILVA  (ADV. SP222399 - SIMONE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0049836-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARLI CANDIDO DA SILVA  (ADV. SP222399 - SIMONE 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0050058-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EGIDIO CAVALCANTE LOPES  (ADV. SP177146 - ANA 

LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0050185-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO DE OLIVEIRA  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE 

ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0050539-79.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DEJAIR FRANCIA  (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX 

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0050586-19.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDMILSON DE PAULA SANTOS  (ADV. SP134165 - 

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0050595-15.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MARIA PEREIRA  (ADV. SP228071 - MARCOS 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0050705-77.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - GILSON GOMES  (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0050900-28.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO OLIMPIO  (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0050934-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SIDNEI BORGES PEREIRA  (ADV. SP033120 - ANTONIO 

LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0051151-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSUE BATISTA  (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0051235-81.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - NILZA MARIA PEREIRA  (ADV. SP260065 - RENATO 

CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0051419-03.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ODAIZA DE ANDRADE DOURADO  (ADV. SP223672 - 

CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051622-33.2008.4.03.6301 -  - BERENICE ZERLIN  (ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051657-22.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE CASTRO DUQUE  (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051662-15.2008.4.03.6301 -  - JOSE MALAQUIAS  (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. 

SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051663-29.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - VALDOMIRO ROSA DE MORAES  (ADV. SP304984 - 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051871-81.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MIRIAM LILIAN PEREIRA  (ADV. SP188538 - MARIA 
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051885-65.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE NASCIMENTO DA SILVA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051907-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HAROLDO SANTOS HANITZSCH  (ADV. SP120162 - 

ROSELEI DE FATIMA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051993-60.2009.4.03.6301 -  - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0052037-79.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - BENILDE DE SOUSA MAIA  (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052143-41.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IZAULINO HAGAPITO MOTA  (ADV. SP211979 - 

VANESSA ARAUJO DUANETTI e ADV. SP252809 - EDUARDO DIAS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052295-26.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZA COSME DAS CHAGAS  (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052469-69.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CICERO JOSE DO CARMO  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0052532-89.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA JACYSYN  (ADV. SP174898 - LUCIANA 

DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0052655-87.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ERICK SANTOS COELHO  (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0052816-34.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO REGINALDO NUNES  (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053021-63.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DIRCE DA CONCEICAO LEITE AFFONSO  (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053025-03.2009.4.03.6301 -  - ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA 

DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053047-61.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ATENICIO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053050-16.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - WILTON VALENTIM DE ALBUQUERQUE  (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053191-40.2006.4.03.6301 -  - ORACILIO ZANINI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053247-68.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO GERONIMO  (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA e ADV. SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053288-35.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - SUELI LOPES DE OLIVEIRA  (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053296-75.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO FREITAS MENDES  (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053550-87.2006.4.03.6301 -  - ANA MARIA PAPATERRA BELLIZIA  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053569-93.2006.4.03.6301 -  - ROQUE GOMES DE ALMEIDA  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 
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0053587-46.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - GABRIELA RUBIANO  (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053771-31.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LOURENCO MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053774-20.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LEONOR BASSO LOURENCO  (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA e ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 
Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053874-72.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA DAS NEVES ABREU  (ADV. SP288054 - RICARDO 

MENDES SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053891-11.2009.4.03.6301 -  - ALICIO NONATO DE SOUZA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054034-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADRIANA MARQUES DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RODRIGO MARQUES DE ARAUJO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GRAZIELLY MARQUES DE ARAUJO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANNE MARQUES DE ARAUJO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054143-14.2009.4.03.6301 -  - JOSE JOAQUIM DO NASCIMENTO FILHO  (ADV. SP235255 - ULISSES 

MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054163-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA MOREIRA CELESTINO  (ADV. 
SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA e ADV. SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054176-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO LUCIMAR SERAFIM  (ADV. SP130043 - 

PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054230-67.2009.4.03.6301 -  - ZULMIRA ROSA MACHADO  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0054263-91.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SALVIANO JOSE DA SILVA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054321-60.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MONTEIRO DA SILVA  (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054494-84.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - EDISON MOSCARDI  (ADV. SP253104 - FERNANDO 

JORGE DE LIMA GERVASIO e ADV. SP257364 - FERNANDA MARIA BLUMER LAVORENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054625-93.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARGARIDA GARCIA  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054644-02.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054676-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALDIR RIBEIRO  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0054707-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PATROCINIO JOAO DA PAIXAO  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054972-97.2006.4.03.6301 -  - PAULO MARCHINI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055022-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANDRE SENA SANTOS  (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055052-56.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MIGUEL ARCANJO DE SOUZA  (ADV. SP211235 - JOSE 

ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0055055-11.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - OROZINO FERREIRA PINTO  (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055064-41.2007.4.03.6301 -  - ISABEL DA PENHA SPEDA  (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055152-45.2008.4.03.6301 -  - IRENE INACIA DE FARIA MACHADO DE OLIVEIRA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055263-92.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - FRANCISCA TEREZA SOARES DE ALMEIDA  (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055295-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARLENE APARECIDA CARVALHO PINHEIRO  (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055476-98.2009.4.03.6301 -  - MARIA DO SOCORRO GOMES PARDINHO  (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0055498-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JULIA ALVES GARCIA  (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055550-21.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ALONSO ALVES DE LIMA  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0055642-33.2009.4.03.6301 -  - JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055787-89.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JULIO TAKASHI YAMADA  (ADV. SP157508 - RONDON 

AKIO YAMADA e ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0055818-12.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GERALDO ALVES DE MELO  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055819-60.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - VERIMAR GUIMARAES JUNQUEIRA  (ADV. PR047487 - 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH e ADV. PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e ADV. 

PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056041-62.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDETE MARIA FERNANDO  (ADV. SP091100 - 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056281-85.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FRANCISCA DUARTE DE JESUS  (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056450-72.2008.4.03.6301 -  - CLEODIVAL GUIMARAES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056578-58.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ALICE ANDRE DA SILVA  (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0056630-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO JOSE ALVES DE LIMA  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056957-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA  (ADV. SP160551 - MARIA REGINA 

BARBOSA e ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057110-32.2009.4.03.6301 -  - ROSANA PEREIRA NASCIMENTO  (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS 

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0057380-56.2009.4.03.6301 -  - LUIZ ROBERTO DE SOUZA  (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0057383-11.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0057567-64.2009.4.03.6301 -  - CORINA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA 

MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0057596-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RAMIRO CESAR LEONOR  (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057599-69.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PIO MOURA DE MACEDO  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057607-46.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANTONIO CALDAS DA ROCHA  (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057618-75.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EDITE DE OLIVEIRA RAMOS  (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057714-90.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA MATIAS DOS SANTOS  (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057749-50.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ESTEVAO JOSE DE SOUSA  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0057786-77.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA DE JESUS  (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057859-49.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ELZA DE MOURA CASTRO  (ADV. SP234608 - CHARLES 

GONÇALVES PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0058026-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GUIDO FLAVIEN SILVA LUBES  (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058082-02.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - LUSINEI ALVES DE SOUSA  (ADV. RJ092811 - 

ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES e ADV. SP138725 - ROBERTA APARECIDA QUAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058327-13.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ORNEY DE SOUZA SATYRO  (ADV. SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0058611-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HENRIQUETA MARTINS  (ADV. SP261671 - KARINA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0058612-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONIE EDUARDO DE SOUZA  (ADV. SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058645-93.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - PEDRO VANILDE JESUINO  (ADV. SP145668 - WALKIRIA 

SILVERIO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058796-59.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - RONALDO MELLO CAMACHO  (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058828-64.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ULISSES ROSA DE LIMA  (ADV. SP091776 - ARNALDO 

BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0058852-92.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - URBINO MOREIRA FERREIRA  (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058955-02.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - AILTON BISPO DE OLIVEIRA  (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0058998-70.2008.4.03.6301 -  - LEONOR CINTRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO e ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059186-97.2007.4.03.6301 -  - ZILDA MARIA DUARTE CAMACHO PILARES  (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059223-90.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE LEONCIO DE SOUSA LIMA  (ADV. SP143764 - 

EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0059351-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOEL FERREIRA DE SALES  (ADV. SP231367 - 

DANILO MURARI GILBERT FINESTRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059477-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA MEDRADO  (ADV. AC001146 - JORGE 

SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0059541-39.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE MARQUES DE ASSIS  (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059719-56.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ALMIR SOUZA NETO  (ADV. SP201206 - EDUARDO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0059775-21.2009.4.03.6301 -  - EVALDINA VITORIA DE JESUS  (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0059927-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALERIA NIERI  (ADV. SP064165 - SANDRA MAYZA 

ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0060108-70.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IRENE APARECIDA MADEIRA  (ADV. SP159722 - DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 159/912 

0060142-45.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JONAS LUCIOLO ALVES DE LIMA  (ADV. SP169918 - 

VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0060143-30.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE LUIS SALVADOR MENESES MORENO  (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060186-64.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LETICIA NUNES CORREIA  (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0060207-11.2007.4.03.6301 -  - CICERO PEREIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060234-23.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - SIMARI CRISTIANE DE SOUZA  (ADV. SP243147 - 

ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060380-64.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO TAVARES DA SILVA  (ADV. SP123545A - 
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060405-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EUGENIO FLAUZINO DA SILVA  (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0060875-45.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - THELMA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0060894-17.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - IVONETE MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP238153 - 

LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060990-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIA ROBERTA MARTINS DIAS  (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061121-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - RICARDO HENRIQUE SOARES PEREIRA  (ADV. 
SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061266-68.2006.4.03.6301 -  - AFONSO PEDRO DA SILVA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0061267-53.2006.4.03.6301 -  - JOSE VALDECIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0061303-90.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SUZANA JOSE DA SILVA  (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061541-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE DE JESUS  (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0061719-92.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ELIAS MENDES  (ADV. SP270596B - BRUNO 

DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0061860-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDMILSON BRAGA SANTANA  (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061944-78.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SILMARA DE CARVALHO  (ADV. SP159722 - DAVID DE 

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0062154-32.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JULIO CESAR PEREIRA  (ADV. SP283725 - EDVANILSON 

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0062157-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA PORTO  (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062288-59.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ANA VICENTE DA ROCHA  (ADV. SP250307 - VANIA 

LUCIA SELAIBE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0062339-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE TIBURCIO DE VASCONCELOS  (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0062417-64.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA GENY ESTERQUILE DE AZEVEDO  (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062734-62.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EUVANILDE DO NASCIMENTO MENDES  (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063088-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0063176-28.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - SUELI BORGES DE ARAUJO  (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063494-11.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ADEILDO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP060691 - 

JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0063748-81.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE FABIO DOS SANTOS  (ADV. SP187783 - KARLA 

REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063790-33.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GILBERTO DE SOUZA PEREIRA  (ADV. SP199087 - 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064098-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PRISCILA DE ANDRADE SARAIVA  (ADV. SP264155 - 

CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0064189-62.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CESAR AUGUSTO SANTANA SANTOS  (ADV. SP086620 - 

MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064204-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ BARBOZA DA SILVA  (ADV. SP267658 - FLAVIO 

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0064453-79.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - EDSON DAVID FERREIRA PEREZ  (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064459-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROSEMARY DANTAS SANTOS  (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064500-53.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA  (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064815-81.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANTOS  (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0064825-28.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - REGINALDO SILVEIRA LOPES  (ADV. SP079958 - 

LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0065365-13.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARCELA CORREIA BATISTA  (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0065641-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDIR BRUM  (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0066349-94.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AMARO FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0070262-55.2006.4.03.6301 -  - OTELINA PEREIRA MAGALHAES  (ADV. SP230413 - SILVANA MARIA 

FIGUEREDO e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 
de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0070912-05.2006.4.03.6301 -  - IVALDO TEIXEIRA BELO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0076211-26.2007.4.03.6301 -  - LOURINETE DOS SANTOS  (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI 

LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0077732-40.2006.4.03.6301 -  - LINO GOMES TEIXEIRA  (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0081227-58.2007.4.03.6301 -  - CESAR AUGUSTO MENDES DE FIGUEIREDO  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0083604-36.2006.4.03.6301 -  - GUIOMAR MARIA DE SOUZA  (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE 

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0083635-56.2006.4.03.6301 -  - JAIRA MARIA DA SILVA  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0084628-02.2006.4.03.6301 -  - FELIPE DE VASCONCELOS GRANDE  (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO 

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0087550-79.2007.4.03.6301 -  - LUIZ CORREIA DA SILVA  (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0087779-10.2005.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DARCI FERREIRA  (ADV. SP127478 - PAULO GARABED 

BOYADJIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0092338-73.2006.4.03.6301 -  - ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA  (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0094620-50.2007.4.03.6301 -  - JOSE CARLOS PRAEIRO DE ARAUJO  (ADV. SP198707 - CLÁUDIA 

APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0318137-71.2005.4.03.6301 -  - ALCIDES POSSARLE  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0318275-38.2005.4.03.6301 -  - JOÃO GUILHERMINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0326102-03.2005.4.03.6301 -  - JULIO PAULO DA SILVA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0352214-09.2005.4.03.6301 -  - WALDOMIRO DA SILVA JUNIOR  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0352216-76.2005.4.03.6301 -  - JAIME BENEDICTO NASCIMENTO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 
SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0352226-23.2005.4.03.6301 -  - AFONSO MANOEL DE LIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0352231-45.2005.4.03.6301 -  - JOAO CARLOS CHINALIA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0586253-82.2004.4.03.6301 -  - SERGIO FIGUEIRA  (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000011-79.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JURANDYR SILVEIRA  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0000022-17.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DE CARVALHO  (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000023-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RAIMUNDA ALVES DA SILVA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000024-90.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - WALTO NUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0000032-70.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO FORTUNATO  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000040-47.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEONARDO  (ADV. 

SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000040-59.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - IRINEU BERTELA  (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000046-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JORGE XAVIER  (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000047-75.2007.4.03.6315 -  - ROGERIO PECORA NETO  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000049-40.2010.4.03.6315 -  - ALMIR PORTO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000057-48.2009.4.03.6316 -  - CARMEM MELLADO QUESADA  (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000057-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO OLIVERIO  (ADV. SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000058-68.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO MARAS CALCHI  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000071-88.2007.4.03.6320 -  - EDSON MARTINS JESUS  (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000072-52.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDSON AUGUSTO BARBOZA  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000078-71.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOAO ANACLETO BARBOZA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000092-84.2008.4.03.6302 -  - LUIZ APARECIDO BOTA  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000095-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - KLEBER FERREIRA MARTINS  (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000097-82.2008.4.03.6310 -  - ANA MARIA DE BRITTO DA SILVA  (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA 

TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000100-90.2010.4.03.6302 -  - TEREZINHA NEIDE DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP268105 - MARCELA 

GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000107-12.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOEL CAVAZANA  (ADV. SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000110-95.2010.4.03.6315 -  - JOSE VENANCIO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000118-32.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - LAMARTINE PINTO DE TOLEDO  (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000146-97.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AURELIO CHIARETI  (ADV. SP212891 - ANTONIO 

CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000153-83.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO POLO  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000155-53.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - NAYR RODRIGUES  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 
GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000167-91.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JAIR DE SOUZA  (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES 

LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000170-22.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOAO DIAS DA SILVA  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000171-34.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE CORREA  (ADV. SP168834 - GLAUCE 

VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000173-74.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO PRAXEDELE  (ADV. SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000174-59.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SILMARA MACHADO  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000174-71.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - THIAGO FELIPE RIBEIRO DE MEDEIROS  (ADV. 

SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000178-11.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NATERCIO DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0000181-51.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - IVO LOPONI  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000186-73.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000188-65.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA PELOGIA DA CUNHA  (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000189-34.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - SEIKEN TABA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000190-19.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA DE ASSIS DE LIMA  (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000195-15.2009.4.03.6316 -  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP096483 - RUBENS AMORIM DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000195-41.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS CELICE  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000196-47.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOAO SILAS VIEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000210-10.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - OLIVIO PINHEIRO DE ALMEIDA NETO  (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000212-91.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - AUGUSTINHO LOPES DE SOUZA  (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000218-84.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - NIVALDO TEIXEIRA DA SILVA  (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000219-51.2010.4.03.6302 -  - IRENE MARTINS GARCIA  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000237-19.2008.4.03.6310 -  - JOAO LUIZ DE FARIA  (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000244-64.2010.4.03.6302 -  - ANA LUCIA DA SILVA  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000247-36.2008.4.03.6319 -  - ANTONIA PIRES STAFF  (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000270-32.2005.4.03.6304 -  - TERESINHA MARIA DA SILVA  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000286-16.2010.4.03.6302 -  - CLEIDE DUTRA DE PAULA  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e 
ADV. SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ e ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000288-34.2007.4.03.6320 -  - JOSE DE SOUZA NEVES NETO  (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000302-55.2010.4.03.6306 -  - ADRIANO JOSE COSTIONI  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000303-40.2010.4.03.6306 -  - JOSE QUIRINO DA SILVA FILHO  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000308-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA OLIVEIRA CORREA DE ANDRADE  

(ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000314-69.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - IVONETE DE ALMEIDA MACHADO  (ADV. SP242512 - 

JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000320-30.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA TROFINO DA SILVA  (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000340-97.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO HARICH  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000356-70.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA FERNANDES  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS e ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER e ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000386-71.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - OSVALDO BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000387-92.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LIVALDO HERGERT  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000390-47.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000401-76.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL SERVIJA GARCIA  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000409-80.2007.4.03.6314 -  - CONCEIÇAO APARECIDA JACOMO  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000415-89.2008.4.03.6302 -  - CLAUDIO FURTADO PEREIRA  (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000416-42.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VALERIA APARECIDA PINTO DAS CHAGAS  (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000419-97.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PEREIRA  (ADV. SP264378 - ALAN 

UALACE BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000424-50.2005.4.03.6304 -  - BELMIRO CASTELHANO  (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000425-36.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CORREA MARQUES  (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000431-43.2008.4.03.6302 -  - OSVALDO BENEDITO CAMARGO  (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000433-13.2008.4.03.6302 -  - LERIDA LUSIA MORI FELIX  (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000433-45.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVA  (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000436-63.2007.4.03.6314 -  - ABIMAEL BATISTA FERREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000451-66.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE FRANCISCA DA SILVA  (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000455-13.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DE PAULA  (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000462-58.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOSE ANDRADE SANTOS  (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV. SP226531 - DANIELA VANZATO 

MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000464-31.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO PEDRENO GIL  (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0000480-16.2010.4.03.6302 -  - JOSE OSVALDO MELON  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000482-88.2007.4.03.6302 -  - ROSALVO DE SOUZA SANTOS  (ADV. SP251789 - DANIELA SILVEIRA DE 

OLIVEIRA LIMA e ADV. SP245850 - KARINA HELEN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000483-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL HUNGRIA DOS SANTOS  (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000493-54.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - OSWALDO BINI  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000501-42.2008.4.03.6308 -  - MARIA DA COSTA GALDINO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000502-45.2008.4.03.6302 -  - VENILTON JANINI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000502-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SIDNEI BRAS IDALGO GONZALES  (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000511-07.2008.4.03.6302 -  - FRANCISCO SEBASTIAO  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000513-11.2007.4.03.6302 -  - JOAO FRANCISCO MACIEL  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000516-32.2008.4.03.6301 -  - FRANCISCO GUEDES FRANCA  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000586-05.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IZABEL ANTONIA DE PAULA DA CRUZ  (ADV. SP284549 

- ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 173/912 

0000589-57.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANA MARIA GUIMARAES FONTEALBA  (ADV. SP286255 

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000594-79.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADELSON DANTAS  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000596-49.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JUVENCIO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000602-56.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SIRLENE SILVEIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000603-41.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO CRISTIANO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000603-53.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE WILSON GAMA  (ADV. SP074541 - JOSE 
APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000605-11.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARCUS ALEXANDRE RODRIGUES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000608-63.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VAIRTON APARECIDO DOS PASSOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000616-40.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA DA ROCHA SALES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000619-92.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCAS OMAR ROMERA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000621-62.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDEMUR ANTONIO QUILLES  (ADV. SP286255 - MARIA 
CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 174/912 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000625-14.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO BRAZ SOBRINHO  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000633-88.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDO MARCELINO DUARTE  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000634-73.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS RIGUETO  (ADV. SP267652 - FABIO 

RICARDO GAZZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000635-46.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - FATIMA FIRMINA DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000637-43.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIANE MARQUES DA SILVA  (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000638-98.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DE FREITAS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000641-94.2008.4.03.6302 -  - MARIA ELENA RIZZO SALLES  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000659-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DOMINGOS FERNANDES PRIMO  (ADV. SP286516 - 
DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000685-72.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ROBSON DA SILVA FERNANDES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000695-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DULVANO MELCHIADES PEREIRA  (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0000707-91.2010.4.03.6306 -  - LUCIANE KELLY CIRINEU  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000712-55.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE SANTI  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000731-61.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCAS MARCONI FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000753-12.2008.4.03.6319 -  - SONIA PEREIRA DE MORAIS E OUTROS (ADV. SP091862 - HELENA MARIA 

DOS SANTOS); DAVID ANDRIGO PEREIRA DE MORAIS SANCHES(ADV. SP091862-HELENA MARIA DOS 

SANTOS); MICHAEL DANIEL PEREIRA DE MORAIS SANCHES(ADV. SP091862-HELENA MARIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) ; CELINA DE FATIMA MARCUZ ANTONIO (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000755-86.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DIAS RUIZ  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000755-89.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARA ANDRADE DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000762-41.2007.4.03.6308 -  - MARINA BENEDICTO GENEROZO  (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS 

DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000770-58.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CASSILDA DE JESUS RIBEIRO DACAL  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000778-35.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUIS HENRIQUE ALVES DE MATTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000780-05.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ESPEDITO DO NASCIMENTO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0000800-42.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - PAULO HENRIQUE DE MIRANDA BARREIROS  (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000814-89.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - SILVANA APARECIDA MARTINS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000817-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SARAH ESTEVES CARDOSO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0000824-47.2008.4.03.6308 -  - MARIA LUCIA DE ARAUJO  (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000836-38.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA MARLENE MENEZES OLIVEIRA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000837-35.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANTONO CARLOS PERIPATO  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000843-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - OSCARLINA APARECIDA DE PAULA QUEIROZ DE 

SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 
162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000304 

 

0000845-97.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - TEREZINHA MARIA SANTOS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000871-24.2008.4.03.6307 -  - ALINE KELLI MENDES RIBEIRO JULIAM  (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000881-54.2006.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO COSMO UZUELLI  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000885-52.2010.4.03.6302 -  - ATAIDE FELIX DA PAIXAO  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000891-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - URIAS ALBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP266093 - 

TÂNIA MARA REZENDE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0000897-73.2009.4.03.6311 -  - PALMIRA PEREIRA COTTA  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000905-77.2009.4.03.6302 -  - PEDRO BATISTA COELHO  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000911-89.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JESUS NATAL ACKERMAN DELA LIBERA  (ADV. 
SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000935-36.2005.4.03.6308 -  - ARLETE APARECIDA DE SOUZA LIMA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000948-53.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LAERCIO CAMPAGNOL  (ADV. SP054459 - SEBASTIAO 

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000965-98.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ALBERICO GOMES  (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001012-58.2008.4.03.6302 -  - ALVINO BEZERRA DA MOTA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001027-24.2008.4.03.6303 -  - JOSE PEDRO GONÇALVES  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001027-59.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JONATHAN FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001045-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA DE LIMA PEREIRA  (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001052-11.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ BENEDITO DE SOUZA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0001060-49.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - LUCIANA LUZ  (ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE 

OLIVEIRA e ADV. SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001061-34.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA DE SOUSA  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001066-75.2009.4.03.6306 -  - NAIARA BATISTA SANTOS  (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001071-75.2010.4.03.6302 -  - CICERA MARCELINO DOS SANTOS ALVES  (ADV. SP171476 - LEILA DOS 

REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001090-11.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JACO MILLER  (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001095-63.2007.4.03.6317 -  - BENEDITO DA SILVA BASILIO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001102-83.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - BRUNO ANTONIO PERONI  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001107-88.2008.4.03.6302 -  - FATIMA APARECIDA DE BRITTO  (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001111-57.2010.4.03.6302 -  - CLEUZA MARIA DOMICIANO CAETANO  (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001113-30.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - RUTH HELENA GONCALVES REIS  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001113-66.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - IRANI MOREIRA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001116-57.2007.4.03.6311 -  - GERSON APARECIDO GALDINO  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001118-49.2010.4.03.6302 -  - JOSE LIMA SILVA  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001121-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - GEMINIANO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001123-23.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARIA MARTA CHAVES  (ADV. SP111059 - LELIANA 

FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001129-20.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARCELO ANTONIO PIVA  (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0001146-68.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIO MARCIO DIAS  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001160-25.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARINALVA DE LUS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0001164-77.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - URSULA RUTH BECKMANN  (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001175-22.2010.4.03.6317 -  - EDINALDO PEDRO DA SILVA  (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001195-97.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDEMIR ALTARUGIO  (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001199-35.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - GILVANIA FREITAS CARNEIRO  (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001220-10.2006.4.03.6303 -  - NIVALDO DA SILVA FARIA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001237-78.2008.4.03.6302 -  - EDIVAL BATISTA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001238-29.2009.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001241-98.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL ARNOR DA SILVA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001267-45.2010.4.03.6302 -  - SONIA TEREZINHA DE SOUZA SORRINI  (ADV. SP243085 - RICARDO 
VASCONCELOS e ADV. SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001268-06.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA CLASETE BASSAN PERMANHANI  (ADV. 

SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001278-77.2010.4.03.6301 -  - SIVALDO BONFIM DA SILVA  (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 181/912 

0001281-47.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA  (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001288-21.2010.4.03.6302 -  - SUELI BONATO  (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001291-91.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MENDES  (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001293-16.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - REGINA DE JESUS DOS SANTOS  (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA e ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001293-68.2009.4.03.6305 -  - NATALICIO ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE 

SOUZA F PAIXAO e ADV. SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001308-19.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALVERINDA MARIA GONCALVES  (ADV. SP205031 - 
JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001310-05.2008.4.03.6317 -  - HORACIO DA SILVA PASCHOAL FILHO  (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001332-95.2005.4.03.6308 -  - JOAO MORGUETTE  (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001359-31.2007.4.03.6301 -  - EDVAR PEREIRA SANTOS  (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001370-91.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - DANIEL DAVID FERREIRA PINHEIRO  (ADV. SP295916 - 

MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001374-08.2009.4.03.6308 -  - NELSON PAULI  (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0001384-60.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DIONISIO GOMES DO NASCIMENTO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001394-07.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO VIEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001395-89.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA SANTOS GONZAGA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0001401-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADAO VIEIRA PEDROSO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001403-66.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ DA COSTA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001405-36.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO NOBRE DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001405-80.2008.4.03.6302 -  - JANETE ALICE CARVALHO TORINI  (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001412-55.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ORLANDO ZUCOLI  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001425-85.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO BRONZATTI  (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001428-79.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS MARGONI  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0001430-75.2008.4.03.6308 -  - TEREZINHA NERES DA SILVA  (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001432-19.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO IZAIAS LUCIO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001433-31.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AILSON ANDRE DOS SANTOS  (ADV. SP240421 - 

SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001434-16.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP240421 - SANDRA 

MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001442-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GILMAR INACIO DOS SANTOS  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001442-78.2006.4.03.6302 -  - JOAO CONTERATO  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001443-63.2006.4.03.6302 -  - MARIA HELENA FIRMINO DE OLIVEIRA ANDRADE  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001446-03.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARGARIDA APARECIDA DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SUELEN CORREIA OLIVEIRA ; WILIAN SILVA 

OLIVEIRA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001447-85.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARILI ARAUJO DE ALBUQUERQUE  (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001449-55.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANA OLIVEIRA SODRE  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001457-08.2010.4.03.6302 -  - NADIR PEREIRA DA SILVA FRANCISCO  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS 

DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001468-44.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANELITO LOBO CARDOSO  (ADV. SP131032 - MARIO 

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001470-15.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001477-36.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA JOSE ZANELATO CORREA  (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001479-84.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - EDITE MARIA DA SILVA  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001481-60.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001482-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MAGNALDA SIMOES E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); OSCAR FERNANDO SIMOES DE LELES  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001487-67.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR CONRADO DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001490-71.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JAIR APARECIDO LEITE DOS SANTOS  (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001494-38.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARCIO JOSE CANDIDO SANTANA  (ADV. SP290047 - 

CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001501-51.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANSELMO PEDROSO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001504-55.2005.4.03.6302 -  - FERNANDO SABINO  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001505-06.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - REYNALDO JOAO MARCHETTO  (ADV. SP295916 - 

MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001506-93.2008.4.03.6310 -  - CICERA DE LOURDES DE ALMEIDA  (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA 
RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001514-14.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ELISIO NASCIMENTO ARAUJO  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001519-48.2010.4.03.6302 -  - JOAO ADAUTO DOS SANTOS  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0001522-53.2008.4.03.6308 -  - MARIA RIEBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001523-27.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001535-50.2007.4.03.6320 -  - JORGE CARDOSO  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001536-26.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - BRAS FERNANDES CORREIA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001541-33.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA CARVALHO CORNASSINI E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EDIPO HENRIQUE CARVALHO CORNASSINI  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001551-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TEREZINHA CONCEICAO  (ADV. SP211907 - CÉSAR 

AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO e ADV. SP232330 - DANIEL MANOEL PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001552-41.2010.4.03.6301 -  - ADILSON AMARAL GURGEL  (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES 

LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001568-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE DE ARAUJO  (ADV. SC015975 - MEETABEL 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001583-61.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SEVERINO COSME DA SILVA  (ADV. SP256370 - 

MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001584-33.2007.4.03.6307 -  - ANTONIO DA SILVA ROCHA  (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001586-37.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO SALVADOR GONZAGA  (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001592-44.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARILENE MAFARACI RIBEIRO  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001622-36.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - NILDO FAGAN  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001626-92.2010.4.03.6302 -  - MANOEL MESSIAS DE MATOS BARROS  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001652-84.2006.4.03.6317 -  - ISMAEL FRIAS  (ADV. SP052415 - MARIA GEORGINA JUNQUEIRA SOANE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU)  E OUTROS() ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; MUNICÍPIO DE 

SANTO ANDRÉ (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001665-12.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - WALTER MENEGUETI  (ADV. SP209394 - TAMARA RITA 

SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001686-92.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CELINA PASQUALOTTO DOS SANTOS  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001690-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA SERGIO DE ANDRADE DE SOUZA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001693-73.2009.4.03.6308 -  - MARILDA REGINA DE ASSIS  (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001694-69.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LINDOMAR MOREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001700-76.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VALDEVIR ROMERA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001702-58.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - EURIDES ORASMO  (ADV. SP295916 - MARCIO 

RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001704-16.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO ROBERTO MORENO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001710-23.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARA ANGELICA FERREIRA FEDOCE  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001712-90.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ELTON PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001716-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GERSON LUIZ BOLOTARIO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001717-15.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001718-97.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARCIA GUIMARAES DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001722-49.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR RAIMUNDO MACHADO  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001724-07.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE VALDECIR PADULA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001725-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - LOURDES DE FATIMA DA COSTA  (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL e ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001725-89.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOANA D ARC DE ANDRADE  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001730-14.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ORDALINO MELIN  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001746-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALDINEI TEODORO DE OLIVEIRA  (ADV. SP045683 - 
MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001746-65.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO NELSON BORGO  (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001751-84.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ARIOVALDO DE SOUZA  (ADV. SP303448 - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0001751-87.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001754-42.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GILSON SOUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001759-64.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ATILIO CONTE  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001760-49.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BOSCO XAVIER LANNA  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001763-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MARIA CAMPOS BUENO  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001767-41.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ALCEU RIBEIRO CAVALCANTE  (ADV. SP168906 - 
EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001769-38.2007.4.03.6318 -  - MARIA APARECIDA TAVEIRA FRANCHINI  (ADV. SP251060 - LIVIA 

EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0001774-33.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DIRCEU CAMPOS  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001789-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - GUILHERME LOPES  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001791-12.2005.4.03.6304 -  - BENEDITO ALFEU ARAUJO  (ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001791-81.2006.4.03.6302 -  - ROBERTO MORETTO JUNIOR  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001796-61.2010.4.03.6303 -  - VANESSA PASQUAL DECOME  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001817-38.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - NATALINA BOTELHO VINHANDO  (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001817-47.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ANISIO DA SILVA  (ADV. SP262391 - JAILMA 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0001830-47.2007.4.03.6301 -  - LUCIANA DE SOUSA SILVA  (ADV. SC011292 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001834-13.2009.4.03.6302 -  - MANUEL FERNANDES  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001834-95.2009.4.03.6307 -  - ANDERSON LIONEL ROQUE PINHEIRO  (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001865-23.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - WALTER CAMPI  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO 

POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001875-43.2010.4.03.6302 -  - RONIVALDO MONTEIRO DA ROCHA  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS 

DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001886-11.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDISON CARVALHO DA CONCEICAO  (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001899-44.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WILSON MONTEIRO  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001912-94.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - REINALDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0001913-18.2007.4.03.6316 -  - ADEMAR CALIXTO DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001921-42.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR GALTER  (ADV. SP271710 - CLODOALDO 

ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001928-48.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ISAIAS GERALDO VIEIRA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0001932-85.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VILMA APARECIDA MARTIENO DOS SANTOS  (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001962-49.2008.4.03.6308 -  - GESSI ROSSETI  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001967-60.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DORTA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001967-72.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE BISPO DE LIMA  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001968-45.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - EDVALDO DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001969-80.2009.4.03.6316 -  - SERGIO PAULO BRETANHA JUNCKER  (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI 

KORIM e ADV. SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001977-65.2010.4.03.6302 -  - VALDENICE TAVARES DA SILVA LIMA  (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001985-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LOBATO SANTOS  (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001994-28.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOCELINO CARDOSO  (ADV. SP303448 - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002016-31.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE LAURINDO DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002019-44.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM DE OLIVEIRA  (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI e ADV. SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002055-86.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - FORTUNATO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002071-98.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ARMINDA DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002078-32.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR PONTES FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002080-02.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SILDEVAR DOMINGUES DA COSTA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002082-69.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANO JULIO GERMANO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002083-03.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - EDILSON ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002088-67.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - RICARDO CLEMENTE SCAGLIA  (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002088-73.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOÃO BATISTA DE SOUZA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002090-39.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DO DESTERRO REZENDE  (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002092-39.2008.4.03.6308 -  - MARIA JOSE SOARES NEGRAO  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002095-65.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - WANDERLEI DA COSTA  (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002098-23.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CECILIO JOSE DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002112-07.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDSON OLIVEIRA DE BRITO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002118-87.2006.4.03.6314 -  - EVA RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002121-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GENI FERREIRA DE LIMA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002125-13.2009.4.03.6302 -  - MARIA NOESTE OSORIO ALVES  (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002132-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELI JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002149-65.2010.4.03.6315 -  - RAMON VICO GONZALES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002154-56.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO GARCIA  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002158-66.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - RIDALVO APARECIDO CASSARO  (ADV. SP121579 - 
LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002178-84.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLEBER MARCIO VIEIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002180-25.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IDETIZ FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP286255 

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0002186-37.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARCELO JOSE DA SILVA  (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002186-85.2007.4.03.6319 -  - MARYNELSON APARECIDO DA SILVA  (ADV. SP137331 - ANA PAULA 

RADIGHIERI MORETTI e ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e ADV. SP133436 - MEIRY 

LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002187-46.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR JOSE FERNANDES DA ROCHA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002189-13.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - OSVANIR CRUZEIRO  (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002192-41.2010.4.03.6302 -  - MAURO APARECIDO DOS SANTOS  (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 195/912 

0002193-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA SUELI DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002234-61.2008.4.03.6302 -  - JOAO DARC DUTRA  (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002239-33.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002263-40.2006.4.03.6316 -  - AILTON LUIZ BARBOSA  (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002273-14.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANGELO ROSSI JR  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002274-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES MOURA  (ADV. SP303448 - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002277-51.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - HERMES DE ALMEIDA  (ADV. SP303448 - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002282-73.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - GESAEL VAZ DE MORAES  (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002291-16.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO PEREIRA GUEDES  (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002293-05.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MIRANDA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002316-58.2009.4.03.6302 -  - AYRES AURELIO FERREIRA  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002324-51.2008.4.03.6308 -  - MARIA APARECIDA DA CUNHA  (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002331-95.2007.4.03.6302 -  - LAURA BIGHET CAMARGO ALCAIDE  (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002370-87.2006.4.03.6315 -  - PATRÍCIA NUNES ALVES DA SILVA  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0002387-44.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO MAGELA MACIEL  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002393-04.2008.4.03.6302 -  - GILBERTO XAVIER  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002398-75.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP194657 - JULIANA 
MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002411-17.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA VEIGA  (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002416-06.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO AMANCIO FIDELIS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002434-50.2008.4.03.6308 -  - IRACEMA PIRES RICARDO  (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002454-91.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALERIA IFANGER PLANELIS CARVALHO  (ADV. 

SP247337 - ALESSANDRA DE SOUZA DIAS CALDARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002457-17.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARCIO BENTO VICENTINI  (ADV. SP258994 - 
RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002474-50.2008.4.03.6302 -  - UMBERTO FERREIRA DE CASTRO  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002482-79.2008.4.03.6317 -  - ESTEPHANO TODUCZ  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002511-48.2006.4.03.6302 -  - ADEMIR PULCINO  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002514-98.2005.4.03.6314 -  - LUIS CELSO NOBRE DE LIMA  (ADV. SP188770 - MARCO POLO TRAJANO 

DOS SANTOS) X DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002525-98.2007.4.03.6301 -  - OSCAR LODOVICO CHIORLIN  (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002529-74.2008.4.03.6310 -  - LUIS CARLOS RODRIGUES PARRA  (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002534-70.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DA GRACA SILVA  (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002559-07.2006.4.03.6302 -  - ANTENOR TITATO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002565-33.2010.4.03.6315 -  - ISAC GOMES  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002580-12.2008.4.03.6302 -  - POLIANA ROGELIA DURAN  (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE 

OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002580-64.2008.4.03.6317 -  - WALDEMAR DA SILVA NERI  (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002592-89.2009.4.03.6302 -  - JOSE VILELA FILHO  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002603-73.2009.4.03.6317 -  - ODAIR LOSANO  (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002628-18.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA TUNDA  (ADV. SP146704 - DIRCE 

NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002629-19.2009.4.03.6302 -  - LEANDRO MARQUES  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002639-34.2007.4.03.6302 -  - ELCIO AUGUSTO DE SOUZA  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002674-13.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - IVAN CARDOSO VIEIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002678-88.2008.4.03.6304 -  - SALVINO JOSE DA SILVA  (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002710-97.2007.4.03.6314 -  - GERSON DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002755-59.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO EUGENIO NAGILDO THOME  (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002778-25.2008.4.03.6310 -  - ROMILDO APARECIDO NIERO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002827-25.2006.4.03.6314 -  - HILDA RODRIGUES SPALAOR  (ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN 
FORTUNATO BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
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- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002849-54.2008.4.03.6301 -  - APARECIDO TEODORO DE SOUZA  (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002895-50.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE LIMA  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002897-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARLENE BATISTA DE PAULA FRANCISCO  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002923-61.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - REGINALDO PINHEIROS DOS SANTOS  (ADV. SP303448 

- FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002931-38.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE MOURA LOPES  (ADV. SP303448 - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002933-83.2007.4.03.6303 -  - ROMULO SOUZA DA CUNHA  (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002942-14.2008.4.03.6302 -  - CLAUDECIR CORREIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002972-05.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MAURICIA MOREIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 
JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002972-81.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FERNANDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP180064 - PAULA 

OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002974-75.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA VIEIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0002977-03.2010.4.03.6302 -  - JOANA APARECIDA DE SOUZA SILVA  (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE 

FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002977-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLEIDE LOPES VIEIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002983-37.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELI VICENTE NASARE  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0002987-74.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - OSMARINA RODRIGUES PAIXAO  (ADV. SC015975 - 

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002988-59.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL LUIZ DA ROCHA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002994-66.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES TOLEDO NETO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003006-41.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - LAUDICEA SIMOES BATISTA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003006-87.2009.4.03.6302 -  - ALCIDES LEITE FILHO  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003013-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIDETE VIEIRA DE ALMEIDA  (ADV. SP115881 - 

ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003024-62.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCA LUCIENE FERNANDES PINTO E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KELVIN FERNANDES DA SILVA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003050-77.2007.4.03.6302 -  - ANGELO SANTOS MEIRA  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003055-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ RENATO BONIFACIO  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003090-07.2008.4.03.6308 -  - SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA  (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO 

POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003091-65.2008.4.03.6316 -  - MARIA TEREZA BORTOLASSI OLGADO  (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003105-86.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - EVERTON FIDELIS PAIVA E OUTRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LUCIANA FIDELIS PAIVA  X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003110-06.2005.4.03.6307 -  - EDELCIO JANUARIO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003123-62.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - EDUARDO PIO RIBEIRO  (ADV. SP086599 - GLAUCIA 

SUDATTI e ADV. SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003156-44.2009.4.03.6310 -  - JOSE CARLOS MOSSO DA SILVA  (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003161-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IZIDORO VALENTE  (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO 

OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003172-24.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SAMUEL GERONIMO FRANKLIN DUARTE  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003175-16.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - NATANAEL AZEVEDO BICUDO LEME  (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0003175-28.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANA RODRIGUES LOPES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003183-78.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELY APARECIDA GAVIOLI  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003188-62.2008.4.03.6317 -  - ALZIRO BANIN  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0003197-69.2008.4.03.6302 -  - MARLI APARECIDA DE MOURA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003206-24.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003217-92.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - PEDRO TENORIO CAVALCANTE  (ADV. SP132782 - 

EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003235-64.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003238-89.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO MOREIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0003243-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ZENALDO RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP240421 - 

SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003243-48.2005.4.03.6307 -  - NILTON FERREIRA SALES  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003259-70.2008.4.03.6315 -  - ISRAEL JOSE DUARTE  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 
MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 
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de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0003277-61.2007.4.03.6304 -  - ANTONIA DA SILVA FLORINDO  (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003278-07.2007.4.03.6317 -  - LAZARO MACHADO  (ADV. SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003283-30.2010.4.03.6315 -  - EVA GOMES GUIMARAES  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003286-34.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA SILVA ISAIAS  (ADV. SP169967 - FABRICIO 

TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003296-36.2008.4.03.6303 -  - ADAO GONCALVES  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003329-61.2006.4.03.6314 -  - RUTE MACEDO VIEIRA  (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003330-03.2007.4.03.6317 -  - JOSE FERNANDO DE SOUZA  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003334-85.2007.4.03.6302 -  - JONILDO SILVA COSTA  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003361-68.2007.4.03.6302 -  - JOAO PRETI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003366-12.2006.4.03.6307 -  - CARLOS ROBERTO BOARETTO  (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003371-68.2010.4.03.6315 -  - LUCIA DELOSKI DE SOUZA  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003385-18.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003392-80.2010.4.03.6303 -  - LYLAH BASTOS FERREIRA  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003393-92.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VERA APARECIDA DOS SANTOS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003396-05.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA  (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003398-17.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - FRANCIELLE DA ROSA NUNES E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GENI DA ROSA NUNES ; ODARIO EVERALDO 

NUNES JUNIOR ; FERNANDO VINICIUS ROSA NUNES  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003402-54.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADIR JOSE RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003408-76.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO FRANCISCO FRAGIOLLI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003409-58.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003413-56.2010.4.03.6303 -  - LUIZ CARLOS DOS REIS BORGES DA SILVA  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003430-46.2007.4.03.6320 -  - PAULO HIROSHI YANO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003431-77.2010.4.03.6303 -  - SEBASTIANA GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003470-28.2007.4.03.6320 -  3ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA CAMARGO SOLDI  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003487-84.2008.4.03.6302 -  - ANTONIO GILBERTO FERRARI  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003489-83.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - AZAIR DA SILVA  (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003496-26.2007.4.03.6320 -  - CELSO FRANCISCO DE MORAES  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003510-48.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA SOARES  (ADV. SP168660 - CIBELE 

REGINA LIMA e ADV. SP277409 - AYESKA MACELLE DE ALCANTARA AUGUSTO PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003512-32.2006.4.03.6314 -  - JOÃO DA SILVA GARCIA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003518-94.2010.4.03.6315 -  - DIVINA LEME DA SILVA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003541-34.2010.4.03.6317 -  - MATHEUS DE SOUSA MOURA E OUTRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ERONILDES MARIA DE SOUSA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003548-22.2007.4.03.6320 -  5ª VARA GABINETE - JOSE ALFREDO FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003552-61.2008.4.03.6308 -  - MARIA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA  (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003562-44.2009.4.03.6317 -  - MARIA TERESA HENRIQUE DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003565-39.2008.4.03.6315 -  - LUIZ GONZAGA DE TOLEDO CAMARGO  (ADV. SP118746 - LUIS MAURICIO 

CHIERIGHINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003565-60.2008.4.03.6308 -  - RAIVA SALOMAO CARDOSO  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003576-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ROSEMARIA SOUZA LELES  (ADV. SP179845 - 

REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003576-97.2010.4.03.6315 -  - ANTONIA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003587-22.2007.4.03.6319 -  - DULCE LOURENCO BELONI  (ADV. SP081576 - GILENA SANTANA N 
CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003615-51.2006.4.03.6310 -  - JUAN JOSE MORENO MALDONADO  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO e ADV. SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO (Excluído desde 01/01/2002)) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003626-44.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ TAMAWOKI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP264950 - JULIANA FURTADO 

MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003633-04.2008.4.03.6310 -  - MARLENE APARECIDA GOMES  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003634-79.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MAURICIO ANTONIO JOSE  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA e ADV. SP271451 - RAFAEL 

SILVEIRA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003635-61.2009.4.03.6302 -  - ANA RODRIGUES DE SOUZA GERMANO  (ADV. SP090916 - HILARIO 
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003639-32.2008.4.03.6303 -  - ELISA RUTH LOTÉRIO  (ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI 

PASSARONI e ADV. SP208832 - UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003643-11.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE SIMAO MARTINS LISBOA  (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003661-62.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - IVAN GAUDENCIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP268734 

- RONALDO PINHO CARNEIRO); BRUNO ALENCAR DA SILVA(ADV. SP268734-RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003673-25.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - IVONETE PIRES  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003679-49.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CLEUZA ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP076764 - IVAN 

BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003681-23.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SOLANGE DE JESUS FERREIRA  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003691-63.2006.4.03.6314 -  - ROBERTO POPOLI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003699-40.2006.4.03.6314 -  - NELSON MARTIR  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 
TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003709-67.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ELISENE DE FATIMA CANDIDO  (ADV. SP214848 - 

MARCELO NORONHA MARIANO e ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003720-08.2009.4.03.6315 -  - ANTONIO DO CARMO FRANCA  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0003724-87.2009.4.03.6301 -  - ROBERTO CALIXTO DA SILVA  (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003745-12.2009.4.03.6318 -  - VALDERENE DE OLIVEIRA  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003746-14.2006.4.03.6314 -  - ANTONIA TERCIANI COLTRI  (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003770-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - TANIA MARIA DE MELO  (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003779-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ANA RITA FURQUIM  (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003807-69.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS SILVESTRE  (ADV. SP279952 - ELISABETE 

DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003847-12.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GELCINO OLEGARIO DE SOUSA  (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003870-77.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - TARLEI BOTELHO DOS REIS  (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003872-47.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SIRLEI DE FATIMA SILVA RICCI  (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003873-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AELSON ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP106707 - JOSE 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003885-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NILTON BERNARDINO  (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA 

BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003908-45.2006.4.03.6302 -  - ILDA HELENA DE FREITAS PIRES  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003909-88.2010.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO ALVES  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003912-07.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIO GOMES DE ALENCAR  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003912-43.2010.4.03.6302 -  - JAIR RONALDO DO NASCIMENTO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003918-14.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDUARDO DOS SANTOS DIAS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003919-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - KLEBER DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP255203 - 

MARCIA CASTILHO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003921-08.2006.4.03.6314 -  - VALDIR JOSE SAGIONETI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003933-80.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE NILTON DE LIMA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003934-65.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO DA CRUZ PEREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003941-06.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - LYDIA MAROSTEGAN BAENINGER  (ADV. SP241750 - 

DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003961-48.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DANIELA GERIN  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003966-70.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - RENATA VILA NOVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003973-16.2006.4.03.6310 -  - NELSON VLADIMIR FORNAZARO  (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 
GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003976-08.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JONAS DE PAULA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003978-75.2010.4.03.6317 -  - FRANCISCO MARCELO DE MELO  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0003983-09.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ENI RIBEIRO DA SILVA DANTAS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004005-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LAIDE LAU  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004007-37.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MAURINEI NEVES DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004013-37.2007.4.03.6318 -  - HELIO GRANERO MARTINS  (ADV. SP118676 - MARCOS CARRERAS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTROS() ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. SP074947-MAURO 

DONISETE DE SOUZA) ; MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004022-86.2008.4.03.6310 -  - BENEDITA MANICARDI PARIZOTTO  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0004025-31.2009.4.03.6302 -  - VILMA SIMAO DE SOUZA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004072-43.2007.4.03.6312 -  - NILSON APARECIDO BORIN  (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004091-35.2010.4.03.6315 -  - ITAMA PEDRO DOS SANTOS  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004096-69.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SADRAQUE VICENTE SANTANA  (ADV. SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004130-13.2006.4.03.6302 -  - JOSE LAZARO FERREIRA  (ADV. SP136212 - ELIDE RENATA SARTORE 

GALATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004149-41.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - PERCIVAL RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0004163-32.2008.4.03.6302 -  - JOAO ANTONIO LEOCADIO  (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004171-89.2007.4.03.6319 -  - ANA DIRCE CASTELANI DOS SANTOS  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004196-56.2007.4.03.6302 -  - CARLOS ROBERTO GARONI  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004197-41.2007.4.03.6302 -  - MIGUEL LOPES  (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004215-45.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MATIAS DE SOUSA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004240-31.2005.4.03.6307 -  - LUIZ HENRIQUE ROXO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004240-34.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO MATHIAS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004251-65.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS STELLA  (ADV. SP191795 - FABRICIO 

ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004261-51.2007.4.03.6302 -  - LINDA ALVES DA CONCEICAO ROSA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004269-62.2006.4.03.6302 -  - NELSON FRANCISCO DE FREITAS  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004282-90.2008.4.03.6302 -  - MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004287-83.2006.4.03.6302 -  - BALTAZAR CAETANO  (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004292-76.2009.4.03.6310 -  - EURIDES PEREIRA NASCIMENTO  (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004294-70.2009.4.03.6302 -  - EVANDRO LUIZ CARDOSO  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004311-12.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA DE LISBOA  (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004330-39.2010.4.03.6315 -  - GILSON BAPTISTA DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004348-72.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MARQUES GUILHERMINO DA SILVA  (ADV. 
SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 
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BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004360-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VALDETE CAMPOS DOS SANTOS  (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004375-84.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS VANDERLEI MOREIRA  (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004375-85.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IVONE ALVES  (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO 

SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004386-75.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES GOMES  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004387-60.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS QUATROQUE  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004393-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - AILTON DONIZETE DA SILVA CALDEIRA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004393-74.2008.4.03.6302 -  - LAIR DE OLIVEIRA  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004400-59.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004406-66.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOANA RIOS SOLER  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004412-80.2008.4.03.6302 -  - JOSE ALMIR NETTO  (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0004414-43.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA NEUZA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004427-42.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL BOGA FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004428-27.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLARISSE VELHO DE MELO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0004431-21.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ARGENTINO BATISTA GUEDES  (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004438-51.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EVA MARIA DE MACEDO  (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004443-66.2009.4.03.6302 -  - JUDITE DOS SANTOS DOMINGOS  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004448-18.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDOVINO CALDEIRA DA CUNHA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004449-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANDREIA MARCIA DE LIMA ALVES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004456-92.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANDREIA MINUCELLI GUIMARAES  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004460-32.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EMERSON LUIS ROZETTO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004468-09.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA PEREIRA DA SILVA MASETE  (ADV. SP286255 - 
MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004471-24.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004477-68.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MORALES FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004478-53.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DAILTON DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004483-38.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004499-12.2008.4.03.6310 -  - MANOEL CABRAL FILHO  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004502-51.2009.4.03.6303 -  - HERBERT WILLY PFAFFENBACH  (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA 

COSTA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004502-81.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DIVA SOARES CHIARELLE  (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004505-21.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO VIDAL SOARES  (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004537-14.2009.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004544-45.2005.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS DINARDI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0004548-48.2006.4.03.6302 -  - ARNALDO DE OLIVEIRA LEIGO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004596-05.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - NANCI THOME FARIA  (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004621-88.2009.4.03.6310 -  - ANTONIO CARLOS ALCASSA  (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004623-82.2009.4.03.6302 -  - JOAO ANTONIO ALBINO DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004627-32.2008.4.03.6310 -  - MARIA CIRCE DE SOUZA FARIA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004641-22.2008.4.03.6308 -  - HELENA FURINI DOS SANTOS  (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004652-38.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA ALVES CORREIA  (ADV. SP235007 - JAIME 

GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004657-86.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ALEXANDRO DE SOUZA SOARES  (ADV. SP268105 - 

MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004694-68.2006.4.03.6309 -  - ARNALDO FRANCISCO  (ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004695-42.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EVERALDO CICERO DA SILVA  (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004699-14.2006.4.03.6302 -  - ANA LUIZA KREMPEL DE ANDRADE SAADI  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0004747-92.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CICERO DE AZEVEDO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004749-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ELISA JANKU CABRAL  (ADV. SP191795 - FABRICIO 

ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004753-77.2006.4.03.6302 -  - SAMUEL SELENGUINI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004763-46.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA VERDI BELEI  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004770-38.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO BROMATO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004772-08.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IVANETE ARAUJO DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 
CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004780-82.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - NEUSA FATIMA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004793-81.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - OSWALDO VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004795-51.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SPINOSA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004798-06.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - HENRIQUE AUGUSTO EGEA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004799-88.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JAIRO ALVES ALEXANDRE  (ADV. SP286255 - MARIA 
CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004802-43.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDO PERPETUO DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004803-87.2008.4.03.6317 -  - GONÇALO CONFORTO MEDINA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004827-95.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCO BERNARDO PEREIRA  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004848-10.2006.4.03.6302 -  - BENEDITO ALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004856-69.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ROSELI POVEDA MARTIN LEITE  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004859-63.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO RIBEIRO  (ADV. SP204530 - LUCIENE 

PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004866-94.2007.4.03.6302 -  - CUSTODIA PRATES DE CARVALHO PIMENTA  (ADV. SP171716 - KARINA 

TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004873-52.2008.4.03.6302 -  - ORLANDO MANOEL DOS REIS  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004877-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - OLINDA ROSA DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004879-15.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANA ROSA DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0004910-74.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA  (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004916-57.2006.4.03.6302 -  - RUBENS ROCHA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004934-63.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004936-82.2005.4.03.6302 -  - REGINA ELIZA MARTINS SATZINGER  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004947-04.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA DA SILVA ALVES  (ADV. SP288651 - 

ALESSANDRA TEBAR PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004984-88.2008.4.03.6317 -  - ANGELO PIERIN  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004990-96.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RODRIGO OLIVEIRA JAEGGER  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004995-57.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - GERALDO RODRIGUES SOARES  (ADV. SP269971 - 

TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004997-98.2005.4.03.6315 -  - JOAO PEREIRA LIMA  (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005026-41.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ELZA MAGALI DE ALMEIDA GONCALVES  (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005032-48.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - EDIMAR AMARAL DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005035-47.2008.4.03.6302 -  - ELBER MENDES DE SOUSA  (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005040-74.2005.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS TORTOL  (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO e ADV. 

SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES e ADV. SP283838 - VINICIUS MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005089-03.2010.4.03.6315 -  - ZILMA DE SOUZA OLIVEIRA  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005121-02.2010.4.03.6317 -  - LENY LOURENÇO DE LIRA  (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005122-56.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - LUIS FLAVIO RIBEIRO MARTINS  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005125-55.2008.4.03.6302 -  - JOVELINO ABADIO DE PAULA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005183-74.2007.4.03.6308 -  - JULIA AMARAL PIRES  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005219-05.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO CABRAL  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005225-62.2008.4.03.6317 -  - ITALO MELILLO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005250-28.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MILTON FONSECA  (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO 

SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005260-02.2006.4.03.6314 -  - IDEI RUI MUNHOZ  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005299-69.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIANA RAMOS MIGUEL  (ADV. SP128164 - 

PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005344-39.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO DONIZETE GARCIA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005375-28.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA PIRES DE SOUZA  (ADV. SP220716 - VERA MARIA 
ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005389-09.2007.4.03.6302 -  - MARIA DAS GRACAS PEREIRA CAETANO  (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005392-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA  (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0005393-44.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA  (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005433-91.2008.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS SEGISMUNDO  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005447-83.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ANDRE LUIZ GONCALVES  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005452-18.2009.4.03.6317 -  - EDISON ARMELLINI  (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005462-80.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALBERTO SEGUNDO DUQUE AHUMADA  (ADV. 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0005515-25.2008.4.03.6302 -  - JOAO ROBERTO ALVES DE LIMA  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005549-44.2006.4.03.6310 -  - NELSON SIMIONI DE ALMEIDA  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO 

BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005558-19.2009.4.03.6304 -  - CLAUDINEIA DA SILVA CARLOS E OUTROS (ADV. SP223199 - SANDRA 

PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT); FERNANDO DA SILVA CARLOS(ADV. SP223199-SANDRA PRIMO DA 

SILVA BOURSCHEIDT); FERNANDA DA SILVA CARLOS(ADV. SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT); RUAN JOSE DA SILVA CARLOS(ADV. SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005566-44.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - DANIEL ANTONIO DE SOUSA  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005570-73.2008.4.03.6302 -  - ALUISIO GOMES  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005579-43.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - JESUS JOSE GUEDES  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005581-13.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - MIGUEL COSTA RODRIGUES  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005685-60.2009.4.03.6302 -  - MARIA LUIZA POLONI FERIGATO  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005692-70.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANIVALDA FELICIDADE DE PAULA ASSIS  (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005716-19.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VAGNER QUINTO MADEIRA  (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0005749-41.2007.4.03.6302 -  - MARCO ANTONIO CAMOLEZI  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005774-25.2005.4.03.6302 -  - JOAO LUIZ DOS SANTOS FELIPPE  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005775-42.2007.4.03.6301 -  - NARCISO LOPES DA SILVA  (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005883-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WAGNER MOREIRA DE PAULA  (ADV. SP200926 - 

SELMA MARQUES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005920-90.2010.4.03.6302 -  - ELSA ALVES  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005954-64.2007.4.03.6304 -  - MARIANO BEZAM  (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005955-89.2006.4.03.6302 -  - VALENTINA HONORIO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005983-91.2005.4.03.6302 -  - ORIDES ARANTES TUCANO  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005997-36.2009.4.03.6302 -  - EDNA DE ALMEIDA CARDOSO  (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005998-94.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ALFREDO FONTANETTI  (ADV. SP264628 - 

SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006013-92.2006.4.03.6302 -  - APARECIDO LUIZ DOS SANTOS  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006014-11.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDEMILSON FERNANDES DA SILVA  (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006026-59.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SELMA DA CONCEICAO FRANCO  (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006076-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ZILDA AGUIAR DA ROCHA  (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006096-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CONCEICAO APARECIDA BERTALO  (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006122-83.2009.4.03.6308 -  - LUCELENA DE ANDRADE PIRES  (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006149-84.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA SANTANA DOS SANTOS  (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006175-19.2008.4.03.6302 -  - GUILHERMINA DE SOUZA CREMONE  (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006175-82.2009.4.03.6302 -  - MARILENE FRANCISCA FURTADO  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006185-86.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - MARINALVA SOARES GOMES E OUTRO (ADV. 

SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI e ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO); ANDERSON GOMES 

CARRASCOSA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006203-84.2008.4.03.6302 -  - GERALDO CAMILO DE CARVALHO  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006230-51.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VALFRIDO SIMOES  (ADV. SP148162 - WALDEC 
MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006251-27.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO TORRES DUARTE  (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006256-12.2006.4.03.6310 -  - CARLOS BUENO PENTEADO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006256-31.2009.4.03.6302 -  - FABIO PEREIRA NUNES TOSTES  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006262-38.2009.4.03.6302 -  - MARIA DE JESUS DA SILVA DIAS  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006263-41.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006271-34.2008.4.03.6302 -  - THERESA TIRITILLI DE LIMA  (ADV. SP247775 - MARCELA CALDANA 

MILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006278-10.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO KOTIK  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006282-47.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA  (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006282-91.2007.4.03.6304 -  - ANTONIO ADILSON CESAR  (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO 

GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006292-05.2007.4.03.6315 -  - NELSON BRAGA  (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006300-19.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ISALTINA MARIA DE ANDRADE  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006300-89.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RUBENS ROVERI  (ADV. SP295916 - MARCIO 

RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006301-06.2007.4.03.6302 -  - ERINALDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0006326-82.2008.4.03.6302 -  - WALTERCIDES VERISSIMO DA SILVA  (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006347-42.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - NESTOR CARLOS DE SOUZA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006403-57.2009.4.03.6302 -  - MARTA AUGUSTA FREITAS  (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006410-30.2006.4.03.6310 -  - PAULO DOMINGOS BUENO CUNHA  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006412-85.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LAURINDA BARBOSA LIMA  (ADV. SP159722 - DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006413-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MOISES MELQUIADES SOUZA  (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006414-07.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARCOS AURELIO PEDROSO  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006488-61.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VINICIO LUIZ MANSANO  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006489-46.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - WALDEMAR ORLANDO FALOTICO  (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006499-90.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS ALEXANDRE  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006502-08.2006.4.03.6310 -  - ANA DE FATIMA SANTOS  (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006506-82.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO EFIGENIO ALVES  (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006513-95.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - GUERINO PIGATTO  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006516-50.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA  (ADV. SP177761 - 

OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006532-31.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARINA DA CONCEICAO SILVA  (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006585-48.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - VALDINEIA TAUANA RODRIGUES  (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006596-43.2007.4.03.6302 -  - MAURO DE FELIPPE DE FRANCISCO  (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO 

DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006596-72.2009.4.03.6302 -  - LEVITICO AVELINO DE SOUSA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006598-60.2005.4.03.6309 -  - GERSON BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006631-37.2006.4.03.6302 -  - SILVIO DE PAULA SA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006636-72.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - CELSO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006675-83.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIANO VELOSO DOS SANTOS  (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006682-82.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DIOMEDIO ALVES DANTAS  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006728-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ORLANDO DI MARCHI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006731-50.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - OSCAR CANDIDO RIBEIRO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006739-37.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - EURIDICE SOARES MARSON  (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006765-77.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE VELASCO GARCIA  (ADV. SP263146 - CARLOS 
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006770-23.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - IRINEU PEZZO  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006771-08.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ISMAEL CERCHIARO  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006773-54.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006778-76.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO BATISTA  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006784-34.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARCOS DA SILVA NASCIMENTO  (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0006793-66.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - BENEDITO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006813-36.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - SALVADOR FERREIRA PEIXOTO  (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006813-97.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE JOSE TEIXEIRA  (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006820-15.2006.4.03.6302 -  - LUZIA TREVIZANI DE SOUZA  (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006825-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO PRIORI  (ADV. SP150985 - PATRICIA 

VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006836-15.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO PEREZ  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006867-02.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES CAMPOS JUNIOR  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006883-09.2007.4.03.6301 -  - JOSE BENEDITO MARTINS  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO e ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA 
COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006885-28.2007.4.03.6317 -  - MILTON LASSO MORENO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006898-89.2009.4.03.6306 -  - ROSANGELA BARNES MOREIRA ANTUNES  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006906-05.2010.4.03.6315 -  - BENEDITO SEVERIANO PAES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006913-58.2009.4.03.6306 -  - ADEMAR BATISTA DO NASCIMENTO  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006930-27.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006941-72.2008.4.03.6302 -  - ZENAIDE ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006960-62.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO GAROFALO  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006963-17.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006971-38.2007.4.03.6304 -  - MOACIR DEZIDERIO  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006976-16.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AUGUSTO RODRIGUES DA CONCEIÇAO  (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0007004-39.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CAMACHO  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007004-63.2009.4.03.6302 -  - SILVANO FRANCISCO VIEIRA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007020-35.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ELIO DALLAVAL  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007021-20.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ARGEMIRO RAMELLA  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007021-41.2005.4.03.6302 -  - JOSE ALVES DOS ANJOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007033-89.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - VALTER NEVES BONFIM  (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007056-35.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOAO LISBOA  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007078-93.2009.4.03.6310 -  - LUCIA TADEU DOS REIS SANTOS  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007092-38.2008.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO SIMOES CARVALHO  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007094-89.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AMERICO COVA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007102-24.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO FERNANDES DOS SANTOS  (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0007112-81.2008.4.03.6317 -  - LUIZ GATTI  (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007137-26.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES DA SILVA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007144-51.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NILSON MENDONCA  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0007191-89.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - LEONILDO PIZZI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007203-90.2006.4.03.6302 -  - GILBERTO TEODORO SOARES  (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007209-92.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS POMPOLO  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 
MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007210-77.2009.4.03.6302 -  - ISABEL LOPES DO PRADO  (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007212-65.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ADALBERTO FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007272-54.2008.4.03.6302 -  - ANTONIO ALVES DE AMORIM  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007317-42.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PRIMO BRIANEZ  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007331-81.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA SONIA BERALDO  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0007335-79.2008.4.03.6302 -  - EVA MESSIAS DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007379-27.2010.4.03.6303 -  - ADRIANO DOS SANTOS MARCOS  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007379-40.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARILUCE PEPES PADOVAN  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007502-35.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO FERREIRA BERNARDINO  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007565-26.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - GERSON TELES DOS SANTOS  (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007572-97.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - VALTER SIRIBELLI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 
CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007574-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ARMINDO SEVERIANO DOS SANTOS  (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007591-06.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PARIS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007605-87.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO ANTONIO NOCHELLI  (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007615-82.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - TERESA GOMES DA SILVA  (ADV. SP266948 - KARLA 

DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007642-96.2009.4.03.6302 -  - JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0007646-54.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - WALMIR BONIFACIO DOS SANTOS  (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN e ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007657-83.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO FERREIRA ROSA  (ADV. PR045308 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007672-52.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ANTUNINO DE DEUS FERREIRA  (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007691-40.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - OLIMPIA MININEL FEITEIRO  (ADV. SP192008 - SIMONE 

DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007714-44.2009.4.03.6315 -  - JOSE DAS GRACAS DOS SANTOS  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007752-16.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO LEAL  (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007763-45.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - PAULO JOSE DA SILVA  (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007786-88.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS MOURA  (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007800-72.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PERIN  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007821-19.2008.4.03.6317 -  - MANOEL TEIXEIRA PORTO DA SILVA  (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0007835-24.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ISABEL MARSURA PADULA  (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007844-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TATIANA DA CONCEICAO  (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007855-28.2007.4.03.6317 -  - FLAUZINO FERREIRA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007885-58.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARCOS HENRIQUE SCOTTON  (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007894-38.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - GILBERTO DOS SANTOS  (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007978-66.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ELZA TOKINO TIBA MOTUMURA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008001-15.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE ALVES PEREIRA  (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008060-68.2008.4.03.6302 -  - PEDRO RODRIGUES  (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008079-63.2007.4.03.6317 -  - ADEMIR PEREIRA SOARES  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008112-18.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ELIANE FRANCO DA SILVA  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008113-08.2006.4.03.6306 -  - CLOVYS MATOS DA SILVA  E OUTRO (ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA 

DE CAMARGO CARVALHO); MAYKE MATOS DA SILVA(ADV. SP086782-CARMELINA MARIA DE 

CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000304 

0008117-40.2009.4.03.6306 -  - SIVALDO MARTINS GOMES  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008149-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA IVONE MARTINS MORETTI  (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008282-38.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSÉ SOARES DOS SANTOS  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008356-92.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ISAIAS FARIAS DA SILVA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008413-62.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CLOTILDE ARAUJO LIMA ZENEZI  (ADV. PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS e ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008415-44.2009.4.03.6302 -  - FRANCISCO DE ASSIS FRANCO  (ADV. SP262688 - LILIANA FAZIO 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008416-68.2005.4.03.6302 -  - MARIA DA ROCHA ZIVIANI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008496-90.2009.4.03.6302 -  - MARCIA DE OLIVEIRA BORDONAL  (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008503-82.2009.4.03.6302 -  - JOSE GUASTE NETO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0008505-21.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DA CUNHA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008543-96.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ELZA CONCEIÇÃO PINHEIRO  (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE 

DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008558-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA EDILEUZA GOMES  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008573-05.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA DE SIQUEIRA  (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008580-28.2008.4.03.6302 -  - LEONEL BATISTA DE CARVALHO  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008592-42.2008.4.03.6302 -  - ORIVALDO ALVES DE ARAUJO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008624-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DANIELA ARAUJO CABRAL  (ADV. SP150965 - ANDREA 

PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008658-66.2006.4.03.6310 -  - PEDRO FRANCISCO BRUSAROSCO  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008697-22.2008.4.03.6301 -  - LUIS FERREIRA DE LIMA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008703-62.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MAXIMIANA DE FATIMA CABRAL  (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008719-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS  (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008721-84.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MENDES DA SILVA  (ADV. SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008733-08.2006.4.03.6310 -  - FRANCISCO LOURENÇO DE CARVALHO  (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008753-52.2008.4.03.6302 -  - JENI DA SILVA CASAROTI  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008765-08.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ISABEL CAMARGO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008765-66.2008.4.03.6302 -  - NEUSA AFONSO VOLTARELLI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008782-07.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - REINALDO ALMEIDA DINIZ  (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008782-49.2006.4.03.6310 -  - ANTONIO DO CARMO SOUZA  (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO 

FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008812-79.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JURANDIR VITARELLI  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008867-27.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANALICE DA SILVA VIANA SANTOS  (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008868-27.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARINA ROSA DE ALMEIDA  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0008883-47.2005.4.03.6302 -  - MARLENE TOLEDO DO NASCIMENTO  (ADV. SP245824 - GABRIELA SIMONE 

PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008949-54.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ALFREDO FLAVIO BORGES DA COSTA  (ADV. SP138164 

- JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008996-59.2009.4.03.6302 -  - JULIO CESAR DA COSTA  (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009013-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - VANILDE BORTOLETO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009047-75.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO GONÇALVES  (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009052-31.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EUNICE SILVEIRA  (ADV. SP303289 - FERNANDA 

CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009094-54.2008.4.03.6310 -  - ABEL DA SILVA BARBOZA  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009094-73.2007.4.03.6315 -  - CLAUDEMIR FLORENCIO VAZ  (ADV. SP156782 - VANDERLÉIA SIMÕES DE 

BARROS ANTONELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0009227-57.2007.4.03.6302 -  - DEVANIR MASSARO  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009263-97.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSECY SANTANA DE OLIVEIRA  (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009303-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALEXANDRE DE CAMARGO  (ADV. SP034466 - 

CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0009317-31.2008.4.03.6302 -  - OLICIO JOSE DA ROSA  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009329-89.2006.4.03.6310 -  - CARLOS PEREIRA LIMA  (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009386-63.2008.4.03.6302 -  - LURDER TORAZZI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009443-47.2009.4.03.6302 -  - JOSE PIRES DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009527-48.2009.4.03.6302 -  - ERINALDA CALAZANS DOS SANTOS  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009534-09.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MILDREDS MANTOVANI  (ADV. SP162864 - LUCIANO 

JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009543-07.2006.4.03.6302 -  - NILSON ROBERTO GOMES  (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009565-60.2009.4.03.6302 -  - VALDECIR PAULIN  (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009624-48.2009.4.03.6302 -  - ESMERALDA PAULINO DERVAL  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009643-78.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADEMIR ANTONIO THOME  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009651-02.2007.4.03.6302 -  - ARMANDO DONATO  (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0009683-36.2009.4.03.6302 -  - JOSEFA GERMANO PEREIRA  (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO 

CORREA e ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009692-37.2005.4.03.6302 -  - SEVERINO GOMES FERREIRA  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009738-77.2006.4.03.6306 -  - MARIA DE LOURDES DE SOUSA BRAGA SILVA  E OUTRO (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA); FLAVIO DE SOUSA BRAGA(ADV. SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009768-56.2008.4.03.6302 -  - TEREZA FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009827-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADMILSON DE CAMPOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009838-73.2008.4.03.6302 -  - PEDRO LÚCIO VIEIRA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009844-17.2007.4.03.6302 -  - JOSE FAUSTINO  (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009872-14.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO BATISTA  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009938-72.2006.4.03.6310 -  - UMILDE PEREIRA DA ROCHA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009941-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA DE ANDRADE SANTOS  (ADV. 

PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009969-82.2007.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0009970-21.2008.4.03.6306 -  - MESSIAS PEGOREL  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI e 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010035-18.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO MALAQUIAS DE SOUZA SOBRINHO  (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010070-51.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO EMIDIO DA COSTA  (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0010077-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLOVIS FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP281600 - IRENE 

FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010174-75.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - NEUSA DEL DEBBIO CAIRO  (ADV. SP194960 - CARLOS 

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010206-72.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SIDNEI ALFFNSI DE MOURA  (ADV. SP075739 - 
CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010213-98.2009.4.03.6315 -  - VALDEMAR ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010274-03.2006.4.03.6302 -  - JOSE DEFENDE  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010291-34.2009.4.03.6302 -  - ADRIANO ALVES DE MORAIS  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010405-41.2007.4.03.6302 -  - LEVI BERNARDO DA SILVA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010407-64.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MILTON UEMURA  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0010414-37.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - OSVALDO MOREIRA LONIS  (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010435-76.2007.4.03.6302 -  - CARLOS ANTONIO BURIN  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010478-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FABIO NOGUEIRA DE ALMEIDA  (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0010507-19.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JORGE JACAO DE OLIVEIRA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010522-71.2008.4.03.6310 -  - GERSON OLINTO SIMOES  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010532-32.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO WOPP  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010558-40.2008.4.03.6302 -  - ISAURA CARRILE COSTA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010589-31.2006.4.03.6302 -  - JOSE MARTINELI  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010612-35.2006.4.03.6315 -  - JOSE ANTONIO AUGUSTO  (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010673-49.2008.4.03.6306 -  - RAIMUNDO TARGINO FILHO  (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE 

CASTRO e ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010679-39.2006.4.03.6302 -  - JOAO DONIZETI VIEIRA SIQUEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0010686-60.2008.4.03.6302 -  - JÚLIA NONCHARCHI CUOGHI  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010728-56.2006.4.03.6310 -  - RAIMUNDO TORRES MONSAO  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010736-13.2009.4.03.6315 -  - JOAO BATISTA DE MELO NETO  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010744-63.2008.4.03.6302 -  - BENEDITO WALTER DA SILVA  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010763-30.2008.4.03.6315 -  - EDSON BATISTA ALVES DE MORAES  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010798-19.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO FACINA  (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010818-52.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MAGNOLIA DIAS DA SILVA  (ADV. SP074775 - VALTER 

DE OLIVEIRA PRATES e ADV. SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010827-50.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO BUENO  (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010847-36.2009.4.03.6302 -  - SONIA CANDIDA CARDOSO  (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 
BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010893-49.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010894-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO MIGUEL  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0010900-27.2008.4.03.6310 -  - RAMIRA ANTONIA GARCIA DE SOUZA  (ADV. SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010947-88.2009.4.03.6302 -  - ERCILIA VITOR CRESCENCIO VICENTE  (ADV. SP161512 - VICENTE DE 

CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010952-81.2007.4.03.6302 -  - JOAQUIM GOMES  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010963-66.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NEUZA FERNANDES SILVA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010984-86.2007.4.03.6302 -  - IVO ALEIXO  (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010992-63.2007.4.03.6302 -  - OLINTO FERREIRA DA COSTA  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011010-26.2008.4.03.6310 -  - ANA LUCIA DA SILVA ALVES E OUTRO (ADV. SP286059 - CELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA); PABLO VICTOR PIRES(ADV. SP286059-CELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0011024-34.2008.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DE PAULA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011185-15.2006.4.03.6302 -  - JOSE CELESTINO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011211-08.2009.4.03.6302 -  - LOURDES ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011245-80.2009.4.03.6302 -  - GERALDO LOPES DA SILVA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES e ADV. SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0011302-06.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO TOMAS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011356-06.2005.4.03.6302 -  - GETULIO DORNELAS AIELLO  (ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011375-31.2009.4.03.6315 -  - NORIVAL OLIVEIRA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011376-55.2009.4.03.6302 -  - REGINALDO BARBOSA  (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011411-15.2009.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA 

FREITAS e ADV. SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA e ADV. SP203407 - DMITRI OLIVEIRA 

ABREU e ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011434-92.2008.4.03.6302 -  - VALDIR GARCIA BARBOSA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011473-24.2010.4.03.6301 -  - VALDIVIO COSTA MELO  (ADV. SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011526-07.2007.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS SALVES  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011565-38.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011632-37.2005.4.03.6302 -  - DUMON FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011674-81.2008.4.03.6302 -  - LAURA PEREIRA TEIXEIRA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011684-91.2009.4.03.6302 -  - EZEQUIEL ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 
MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE 
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GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011699-60.2009.4.03.6302 -  - ESMERALDA REGINA MODESTO  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011722-45.2005.4.03.6302 -  - LOURDES FERREIRA DA SILVA TEODORO  (ADV. SP117867 - VILMAR 

FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011824-31.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - BRUNA VIEIRA GONCALVES DE ALMEIDA  (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011857-18.2009.4.03.6302 -  - CAROLINA BORGES RODRIGUES  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011916-06.2009.4.03.6302 -  - OLIVALDO DONIZETI DE PAULA  (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 
HERMINIO e ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011965-81.2008.4.03.6302 -  - ANA MARIA MACHADO CAPUZZO  (ADV. SP202051 - APARECIDA NATALIA 

SUMIDA DE SOUZA e ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA DIAS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012078-98.2009.4.03.6302 -  - JURACI TEIXEIRA FRANCO  (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012241-83.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIANA EUGENIO CRECENCIO  (ADV. SP225211 - CLEITON 

GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012270-12.2006.4.03.6310 -  - CARLOS ALBERTO COVOLAM  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012337-98.2006.4.03.6302 -  - MARIO AUGUSTO GASPARETTO  (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA e ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012346-60.2006.4.03.6302 -  - MARIO SERGIO RUFATO  (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012407-91.2006.4.03.6310 -  - VALDIR APARECIDO MUSSARELLI  (ADV. SP090781 - APARECIDA 

BENEDITA CANCIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012416-12.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUCIANA DO NASCIMENTO  (ADV. SP162864 - 
LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012425-73.2005.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO ALEIXO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012427-12.2006.4.03.6301 -  - ELIEL ALVES ARAUJO  (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012430-56.2009.4.03.6302 -  - ELZA GRAMA DA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012433-11.2009.4.03.6302 -  - LEONOR MORAIS ARRUDA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012471-60.2008.4.03.6301 -  - ENAIDE DE SOUZA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0012581-90.2007.4.03.6302 -  - COSME FERREIRA DO NASCIMENTO  (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012607-59.2005.4.03.6302 -  - VILMA BATISTA DE SOUZA ANGOLA  (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0012661-20.2008.4.03.6302 -  - JOSE MIRANDA PRADO  (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012729-02.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - APARECIDA DE ALMEIDA MODOLO  (ADV. SP025094 - 

JOSE TROISE e ADV. SP165376 - MARIA APARECIDA MALANGE TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012734-55.2009.4.03.6302 -  - LOURIVALDO DIONISIO  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012756-16.2009.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO APARECIDO PEREIRA  (ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO 

BARBOSA e ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012756-50.2008.4.03.6302 -  - PATRICIA ESTORARI DA SILVA  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012861-59.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIA ZACHARIAS JERONIMO  (ADV. SP221066 - 

KATIA FERNANDES DE GERONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0012905-12.2009.4.03.6302 -  - DULCE MARIA LEPRE DAVID  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013018-97.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO PIMENTA  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013062-53.2007.4.03.6302 -  - MARIO ALVES BUZELI  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013067-07.2009.4.03.6302 -  - VALDOMIRO RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013097-42.2009.4.03.6302 -  - VANDA BORDINA GONCALVES  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0013106-35.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ FRANCISCO DALDOSSO  (ADV. SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013153-12.2008.4.03.6302 -  - IVANIDES BENEDITA FERNANDES ABOU HAIKAL  (ADV. SP219253 - 

CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013197-65.2007.4.03.6302 -  - JOAO BATISTA DE SOUZA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013285-40.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO DOS SANTOS  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013322-62.2009.4.03.6302 -  - ROSA NEUSA DA SILVA REIS  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013361-64.2006.4.03.6302 -  - PAULO ALVES  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013433-46.2009.4.03.6302 -  - MARIO MORAES DE SOUSA  (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013439-53.2009.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS COSTA  (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013481-39.2008.4.03.6302 -  - JORGE LUIZ DA CONCEICAO  (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013491-83.2008.4.03.6302 -  - JOSÉ CARLOS GONELLA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013493-52.2005.4.03.6304 -  - JOSÉ ROBERTO DE LIMA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0013528-18.2005.4.03.6302 -  - OSVALDO LUIZ BRAGA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013564-65.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA SARETTE SELETO DE SOUZA  (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0013681-51.2005.4.03.6302 -  - JORGE LUIZ FABIO  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013703-17.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - BRAZ BOTTENE  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013716-06.2008.4.03.6302 -  - JOSE DA SILVA  (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0013725-36.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO APARECIDO RIBEIRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013794-05.2005.4.03.6302 -  - DJAIME SEGATINI  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013834-82.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARCOS ROBERTO LOZANO  (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014026-12.2008.4.03.6302 -  - DORALICE MARIA DE SOUZA  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014034-96.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DAVINO BALAMINUTTI  (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0014101-12.2008.4.03.6315 -  - SONIA MARIA DUNDER  (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0014143-06.2008.4.03.6301 -  - EDUARDO FELIX DOS SANTOS  (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014165-98.2007.4.03.6301 -  - ODAIR MACHADO  (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014178-94.2007.4.03.6302 -  - ARLINDO CASSIMIRO DOS SANTOS  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014194-82.2006.4.03.6302 -  - ERCILIA DE OLIVEIRA MARTINS  (ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014378-77.2007.4.03.6310 -  - JOSE DE JESUS PEREIRA  (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA 

MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014419-37.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE RENATO CORDEIRO ALVES  (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014434-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014466-08.2008.4.03.6302 -  - DIOMAR SILVEIRA  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014574-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SUZANA BARBOSA SILVEIRA  (ADV. SP158754 - ANA 

PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014613-73.2004.4.03.6302 -  - JOSE ANTONIO DA ROCHA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014618-56.2008.4.03.6302 -  - SIDNEI ANTONIO RAIMUNDO  (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA DANIEL CAROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0014628-35.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ZILDA APARECIDA PAIXAO NAKAMURA  (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014731-10.2008.4.03.6302 -  - LUZIA PEREIRA DE SOUSA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014743-92.2006.4.03.6302 -  - EDGAR BARCO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014745-60.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FELICIA OLIVEIRA LUCAS  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014776-80.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JISA DO PRADO ANTUNES TOMIAK  (ADV. SP165367 - 

LEONARDO BRIGANTI e ADV. SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014807-34.2008.4.03.6302 -  - MARIA ZANETI SOFIATI  (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014892-22.2005.4.03.6303 -  - EDGARD ADOLPHO IAMARINO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014894-92.2005.4.03.6302 -  - BENEDITO JERONIMO VICENTE  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e 

ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014921-41.2006.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 
BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014943-02.2006.4.03.6302 -  - GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015172-98.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE GILBERTO PINTO DE CARVALHO  (ADV. SP101789 

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0015175-02.2006.4.03.6306 -  - RUBENS MONTORSO  (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015308-22.2007.4.03.6302 -  - JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015308-88.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EDSON LOPES COUTO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015485-18.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - KATIA JANNOTTI SOUZA  (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0015556-20.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SOLANGE SALES ALVES  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015566-66.2006.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES PEREIRA VALERIANO  (ADV. SP089934 - MARTA 

HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015585-38.2007.4.03.6302 -  - LUCIA HELENA DA SILVA  (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e 

ADV. SP104829 - DIONISIO FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0015622-02.2006.4.03.6302 -  - FERNANDO PASCOAL SAUD FREGONEZI  (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015638-19.2007.4.03.6302 -  - JANDIRA DA SILVA  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015642-56.2007.4.03.6302 -  - AILTON DE SOUZA MARTINS  (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015774-50.2006.4.03.6302 -  - LUZIA FICHER LEONARDO  (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0015796-14.2006.4.03.6301 -  - JOSE LIMA DE OLIVEIRA  (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015895-44.2007.4.03.6302 -  - LILIANA ROSA DA SILVA  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015947-74.2006.4.03.6302 -  - JUDITH MANZANO RIOS  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015974-89.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SEBASTIAO LUIZ DE CASTRO  (ADV. SP235573 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015989-87.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CLAUDIO CESAR CAIRES  (ADV. SP278898 - BRUNA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016035-15.2006.4.03.6302 -  - MARIA APARCIDA ROMÃO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016076-79.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ADRIANO ANDRADE ANTONIO  (ADV. SP105288 - RITA 

APARECIDA SCANAVEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016086-58.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO FRANCELINO  (ADV. SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016098-40.2006.4.03.6302 -  - VARLEI MIQUELIN  (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016362-84.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ANTONIETA ROSA DE CARVALHO  (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016372-67.2007.4.03.6302 -  - CARMEM LUCIA CADURIM DA SILVA  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0016460-08.2007.4.03.6302 -  - EURIPEDES VENANCIO DA CRUZ  (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016503-42.2007.4.03.6302 -  - FERNANDO CARLOS MORENO SALES  (ADV. SP166987 - FERNANDO 

FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016532-92.2007.4.03.6302 -  - COSME GONCALVES RUAS  (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016587-43.2007.4.03.6302 -  - ANESTOR CASIMIRO DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016658-48.2007.4.03.6301 -  - MARIA BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016677-54.2007.4.03.6301 -  - ORLANDO MARTUSEVICIUS  (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016686-13.2007.4.03.6302 -  - ALDA DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016762-35.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALDENI SUZART DOS SANTOS  (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016801-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADEILTON DA SILVA SOUZA  (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016885-69.2006.4.03.6302 -  - CLAUDIO GRIGOLETTO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017026-54.2007.4.03.6302 -  - PEDRO MARTINHO PELOGIA IELAGO  (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL 

PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0017029-07.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - EDSON PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP115887 - LUIZ 

CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017041-23.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO NUNES SOBRINHO  (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017312-66.2006.4.03.6302 -  - REINALDO REALINO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017430-40.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LEONOR COSTA FARIAS  (ADV. SP157737 - ADILSON 

APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017440-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - VERALUCIA RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP204063 - MÁRIO MARCOS EVANGELISTA 

e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. 

SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017453-49.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES SILVA ANDRADE  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017865-16.2006.4.03.6302 -  - JOSE DA SILVA TOBIAS  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017891-14.2006.4.03.6302 -  - LUIZ CORREA  (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017897-52.2005.4.03.6303 -  - JOÃO SIRINEU DA SILVA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017916-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARGARIDA DE SOUZA  (ADV. SP243714 - GILMAR 

CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017946-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RENATO MARTINS  (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017964-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBERTO APARECIDO DE SOUZA  (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018055-18.2007.4.03.6310 -  - JOSE JOAQUIM DE SOUZA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018123-58.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ILDA MARTINS DE SOUZA  (ADV. SP191980 - JOSÉ 
MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0018146-33.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO FERREIRA  (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018174-98.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - AUGUSTO CESAR CAMILO  (ADV. SP272385 - VIVIANE 

DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0018213-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDSON SANTOS SILVA  (ADV. SP255140 - 

FRANCISMAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018404-14.2008.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA VARELA RIBEIRO  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018425-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELENICE PILOTO  (ADV. SP266487 - RAIMUNDO 

NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 
na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0018466-22.2006.4.03.6302 -  - JOSE DA FONSECA REIS  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018704-05.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDA CARNAUBA SOARES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0018740-47.2010.4.03.6301 -  - HILDA MARIA DA SILVA  (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018743-70.2008.4.03.6301 -  - JENIFER SANTANA RAMOS ( AUTOR REPRES. PELA GENITORA)  (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018752-61.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JESSICA VITORIA SILVA ALMEIDA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0018782-35.2006.4.03.6302 -  - FABIANO MARIANO DE SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019183-73.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - AMAURI FARIAS DOS SANTOS  (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0019189-05.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ELVIRA ELLAUER  (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE 

DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019253-49.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MAURO RIBEIRO  (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019325-02.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ADILSON LUZ DIVINA SANTOS  (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0019346-12.2009.4.03.6301 -  - ANDRELINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019351-05.2007.4.03.6301 -  - JOAO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019357-41.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEVERINA SOUZA DA SILVA  (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 
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0020060-35.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ZENAIDE BARBOZA DE SOUZA FERNANDES  (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0020176-75.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ELADIO IBIAPINA BEZERRA  (ADV. SP266487 - 

RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020658-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VICENTE ANTONIO DE PAULA  (ADV. SP198741 - 

FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020703-32.2006.4.03.6301 -  - VICTOR MARCO ANTONIO TRINDADE  (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0020835-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO SAURA E OUTRO (ADV. SP131650 - 

SUZI APARECIDA DE SOUZA); FRANCISCA APARECIDA CASTELAN SAURA - ESPOLIO(ADV. SP131650-

SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021031-20.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - BERENICE GUIDA  (ADV. SP143197 - LILIANE AYALA e 
ADV. SP211612 - KATY FERNANDES BRIANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0021195-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA IMACULADA DA CONCEICAO CAMPOS  (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021219-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CELSO DE OLIVEIRA  (ADV. SP201565 - EDES PAULO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021221-17.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EDIANA OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021226-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DE JESUS  (ADV. SP215958 - CRIZOLDO 

ONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021355-78.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADRIANA MARTINS RIBEIRO  (ADV. SP197227 - PAULO 
MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021550-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO RODRIGUES DA CRUZ  (ADV. SP103365 - 

FULVIA REGINA DALINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021561-92.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SILVIA PEREIRA CASTILHO  (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022235-02.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSEFA DA CRUZ SILVA  (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0022437-18.2006.4.03.6301 -  - RENILDA RAMOS MEDINA  (ADV. SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022531-24.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - REINALDO FREIRE  (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022538-50.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO PULITO  (ADV. SP266487 - 

RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022550-37.2004.4.03.6302 -  - CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE CARVALHO  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0022566-88.2004.4.03.6302 -  - VENANCIO FRANCISCO SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022584-12.2004.4.03.6302 -  - GONCALVEZ ROBERTO JULIO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022679-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDREZA SOUSA MENDES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0022791-04.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CARMEZINA SANTANA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0022800-63.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - OSMARI RODRIGUES DA ROCHA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0022813-32.2005.4.03.6303 -  - DEUSDETE COQUEIRO PEREIRA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

e ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO    e ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022904-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ZILDA MARIA BERNARDO DOS SANTOS  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022979-94.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ALTRAN RODRIGUES SANTANA  (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023004-10.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUAN KAISER DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023046-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SUELY BENTA MARQUES DOS SANTOS  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023120-16.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LUZIA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0023161-80.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIZA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023178-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JULIO FERREIRA DA SILVA NETO  (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0023192-03.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANTONIO DEVECHIO  (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0023429-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023499-54.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ELISIMA GONCALVES DO SACRAMENTO DA SILVA  

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023507-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVONETE DE SOUZA SANTOS CARNEIRO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023575-78.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ADALGISA TEIXEIRA CIRIACO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023605-16.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDNA DE OLIVEIRA LOURENCO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023636-36.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - APARECIDA SOARES DA CRUZ  (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0023660-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIOLINDA CASTRO SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0023728-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDITE EMILIANO FERREIRA  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023744-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LIGIA DAVID DE RAMOS  (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0023952-83.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - NADJA PEREIRA SILVA PONTES  (ADV. SP095573 - 

JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0023970-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SERGIO ARANTES DE GODOY PENTEADO  (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024171-62.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - BERNADETE APARECIDA PARMEJANO  (ADV. SP260698 

- VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0024380-31.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LUIZ HENRIQUE ALVES XAVIER  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024383-83.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - LILIANE CAMPOS BARBOSA  (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024426-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ENI CLAUDIA CIRILO DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024484-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024495-52.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JACIRA NOGUEIRA RAIMUNDO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0024576-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA  (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024785-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA ALMEIDA FRANCISCO CARVALHO  

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0024837-63.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DORIVAL MARTINS DE SANTANA  (ADV. SP276544 - 

ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024856-06.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - VANILTON ALVES NETO  (ADV. SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024856-69.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0024872-23.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - BRUNA MAYARA DE JESUS SANTOS  (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024948-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ANISETE DOS SANTOS  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0025172-48.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ENIO FIRMO  (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025427-74.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - RONILDA BARRETO DE ALMEIDA LIMA  (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025667-29.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ELIAS RAMOS LUIZ  (ADV. SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0025720-15.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VAGNER CARDOSO DE CARVALHO  (ADV. SP177345 - 

PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0025757-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA BITTENCOURT  (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025763-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TABAJARA TOLEDO PIZA  (ADV. SP180393 - MARCOS 
BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA 
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COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025785-39.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - FRANCISCA ANTONIA DA SILVA  (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0025958-29.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARCELO BATISTA DE LIMA  (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026034-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE SILVIO DOS SANTOS  (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026039-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARMELINO GONCALVES CARDOSO  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026061-43.2004.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS MURCIA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026063-13.2004.4.03.6302 -  - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026144-52.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CRISTHIANNE MARIA ALVES DE SOUZA  (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026151-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ENDELECIA MARIA FREITAS  (ADV. SP181902 - DARCI 

DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026184-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE MATOS  (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026250-14.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA  (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026271-24.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - NEUSA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0026396-55.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA  (ADV. SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026430-30.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUSA  (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026450-84.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOAO MESSIAS DE LIMA  (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026458-95.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SANDRA GAIGALAS  (ADV. SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0026472-86.2004.4.03.6302 -  - JOAO CARLOS BIANCHI  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026510-96.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - GIACOMO CAVALIERI NETO  (ADV. SP249122 - 

FERNANDA TAPPIZ FREITAS ALBERTO e ADV. SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS e ADV. 

SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ e ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026588-22.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ZENILDO SOUZA SANTANA  (ADV. SP216438 - SHELA 
DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026589-77.2004.4.03.6302 -  - JOSE MARIA SOARES DE GOLVEIA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026596-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALIRIO SANTOS ARAUJO  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0026836-56.2007.4.03.6301 -  - JOSE DAUMARIO DE FREITAS  (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE 

PALACIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026896-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAUL PIROTTA  (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE 

PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027002-90.2004.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO COLETI  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027074-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSMAR SILVA COSTA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027085-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELZA FRANCISCO PINTO  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027087-11.2006.4.03.6301 -  - CELESTINO AUGUSTO ALMEIDA FILHO  (ADV. SP032234 - DEODATO 

RODRIGUES ROSA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027103-91.2008.4.03.6301 -  - EBE MARIA FARIA  (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027167-33.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOS INACIO  (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027379-61.2004.4.03.6302 -  - JOAO BATISTA DO CARMO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027398-31.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOAO BENEDITO GALDINO FILHO  (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0027520-10.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - VILMA APARECIDA HELD INOCENTE  (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0027625-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CARLOS LOPES DOS SANTOS  (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027727-38.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ARLINDO BEZERRA DE MENEZES  (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0027801-29.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO GOMES  (ADV. SP164021 - 

GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028168-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WILSON ALEIXANDRE DE FREITAS  (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0028182-37.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUIZA MARIA DO SOCORRO  (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0029002-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ HIKAL ATARASHI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029059-11.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CLEUZA LEITE PAULA COELHO  (ADV. SP231534 - 

AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0029100-41.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DURVAL LUCAS VIANA  (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029139-72.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO MOURA ANDRADE  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029314-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CICERO SOARES BARBOSA  (ADV. SP162398 - 

LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0029649-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO CASSIANO DAS CHAGAS  (ADV. SP245468 

- JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0029669-42.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0029681-56.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ANGELA RAMOS RODRIGUES DE FREITAS  (ADV. 

SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0029823-94.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EMILSON PAULO MOREIRA  (ADV. SP167298 - ERIKA 

ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030135-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VILMA FARIA DOS SANTOS HONORIO  (ADV. SP177773 

- ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030144-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PEDRO COLOMBO  (ADV. SP246462 - MARCELO 

IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030373-89.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE DANTAS DA PAIXAO  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0030407-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO WILTON FONTELES FERNANDES  (ADV. 

SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030595-57.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ROSILDA BERNARDO  (ADV. SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030866-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGUIMAR MARIA DA SILVA  (ADV. SP287372 - ALINE 

ANDRADE KELLNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030880-89.2005.4.03.6301 -  - VANDERLEI DE SOUZA  (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031001-44.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO FERREIRA  (ADV. SP212823 - RICARDO 

DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031022-20.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - RONALDO BOLOGNESE  (ADV. SP266948 - KARLA DA 
FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031431-30.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA DE LIMA SILVA  (ADV. SP085825 - MARGARETE 

DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031529-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELIUDE PEREIRA DE JESUS RUAS  (ADV. SP115887 - 

LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0031805-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KATIA REGINA DOS SANTOS MELLO MAIA  (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0031846-47.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DALVA DE SOUZA  (ADV. SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031866-04.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO SANSAO  (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032054-94.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DOS SANTOS  (ADV. SP209767 - MARIA 

APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032229-54.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0032255-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FABIO DO CARMO OLIVEIRA  (ADV. SP216438 - SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032266-18.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SOLIDADE DE FATIMA SANTOS NUNES E OUTROS 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF); IRISVALDO MENEZES NUNES- ESPOLIO(ADV. 

SP228175-RENATA PERNAS NUNES); JESSICA SANTOS NUNES(ADV. SP267269-RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032543-34.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ARNALDO PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032553-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SANDRO ROGERIO DE SOUZA  (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032587-53.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - INACIA CABRAL DE LIMA  (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032761-62.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - TITO MOSCA  (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032773-42.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - GERSON JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP152246 - 

WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032835-19.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA EUGENIA DE JESUS MACHADO  (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032998-62.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARLENE DOMINGOS DE QUEIROZ  (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0033243-73.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALMERICIO BORGES DOS SANTOS  (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0033370-45.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ISABEL FURTUNATO DO NASCIMENTO SANTOS  (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033655-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JAILDA VIEIRA DE ARAUJO  (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033985-06.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ROBERTO HILLE RIBEIRO  (ADV. SP056372 - ADNAN EL 

KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034429-34.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - HELZO BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0034457-36.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DINORAH SOLDA  (ADV. SP041756 - RYNICHI NAWOE e 

ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0034492-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FERNANDO ROCHA SANTANA DE OLIVEIRA  (ADV. 
SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0034588-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CORNELIO RIBEIRO JUNIOR  (ADV. SP094193 - JOSE 

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0034616-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CHRISTEN LESLY DO NASCIMENTO ALBANO  (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0034652-84.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA  (ADV. SP264295 - 

ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0034792-55.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE CUSTODIO DA SILVA FILHO  (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0034878-26.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE SANTANA  (ADV. SP059744 - AIRTON 
FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034914-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DAMIANA CAVALCANTE DA SILVA  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0035135-51.2009.4.03.6301 -  - IVANILDO LAURIANO DOS SANTOS  (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035175-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP081020 - 

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035206-53.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE SIQUEIRA DE ANDRADE IRMAO  (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035350-27.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JAILTON LIMA DOS SANTOS  (ADV. SP253104 - 

FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0035589-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO MENDES DE SOUSA  (ADV. SP197535 - 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0036319-42.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ODETE MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036533-33.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - FERNANDO ANTONIO DE SOUZA ALVES  (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0036588-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EMANUELLA VERONE JANUARIO  (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036603-16.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JARDIAEL LIMA RIOS  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP255509 - FERNANDA 
RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036644-80.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALEXSANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO e ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036766-30.2009.4.03.6301 -  - ABELARDO VIRGINIO DE SOUZA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036981-69.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - NOEL ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0037341-38.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANA REGINA CONSTANTINO DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso até 21/12/2011)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037660-06.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARCIO ODERCIO SARDELARI  (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037666-13.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ISABEL RHEIN ROSA  (ADV. SP113424 - ROSANGELA 

JULIAN SZULC e ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037758-93.2006.4.03.6301 -  - ABEL BARBOSA VILAR  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037765-85.2006.4.03.6301 -  - JOAQUIM TOMIO SATO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037781-39.2006.4.03.6301 -  - JOEL FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037786-61.2006.4.03.6301 -  - LEONOR DA ROCHA SOUZA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0037795-23.2006.4.03.6301 -  - DEUIRSON BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037805-67.2006.4.03.6301 -  - OSVALDO PERES SERRANO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037822-06.2006.4.03.6301 -  - LINDOLPHO GONCALVES DE AGUIAR  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037830-80.2006.4.03.6301 -  - NILSON CASSIANO DA SILVA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037835-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VANESSA D ASSUNCAO AMORIM  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0037838-57.2006.4.03.6301 -  - ELOISIO BEZERRA PAES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037852-41.2006.4.03.6301 -  - JOSE LUIZ ANTONIO RUSSI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037870-62.2006.4.03.6301 -  - FRANCISCO ELIAS SOARES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037876-69.2006.4.03.6301 -  - PAULO GUENDSI HIGA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037962-35.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ENILDES JOSEPH MUNIZ  (ADV. SP166537 - GLÁUCIO 

DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038123-45.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DE JESUS  (ADV. SP211518 - NANCI MARIA 

ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0038239-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0038262-31.2008.4.03.6301 -  - RODRIGO BIASINI SANCHEZ  (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA 

NOTARIANO JUNIOR e ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) () 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038518-03.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - PERCI AUGUSTO LAHMANN  (ADV. SP188538 - MARIA 
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038610-15.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - IRACEMA MARIA FELIPE E SILVA  (ADV. SP250698 - 

PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0038793-49.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - WILLIAN ALISON SILVA MATOS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0038812-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LOURENCA CLAUDIO  (ADV. RJ111540 - JUACI ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038975-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ITAMAR CALDAS GOMES  (ADV. SP216987 - CICERO 

CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039317-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA SANTOS  (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0039357-62.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MEDEIROS DE SOUZA  (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0039489-22.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FABIO PELLICCIOTTI  (ADV. SP181262 - JOSÉ DE 

ALMEIDA BARROS NETO e ADV. SP203677 - JOSE LAERCIO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0039563-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANTOS RIBEIRO  (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039606-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOZICELE LEAL MESSIAS  (ADV. SP261797 - ROGERIO 

GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039608-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEUSA MAYUMI UENO HAGIO  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0039676-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO JOSE DE ARRUDA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0039778-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ HENRIQUE DAS CHAGAS  (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0039818-39.2006.4.03.6301 -  - ROMILDO DIAS DE AZEVEDO  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039823-90.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO LIMA SANTOS  (ADV. SP101196 - 

KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039909-32.2006.4.03.6301 -  - CARLOS CESAR FERNANDES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0039911-60.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EUNICE FELIX ANACLETO  (ADV. SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039920-61.2006.4.03.6301 -  - JUAN BATISTA PRADILLAS ANDRES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0039927-53.2006.4.03.6301 -  - BENEDITO CLAUDEMIR SILVESTRE  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039928-38.2006.4.03.6301 -  - JOSE FRANCISCO ANDRIANI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040372-32.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAQUIM DA COSTA  (ADV. SP245923 - VALQUIRIA 

ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) ; UNIAO FEDERAL 

(AGU) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040379-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO RIBEIRO QUADROS DE CAMPOS  (ADV. SP157737 

- ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0040400-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIANA MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0040490-42.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CELINA APARECIDA ANDRADE CRUZ  (ADV. SP169578 
- NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0040632-12.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ORNELIA SILVA SANTOS  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041348-73.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - TANIA MARA PINTO PINHEIRO  (ADV. SP236115 - 

MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041351-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LEDA DA SILVA  (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ 

DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041576-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KATIA OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041621-18.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - SERGIO FRANCISCO DIAS CORBIS  (ADV. SP208953 - 
ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0041659-30.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARINALVA PACHECO RIBEIRO DE LIMA  (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0042464-51.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO  (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0042567-87.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO ESTEVES  

(ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042759-88.2008.4.03.6301 -  - MARCO ANTONIO LOURENCO AMANCIO  (ADV. SP197124 - MARCELO 

AUGUSTO BOCCARDO PAES e ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042772-87.2008.4.03.6301 -  - RUBENS PAULO DE SOUZA  (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES e ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 
contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042857-39.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - LINDA CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0042876-11.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - PATRICIA ASSIS GIL  (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043223-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO PEREIRA DE LIMA  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0043264-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO DUARTE DE LIMA  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0043293-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ERONILDES FEITOSA  (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0043328-94.2005.4.03.6301 -  - ANA RITA SOARES SOUZA  (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043347-95.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR  

(ADV. SP204864 - SÉRGIO PARRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0043494-87.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALDIR ALMEIDA DE BRITO  (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0043561-18.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - SUELY LOPES SANTANA  (ADV. SP034255 - JORGE Y 

HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043598-45.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - VALDETE BATISTA DE SOUZA  (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043717-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUZIA DA CONCEICAO DE SOUSA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0043786-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIO ALVES DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0043838-73.2006.4.03.6301 -  - DIVINO ALVES  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043862-04.2006.4.03.6301 -  - FRANCISCO IGNACIO DE OLIVERIA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0043879-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ NEVES DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0044139-78.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - EDSON JOSE MENDES PEREIRA ZANETICH  (ADV. 

SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044142-67.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS COELHO  (ADV. SP073986 - MARIA LUISA 

ALVES DA COSTA e ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044213-06.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - PEDRO ALMEIDA DE MOURA  (ADV. SP150568 - 

MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0044340-70.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANA GOMES DA SILVA  (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e ADV. SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044413-13.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO  (ADV. SP085959 - 

MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0044472-30.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ELISETE APARECIDA DE LIMA PAIVA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044551-09.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOAO VIEIRA BORGES  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0044562-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP161756 - 

VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0044605-72.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO ALVES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0044736-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ERENIZA TEIXEIRA DE MELO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0044790-13.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR CARDOSO DE MORAES  (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0044791-95.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO OLIVEIRA DE CARVALHO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0044834-66.2009.4.03.6301 -  - ALMIR TAVARES DE MATOS  (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS 

SANTOS e ADV. SP192115 - JASON SOTERO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044835-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WILSON TEIXEIRA DE JESUS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0044863-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VENANCIA COSTA OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0044907-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSVALDO PEREIRA SANTOS  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0045267-70.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE RIBEIRO RAMOS  (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0045342-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIA GLORIA LEITE DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0045460-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALDO BEZERRA PEREIRA  (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0045473-55.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS AUGUSTO ESTEVES  (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045483-31.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA HILDA NASCIMENTO CLEMENTINO  (ADV. 

SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS e ADV. SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0045528-35.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FLORISTELA NASCIMENTO PINTO  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0045842-49.2007.4.03.6301 -  - MANOEL FERNANDES SOUTO  (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA e ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046045-40.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CARLOS BRITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0046052-03.2007.4.03.6301 -  - JOSE DE SOUZA CALDAS  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046056-74.2006.4.03.6301 -  - SALVATORE ADRAGNA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046110-06.2007.4.03.6301 -  - VIVALDO JUSTINO DA SILVA  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046116-13.2007.4.03.6301 -  - MANOEL CAMARGO LOPES  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046121-35.2007.4.03.6301 -  - JOAO PEDRO ROSENDO DA SILVA  (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO 

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046128-61.2006.4.03.6301 -  - APARECIDO CANHADA SOARES  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0046167-58.2006.4.03.6301 -  - ELCIO CABRAL  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046409-80.2007.4.03.6301 -  - SEBASTIAO DE OLIVEIRA  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0046533-92.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - CICERO HENRIQUE FERREIRA  (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0046549-51.2006.4.03.6301 -  - JOSE EVARISTO DOS SANTOS  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046899-97.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SANDRA CAMPOLONGO DE RESENDE DOS PRAZERES  

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0047111-55.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - SONIA REGINA CIACCIO SAWAYA BONAZZA  (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO e ADV. SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047116-77.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - LOURDES ELIZABETH FERREIRA CRAVO  (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0047133-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA GARCEZ  (ADV. SP207171 - LUIS 
GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047186-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SANDRA SOARES DO NASCIMENTO  (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0047197-89.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - OLEGARIO PEREIRA DE SOUZA FILHO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047226-76.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO GARCIA  (ADV. SP167298 - ERIKA 

ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0047261-02.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - THAIS ROCHA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); CINDY ROCHA DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0047475-61.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ABEL ALVES BORGES  (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0047529-56.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - PEDRO MOREIRA COELHO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0047536-48.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0047561-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0047745-56.2006.4.03.6301 -  - DANILO SYLVIO JEAN BASTIANI  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047755-03.2006.4.03.6301 -  - MARIA ELISA SALETE URQUIZAS CAMPELLO  (ADV. SP066808 - MARIA 
JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048049-50.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO NEGREIROS SOUZA  (ADV. 

SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0048339-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LERIZETE MACHADO DOS SANTOS SOUSA  (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA e ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048489-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA BEZERRA  (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048565-07.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA DE MORAIS RIBEIRO  (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0048773-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP163569 - 
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 
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ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048895-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO ROSENBERG VARJAO  (ADV. SP087645 - 

CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0049063-69.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SERGIO ALVES DO NASCIMENTO  (ADV. SP214759 - 

MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO ANTONACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049269-20.2008.4.03.6301 -  - JOÃO CANDIDO DA SILVA  (ADV. SP215302 - SUZANE OLIVEIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049318-61.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO SANTIAGO DOS SANTOS  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0049358-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CREUZA DOS SANTOS FERREIRA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049375-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ESTELA DOS SANTOS  (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0049470-41.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - BRUNA MARQUES ASSIS DE SOUZA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEONARDO MARQUES ASSIS SOUZA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049621-07.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ROMUALDO DAUMICHEN FILHO  (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0049807-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ODETE LOPES TABUSO  (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0049830-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JAIME JOSE DA SILVA  (ADV. SP222399 - SIMONE DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049836-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARLI CANDIDO DA SILVA  (ADV. SP222399 - SIMONE 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050058-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EGIDIO CAVALCANTE LOPES  (ADV. SP177146 - ANA 

LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0050185-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO DE OLIVEIRA  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE 
ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0050539-79.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DEJAIR FRANCIA  (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX 

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050586-19.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDMILSON DE PAULA SANTOS  (ADV. SP134165 - 

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0050640-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BERNARDO SANTOS DE FARIAS  (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0050705-77.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - GILSON GOMES  (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0050900-28.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO OLIMPIO  (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0050934-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SIDNEI BORGES PEREIRA  (ADV. SP033120 - ANTONIO 

LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0051151-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSUE BATISTA  (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0051235-81.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - NILZA MARIA PEREIRA  (ADV. SP260065 - RENATO 

CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0051419-03.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ODAIZA DE ANDRADE DOURADO  (ADV. SP223672 - 

CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0051657-22.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE CASTRO DUQUE  (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0051662-15.2008.4.03.6301 -  - JOSE MALAQUIAS  (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. 

SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0051663-29.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - VALDOMIRO ROSA DE MORAES  (ADV. SP304984 - 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0051871-81.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MIRIAM LILIAN PEREIRA  (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0051885-65.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE NASCIMENTO DA SILVA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0051907-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HAROLDO SANTOS HANITZSCH  (ADV. SP120162 - 

ROSELEI DE FATIMA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0052037-79.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - BENILDE DE SOUSA MAIA  (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052143-41.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IZAULINO HAGAPITO MOTA  (ADV. SP211979 - 

VANESSA ARAUJO DUANETTI e ADV. SP252809 - EDUARDO DIAS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0052295-26.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZA COSME DAS CHAGAS  (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0052469-69.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CICERO JOSE DO CARMO  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0052532-89.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA JACYSYN  (ADV. SP174898 - LUCIANA 

DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0052655-87.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ERICK SANTOS COELHO  (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0052816-34.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO REGINALDO NUNES  (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0053025-03.2009.4.03.6301 -  - ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA 

DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053050-16.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - WILTON VALENTIM DE ALBUQUERQUE  (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053191-40.2006.4.03.6301 -  - ORACILIO ZANINI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053247-68.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO GERONIMO  (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA e ADV. SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053296-75.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO FREITAS MENDES  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053550-87.2006.4.03.6301 -  - ANA MARIA PAPATERRA BELLIZIA  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 
GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
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- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053569-93.2006.4.03.6301 -  - ROQUE GOMES DE ALMEIDA  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053587-46.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - GABRIELA RUBIANO  (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053771-31.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LOURENCO MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0053774-20.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LEONOR BASSO LOURENCO  (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA e ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053874-72.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA DAS NEVES ABREU  (ADV. SP288054 - RICARDO 

MENDES SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0053891-11.2009.4.03.6301 -  - ALICIO NONATO DE SOUZA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054034-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADRIANA MARQUES DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RODRIGO MARQUES DE ARAUJO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GRAZIELLY MARQUES DE ARAUJO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANNE MARQUES DE ARAUJO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054143-14.2009.4.03.6301 -  - JOSE JOAQUIM DO NASCIMENTO FILHO  (ADV. SP235255 - ULISSES 

MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054176-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO LUCIMAR SERAFIM  (ADV. SP130043 - 

PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0054230-67.2009.4.03.6301 -  - ZULMIRA ROSA MACHADO  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054263-91.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SALVIANO JOSE DA SILVA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0054321-60.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MONTEIRO DA SILVA  (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0054494-84.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - EDISON MOSCARDI  (ADV. SP253104 - FERNANDO 

JORGE DE LIMA GERVASIO e ADV. SP257364 - FERNANDA MARIA BLUMER LAVORENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054625-93.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARGARIDA GARCIA  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054644-02.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP268734 - 
RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0054676-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALDIR RIBEIRO  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054707-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PATROCINIO JOAO DA PAIXAO  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054972-97.2006.4.03.6301 -  - PAULO MARCHINI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055022-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANDRE SENA SANTOS  (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055052-56.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MIGUEL ARCANJO DE SOUZA  (ADV. SP211235 - JOSE 

ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 293/912 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0055055-11.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - OROZINO FERREIRA PINTO  (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055152-45.2008.4.03.6301 -  - IRENE INACIA DE FARIA MACHADO DE OLIVEIRA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0055263-92.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - FRANCISCA TEREZA SOARES DE ALMEIDA  (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055295-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARLENE APARECIDA CARVALHO PINHEIRO  (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0055476-98.2009.4.03.6301 -  - MARIA DO SOCORRO GOMES PARDINHO  (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055498-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JULIA ALVES GARCIA  (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055550-21.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ALONSO ALVES DE LIMA  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055642-33.2009.4.03.6301 -  - JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 
BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055818-12.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GERALDO ALVES DE MELO  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055819-60.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - VERIMAR GUIMARAES JUNQUEIRA  (ADV. PR047487 - 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH e ADV. PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e ADV. 

PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056041-62.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDETE MARIA FERNANDO  (ADV. SP091100 - 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0056281-85.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FRANCISCA DUARTE DE JESUS  (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056450-72.2008.4.03.6301 -  - CLEODIVAL GUIMARAES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056630-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO JOSE ALVES DE LIMA  (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056957-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA  (ADV. SP160551 - MARIA REGINA 

BARBOSA e ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057110-32.2009.4.03.6301 -  - ROSANA PEREIRA NASCIMENTO  (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS 

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0057380-56.2009.4.03.6301 -  - LUIZ ROBERTO DE SOUZA  (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057383-11.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP123545A - VALTER 
FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0057567-64.2009.4.03.6301 -  - CORINA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA 

MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0057596-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RAMIRO CESAR LEONOR  (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0057599-69.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PIO MOURA DE MACEDO  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0057607-46.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANTONIO CALDAS DA ROCHA  (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057618-75.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EDITE DE OLIVEIRA RAMOS  (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0057686-59.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO BAZON  (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057714-90.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA MATIAS DOS SANTOS  (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0057786-77.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA DE JESUS  (ADV. SP159722 - 
DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0057859-49.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ELZA DE MOURA CASTRO  (ADV. SP234608 - CHARLES 

GONÇALVES PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

 

0058026-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GUIDO FLAVIEN SILVA LUBES  (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0058082-02.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - LUSINEI ALVES DE SOUSA  (ADV. RJ092811 - 

ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES e ADV. SP138725 - ROBERTA APARECIDA QUAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058327-13.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ORNEY DE SOUZA SATYRO  (ADV. SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0058611-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HENRIQUETA MARTINS  (ADV. SP261671 - KARINA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058612-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONIE EDUARDO DE SOUZA  (ADV. SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058645-93.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - PEDRO VANILDE JESUINO  (ADV. SP145668 - WALKIRIA 

SILVERIO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058796-59.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - RONALDO MELLO CAMACHO  (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058828-64.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ULISSES ROSA DE LIMA  (ADV. SP091776 - ARNALDO 

BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058852-92.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - URBINO MOREIRA FERREIRA  (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058955-02.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - AILTON BISPO DE OLIVEIRA  (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058998-70.2008.4.03.6301 -  - LEONOR CINTRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO e ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059186-97.2007.4.03.6301 -  - ZILDA MARIA DUARTE CAMACHO PILARES  (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0059223-90.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE LEONCIO DE SOUSA LIMA  (ADV. SP143764 - 

EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059477-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA MEDRADO  (ADV. AC001146 - JORGE 
SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059719-56.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ALMIR SOUZA NETO  (ADV. SP201206 - EDUARDO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059775-21.2009.4.03.6301 -  - EVALDINA VITORIA DE JESUS  (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059927-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VALERIA NIERI  (ADV. SP064165 - SANDRA MAYZA 
ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060108-70.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IRENE APARECIDA MADEIRA  (ADV. SP159722 - DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060143-30.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE LUIS SALVADOR MENESES MORENO  (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0060186-64.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LETICIA NUNES CORREIA  (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060207-11.2007.4.03.6301 -  - CICERO PEREIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060234-23.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - SIMARI CRISTIANE DE SOUZA  (ADV. SP243147 - 

ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0060380-64.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO TAVARES DA SILVA  (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0060460-62.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MAURICIO BOMFIM  (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ 

DO PRADO JÚNIOR e ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO e ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0060875-45.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - THELMA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060894-17.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - IVONETE MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP238153 - 

LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0060990-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIA ROBERTA MARTINS DIAS  (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061121-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - RICARDO HENRIQUE SOARES PEREIRA  (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061266-68.2006.4.03.6301 -  - AFONSO PEDRO DA SILVA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061267-53.2006.4.03.6301 -  - JOSE VALDECIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 
LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061303-90.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SUZANA JOSE DA SILVA  (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061541-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE DE JESUS  (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061719-92.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ELIAS MENDES  (ADV. SP270596B - BRUNO 

DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0061860-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDMILSON BRAGA SANTANA  (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0061944-78.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SILMARA DE CARVALHO  (ADV. SP159722 - DAVID DE 

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062154-32.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JULIO CESAR PEREIRA  (ADV. SP283725 - EDVANILSON 

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062157-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA PORTO  (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062288-59.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ANA VICENTE DA ROCHA  (ADV. SP250307 - VANIA 

LUCIA SELAIBE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062339-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE TIBURCIO DE VASCONCELOS  (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062417-64.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA GENY ESTERQUILE DE AZEVEDO  (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062734-62.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EUVANILDE DO NASCIMENTO MENDES  (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0063088-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0063176-28.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - SUELI BORGES DE ARAUJO  (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0063494-11.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ADEILDO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP060691 - 

JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0063748-81.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE FABIO DOS SANTOS  (ADV. SP187783 - KARLA 

REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0063790-33.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GILBERTO DE SOUZA PEREIRA  (ADV. SP199087 - 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0064098-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PRISCILA DE ANDRADE SARAIVA  (ADV. SP264155 - 

CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0064189-62.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CESAR AUGUSTO SANTANA SANTOS  (ADV. SP086620 - 

MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064204-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ BARBOZA DA SILVA  (ADV. SP267658 - FLAVIO 

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0064453-79.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - EDSON DAVID FERREIRA PEREZ  (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0064459-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROSEMARY DANTAS SANTOS  (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064500-53.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA  (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064815-81.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANTOS  (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0064825-28.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - REGINALDO SILVEIRA LOPES  (ADV. SP079958 - 

LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0065365-13.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARCELA CORREIA BATISTA  (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0065641-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDIR BRUM  (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0066349-94.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AMARO FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0070262-55.2006.4.03.6301 -  - OTELINA PEREIRA MAGALHAES  (ADV. SP230413 - SILVANA MARIA 
FIGUEREDO e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0070912-05.2006.4.03.6301 -  - IVALDO TEIXEIRA BELO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075576-45.2007.4.03.6301 -  - JOSE EDUARDO NOBREZA MARTINS  (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077926-06.2007.4.03.6301 -  - HELIO ANTONIO MACHADO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077928-73.2007.4.03.6301 -  - HENRIQUE FERNANDES DA SILVA JUNIOR  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077977-17.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CLOVIS ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078103-67.2007.4.03.6301 -  - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078113-14.2007.4.03.6301 -  - LUIZ CARLOS RODRIGUES VITAL  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078130-50.2007.4.03.6301 -  - VALDIR JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0078432-79.2007.4.03.6301 -  - ALEXANDRE ANTONIO DIAS  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078481-23.2007.4.03.6301 -  - CLEBER ROGERIO DE AQUINO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078530-64.2007.4.03.6301 -  - AGOSTINHO ALEXANDRE CARDOSO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0079497-12.2007.4.03.6301 -  - JOSE CARLOS PALMEIRA  (ADV. SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS 

GIUSTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0080084-34.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO SALES DE CARVALHO  (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0081227-58.2007.4.03.6301 -  - CESAR AUGUSTO MENDES DE FIGUEIREDO  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0083604-36.2006.4.03.6301 -  - GUIOMAR MARIA DE SOUZA  (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE 

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083667-27.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EDIVAL DOS SANTOS  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084054-42.2007.4.03.6301 -  - MARCIO APARECIDO ROSADO  (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0084132-36.2007.4.03.6301 -  - ADALTO AVELINO GOMES  (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0084628-02.2006.4.03.6301 -  - FELIPE DE VASCONCELOS GRANDE  (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO 

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0085003-66.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EDUARDO IHARA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0085043-48.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE NILSON DE LIMA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0086958-35.2007.4.03.6301 -  - RODRIGO TUPINAMBA MONTEIRO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087316-97.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - WILSON JOSE MARQUES  (ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087550-79.2007.4.03.6301 -  - LUIZ CORREIA DA SILVA  (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0089405-93.2007.4.03.6301 -  - PAULO FERNANDO GUIMARAES DA SILVA  (ADV. SP197227 - PAULO 

MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0091071-32.2007.4.03.6301 -  - WILSON DE PAULA RIBEIRO  (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0091132-87.2007.4.03.6301 -  - ELIEZER MACHADO FERRAZ  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0092338-73.2006.4.03.6301 -  - ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA  (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0094620-50.2007.4.03.6301 -  - JOSE CARLOS PRAEIRO DE ARAUJO  (ADV. SP198707 - CLÁUDIA 

APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0095508-19.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA MATEUS  (ADV. SP197227 - PAULO 

MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0318137-71.2005.4.03.6301 -  - ALCIDES POSSARLE  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0318275-38.2005.4.03.6301 -  - JOÃO GUILHERMINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0326102-03.2005.4.03.6301 -  - JULIO PAULO DA SILVA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0352214-09.2005.4.03.6301 -  - WALDOMIRO DA SILVA JUNIOR  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0352216-76.2005.4.03.6301 -  - JAIME BENEDICTO NASCIMENTO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 
SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0352226-23.2005.4.03.6301 -  - AFONSO MANOEL DE LIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0352231-45.2005.4.03.6301 -  - JOAO CARLOS CHINALIA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0354503-12.2005.4.03.6301 -  - ADRIANA CARUSO VANZO  (ADV. SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

e ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0586253-82.2004.4.03.6301 -  - SERGIO FIGUEIRA  (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000100/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 07 de novembro de 2011,  às 15:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado 

na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e FÁBIO RUBEM 

DAVID MÜZEL. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ADRIANA 

PILEGGI DE SOVERAL, ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e FÁBIO RUBEM DAVID 

MÜZEL. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de 

convocação para atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 

1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os 
recursos cujos números são relacionados abaixo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 305/912 

PROCESSO: 0000017-62.2006.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000072-22.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ITALO TOTTI - ESPÓLIO  

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000122-51.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR ROGÉRIO DA SILVA ROQUE - REP. LIVONSIR DA SILVA  

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000296-78.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
RECDO: PEDRO SCARLATE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000381-10.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: ONARIO QUERINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000383-46.2011.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KATE PELIKAN  

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000552-34.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISETI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000614-12.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EMÍLIO GIORGETTA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000848-95.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDINO LUIZ DE SOUSA JUNIOR  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000962-25.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: ULISSES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001120-25.2006.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRANI DE LIMA  
ADVOGADO: SP263518 - ROSELY AUXILIADORA DIAS CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001358-28.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: PEDRO ANTONIO PINHEIRO  e outro 

ADVOGADO: SP137707 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE 

RCDO/RCT: ISABEL APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP137707-MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001623-19.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: NELSON ANTUNES  

ADVOGADO: SP158214 - JOÃO VICENTE MICHELIN LOVERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001690-74.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RODRIGUES SILVA 
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ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001697-28.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LEONOR REGIANE BISCUOLA  

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0001722-65.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001928-48.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFELIA DE FATIMA FERNANDES  

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002179-78.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO APARECIDO NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002278-48.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GISELA DE CAMPOS MODESTO E THAISA DE CAMPOS MODESTO-REP.GEN. 
ADVOGADO(A): SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002541-93.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAFALDA CONCHETA ZAGO 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002582-11.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO JORGE CARLETO CAMARGO  

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002819-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002919-62.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MIRIAM DO COUTO AMBROSIO  

ADVOGADO: SP187682 - EMERSON LUIS AGNOLON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003009-02.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EFERSON EDSON DE BESSA 
ADVOGADO(A): SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003328-71.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: ERCILIA MAZIER PRATES  

ADVOGADO: SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003470-04.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUELETE LOPES 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0003834-85.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ROBERTO FERNANDES  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004147-56.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004721-84.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
RECDO: ANTONIO CICERO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004930-26.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: VERA LUCIA CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005138-38.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMUNDO SANTANA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0005346-85.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE DE LOURDES DOMINGUES PINTO  

ADVOGADO: SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005407-85.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA DE LIMA SANTOS  

ADVOGADO: SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005471-69.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO ALBINO  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005519-18.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANISIO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0005584-81.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JACOMO FREDERICK BOCA PICCOLINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005864-81.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ESPEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP301777 - RENATA MACIEL PORTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006597-47.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR VIEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0006619-08.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006629-85.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA DA SILVA BRAIZ 

ADVOGADO(A): SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: SANDRA GENESINI  

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006683-65.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FRANCISCO ANTUNES PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006688-89.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANTINA APARECIDA RODRIGUES BUENO CAETANO 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0006822-79.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELICA FONSECA MARIUZZO 

ADVOGADO(A): SP200505 - RODRIGO ROSOLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006944-56.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CECILIA MARIA PEINADO  

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007886-18.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANITA MARTA DE JESUS  e outro 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RCDO/RCT: ANA PAULA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007888-31.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ABRUNHOSA TAIRUM  

ADVOGADO: SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008132-84.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: APARECIDO VITALINO DA SILVA REP.CURADORA MARIANA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008237-16.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: LUIZ PEREIRA VIDAL 

ADVOGADO(A): SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008510-10.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CELSO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008542-16.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS ANTONIO MARTINS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008700-34.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ROBERTO REINE 

ADVOGADO(A): SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008769-42.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008888-38.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RECTE: GEOVANA IONARA DE OLIVEIRA ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP137293-MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RECTE: THOMAS JEFFERSON OLIVEIRA ANTONIO 
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ADVOGADO(A): SP137293-MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009521-94.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

REQTE: MARCOS DE GOES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009709-15.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEYDE MUNIZ BESCAINO 

ADVOGADO(A): SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010007-94.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO MOURO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010227-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO IVAN DO CARMO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010518-92.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONSTANTINO CIRILO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010570-53.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE MILTON CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010640-03.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010651-10.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP265849 - DANIELE ANDRADE AUGUSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0010950-14.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA DE SOUZA MEDEIROS MORENO 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011213-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUDITE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011275-86.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011369-34.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: ARLINDO BUSSO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 315/912 

PROCESSO: 0011768-63.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDYR OSORIO 

ADVOGADO(A): SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012028-43.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NORMA SUELI MARIN DINIZ  

ADVOGADO: SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012185-23.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DINA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012898-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILVIA MARIA BARROS PROSCURCHIN  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0013008-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HAMILTON MANZANO 

ADVOGADO(A): SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013574-33.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA MARIA LEONARDI 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.m. 

PROCESSO: 0013976-85.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO PEDRO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014494-61.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: HAPOLY MACEDO  

ADVOGADO: SP197080 - FERNANDA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015107-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO VALERINI 

ADVOGADO(A): SP044184 - ARNALDO MOCARZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015684-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ABILIO DOS SANTOS CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015793-54.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENE ALVES NASCIMENTO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016199-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AGAPITO FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017929-29.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE CARVALHO SORELLI  

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018310-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIRIAM SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018814-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
RECDO: NIVALDO MATEUS GARCIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020448-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIGUEL ALVES TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020885-63.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030914 - SIMPLES - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: PENICAMP INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO(A): SP085714 - SERGIO AUGUSTO GRAVELLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021244-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022366-40.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DARICO CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023160-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: JOSE ROGERIO PEIXOTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023179-67.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LILIAN FERREIRA DE SA 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028807-58.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
IMPTE: SYLVIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0029385-39.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANDIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032245-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JORGE EREMITA DE ASSIS  

ADVOGADO: SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033033-56.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELISENA FIGUEREDO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033310-25.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MIRNA CARDOSO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0033318-02.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA IVONE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033424-40.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: HERMINIO URBANO 

ADVOGADO(A): SP061946 - EDGARD MENDES BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033924-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIAS MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0034695-84.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO PBC 
RECTE: JOSE CARLOS CARMELO SUZANO GIANTAGLIA 

ADVOGADO(A): SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034896-97.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA D ARC DE LIMA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036320-77.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

IMPTE: CECILIA MARGARIDA GOMES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0036837-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 320/912 

RECTE: MANOEL FAGUNDES JACOMO 

ADVOGADO(A): SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037821-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DEODATO JOSE RIZZO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037862-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MAURO MARCHESINI 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039241-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARGEMIRO CONCEICAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039479-28.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANACILDES DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039511-33.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ODAIR MACHADO  

ADVOGADO: SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039549-45.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040996-23.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021203 - LETRAS E TÍTULOS DE CRÉDITO MERCANTIS - REGISTROS 

COMERCIAIS/COMERCIAL - SUSTAÇÃO DE PROTESTO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: DOMENICIA VALENTIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP195837 - ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041869-68.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ODIVALDO FRANCISCO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043270-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE OSMAR ABIB 

ADVOGADO(A): SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044000-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELSO SUNARELLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046965-64.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0048371-75.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLENE MARIA BIDOLI 

ADVOGADO(A): SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048763-10.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: ANTONIA DE MARIA CALIXTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048848-46.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Indeferida a petição inicial, v.u. 

PROCESSO: 0050170-51.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051135-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ALFREDO BROGNOLI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051971-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: INAE LOBO 

ADVOGADO(A): SP105603 - AFONSO BUENO DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052741-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSSANA BERTI MARTINS BONILHA DE TOLEDO PIZA  

ADVOGADO: SP022244 - JORGE NUBIO FURBETTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054628-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA MARIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0056588-10.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO HELENO RODRIGUES COUTINHO  

ADVOGADO: SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058619-03.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060367-70.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP233279 - EVELISE  PAFFETTI      (MATR. SIAPE Nº  1.480.495 ) 

RECDO: JOSEFINA SIQUEIRA FARIAS  

ADVOGADO: SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074215-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 
ATIVIDADE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA NILCE LIMA E ROCHA  

ADVOGADO: SP096596 - ERICA PAULA BARCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074653-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO FLOR DE SA 

ADVOGADO(A): SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075568-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LENDRO PORTO  

ADVOGADO: SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0079773-43.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091121-58.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROSANGELA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA 

RECTE: JOÃO PEDRO MANUEL CAETANO DE SOUZA (REP. MARIA ROSANGELA GON 

ADVOGADO(A): SP186500-ROBERTA RUIZ DONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA C DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP235332-PEDRO PANSARIN JUNIOR 

RECDO: MARIA HELENA C DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP123762-VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO 

RECDO: CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA 

RECDO: FERNANDO FRONDANA DE SOUZA (REP. CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA) 

RECDO: ALEMARA CAETANO DE SOUZA (REP. CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA) 

ADVOGADO(A): SP235332-PEDRO PANSARIN JUNIOR 

RECDO: ALEMARA CAETANO DE SOUZA (REP. CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA) 

ADVOGADO(A): SP123762-VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091948-40.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: ZELITO ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093289-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MARCOS DELFORNO MALDONADO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094727-94.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0182178-31.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WANDERLEY DE CILLO OLIVETTO  

ADVOGADO: SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0191065-04.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA ALVES  

ADVOGADO: SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0197467-04.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
RECTE: SUELY ALVES COSTA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0199176-74.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BERNARDETE RUFINO BARRETO 

ADVOGADO(A): SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0242774-78.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUZA ALVES PORTO 

ADVOGADO(A): SP217893 - MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO 

RECTE: GLEYZER FERREIRA PORTO 

ADVOGADO(A): SP217893-MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0314540-94.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE FERREIRA DE OLIVEIRA.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0349731-06.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MANUEL ALVES DE SIQUEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP249280 - ARLEY DONIZETE BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0351885-94.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR ANTONIO POR SUA REPRESENTANTE REGINA ANTONIO  

ADVOGADO: SP191241 - SILMARA LONDUCCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 21 de novembro de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, 

que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Primeira Turma Recursal. 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001272 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0054952-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473383/2011 - CARLOS ALBERTO PESTANA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência de prescrição e julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua da Consolação nº 

2005/2009, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

0033277-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478429/2011 - REGILENE PIRES DE SOUSA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUSTAVO PIRES DO 

NASCIMENTO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima, no sentido do INSS proceder à inclusão da autora no rol dos 

titulares do benefício n. 152.844.044-5, dentro do prazo de 45 dias, a contar da data do recebimento do competente 

ofício na ADJ/INSS, sem pagamento de quaisquer valores a titulo de atrasados. 

  

Assim, extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Expeça-se ofício ao INSS com urgência. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 
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0034844-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476238/2011 - ALBERCIR SEGRETTI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  
0020836-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426943/2011 - VERA LUCIA MARIA ANDRADE FELIX (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023806-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430210/2011 - JOAO CARLOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036013-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437334/2011 - PAULO ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034083-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301443344/2011 - SANDRA VITALINO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023852-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431991/2011 - GILDASIO SANTOS BRITO (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025953-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301479093/2011 - CLEIDE CARMEM CARDOSO DE ASSIS (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA 

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação 

do art. 29, § 5 da LBPS e IGP-DI na forma solicitada pela parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0054574-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478415/2011 - ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, 
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SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.                        

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

NADA MAIS. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001759-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479064/2011 - RIVALDO DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); 

RENATO DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); CAMILLA 

DAMACENA DOS SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); ROMARIO DAMACENA 

SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com 

resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 
                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054253-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472692/2011 - HILIO ANTONIO CARVALHO (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055045-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478412/2011 - OSVALDO FLORENCIO LOPES (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                          

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0069683-73.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475990/2011 - TADAO TAKEUCHI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0047168-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479207/2011 - ANTONIO CONCEICAO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, 

     1) julgo extinto o feito sem resolução do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil, 

com relação ao pedido relativo ao artigo 144, da Lei nº 8.213/91; 

  

2) julgo improcedente quanto os demais pedidos formulados pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0038979-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464288/2011 - AMELIA TEODORO SILVA (ADV. SP305910 - TATIANA ZAPATA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050743-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464404/2011 - MARIA IZILDA MARQUES ALMEIDA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no inciso IV do 
artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0055203-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478409/2011 - JOVINO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, 

incisos I e IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, com resolução de mérito 

nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 

9.099/95. 

  
0036877-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479698/2011 - ARMANDO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038617-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479889/2011 - BENEDITO ISMAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP311932 - DIEGO FRANCO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038497-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479966/2011 - ORTENCIA IDALGO PETRAS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.  

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0017911-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301402769/2011 - GIZELDA NERY COSTA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014816-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424484/2011 - VAGNER TADEU MOTTER (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023509-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428544/2011 - IZABEL BARBOSA PEREIRA (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005526-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429026/2011 - PAULO NEONILO GOMES (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023517-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430150/2011 - MARIA DOMINGAS DE SOUZA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061520-36.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477466/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES ALBUQUERQUE (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 
269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0041802-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477843/2011 - MARIA BERNADETE BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055633-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301470175/2011 - LUCIANO DI GIORGIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0036306-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301443461/2011 - RONY ALBERTO PEREIRA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 331/912 

0054990-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478414/2011 - PAULO ROBERTO BOLLIER (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                        

                           

P.R.I. 

  

0034316-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477817/2011 - SIDNEI VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 529.625.382-1), ao menos até 20/12/2011, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 
Ressalto que a parte autora, após o decurso do prazo previsto para reavaliação (20/12/2011), deverá fazer requerimento 

administrativo para avaliação da continuidade do benefício mediante a constatação de incapacidade, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cessação do benefício pelo INSS. Realizado o requerimento o INSS só poderá 

cessar o benefício após a realização da perícia médica administrativa. 

        O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 
P.R.I. 

  

0019993-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425522/2011 - MIGUEL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de auxilio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036646-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372931/2011 - MARIA MARINETE NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PAULO KLEBER 

FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). Diante de todo o exposto, não demonstrada a condição de 
companheira da autora em relação ao segurado falecido, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar 

improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0020131-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425870/2011 - SEBASTIANA LUIZA LOPES FERREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0085521-56.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301471199/2011 - MARCOS NUNES DA SILVA (ADV. SP108056 - HELOISA CRISTINA RAMOS SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO, SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0041331-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301460457/2011 - MONICA DOMICIA DE CAMARGO HANKE (ADV. SP149687A - RUBENS SIMOES, 

SP249351B - ANNA CAROLINA HANKE GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028382-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474638/2011 - DIONISIO BESERRA PEIXOTO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035481-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475890/2011 - KIOKO WATANABE POLIDO (ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA, 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029778-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474388/2011 - JOSE AGOSTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025168-45.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475683/2011 - GERALDO CANDIDO PEREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 269 do CPC. 

        Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

         Sem custas e honorários advocatícios.  

         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0041372-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301466013/2011 - MARIA DAS GRACAS PRATA DE OLIVEIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo improcedentes o pedido postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0033929-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442266/2011 - VICTOR GORGATTI (ADV. SP295502 - FABIANO CESAR CLARO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050473-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442784/2011 - JOSE UMBELINO DO CARMO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I.C. 

  
0032031-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478469/2011 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0051041-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472483/2011 - HERMOGENES GOMES DA SILVA FILHO (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI 

ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014079-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442054/2011 - MARIA DAS MERCES CANDIDA DE ARAUJO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045771-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476016/2011 - MARIA KIMIE SATAKE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0047376-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474897/2011 - ANTONIO JOAO DA SILVA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046242-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474899/2011 - FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0043182-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474903/2011 - MARLUCIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041688-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474910/2011 - AURILENE ALVES BELCHIOR (ADV. SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041408-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474914/2011 - JOSE SEVERINO BARBOSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041230-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474918/2011 - MARIA DO LIVRAMENTO MOREIRA AGUIAR (ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE 
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025834-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474940/2011 - MARINEIS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024268-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474942/2011 - ANA MELO DA COSTA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011971-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476986/2011 - MARIO MARTINS DE BARROS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0044013-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477626/2011 - RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042479-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477628/2011 - EDUARDO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042341-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477629/2011 - ADAILMA LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041203-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477632/2011 - GERALDO BUENO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037159-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477643/2011 - LEANDRO MARIANO DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036503-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477647/2011 - NILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026354-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478348/2011 - JOSEFA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036517-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478354/2011 - JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036931-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477645/2011 - MARIA SANTOS COSTA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0042440-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474905/2011 - ELIANA JUNQUEIRA MAGALHAES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033266-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474938/2011 - CLEONICE DA GLORIA MARTINS DE LIMA (ADV. SP234973 - CRISLENE APARECIDA 

RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0026348-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474939/2011 - ERIKA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034435-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477649/2011 - LUIZA DA SILVA FELIX (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040955-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477635/2011 - JOSE ROBERTO SOARES DE LIMA (ADV. SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0014386-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479740/2011 - MARIA CAROLINA CINTRA DE SOUZA (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA, 

SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato, saem os presentes intimados. 

  

0016169-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479702/2011 - BRUNO GUILHERME DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, deverá, o mais 

rápido possível, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de 

Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885, uma vez que o prazo para apresentar recurso neste 

Juizado é de dez dias. 
  

0023789-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426541/2011 - NUNO DOMINGOS CARBO PALHOTO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

  

P.R.I. 

  

0051629-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478363/2011 - MODESTO TORRES NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

negando a desconstituição de seu benefício previdenciário (aposentadoria), bem como a concessão de novo benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão das contribuições vertidas após sua aposentação, nos termos 

do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0054836-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477146/2011 - DECIO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 

285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0046862-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479665/2011 - RAFAEL BONELLI (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de reajustamento do benefício nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e, 

com relação ao pedido de revisão do período básico de cálculo, julgo-o extinto nos termos do art. 267, V, do mesmo 

diploma legal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

P.R.I. 
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0050484-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442811/2011 - RAIMUNDO MARIANO DA SILVA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente os demais pedidos formulados pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 
  
0009903-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479498/2011 - JOANA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008311-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479499/2011 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS 

ANDRADE, SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO, SP195838 - PABLO BOGOSIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038953-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477748/2011 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020575-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426797/2011 - IVONETE MARIA DA SILVA (ADV. SP212126 - CLEIDE APARECIDA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 
demanda.  

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0025112-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301446544/2011 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016658-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479618/2011 - JOSUE VITALINO (ADV. SP232353 - LUIZ GONSAGA DA SILVA, SP298393 - FERNANDO 
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OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de revisão com aplicação do 

IRSM/94. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0041929-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479663/2011 - MARIA APARECIDA CAMBUI (ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019573-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479664/2011 - GILMAR APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0016032-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474363/2011 - AMANCIO IVO DA SILVEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036103-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477676/2011 - IRENE MARIA DE JESUS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033689-13.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477677/2011 - ANTONIO DONISETE BARBOSA LEMOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017463-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477679/2011 - VALDEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0039279-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477638/2011 - ANTONIO JORGE SOARES (ADV. SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, 

SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0017683-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301401697/2011 - RAIMUNDO ERIONALDO ALVES (ADV. SP195050 - KARINA MARTINS IACONA, 

SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001575-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428633/2011 - MARIA DINORA DE SOUZA (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021822-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301439738/2011 - TEREZINHA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Intimem-se. 

  
0011942-34.2010.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477844/2011 - ARISTON ALVES DA SILVA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028988-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477867/2011 - JOSE LUIS CAMUCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024961-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479138/2011 - MOACYR OSTI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0055327-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301478407/2011 - VALDENIR ROCHA CORTEZ (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

0038533-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474384/2011 - ANGELA APARECIDA COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP220564 - JOÃO ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO, SP185801 - MARCO ANTONIO 
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GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do disposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061975-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478163/2011 - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com fulcro no art. 269, 

I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

P. R. I. 

  
0043429-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477760/2011 - MARIA MARTON SEGURA DE FERNANDEZ (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041089-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477762/2011 - ALCINO JOSE FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0039990-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477764/2011 - ABIGAIL DE LOURDE D (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Intimem-se. 

  

0046429-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301457576/2011 - JOSE LINDINALDO GUEDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida 

pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 
  

Caso a parte autora deseje recorrer da presente sentença, poderá, no prazo sugerido de 2 (dois) dias, contratar advogado 

ou procurar a Defensoria Pública da União (renda de até dois salários mínimos), situada na Rua Fernando de 

Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo - CEP 01309-030, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, no seguinte horário: das 11:00 às 14:00 horas . 

  

Intimem-se. 

  

0005798-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475103/2011 - CELIA DOS SANTOS MIKLOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, 

SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, para tanto deverá constituir 

advogado, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, poderá procurar a Defensoria Pública da União, Rua 

Fernando de Albuquerque, n. 155 - Consolação/SP, no horário das 9:00 as 12:00 horas, se possível no prazo de 02 (dois 

dias) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044393-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479215/2011 - ANTONIO APARECIDO ANDREOZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 
da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0042627-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301469720/2011 - VALDERI BARROS COSTA JUNIOR (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025245-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477856/2011 - EDJANE DA SILVA (ADV. SP288624 - IGOR ALVES DA SILVA, SP253058 - CLAYTON 

FERNANDES MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013542-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478463/2011 - ALIPIO ALVES DA SILVA (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a 

renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso 

ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.  

   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P. R.I. 

  

0015804-15.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301459495/2011 - RICHARD FELIPE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício pleiteado por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, razão pela qual REVOGO a tutela antecipada anteriormente 

concedida. Oficie-se ao INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033666-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475246/2011 - LINDAURA DE SOUSA NEVES (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 342/912 

SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043303-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479385/2011 - RALPHO EGYNO MACHADO (ADV. SP075906 - JOSE CYRIACO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0017712-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301402960/2011 - MARIA DAS GRACAS DA COSTA SILVA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0032693-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472730/2011 - JULIA RIBEIRO DUTRA (ADV. SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031147-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477690/2011 - THAIS NOGUEIRA LOPES (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049093-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411661/2011 - ARNALDO LUCIANO (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

  
Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046488-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411765/2011 - GERIANO NOGUEIRA MORAES (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do auxílio-doença , ou concessão de auxílio-acidente ou de 

aposentadoria por invalidez. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013468-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442479/2011 - SANDRA REGINA ZAMPOLA (ADV. SP291185 - SUELEN DE LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do art. 29, § 5º da 

LBPS na forma solicitada pela parte autora. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0029195-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478430/2011 - LUIS CARLOS MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007893-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478519/2011 - ZILDA CHAGAS RODRIGUES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024201-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478521/2011 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA SGARIONI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039014-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479203/2011 - JOSE ONORIO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022382-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479204/2011 - JOSE LOPES MOREIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018138-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479206/2011 - EDSON BISPO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014032-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479210/2011 - LEONOR DA SILVA OLIVEIRA BASTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033605-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476247/2011 - ANTONIO WILSON AMORIM (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - 

ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a 

fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

0020684-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476841/2011 - NAIR DO AMARAL CARDOSO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, inc. I, do CPC. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei. 

  
P. R. I.. 

  

0048332-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301469740/2011 - NADIR DOS SANTOS SETA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0052682-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474587/2011 - RENE GROSS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045688-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477585/2011 - NORBERTO ANTONIO SWAROWSKY (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0045845-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479083/2011 - PAULO JOSE DOS REIS (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0054427-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478416/2011 - ANTONIO RICARDO GOES MASSAINI (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 
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BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.            

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0048308-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455154/2011 - ZENIR DO PRADO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 

  

0043551-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479187/2011 - IRMA CATARINA TATA BUCCI (ADV. SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P. R. I. 

  

0046870-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478504/2011 - JOSE ANTONIO AUTIERE (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos dos 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
Indefiro a prioridade de tramitação pois não constato extraordinariedade diante de outros feitos semelhantes em 

andamento neste Juizado. 

P.R.I. 

  

0050918-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442766/2011 - MARIA SOUZA LEMOS (ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente os demais pedidos formulados pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

“Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se”. 

  

0018561-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478434/2011 - ADAIR SONAGLIO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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0041536-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478447/2011 - GILBERTO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039303-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478448/2011 - ANTONIO JULIO FONTANA ROTONDI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041111-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479958/2011 - VERONICA LOPES DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020139-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301460010/2011 - ANIBAL CORBO MARTINS DINIZ (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ANIBAL CORBO MARTINS DINIZ, 

para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença com DIB em 03/08/2009, RMI fixada em 

R$ 558,17 e renda mensal de R$ 625,53 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS), para novembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 18.277,13 (DEZOITO MIL 

DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2011, conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial realizada em 06/07/2011, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou 

não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I.O. 

  

0020218-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301459838/2011 - REGINALDO DOS ANJOS BAPTISTA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença, NB.: 537.114.652-

4, em aposentadoria por invalidez, desde 01/09/2009 (DIB), bem como calcular e pagar o montante dos valores 

atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 
petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Ressalto que os valores a serem pagos deverão ser efetivados no nome da curadora provisória, Sra. Terezinha Souza dos 

Anjos. 

  

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 347/912 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027524-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301458747/2011 - ADILSON JABER DE OLIVEIRA (ADV. SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 536.178.805-4 ), ao menos até 10/02/2012, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto que a parte autora, após o decurso do prazo previsto para reavaliação (10/02/2012), deverá fazer requerimento 
administrativo para avaliação da continuidade do benefício mediante a constatação de incapacidade, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cessação do benefício pelo INSS. Realizado o requerimento o INSS só poderá 

cessar o benefício após a realização da perícia médica administrativa. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL restabeleça o benefício de 

auxílio-doença do autor em até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

        O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0055349-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476103/2011 - RODRIGO GAMA DE SANTANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 

42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvado eventual pagamento administrativo. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária grauita. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 
presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0094656-92.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301468137/2011 - IVONETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

    a) Reconheço a ilegimitidade passiva do INSS para o pedido de reconhecimento de prescrição das contribuições 

previdenciárias de agosto de 2002 a maio de 2003 e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, IV do CPC; 
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b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de averbar o 

período de 01/04/2000 a 30/06/2002 como atividade urbana comum, devendo ser averbado pelo INSS; 

c) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para revisar o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição nº 125.576.650-3, para que a RMI (renda mensal inicial) passe a ser R$ 402,22 (RMI) e RMA 

(renda mensal atual) de R$ 727,72, atualizado até novembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a autora desde a DIB até a DIB com atualização e juros 

nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, no montante de R$ 6.881,12 atualizado até novembro de 2011, observada a 

prescrição qüinqüenal. conforme cálculo da contadoria que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que o INSS passe a pagar o valor da nova RMA. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença. 

P.R.I. 

  

0054824-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301469876/2011 - NAIR GOULART (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA 

LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a)             implantar o benefício de auxílio doença em favor de NAIR GOULART com DIB em 10/02/2011( data da 

pericia), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia 

médica realizada pelo próprio réu, após o prazo de reavaliação indicado no referido laudo. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 10/02/2011, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antcipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora no período. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 
9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0024449-63.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301449622/2011 - CARLOS FERNANDES DE AMORIM (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a 

declaração dos períodos especiais de 07/03/83 a 31/08/83, 20/05/96 a 11/02/98 e 20/07/98 a 19/06/2009, condenando o 

INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

ao autor, desde a data do requerimento administrativo (DER) em 04/12/2009, com renda mensal atual de R$ 1.380,22 

(UM MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)   em valor de novembro de 2011.  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 35.570,85 (TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS E 

SETENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)   , a partir da citação do INSS, conforme cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde 

a data do ajuizamento desta ação, atualizados até dezembro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 
vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0023725-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301466118/2011 - JOSE ANGELO SIRENONI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 
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1) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os 

períodos de 26/07/1983 a 31/12/1985, 01/01/1986 a 01/10/1988, 19/11/2003 a 08/04/2004, 26/05/2004 a 05/08/2004 e 

28/02/2005 a 15/12/2009 que deverão ser convertidos em comum; 

         

     2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, desde 15/02/2009, com DIB em 15/02/2009, RMI de R$ 994,05 (100%) e RMA de R$ 1.104,71, 

atualizado até novembro de 2011; 

  

    3) Após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início 

do pagamento administrativo (DIP), com correção monetária e juros nos termos da Resolução 143/2010 do CJF. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 4.198,67, até a 

competência de dezembro de 2011, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB 31/541.873.088-2). 

  

    Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se para cumprimento no prazo 
de 45 dias. 

     Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

      P.R.I. 

  

0041750-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467906/2011 - NATANNY SUELEM BARBOSA SILVA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença - 

NB31/545.733.171-3 - em prol de NATANNY SUELEM BARBOSA SILVA com DIB em 28/06/2011 e DIP em 

01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 28/04/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 28/06/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 
do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 28/06/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0049115-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473747/2011 - NEWTON ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 29/07/2010. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 
junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. O INSS deverá 

comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0037316-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467921/2011 - ANA PAULA ESPASANDIN DE LUCAS (ADV. SP211417 - ANA PAULA ESPASANDIN DE 

LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício 

de auxílio-doença NB547.504.100-4 em prol de ANA PAULA ESPASANDIN DE LUCA até 07/02/2012, consoante 

fundamentação. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB547.504.100-4 até 07/02/2012. 

  

0052627-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301459267/2011 - IRINEU ANTONIO LOPES (ADV. SP221439 - NADIA FERNANDES, SP158327 - REGIANE 
LÚCIA BAHIA ZEDIAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir de 25/08/2010 (DIB), com o pagamento do adicional de 25%, bem como calcular e pagar o 

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 
Ressalto que os valores a serem pagos deverão ser efetivados no nome da curadora provisória, Sra. Ester Nicolino Elias 

Lopes. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026979-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301456423/2011 - GERCINO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/544.582.435-3 desde a data do requerimento administrativo em 

28.01.2011; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 
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nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-

contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  
0053471-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479154/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à parte autora desde 08/07/2010, com renda mensal atual de 

R$574,52 (RMI de R$557,09), além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$8.774,01 (calculados até dezembro de 2011). 

Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0026252-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301469218/2011 - ALBERTO BADDOUH (ADV. SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 538.280.012-6 ) desde a data de cessação (06/02/2010) 

e conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 08/08/2011, data da realização da perícia judicial. 

        O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 
P.R.I. 

  

0008825-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479960/2011 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES SEVERINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte percebido pela parte autora e comprovado nos autos, 

pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com 
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base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 

1, página 166), respeitando à prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036994-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476346/2011 - JOSE VALDO DA SILVA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença, NB: 540.199.941-7, 

em aposentadoria por invalidez, a partir de 16/08/2010, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, 

corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença 
após esta data. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 
  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0017652-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301405952/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença 

NB 31 / 527.497.630-8 em favor de José da Silva, com DIB em 04/02/2008, ficando a cargo do INSS realização de 

perícia médica a partir de 13/01/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito judicial). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 16/11/2009 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 
134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0035857-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477819/2011 - RAIMUNDO ALVES DOS REIS (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) retroagir a data de início (DIB) do auxílio-doença NB 31/570.640.051-9 para 01.08.2007; 

  

b) prorrogar a data de cessação (DCB) do auxílio-doença NB 31/570.640.051-9 para 31.10.2010; 

  
b) conceder auxílio-acidente previdenciário, com início (DIB) em 01.11.2010; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período apontado nos tópicos anteriores até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação 

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-

de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

modifico a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 

273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício e pagamento das 

prestações vincendas, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida não inclui o pagamento de 

atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação de auxílio-acidente e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Oficie-se o INSS para que tome ciência da sentença e, em 45 dias, cumpra a medida antecipatória de tutela. 

  

0026339-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473751/2011 - BELINHA GUEDES MANDINGA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 24/02/2011. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 
Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. INSS deverá 

comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0027161-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301453249/2011 - DAMIAO DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença, NB: 538.059.442-1, 

em aposentadoria por invalidez, a partir de 03/11/2009, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, 

corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença 

após esta data. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 
petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043203-87.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477918/2011 - HILARIO MENDES DA SILVA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Hilário Mendes da Silva, para condenar o 

INSS a pagar-lhe as diferenças devidas a título de auxílio-doença, no período compreendido entre 23/10/2006 (data de 

início da incapacidade fixada pelo perito judicial) a 13/04/2011 (data da realização da segunda perícia judicial que 

concluiu pelo término da incapacidade laborativa do autor). 

As diferenças deverão ser atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0052599-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479190/2011 - LUIZ HORACIO DE ASSIS (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 
1 - extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil, 

com relação à revisão pela EC 20/1998; 

2 - e nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, utilizando-se, 

para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 41/2003; 
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(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020080-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476706/2011 - MARIA DE JESUS ESPERANCA DOS SANTOS (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO 

SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0013148-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476707/2011 - MATEUS XAVIER DA FONSECA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021444-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301470666/2011 - NOEMI DE OLIVEIRA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a)             implantar o benefício de auxílio doença em favor de   NOEMI DE OLIVEIRA com DIB em 13/07/2011( data 

da pericia), com RMI de R$ 751,78   e RMA de R$ 751,78, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, após o prazo de reavaliação 
indicado no referido laudo. 

                                  b)          pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 2.744,78 

(DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)   , atualizados 

até outubro de 2011, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante o benefício de auxílio-doença e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0003952-15.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478684/2011 - ALCEU CABRAL COELHO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989: 42,72%, devidamente corrigida e acrescida de juros de mora, segundo os 

índices previstos no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

                        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

                        Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

0012289-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472698/2011 - LOURDES PACHECO GADINI (ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, 
SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 16/17 

petição/provas), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0043082-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467903/2011 - VALDEMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença - NB31/542.847.339-4 - em prol de VALDEMIRO PEREIRA DA SILVA com DIB em 

05/01/2011 e DIP em 01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 07/11/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 05/01/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 05/01/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0058270-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301461399/2011 - MARCOS ANTONIO MACIEL (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 
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resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, identificada pelo NB. 

42/149.778.014-1, para R$ 711,47 o que corresponde à renda mensal atual de R$ 802,57, no mês de novembro de 2011; 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, nos termos da resolução nº 134/2010 do CJF, resultam em R$ 2.602,11, até dezembro de 2011, 

observada a prescrição quinquenal. 

  

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

0039995-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301478489/2011 - ALESSANDRA KRIST BOGOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

formulados, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, devendo 

a CEF recalcular os valores devidos pela autora excluindo a incidência dos juros de forma capitalizada. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que cumpra o julgado, em 60 (sessenta) dias, recalculando os valores 

devidos sem a capitalização mensal dos juros. 

P. R. I. 

  

0031151-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301450059/2011 - SERGIO DANIEL SEVILHA (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS a concessão do benefício de auxílio-doença com início em 04/05/2010 (data do requerimento 

administrativo). O benefício só poderá ser cessado por constatação de efetiva capacidade em perícia médica 

administrativa que só poderá ser feita a partir de 01/06/2012. 
Ressalto que a parte autora, após o decurso do prazo previsto para reavaliação (01/06/2012), deverá fazer requerimento 

administrativo para avaliação da continuidade do benefício mediante a constatação de incapacidade, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cessação do benefício pelo INSS. Realizado o requerimento o INSS só poderá 

cessar o benefício após a realização da perícia médica administrativa. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0052097-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475705/2011 - MANOEL CLEMENTE DA CUNHA (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Por 

todo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, para determinar à Caixa Econômica Federal, na 
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qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do saldo da conta 

vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, 

abril de 1990; descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  
0025757-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301465470/2011 - SEVERINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, 

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC, para determinar ao INSS que implante o 

benefício de aposentadoria por idade em favor de Severina Maria dos Santos, no valor de R$ 638,14, para 

novembro/2011, desde a DER em 06/03/2008. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 31.195,57, atualizados para dezembro/2011, 

no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, já descontados os 

valores recebidos administrativamente. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Oficie-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 
se identificou na minha presença. 

  

0052872-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380556/2011 - VERCI DE JESUS PEREIRA GOMES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício de auxílio-

doença NB31/541.314.819-0 em prol de VERCI DE JESUS PEREIRA GOMES até 30/05/2012, consoante 

fundamentação. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB31/541.314.819-0 até 30/05/2012. 

  

0052543-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301450973/2011 - SOLANGE DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/518.829.423-7 desde a data de sua cessação, em 14.07.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 
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nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da até a competência anterior à prolação desta 

sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0036629-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301472676/2011 - CARLOS ROBERTO FRANCISCO (ADV. SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício 

de auxílio-doença NB31/530.285.282-5 em prol de CARLOS ROBERTO FRANCISCO, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 03/04/2012. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB31/530.285.282-5 até 03/04/2012. 

  

0054731-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479617/2011 - ANTONIO CARLOS CSUKA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 
fundamentação acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito, nos termos do 

artigo 269, I, CPC, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do salário-de-

contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal 

atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0026383-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301448942/2011 - ANTONIO CRUZ DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos especiais de 01/09/79 a 23/02/80; 

04/05/84 a 22/03/89 e de 02/05/89 a 06/03/97, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, desde a data do 

requerimento administrativo (DER) em 16.07.2009, com renda mensal atual de R$ 1.446,92 (UM MIL 
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QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)   em valor de novembro de 

2011.  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 44.169,73 (QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E 

SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, observado o limite de alçada na data do ajuizamento, 

atualizados até dezembro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0009279-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301453730/2011 - CLEUSA VIEIRA FERREIRA (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 
Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar aposentadoria por invalidez em favor de CLEUSA VIEIRA FERREIRA com data de início (DIB) no dia 

09/08/2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou 

da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da condenação 

será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a tutela anteriormente deferida, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0030769-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301466102/2011 - MARCIA CANDIDA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA 

BETETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo: 

I) IMPROCEDENTE o pedido de dano moral, e 

II) PROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/538.598.069-9, desde o dia 06/10/2010, e 

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser 
suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de quatro meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 

22/08/2011). 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (desde 

06/10/2010) até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 

dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido 

de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 
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eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício no prazo de 45 dias, sob as 

penas da lei, independentemente de trânsito em julgado. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância,, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

P.R.I. 

  

0009283-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301473306/2011 - MARLI RODRIGUES (ADV. SP224280 - MAURÍCIO DA SILVA GOMES, SP136827 - ELISA 

DA PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS); ALINE RODRIGUES (ADV. SP136827 - ELISA DA PENHA DE 

MELO ROMANO DOS REIS, SP224280 - MAURÍCIO DA SILVA GOMES); JOSE ANTONIO RODRIGUES 

GARCIA - ESPOLIO (ADV.  ); RICARDO RODRIGUES (ADV. SP136827 - ELISA DA PENHA DE MELO 

ROMANO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- contas n. 00046672-4 e 00075449-5, ag. 262: janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Tendo em vista a renúncia dos patronos da parte autora, excluam-se seus nomes do cadastro de advogados do presente 

feito. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0022402-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478512/2011 - JOSE NEVES DOS SANTOS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação dos períodos urbanos comuns de 

13.02.76 a 27.02.76 (AM), de 01.02.78 a 11.02.78 (GRAJAÚ), de 24.02.78 a 10.04.78 (INDARO) e de 18.06.79 a 
17.09.79 (FSESP) que, somados ao tempo já reconhecido administrativamente na data de entrada de seu requerimento 

(04.03.09) resultam no montante de tempo de serviço de 26 anos, 10 meses e 25 dias, insuficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, afastadas as averbações dos períodos especiais solicitados, nos termos desta 

sentença. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado e, caso favorável, expeça-se ofício para que o INSS comprove a expedição da averbação dos 

períodos no prazo de 45 dias. 

P.R.I.O. 

  

0032210-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301465780/2011 - ABILIO AUGUSTO ANTUNES DA SILVA (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA 
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BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

excluo a UNIÃO do polo passivo da lide, por ilegitimidade ad causam. 

Quanto ao INSS, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder benefício assistencial a partir da perícia socioeconômica, ocorrida em 03.09.2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0039972-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467913/2011 - ALFREDO MENINO DE ALMEIDA (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-acidente em prol de 

ALFREDO MENINO DE ALMEIDA, com DIB em 21/10/2010 e DIP em 01/12/2011, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 21/10/2010 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). No cálculo dos atrasados 

deverá ser descontado o auxílio-doença identificado pelo NB 31/545.090.256-1, percebido pela parte autora. 
  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de auxílo-acidente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0021569-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472790/2011 - FERNANDO CANO (ADV. SP182896 - DANIEL AUREO DE CASTRO, SP219272 - 

MANUELLA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) em 30/08/2011 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar ao autor o valor das diferenças vencidas, no importe de R$ 1.672,27 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E 

DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) - atualizado até dezembro de 2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício pelo INSS no prazo de 
até 45 dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0045467-77.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387587/2011 - ADERALDO FREIRE DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ADERALDO FREIRE DA SILVA, para 
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condenar o INSS a restabelcer em seu favor o NB 31/116.461.520-0 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez com 

DIB fixada nesta data - 20/09/2011 e RMI de R$ 756,10 (SETECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E DEZ 

CENTAVOS). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 1.438,80 (UM MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela, para conversão 

do benefício nos termos acima fixados. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0055178-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477858/2011 - CAROLINA AMANO MARAFANTE (ADV. SP091019 - DIVA KONNO, SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do 

teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005460-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472597/2011 - INELY FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, 
SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

reconhecendo como atividade especial os períodos trabalhados nas empresas nas empresas Benef Medica Brasileira      

(03/08/84 a 18/07/85) e Hospital das Clinicas Fac.Medicina (de            19/07/85 a               10/03/10). Por conseguinte, 

deverá o INSS averbar tais períodos e conceder à autora aposentadoria especial, com renda mensal de R$ 2.601,77, na 

competência de novembro de 2011. Por conseguinte, analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

38.371,58, na competência de dezembro de 2011, já corrigidos monetariamente e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês desde citação. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

0041130-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301456937/2011 - NAYARA PASSOS GONCALVES FERREIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por NAYARA PASSOS 

GONÇALVES FERREIRA, representada por sua genitora, ALOANE DE CASSIA PASSOS,para o fim de condenar o 

INSS a: 

  

a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com início em 05-02/2011 (DIB), e 

renda mensal de um salário mínimo (RMI e RMA); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar o valor correspondente às prestações vencidas desde a DIB (05/02/2011), 

descontados os valores da tutela antecipada. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0041355-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476068/2011 - MARIA ELENA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

implantar o benefício de pensão por morte NB 21/154.841.961-0, desde 15/01/2010 (data do óbito), porém com início 

de pagamento a partir da DER (04/11/2011), com renda mensal inicial - RMI (da pensão por morte) - de R$ 560,97 
(QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor 

de R$ 597,26 (QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , em Novembro/2011. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas do de cujus, quando ainda detinha qualidade de segurado, bem como a qualidade de 

dependente da autora, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A 

par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. 

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos 

acima, , não se podendo, pois esperar entendo cumpridos os requisitos previstos no art. 273 do CPC e, por conseguinte, 

concedo a antecipação da tutela. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (04/11/2010), no total, conforme 

parecer da contadoria, de R$ 8.048,52 (OITO MIL QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , devidamente atualizado até dezembro de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I. 
  

0016020-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301405364/2011 - JOAO DAMASCENO NETO (ADV. SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação do período 

de auxílio doença de 06.08.05 a 31.12.05 como tempo de serviço, visto que intercalado por contribuições (art. 29, § 5º, 

da LBPS), bem como dos períodos especiais de 23.08.74 a 01.02.76 (TEKNO S/A) e de 02.03.87 a 18.07.91 (CIA 

LILLA DE MAQ.) que, somados e convertidos e somados aos já administrativamente reconhecidos, resultam no 

montante de tempo de serviço de 36 anos, 11 meses e 02 dias na data do início da aposentadoria por tempo de serviço 

de titularidade do autor João Damasceno Neto (NB n. 42/148.764.900-0, DIB 29.07.08), fazendo o autor jus à revisão 

da renda mensal atual para R$ 1.128,57 (UM MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS), set/2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 1.265,18 (UM MIL DUZENTOS 

E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), out/2011. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 
P.R.I. 

  

0037710-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455294/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. 

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/151.733.872-4) da parte autora, 

VERA LUCIA DOS SANTOS, com DIB (data do início do benefício) em 06.04.2010, RMI (renda mensal inicial) de 

R$ 1.689,02 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.757,59 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , para o mês de novembro de 2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
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ante a liminar ora concedida. Condeno, ainda, o Instituto Réu a pagar os atrasados no valor de R$ 1.225,95 (UM MIL 

DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , competência de dezembro de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0057556-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301471830/2011 - EDSON MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por EDSON MATIAS DOS SANTOS, resolvendo o mérito 

(art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute como especial, os períodos de labor de 09/08/78 a 23/08/80 e 
de 03/03/86 a 03/06/2009, convertendo em tempo comum a ser averbado no tempo de serviço do autor e implemente o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal atual no valor de R$ 2.036,85 (DOIS MIL 

TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , para novembro de 2011. 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$ 

65.180,46 (SESSENTA E CINCO MIL CENTO E OITENTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , 

atualizado até dezembro de 2011, já descontados o valor excedente ao limite de alçada deste Juizado e renunciado pela 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, 

incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0017401-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479161/2011 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 21/12/09, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$11.018,74 (calculados até dezembro de 2011). Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0023511-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301465438/2011 - MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP090312 - ISABEL LEAL DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 
Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar auxílio-doença em favor de MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA, com data de início (DIB) no dia 

27/07/2011; 

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (27/01/2012), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 

para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou 
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da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da condenação 

será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
  

0047499-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479156/2011 - NAZIRA DE CAMPOS MORAIS (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, revogo 

tutela de urgência e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o réu que pague benefício 

assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do 

requerimento administrativo, prolongando-se até início de pensão por morte, corrigido monetariamente pelo Manual de 

Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da 

Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), o que, com atualização até dezembro de 2011, alcança o 

montante de R$4.902,91. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  
P. R. I. 

  

0068175-58.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479153/2011 - ALDETE RODRIGUES BASTOS DA SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE 

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças a título de 

benefício de auxílio-doença à parte autora desde dezembro de 2007 atá revogação de tutela de urgência, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$15.040,80 (calculados até 

dezembro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0045263-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384958/2011 - MARIA ANITA BARBOSA SILVA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da Autora, para conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença a partir de 

14.12.2010, com renda mensal atual de R$ 590,17, e condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em 

julgado, no importe de R$ 5.206,53, valor apurado até 10.08.2011, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de auxílio-doença ora deferido seja implantado no 

prazo de quarenta e cinco dias, independentemente do trânsito em julgado. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 
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Oficie-se ao INSS com urgência para convocar a Autora a realizar exame pericial na via administrativa diante do 

vencimento do prazo de reavaliação fixado pelo perito judicial. 

  

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios. 

  

P.R.I. Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0012649-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479230/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 19/04/1976 a 

31/03/1978 e entre 01/07/1980 a 24/07/1981, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Outrossim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por JOSE ANTONIO DA SILVA para:  
1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos de 29/06/1978 a 08/05/1980, 25/09/1981 

a 17/03/1984, 01/08/1984 a 16/05/1986, 19/05/1986 a 16/07/1987, 11/11/1987 a 02/02/1988, 08/02/1988 a 27/09/1991, 

01/10/1991 a 30/09/1995; 

2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especiais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação dos períodos acima reconhecidos. 

P.R.I. 

  

0001123-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301459452/2011 - MARIA DENISE ZANATELI (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a restabelecer em 

seu favor o benefício de auxílio-doença 31/138.425.127-5, cessado em 21/10/2009, mantendo-o ativo até que a autora 

seja reabilitada, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício (21/10/2009) até a 
competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0038907-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472668/2011 - NEULER GOMES FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença - NB31/547.108.506-6 - em prol de NEULER 

GOMES FERREIRA, o qual deverá perdurar até a reabilitação do Autor para o desempenho de outra atividade que lhe 

garanta subsistência, a cargo do INSS. 

  

Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB31/547.108.506-6. 

  

0043512-79.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301440773/2011 - LOMELINO DAS MERCES RIBEIRO (ADV. SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

1. Dos Embargos 

É fato notório que a CEF detém a posse dos extratos, microfilmados, relativos às contas poupança dos períodos em que 

se busca a recomposição dos índices inflacionários (junho/87, janeiro/89, abril e maio/90). 

A CEF não apresentou qualquer justificativa para a impossibilidade de se efetivar a busca dos documentos, por meio 

das informações constantes dos autos. 

Irrelevante, de outro lado, não haver determinação anterior para a juntada de extratos, ou mesmo pedido da parte autora, 

neste sentido. Sendo imperiosa a colação dos extratos, para que se efetive a prestação jurisdicional, tem-se por razoável 

a fixação de moderada sanção, para o caso de descumprimento da ordem do juízo. 

Dessarte, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

Dou por cumprida a decisão que determinou a apresentação dos extratos, diante do documento juntado pela CEF. 

2. Da Sentença 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 
(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0657) 013.00012315-8; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0657) 013.00012315-8. 

Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 
  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 
  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  
Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0657) 013.00012315-8. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0657) 
013.00012315-8. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

  

0032378-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389869/2011 - ARGEMIRA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por ARGEMIRA DE OLIVEIRA MORAES para determinar ao INSS a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade da autora, com data de início em 18.06.10 (DER) e no valor de um salário mínino atual. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 8.253,09 (OITO MIL DUZENTOS E CINQüENTA 

E TRêS REAIS E NOVE CENTAVOS), set/11, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I.O. 
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0005111-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479226/2011 - ALVARO BOTHMANN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 
correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0046565-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476828/2011 - CLEA TEODOLINA DE OLIVEIRA (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade em favor de Cléa 
Teodolina de Oliveira, no valor de R$ 545,00, para julho/2011, desde a DER em 11/08/2010. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 6.498,84, atualizados para agosto/2011, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Está a parte desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0035148-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478888/2011 - ANTONIO GUARINO FRANCISCHINI (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, 

SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 31/5028433620), na forma 

do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 
originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 
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0032431-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301449298/2011 - FLAVIO LOPES DA ROCHA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) restabelecer o benefício auxílio-doença NB 535.935.139-6 a partir de 16.11.2009 e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 26.08.2011; 

  

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts. 46 e 

47); 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 16.11.2009 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da 

concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício inacumulável 
com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0051390-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478885/2011 - MARCOS GOMES JARDIM (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença objeto da demanda (NB: 5027286712), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0016501-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479479/2011 - JORGE PINTO DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado por JORGE PINTO DA SILVA, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos compreendidos entre 01/02/1978 a 

13/08/1980 e entre 21/06/1982 a 27/02/1987; 

2. Converter tais períodos para comuns, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/146.670.886-4), desde a DIB 

em 06/03/2009, fixando sua RMI em R$ 1.430,26, e RMA em R$ 1.635,32 (novembro de 2011), conforme cálculos da 

contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 6.878,06, (atualizado até dezembro de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório. 

P.R.I. 

  

0033556-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301457832/2011 - PEDRO BRITO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 18/10/2010, 

(primeiro requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS realização de 

perícia médica a partir de 14/09/2013 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 18/10/2010, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 
facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0053513-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478343/2011 - MARIA REIKO MARUYAMA DA COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), para determinar ao INSS que 

revise o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à pensão por morte da parte 

autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado, expeça-

se RPV. 

P.R.I. 

  

0027125-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301462503/2011 - CARLOS AUGUSTO TAVARES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor CARLOS AUGUSTO TAVARES, para condenar o INSS a 
conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 16/03/2006, com RMI fixada em R$ 

1.039,53 e renda mensal de R$ 1.580,54 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS), para novembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 21.489,94 (VINTE E UM MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até dezembro 

de 2011, conforme parecer da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos adminsitrativamente e respeitada 

a prescrição quinquenal. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0024745-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476937/2011 - JOSE MELQUIADES DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que 

implante benefício de auxílio-doença à parte autora desde 14/05/2010; ainda, que converta o benefício para 

aposentadoria por invalidez em 02/08/2011, com renda mensal em outubro de 2011, no valor de R$1.310,62, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$22.658,88 (calculados até dezembro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0018027-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479615/2011 - MARIO TREVISANO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar: 

1. o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/103.615.728-5), com a implantação da renda 

mensal inicial de R$ 786,85 e renda mensal atual de R$ 2.105,08 para novembro de 2011. 

2. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas em razão desta revisão, no montante de R$ 37.417,20 

(trinta e sete mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte centavos), atualizado até dezembro de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0015695-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301458720/2011 - JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31/515.700.822-4, 

com DIB em 27/01/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 19/06/2012 (conforme tempo 

para reavaliação fixado pelo perito - 10 meses). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação indevida do benéfico em 

31/10/2006, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0023576-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424598/2011 - RAIMUNDO ERIVAN DE SOUSA SIMAO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 539.568.444-8, com DIB em 
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14/02/2010, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não 

será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação indevida do benefício em 

10/02/2011 os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0064518-11.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380202/2010 - CREUSA JOSE DA SILVA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, considerando os salários de contribuição que constam do CNIS. Concedo a antecipação de 

tutela para que a autarquia cumpra esta decisão no prazo de 15 (quinze) dias e inicie o pagamento da autora já no valor 

atualizado. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças atrasadas desde a DIB, com correção pelo Manual de Cálculos do 

CJF. 

Sem custas nem honorários, conforme a legislação de regência. 
P.R.I.C. 

  

0022106-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301446079/2011 - RONALDO JOSE PEREIRA (ADV. SP129289 - MARCIO PEREIRA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do 

exposto, antecipo os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para autorizar o 

levantamento pela parte autora do saldo existente em sua conta vinculada de FGTS referente ao vínculo empregatício 

com o Banco Santander do Brasil S/A, bem como os eventuais futuros depósitos a esse título. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Oficie-se ao juízo da 50ª Vara do Trabalho, autos 01831007920075020050 (01831200705002009), com cópia da 

presente sentença para ciência. 

P.R.I. 

  

0027522-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301453616/2011 - JULIO CESAR GRANDE (ADV. SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 540.537.097-1, 

com DIB em 04/2010, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 10/02/2012 (conforme tempo 

para reavaliação fixado pelo perito). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação indevida do benéfico em 

10/12/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 
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ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0044439-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479075/2011 - PETERSON VENITES KOMEL (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 
ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041145-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464955/2011 - MARIA APARECIDA DUARTE (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 
de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA DUARTE para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 23.01.2009, com renda 

mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

efetivo pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 19.542,69 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) até a competência de novembro de 2011, sendo o montante atualizado para dezembro de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se e oficie-se. 

  

0022042-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301456985/2011 - MARIA ALICE NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DAVI 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV./PROC. ); BRUNO NASCIMENTO DA SILVA (ADV./PROC. ); ALEX 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a incluir 

como beneficiária da pensão por morte, NB-150.852.240-2, a Autora Maria Alice Nascimento de Souza, a fim de que 
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passe a ser, ao lado de seus filhos, Davi Nascimento da Silva, Bruno Nascimento da Silva e Alex Nascimento da Silva, 

beneficiária da pensão por morte anteriormente concedida, sem a incidência de qualquer parcela em atraso. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0026318-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455311/2011 - JOSE TORRES DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente o pedido formulado pelo autor JOSÉ TORRES DA SILVA e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/143.995.307-1) do autor, com DIB em 10.03.2007, RMI de R$ 993,22 e 

RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.272,43 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , competência para o mês de novembro de 2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

ante a liminar ora deferida. Condeno, ainda, o Instituto Réu a pagar os atrasados no valor de R$ 35.936,57 (TRINTA E 

CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) - competência de 

dezembro de 2011. 
  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  
0032279-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387773/2011 - CLAUDIONOR CAETANO DO CARMO FILHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, 

com renda mensal atual no valor de R$ 1.202,38, para agosto de 2011, com data de início correspondente ao pedido 

administrativo, qual seja 14.01.2010, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 

24.918,95, para setembro de 2011. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

                   P.R.I. 

  
0019213-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382264/2011 - EDSON ARAUJO SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor 

EDSON ARAUJO SANTOS, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-acidente de 

qualquer natureza, com início 13/04/2011 (data imediatamente posterior à cessação do NB 31/543.833.711-6), com 

RMI e renda mensal de R$ 509,82 (QUINHENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para 

novembro de 2011. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 3.974,65 (TRêS MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até dezembro 

de 2011, conforme cálculos anexados. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0018794-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424681/2011 - SEBASTIAO LUIZ DE LIMA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, e condeno o INSS a revisar a RMI e majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo 

de SEBASTIÃO LUIZ DE LIMA, NB 144.805.484-3, para 85% do salário-de-benefício, com DIB em 13/03/2008, que 

terá o valor da renda mensal atual de R$ 816,98, para setembro/2011. 

  
Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, com juros e atualização nos 

termos da Resolução nº 134/2010, o montante de R$ 8.111,87 (OITO MIL CENTO E ONZE REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

  

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016219-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301457937/2011 - NEUZA PIZZAMIGLIO ANTOLINO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 
PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Neuza Pizzamiglio Antolino, tendo como data 

de início do benefício 02/07/2007 (DER), com RMI no valor de R$ 380,00 e RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) (salário mínimo), para novembro de 2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 21.047,16 (VINTE E UM MIL QUARENTA E SETE REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizados até o mês de dezembro de 2011, já descontados os valores recebidos em razão 

da concessão de Tutela Antecipada. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, MANTENHO A TUTELA DEFERIDA. Oficie-se o INSS para ciência. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  
0024396-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464962/2011 - FRANCISCO ELIAS DINIZ (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 09.02.1981 a 05.03.1997; 

  

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.528,72 (UM 

MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), o que corresponde à renda 
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mensal atual (RMA) de R$ 1.709,16 (UM MIL SETECENTOS E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), em 

valores de novembro de 2011; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 

de R$ 46.669,06 (QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS), até 

novembro de 2011, com atualização para dezembro de 2011. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no 

artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0021044-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301449347/2011 - ROSIVALDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a 

tutela antecipada anteriormente concedida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 113.674.983-4 (DIB em 10/09/1998), que vinha sendo pago em favor 

de ROSIVALDA FERREIRA DOS SANTOS, desde sua cessação e, a partir da data do laudo médico, 04/10/2010, 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social aos pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Oficie-se ao INSS para ciência. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I.C. 

  

0021414-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301457874/2011 - JOAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) conceder o benefício de auxílio doença em favor de JOÃO ROBERTO DA SILVA, a partir de 12/07/2011 (data do 

laudo pericial), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de julho de 2012. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 12/07/2011, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 
Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil, determinando ao INSS que implante o benefício, consoante determinado na presnete 

sentença. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0027542-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475433/2011 - ANTONIO MARCO ALVES FERREIRA (ADV. SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE 

OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB n. 539.360.879-5 (DIB em 01/02/2010, DIP em 01/12/2011), que vinha sendo pago em favor de ANTONIO 

MARCO ALVES FERREIRA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/08/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0038980-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472289/2011 - IRANDETE TEOTONIO DE FRANCA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (06/08/2010), cuja renda 

mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 8.495,12 (oito mil, 

quatrocentos e noventa e cinco reais e doze centavos), atualizado até novembro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032402-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464549/2011 - PEDRO FRANCISCO DE BRITO (ADV. SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE, 

SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de Auxílio Doença NB 31 / 517.571.787-8, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 

06/09/2011 (data da perícia). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício de auxílio-

doença em 27/08/2009, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Oficie-se o INSS para a conversão do benefício em 45 dias. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0008584-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479182/2011 - CICERO DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez objeto da demanda (NB 32/1310226048), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 
Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0023279-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424450/2011 - NEWTON CESAR THEMISKI (ADV. SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER, SP101020 - 

LUIS WANDERLEY ROSSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio doença NB 31 / 539.905.521-6, com DIB em 24/02/2010, ficando a cargo do INSS a realização de 

perícia médica a partir de 26/07/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício em 

24/02/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 
monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

0044250-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475950/2011 - JOSE LAERTE FERREIRA (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

nº 20/1998 e 41/2003. 
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Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

  

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011216-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301373966/2011 - ADALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 31 / 

535.861.422-9 em favor de ADALBERTO DE OLIVEIRA , com DIB em 02/06/2009 e conversão em aposentadoria 

por invalidez, na data de realização da perícia judicial 04/05/2011. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 02/06/2009 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0021440-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301384850/2011 - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO 

CARVALHO, SP285936 - JOSEILDA CACHIADO QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, COM DIB EM 05/04/2011, E SUA 

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM DIB EM 15/07/2011 em favor de ANA MARIA 

PEREIRA DOS SANTOS, com DIP em 01/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/04/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0038081-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472673/2011 - GENILSON DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 
invalidez com DIB em 05/08/2011 e DIP em 01/12/2011, em favor de GENILSON DOS SANTOS, consoante 

fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 05/08/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 05/08/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento 

de ordem judicial. 

  

0036059-62.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301386417/2011 - MARILENE PARISI LACRETA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 

- MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenando o INSS a averbar como 

tempo de serviço em favor da autora o período de 09/07/90 a 31/03/2004, bem como a conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade a MARILENE PARISI LACRETA com DIB em 22/12/2008 e renda mensal 

atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para novembro de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 20.703,55 (VINTE MIL SETECENTOS E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) para dezembro de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da 

Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de pensão por morte, no prazo 

de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  
0017747-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301440713/2011 - MARIA IRACI TIMOTEO DELMONTES (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a converter, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 143.257.555-1, com 

DIB em 29/12/2004 em Aposentadoria por Invalidez a partir de 10/08/2011(data da perícia). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a data da perícia médica em 

10/08/2011, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para a conversão do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0019644-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301465014/2011 - EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO); KELVIN ALEXANDRE 

DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO); FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); TAIANE ABREU DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado por EUNICE DE OLIVEIRA, KELVIN ALEXANDRE DE OLIVEIRA SANTOS 

e FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS em face do INSS e de TAIANE ABREU DOS SANTOS, e determino que o INSS 

implemente em favor dos Autores o benefício previdenciário de pensão pela morte de Roberto Guedes dos Santos, com 

renda mensal atual no valor de R$ 2976,08 para outubro de 2011. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças 

das prestações vencidas a partir do óbito (03/12/2008), no valor de atualizados até R$ 112.122,84 ( cento e doze mil, 

cento e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos.)    

Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em julgado desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela antecipada, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação do benefício neste prazo, deve a 

parte autora informar o Juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Oficie-se. 

  

0023294-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442839/2011 - CLAUDINEIA PEREIRA MIRANDA DAMASCENO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Posto isso, concedo os efeitos da tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 

dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 542.298.849-0 em favor de CLAUDINEIA PEREIRA MIRANDA 

DAMASCENO, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou seja, 11/12/2010 e com DIB em 09/08/2010, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 25/01/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado 

pelo perito). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 10/12/2010, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados os eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 
  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
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0029238-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424418/2011 - LIVIO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por Livio Ferreira de Araujo, representado por Shirley Pires de Araujo,para o fim condenar o INSS 

a: 

  

a)             Implantar o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do benefício de auxílio-

doença NB 570.873.966-1 (10/03/2010), com renda mensal atual (R$ 981,40) somada ao percentual de 25%(R$245,35), 

resultando em R$ 1226,75, na competência de setembro de 2011; 

  

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 19.222,19 (DEZENOVE MIL 

DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) ,atualizados até outubro de 2011, conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
de Processo Civil, determinando à autarquia que implante o adicional de 25% e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0041625-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301471454/2011 - LUIZ CARLOS DA CUNHA FRANCO (ADV. SP148900 - MARCO AURELIO DO CARMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, e autorizo o levantamento das quantias depositadas na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0041363-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301461007/2011 - LUIZ FELIPE DA SILVA BRAGA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a restabelecer o beneficio 

previdenciário de pensão por morte identificada pelo NB 21/101.556.0056, em favor do autor, LUIZ FELIPE DA 

SILVA BRAGA, a partir da cessação em 02/06/2010 com RMI fixada em R$ 603,44 e renda mensal atual 

correspondente a R$ 1.822,67 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) , para a competência de novembro de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o 

imediato restabelecimento do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 
cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 33.451,04 

(TRINTA E TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizados até 

dezembro de 2011. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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0019024-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301466614/2011 - EDINETE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Edinete Aparecida da Silva, Luana Barbosa e Renan Barbosa determinando 

que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à implantação do benefício de pensão por morte, a contar da 

data do óbito (23/10/2008), cuja renda mensal inicial fixo em R$ 978,00 (novecentos e setenta e oito reais), que 

evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$ 1.142,06 (um mil, cento e quarenta e dois reais e seis centavos), para 

a competência agosto de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 41.473,35 (quarenta e um 

mil, quatrocentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos) atualizado até setembro de 2011, conforme parecer da 

contadoria deste Juizado. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Retifique-se o cadastro de partes do processo para que conste o nome dos filhos do segurado falecido Luana Barbosa e 

Renan Barbosa. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão dos autores como dependentes do segurado falecido e providencie o 

pagamento do benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício 

ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055629-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479088/2011 - MARTINS DE JESUS TEIXEIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0052508-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478882/2011 - IRINEA MARIANO DA SILVA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora (NB 31/5164332953), para condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse 

recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0041105-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472656/2011 - MARIA MADALENA SILVESTRE SILVA (ADV. SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA 
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COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 22/08/2011 e DIP em 

01/12/2011), em favor de MARIA MADALENA SILVESTRE SILVA, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 22/08/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 22/08/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação da aposentadoria por invalidez no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 
  

0026301-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472680/2011 - JAMILE MANSOUR NAJAR (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 18/10/2011 e DIP em 

01/12/2011), em favor de JAMILE MANSOUR NAJAR, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 18/10/2011 

a 01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 18/10/2011 a 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 
incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0041159-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473789/2011 - MARIA HELENA DOS REIS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Anita Suilla dos Reis 

Saraiva Girão, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB 

para o dia 29/08/2008, RMI de R$ 742,46 e RMA de R$ 875,19 (novembro de 2011). 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 36.031,03 (TRINTA E 

SEIS MIL TRINTA E UM REAIS E TRêS CENTAVOS), limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0034400-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472708/2011 - RONNIE CALIMERIO DA SILVA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA, SP226106 

- DANIELA GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de Ronnie Calimerio da Silva, benefício de aposentadoria por invalidez, com 

DIB em 08/06/2011 e DIP em 01/12/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/06/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 387/912 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005161-32.2009.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475604/2011 - AKIKO GUSHIKEN (ADV. SP124205 - ADERNANDA SILVA MORBECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente a ação, com resolução de mérito do processo a teor do disposto pelo artigo 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS na revisão do benefício da autora mediante a aplicação da OTN/ORTN. 

Nos termos do art. 273, do CPC, e presentes os requisitos autorizadores, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para 

que o INSS revise o benefício da autora, em 45 (quarenta e cinco) dias. Para tanto, oficie-se. 

Condeno o INSS, no pagamento dos atrasados, observada a prescrição quinquenal (04/05/2004), com incidência de 

correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para a elaboração dos cálculos de execução, em 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da lei n. 1060/50.    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oficie-se. 

  

0003641-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475128/2011 - ELISIA DEZENA DA ROCHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, concedo a tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) conceder o benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 21/04/2009 e 28/03/2011; 

  

2) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 29/03/2011 e DIP em 01/12/2011), em favor de 

ELISIA DEZENA DA ROCHA, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 21/04/2009 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 21/04/2009 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento de 

ordem judicial. 

  

0016800-47.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455320/2011 - NICANOR CARVALHO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por NICANOR CARVALHO DA SILVA, pelo que condeno o 

INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/063.712.292-5), e alterar a 

renda mensal atual do benefício para o valor de R$ 1.808,75 (UM MIL OITOCENTOS E OITO REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS) , competência de novembro de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento do crédito cumulado que 

resulta no montante de R$ 48.390,69 (QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA 

E NOVE CENTAVOS) , atualizado até dezembro de 2011, respeitada a prescrição qüinqüenal, tudo conforme parecer e 

cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0033696-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464565/2011 - LOURENCO OTILIO DA SILVA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o NB 31/539.111.729-8 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 16/04/2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 16/04/2010 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema 
informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 

da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB 31/539.111.729-8 e a sua 

conversão em aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente 

competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob 

as penas da lei. 

  
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Proceda-se à retificação do nome do autor no sistema, a fim de que passe a constar como LORENÇO OTILIO DA 

SILVA. 

  

P. R. I. Oficie-se. 

  

0022171-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301463844/2011 - OROZIMAR DE SOUZA BAPTISTUCCI (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 

538.053.219-1, com DIB em 30/10/2009, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 19/07/2012 

(conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação indevida do benéfico em 

28/06/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização 
monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

0033953-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301453728/2011 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, para condenar o INSS 

a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença com DIB em 03/05/2011, com RMI e RMA no valor de R$ 

1.005,99 (UM MIL CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 7.128,30 (SETE MIL CENTO E 

VINTE E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2011, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 10 (dez) meses, a contar da perícia judicial realizada em 16/09/2011, quando então a 

parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção ou 
não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0023716-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467812/2011 - EDIMAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em 

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a 

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com 

fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS a : 

  

a)             averbar como tempo de serviço comum e tempo de serviço especial os períodos constantes da tabela supra; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (11/11/2009), com renda mensal inicial de R$ 1.330,68 (um mil, trezentos e trinta reais e sessenta e oito 

centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.484,35 (um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 

trinta e cinco centavos) para novembro de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 39.504,86 (trinta e nove mil, quinhentos e quatro 

reais e oitenta e seis centavos), atualizados para dezembro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da 

presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 

recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0025032-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455766/2011 - JOSIBIAS XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, confirmando decisão que antecipou os 

efeitos da tutela, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença, de 17/12/2008 

(data de entrada do requerimento), convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 01/08/2011 (data da 

perícia). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 17/12/2008, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0051335-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475560/2011 - ADAO ROGERIO DE ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a liberar à parte autora os valores de seu saldo de FGTS, referente ao 

vínculo com a empresa NOVA AMÉRICA DISTRIBUIDORA DE REVISTAS E JORNAIS LTDA., após o trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

P.R.I. 
  

0031474-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438715/2011 - EUNICE LIMEIRA DA SILVA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS 

a implantar a aposentadoria por idade para EUNICE LIMEIRA DA SILVA, a partir da DER, em 17/12/2009, com 

renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), competência de outubro 

de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 13.054,85 (TREZE MIL CINQüENTA E QUATRO 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até novembro de 2011, conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

0023726-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455316/2011 - APARECIDA DORACI VAGULA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

liminar e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por APARECIDA DORACI VAGULA, apreciando o feito com 
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julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, o período de 

05.05.1978 a 11.05.1987 como laborado em condição especial, com a devida conversão em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 10.12.2009, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 429,17 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) - competência de outubro de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 10.12.2009, no valor de 

R$ 13.859,77 (TREZE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) - 

competência de novembro de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 
LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0003143-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388877/2011 - REBECA DOS SANTOS KIMURA (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA); ISABEL 

CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada (assistencial) em favor de Rebeca dos Santos Kimura, com DIB em 17/06/2011e DIP em 01/09/2011, 

possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o 

artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

17/06/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 
de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018745-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455440/2011 - LEVINDO JOSE CARDOSO (ADV. SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 504.135.694-3, 

com DIB em 07/02/2004, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 25/08/2012 (conforme tempo 

para reavaliação fixado pelo perito). 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação indevida do benéfico em 

17/07/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0000895-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476734/2011 - MARIA SAO PEDRO SANTOS SILVA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Sr. Alan Silva Santos, 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 

01/04/2010, RMI de R$ 638,71 e RMA de R$ 669,36 (novembro de 2011). 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 14.758,13 (QUATORZE MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) para dezembro/2011, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

0003578-17.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301457845/2011 - MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE 

GOMES SIMENSATTO, SP198469 - JOELMA SPINA FERTONANI, SP223603 - ZULMIRA MOTA VENTURINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - à obrigação de fazer consistente em implantar, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte autora, o benefício previdenciário de pensão por morte, desde 

a data do óbito (17/03/2001), porém com data de início de pagamento a partir do ajuizamento (05/07/2006), tendo como 

RMI o valor de R$ 388,92 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e, como 

RMA, o valor de R$ 796,26 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , para 

outubro de 2011. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrada a qualidade de dependente da parte autora 
e da qualidade de segurado do de cujus, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação 

da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar 

da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 

implante, nos termos acima, o benefício de pensão por morte em prol do autor, no prazo de 45 dias, independentemente 

de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

  

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do ajuizamento da ação (05/07/2006), 

no total de R$ 60.066,63 (SESSENTA MIL SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , 

devidamente atualizado até novembro de 2011, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I. 

  

0053132-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478881/2011 - JOEL ANTONIO DE SOUSA FILHO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença objeto da demanda (NB 31/5349071943), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Intimem-se. 

  

0052468-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478883/2011 - SEVERINA ANGELA DOS SANTOS INACIO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte objeto da demanda (NB 21/1470746082), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação ou, se for o caso, em 27/04/11, data do protocolo da contestação 

padrão, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0024510-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301371143/2011 - JOAO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da Autora para determinar ao INSS que implante em seu favor o benefício de aposentadoria por 

idade desde a DER (11/12/2008), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo, tendo em vista que não há salários 

de contribuição no período básico de cálculo (PBC). 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício e o preenchimento dos requisitos legais à sua concessão, concedo 

liminar para que este seja implantado no prazo de 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a DER, tendo a renda mensal devida sido mantida 

desde então no valor de um salário mínimo, totalizando o montante de R$ 18.955,26 (DEZOITO MIL NOVECENTOS 

E CINQüENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , para setembro/2011, conforme parecer contábil 

anexo aos autos, a serem pagos após o trânsito em julgado, no prazo de 60 (sessenta), sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos 

da Lei 11.960/09. 

Sem condenação em honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014113-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301371465/2011 - JOAO FRANCISCO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 31 / 

537.782.214-1, em favor de JOAO FRANCISCO , com DIB em 25/09/2009 e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 25/05/2011 (data de realização da perícia). Quanto ao pedido de acréscimo de 25% na 

aposentadoria por invalidez, julgo-o improcedente. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 01/03/2010 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 
os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0053328-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476730/2011 - ARTIDOR VIEIRA DE CAMPOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, julgo procedente a pretensão deduzida 

pela parte autora, pelo que autorizo o levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS, referente aos depósitos em 

relação ao período trabalhado nas empresas ELETRO AÇO ALTONA S.A, CNPJ 82643537000100, CONSTRUTORA 

HORA LTDA, CNPJ 44778595000100 e ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO CLINEU ROCHA S.A, CNPJ 

61547816000124. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035906-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301471839/2011 - VALQUIMAR DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 538.576.983-1 

(DIB em 07/12/2009, DIP em 01/12/2011), que vinha sendo pago em favor de VALQUIMAR DE SOUZA 

RODRIGUES, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 21/04/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042194-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455282/2011 - VICENCIA RESENDE NICACIO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
julgo procedente o pedido deduzido pela autora VICENCIA RESENDE NICACIO, no que condeno o INSS a implantar 

o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, com data de 

início do benefício em 6.6.2007, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) - valor de novembro de 2011. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados 

desde a data de entrada no requerimento administrativo (DER), em 6.6.2007, no total de R$ 28.275,57 (VINTE E OITO 

MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) - valor de dezembro de 

2011, descontados os valores recebidos no benefício 157.353.193-3. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0051798-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301457118/2011 - ILMA MARIA DA SILVA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) restabelecer o auxílio doença indentificado pelo NB 539.843.535-0, a prtir de 29/06/2011 e converter em 

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial (21/03/2011) em favor de ILMA MARIA DA SILVA. 

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefícioda data da cessção do benefício até a 

implantação, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcilamente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 461 do 

Código de Processo Civil, e determino à autarquia que implante a aposentadoria por invalidez, nos termos determinados 

na presente sentença e pague, exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

                       Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0025047-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301457834/2011 - ANTONIO DA CUNHA BARROZO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, 

confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de Auxílio Doença NB 31 / 536.107.105-2, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 
03/08/2011 (data da perícia). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício de auxílio-

doença em 11/02/2011, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0018043-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301402970/2011 - DJACI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 536.982.406-8 (DIB em 24/08/2009), que vinha 

sendo pago em favor de Djaci Ferreira da Silva, desde sua cessação e, a partir da data desta sentença, implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I.C. 

  

0038069-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301453480/2011 - CLAUDIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP181276 - SÔNIA MENDES DOS SANTOS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora CLAUDIA APARECIDA 

GONÇALVES, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez desde a DER 

de 11/03/2011, com RMI e RMA fixadas no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 4.826,09 (QUATRO MIL 

OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2011, conforme parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 
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Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0039545-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472664/2011 - JOAO FERNANDO MARTIN FIGUEIRA (ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE 

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença - NB31/529.469.933-4 - em prol de JOAO FERNANDO MARTIN FIGUEIRA, com DIB 

em 07/06/2011 e DIP em 01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 18/10/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 07/06/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 07/06/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0018497-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301406282/2011 - ANITA MARIA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a converter o 

benefício de auxílio doença NB 31/533.566.578-1 em aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 dias, em favor de 

Anita Maria Santos, a partir da data de 21/07/2011 (data da perícia). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 21/07/2011, os quais serão apurados 
pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  
Cumpra-se. P.R.I. 

  

0004072-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301465940/2011 - NEUSA MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 
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a) converter o NB 31/506.818.264-4 em aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir do dia seguinte ao de sua 

cessação (12/02/2007); 

  

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente (NB 

31/520.854.732-1), observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do NB 31/506.818.264-4 em 
aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se 

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0045679-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476660/2011 - NELSON ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a liberar à parte autora os valores de seu saldo de FGTS, referente ao vínculo com a empresa 

Pelegrino Bacci, após o trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  
0017807-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472683/2011 - HIGOR CORTEZ SOUZA (ADV. SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-

doença em prol de HIGOR CORTEZ SOUZA com DIB em 07/01/2011 e DIP em 01/12/2011, o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir de 19/10/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 07/01/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 07/01/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 
recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0026042-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301470587/2011 - MARIA AMELIA DE DEUS SOUZA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP253100 - FABIANA 

SEMBERGAS PINHAL). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício 

de Auxílio Doença, com DIB em 03/06/2011, (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da 

incapacidade), ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 08/02/2012 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 03/06/2011, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0061515-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476249/2011 - ALZIRA PALERMO DE MORAIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido da auotra, Alzira Palermo de Morais pelo que condeno o INSS a corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário identificado pelo NB 42/078.715.704-0 originário da pensão por morte NB 

21/114.857.635-2, com aplicação da   da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, com RMI revisada no valor 

de Cr$ 1.695.191,15, o que resulta em uma renda mensal atual de R$ 1.318,95 , para novembro de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo de oficio os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à 

autarquia a imediata revisão do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 22.048,70 (VINTE E DOIS MIL 

QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , atualizadas até dezembro de 2011, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial, já observada a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004684-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301475340/2011 - EDSON GRAVE (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) converter o NB 31/542.060.559-3 em aposentadoria por invalidez, a partir de 29/09/2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, 

observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  
Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do NB 31/542.060.559-3 em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se 

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0042679-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478446/2011 - ADILSON MARCOS SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o 

exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela média aritmética 

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 

29, II da Lei 8.213/91, e por conseguinte, a revisão da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0020690-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301468507/2011 - RAIMUNDO EUSTAQUIO MIRANDA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 23/05/2011, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 23/05/2011 até a competência anterior à prolação 
desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-doença, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
P.R.I. 

  

0039204-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467916/2011 - EDSON MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-

doença - NB31/541.627.120-1 - em prol de EDSON MANUEL DOS SANTOS com DIB em 03/03/2011 e DIP em 

01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 17/10/2012. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 03/03/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 03/03/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0040964-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472782/2011 - IVANETE BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES 

GODOI, SP239194 - MARIA HELENA VIDAL PAULETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO 

PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por 

morte em razão do óbito de Vilson Bento Américo, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-
lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 23/03/2010, RMI de R$ 1.439,88 e RMA de R$ 1.821,38 (novembro de 

2011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 39.733,02 (atualizado 

para dezembro de 2011). 

  

0047876-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475866/2011 - JOSE MARCELO BISSOLI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

julgo procedente o pedido para reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre o complemento de sua 

aposentadoria em relação à parcela composta pelas contribuições vertidas entre jan/89 e dez/95 e, assim, condenar a ré a 

restituir à parte autora a totalidade do indébito gerado no referido período que segundo os cálculos da Contadoria 

Judicial resultou no montante de R$ 12.743,76, atualizada até dezembro de 2011. Sobre os atrasados, a partir da 

presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

  

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório. 

  

P.R.I. 

  

0047539-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473360/2011 - ANTONIO LINO SILVA OLIVEIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

ANTONIO LINO SILVA OLIVEIRA, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de 

prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, desde 17/08/2010. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 17/08/2010, procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 
valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 
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0018405-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473756/2011 - DOMINGOS DUCAS DOS SANTOS (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora desde 31/01/2008. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida, que deverá ser 

comprovada nestes autos. 
  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0018387-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301456824/2011 - ALOISIO FERNANDO DE CARVALHO (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de ALOISIO FERNANDO DE CARVALHO, no 

valor de um salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 26/04/2011; 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição 
de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), para determinar ao INSS que revise o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em 

conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição 

de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, 

por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a 

pagar. 
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Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado, 

expeça-se RPV. 

P.R.I. 

  
0047167-54.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479010/2011 - JOAO HONORATO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046041-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479011/2011 - MATHILDE POTO ESQUETINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044799-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479012/2011 - LUIZ CAETANO GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0044069-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479013/2011 - TORQUATO VIEIRA LEAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043987-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479014/2011 - DEBORA ANA ZAMBIASI SCHU (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028347-84.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479015/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS SANCHO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037531-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301479058/2011 - APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041874-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464999/2011 - MARIA THEREZA MUNHOZ GATTI (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado por MARIA THEREZA MUNHOZ GATTI para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade a contar do requerimento administrativo efetuado em 23/01/2006 (NB 41 / 

140.222.635-4), com RMI de R$ 300,00 e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS) , para novembro de 2011 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no importe de R$ 9.398,08 (NOVE MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS)   , atualizados até a competência de dezembro de 2011, já 

descontados os valores devidos em razão do benefício NB 41/146.557.9718. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, 

sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada em audiência, 
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Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

  

0029736-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478520/2011 - FRANCISCO DIAS PEREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo 

tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial ao 

autor, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento 

administrativo (27/11/2009), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, 

§ 1º, do CTN), o que, com atualização até dezembro de 2011, alcança o montante de R$11.298,54, já descontados os 

valores percebidos em razão da antecipação da tutela, consoante parecer contábil. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0042915-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301472652/2011 - MARIA IZABEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR 

CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 08/11/2011 e DIP em 01/12/2011), em favor de 

MARIA IZABEL RODRIGUES DOS SANTOS, consoante fundamentação. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 08/11/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 08/11/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com execeção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0051491-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301443823/2011 - NANCY ALCANTARILLA ROCHA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a majorar a 

renda mensal inicial do benefício NB 42/149.436.713-8 para R$ 1.734,24 e a renda atual, referente a outubro/2011, para 

R$ 1.943,56. 

Condeno o réu ao pagamento ao autor, a título de diferenças, o valor de R$ 34.650,65, montante que compreende 

atualização e juros até novembro de 2011. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o benefício com base 

na nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se”. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 
mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 404/912 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055578-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478404/2011 - JOSEFA LOPES DE ANDRADE (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055575-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478405/2011 - ANTONIO TADEU DE ARAUJO NETO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006263-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301454750/2011 - MARIA HELENA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 
exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARIA HELENA GONÇALVES 

DOS SANTOS, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido do 

percentual de 25% previsto no 45 da Lei 8.213/91, desde 01/08/2010, com RMI no valor de R$ 531,13 e RMA de R$ 

547,32 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para outubro de 2011, 

acrescido do percentual de 25% - R$ 136,83 (CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), 

também atualizado para outubro de 2011. 

Referido acréscimo não integra o valor do benefício, no caso de eventual instituição de pensão (art. 45, "c", Lei 

8.213/91). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 8.663,15 (OITO MIL SEISCENTOS 

E SESSENTA E TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS), atualizado até novembro de 2011, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência e adequação do valor da renda mensal do benefício, nos termos acima fixados. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 

trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I.O. 
  

0032811-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464104/2011 - MARIO JORGE SIMOES DE MORAIS (ADV. SP190526 - LORINALDA RAMALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I do CPC, condenando o INSS a converter, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 

537.027.355-5, com DIB em 31/08/2009 em Aposentadoria por Invalidez a partir de 08/09/2011(data da perícia). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a data da perícia médica em 

08/09/2011, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 
Oficie-se ao INSS para a conversão do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0024247-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301469698/2011 - NEUS WALDEMIR FRANCISCO (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, 

SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a: a) averbar como 
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especial, em favor da parte autora, o período de 09/03/82 a 03/01/94; b) majorar o valor da RMI do benefício de 

titularidade da parte autora (NB 140.268.994-0) para R$ 1.948,68 e a renda atual para R$ 2619,38 (novembro/2011). 

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 09/03/2006, cuja soma totaliza R$ 24.190,53 

(VINTE E QUATRO MIL CENTO E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até 

dezembro/2011, conforme cálculos da Contadoria. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Considerando a natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado 

seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Ofice-se.Cumpra-se. 

  
0021422-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467796/2011 - SEBASTIAO IZIDIO DOS SANTOS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado por SEBASTIÃO IZIDIO DOS SANTOS, 

a fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com DIB em 

07/10/2010 e DIP em 01.12.2011, e até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, a qual poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  
0027849-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437884/2011 - ELIZABETE FERREIRA MENDONCA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ELIZABETE FERREIRA MENDONÇA, para condenar o 

INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez desde a DER de 09/10/2009, com RMI fixada 

em             R$ 756,43 e renda mensal no valor de R$ 845,71 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS), para outubro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 21.776,71 (VINTE E UM MIL 

SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizado até novembro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 
  

0044257-54.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479157/2011 - FIRMINO RIBEIRO DE AMORIM (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez desde 

17/10/07, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês desde citação, no montante de R$1.802,95 (calculados até dezembro de 2011). Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 
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Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0011231-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301366259/2011 - LAURO MANOEL JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor LAURO MANOEL JESUS DE 

OLIVEIRA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez desde a DER de 

25/02/2010, com RMI e renda mensal no valor do salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 9.091,43 (NOVE MIL NOVENTA E 

UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até novembro de 2011, conforme parecer da contadoria 

judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 
deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0024243-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301458810/2011 - EPITACIO GOMES DA COSTA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido do autor Epitácio Gomes da Costa, reconhecendo o tempo de atividade 

especial exercido pela parte autora nas empresas Indústrias Matarazzo de Embalagens Ltda. (19/04/1989 a 30/10/1996) 

e Sultantex Industria e Comércio Ltda. (29/10/2001 a 04/03/2009), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação 

e conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER (08/03/2010), com 

RMI fixada em R$ 1.564,85 e renda mensal atual de R$ 1.639,96 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), para novembro de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 17.972,31 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2011, já 

descontados os valores pagos em razão do NB 42/152.557.666-3. 
Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja implantado no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado 

após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Com a implantação da aposentadoria ora concedida, o INSS deverá providenciar a cessação do NB 42/152.557.666-3. 

P.R.I.O. 

  

0060741-81.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301446279/2011 - APARECIDO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado, determinando ao INSS a concessão do benefício de auxílio-acidente, em favor 

da parte autora a partir 15/04/2011; ainda, condenação de diferenças não pagas em virtude de restabelecimento de 

auxílio-doença desde cancelamento adminstrativo (DCB de 07/09/2008) até 14/01/2011. Analiso o mérito (art. 269, I, 

CPC). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 
(no caso do auxílio-acidente) e, no caso do auxílio-doença, no exato período delimitado no dispositivo desta sentença, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0020817-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476228/2011 - JOSE CARLOS DOMINGUES (ADV. SP211701 - SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (petição anexada pela CEF em 21/09/2011 - fl. 04), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0018600-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434788/2011 - LUZINETE MARIA DA SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 

- JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar: o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 31/532.567.739-6, com renda mensal atual no valor de R$ 778,61 (SETECENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , para outubro de 2011, DIB 21.06.2008 e DCB 28.03.2010 e DIP 
01.11.2011, desde 29.02.2010, dia posterior à cessação, sendo que apenas após 28.06.2012 o INSS poderá convocar a 

parte autora a realizar exame pericial na via administrativa, bem como a proceder à revisão da renda mensal inicial pela 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, em relação aos auxílio-doenças NB 31/532.567.739-6 e NB 31/570.049.511-9, 

com o pagamento do montante de R$ 3.451,64 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) (valor relativo aos atrasados do restabelecimento (R$2.727,02) e revisão dos 

benefícios (R$ 724,62)) de acordo com calculo anexo pela contadoria Judicial. 

  

b) Quanto ao auxílio-doença (NB 502.672.300-3), extingo o feito com análise do mérito, nos termos do art. 269, IV do 

CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91; 

  

Em relação ao restabelecimento do benefício por incapacidade, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se 

evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a manutenção do NB 31/532.567.739-6, em 

favor da parte autora. 
  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção do benefício NB 31/532.567.739-6 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para pagamento dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

0043205-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475929/2011 - DAVID RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, 

pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

nº 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 
segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

  

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se. 

  

0021062-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301406544/2011 - SONIA CRIMILDA VILLARROEL TORRES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 
ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio 

doença em favor de SONIA CRIMILDA VILLARROEL TORRES , com DIB em 12/07/2011, ficando a cargo do INSS 

realização de perícia médica a partir de 12/01/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito judicial). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 12/07/2011, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0015718-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301468823/2011 - SINTHYA CRISTHINA ALVES DA PAIXAO (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, mantenho a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, SINTHYA 

CRISTHINA ALVES DA PAIXAO, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do CPC. Providencie o INSS a implantação do benefício auxílio-doença, desde a data da incapacidade fixada pela 
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perícia médica judicial, em 06.05.2011, com valor de RMI e RMA no valor de R$ 885,95 (OITOCENTOS E OITENTA 

E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para novembro de 2011 e atrasados no valor de R$ 

26.002,28 (VINTE E SEIS MIL DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , competência de dezembro de 2011. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se o INSS para informar que poderá reavaliar a autora em 06.05.2012. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0009134-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301470552/2011 - ERENITA JOSEFA DE JESUS (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES, 

SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 
restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 538.659.152-1 (DIB em 10/12/2009, DIP em 01/12/2011), que vinha 

sendo pago em favor de ERENITA JOSEFA DE JESUS, desde sua cessação, o qual deverá ser CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 18/05/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), para determinar ao INSS que revise o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, 
com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado, 

expeça-se RPV. 

P.R.I. 

  
0055689-70.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478757/2011 - OSVALDO SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055307-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301478758/2011 - ANTONIA NASCIMENTO LOPES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049425-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478759/2011 - JOSE PERGENTINO DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048483-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478760/2011 - EDUARDO ALVES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047569-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478761/2011 - VANIA CLAUDINO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047205-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478762/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE SENA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045329-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478763/2011 - MARGARETE MIRANDA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045055-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478764/2011 - GERALDINO DA ROSA E SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044861-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478765/2011 - WANDER FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044763-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478766/2011 - SIDNEY APARECIDO FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044747-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478767/2011 - OLIVIO ZANCANARO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044723-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478768/2011 - EDUARDO BARBOZA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043959-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478769/2011 - LAURINDO CANDIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043883-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478770/2011 - EUCLIDES PINTO DE ASSUMPCAO JUNIOR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0043641-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478771/2011 - EDILSON SABINO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043255-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478772/2011 - MARCELO TORRES MAGALHAES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042385-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478773/2011 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041781-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478774/2011 - JOAO PINHEIRO MOREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041691-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478775/2011 - EDMILSON NUNES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041567-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478776/2011 - JOZUMAR PESSOA SOBRINHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041521-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478777/2011 - ANTONIO AFONSO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040607-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478778/2011 - MAIR MORENO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040539-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478779/2011 - JOSEFINA MARIA CASTOR (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040391-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478780/2011 - SONIA MARIA DE JESUS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040159-26.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478782/2011 - REJANE APARECIDA DE MELO CREPALDI (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039765-19.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478783/2011 - EDNA APARECIDA CORTES GOMES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039609-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478784/2011 - ROSANA MAGALHAES DE SOUSA ANDRADE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 
ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035229-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478785/2011 - NILZA SILVANO DE SOUZA BARRETO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033173-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478786/2011 - GILVAN MONTEIRO DE LIRAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031563-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478787/2011 - IRACI TORRES TAVARES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029025-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478788/2011 - HERMAN HUMBERTO TRAPP (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021277-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478789/2011 - SEBASTIAO GABRIEL SOBRINHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000173-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478790/2011 - GENELICIO TELES DOS ANJOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045293-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478985/2011 - BERNADETE FERREIRA DO AMORIM (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0045005-86.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478986/2011 - GEOVANIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044993-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478987/2011 - MARIA DE FATIMA LEITE DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044467-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478988/2011 - MARIA AMADA JESUS DERONGA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043983-90.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478989/2011 - ANTONIO CRISTOVAO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043193-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478990/2011 - ROSENEIDE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037149-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478991/2011 - LUSINETE MACIEL OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036993-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478992/2011 - MARIA SONIA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034047-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478993/2011 - ALMIRO FERREIRA DE FRANCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027577-91.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478994/2011 - ANTONIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018377-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478995/2011 - FABIO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021146-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301406612/2011 - RUTE ALVES BUDEANU (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE 
MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB 31 / 542.018.647-4, em favor de RUTE ALVES BUDEANU, com DIB em 02/08/2010, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 12/07/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado 

pelo perito judicial). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 07/10/2010, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial da PENSÃO POR MORTE objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

ainda condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado, 

expeça-se RPV. 

P.R.I. 

  
0043831-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478309/2011 - JOSUEL DOS ANJOS FARIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043799-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478310/2011 - GRAZIELA DE SOUZA ANTUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043689-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478311/2011 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038875-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478312/2011 - MARLI FERNANDA MIGUEL FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); REGIANE KETLIN MIGUEL FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0038397-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478313/2011 - MAURA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038277-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478314/2011 - DEIVID CALIXTO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037969-90.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478315/2011 - NICOLLAS JULIO DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037817-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301478316/2011 - MARLUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037809-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478317/2011 - MARIA JOSE DE SOUSA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); BEATRIZ LOPES VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037669-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478318/2011 - STEFANY DE JESUS LEAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034445-85.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478319/2011 - MAURA BARBOSA DA SILVA SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030485-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478320/2011 - VIVIANE SOUSA SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029065-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478321/2011 - FERNANDO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028975-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478322/2011 - EVA GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024775-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478323/2011 - VITORIA LEMES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024377-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478324/2011 - MADALENA PINHEIRO MACHADO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0023609-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478325/2011 - ILSSO MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023473-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478327/2011 - CLARA ROSA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023445-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478328/2011 - MATHEUS SANTOS CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); FELIPE SANTOS CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

STHEFANI AMANDA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); MARLUCIA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023147-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478329/2011 - VALDIVINO TEIXEIRA DE MEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023089-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478330/2011 - KELLY SILVA LINS DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022949-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478331/2011 - JUCIELLE BATISTA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); CAIQUE LOPES DE QUEIROZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

AMANDA LOPES DE QUEIROZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); VITORIA 

LOPES DE QUEIROZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022911-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478332/2011 - CILENE DO CARMO NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022859-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478333/2011 - TERESINHA MOREIRA RAMOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0022835-23.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478334/2011 - CLEIDE TORRES SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022789-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478335/2011 - NELZA APARECIDA GUIMARAES BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016573-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478336/2011 - ROSECLAIR APARECIDA LUIZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007327-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478337/2011 - ILDA SANTANA SOUSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007037-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478338/2011 - PAULO HENRIQUE DINIZ LAZARINI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001605-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478339/2011 - MARIA ZENILDA MOREIRA GARCIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038611-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478344/2011 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0033563-26.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478345/2011 - ERIKA GOMES BORGES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030501-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478346/2011 - LEONOR DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022813-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478347/2011 - SEBASTIAO BARNABE FELIPE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0050994-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478522/2011 - CLAUDEMIR ANDRADE SIMOES (ADV. SP308731 - ROBERTO DE BEM RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez objeto da demanda (NB 32/5316612368), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 
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Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0064524-18.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378874/2010 - ADEMIR ANDRADE DANTAS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido e resolvo o mérito, para determinar ao INSS a revisão da renda mensal inicial do benefício 

31/502.660.555-5, mediante a utilização do valor de R$1.000,00 como salário de contribuição para a competência 

novembro/1998, RMA calculada para 2.128,50 em setembro de 2010. Concedo a antecipação de tutela para que o INSS 

cumpra o julgado no prazo de 15 dias, atualizando a RMA do autor. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de a título de atrasados, de R$ 874,43 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), valor atualizado até outubro de 2010, e que deve ser atualizado pelo 

Manual de Cálculos do CJF até o efetivo pagamento. 

Sem custas nem honorários. 
P.R.I. 

  

0012989-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301471281/2011 - LUCIDIA BORGES DA SILVA (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Lucídia Borges da Silva, para condenar o INSS a conceder 

em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/02/2011, RMI fixada em R$ 2.336,24 e renda 

mensal de R$ 2.336,24 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), 

para novembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 17.044,86 (DEZESSETE MIL 

QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2011, conforme 

parecer da contadoria judicial, já descontados os valores pagos administrativamente e por força da tutela. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I.O. 

  

0055369-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474465/2011 - FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES COSTA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de 

todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES COSTA, para o fim de 

condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade a contar do requerimento administrativo efetuado em 19/06/2009 (NB 

41/1388822021 ), com renda mensal inicial de R$ 465,00 atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS), para competência de novembro de 2011; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no importe de R$ 16.399,13 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS 

E NOVENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS) , atualizados até a competência de dezembro de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 
parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, 

sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida 

antecipatória de tutela em 45 dias. 

  

0016052-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301366271/2011 - ADRIANE PENNA (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 

541.187.143-0 em favor de ADRIANE PENNA , com DIB em 01/06/2010. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 21/10/2010 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0014637-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301469982/2011 - ARIANE FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE 

OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por ARIANE FERREIRA DE SANTANA, representada por seu genitor, Sr. Afonso Cardoso de Santana, 

para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no 

valor de um salário mínimo, desde 12/01/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 12/01/2011, procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 
desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida nestes autos. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0062004-51.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301448829/2011 - NOELIA SATIRO DA ROCHA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por NOELIA SATIRO DA ROCHA nos 
seguintes períodos: a) BLACK & DECKER ELETRODOMÉSTICOS LTDA, período de 28/04/84 a 02/01/96 e b) 

MONTEPINO LTDA, período de 05/05/97 a 02/03/07, somá-los ao tempo comum trabalhado cuja prova feita nos autos 

e condenar o INSS a rever a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora para sua 

implantação a partir do requerimento administrativo, com DIB em 01/10/08, RMI de R$ 747,10 e renda mensal atual no 

valor de R$ 872,42 (OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , para 

outubro de 2011.  

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 15.617,69 (QUINZE MIL 

SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2011, (já 

descontados os valores recebidos a título de aposentadoria com DIB em 06/11/2009), sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos 

da Lei 11.960/09. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para sua revisão implantação no prazo de quarenta e cinco 

dias. Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0044208-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301469768/2011 - SONIA MARA DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, 

SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio doença identificado pelo 31/NB 31/ 560.140,320-8, em favor de SONIA MARIA 

DA SILVA, a partir da efetiva cessação 01/03/2010, que deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez com 

acréscimo de 25% na data do laudo 09/12/2010, com RMI de R$ 539,59R$ e RMA de R$ 974,10 (NOVECENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

b)             Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados no importe de R$ 9.487,31 (NOVE MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) atualizados até setembro de 2011, já descontados os 

valores recebidos do benefício assistencial até a referida competência. 
  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil, e determino à autarquia que implante a aposentadoria por invalidez com o acréscimo 

de 25% e pague, exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0055653-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301480162/2011 - LINDA TERESA PELEGRINI BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e por conseguinte, a revisão da pensão por morte percebida pela parte autora. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à prescrição 

qüinqüenal, se houver. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0052000-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478884/2011 - EDIVALDO DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a 

renda mensal inicial dos auxílios-doença objeto da demanda (NB 31/5149258250 e NB 31/5328608557), na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 
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Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0043188-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301443917/2011 - FERNANDO CASTRO BARBOSA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE 

ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada e condeno o INSS a implantar o benefício de auxilio doença NB 520310861-3 em 

favor de MAURICIA SILVA DE FREITAS, com DIB em 27/01/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

03/08/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 27/01/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 
valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I.C. 

  

0019997-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473755/2011 - ALESSANDRO SILVA (ADV. SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora desde 25/01/2011. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 
Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. O INSS deverá 

comprovar cumprimento da tutela de urgência nestes autos. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0005711-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479341/2011 - ELMERIGO ZANELLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, utilizando-se, 

para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 41/2003; 
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(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0022583-41.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478482/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DE ALFENAS (ADV. SP109998 - MARCIA MELLITO 

ARENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
169.001). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido com conhecimento do mérito, nos moldes do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré, CEF, no pagamento das parcelas relativas às despesas 

condominiais descritas na petição inicial, vencidas nos períodos de outubro de 2009 a novembro de 2010, além das 

vincendas nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil, com correção monetária e juros nos termos do 

Provimento COGE nº. 64/05; multa moratória de 2% (dois por cento), devida a partir do vencimento das prestações. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017849-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301473791/2011 - NELSON FRANCINI (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NÉLSON 

FRANCINI, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em 

seu favor, no valor de um salário mínimo, desde a DER (27/01/2011). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (desde 27/01/2011), procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 
acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0012953-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467986/2011 - MARIA GILENILDE MAIA DO NASCIMENTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, a fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/05/2011 e DIP em 01.12.2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 
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qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0021797-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464495/2011 - EDUARDO DARMSTADTER (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor EDUARDO DARMSTADTER, para condenar o INSS a 

conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença desde a DER de 15/03/2011, com RMI e renda mensal no valor de 

R$ 1.234,71 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 2.552,92 (DOIS MIL QUINHENTOS 

E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2011, conforme 

parecer da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da perícia judicial realizada em 18/07/2011, 

quando então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da 
manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0044748-32.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301239474/2011 - MARIA DO CARMO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP164457 - HETIANI ALESSANDRA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS 

a implantar a aposentadoria por idade à requerente a partir da data do requerimento administrativo (02/08/2007), com 

renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), competência setembro 

de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 28.448,46 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.I.R. Intime-se e Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a tutela 

ora concedida. 

  

0007200-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301472832/2011 - SHEILLA CRISTINA CHAGAS CARVALHO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO 

LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); WESLEY 

CARVALHO BITENCOURT (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a incluir 

como beneficiária da pensão por morte, NB-139.546.973-0, a Autora Sheilla Cristina Chagas Carvalho, a fim de que 

passe a ser, ao lado de seu filho, Wesley Carvalho Bitencourt, meeira do benefício anteriormente concedido, sem a 
incidência de qualquer parcela em atraso. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0004676-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301468097/2011 - LUZIENE RODRIGUES DA SILVA MIRANDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, 

SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 
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formulado, a fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com DIB em 07/10/2009 e DIP em 01.12.2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0054402-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301453919/2011 - 

APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Acolho os presentes 
embargos, uma vez que patente está o erro material da 

  

sentença prolatada, que apreciou pedido diverso do formulado na inicial. 

  

                      Desta forma, anulo a sentença proferida, que deverá conter o seguinte teor: 

  

A parte autora, alegando ser titular de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pretende, por meio 

desta ação, seja condenada a ré ao ressarcimento da totalidade dos juros progressivos nos valores percentuais de 4% a 

6%, considerando-se para tanto todo o período trabalhado. Sobre a correção monetária corrigida e refletida nos juros 

progressivos, requer o pagamento de diferenças de correção monetária relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990 (os chamados expurgos). 

  

Alega que os índices de reajuste aplicados nesses meses não representaram a real desvalorização da moeda, violando 

seu direito adquirido, razão pela qual pretende que o ressarcimento seja acrescido de juros e correção monetária. Juntou 

documentos. 

  

Contestando, a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, alega, para o pedido de juros progressivos a prescrição e, no 
mérito, afirma que os expurgos ocorreram somente em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 e que, 

mesmo em relação a esses meses, na hipótese de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar n. 110/2001, não 

haveria nada a ser pago. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

DOS JUROS PROGRESSIVOS 

  

O primeiro ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das 

contas vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, 

teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma 

conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto 

Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 
  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 
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A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 
de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

  

 “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  
Fixadas essas premissas e analisando o caso dos autos, constato que, a essa altura, o pedido seria improcedente, por 

qualquer ângulo que se apreciasse a questão. 

  

Com efeito, para os trabalhadores que só agora estão a postular judicialmente o pagamento dos juros progressivos, 

apresentam-se apenas duas possíveis situações, igualmente desfavoráveis à sua pretensão: a) ou foram admitidos após 

22.09.71 e não têm direito aos juros progressivos (Lei 5.705/71, art. 1º); b) ou foram admitidos antes de 22.09.71, e 

nesse caso a respectiva ação de cobrança já prescreveu, o que se dá no caso dos autos, em que o autor fez sua opção em 

1968. 

  

Com pertinência ao prazo prescricional, cumpre salientar o entendimento pacificado pelo STF (RE nº 100.249-2/SP) no 

sentido de que o FGTS é um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da 

estabilidade regulado por lei própria, sendo assim sua prescrição trintenária, à imagem das antigas contribuições 

previdenciárias (LOPS, art. 144). 

  

A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual “a 

ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos”. 

  
Sendo trintenário, portanto, o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, a outro não estão 

submetidas as ações de cobrança da correção monetária (expurgos inflacionários) e dos juros relativos aos saldos em 

suas contas vinculadas, sendo certo, em relação a este, a aplicação da regra de que o acessório deve seguir a sorte do 

principal (RESP 18036/DF Recurso Especial 1992/2472-6, Rel. Ministro Peçanha Martins, DJ 23.08.99). 

  

Sob essa perspectiva, a contagem do prazo deve obediência à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que a CEF 

deixou de proceder ao cômputo dos juros progressivos nas contas vinculadas do FGTS: 

   ANO DE            ANO DO INÍCIO JUROS              ANO DA                                              

ADMISSÃO                 PROGRESSIVOS PRESCRIÇÃO         

1967        1970        2000         

1968        1971        2001         



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 425/912 

1969        1972        2002         

1970        1973        2003         

1971        1974        2004         

  

  

A esta altura, com referência aos trabalhadores que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos em que permitia a 

Lei 5.958/73 e cuja admissão tenha se dado a partir de 1972, poder-se-ia indagar: neste caso específico, a presente ação 

de cobrança não foi intentada tempestivamente segundo a contagem do prazo pela tabela supra mencionada e por isso 

não haveria de lhes ser reconhecido o direito de haver da CEF o pagamento dos juros progressivos? 

  

A resposta é negativa. 

  

Como mencionado alhures, desde a edição da Lei 5.705, de 22.09.71 vigora a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual 

vem sendo aplicada pela CEF. Referido diploma legal, ao suprimir a possibilidade de progressão dos juros, resguardou, 

como não poderia deixar de fazê-lo, o direito adquirido dos trabalhadores que até aquela data haviam optado pelo 

regime do FGTS. Logo, apenas os trabalhadores admitidos até 22.09.71 é que fazem jus à taxa de juros calculados na 

forma da sistemática anterior. A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º). 

  
Logo, se admitido posteriormente a 22.09.71, é irrelevante o fato de o trabalhador ter optado retroativamente pelo FGTS 

conforme autorização dada posteriormente pela Lei 5.958/73. Não se nega que os efeitos da retroação alcançam a regra 

que determina a capitalização dos juros dos depósitos segundo a progressão estabelecida pela Lei 5.107/66. Sucede que, 

além de fundiário que passou a ser, para ter direito aos juros diferenciados o trabalhador também deveria pertencer ao 

seleto grupo dos admitidos ao emprego entre 01.01.67 e 22.09.71, reconhecidos estes pelas Leis 5.705/71 e 8.036/90 

como titulares do direito adquirido à aplicação de juros progressivamente computados na conta vinculada do FGTS. 

  

Outra não pode ser a interpretação possível, valendo conferir o posicionamento da jurisprudência sobre o tema, aqui 

externado pelo voto do Desembargador Federal André Nabarrete, do TRF da 3º Região, do julgamento da AC 806139-

SP, em 06.06.05, e publicado no DJU 21.06.05, p. 418: 

  

“(...) A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de 

admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os 

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito á aplicação dos juros 

progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Descabe a aplicação dos juros progressivos à conta 

vinculada do autor cuja opção ocorreu já na vigência da Lei 5.705/71 e não nos moldes da Lei 5.958/73, que 

possibilitou a opção retroativa ...”. 
  

  

No caso dos autos, apesar do vínculo empregatício iniciado em 1968, imperativo o reconhecimento da prescrição, 

conforme explanado acima, sendo lamentável que as ações desses fundiários estejam sendo ajuizadas 

intempestivamente, sabido que estavam sujeitas ao prazo prescricional mais longo do direito positivo, sobretudo por 

gerar falsas expectativas na parte autora com o início do processo. 

  

Pelas razões expostas, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0036023-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301453835/2011 - 

AGNALDO FERREIRA DE PINHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Pelas razões 

expostas, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0032298-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301453953/2011 - 

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CORREA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Acolho os presentes embargos, uma vez que patente está o erro material 

da sentença prolatada, que apreciou pedido diverso do formulado na inicial. 
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                      Desta forma, anulo a sentença proferida, que deverá conter o seguinte teor: 

  

"A parte autora, alegando ser titular de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pretende, por 

meio desta ação, seja condenada a ré ao ressarcimento da totalidade dos juros progressivos nos valores percentuais de 

4% a 6%, considerando-se para tanto todo o período trabalhado. Sobre a correção monetária corrigida e refletida nos 

juros progressivos, requer o pagamento de diferenças de correção monetária relativa ao mês de abril de 1990 (os 

chamados expurgos). 

  

Alega que os índices de reajuste aplicados nesses meses não representaram a real desvalorização da moeda, violando 

seu direito adquirido, razão pela qual pretende que o ressarcimento seja acrescido de juros e correção monetária. Juntou 

documentos. 

  

Contestando, a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, alega, para o pedido de juros progressivos a prescrição e, no 

mérito, afirma que os expurgos ocorreram somente em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 e que, 

mesmo em relação a esses meses, na hipótese de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar n. 110/2001, não 

haveria nada a ser pago. 

  

É o relatório. DECIDO. 
  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

DOS JUROS PROGRESSIVOS 

  

O primeiro ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das 

contas vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, 

teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma 

conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto 

Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  
Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 
do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 
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Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

  

 “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Fixadas essas premissas e analisando o caso dos autos, constato que, a essa altura, o pedido seria improcedente, por 

qualquer ângulo que se apreciasse a questão. 

  

Com efeito, para os trabalhadores que só agora estão a postular judicialmente o pagamento dos juros progressivos, 

apresentam-se apenas duas possíveis situações, igualmente desfavoráveis à sua pretensão: a) ou foram admitidos após 
22.09.71 e não têm direito aos juros progressivos (Lei 5.705/71, art. 1º); b) ou foram admitidos antes de 22.09.71, e 

nesse caso a respectiva ação de cobrança já prescreveu, o que se dá no caso dos autos, em que o autor fez sua opção em 

1970. 

  

Com pertinência ao prazo prescricional, cumpre salientar o entendimento pacificado pelo STF (RE nº 100.249-2/SP) no 

sentido de que o FGTS é um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da 

estabilidade regulado por lei própria, sendo assim sua prescrição trintenária, à imagem das antigas contribuições 

previdenciárias (LOPS, art. 144). 

  

A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual “a 

ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos”. 

  

Sendo trintenário, portanto, o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, a outro não estão 

submetidas as ações de cobrança da correção monetária (expurgos inflacionários) e dos juros relativos aos saldos em 

suas contas vinculadas, sendo certo, em relação a este, a aplicação da regra de que o acessório deve seguir a sorte do 

principal (RESP 18036/DF Recurso Especial 1992/2472-6, Rel. Ministro Peçanha Martins, DJ 23.08.99). 

  
Sob essa perspectiva, a contagem do prazo deve obediência à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que a CEF 

deixou de proceder ao cômputo dos juros progressivos nas contas vinculadas do FGTS: 

   ANO DE            ANO DO INÍCIO JUROS              ANO DA                                              

ADMISSÃO                 PROGRESSIVOS PRESCRIÇÃO         

1967        1970        2000         

1968        1971        2001         

1969        1972        2002         

1970        1973        2003         

1971        1974        2004         

  

  

A esta altura, com referência aos trabalhadores que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos em que permitia a 

Lei 5.958/73 e cuja admissão tenha se dado a partir de 1972, poder-se-ia indagar: neste caso específico, a presente ação 

de cobrança não foi intentada tempestivamente segundo a contagem do prazo pela tabela supra mencionada e por isso 

não haveria de lhes ser reconhecido o direito de haver da CEF o pagamento dos juros progressivos? 

  

A resposta é negativa. 
  

Como mencionado alhures, desde a edição da Lei 5.705, de 22.09.71 vigora a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual 

vem sendo aplicada pela CEF. Referido diploma legal, ao suprimir a possibilidade de progressão dos juros, resguardou, 

como não poderia deixar de fazê-lo, o direito adquirido dos trabalhadores que até aquela data haviam optado pelo 

regime do FGTS. Logo, apenas os trabalhadores admitidos até 22.09.71 é que fazem jus à taxa de juros calculados na 

forma da sistemática anterior. A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º). 

  

Logo, se admitido posteriormente a 22.09.71, é irrelevante o fato de o trabalhador ter optado retroativamente pelo FGTS 

conforme autorização dada posteriormente pela Lei 5.958/73. Não se nega que os efeitos da retroação alcançam a regra 

que determina a capitalização dos juros dos depósitos segundo a progressão estabelecida pela Lei 5.107/66. Sucede que, 

além de fundiário que passou a ser, para ter direito aos juros diferenciados o trabalhador também deveria pertencer ao 
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seleto grupo dos admitidos ao emprego entre 01.01.67 e 22.09.71, reconhecidos estes pelas Leis 5.705/71 e 8.036/90 

como titulares do direito adquirido à aplicação de juros progressivamente computados na conta vinculada do FGTS. 

  

Outra não pode ser a interpretação possível, valendo conferir o posicionamento da jurisprudência sobre o tema, aqui 

externado pelo voto do Desembargador Federal André Nabarrete, do TRF da 3º Região, do julgamento da AC 806139-

SP, em 06.06.05, e publicado no DJU 21.06.05, p. 418: 

  

“(...) A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de 

admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os 

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito á aplicação dos juros 

progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Descabe a aplicação dos juros progressivos à conta 

vinculada do autor cuja opção ocorreu já na vigência da Lei 5.705/71 e não nos moldes da Lei 5.958/73, que 

possibilitou a opção retroativa ...”. 

  

  

No caso dos autos, apesar do vínculo empregatício iniciado em 1970, imperativo o reconhecimento da prescrição, 

conforme explanado acima, sendo lamentável que as ações desses fundiários estejam sendo ajuizadas 

intempestivamente, sabido que estavam sujeitas ao prazo prescricional mais longo do direito positivo, sobretudo por 
gerar falsas expectativas na parte autora com o início do processo. 

  

Pelas razões expostas, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0047144-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476391/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que 

tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

0054676-70.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301453900/2011 - MARIA 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Acolho os presentes 

embargos, uma vez que patente está o erro material da 

  

sentença prolatada, que apreciou pedido diverso do formulado na inicial. 

  

                      Desta forma, anulo a sentença proferida, que deverá conter o seguinte teor: 

  

A parte autora, alegando ser titular de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pretende, por meio 

desta ação, seja condenada a ré ao ressarcimento da totalidade dos juros progressivos nos valores percentuais de 4% a 

6%, considerando-se para tanto todo o período trabalhado. Sobre a correção monetária corrigida e refletida nos juros 

progressivos, requer o pagamento de diferenças de correção monetária relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990 (os chamados expurgos). 

  

Alega que os índices de reajuste aplicados nesses meses não representaram a real desvalorização da moeda, violando 

seu direito adquirido, razão pela qual pretende que o ressarcimento seja acrescido de juros e correção monetária. Juntou 

documentos. 

  
Contestando, a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, alega, para o pedido de juros progressivos a prescrição e, no 

mérito, afirma que os expurgos ocorreram somente em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 e que, 

mesmo em relação a esses meses, na hipótese de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar n. 110/2001, não 

haveria nada a ser pago. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

DOS JUROS PROGRESSIVOS 
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O primeiro ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das 

contas vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, 

teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma 

conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto 

Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 
  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 
setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

  

 “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 
  

Fixadas essas premissas e analisando o caso dos autos, constato que, a essa altura, o pedido seria improcedente, por 

qualquer ângulo que se apreciasse a questão. 

  

Com efeito, para os trabalhadores que só agora estão a postular judicialmente o pagamento dos juros progressivos, 

apresentam-se apenas duas possíveis situações, igualmente desfavoráveis à sua pretensão: a) ou foram admitidos após 

22.09.71 e não têm direito aos juros progressivos (Lei 5.705/71, art. 1º); b) ou foram admitidos antes de 22.09.71, e 

nesse caso a respectiva ação de cobrança já prescreveu, o que se dá no caso dos autos, em que o autor fez sua opção em 

1967. 
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Com pertinência ao prazo prescricional, cumpre salientar o entendimento pacificado pelo STF (RE nº 100.249-2/SP) no 

sentido de que o FGTS é um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da 

estabilidade regulado por lei própria, sendo assim sua prescrição trintenária, à imagem das antigas contribuições 

previdenciárias (LOPS, art. 144). 

  

A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual “a 

ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos”. 

  

Sendo trintenário, portanto, o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, a outro não estão 

submetidas as ações de cobrança da correção monetária (expurgos inflacionários) e dos juros relativos aos saldos em 

suas contas vinculadas, sendo certo, em relação a este, a aplicação da regra de que o acessório deve seguir a sorte do 

principal (RESP 18036/DF Recurso Especial 1992/2472-6, Rel. Ministro Peçanha Martins, DJ 23.08.99). 

  

Sob essa perspectiva, a contagem do prazo deve obediência à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que a CEF 

deixou de proceder ao cômputo dos juros progressivos nas contas vinculadas do FGTS: 

   ANO DE            ANO DO INÍCIO JUROS              ANO DA                                              

ADMISSÃO                 PROGRESSIVOS PRESCRIÇÃO         

1967        1970        2000         
1968        1971        2001         

1969        1972        2002         

1970        1973        2003         

1971        1974        2004         

  

  

A esta altura, com referência aos trabalhadores que optaram retroativamente pelo FGTS nos termos em que permitia a 

Lei 5.958/73 e cuja admissão tenha se dado a partir de 1972, poder-se-ia indagar: neste caso específico, a presente ação 

de cobrança não foi intentada tempestivamente segundo a contagem do prazo pela tabela supra mencionada e por isso 

não haveria de lhes ser reconhecido o direito de haver da CEF o pagamento dos juros progressivos? 

  

A resposta é negativa. 

  

Como mencionado alhures, desde a edição da Lei 5.705, de 22.09.71 vigora a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual 

vem sendo aplicada pela CEF. Referido diploma legal, ao suprimir a possibilidade de progressão dos juros, resguardou, 

como não poderia deixar de fazê-lo, o direito adquirido dos trabalhadores que até aquela data haviam optado pelo 

regime do FGTS. Logo, apenas os trabalhadores admitidos até 22.09.71 é que fazem jus à taxa de juros calculados na 
forma da sistemática anterior. A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º). 

  

Logo, se admitido posteriormente a 22.09.71, é irrelevante o fato de o trabalhador ter optado retroativamente pelo FGTS 

conforme autorização dada posteriormente pela Lei 5.958/73. Não se nega que os efeitos da retroação alcançam a regra 

que determina a capitalização dos juros dos depósitos segundo a progressão estabelecida pela Lei 5.107/66. Sucede que, 

além de fundiário que passou a ser, para ter direito aos juros diferenciados o trabalhador também deveria pertencer ao 

seleto grupo dos admitidos ao emprego entre 01.01.67 e 22.09.71, reconhecidos estes pelas Leis 5.705/71 e 8.036/90 

como titulares do direito adquirido à aplicação de juros progressivamente computados na conta vinculada do FGTS. 

  

Outra não pode ser a interpretação possível, valendo conferir o posicionamento da jurisprudência sobre o tema, aqui 

externado pelo voto do Desembargador Federal André Nabarrete, do TRF da 3º Região, do julgamento da AC 806139-

SP, em 06.06.05, e publicado no DJU 21.06.05, p. 418: 

  

“(...) A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de 

admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os 

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito á aplicação dos juros 

progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Descabe a aplicação dos juros progressivos à conta 
vinculada do autor cuja opção ocorreu já na vigência da Lei 5.705/71 e não nos moldes da Lei 5.958/73, que 

possibilitou a opção retroativa ...”. 

  

  

No caso dos autos, apesar do vínculo empregatício iniciado em 1967, imperativo o reconhecimento da prescrição, 

conforme explanado acima, sendo lamentável que as ações desses fundiários estejam sendo ajuizadas 

intempestivamente, sabido que estavam sujeitas ao prazo prescricional mais longo do direito positivo, sobretudo por 

gerar falsas expectativas na parte autora com o início do processo. 

  

Pelas razões expostas, extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0010186-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476532/2011 - 

MANOEL SEVERO MUNIZ (ESPÓLIO) (ADV.  ); MAGDA SUELI MUNIZ (ADV.  ); MAGALI MARIA MUNIZ 

(ADV. SP105506 - LOURDES DE FATIMA BENATI DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim, reconheço o vício alegado pela parte 

autora, conheço dos embargos declaratórios opostos e dou-lhes provimento e declaro nula a sentença proferida em 

07.12.2010. 

  

Apresente a parte autora cópia do extrato da conta nº. 57 131-2 da agência 0245, referente ao m~es de junho de 1990, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010463-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476531/2011 - LUIZ 

ROBERTO BARLETTA NUNES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 
(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho os embargos de declaração para suprir a omissão, não 

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que não houve 

requerimento na inicial. 

  

Int. 

  

0042744-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476402/2011 - 

ROQUE DUARTE (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração 

opostos pela parte autora. 

  

            P.R.I. 

  

0345512-47.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476349/2011 - HELIO 

FABRIS (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, conheço os embargos de declaração e acolho-os, em parte, para 

complementar a fundamentação da sentença nos termos supracitados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0031859-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476438/2011 - MARIA 

ENGRACA VIANA DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025832-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476462/2011 - 

TERCILIO ALVES SIQUEIRA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0006230-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476556/2011 - LUIZ 

ANTONIO TREVELLIN FILHO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); RAQUEL MARCONDES 

MACHADO TREVELLIN (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, conheço dos embargos, 

eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

0009463-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476534/2011 - HELIO 

CABRERA FILHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, recebo os embargos, eis que tempestivos, e, sanando erro 

material, os acolho, passando o dispositivo final da sentença a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância judicial." 

P.R.I. 

  

0019522-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476490/2011 - VERA 

LUCIA AMERICA ROCHA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os 

embargos devem ser conhecidos e providos, em parte, para que seja alterada a fundamentação.  

Com razão a parte autora, realmente há carência para o benefício requerido. 

Porém entendo que a autora reingressou no sistema RGPS já doente. 

Analisando a documentação juntada aos autos, observo que a última contribuição da autora ao RGPS se deu em 

01/08/1991, tendo retornado ao RGPS em 02/2005, como contribuinte individual, efetuando recolhimentos até 02/2006. 

In casu, independentemente da data da incapacidade laborativa fixada pela perícia judicial, e, diante dos documentos 

acostados aos autos, entendo aplicável o disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 
A meu ver, o conjunto probatório revela que a autora já era portador da doença quando reingressou ao Regime Geral da 

Previdência Social, uma vez que recomeçou a contribuir em fevereiro de 2005, sendo que a própria familia atesta no 

prontuário médico da autora que esta sofria alteração mental desde 2004. Neste ponto, as regras da experiência 

permitem a interpretação de que a autora pretende, na realidade, obter indevida proteção previdenciária, que se norteia 

pela idéia de seguro social e não de assistencialismo. Começo a contribuir, provavelmente, já incapacitada, pelo que não 

faz jus ao benefício, nos termos do art. 42, § 2º ou artigo 59, parágrafo único da Lei 8213/91. 

Assim, não preenche a parte autora os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, razão pela qual 

improcede o pedido. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação. 

Pelo exposto, conheço dos embargos e dou-lhes parcial provimento para alterar a fundamentação e manter a 

improcedência do pedido. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032062-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476436/2011 - VERA 

LUCIA BUDIN GOMES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 
improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009871-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301470935/2011 - 

HELOISA MARIA DE SOUSA NASHIMOTO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - 

MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); LUCIO SERGIO DE SOUSA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); JOSE EDISON DE SOUSA - ESPOLIO 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há 

qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P. R. I. 

  

0065881-33.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301454313/2011 - AMOS 
PEREIRA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0059912-03.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301478498/2011 - 

NORBERTO ONGARO (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA 
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MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Verifico que a sentença conheceu os 

pedidos de forma exauriente, não sendo dever do magistrado a manifestação quanto a todos os argumentos trazidos à 

baila, não há lacuna em sua fundamentação. 

Assim, para defender da alegada maior importância de seu argumento, o autor deve recorrer. 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas rejeito-os por 

não haver qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012376-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476522/2011 - 

LICINIO JOSE DA SILVA (ADV. SP134940 - DENISE MOYSES TUSATO, SP222025 - MARINA AIDAR DE 

BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024722-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301478506/2011 - 
CLARICE SAYOKO HAYASHI MIHARA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - 

CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que a sentença conheceu os pedidos de forma exauriente, não sendo dever do magistrado a manifestação 

quanto a todos os argumentos trazidos à baila, não há lacuna em sua fundamentação. 

Assim, para defender da alegada maior importância de seu argumento, a parte autora deve recorrer. 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas rejeito-os por 

não haver qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito, pois, os embargos de 

declaração. 

Int. 

  
0055364-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301468891/2011 - 

OLIVIA ALVES (ADV. SP242301 - DANIELA ALVES TELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055837-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476368/2011 - 

DJALMA MARCONDES DE MORAES CATROPA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054942-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476370/2011 - 

MARIA DO AMPARO SORIANO SILVA (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na 

sentença proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.  

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a 
ser suprida via Embargos de Declaração. Todos os pedidos e seus fundamentos foram analisados pela decisão 

embargada.  

Por meio dos declaratórios, busca a recorrente reformar o julgado, o que somente seria possível pela via 

adequada a tanto, e que não se constitui no recurso interposto. 

Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes 

embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0016365-44.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301477576/2011 - 

LEONARDO GENTIL BELLOT (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - 

DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0016399-19.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301477579/2011 - JAMIL 

ABDALLAH ISMAEL RIMA (ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE 

DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0047790-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476390/2011 - 

ADRIANA CUNHA BARBOSA JANOTTI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - 

CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0006751-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476552/2011 - 

CONCEICAO APARECIDA AZEVEDO (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - 

CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0061886-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301467813/2011 - 

VALDEMIR JULIO DOS SANTOS (ADV.  ,  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Existe recurso apropriado para 

atacar tal insatisfação, motivo pelo qual não conheço dos embargos declaratórios. 

Defiro o pedido para que as próximas intimações sejam feitas exclusivamente em nome da advogada signatária, 

Clélia Consuelo B de Prince. 

P.R.I. 

  
0032843-30.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301474948/2011 - GENI 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0015122-65.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301474949/2011 - 

FRANCISCO MOREIRA NETO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, 

tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. Int. 

  
0040250-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476407/2011 - 

CAROLINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046338-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476394/2011 - 

ROBERTO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos e os 

acolho, para analisar e indeferir o pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita 

formulado na inicial. Esta decisão passa a fazer parte integrante da sentença. 
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0033492-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476432/2011 - 

RICARDO CHOJI KINA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026346-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476460/2011 - 

ANDRE EITI TAJIMA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026194-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476461/2011 - 

ELISETE FERREIRA GONCALVES (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0064498-88.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301478497/2011 - ANA 

CELINA BARCELAR (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO, SP105826 - ANDRE RYO 

HAYASHI, SP141407 - MARLI RODRIGUES DE ANDRADE, SP200800 - ELAINE BARBOZA DA SILVA, 

SP168927 - KELLY REGINA DA CRUZ, SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES, SP097551 - EDSON LUIZ 

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANGELITA 

MARTINS DOURADO (ADV./PROC. SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES, SP151802 - DONATO GUEDES, 

SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA). Lembro que o ônus da prova cabe à autora e não à corré ante a 

presunção da legalidade do ato administrativo de concessão da pensão. 

Diante disso, não há que se falar em contradição. Por outro lado, indefiro a expedição o ofícios ao MPF, devendo a 

autora proceder às respectivas providências que entender pertinentes juntamente com seu patrono. 

Por fim, caso deseje ver reformada a sentença proferida, deverá a parte interpor o recurso cabível. 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas rejeito-os por 

não haver qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021153-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301469734/2011 - 

MARIA HELENA SERAFIM DE AZEVEDO (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratam-se de embargos de 

declaração em que a autora alega contradição na sentença proferida com relação a existência da qualidade de segurada. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, nego-lhes provimento, já que não verifico, na decisão 
impugnada, qualquer contradição tendo em vista que a sentença foi proferida com base no laudo pericial, que levou em 

conta, além do exame clínico, os documentos médicos apresentados pela parte, não tendo constatado incapacidade em 

periodo anterior da data da pericia. Verifica-se assim que , através do embargos interpostos, a parte autora visa a 

modificação da sentença proferida, o que não se admite em sede de embargos. 

Diante do exposto, recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos e no mérito, nego-lhes provimento. Int. 

  

0028254-58.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301470912/2011 - 

FRANCISCO LIMA FILHO (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP207386 - ANTONIO CARLOS 

BRATEFIXE JUNIOR); MARIA APPARECIDA LIMA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP207386 - 

ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, esclareço a omissão apontada, mantendo, contudo, a 

parte dispositiva de parcial procedência do pedido, condenando-se a CEF o pagamento das diferenças resultantes da 

aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90, ao saldo existente na conta poupança nº 10360-7. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  

0052964-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476376/2011 - LUCIO 
DOS SANTOS (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006370-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476555/2011 - ANNA 

MARIA BENEDETTI AVAGLIANO (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - 

ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
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YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os 

acolho. 

  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0065000-90.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476355/2011 - 

ANTONIA BONOMINI PASCHOALINI (ADV.  ); ARTUR PASCHOALINI (ADV.  ,  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho em razão de parcial 

contradição constante da sentença, integrando-a para que fique constando o seguinte: 

Onde se lê: 

  

“Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso: 

I)Julgo improcedente a ação na parte em que é reconhecida a prescrição em face ao BACEN. 
II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em relação ao índice do plano veraão para a conta 39581-2, 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.” 

  

Leia-se: 

  

“Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial - Plano Verão, eis que não apresentado extrato a 

comprovar saldo nos demais períodos. 

Posto isso: 
I)Julgo improcedente a ação na parte em que é reconhecida a prescrição em face ao BACEN. 

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em relação ao índice do plano verão 

para a conta 39581-2, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.” 

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 

Incabível, nessa fase processual, fazer eventual consideração da intenção da parte autora no momento do ingresso desta 

ação, bem como incabível eventual aditamento à inicial, motivo pelo qual não há como este Juízo analisar o pedido de 

inclusão do índice de reajuste relativo ao mês de fevereiro de 1989, sob pena de estar julgando de forma "extra petita". 

P.R.I. 

  
0018910-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476491/2011 - RUI 

SPORCK (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, conheço dos embargos 

por serem tempestivos, mas rejeito quanto ao mérito. 

  

0021963-13.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476753/2011 - MARIA 

APARECIDA DA ROSA AGUIAR (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Assim sendo, julgo parcialmente 

procedentes os presentes embargos de declaração. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007827-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476547/2011 - JOSE 

CARLOS CARIGAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seus saldos das cadernetas de 

poupança de nºs 00014511-0, 00006491-8, 00015170-5 e 00023121-0, agência 1609, corrigidos pelo IPC de 44,80%, 

verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0004981-84.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301477548/2011 - 

JAQUES DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte Ré, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Acolho, em parte, os embargos de declaração. 

Com efeito, há de se observar a prescrição no período da condenação, nos termos do art. 1.º, do Decreto 20.910/32, 

motivo pelo qual declaro prescritos eventuais valores anteriores ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 

Também comporta acolhida a invocação do art. 1.º-F, da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. É 

que, embora o decisum embargado refira-se à taxa mensal de 1% para os juros de mora, deve-se observar a norma do 

art. 1.º-F, da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, o que inclusive encontra-se disposto na 

sentença, ao se referir à Resolução 134/2010, do E. CJF. 

Porém, os embargos não comportam acolhimento em relação à limitação temporal dos efeitos da condenação e quanto à 

alegada proporcionalidade com a aposentadoria da autora. 
Os limites da condenação hão de apurar-se em fase de liquidação de sentença, enquanto a alegada proporcionalidade é 

matéria de mérito, cujo acolhimento importaria reversão do julgado por recurso inapropriado. 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os Embargos de Declaração, para que na r. sentença conste de seu dispositivo: 

“Pelo exposto, julgo procedente a ação, reconhecendo o direito da parte autora em receber as diferenças decorrentes da 

aplicação da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, nos valores correspondentes 

a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e no período de junho de 2002 até a 

conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória no 198/2004, a partir 

da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos, valores que deverão ser corrigidos monetariamente com base resolução n. 

134/2010-CJF, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, incidente sobre a diferença entre o valor pago e o 

valor devido, observada a prescrição quinquenal. Extingo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pela União Federal, no prazo de 45 (quarenta e cinco 

dias) após o trânsito em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, devendo 

informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito”. 

Mantenho, no mais, a sentença embargada. 

P.R.I. 
  

0030730-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476442/2011 - 

GERALDO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os 

embargos a título de esclarecimentos. Int . 

  

0005027-73.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301477566/2011 - 

DURVAL MARINS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte Ré, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Acolho, em parte, os embargos de declaração. 

Embora os embargos de declaração não se prestem a corrigir vícios no relatório das decisões judiciais, que sequer é 

requisito essencial das sentenças dos Juizados Especiais Cíveis, observo que consta erro material no relatório da 

sentença embargada, motivo pelo qual deve a menção ao INSS no pólo passivo ser desconsiderada, posto não ser esta 

Autarquia parte na causa. 

Com razão a embargante quanto à necessidade de se observar a prescrição no período da condenação, nos termos do art. 

1.º, do Decreto 20.910/32, motivo pelo qual declaro prescritos eventuais valores anteriores ao qüinqüênio que antecede 

a propositura da ação. 

Também comporta acolhida a invocação do art. 1.º-F, da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. É 

que, embora o decisum embargado refira-se à taxa mensal de 1% para os juros de mora, deve-se observar a norma do 

art. 1.º-F, da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, o que inclusive encontra-se disposto na 

sentença, ao se referir à Resolução 134/2010, do E. CJF. 

Porém, os embargos não comportam acolhimento em relação à limitação temporal dos efeitos da condenação e quanto à 

alegada proporcionalidade com a aposentadoria da autora. 

Os limites da condenação hão de apurar-se em fase de liquidação de sentença, enquanto a alegada proporcionalidade é 
matéria de mérito, cujo acolhimento importaria reversão do julgado por recurso inapropriado. 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os Embargos de Declaração, para que na r. sentença conste de seu dispositivo:  

“Pelo exposto, julgo procedente a ação, reconhecendo o direito da parte autora em receber as diferenças decorrentes da 

aplicação da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, nos valores correspondentes 

a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e no período de junho de 2002 até a 

conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória no 198/2004, a partir 

da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos, valores que deverão ser corrigidos monetariamente com base resolução n. 

134/2010-CJF, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, incidente sobre a diferença entre o valor pago e o 

valor devido, observada a prescrição quinquenal. Extingo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pela União Federal, no prazo de 45 (quarenta e cinco 

dias) após o trânsito em julgado, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, devendo 

informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito”. 

Mantenho, no mais, a sentença embargada. 

P.R.I. 

  
0022601-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476470/2011 - 

RODRIGO KAMPF (ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao 

autor a quantia de R$ 868,76 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), 

corrigidos nos termos da Lei 11960/2009, referente ao benefício de auxilio doença NB 502.143.261-0 do mês de 

setembro de 2003. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0039056-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477112/2011 - GERALDO DONIZETTI CALLO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                           Intime-se. 

  

0036153-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477504/2011 - ROSEVANE AZEVEDO CORDEIRO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE 

GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO 

o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0049299-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477933/2011 - ALESSANDRA NUNES DA SILVA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE 

GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0024568-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476299/2011 - ALEXANDER DOS SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta feita, ante o fato do 

benefício assistencial ter caráter personalíssimo e levando em consideração, ainda, que não está efetivamente 
demonstrado ser a requerente a única herdeira do autor, INDEFIRO o pedido de habilitação formulado por 

ALBERTINA JOSÉ DOS SANTOS. 

Posto isso, diante da notícia do falecimento do autor, deve a ação ser extinta sem julgamento de mérito. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito nos termos do artigo 51, V, da Lei 9.099/95, e artigo 

267, III e VI, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

    P.R.I. 

  

0094236-87.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477539/2011 - ANTONIA GABRIEL COSTA (ADV.  ); JOSE GONCALVES DE MELO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

com fundamento no art. 267, inc. IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, DECLARO 
EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta 

de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.  

P.R.I. 

  
0041864-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455287/2011 - JOSE VICTOR PAIVA (ADV. SP142990 - RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013928-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301455322/2011 - JOSE RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP134468 - JOSE CARLOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040288-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479228/2011 - ENEDINA SIQUEIRA TOMANIN (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032294-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479054/2011 - OSVALDO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003108-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477547/2011 - JESULINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, com fundamento no art. 267, inc. IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito. 

  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                             P.R.I. 

  

0026971-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477923/2011 - MARIA JOSE GEORGINA DE CARVALHO DO PRADO LEME (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se 

encontra em trâmite (processo n.º 0027894-94.2007.4.03.6301. 

                        A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que 

o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 
importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0009408-83.2011.4.03.6119 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479570/2011 - JOSE PORTO XANDU (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor foi intimado para 

emendar a petição inicial, porém, quedando-se inerte. 

Porém, não podendo o feito aguardar eternamente sua regularização, até mesmo em razão do procedimento prescrito 

pelo Código de Processo Civil, tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, 

parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo 

diploma. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 
Após o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010774-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477352/2011 - CELSO ADNILSON DA CRUZ (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 

- SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0054060-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301471446/2011 - RAIMUNDO JOVITO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do não 

comparecimento da parte autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o 
artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0042275-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474603/2011 - ALESSANDRA APARECIDA APOLINARIO (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

  

       Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0025538-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477493/2011 - ANNA MARY ZENKER BRANDAO (ADV. SP234460 - JOSÉ ANTONIO FIDALGO NETO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 
  

0001627-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477577/2011 - JULIA KETLIN CARDOSO FERNANDES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi 

ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0034363-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301450896/2011 - ROSELY SATIKO SAKUNO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do 
Código de Processo Civil. 

  

Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO o processo 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0051998-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478300/2011 - MANOEL SEVERINO VIEIRA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051499-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478342/2011 - CAROLINA CELESTINO DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS 

SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044208-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301460303/2011 - LUIZ ENRIQUE TAVARES (ADV. SP229570 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
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Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO o processo 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0049966-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476684/2011 - ANA ROSA MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045003-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476688/2011 - ANA MARIA DE MORAES (ADV. SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049020-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476687/2011 - AMANDA FEITOSA SANTOS SILVA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045201-56.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477910/2011 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

0016730-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301474362/2011 - ARIOVALDO ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP054058 - OSWALDO JOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0039335-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476981/2011 - TIEKO TOMIYOSHI UMEDA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011741-15.2008.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477003/2011 - ESTEFANIA MACEDO NASCIMENTO ARAUJO (ADV. SP232867 - VIVIANE TERRIAGA 

RAMOS ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0050502-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301478476/2011 - JUCELMA DOS SANTOS NEVES (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do 
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exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 

267, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0021730-45.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474607/2011 - CHRISTIAN MARCELO BERGAMINE (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo extinto 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0054167-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301474605/2011 - JOSE RAIMUNDO LOPES DE CARVALHO (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053589-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476997/2011 - MARIA DO CARMO DA CRUZ (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

          Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância.  

         Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

          Intimem-se as partes. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0047499-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257760/2011 - NAZIRA DE 

CAMPOS MORAIS (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A contadoria deve observar os termos da decisão 

de tutela de urgência, de forma a evitar pagamento indevido ao autor. Por este motivo, foi determinada remessa dos 

autos à contadoria após confirmação nos autos de cumprimento pelo INSS da decisão de tutela de urgência, concedendo 

benefício ao autor. 

Disso, aguarde-se cumprimento da tutela de urgência. Após, cumpra-se o determinado na decisão de tutela, com 

remessa dos autos à contadoria para cálculo de diferenças. Somente então, conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0051491-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192673/2011 - NANCY 

ALCANTARILLA ROCHA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que foram os juntados os 

documentos faltantes para análise do pedido, façam-se os autos conclusos para julgamento. 

  
0018745-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393960/2011 - LEVINDO JOSE 

CARDOSO (ADV. SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0021444-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430948/2011 - NOEMI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos. 

  

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0018745-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286220/2011 - LEVINDO JOSE 

CARDOSO (ADV. SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, perito em 

neurologia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 25/08/2011 às 18h00, 

aos cuidados do Dr. Waldiney Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 
28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                      Intimem-se. 

  

0021277-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262644/2010 - SEBASTIAO 

GABRIEL SOBRINHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Gabinete Central para distribuição para 

julgamento. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0025538-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301425620/2011 - ANNA MARY 

ZENKER BRANDAO (ADV. SP234460 - JOSÉ ANTONIO FIDALGO NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Diante do quanto apurado pela contadoria judicial, concedo à autora prazo de trinta dias que, sob pena de julgamento no 

estado em que se encontrar o processo, junte: 

  

1. discriminativo do cálculo dos atrasados em que conste todos os valores e todas as competências consideradas no 

pagamento judicial; 

  

2. cópias das declarações anuais de ajuste referentes a todo o período considerado no referido discriminativo. 

  

Decorrido o prazo, à contadoria para elaboração de novo parecer. 

  

Intime-se a autora por telegrama. 

  

0055633-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301472546/2011 - LUCIANO DI 

GIORGIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem. 

Não obstante a prolação da sentença, verifico omissão quanto ao feito apontado no termo de prevenção. 

Dessa forma, chamo o feito para declarar que o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa 

julgada em relação à presente ação, tendo em vista objetivarem revisões com diversos fundamentos jurídicos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0036646-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106721/2010 - 

MARIA MARINETE NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que, o citada poderá 

se dirigir à DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada 

na Rua Fernando Albuquerque, 155 - Consolação, devendo comparecer à audiência abaixo redesignada, para oferta de 

contestação. 

  

Intime-se o MPF. 

  

Cite-se novamente o INSS para que, desejando, conteste novamente a ação. 

  

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 08/09/2011 às 14:00 horas. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

P.R.I.C. 

  

0040964-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301471833/2011 - 

IVANETE BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI, SP239194 - 
MARIA HELENA VIDAL PAULETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo a desistência da oitiva da testemunha Jurema Aparecida da Silva. Em não 

havendo mais provas a serem produzidas, dou por encerrada a instrução. A sentença será proferida no prazo legal e 

publicada no Diário Eletrônico. Saem os presentes intimados. Nada mais. 

  

0031474-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301366938/2011 - 

EUNICE LIMEIRA DA SILVA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EUNICE LIMEIRA DA 

SILVA propôs a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de 

aposentadoria por idade, culminando com o pagamento de atrasados. 

Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

A autora pretende a concessão da aposentadoria com o computo do tempo de serviço de 07/1993 a 05/2007, 

reconhecido através de acordo trabalhista. 

Assim sendo, faz necessário a oitiva da suposta empregadora, MARISA DE SÁ MOREIRA, como informante do juízo.  

Providencie a secretaria a intimação de MARIA DE SÁ MOREIRA, com endereço à Rua José da Ressurreição de Sá 
Moreira, 69 - Jardim Trussardi - São Paulo/SP, conforme declinado na inicial trabalhista. 

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 08/11/2011 às 14:00 horas, sendo facultado à 

autora comparecer à audiência acompanhada de testemunhas que tenham laborado na mesma época para o mesmo 

empregador, portando suas CTPS para comprovação do vínculo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0023576-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301415802/2011 - 

RAIMUNDO ERIVAN DE SOUSA SIMAO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a discordância 

da parte autora com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não 

havendo outras provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução processual. Remetam-se aos 

autos à respectiva Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. 

  

0031474-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301438586/2011 - 

EUNICE LIMEIRA DA SILVA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Voltem os autos conclusos para 

sentença. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0054060-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031523/2011 - 

RAIMUNDO JOVITO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende o autor a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com o reconhecimento de atividade rural. Contudo, o autor nesta data não trouxe testemunhas. 

Assim sendo, considerando a necessidade de oitiva de testemunhas para a complementação da prova ora apresentada, 
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redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2011 às 15:00 horas, quando serão ouvidas as 

testemunhas trazidas pelo autor que comparecerão à audiência independentemente de intimação. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

  

0000895-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301475892/2011 - 

MARIA SAO PEDRO SANTOS SILVA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo os autos à conclusão, 

momento no qual será apreciado o pedido de tutela. Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo 

que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

  

0023279-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301415803/2011 - 

NEWTON CESAR THEMISKI (ADV. SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER, SP101020 - LUIS 

WANDERLEY ROSSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos 

médicos anexados aos autos, não havendo outras provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução 
processual. Remetam-se aos autos à respectiva Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. NADA 

MAIS”. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0036358-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301467925/2011 - LEONIDAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença em prol de LEONIDAS FERREIRA DA SILVA   com DIB em 

04/04/2011 e DIP em 01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 
poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 29/03/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 04/04/2011 e 

01/12/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 04/04/2011 e 01/12/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 01.12.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000305 

  

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0004184-25.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459644/2011 - MARIA FRANCISCA DO 

CARMO (ADV. SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004888-47.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459645/2011 - ANEZIA BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005037-09.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459739/2011 - SEBASTIAO CANDIDO 

BRAGA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008776-93.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460208/2011 - ADELIA MOISES (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002275-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460215/2011 - ANTONIA OSANIRA 

DE CARVALHO DE GODOY (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008411-92.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460217/2011 - FLORA MICONI (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063743-59.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460519/2011 - IOLANDA AUSROTAS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006770-71.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459728/2011 - EVA FERREIRA DA 

SILVA MELLO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004210-98.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459729/2011 - VANER BATISTA DE 

CARVALHO (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005759-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459738/2011 - JANAINA CRISTINA 

APARECIDA ROCHA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007114-52.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459727/2011 - ODIRMA APARECIDA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000945-61.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464689/2011 - EDMILSON FRANCA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 
5. Provimento parcial ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover parcialmente o recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0001877-71.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462134/2011 - LOURDES MARCELINO 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. PROVIMENTO DO 

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0023697-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460238/2011 - JOSE DA SILVA 
BARBOSA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0003023-58.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459752/2011 - DJALMA ROBERTO 

FERRARI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO PROVIDO NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 
do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. Julgamento de procedência do pedido autoral. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0053149-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462490/2011 - MATHIAS OTTO 
SCHREIBER (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0047141-90.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462491/2011 - VICENTE LEITE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0040301-98.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462492/2011 - JOSIAS BRAZ (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0032247-12.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462493/2011 - IVETE MENEGATTI 

GONCALVES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0023414-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462494/2011 - LUIZ CARLOS 

ROQUEJANI (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0017105-31.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462495/2011 - JOSE PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0006249-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462496/2011 - VALDIR LOPRETO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0001293-70.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462497/2011 - DORIVAL LOURENÇO 
COSTA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

0003252-03.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462130/2011 - ASTRIDE JOSE 

NAZARE DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.213/1991. PROVIMENTO DO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 
Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0002213-50.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467389/2011 - JOSE CAVAGNA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA EM VALORES PAGOS, EM ATRASO, A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. DÉBITO EXISTENTE. PROVIMENTO DO RECURSO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias pagas em atraso.  
2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora.  

4. No mérito, incidência do princípio da igualdade, cláusula constitucional cuja incidência se faz, também, na seara da 

tributação. 

5. Exame do princípio da capacidade contributiva, veiculado pelo § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 

6. Jurisprudência do STJ, no sentido de que “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 

Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 

maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 

7. Idéia de que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, 

sendo certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora 

exclusiva do INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. 

8. Provimento ao recurso interposto pela parte autora. Reforma da sentença. Julgamento de procedência. 

9. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei nº 

9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0002171-47.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301477366/2011 - CONCEICAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 01 de dezembro  de 2011 (data do julgamento). 

0007572-08.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464747/2011 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE RÉ. PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. Recurso da parte ré. 

5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

6. Provimento ao recurso da autarquia. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela autarquia, nos 
termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Extinção sem resolução do mérito.. 

4. Recurso da parte autora. 
5. Provimento ao recurso da parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 
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0001009-62.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464491/2011 - ANGELINA 

APARECIDA PESSOTTA MAGOLO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000404-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464492/2011 - NORIVAL BEGO (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001893-30.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464487/2011 - EDNO APARECIDO 

VANTINI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001574-26.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464488/2011 - TERESINHA DE JESUS 

GENTILE MARANGONI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001320-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464489/2011 - NIDA BUCHALLA 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001127-38.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464490/2011 - ADELSON MARQUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0003986-27.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460583/2011 - OLIVINO RODRIGUES 
(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002487-08.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460584/2011 - AVIEMAR RODRIGUES 

REIS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0024343-04.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462170/2011 - JOSE JERONIMO DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO 

DO INSS PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O salário-de-benefício da pensão por morte deve ser apurado de acordo com o critério previsto no artigo 75 da Lei 
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federal nº 8.213/1991, ou seja, 100% do valor da aposentadoria ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data do falecimento.  

2. O inciso II do artigo 29 da mesma Lei federal dispõe sobre a apuração do salário-de-benefício somente de 

aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio acidente.  Assim, somente se aplica às 

pensões derivadas da morte de segurados que recebiam aposentadoria por invalidez ou especial, ou se restar provado, 

por perícia indireta, que já havia incapacidade total e permanentemente para o trabalho e, em decorrência, faria jus à 

aposentadoria por invalidez. 

3. As pensões derivadas do falecimento de segurados que recebiam ou deveriam receber (na data do óbito) as 

aposentadorias por idade ou por tempo de contribuição devem ser apuradas na forma do referido artigo 75 da Lei 

federal nº 8.213/1991, com remissão ao inciso I do artigo 18.    

4. Recurso do INSS provido.  

5. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 
Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0005493-66.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461055/2011 - JULIA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO 

DO INSS PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O salário-de-benefício da pensão por morte deve ser apurado de acordo com o critério previsto no artigo 75 da Lei 

federal nº 8.213/1991, ou seja, 100% do valor da aposentadoria ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data do falecimento.  

2. O inciso II do artigo 29 da mesma Lei federal dispõe sobre a apuração do salário-de-benefício somente de 

aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio acidente.  Assim, somente se aplica às 

pensões derivadas da morte de segurados que recebiam aposentadoria por invalidez ou especial, ou se restar provado, 

por perícia indireta, que já havia incapacidade total e permanentemente para o trabalho e, em decorrência, faria jus à 

aposentadoria por invalidez. 

3. As pensões derivadas do falecimento de segurados que recebiam ou deveriam receber (na data do óbito) as 

aposentadorias por idade ou por tempo de contribuição devem ser apuradas na forma do referido artigo 75 da Lei 

federal nº 8.213/1991, com remissão ao inciso I do artigo 18.    

4. Recurso do INSS provido.  

5. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0024904-33.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467611/2011 - LILIAN DE STEFANI 

MUNAO (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - 

EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FGTS. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. PROVIMENTO. 

1. Pedido de atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados 
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relativos aos períodos mencionados na inicial. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. É possível a cumulação de juros de mora e juros remuneratórios, por serem distintas as causas das respectivas 

incidências, enquanto uns têm função de compensar a credora dos prejuízos experimentados decorrentes da mora, os 

outros remuneram o capital emprestado. 

5. Recurso provido. Reforma parcial da sentença. 

6. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

           

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 
Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0010741-40.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460229/2011 - DOMINGOS GOMES DA 

SILVA (ADV. SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO, SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) NÃO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO 

INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar  

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0002889-89.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460572/2011 - ARNALDO CECCONI 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO 

DO INSS PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O salário-de-benefício da pensão por morte deve ser apurado de acordo com o critério previsto no artigo 75 da Lei 

federal nº 8.213/1991, ou seja, 100% do valor da aposentadoria ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data do falecimento.  

2. O inciso II do artigo 29 da mesma Lei federal dispõe sobre a apuração do salário-de-benefício somente de 

aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio acidente.  Assim, somente se aplica às 
pensões derivadas da morte de segurados que recebiam aposentadoria por invalidez ou especial, ou se restar provado, 
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por perícia indireta, que já havia incapacidade total e permanentemente para o trabalho e, em decorrência, faria jus à 

aposentadoria por invalidez. 

3. As pensões derivadas do falecimento de segurados que recebiam ou deveriam receber (na data do óbito) as 

aposentadorias por idade ou por tempo de contribuição devem ser apuradas na forma do referido artigo 75 da Lei 

federal nº 8.213/1991, com remissão ao inciso I do artigo 18.    

4. Recurso do INSS provido.  

5. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

 IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0000550-69.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461002/2011 - MARIA DAS GRACAS 

MEDEIROS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001600-33.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461006/2011 - MARCIONITA 

DAMASCENO FERREIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004196-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461008/2011 - MARIA APARECIDA 

GOMES CASTINEIRAS CONSTANTINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004500-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461012/2011 - KARIN STANJEK (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007269-62.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467467/2011 - JOSE TARCISO CIBIN (ADV. SP273679 - 

PEDRO LUIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO OFERTADO PELA UNIÃO 

FEDERAL. ART. 515, CPC. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda 

relativamente a contribuições e benefícios de previdência privada complementar. 
2. Em sentença, decidiu-se pela parcial procedência do pedido formulado na inicial. 

3. Interposição de recurso pela União Federal. Insurge-se contra a aplicação da taxa Selic. 

4. Por ser matéria de ordem pública, apreciação da questão do prazo prescricional. Inteligência do art. 515 do Código de 

Processo Civil. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Dessa forma, afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a “vacatio legis”, conforme entendimento consolidado no enunciado 445 da Súmula do STF. Assim, para 

as ações propostas até 09-06-05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09-06-05 é qüinqüenal. 
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No presente caso, o ajuizamento da ação ocorreu quando já estava em vigor a Lei Complementar nº 118/05, que deixou 

expresso ser o prazo de restituição de indébito de 05 (cinco) anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de 

pagamento antecipado, sujeito à homologação.  

6. O direito à restituição de imposto de renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições 

que verteu a parte ao fundo de previdência no período de 1º-01-1989 a 31-12-1995 está prescrito. 

7. Provimento ao recurso da União Federal. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela União 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi e Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0002614-79.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460230/2011 - MOACIR MOTA 

JUNIOR (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) NÃO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO 

INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar  
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0010348-93.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467578/2011 - SERGIO DE ANDRADE OZORIO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSOS 

OFERTADOS POR AMBAS AS PARTES. ART. 515, CPC. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda 

relativamente a contribuições e benefícios de previdência privada complementar. 

2. Em sentença, decidiu-se pela procedência do pedido formulado na inicial. 

3. Interposição de recursos por ambas as partes. 

4. Por ser matéria de ordem pública, apreciação da questão do prazo prescricional. Inteligência do art. 515 do Código de 

Processo Civil. 
5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Dessa forma, afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a “vacatio legis”, conforme entendimento consolidado no enunciado 445 da Súmula do STF. Assim, para 

as ações propostas até 09-06-05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09-06-05 é qüinqüenal. 

No presente caso, o ajuizamento da ação ocorreu quando já estava em vigor a Lei Complementar nº 118/05, que deixou 

expresso ser o prazo de restituição de indébito de 05 (cinco) anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de 

pagamento antecipado, sujeito à homologação.  
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6. O direito à restituição de imposto de renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições 

que verteu a parte ao fundo de previdência no período de 1º-01-1989 a 31-12-1995 está prescrito. 

7. Desprovimento ao recurso interposto pela parte autora. 

8. Provimento ao recurso da União Federal. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

9. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, limitada tal verba ao valor 

de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados 

fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora e 

dar provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi e Souza e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0004504-60.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461021/2011 - CLAUDIA APARECIDA 

DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO 

DO INSS PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O salário-de-benefício da pensão por morte deve ser apurado de acordo com o critério previsto no artigo 75 da Lei 

federal nº 8.213/1991, ou seja, 100% do valor da aposentadoria ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data do falecimento.  

2. O inciso II do artigo 29 da mesma Lei federal dispõe sobre a apuração do salário-de-benefício somente de 

aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio acidente.  Assim, somente se aplica às 

pensões derivadas da morte de segurados que recebiam aposentadoria por invalidez ou especial, ou se restar provado, 
por perícia indireta, que já havia incapacidade total e permanentemente para o trabalho e, em decorrência, faria jus à 

aposentadoria por invalidez. 

3. As pensões derivadas do falecimento de segurados que recebiam ou deveriam receber (na data do óbito) as 

aposentadorias por idade ou por tempo de contribuição devem ser apuradas na forma do referido artigo 75 da Lei 

federal nº 8.213/1991, com remissão ao inciso I do artigo 18.    

4. Recurso do INSS provido.  

5. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

 IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

   São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0006887-62.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460255/2011 - MIZAEL CUSTODIO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular de ofício a sentença e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, 

Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 
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0004403-62.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301479844/2011 - LIDIANE DO NASCIMENTO DINIZ 

FERNANDES SANTOS DE SANTOS (ADV. SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO); PAULO 

ROBERTO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - 

EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE EM RELAÇÃO ÀS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS: SÚMULA Nº 297 DO C. STJ. CONTA CORRENTE. TRANSFERÊNCIA 

INDEVIDA DE VALORES. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CONFIGURAÇÃO DE 

TODOS OS ELEMENTOS PARA A RESPONSABILIDADE CIVIL DA RÉ. RECURSO DOS AUTORES 

PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.     

1. Com efeito, a situação relatada neste processo submete-se ao Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei federal nº 

8.078/1990), eis que todos os elementos para a conformação da relação jurídica consumerista estão presentes. 

2. Mesmo após os autores terem impugnado a transferência bancária, a CEF continuou a cobrar tarifas por insuficiência 

de saldo na conta corrente conjunta e promoveu a inscrição do nome de ambos em órgão de proteção ao crédito. 

3. A presença dos três elementos da responsabilidade civil objetiva é suficiente para o reconhecimento dos danos 

morais, não havendo necessidade de sua comprovação. Precedentes do C. STJ. 
4. Recurso dos autores provido.  

5. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelos autores, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0009706-57.2010.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461078/2011 - RONALDO PASSOS 

PERAZZETTA (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. ARTIGO 103 DA 

LEI FEDERAL Nº 8.213/1991 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, DE 

28/06/1997). TRANSCURSO. RECURSO DO INSS PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. Até a edição da Medida Provisória nº 1523-9, de 28/06/1997, não havia no ordenamento jurídico brasileiro a previsão 

de prazo decadencial em matéria previdenciária. Entretanto, a mencionada Medida Provisória alterou a redação do 

artigo 103 da Lei federal nº 8.213/1991, fixando-o em 10 (dez) anos.  

2. A decadência é instituto de direito material fundamental à segurança jurídica. Limita no tempo o exercício de 

direitos, com o objetivo de pacificar as relações sociais, mediante a desoneração do devedor, por conta da inércia do 

credor.  

3. A presente demanda foi ajuizada em 03/12/2010. O benefício de aposentadoria especial percebido pelo autor teve 

início de vigência em 27/09/1993, conforme a carta de concessão anexada aos autos. Assim, foi atingido pela 
decadência o direito à revisão do benefício, já que a demanda foi proposta posteriormente ao prazo decadencial previsto 

por lei, contado a partir de 28/06/1997. 

4. Recurso do INSS provido. 

5. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais,  Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 
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0054796-16.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461087/2011 - EPIFANIO COSTA (ADV. SP267129 - EVELIN 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃO. ARTIGO 18, 

§ 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVIDO RECURSO DO INSS. 

1. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em atividade, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. 

2. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a Previdência 

Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga. 

3. Reforma da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento, dando provimento ao recurso do INSS, 

impossibilidade jurídica do pedido de desaposentação.  

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do artigo 55 da 

Lei federal nº 9.099/1995. 

  
IV - ACÓRDÃO  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0014914-03.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460311/2011 - ERENICE CATUNI 

VENTURA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO); CESAR CATUNI MARINHO (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0001966-87.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462133/2011 - JOSEFA JUCINEIDE DE 

ARAUJO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.213/1991. PROVIMENTO DO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0000880-61.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467318/2011 - JOSE ANTONIO TERUEL (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA, SP171477 - LEILA LIZ MENANI). II - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FGTS. 
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JUROS PROGRESSIVOS. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS À TURMA 

RECURSAL. NOVO JULGAMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. NULIDADE. 

RETRATAÇÃO EXERCIDA. ACÓRDÃO E SENTENÇA REFORMADOS. 

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de anular-se o julgado realizado em 17-02-2011. Conforme se verifica nos autos, a parte autora entrou com Pedido de 

Uniformização contra a decisão colegiada que reconheceu a ocorrência da prescrição trintenária. Em decisão proferida 

em 27-05-2008, houve determinação de encaminhamento dos autos Juiz Relator, para que, se entendesse cabível, 

exercesse o juízo de retratação. Por meio de decisão fundamentada, o Colégio Recursal proferiu novo julgamento para o 

fim de manter a sentença nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, sem fazer menção ao pedido de retratação. 

2. Nulidade da decisão colegiada e dos demais atos dela decorrentes. 

3. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal ofertado pela parte autora, em face da decisão colegiada 

que negou provimento ao recurso interposto contra a sentença de improcedência do pedido de atualização de conta de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 5.958/1973. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 
renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

6. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

7. Juízo de retratação exercido. 

8. Recurso provido. Reforma da sentença. Julgamento de procedência. 

 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular o julgamento realizado em 17-02-2011 e 

exercer o juízo de retratação da decisão recorrida, para acolher o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, relativamente à prescrição do direito pleiteado, e, no mérito, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 07 de julho de 2009 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. HAVENDO A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO(A) OU NÃO CUMPRIDA A CARÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA PELA LEI, O(A) SEGURADO(A) NÃO 

FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 
Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0001969-91.2006.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460330/2011 - APARECIDA LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001966-39.2006.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460331/2011 - NEUSA MARIA BITAZI 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

0012975-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460893/2011 - EDGARD BICICCHIII (ADV. SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0002224-97.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462131/2011 - GILMAR DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. PROVIMENTO DO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0002217-75.2006.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461938/2011 - OSVALDO CALDEIRA 
(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ANULAÇÃO DO 

JULGAMENTO REALIZADO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE 

AUTORA. NOVO JULGAMENTO. INOCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU 

DÚVIDA NO ACÓRDÃO.  CARÁTER  INFRINGENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento proferido em sede de embargos de declaração opostos pela parte autora e, em 

nova apreciação do recurso, rejeitá-los, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0309883-12.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460211/2011 - MARIA CARVALHO DE MEDEIROS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular de ofício a sentença, ficando prejudicado, por conseguinte, o recurso da parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0022571-11.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467643/2011 - DIRCE TOSHIE ODA 
(ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES, SP107580 - LUCIA AFONSO CLARO, SP134940 

- DENISE MOYSES TUSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO 
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YOSHIHITO NAKAMOTO). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1.       Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Recurso interposto pela parte autora. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação. No caso dos autos, o vínculo empregatício da parte se encerrou em 31-03-1992 e a ação foi 

proposta em 15-01-2007. 

6. Considerando-se que os vínculos trabalhistas da parte autora não foram atingidos pela prescrição trintenária e se 

iniciaram antes de 22-09-1971, há que se falar em aplicação retroativa do disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

7. Recurso provido. Reforma da sentença. Julgamento de procedência. 
8. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei nº 

9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0001389-03.2011.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467297/2011 - IRACEMA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA 

EXTINTIVA. ESPÓLIO. LEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO PROVIDO. 

1. Pretende a parte autora revisão de valores vinculados à conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença julgando processo sem análise do mérito. Reconhecimento da ilegitimidade da parte autora para a causa. 

3. Recurso de sentença. 

4. Em demandas em que se discute o reconhecimento do direito à correção monetária sobre saldo de contas vinculadas 

do FGTS cujo titular seja falecido, é possível aos dependentes habilitados à pensão por morte perante a Previdência 

Social ou, na falta destes, aos sucessores nos termos da lei civil, reclamar respectivo direito em juízo. Logo, a esposa do 

autor falecido, sozinha ou mesmo representando o espólio, juntamente com os demais herdeiros nos termos da lei civil 

são partes legítimas para figurar no pólo ativo da presente ação, pois eventual procedência do pedido trará como 

consectário lógico um creditamento da referida conta vinculada. Ademais, conforme o teor do Enunciado nº 82 do 

FONAJEF, o espólio pode figurar como autor nas demandas ajuizadas perante os Juizados Especiais Federais. 

5. No mérito, Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS).” 
6. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de procedência. A parte autora faz jus ao 

índice referente ao mês de janeiro de 1989 e de abril de 1990 

7. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei nº 

9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 
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0000344-16.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467197/2011 - GERALDO LOPES SERODIO (ADV. SP150878 

- WALDINEI DIMAURA COUTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO OFERTADO PELA UNIÃO 

FEDERAL. ART. 515, CPC. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda 

relativamente a contribuições e benefícios de previdência privada complementar. 

2. Em sentença, decidiu-se pela parcial procedência do pedido formulado na inicial. 

3. Interposição de recurso pela União Federal. 

4. Por ser matéria de ordem pública, apreciação da questão do prazo prescricional. Inteligência do art. 515 do Código de 

Processo Civil. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Dessa forma, afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a “vacatio legis”, conforme entendimento consolidado no enunciado 445 da Súmula do STF. Assim, para 

as ações propostas até 09-06-05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09-06-05 é qüinqüenal. 

No presente caso, o ajuizamento da ação ocorreu quando já estava em vigor a Lei Complementar nº 118/05, que deixou 

expresso ser o prazo de restituição de indébito de 05 (cinco) anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de 

pagamento antecipado, sujeito à homologação.  

6. O direito à restituição de imposto de renda sobre o benefício complementar o valor correspondente às contribuições 

que verteu a parte ao fundo de previdência no período de 1º-01-1989 a 31-12-1995 está prescrito. 

7. Provimento ao recurso da União Federal. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela União 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi e Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.213/1991. PROVIMENTO DO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial 
Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0001235-91.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462135/2011 - LUIS CLAUDIO PAES 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000909-41.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462136/2011 - MANOEL APARECIDO 

PEREIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0063459-85.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460500/2011 - ISRAEL ROVAROTO 

PRESOTO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - AUSENTE UM DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO - RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0004880-55.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460256/2011 - LEANDRO PERES 

FLORENCIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012383-48.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460335/2011 - APARECIDA BENEDITA 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0030201-50.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462083/2011 - ALESSANDRA 

RODRIGUES LEITE (ADV. SP251442 - RENATO DE GODOY, SP230285 - ARLINDO JULIO DE SOUZA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI 

FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO 

Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS.  

1. A previsão contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei federal nº 9.099/1995, no sentido de que “não se admitirá 

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, é também estabelecida no Código de Processo 

Civil, em seu artigo 459, parágrafo único, que estatui que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao 

juiz proferir sentença ilíquida”. 

2. Como se verifica dos dispositivos legais, foi estabelecida uma garantia à parte autora, que formulando pedido certo, 

deve receber uma sentença líquida. Portanto, se o dispositivo foi instituído em seu benefício, somente a ele caberia 

invocar a eventual nulidade da sentença atacada. 

3. Súmula nº 318 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “Formulado pedido certo e determinado, somente o autor 

tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida”. 

4. O critério para a fixação da competência do Juizado Especial Federal, nas demandas de trato sucessivo, está previsto 

no artigo 3°, § 2°, da Lei federal n° 10.259/2001. 
5. Não merece prosperar a alegação da autarquia de impossibilidade de elaboração dos cálculos. Isto porque, o Instituto 
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Previdenciário possui aparelhamento e recursos técnicos adequados à realização dos cálculos necessários ao 

cumprimento desta condenação judicial, tendo em vista a sua atribuição ordinária de proceder à manutenção de todos os 

benefícios previdenciários e assistenciais e respectivos banco de dados, disponíveis no sistema informatizado, bem 

como aplicar as revisões e reajustamentos devidos. 

6. Todavia, deve ser aplicado o disposto na Lei federal nº 11.960/2009 aos valores posteriores à sua vigência e em 

consonância com o “Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal”, aprovado 

atualmente pela Resolução nº 134/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF).  

7. Recurso do INSS parcialmente provido. 

8. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei federal nº 8.213/1991. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0003621-65.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460250/2011 - LUIZ FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0001814-88.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461183/2011 - LUZIA LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI 

FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO 

INSS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cediço que os artigos 46 e 82, § 5°, da Lei federal nº 9.099/1995, facultam à Turma Recursal dos Juizados 

Especiais a remissão aos fundamentos adotados na sentença, para a sua manutenção. 

2. Súmula nº 34 das Turmas Recursais da 3ª Região: “A confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos 

termos 46 da Lei 9.099/95, não ofende a garantia constitucional esculpida no inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal de 1988”. 

3. Todavia, no que se refere à forma de apuração dos valores devidos, deve ser aplicado o disposto na Lei federal nº 

11.960/2009 aos valores posteriores à sua vigência e em consonância com o “Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal”, aprovado atualmente pela Resolução nº 134/2010, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal (CJF). 

4. Provimento parcial ao recurso do INSS. 

5. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios, por força da maior sucumbência da autarquia recorrente. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 
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São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. RECURSO OFERTADO PELA UNIÃO 

FEDERAL. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, a repetição de indébito tributário. 

2. Em sentença, decidiu-se pela procedência do pedido autoral. 

3. Interposição de recurso pela União Federal. 

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Dessa forma, afastando-se as aplicações inconstitucionais e 
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a “vacatio legis”, conforme entendimento consolidado no enunciado 445 da Súmula do STF. Assim, para 

as ações propostas até 09-06-05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09-06-05 é qüinqüenal. 

No presente processo, o ajuizamento da ação ocorreu quando já vigente a Lei Complementar nº 118/05, que deixou 

expresso ser o prazo de restituição de indébito de 05 (cinco) anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de 

pagamento antecipado, sujeito à homologação.  

5. Somente ocorreu a prescrição do direito à restituição de eventual indébito referente às contribuições realizadas há 

mais de cinco anos da data do ajuizamento da ação 

6. Parcial provimento ao recurso ofertado pela União Federal. Reforma em parte da sentença. Manutenção da sentença 

no mais.  

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela 

União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi e Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0094556-40.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301468071/2011 - MARIO ISHISAKA 

(ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0025153-13.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301468076/2011 - PAULO CESAR DE 

CAMARGO MEDEIROS FILHO (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS 

EDUARDO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000390-38.2011.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301468078/2011 - FRANCISCO TAVARES 

(ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0026643-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301468074/2011 - ADEMIR COELHO 

CHACON (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0054352-51.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467636/2011 - MANUEL CELESTINO 

(ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS E JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. 
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CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

RECURSO PROVIDO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO APTA. ART. 333, I, CPC. REFORMA PARCIAL DA 

SENTENÇA.  

1. Pedido de atualização de conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973, bem como por  meio da aplicação de índices de correção monetária ao saldo da respectiva conta vinculada, 

para a reposição de perdas inflacionárias. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Feito convertido em diligência. Não houve juntada de documentação legível pela parte autora. 

4. Aplicação do art. 333, I, CPC. O mérito deve ser julgado no estado em que se encontra o processo. 

5. Considerando-se que a opção da parte autora pelo regime do FGTS se deu após 22-09-1971, não há que se falar em 

aplicação retroativa do disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência do pedido de atualização de conta de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 5.958/1973. No mais, mantida a sentença. 

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela Caixa 

Econômica Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0036256-51.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464655/2011 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES YAMADA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO INTERPOSTO PELO INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0000531-25.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459617/2011 - MARIA HELENA 

FERREIRA WENZEL (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005187-37.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459654/2011 - ILDA FERREIRA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010336-04.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459696/2011 - MARIA NAZARE DA 

CONCEICAO ANTONIO (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002435-17.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459713/2011 - VALTER ALVES 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0001793-75.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460231/2011 - SEVERIANO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0030653-60.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462082/2011 - ORLANDO MARTINS 

DE BRITO (ADV. SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI 

FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO 

Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS.  

1. A previsão contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei federal nº 9.099/1995, no sentido de que “não se admitirá 

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, é também estabelecida no Código de Processo 

Civil, em seu artigo 459, parágrafo único, que estatui que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao 

juiz proferir sentença ilíquida”. 

2. Como se verifica dos dispositivos legais, foi estabelecida uma garantia à parte autora, que formulando pedido certo, 

deve receber uma sentença líquida. Portanto, se o dispositivo foi instituído em seu benefício, somente a ele caberia 

invocar a eventual nulidade da sentença atacada. 
3. Súmula nº 318 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “Formulado pedido certo e determinado, somente o autor 

tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida”. 

4. O critério para a fixação da competência do Juizado Especial Federal, nas demandas de trato sucessivo, está previsto 

no artigo 3°, § 2°, da Lei federal n° 10.259/2001. 

5. Não merece prosperar a alegação da autarquia de impossibilidade de elaboração dos cálculos. Isto porque, o Instituto 

Previdenciário possui aparelhamento e recursos técnicos adequados à realização dos cálculos necessários ao 

cumprimento desta condenação judicial, tendo em vista a sua atribuição ordinária de proceder à manutenção de todos os 

benefícios previdenciários e assistenciais e respectivos banco de dados, disponíveis no sistema informatizado, bem 

como aplicar as revisões e reajustamentos devidos. 

6. Todavia, deve ser aplicado o disposto na Lei federal nº 11.960/2009 aos valores posteriores à sua vigência e em 

consonância com o “Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal”, aprovado 

atualmente pela Resolução nº 134/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF).  

7. Recurso do INSS parcialmente provido. 

8. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei federal nº 8.213/1991. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0008087-75.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467490/2011 - PAULO AYRES DA SILVA (ADV. SP075967 - 

LAZARO ROBERTO VALENTE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. DOENÇA CRÔNICA. RECURSO OFERTADO PELA UNIÃO 

FEDERAL. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter isenção de Imposto de Renda sobre os seus proventos de aposentadoria, 
em razão de doença crônica grave, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88. 

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Interposição de recurso pela União Federal. Reclama a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Dessa forma, afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a “vacatio legis”, conforme entendimento consolidado no enunciado 445 da Súmula do STF. Assim, para 

as ações propostas até 09-06-05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09-06-05 é qüinqüenal. 

No presente caso, o ajuizamento da ação ocorreu quando já estava em vigor a Lei Complementar nº 118/05, que deixou 

expresso ser o prazo de restituição de indébito de 05 (cinco) anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de 
pagamento antecipado, sujeito à homologação.  

5. Provimento ao recurso da União Federal. Reforma em parte da sentença. 

6. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela União 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi e Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto pela 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0004728-86.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461926/2011 - ANTONIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004607-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461927/2011 - IRACEMA 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 
7.  Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0030042-44.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462314/2011 - GUIDO MIRANDA 

ARANCIBIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0020169-20.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462315/2011 - LETTYCE MOHRIAK 

DE AZEVEDO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0050245-90.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462312/2011 - ELIANA ODDONE 

RIBEIRO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002777-24.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301462313/2011 - JOSE FERREIRA LIMA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003214-31.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462311/2011 - VENICIO FRANCISCO 

LOPES (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013146-30.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464572/2011 - ARIOVALDO PEDRO 

PIZOL (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003088-81.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462310/2011 - JOSE GUERRA NETO 

(ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005994-35.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462323/2011 - CLEUSER MARI LEMOS 

ALVES (ADV. SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004230-36.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462324/2011 - PAULO CORREGIO 

(ADV. SP251131 - CASSIO ROBERTO SALVADOR, SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002981-44.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462328/2011 - ARLINDO MESTRE 

(ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051242-73.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462316/2011 - WILTON FERNANDES 

DE ALMEIDA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043981-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462317/2011 - OLGA ANDRIONI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043979-87.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462318/2011 - JOSE CARLOS 

VALERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042163-70.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462319/2011 - WALDOMIRO DE 
SOUZA DIAS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033333-52.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462320/2011 - JOAO CAMILO 

NOGUEIRA TERRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017493-31.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462321/2011 - CIPRIANO FRANCISCO 

MENDONCA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015670-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462322/2011 - RAUL NOBUTAKA 
SUZUKI (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON NAVARRO 

VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003858-51.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462325/2011 - MARIA ODETTE 

JIUNTA (ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003722-83.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462326/2011 - ANA MARIA 

FIORAVANTI FELISBERTO (ADV. SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006735-14.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462303/2011 - ADELINO DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005183-14.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462304/2011 - NATALINO ROSA 

FILHO (ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA, SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001043-07.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301462309/2011 - ARIVAL VALENTIM BRONZATTI (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006565-91.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464594/2011 - PAULO ROBERTO 

BRAZ (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003064-95.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464707/2011 - MARIO KENHU UIETI 

(ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003387-79.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462305/2011 - ANTONIO CARLOS 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004469-50.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464631/2011 - NILTON DE DEUS 
VIEIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000622-77.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462306/2011 - BENEDITA APARECIDA 

DIAS DE MORAES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000620-10.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462307/2011 - GILBERTO THADEU 

MENDES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047357-17.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462308/2011 - LUIZ FORTUNATO 

MOREIRA (ADV. SP132241 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA, SP262258 - MANOELA BEZERRA DE 

ALCÂNTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003164-47.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462327/2011 - ADELSON SOARES DE 

MENEZES (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001108-69.2010.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462329/2011 - MANOEL CANDIDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000929-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462330/2011 - HILSON PACHELLI 

(ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR, SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032844-10.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464729/2011 - CILISTRINO DE SOUZA 

SOBRINHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0005482-67.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459691/2011 - ELIANA MARIA 

MARQUES SANTOS SILVA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO 

CESAR DE OLIVEIRA, SP287681 - ROBERTA VIEIRA CODAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021402-81.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459698/2011 - ELIZA RAMIRO DA 

SILVA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033248-32.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459699/2011 - LAURINETE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP217510 - MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO GALINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037955-09.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459703/2011 - NEUZA SALETE 

SAMPAIO BARTOLOMEI (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013010-55.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459704/2011 - VERA BERNE (ADV. 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011521-80.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459705/2011 - MARIA WILMA DOS 

SANTOS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009266-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459706/2011 - MARIA LOPES DE 

OLIVEIRA GUEDES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007744-81.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459707/2011 - LOURDES FRANCISCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007075-19.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459708/2011 - LUIZA ALVES FUCILLE 

(ADV. SP277067 - JOAO VIEIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005354-96.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459709/2011 - IVANIR ROSA 

PEGORETTI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004140-84.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459710/2011 - JUPIRA MARIA 

CLEMENTE MOTA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000428-50.2011.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459711/2011 - SEVERINA ALVES DE 

SENA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029683-26.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459745/2011 - JORGE VAZ (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003207-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460233/2011 - AUREO NARDY (ADV. 

SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025752-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460240/2011 - ORLANDO VASSOLER 

(ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027975-72.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460247/2011 - JACYRA APARECIDA 

NOGUEIRA (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, 

SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032903-37.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460248/2011 - ANTONIO STIGLIANI 

(ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008096-64.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460525/2011 - BARBARA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003989-70.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459725/2011 - MARIA DA PENHA 

GOMES DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014473-85.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460524/2011 - AMBROZINA JESUINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP241596 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0002457-61.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459740/2011 - GILBERTO RAIMUNDO 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005040-37.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459748/2011 - REINALDO CARVALHO 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003852-88.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459749/2011 - JOSE RODRIGUES 

FENER (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003141-83.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459750/2011 - FRANCISCO DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007244-42.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459746/2011 - EDSON CASAGRANDE 

(ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007072-03.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459747/2011 - VALDOMIRO FERRAZ 

(ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0008957-59.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461915/2011 - ANGELA MARIA RODRIGUES (ADV. 

SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007893-14.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461916/2011 - GERALDO ANDRETTA 

(ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006880-77.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461917/2011 - DECIO RAVAGNANI (ADV. SP114074 - 

NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006472-49.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461918/2011 - BENEDITO RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006298-40.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461919/2011 - JOSÉ ALVES PEREIRA 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006268-05.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461920/2011 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000782-42.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461921/2011 - HEROTIDES PERES (ADV. SP236963 - 

ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000627-02.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461922/2011 - MARIA RITA DE 
BARBOSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0007956-79.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459774/2011 - YUJIRO KUMAI (ADV. 
SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0014876-54.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459775/2011 - JOAO RAMOS 

CORREIA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0001126-86.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459624/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004976-82.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459648/2011 - APARECIDA CANDIDA 

CHELINI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006121-58.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459693/2011 - DALVA NEVES DA 

SILVA (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007919-88.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459695/2011 - MARIA JOSE PIRES DA 

SILVA (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037261-74.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459700/2011 - CLEUZA ALVES 

FERNANDES (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005395-67.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301459715/2011 - JERIVALDO ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005882-49.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301459717/2011 - SOLANGE BACHUR RIBEIRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007716-66.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459718/2011 - JOSE FRANCISCO 

GOMES (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008618-28.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301459719/2011 - LUIS SERGIO AGUILERA TOLOZA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002029-97.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460223/2011 - NORIVAL IVAN (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004061-33.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460075/2011 - ANGELO GASPARINI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006519-17.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460184/2011 - LUIZ BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP266968 - MARIA HELENA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004631-13.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460186/2011 - JOSE WILAS GOMES 

(ADV. SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005523-41.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460533/2011 - MANOEL DOS SANTOS JOAQUIM (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000395-40.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460534/2011 - RUBENS BALAN (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005078-31.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460205/2011 - SHIRLEY VIEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004673-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460210/2011 - ZENAIDE DE SOUSA 

MARTIN (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048865-32.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460227/2011 - ZENEIDE CORSATO 

RAMOS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012769-81.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460235/2011 - MASAKO SUZUKI 

SAKUDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005248-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459721/2011 - RAFAEL GOMES DE 

ANDRADE MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003334-19.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459731/2011 - BENEDITO DA SILVA 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033760-49.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460074/2011 - FLAVIO JOSE 

CENAMO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002977-20.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460109/2011 - JOSE VALTER GASPARELLO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0052548-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460161/2011 - MARGARIDA CARDOSO ALVES (ADV. 

SP065744 - PEDRO SERAPHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050957-80.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460177/2011 - NORBERTO 

NASCIMENTO AUGUSTO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009374-39.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460182/2011 - MANOEL SALUSTIANO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028936-47.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460531/2011 - RAMAO FERRAZ 

BRUM (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027173-11.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460532/2011 - APARECIDO DE 

MARCHI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002603-63.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460107/2011 - EVGENY 

KAPRITCHKOFF (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004141-54.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460576/2011 - FRANCISCA GUSMAO 

HENRIQUE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003821-04.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460577/2011 - ROBISON PORTO (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003790-81.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460578/2011 - ANTONIO ROSSAFA 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003397-59.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460579/2011 - REINALDO VIEIRA 

SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002612-97.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460580/2011 - ALEXANDRINO DA 

SILVA NETO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000821-93.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460581/2011 - NEUSA APARECIDA 
BRONZERI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000886-40.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459787/2011 - OLGA TOFOLETTO 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048525-88.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460253/2011 - FRANCISCO RIBEIRO 

NETO (ADV. SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA, SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004421-89.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460254/2011 - IVOMAR ILTON 

BEZERRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006203-38.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460111/2011 - DORIVAL LOREDAM 

(ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049395-70.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460221/2011 - EURIPEDES PEREIRA 

DA SILVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032716-24.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459772/2011 - JOAO BOSCO SILVA 

(ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034772-98.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460178/2011 - ANTONIO NORIVAL 

STOCCO (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034696-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460179/2011 - CICERA FERREIRA DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018504-61.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460181/2011 - ORLANDO POCHINI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002504-35.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460190/2011 - JOSE LUIS CESTARI 

(ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000964-25.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460191/2011 - JOSE MARTINS (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024535-97.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460201/2011 - MOJZEZ KLAJN 

SZTAJNOWICZ (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023301-80.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460202/2011 - MANUEL TAVARES 

RODRIGUES (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016439-93.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460203/2011 - NEIDE NAKAJUNE 

ISHIHARA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008269-79.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460183/2011 - ANTONIO LOPES DA SILVA (ADV. SP116424 

- ANA ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014147-72.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460536/2011 - MOISELITA GUERRA 

DE ARAUJO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017710-74.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460537/2011 - OSWALDO DE PAULA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056342-09.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460538/2011 - NEIDE PIRES 

VALENCIANO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004052-90.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460188/2011 - CARLOS AUGUSTO DA 

CONCEICAO (ADV. SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002057-20.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459792/2011 - CLELIA LOURDES 

LANZONI BAPTISTA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP132275 - PAULO CESAR DE 

MELO, SP047584 - IVONE DA COSTA E CASTRO, SP250686 - JULIANO MARIANO PEREIRA, SP267106 - 

DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028643-43.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460249/2011 - EVANIRA 

GONCALVES MONTEIRO (ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003177-04.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460076/2011 - ANTONIO CARLOS 

COGNI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005035-03.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460185/2011 - SALETE APARECIDA 

BERNARDINO QUEIROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003572-26.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460189/2011 - JOSE CARLOS 

MARIANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000742-20.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459720/2011 - ANTONIO SALVADOR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040766-39.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460170/2011 - LUCIA NORONHA 
BESSA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0029775-04.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460180/2011 - ELIAS BATISTA 

BRANDAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004458-47.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460187/2011 - HELIO SANTO 

CATARIN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
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0008939-73.2011.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460070/2011 - JOSE FIGUEROLA 

FIGUERAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050860-80.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460071/2011 - FERNANDO 

GONÇALVES (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022087-54.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460164/2011 - JOSE FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002241-12.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460556/2011 - HERMENEGILDO 

CALVO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0020913-10.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460575/2011 - IVO GERMANO 

SAGLIA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0008961-73.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464598/2011 - MARIA ISABEL 

CARVALHO CHRISTOVAO (ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000805-03.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464685/2011 - JOAQUIM LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença 

pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0064146-28.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461874/2011 - MERCIA SIMAO 

ZAKZUK (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059075-45.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461875/2011 - YARA MARIA 

PIERETTI PEREZ (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057834-36.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461876/2011 - MARIA DIRCE ESCOBAR (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038569-14.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461877/2011 - NEUSA ROSA DE JESUS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016137-98.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461878/2011 - DEISE BASTOS XAVIER 

(ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015468-45.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461879/2011 - ROSA MARIA 

ANGELICA DE MATTOS (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE, SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013531-97.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461880/2011 - GENI BUENAVENTURA 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013530-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461881/2011 - LUIZA DE SOUZA 

BIAGGIO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011265-40.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461882/2011 - MARIA FERNANDA 

TEIXEIRA DE SA (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009998-64.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461883/2011 - ELZA GREGORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0008365-78.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461884/2011 - ILJA MARELLE 

PLATTE SARTORI (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007958-22.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461885/2011 - ALDA BECHEDORF 

SILVA (ADV. SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007094-25.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461886/2011 - SANTINA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006843-71.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461887/2011 - IRACEMA DA SILVA 

(ADV. SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005336-75.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461888/2011 - VILMA ZACARIAS 

LUPPI (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004930-09.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461889/2011 - HELENICE ARBORES 

DA SILVA (ADV. SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004801-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461890/2011 - HIDELI FLORINDO 

CRUZ (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004680-21.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461891/2011 - MARIA DE LOURDES 

NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003818-81.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461892/2011 - HELENA LEANDRO 

MARIANO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003215-74.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461893/2011 - JOVIRA DE CASTILHO 

MENDOLA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002371-69.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461894/2011 - EURIDES MOREIRA 

ARAUJO (ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001319-92.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461895/2011 - MARIA HELENA DE 

QUEIROZ LIMA (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000897-69.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461896/2011 - IDA LUGAREZI 

MARTIN (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000531-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461897/2011 - MARILDA GAVINO 

ASSAN (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006961-57.2008.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467425/2011 - JURANDIR CELANI 

(ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

INCABÍVEL. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGA SEGUIMENTO. 

1. Extinção da execução. 

2. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

4. Recurso a que se nega seguimento. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar seguimento ao recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0003284-81.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460573/2011 - NELSON RODRIGUES 

COSTA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, nego provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0007601-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461067/2011 - MARIA DA COSTA 

FERREIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS À TURMA 

RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 14, § 9º, DA LEI 10.259/2001. FGTS. 

EXPURGOS. RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDA. ACÓRDÃO E SENTENÇA MANTIDOS. 

1. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal ofertado pela parte autora, em face da decisão colegiada 
que negou provimento ao recurso interposto contra a sentença de improcedência. 
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2. Decisão da Excelentíssima Senhora Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São 

Paulo, determinando o encaminhamento do presente feito às Turmas Recursais de São Paulo para eventual retratação da 

decisão. 

3 A matéria já está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não havendo 

razões para esta Turma Recursal se distanciar do posicionamento adotado. 

4. Somente se faz jus ao índice referente ao mês de janeiro de 1989 e de abril de 1990. 

5. Juízo de retratação não exercido. 

7. Manutenção do acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora. Sentença mantida. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer o juízo de retratação da decisão 

recorrida, mantendo o desprovimento do recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi 
de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0001689-89.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301468541/2011 - JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0000934-27.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301468542/2011 - APARECIDA PINHEIRO LUCIANO (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0000911-81.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301468543/2011 - CARMEM APARECIDA DE OLIVEIRA 

NETTO (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0000909-14.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301468544/2011 - PAULO AUGUSTO PACHECO PONTES (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0001945-32.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301468540/2011 - ANTONIO VALTER CHISSINI (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 
LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 
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São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0002797-07.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464497/2011 - CARMELINA AFONSO 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002533-14.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464498/2011 - WALKIRIA 

APARECIDA BENEDITO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004722-62.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464496/2011 - PEDRO ABILIO 

MIRANDA (ADV. SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003833-82.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462476/2011 - PAULO HENRIQUE 

SOARES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003707-32.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462477/2011 - DAGMAR LIMA ORTIZ 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003535-90.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462478/2011 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003154-82.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462479/2011 - CRISTINA VIEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS 

CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019444-38.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462475/2011 - ALESSANDRO 

ALCANTARA VENTURA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO 

NATALINA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DA CONCESSÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A gratificação natalina (décimo terceiro salário) integra o salário-de-contribuição para efeito do cálculo do salário-de-

benefício dos benefícios com data inicial até a entrada em vigor da Lei federal nº 8.870/1994.  

2. Nos benefícios com data de início posterior, a gratificação natalina não é considerada no cálculo da renda mensal 

inicial. Inteligência do artigo 28, § 7º, da Lei federal nº 8.212/1991, com a redação imprimida pela Lei federal nº 

8.870/1994. 

4. Precedente: TNU-JEF, Processo 2007.85.00.502302-0.  

5. Considerando que a data de início do benefício (DIB) é posterior à vigência da Lei federal nº 8.870/1994, não é 

devida a revisão na forma em que foi pleiteada.  

6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0000496-88.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459596/2011 - MARIO KNEIPP DE 

OLIVEIRA (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000490-81.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459597/2011 - DEOLINDO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005203-47.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459595/2011 - SIMAO DEZERTO NETO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0058713-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462507/2011 - EFIGENIO CARDOSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0057129-72.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462508/2011 - ENEAS CORALLI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0036504-17.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462509/2011 - RAIMUNDO EDSON 

NOBRE MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0010003-11.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462510/2011 - OSVALDO ZANHOLO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0004976-67.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462511/2011 - MOACYR FERREIRA 

(ADV. SP087147 - HELENA ACHILLE PAPADOPOULOS, SP138782 - ANA CLAUDIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001).  

*** FIM *** 

0008806-69.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462159/2011 - VANDERLEI VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 
Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, mantendo a r. sentença pelos 

próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos.  

  
São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0004303-45.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461795/2011 - DANIEL DOREA 

GONCALVES (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES, SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001265-85.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461796/2011 - FRANCISCO FRANCINE 

DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000618-15.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461797/2011 - GILBERTO ARTIOLLI 

(ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0013960-35.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467594/2011 - BENEDITO ALVES PEREIRA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Houve reconhecimento da prescrição trintenária. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 
renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 
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do ajuizamento da ação. No caso dos autos, o vínculo empregatício da parte se encerrou em 13-10-1987 e a ação foi 

proposta em 31-03-2008. 

5. Porém, a parte optou pelo FGTS em 08-01-1987. Não há que se falar em aplicação retroativa do disposto no artigo 4º 

da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso desprovido. Manutenção do julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

7. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0000245-95.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461259/2011 - MANOEL ESTEVAO DA 

SILVA (ADV. SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR, SP159402 - ALEX LIBONATI, SP221204 - GILBERTO 

ANDRADE JUNIOR, SP253344 - LETICIA JORGE BOTELHO, SP197067 - EUSÉBIO ISIDRO CARACCO RUIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Melo, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0004075-41.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462149/2011 - MARLENE APARECIDA 
DA SILVA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0006689-11.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461847/2011 - FRANCISCA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença 

pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 
SENTENÇA DA PARTE RÉ. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. Recurso da parte ré. 

5. Negado provimento ao recurso. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autarquia, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0001952-06.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464505/2011 - DELZITO ARAUJO 

FARIAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005444-15.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464508/2011 - MARIO GILBERTO 

ARGENTON (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003597-75.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464509/2011 - DEUSDEDIT DE PAULA 

VARGAS (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000126-45.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464506/2011 - EDUARDO NOGUEIRA 

GOBBO (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 

GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002399-58.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464542/2011 - NELSON GONZAGA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005698-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464504/2011 - ARMANDO DAINESE 

SOBRINHO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0037769-83.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460236/2011 - OSMAR PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003270-52.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460237/2011 - ANA MARIA DE 

OLIVEIRA BARROS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004138-27.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460259/2011 - JOEL DO ESPIRITO 

SANTO (ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO, SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000921-45.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460260/2011 - ANDREIA MARTIN DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000597-55.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460262/2011 - LUZIA GINO LUIZ 

(ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006235-21.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460263/2011 - LUIS FERNANDO LEITE 

ZANOTIN (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004626-52.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460264/2011 - FELIPE GABRIEL 
MARQUES ANDRADE (COM REPRESENTANTE) (ADV. SP262374 - FABIO WICHR GENOVEZ, SP184648 - 

EDUARDO CARRARO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009147-57.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301468766/2011 - JOAO BATISTA PINTO 

DE AGUIAR (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO QUANDO O SEGURADO TIVER RECEBIDO 

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO DO TEMA PELO 

PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 

583.834. REPERCUSSÃO GERAL DO OBJETO DOS AUTOS. DECLARAÇÃO DE IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO DE REVISÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. 

1. Tema do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença - art. 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91. 
2. Matéria objeto de repercussão geral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 583.834/SC. 

3. Por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 

583.834, com repercussão geral reconhecida. O recurso, de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

questionava acórdão da Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais de Santa Catarina que determinou que o valor 

do auxílio-doença fosse considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para calcular a renda mensal 

inicial do benefício da aposentadoria por invalidez. 

4. Argumentação, desenvolvida pelo INSS, no sentido de que quando a aposentadoria por invalidez for precedida de 

recebimento de auxílio-doença durante período não intercalado com atividade laborativa, o valor dos proventos deveria 

ser obtido mediante a transformação do auxílio-doença, correspondente a 91% do salário de benefício, em 

aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício.  

5. Voto da lavra do Ministro Ayres Britto, relator da matéria - votou pelo provimento do recurso extraordinário do INSS 

e foi seguido pela unanimidade dos ministros. Segundo o relator, a decisão contestada mandou recalcular os proventos 

de acordo com os parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez precedida de afastamento intercalado com 

períodos trabalhados (quando se volta a contribuir), “o que não foi o caso dos autos”. 

6. Afirmação do relator, em seu voto, no sentido de que o regime geral da Previdência Social tem caráter contributivo - 
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caput, do artigo 201, da Constituição Federal, “donde se conclui, pelo menos a princípio, pelo desacerto de 

interpretações que resultem em tempo ficto de contribuição”. 

7. Entendimento do ministro de que não deve ser aplicado ao caso o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 - Lei de 

Benefícios da Previdência Social, que é “uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou 

tempo ficto de contribuição”. Isso porque tal dispositivo, segundo ele, “equaciona a situação em que o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”. Períodos em que, 

conforme ressalta o relator, é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento 

e trabalho, o que não é o caso autos. 

8. Conclusão do ministro Ayres Britto de que a situação não se modificou com alteração do artigo 29 da Lei 8.213 pela 

Lei 9.876/99 porque a referência “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do artigo 29, que 

também passou a se referir a período contributivo.  

9. Argumentação no sentido de que o § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99 não parece ser ilegal porque apenas 

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 

e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

10. Necessidade de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial. 

11. Ata do voto do Supremo Tribunal Federal, publicada em 30 de setembro de 2.011 - “Decisão: O Tribunal, por 

unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho 
Marques Silveira, Procuradora Federal, e, pelo recorrido, o Dr. Marcos Luiz Rigoni Júnior. Plenário, 21.09.2011”. 

12. Julgamento de improvimento do pedido formulado pela parte autora, com declaração de impossibilidade de que que 

o valor do auxílio-doença seja considerado como salário de contribuição - e, por isso, usado para calcular a renda 

mensal inicial do benefício da aposentadoria por invalidez.  

13. Desprovimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

14. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

15. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, manter a improcedência do pedido de revisão de 

benefício, formulado pela parte autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Dr. Danilo Almasi Vieira Santos. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0004881-82.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462456/2011 - JURANDIR LUIZ 

VICARI (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003018-30.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462457/2011 - JOSE DOMINGOS 

GENARI (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0048876-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460527/2011 - ERONI GASPAR (ADV. 

SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034908-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460528/2011 - ONDINA DO AMARAL 

PAIXAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002090-37.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461173/2011 - RAFAEL CARMO 

NASCIMENTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença 
pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0008034-05.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460307/2011 - JANDIRA RAMOS 

BATISTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 
São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 
dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0003358-47.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467675/2011 - JOAO GALDINO DE 

AGUIAR (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0001418-72.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467676/2011 - ANGELA MARIA 

CAMPACI DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0028075-27.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467677/2011 - MARIA PEREIRA 

LOPES (ADV.  ); CARLOS EDUARDO LOPES - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0000220-96.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467678/2011 - JANUARIO FRANCISCO 

CORNETTA (ADV. SP209920 - LILIAN CORNETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0004458-24.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467673/2011 - MARLENE AUGUSTO PERUCCI (ADV. 

SP154930 - LUCIANE PERUCCI, SP083432 - EDGAR RAHAL, SP272848 - DANIELA VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083645-66.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467670/2011 - MARGARIDA RIBEIRO 
DA COSTA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008619-66.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301469737/2011 - NADYR DE OLIVEIRA (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0020089-85.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467679/2011 - MARIA DE LOURDES 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013527-60.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467681/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007091-70.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467683/2011 - EUNICE MARTINS DOS 

SANTOS (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃO. ARTIGO 18, 

§ 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em atividade, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à reabilitação 
profissional, quando empregado. 
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2. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a Previdência 

Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga. 

3. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do artigo 55 da 

Lei federal nº 9.099/1995. 

  

IV - ACÓRDÃO  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0037518-65.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461155/2011 - ELISABETTA 

IACOPINO (ADV. SP271418 - LUIS AUGUSTO DE DEUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006082-67.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461156/2011 - ANA MARIA RIBEIRO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005728-42.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461157/2011 - GERALDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0030322-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462073/2011 - LUIZ ALBERTO 

MARINS AMARAL (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DA R. SENTENÇA. NULIDADE ARGÜÍVEL SOMENTE PELA PARTE AUTORA. 

SÚMULA Nº 318 DO C. STJ. MÉRITO CONFIRMADO PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGOS 46 E 82, 

§ 5°, DA LEI FEDERAL Nº 9.099/1995. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PUBLICA. 

CONDENAÇÃO EM IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E CÁLCULO DOS VALORES ATRASADOS DA RENDA 

MENSAL CORRESPONDENTE. LEGALIDADE. RECURSO DO INSS DESPROVIDO.     

1. A previsão contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei federal nº 9.099/1995, no sentido de que “não se admitirá 

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, é também estabelecida no Código de Processo 

Civil, em seu artigo 459, parágrafo único, que estatui que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao 

juiz proferir sentença ilíquida”. 

2. Como se verifica dos dispositivos legais, foi estabelecida uma garantia à parte autora, que formulando pedido certo, 
deve receber uma sentença líquida. Portanto, se o dispositivo foi instituído em seu benefício, somente a ele caberia 

invocar a eventual nulidade da sentença atacada. 

3. Súmula nº 318 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “Formulado pedido certo e determinado, somente o autor 

tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida”. 

4. No que tange ao mérito, é cediço que os artigos 46 e 82, § 5°, da Lei federal nº 9.099/1995, facultam à Turma 

Recursal dos Juizados Especiais a remissão aos fundamentos adotados na sentença, para a sua manutenção. 

5. Súmula nº 34 das Turmas Recursais da 3ª Região: “A confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos 

termos 46 da Lei 9.099/95, não ofende a garantia constitucional esculpida no inciso IX do art. 93 da Constituição 

Federal de 1988”. 

6. No caso em tela, o INSS foi condenado em obrigação de fazer: implantar o benefício e calcular os valores atrasados 

da renda mensal correspondente. Tal providência não contraria os dispositivos relativos à execução por quantia certa 

contra a Fazenda Pública insculpidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional, bem como atende a 

um só tempo, o interesse do Juizado Especial Federal, que aliviaria a sua Contadoria de uma pletora de cálculos; o 

interesse do INSS, que não seria compelido a efetuar pagamento sem a previsão legal; e, finalmente, o interesse da parte 
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autora que poderia optar pelo recebimento através do precatório ou da requisição de pequeno valor.  

7. Recurso do INSS desprovido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0007010-43.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461176/2011 - FLORENTINO 

MACHADO IGNACIO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Os artigos 48 e 142 da Lei federal nº 8.213/1991 prevêem os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria 

por idade, a saber: a) idade mínima; b) carência; e c) manutenção da qualidade de segurado. 

2. Quanto à carência, deve ser aplicada a regra do artigo 142 da Lei federal nº 8.213/1991, conforme já reconheceu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3. A Lei federal nº 10.666/2003, em seu artigo 3º, § 1º, relevou o requisito da qualidade de segurado para a concessão 

da aposentadoria por idade. Entendimento veiculado na Súmula nº 12 das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

4. Desnecessidade de os dois requisitos remanescentes (etário e carência) serem atendidos de forma concomitante. 

5  Considerando que na época do implemento da idade mínima, em 15/05/2007, a parte autora contava com 160 (cento 

e sessenta) contribuições mensais vertidas para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), além das 156 (cento e 

cinqüenta e seis) exigidas (artigo 142 da Lei federal nº 8.213/1991),foram atendidos todos os requisitos necessários à 
concessão do benefício.  

6. Recurso do INSS improvido. 

7. Condenação em honorários de advogado, conforme o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0004276-49.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467424/2011 - GILBERTO REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007731-95.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467947/2011 - MARIA POSSANI 

BAPTISTA (ADV. SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006743-74.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467948/2011 - MARIA HELENA 

BORTOLETTO GIMENES (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006120-10.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467949/2011 - ARMANDO ANTONIO 

PASCHOALON (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005538-10.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467950/2011 - NOEMIA GASPARINI 

RIBAS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003076-80.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467951/2011 - PEDRO GRILLO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002999-37.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467952/2011 - EDILA ALVES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001406-36.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467953/2011 - JACY SILVA SANTOS 

(ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000349-17.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467954/2011 - ANA APARECIDA 

MANIAS RINCK (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 
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0004139-51.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461989/2011 - PAULO ROSA MARÇAL 

(ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007347-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462006/2011 - MARIA SEBASTIANA 

DA SILVA (ADV. SP285400 - ELI MACIEL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 
os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0008936-59.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462468/2011 - MARCIA RITA DE LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004513-22.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462469/2011 - SERGIO ELIZIARIO 

DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002875-17.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462470/2011 - SEVERINO MINERVINO 

JOSE (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002378-03.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462471/2011 - MAURICIO FELISMINO 

DA SILVA (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r. sentença 

pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0008898-63.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461800/2011 - ABIGAIL FERNANDES AVELAR (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004012-95.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461260/2011 - PAULO AFONSO 
BELUZO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011118-11.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461980/2011 - NORIVALDO JOAO 

PRESSENDO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE 

OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE 

OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005768-36.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461981/2011 - ALDEMIR SANTOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001469-50.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461982/2011 - IRINEU MIOSSI (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0017380-77.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460271/2011 - DARCI MARCIANO DA 

SILVA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0004340-71.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461900/2011 - ADERITO ALCINO DOS 

REIS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0007822-52.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459753/2011 - YARA MARIA PARISI 

(ADV. SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso e retifico, de ofício, a parte dispositiva da sentença, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0006153-69.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467658/2011 - MERCEDES MARIA 

SILVA (ADV. SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO MÉRITO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO POR 

OUTROS FUNDAMENTOS. 

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 
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5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Reconhecimento da ocorrência da prrscrição trintenária. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação. No caso dos autos, o vinculo empregatício da parte se encerrou em 04-05-1981 e a ação foi 

proposta em 22-03-2011. 

5. No mérito, os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram após de 22-09-1971, não havendo que se falar em 

aplicação retroativa do disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso desprovido. Manutenção do julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

7. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução.  

8. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 
4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0055893-85.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467727/2011 - JOAO ANTONIO 

SERAFIM (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
- OAB 169.001). 

0003061-52.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467730/2011 - ALTAIR ANTONIO 

XAVIER (ADV. SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

0042115-14.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467765/2011 - EDILEIA DALLACQUA 

RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

0006918-65.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467766/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0006517-14.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467767/2011 - JOSE BALBINO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0028259-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467768/2011 - ROBERTO TIEZZI 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0019229-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467769/2011 - ELIVELTO 

FERNANDES (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0005900-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467770/2011 - JORGE ALFREDO 

RODRIGUES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0001180-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467771/2011 - BENEDITO SOUZA 

MACHADO (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0000121-69.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467772/2011 - JOSE GASPAR (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0008392-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467732/2011 - AIRTON CANDIDO DE 

JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007883-09.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467733/2011 - JOSE LUIZ LOURENCO 

(ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002670-85.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467734/2011 - CICERO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003089-08.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467753/2011 - WALTER FORTUNATO 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002935-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467754/2011 - SIDINEY MORAES 

LOBÃO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007148-78.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467755/2011 - CARLOS JOSE FERREIRA (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0008449-82.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467728/2011 - MARCEL LEONCIO 

SPIRONELLO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002020-38.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467735/2011 - CARLOS AMÂNCIO DE 

AZEVEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0058390-09.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467737/2011 - LUIZ ROBERTO DE LIMA (ADV. SP176295 - 

ITAMAR GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005383-55.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467745/2011 - JOSE NELSON DO 

ESPIRITO SANTO DA SILVA LEITE (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

0003069-51.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467746/2011 - SEBASTIAO PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007789-56.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301469770/2011 - JOAO BATISTA SIMOES (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010594-77.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301469771/2011 - OSVALDO WODEVOTZKY (ADV. SP186309 - 

ALEXANDRE WODEVOTZKY) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS). 

0016116-93.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301469772/2011 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO (ADV. 

SP057959 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0015982-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467742/2011 - JOVIRA LIZETE 

GONCALVES (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006143-08.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467756/2011 - ANESIO BONEQUINI (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007164-27.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467729/2011 - ANTONIO LUIS 

BORGES (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI, SP268856 - ANA CARLA MELO MARQUES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003982-73.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467757/2011 - DIRCE DA SILVA 

BRAGA (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000498-86.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467758/2011 - IVONE BORASCHI 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007888-55.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467759/2011 - TEREZA RIBEIRO 
LOPES (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001804-17.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467760/2011 - MARIA SELMA DE 

VASCONCELOS BEZERRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000419-56.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467761/2011 - APARECIDA 

CLAUDECIR VALDEMARIN RODRIGUES (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0011054-45.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467762/2011 - ISABEL DURANTE 
CAVICHIA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008385-72.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467763/2011 - TITOSSE NAKAGAKI 

(ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006259-96.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467764/2011 - APARECIDA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007568-66.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462151/2011 - ZILDA DE OLIVEIRA 

PRUDENTE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto pela 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza, Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0001527-26.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460291/2011 - MARGARIDA PEREIRA CARDOSO (ADV. 

SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS INSCULPIDOS NO ARTIGO 273, CAPUT E INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Houve reconhecimento da prescrição trintenária. 

3. O conjunto probatório apresentado pela parte recorrente não reúne os atributos necessários ao provimento 

jurisdicional, porquanto não constam elementos que permitam concluir pela veracidade de suas alegações. 

4. Não houve cumprimento do princípio do ônus da prova, descrito no art. 333, do Código de Processo Civil 
5. Desprovimento ao recurso interposto pela parte autora. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos JEFs, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.  

7. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 505/912 

0041979-17.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467839/2011 - VANILDE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

0007401-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467840/2011 - FERNANDO ANTONIO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP175550 - WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0000474-21.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467841/2011 - ELISA DALBERTO 

RONDINA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0014331-06.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467596/2011 - MOISES MARTINS 

MOREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0007550-39.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467472/2011 - JOSE ROBERTO 

ZAMPIERI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0089546-15.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467654/2011 - JOSE PERETE FILHO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, 

SP146026E - GISELE DIAS MODOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0025343-73.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467625/2011 - SONIA PATRICIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000735-15.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467216/2011 - EDSON ALVES DE MIRANDA (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0003946-12.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462460/2011 - JOSE GOMES DA SILVA 

(ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002609-85.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462461/2011 - ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062379-52.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462458/2011 - SISENANDES DE 

SOUSA MENDES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034944-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462459/2011 - SONIA DE OLIVEIRA 

PARADA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001094-33.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462462/2011 - VALDIMIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000941-97.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462463/2011 - ANTONIO TELES DOS 

SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 
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SENTENÇA DA PARTE AUTORA. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Recurso da parte autora. 

4. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

5. Desprovimento ao recurso da parte autora. 

6. Condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 
termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0003542-18.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464554/2011 - JURANDIR DE 

ALMEIDA VICENTE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002124-45.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464555/2011 - ADELINO MOCHIATE 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000850-46.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464556/2011 - PEDRO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055728-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464551/2011 - JACQUES ANDRE 

FONTANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024460-58.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464552/2011 - CICERO LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022460-85.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464553/2011 - JOAO ELSON ALMEIDA 

SILVEIRA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 

5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

6. Desprovimento ao recurso da parte autora. 

7. Condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0001753-27.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464548/2011 - ANTONIO MECCHI 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004655-71.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464547/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0066661-70.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461846/2011 - CECILIA OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, mantendo a r. sentença pelos 

próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0053925-49.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460242/2011 - MARIA MARLENE 

FERREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052638-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460243/2011 - JOSE EVERALDO 
GOMES SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004290-91.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460292/2011 - MILTON FURQUIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004458-11.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460294/2011 - JOSEFINA LUZIA ZAMPAULO PIMPINATO 

(ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005188-62.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460302/2011 - LEONTINA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000820-87.2006.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460306/2011 - PAULO DE LARA (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000730-15.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460245/2011 - JOSE FELISBERTO 

ALVES (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000533-51.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460251/2011 - WILLIAM FABIO DE 

FARIA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0011950-13.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461939/2011 - LUIGI FRANCESCO 

RUSSO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003971-97.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461964/2011 - DIMAS MARIANO 

FERNANDES (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 
Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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0037111-59.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459756/2011 - ANTONIO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037949-36.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459773/2011 - JOSE RENATO DE 

ANDRADE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ART. 557, DO CPC. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGADO O 
SEGUIMENTO. 

1. Extinção da execução. 

2. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

4. Recurso a que se nega seguimento. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

0092492-57.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464629/2011 - UMBERTO EDUARDO 

VICHIER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0012295-75.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464651/2011 - NADIR PAULINO 

COELHO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001).  

*** FIM *** 

0046128-09.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301460981/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO PREVISTO NA LEI FEDERAL nº 12016/2009. CONHECIMENTO. 

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS PARA O JULGAMENTO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

IMPROVIMENTO DO AGRAVO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. BAIXA RENDA DO SEGURADO RECLUSO OU DETENTO NÃO 

COMPROVADA. RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de auxílio-reclusão depende do preenchimento dos seguintes requisitos: a) condição de 

segurado do detento ou recluso que não recebe remuneração de empresa, nem está em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria (artigo 80, caput, da Lei federal nº 8.213/1991); b) recolhimento à prisão e manutenção da condição de 

recluso; c) dependência econômica em relação ao segurado detento ou recluso; e d) salário-de-contribuição compatível 

com a baixa renda. 

2. O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 587.365 e 486.413, consolidou o 

entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio reclusão é a renda do próprio segurado. 

3. Como bem apurado na r. sentença recorrida, a média dos últimos salário-de-contribuição integrais do segurado 

ultrapassavam o limite legal na época da prisão. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Condenação em honorários advocatícios, porém com suspensão de pagamento, por força de benefício de assistência 

judiciária gratuita concedido. 

 IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de 

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0053993-96.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462122/2011 - VIVIANE CONCEICAO 

DE SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); LAIZ DE SOUZA ARAUJO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); LUIZA DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0025301-53.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462123/2011 - LUCIANA DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP292584 - ELAINE ROLDAN JACK PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002163-98.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461849/2011 - TERESA BOSCHERO DE 

CAMARGO (ADV. SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, mantendo a r. sentença pelos 

próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do Juiz 
Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 
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0008290-86.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460151/2011 - PEDRO BERNARDO 

(ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022389-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460153/2011 - GILDO DIAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000715-68.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460105/2011 - MERCEDES DE 

CARVALHO (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA, SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI, 

SP112422 - JOSE TEIXEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046441-80.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460160/2011 - WILSON DE JESUS 

BARBOSA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009112-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460166/2011 - APARECIDA ARANTES 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001819-98.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301460280/2011 - ANTONIO DA SILVA 

RAMOS (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, exercer juízo de 

retratação e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 
os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0046996-34.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301459777/2011 - DALVANIRA BRITO DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033911-78.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301459778/2011 - ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0033904-86.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301459779/2011 - CONCEICAO APARECIDA BOTEGA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005812-68.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301459780/2011 - MARIA DO CARMO MASSARANTE (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001681-65.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467299/2011 - OSWALDO PUCCI 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. RAZÕES 

RECURSAIS DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Pedido de atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados 

relativos aos períodos mencionados na inicial. 

2. Sentença de extinção do processo sem resolução do mérito.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. As razões recursais ofertadas pela recorrente se encontram totalmente divorciadas do contido na sentença. Com 

efeito, extinguindo o processo sem resolução do mérito, o juízo “a quo” entendeu pela incompetência absoluta em razão 

do valor da causa. Todavia, a parte autora traz tese, em sede recursal, acerca do direito à revisão de seu benefício 

previdenciário, ao que indica ter movido ação contra o INSS. 

5. Recurso não conhecido, por falta de pressuposto objetivo. 

6. Ausência de condenação da parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida 

no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 
da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso ofertado pela parte autora, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0000992-17.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462125/2011 - GERVASIO GOMES DA 

FONSECA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃO. ARTIGO 18, 

§ 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em atividade, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. 
2. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a Previdência 

Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga. 

3. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do artigo 55 da 

Lei federal nº 9.099/1995. 

  

IV - ACÓRDÃO   

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE 

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ). NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 

INCAPACIDADE LABORATIVA. RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.   

1. O benefício do auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo o preenchimento de 

três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei; e c) incapacidade total 

e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos  

2. Já o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei federal nº 8.213/1991, exigindo 

o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigida pela lei; e 

c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

3. O perito médico concluiu pela capacidade para o exercício de atividade laborativa pela parte autora. 

4. Recurso da parte autora desprovido. 

5. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0056248-27.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461126/2011 - SAMUEL PIRES (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041308-57.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461127/2011 - LENIRA ANGELO DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035840-49.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301461128/2011 - MARIA IRAIDE RIBEIRO SILVA (ADV. 

SP280216 - MANUEL EDUARDO CRUVINEL MACHADO BORGES, SP207199 - MARCELO GUARITÁ 

BORGES BENTO, SP119162A - DIAMANTINO SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015794-68.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461129/2011 - NADIR ELIAS 

MACHADO (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014755-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461130/2011 - OSWALDO PILON 

FILHO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012121-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461131/2011 - IRANI FLORENCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010723-85.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461132/2011 - ROBERTO BENICIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006043-51.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461133/2011 - MARIA DO CARMO 

SANTOS SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005465-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461134/2011 - RICARDO WILLIANS 

DE CARVALHO CASTRO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004665-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461136/2011 - AFONSO ALVES 

VERTEIRO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002912-35.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461137/2011 - DALVA APARECIDA 

BIAJOLI MARUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP272136 - 

LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002448-44.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461139/2011 - ELIAS MODESTO DE 

ARAUJO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000920-78.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461140/2011 - ADENILZA DAS 

VIRGENS SANTOS (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000713-28.2011.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461141/2011 - IDELCI ALVES DA 

SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000489-90.2011.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461142/2011 - ANTONIO DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000015-22.2011.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461143/2011 - TELMA FERNANDES 

(ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0040946-89.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301459701/2011 - ANTONIO POLONI 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso e retificar, de ofício, a parte da sentença que se refere ao cálculo dos 

atrasados, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data do julgamento). 

0079641-83.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464617/2011 - SEBASTIANA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE SENTENÇA DA AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença da parte autora. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, limitada tal verba ao valor 

de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. SÚMULA Nº 318 DO COLENDO STJ. 

MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO INSS. 
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADOS EM SENTENÇA. RECURSO DO 

INSS DESPROVIDO.   

1. A previsão contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei federal nº 9.099/1995, no sentido de que “não se admitirá 

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, é também estabelecida no Código de Processo 

Civil, em seu artigo 459, parágrafo único, que estatui que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao 

juiz proferir sentença ilíquida”. 

2. Como se verifica dos dispositivos legais, foi estabelecida uma garantia à parte autora, que formulando pedido certo, 

deve receber uma sentença líquida. Portanto, se o dispositivo foi instituído em seu benefício, somente a ele caberia 

invocar a eventual nulidade da sentença atacada. 

3. Súmula nº 318 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “Formulado pedido certo e determinado, somente o autor 

tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida”. 

4. Não merece prosperar a alegação da autarquia de impossibilidade de elaboração dos cálculos. Isto porque, o Instituto 

Previdenciário possui aparelhamento e recursos técnicos adequados à realização dos cálculos necessários ao 

cumprimento desta condenação judicial, tendo em vista a sua atribuição ordinária de proceder à manutenção de todos os 

benefícios previdenciários e assistenciais e respectivos banco de dados, disponíveis no sistema informatizado, bem 

como aplicar as revisões e reajustamentos devidos. 

5. Recurso do INSS desprovido. 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0048714-32.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462089/2011 - JOSE GERALDO 

BORTOLINI DOS SANTOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA, SP161188 - BEATRIZ 

CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041828-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301462090/2011 - PATRICIA NOVAES DE 

BARROS (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO 

NATALINA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DA CONCESSÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A gratificação natalina (décimo terceiro salário) integra o salário-de-contribuição para efeito do cálculo do salário-de-

benefício dos benefícios com data inicial até a entrada em vigor da Lei federal nº 8.870/1994.  

2. Nos benefícios com data de início posterior, a gratificação natalina não é considerada no cálculo da renda mensal 

inicial. Inteligência do artigo 28, § 7º, da Lei federal nº 8.212/1991, com a redação imprimida pela Lei federal nº 

8.870/1994. 
4. Precedente: TNU-JEF, Processo 2007.85.00.502302-0.  

5. Considerando que a data de início do benefício (DIB) é posterior à vigência da Lei federal nº 8.870/1994, não é 

devida a revisão na forma em que foi pleiteada.  

6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

  

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0000236-11.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461164/2011 - DARCI BANDEIRA DE 

BARROS (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000220-57.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461165/2011 - MARIO ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003536-20.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461169/2011 - ANTONIO ACACIO 

NUNES (ADV. SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ, SP295934 - OLGA CRISTINA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005746-08.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301461163/2011 - FRANCISCO GOMES DE 

MELO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0016905-24.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464658/2011 - WILSON ROBERTO 

OLLITA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 
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0002932-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301467413/2011 - MARIO CLARO DA 

SILVA (ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Determino à parte autora que traga aos autos, por meio de seu advogado constituído, no 

prazo de 20 (vinte) dias, a documentação solicitada, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Cumprida a diligência, abra-se vista à parte contrária para manifestação, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham-me os autos conclusos. 

É o voto. 

  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 
Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0002761-07.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301467391/2011 - MARLENE DE LOURDES LUCIO HYPOLITO 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Determino à parte autora que traga aos autos, por meio de seu advogado constituído, no 

prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível Declaração de Ajuste Anual respectiva, sob pena de julgamento no estado em que 

se encontra o processo. 

Cumprida a diligência, abra-se vista à parte contrária para manifestação, se o desejare, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham-me os autos conclusos. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011 (data de julgamento). 

0020416-64.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301464566/2011 - JOSE BENEDITO DA 

SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes 

as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção 

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de dezembro de 2011. 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

CARÁTER INFRIGENTES. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  
- O mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 
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caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0008371-88.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464776/2011 - JESUS 

DONIZETI DOS SANTOS GALVEZ (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005030-54.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464778/2011 - 

ANDRESA CARLA DO NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004579-08.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464780/2011 - INEZ 

MARIA DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010752-69.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463840/2011 - 

ALCINA SARAN PANTOSO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0000765-36.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463817/2011 - 

ROSANGELA GONCALVES MARTINS DUARTE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGUMENTOS DISSOCIADOS DA DECISÃO 
RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  
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- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0008589-80.2005.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461071/2011 - SANDRO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0033604-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461069/2011 - 

DELCY DE MORAES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0024841-03.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461036/2011 - 

SIMONE CARMEM LUCIA LAZARO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

PATRICIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022613-55.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461040/2011 - 

PATRICIA MENDES BRASILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 
a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza  e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 
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0013865-05.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464753/2011 - 

MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004137-45.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464757/2011 - 

GUILHERME HENRIQUE BAYER (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003486-13.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464759/2011 - 

CLAUDINEI SECCO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000444-10.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464764/2011 - 

ANDREY CALIXTO DE NORONHA (MENOR IMPÚBERE - REP P/) (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002874-32.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301462162/2011 - MARIA 

DO CARMO SILVA (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e dar provimento aos 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza  Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 
São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0001529-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464457/2011 - ADAO 

THOME DE SOUSA (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0011761-08.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464720/2011 - LAZARO MAMEDE DA 

SILVA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

CARÁTER INFRIGENTES. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- O mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 
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Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0024236-57.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461037/2011 - FANI 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023573-11.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461038/2011 - ANA 

MARIA LOURENCO FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022899-33.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461039/2011 - 

VANDA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 
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Pedrassi de Souza  e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0055612-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464867/2011 - 

CICERO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051325-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464868/2011 - 

WALYRES CAVALCANTE (ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043202-68.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464869/2011 - PAULO 
JOSE DE LIMA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032269-36.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464872/2011 - ELIAS 

FAVARO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030992-82.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464874/2011 - JOSE 

BATISTA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019086-34.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464858/2011 - ODAIR FIRMINO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014343-78.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464859/2011 - ANTONIO VIEIRA DA 

CUNHA (ADV. SP156121 - ARLINDO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012738-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464861/2011 - JOÃO MARTINS (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012509-06.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464862/2011 - HELIO VENDITTI (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001391-36.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464866/2011 - 

RAIMUNDO NONATO VIEIRA ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004340-44.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464850/2011 - IVONE 

APARECIDA CARDOSO FRANCISCO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); KELVEN WESLEY 
FRANCISCO IZAIAS (ADV./PROC. ). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0000029-27.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301462024/2011 - 

IVANILDO MARCELINO DOS PASSOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO EM RELAÇÃO AO CÁLCULO DOS 

JUROS DE MORA. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar omissão em relação ao cálculo dos juros de mora. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 
da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

voto da Juíza  Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0003765-22.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464701/2011 - ANTONIO DE PAULA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002949-16.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464702/2011 - 

VALDIR CHECA DE ARRUDA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

CARÁTER INFRIGENTES. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  
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- O mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0000831-55.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464728/2011 - 

VAGNER TRAJANI (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001424-33.2011.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464726/2011 - JOAO 

BELTOAR DE REZENDE (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP184848 - ROGÉRIO ALVES 

RODRIGUES, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018329-40.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464714/2011 - SEBASTIAO AUGUSTO 

RODRIGUES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009637-28.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464784/2011 - LEONILDO STORTI (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007858-62.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464785/2011 - ALCIR VICENTE FERREIRA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006769-77.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464786/2011 - ANANIAS VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005699-28.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464792/2011 - TADEU DA SILVA (ADV. 

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004411-51.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464793/2011 - PEDRO ROSA (ADV. 

SP200008 - NADJANÁIA RODRIGUES DE CARVALHO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001585-22.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464794/2011 - ANTONIO MOTA BATISTA 

LIMA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003316-66.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464725/2011 - MARIA 
JOSE ROCHA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0089377-28.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464710/2011 - 

EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO (ADV. SP202356 - MANUELA SCHREIBER DA SILVA, 

SP071441 - MARIA LIMA MACIEL, SP247049 - BEATRIZ GAIOTTO ALVES, SP252022 - PAULO ARTHUR 

ARAUJO DE LIMA RAMOS, SP204622 - FERNANDA MOLINA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, 

SP202356 - MANUELA SCHREIBER DA SILVA, SP071441 - MARIA LIMA MACIEL, SP247049 - BEATRIZ 

GAIOTTO ALVES, SP252022 - PAULO ARTHUR ARAUJO DE LIMA RAMOS, SP204622 - FERNANDA 

MOLINA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA); MARCIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - 

NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT, SP071441 - MARIA LIMA MACIEL); 

VANIA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS 

FEIGENBLATT); VALERIA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, 

SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); MARIA HELENA DE LIMA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS 

MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); DULCINEIDE BEZERRA (ADV. SP290121 - NATHALIA 

MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); APARECIDA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - 

NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); JOAO HENRIQUE RAMOS FERREIRA 
DE LIMA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010743-44.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464721/2011 - 

TERESA OKABE AMOROSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016023-62.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464772/2011 - 

RAFAEL PEREIRA LEAL (ADV. SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012261-35.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464773/2011 - 

APARECIDA DONIZETE QUINTINO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005452-11.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464777/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004609-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464779/2011 - 

JOSELITO PEREIRA PRATES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000114-31.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464782/2011 - 

ONESIO DE AZEVEDO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015541-51.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464716/2011 - 

WALTER ROSALIN (ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070625-42.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464711/2011 - CELIO NAZARIO 

BATISTUCCI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041340-04.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464713/2011 - AGUINALDO PIVETTA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010027-14.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464723/2011 - NICE 

FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012339-75.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464717/2011 - MANOEL FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011767-73.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464719/2011 - MARIA 

APARECIDA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA, SP032304 - 

AYRTHON ALVARO DOS SANTOS, SP150395 - FABIANA SANDOVAL DOS SANTOS, SP242202 - 

FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004674-22.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463976/2011 - 

MARISA COSTA DE QUEIROZ (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 
São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE 

PREVIDENCIÁRIO, MEDIANTE A APLICAÇÃO DO ART. 29, INC. II, DA LEI Nº. 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA 

INADEQUADA. DESPROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 
Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0016419-17.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463631/2011 - 

ZENAIDE DE MARIA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001037-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463632/2011 - 

ANIZIO DE LIMA BARBOSA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0003155-85.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461041/2011 - LUZIA 

BARBOSA DE BARROS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002608-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461042/2011 - 

RUBENS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002258-57.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461043/2011 - 

EDIVALDO DA SILVA SANTANA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002220-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461044/2011 - 

ROSIETE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001801-25.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461045/2011 - 

ANTONIO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001785-71.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461046/2011 - 

JIVANILDO MARIANO PONTES (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001708-62.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461047/2011 - 

NESTOR DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001588-19.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461048/2011 - MARIA 

CECILIA DE MENEZES SAPAG (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 

- SARAH DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001219-25.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461049/2011 - 

RAIMUNDO FIRMINO DA COSTA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000811-34.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461050/2011 - JOSE 

VANDERLEI DE FREITAS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000543-77.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461051/2011 - LUIZ 

CARLOS CASTELO ALVES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000216-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461052/2011 - 

EDELZA PIRES DA ROCHA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000644-20.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461065/2011 - 

DOMINGOS ALONSO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029042-25.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461070/2011 - ISMAEL GONÇALVES DE 
ANDRADE (ADV. SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA GUILLEN) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SOROCABA (ADV./PROC. ). 

0004469-90.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461058/2011 - 

AMARYLES CONCEIÇÃO GIANNOTTI SERAGIOLI (ADV. SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES 

PITON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004056-77.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461059/2011 - 

SALVADOR FERLIN (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003685-16.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461060/2011 - 

FERNANDO SILVEIRA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003483-39.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461061/2011 - PAULO 

RABELO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002968-04.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461063/2011 - 

OSVALDO BASSAN (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002536-40.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461064/2011 - 
DJALMA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza  e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0041382-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464870/2011 - 

RUBENILSON BATISTA VIANA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032875-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464871/2011 - JAIR 
MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031880-51.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464873/2011 - JOSE 

FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029687-63.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464875/2011 - 

CARMEN DE LOURDES MESSIAS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024405-44.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464876/2011 - LUZIA 
VICENTE VIANA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017665-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464877/2011 - 

SILVANA MARIA RAMOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013963-55.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464860/2011 - FERNANDO TISEO (ADV. 

SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012230-78.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464863/2011 - MANOEL RODRIGUES 

PLACENCIO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012207-84.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464864/2011 - FIDELCINO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003784-60.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301462187/2011 - JOSE 

SILVESTRE SANTOS FILHO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039576-41.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464748/2011 - 

LEORDINO XAVIER PRATES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010599-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464754/2011 - 

MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP217935 - ADRIANA MONDADORI, SP105587 - RUY OSCAR 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002427-06.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464761/2011 - 

JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0002352-60.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464762/2011 - JOAO 

CARLOS VITONE (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000983-13.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464763/2011 - 

ANTONIO GOMES (ADV. SP280975 - RAQUEL DUARTE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027509-15.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464751/2011 - 

MARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020429-29.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464752/2011 - 

MARLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006855-33.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464755/2011 - 

LUANA EDUARDA DE ALMEIDA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005505-95.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464756/2011 - 

MATHEUS OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO 

ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000211-32.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464765/2011 - JAIR 

COFFANI (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002773-92.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464733/2011 - CELIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002256-87.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464734/2011 - 

ELOISA APARECIDA RAITANI SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001906-02.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464735/2011 - 

ANTONIO DIONIZIO MATEUS FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001891-33.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464736/2011 - MARIA 

JOSE SANTANA GOMES (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001723-31.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464737/2011 - 

CICERO AURELIANO DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001593-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464738/2011 - MARIA 

DAS GRACAS DA SILVA LIMA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, 

SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001587-34.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464739/2011 - DIEGO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001252-15.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464740/2011 - 

ADRIANA VICENCA DOS SANTOS (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000809-64.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464741/2011 - 

WANDERCI BARBOSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000558-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464742/2011 - JOSE 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000219-87.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464743/2011 - 

ROBERTA MONTEIRO DO NASCIMENTO REGIS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS); 

PAULA MONTEIRO DO NASCIMENTO SOARES (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038885-27.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464732/2011 - 

MARINALVA SANTOS CERQUEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007575-52.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464580/2011 - 

WAGNER ALVES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001544-79.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464583/2011 - 

DORIVAL AURELIO MARQUES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS 
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001506-67.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464584/2011 - LUIZ 

BELO SOBRINHO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001493-68.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464585/2011 - JOSE 

PAPINI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001086-62.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464586/2011 - 
DIRCEU XAVIER DE PAULA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000386-86.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464587/2011 - 

RAFAEL DE SOUZA ORMUNDO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000153-89.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464589/2011 - 

ROBERTO LISKAI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000141-75.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464590/2011 - JOSE 
GOMES DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000053-37.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464591/2011 - 

CICERO RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000038-68.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464592/2011 - JOSE 

MARIA DE MACEDO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI, SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000017-92.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464593/2011 - JOSE 

SENA BRITO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051737-83.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464577/2011 - MARIA 

NAZARETH ALVARENGA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050903-80.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464578/2011 - 

DANIEL BARRETA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013332-41.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464579/2011 - ISAIAS 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003209-30.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464851/2011 - MAURICIO LOURENCO DE 

ARAUJO (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 
Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0002066-82.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301462039/2011 - 

GUILHERMINA CARVALHO MOTA (ADV. SP220651 - JEFFERSON  BARADEL, SP184346 - FÁBIO JOSÉ 

CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0002235-93.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463603/2011 - 
AILTON PEGORARO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 
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São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0000441-26.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301461073/2011 - THERESINHA DA SIMONE 

VILARINHO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERA REITERAÇÃO DOS EMBARGOS OPOSTOS ANTEIORMENTE. 

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. O ACÓRDÃO EMBARGADO SE 

ENCONTRA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO, EMBORA CONTRÁRIO AOS INTERESSES DA PARTE.  

REJEIÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. DESPROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0007875-14.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463593/2011 - 

LEONILDO DE PAULA FERREIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007799-87.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463594/2011 - 

AGOSTINHO GERONIMO DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007788-58.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463595/2011 - 
SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007758-23.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463596/2011 - JOSE 

GILSON DOS ANJOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007746-09.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463597/2011 - 

NICANOR DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007622-26.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463598/2011 - JOSE 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007602-35.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463599/2011 - 

BENEDITO ELÍDIO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007599-80.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463600/2011 - HELIO 

TURIBIO RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007577-22.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463601/2011 - JOAO 

GUALBERTO DINIZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001812-36.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463604/2011 - 

ANTONIO GIMENES GIACOMUSSI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001799-37.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463605/2011 - 

HAJIME MIZUNO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001637-42.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463606/2011 - 
CLEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001497-08.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463607/2011 - 

FRANCISCO DE ASSIS GARRONE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001349-94.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463608/2011 - 

MATHEUS GOMES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES, SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES 

VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001246-87.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463609/2011 - MARIO 

VACCO FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001166-26.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463610/2011 - JOSE 

LOMBARDI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001078-85.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463611/2011 - 

BENEDITO LUIZ CASTELLI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 537/912 

0001039-88.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463612/2011 - JOSE 

FUSTER ABELEDO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE 

PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000838-96.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463613/2011 - 

ANTENOR MUNARI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000621-53.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463614/2011 - 

OSVALDO ANTONIO RAMOS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000434-45.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463615/2011 - JOSE 

DEGIVAL DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000201-48.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463617/2011 - LUIS 

CORREA BRAGA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000198-93.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463618/2011 - MARIO 

DOS REIS ZANETI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000122-69.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463619/2011 - 

AYLTON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000051-67.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463621/2011 - JOSE 

PASCOAL SANTINI (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI, SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025564-85.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463590/2011 - JOAO 

DAVID DE ANDRADE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013127-12.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463591/2011 - 

CHARLES REINALDO SESSI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008845-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463592/2011 - 

MILTON DA SILVA ESGARZI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000409-80.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463616/2011 - 

HORACIO NELSON HASSON HIRSCH (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053761-84.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463623/2011 - 

FLORIANO SCHEFER NETO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052224-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463624/2011 - 

DORACI RODRIGUES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026793-80.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463625/2011 - JOAO 

BATISTA DA CRUZ (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020944-30.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463626/2011 - 

EDMILSON GALIZA DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013209-43.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463627/2011 - 

GEREMIAS CANGANI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA E/OU CONVERSÃO/CONCESSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA 

INADEQUADA. DESPROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0053289-83.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463634/2011 - 
DOROTEIA MARIA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050625-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463635/2011 - 

AGUIDA MASCARO DONEGATI (ADV. SP153851 - WAGNER DONEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049730-21.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463636/2011 - 

ALMERINDA CUNHA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, 

SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048013-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463637/2011 - JOSE 

NALDIMAR DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046017-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463638/2011 - 

DERIVAL LAURINDO DA SILVA (ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043132-51.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463639/2011 - RUTE 

APARECIDA MARQUES (ADV. SP279723 - CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041479-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463640/2011 - 

ANTONIO ALVES FERNANDES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 
SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041375-22.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463641/2011 - 

ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026407-84.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463642/2011 - 

ORISVALDO JACOBINO DE SOUSA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023640-73.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463643/2011 - PAULO 

SERGIO LOPES VALE (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022733-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463644/2011 - SONIA 

MARIA DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001448-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463645/2011 - 

HELENA FLORENTINO BASSOLI (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA, SP182969 - SIMONE 

FLORENTINO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003655-15.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463651/2011 - JOAO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001331-17.2008.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301463652/2011 - JOSÉ RAMOS DE GOUVEIA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MERA REITERAÇÃO DOS EMBARGOS OPOSTOS ANTEIORMENTE. 

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. O ACÓRDÃO EMBARGADO SE 

ENCONTRA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO, EMBORA CONTRÁRIO AOS INTERESSES DA PARTE.  
REJEIÇÃO. 
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IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0047995-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464885/2011 - 

DILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX, SP138915 - ANA MARIA 

HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006534-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464886/2011 - 

ARISVALDO SANTOS FRANCA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e dar provimento aos 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza  Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0007869-07.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464515/2011 - 

CARMO PANHOTO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007867-37.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464516/2011 - LUIS 

CONCEIÇAO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007784-21.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464517/2011 - 

WALTER JOSE TURQUETO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007764-30.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464518/2011 - 

MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007756-53.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464519/2011 - 

ANTONIO BRESSAN (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007669-97.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464520/2011 - JOÃO 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007668-15.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464521/2011 - 

ANTONIO ELIZEU MERGULHÃO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007621-41.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464522/2011 - 

ALBERTO CAPELLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007612-79.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464523/2011 - 

EDIVALDO SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007594-58.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464524/2011 - DARCI 

DELFINA SOBRAL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003454-92.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464525/2011 - 

ORIVALDO MARTINEZ DE ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001797-67.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464526/2011 - 

DOROTHI HATSUMI NABESHIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001723-13.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464527/2011 - 

DORIVAL SORRILHA SCHIAVON (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001378-47.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464528/2011 - 

MILTON SALETTI (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001265-93.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464529/2011 - 

EDILENE TEODORA DIAS REZENDE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001211-30.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464530/2011 - LUIZ 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001014-75.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464531/2011 - 

ORIDES DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP240421 - SANDRA MARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000833-74.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464532/2011 - JORGE 

GONZALBO GARCIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000219-69.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464533/2011 - MARIA 

CICERA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000205-85.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464534/2011 - 

ANTONIO SANTIAGO DE MESQUITA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000188-49.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464535/2011 - MARIA 

DE LOURDES GOLLETSCH BARBE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053823-27.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464511/2011 - OSCAR 

LANDI SIQUEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053360-85.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464512/2011 - 

REGINA DE MEDEIROS SAITO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SP177194 - MARA 

REGINA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052479-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464513/2011 - 

GERALDO MATTIAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013892-80.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464514/2011 - MARIA 

LUCIA RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º. de dezembro de 2011. (data de julgamento). 

0007323-49.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464691/2011 - 

SANDRA MARIA DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007200-51.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464692/2011 - 

FRANCISCO F DA SILVA FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007015-13.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464693/2011 - MARIA 

ELISA GONZALEZ GOMES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007008-21.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464694/2011 - 

VALTER ALAION (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006927-72.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464695/2011 - JOSE 
JOAQUIM ALVES DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE 
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CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006635-87.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464696/2011 - 

WILLIAN FURLAN (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006505-97.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464698/2011 - 

LOURENCO TAVARES DAS SILVVA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006261-71.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464699/2011 - JOSE 
MAURICIO ANGHINONI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006233-06.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464700/2011 - 

ALBERTO CARLOS DA COSTA CARREIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 

- ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049344-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301464690/2011 - 

WALDEMAR ANTONIO CARPINETTI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

0012975-03.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301294592/2011 - EDGARD BICICCHIII (ADV. SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o INSS em seu recurso impugna os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial de primeiro grau, elabore a Contadoria desta Turma Recursal parecer quanto aos cálculos constantes dos autos. 

     Cumpra-se com urgência. 

  

DESPACHO TR 

0004403-62.2006.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222737/2011 - LIDIANE DO NASCIMENTO DINIZ 

FERNANDES SANTOS DE SANTOS (ADV. SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO); PAULO 

ROBERTO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos em 

inspeção. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

0002213-50.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232959/2011 - JOSE CAVAGNA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0008619-66.2006.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232831/2011 - NADYR DE OLIVEIRA (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
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LEGAL).  

*** FIM *** 

0000880-61.2005.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225924/2011 - JOSE ANTONIO TERUEL (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA, SP171477 - LEILA LIZ MENANI). VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

  

  

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001264 
  

LOTE Nº 157896/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0048493-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477222/2011 - JOSE ANTONIO 

VICTOR (ADV. SP163645 - MARILU OLIVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade em clínica geral, para o dia 01/02/2012, às 

17h30min, aos cuidados da perita, Dra. Arlete Rita Siniscalchi (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  
0280941-67.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477834/2011 - JOSE DE SOUZA 

VIEIRA (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Diversamente do alegado pelo exequente na sua manifestação de 16/05/2011, não houve a juntada dos documentos 

necessários à análise de prevenção ou litispendência/coisa julgada, mas unicamente da primeira página da petição 

inicial. 

Portanto, restou descumprida a determinação judicial proferida em 28/09/2010. 

Logo, deve ser aplicada a sanção nela prevista, qual seja, a declaração de EXTINÇÃO da execução, por falta de 

interesse da parte. 

Intimem-se. Após, devolvam-se ao arquivo findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 
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Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0053676-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477168/2011 - MARIA EVA DA 

CONCEICAO (ADV. SP114708 - ULISSES ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008934-17.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477169/2011 - DEISE BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045010-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476999/2011 - FABIO LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES, SP271276 - 
PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 26/01/2012, às 14h00, aos cuidados do Dr. Orlando 

Batich (consultório sito à Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP - CEP 04009-000 - fones 5549-

7641/ 5081-5280/ 8494-3876). conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se 

  

0052291-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478453/2011 - GERSON MELO 

DOS SANTOS (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 30/01/2012, às 11h00, aos cuidados do(a) 

ortopedista Dr(a). Paulo V. P. Zugliani - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 
automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0046228-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478413/2011 - DANIEL BONETI 

(ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 01/02/2012, às 11h30min, aos cuidados do(a) 

psiquiatra Dr(a). Thatiane F. Silva- Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 
publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0054764-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477456/2011 - MARTA HELENA 

XIMENES VAZ (ADV. SP147529 - JEFERSON PINHEIRO DE SOUZA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que: 
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1 - junte cópia legível do documento de identidade e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais; 

  

2 - junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante e; 

  

3 - adite a inicial fazendo constar o número do benefício, juntando o documento que comprove a negativa do INSS.     

  

Intime-se. 

  

0047983-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477131/2011 - FILOMENA 
PANTOJA MATIAS (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, esclareça a parte 

autora a divergência entre o endereço que consta na qualificação da inicial e o dos documentos anexados aos autos. 

Regularizado o feito, ao setor de perícias médicas para agendamento da perícia. Intime-se. 

  

0022224-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446547/2011 - ROBERTO ROCHA 

(ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a impugnação apresentada, em especial as particularidades 

indicadas pelo autor no exercício de sua profissão, informe, o perito, no prazo de 10 dias, se mantém suas conclusões 

acerca da capacidade laborativa.   Sem prejuízo deve o autor, no mesmo prazo, anexar aos autos cópia integral de sua 

CTPS, a fim de comprovar sua atividade habitual. Int. 

  

0054333-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301474445/2011 - BENEDITO 

LEODORO PRUMUCENA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Prosseguindo, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intimem-se. 

  

0063867-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301472268/2011 - IVONETE 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

demanda promovida por IVONETE FERREIRA DE SOUSA em face do INSS visando a concessão de benefício 

assistencial. 

Foi concedida tutela antecipada para implantação do benefício assistencial em favor da parte autora, conforme decisão 

exarada em 02/07/2010. 

Devidamente instruído, o presente feito foi suspenso em razão da constatação da incapacidade da parte autora para os 
atos da vida civil. 

A parte autora indicou para ser curadora especial a Sra. ELISABETE FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA em 

petição anexada em 21/01/2011, porém não informou o grau de parentesco. 

Em razão disso, foi oficiado o Ministério Público Estadual para adoção das medidas cabíveis no sentido de providenciar 

a interdição da autora na Justiça Estadual.  

Em ofício anexado em 31/08/2011, o Ministério Público Estadual solicitou o endereço atualizado da pessoa indicada 

para ser curadora, porquanto foram infrutíferas as tentativas de convocação. 

Intimado a apresentar cópia de documentos e comprovante de endereço da curadora ELISABETE FERNANDES DOS 

SANTOS PEREIRA, a parte autora limitou-se a trazer a cópia do RG da Sra. ELISABETE FERNANDES DOS 

SANTOS PEREIRA. 

É o breve relatório. Decido. 
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Verifico dos documentos que instruem o ofício do Ministério Público Estadual anexado em 31/08/2011 que a tentativa 

de localização da Sra. ELISABETE FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA ocorreu em endereço diverso do indicado 

no comprovante de endereço anexado nestes autos pela autora na petição anexada em 21/01/2011. 

Dessa forma, determino a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual, devendo ser encaminhado o comprovante 

de endereço e a cópia dos documentos da Sra. ELISABETE FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA, constantes da 

petição anexada em 21/01/2011, a fim de possibilitar a interdição da autora na Justiça Estadual. 

Aguarde-se resposta pelo prazo de 60 (sessenta dias). 

Ressalto, por oportuno, que a conduta do advogado da parte autora em anexar cópia constante do ofício do Ministério 

Público Estadual anexado em 31/08/2011 e, além disso, afirmar ser comprovante de endereço da Sra. ELISABETE 

FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA, não contribui em nada para o prosseguimento feito. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0048020-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477901/2011 - JOSINA 

FLAUZINA LUIZA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra o item 2 da decisão anterior. Intime-se. 

  
0044548-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478351/2011 - ARSENIO 

EUGENIO DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação de ANA CAROLINA 

COIMBRA DA SILVA, ALEXANDRE COIMBRA DA SILVA E KARINA COIMBRA DE SOUZA MELO. 

Ao setor competente para alteração do pólo ativo da ação. 

Após, voltem conclusos, Intime-se. 

  

0038621-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478471/2011 - MARIA CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, 

para a apresentação de memória de cálculo do benefício que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

     Intimem-se. 

  

0525412-24.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477510/2011 - JOSE LODETTI 
(ADV. SP061544 - JOSE AUGUSTO PERES DE CARVALHO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar e 

improrrogável de 30 (trinta) dias, requerido em petição acostada aos autos, para a juntada da referida certidão de 

existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), NÃO servindo 

PIS/PASEP e carta de concessão da pensão por morte. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

Intime-se. 

  

0020628-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477784/2011 - ELISA ENGELBERG 

CAMPOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro o pedido requerido pela parte 

autora. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0053365-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301461254/2011 - TABATHA SANTOS 

DE ANDRADE (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o fito de prestar os devidos esclarecimentos 

a este Juízo, oficiem-se as unidades hospitalares indicadas com os respectivos endereços às fls. 2 e 3 do anexo 

(00533651020104036301 pdf30/11/2011), para que forneça, no prazo de 30 dias, o prontuário médico do “de cujus” 

Hélio Santos de Andrade, CPF n.º 53812921804. 

Com a juntada de toda a documentação, intime-se a perito para que no prazo de 15 dias, informe se retifica ou ratifica o 

laudo pericial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 548/912 

0049529-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476686/2011 - ZULEIDE 

OLIVEIRA LEAL (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação requerida. 

P.R.I. 

  

0039228-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478692/2011 - RICARDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA 

CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) neurologista Dr(a). Renato Anghinah Anghinah, que salientou a necessidade de 

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/02/2012, às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Bechara 

Mattar Neto Mattar Neto - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 
em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0324775-57.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476184/2011 - JOSE FRANCISCO 

BARBOSA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora deduza seu pedido no prazo de 05 dias. 

No silêncio arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0042331-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477300/2011 - MANOEL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO); 

CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Defiro a dilação de prazo suplementar, requerida pela CEF, por 

mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0049203-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478365/2011 - GERSON 
FERREIRA COSTA (ADV. SP309766 - DANILENE SABINO DA SILVA PREVITAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Outrossim, no mesmo prazo, sob a mesma penalidade, forneça a parte autora números de telefones para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB e números de telefones informados no sistema do 

Juizado e ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036717-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479177/2011 - MARIA SEVERINA 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 12/12/2011 - Intime-se a parte autora a 
cumprir integralmente o despacho nº 6301456969/2011, de 25/11/2011, incluindo o comprovante ou declaração de 

rendimentos do Sr. Luiz Manoel Pereira da Silva (filho da autora), sob pena de extinção do processo, sem julgamento 

do mérito. Prazo: 10 (dez) dias. 

   Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

   Intimem-se, com urgência. 

  

0054685-03.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477441/2011 - CELSO NERI 

JUNIOR (ADV. ); CELSO NERI (ADV. SP126220 - LUIZ FERNANDO VIGNOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

A ré anexou aos autos documentos para comprovar o cumprimento do julgado. Dê-se ciência à parte autora. 
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Nada sendo comprovadamente impugnado com demonstração dos critérios utilizados e planilha de cálculos, no prazo 

de 10 dias, dê-se baixa findo, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência de que o levantamento de montante em dinheiro, eventualmente não sacado, é feito administrativamente, 

pelo titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvará ou ordem 

judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048956-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478925/2011 - AVELINA DE 

CASSIA GOMES SOARES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 03/02/2012, às 

17h00, aos cuidados do(a) neurologista Dr(a). Bechara Mattar Neto - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa.  

Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios do art. 20 da lei 

do Fundo de Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de 

expedição de ordem ou alvará judicial deste juízo. 

  
0029556-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476604/2011 - JOAQUIM LICEU 

GUIMARAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0022594-20.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476605/2011 - MILTON LUIZ 

RAMOS (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 
  

0031206-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476701/2011 - MARIO BASILIO 

DA SILVA (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG e 

do CPF do declarante. 

Outrossim, em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte 

autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0040356-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476406/2011 - ERMINIO PIRES DE 
ARAUJO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de petição de embargos de declaração. 

DECIDO. 

Verifico que para apreciação mais detida do alegado nos embargos de declaração apresentados pela parte autora, é 

necessário, preliminarmente, que os autos sejam encaminhados à contadoria judicial para análise. Após elaborado o 

parecer contábil, retornem os autos conclusos para apreciação da petição em tela. Int. 

  

0039279-44.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479377/2011 - LUIZ JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da petição anexada aos autos, informando que até a presente data o INSS não efetuou o pagamento do 

denominado "complemento positivo", por divergência no CPF da parte autora, determino que seja oficiado o Instituto-

réu, informando a alteração do nº do CPF do autor e para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra ou comprove que 

cumpriu a obrigação de fazer quanto às diferenças devidas entre a data da prolação da sentença e a efetiva implantação 

do benefício da pensão por morte. 

Cumpra-se. 

  

0045447-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478444/2011 - ANTONIA GOMES 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado, verifico que os processos ali 

apontados foram extintos sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, 

litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequadamente a decisão 

anterior no tocante à apresentação do comprovante de endereço. 

No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que emende a inicial para incluir o beneficiário FELIPE no 
polo passivo da demanda, fornecendo sua qualificação e endereço onde possa ser citado. 

Após, ao setor de atendimento para correção do polo passivo da demanda. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007150-10.2008.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476632/2011 - ANTONIO JOAO 

DA SILVA (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

02/02/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 
                    Intimem-se as partes. 

  

0024531-18.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478650/2011 - CONDOMINIO 

PORTAL DOS PRINCIPES (ADV. SP169562 - ROSEMARY SANTOS NERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1) Inicialmente, em relação aos feitos 

apontados no termo de prevenção, observo que o processo n. 00245311820104036100, originário da 13a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, é mesmo processo, apenas redistribuído a este juízo, com nova numeração. 

  

  

2) Petição da parte autora anexada em 07/10/2011: concedo mais 60 (sessenta) dias para juntada dos documentos 

referentes aos demais processos apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito. 

  

Int. 

  

0050448-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301470535/2011 - JUAREZ JOAQUIM 

FERREIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo nova perícia médica para o dia 26/01/2012, às 14:30h, com o 

médico José Otavio de Felice Júnior, neste juizado. Deverá o autor comparecer munido dos documentos médicos 

necessários à verificação da doença e incapacidade alegada. Na hipótese de o autor permanecer internado, deverá algum 

familiar próximo do autor comparecer à perícia designada, que poderá ser feita da forma indireta pelo mencionado 

médico, desde que devidamente comprovada a impossibilidade de comparecimento. 

 Intime-se. 

  

0586061-52.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479569/2011 - ANNA MARIA 

LUIZA BRAGA DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO); ANA 

ALICE BRAGA DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro que o pagamento da 

autora Anna Alice seja feito aos cuidados de sua curadora, conforme certidão de interdição juntada. Anote-se interdição. 

Cumpra-se. Int. 

  

0039851-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479575/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo indicado no termo), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Intime-se. 

  

0029668-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476945/2011 - MILTON SOBRAL 

MOURA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS 
contida no julgado. 

Nada sendo impugnado no prazo de 10 (dez) dias pela parte demandante, dou por entregue a prestação jurisdicional. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0026224-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301422194/2011 - NILZA CHAGAS 

CALDEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA 

DOS SANTOS); FERNANDO CLIMACO CALDEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Encaminhe os autos à Secretaria para providências quanto ao cadastro do 

advogado da autora neste Juizado e nos autos. 

    Cumpra-se. 

  

0047935-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477741/2011 - RICARDO CUNHA 

SALGADO (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições de 25/10/2011 e 14/12/2011: ao Atendimento para retificação do endereço 

do autor. Após, à Seção de Perícias para agenda de exames periciais. Cumpra-se. 
  

0048642-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476235/2011 - JOICE ELLEN 

SOUZA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Médica, no dia 

31/01/2012, às 16h30min, aos cuidados do perito médico Dr. José Otávio de Felice Júnior, conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                          Intimem-se as partes. 

  

0262532-43.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476647/2011 - ELZA MARIA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP204177 - FLAVIA 

CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agencia 

bancária e o pedido de desbloqueio, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do 

comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como dos documentos pessoais. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0052337-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478583/2011 - EDILSON 

MORTEAN (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA 
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CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte 

do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior 

suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0483041-45.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477900/2011 - ARNALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Diante do longo tempo transcorrido, defiro o prazo último e improrrogável de 15 (quinze) dias para que o exequente 

cumpra a determinação judicial, trazendo aos autos a certidão de inexistência de dependentes habilitados, bem como a 

carta de concessãoda pensão por morte. 

No silêncio, remetam-se ao arquivo, aguardando a manifestação de interessados. 

Int. Cumpra-se. 

  

0048394-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477692/2011 - MARIA RIBEIRO 
PRATES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o documento juntado pela parte 

autora está ilegível. Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0050701-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479140/2011 - MARIA IRENE 

VIEIRA PERFEITO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Ortopedia para o dia 30/01/2012, às 12h30min, aos cuidados do perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. 

Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0032150-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477906/2011 - CELSO PEREIRA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão proferida em 11.11.2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0203105-52.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477559/2011 - DECIO 

GUERRERO PAREDES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de desarquivamento formulado por Maria do Carmo 

Silva Guerreiro, tendo em vista que, conforme certidão de óbito, trata-se da esposa do autor. 

Defiro o prazo de cinco (05) dias para que a viúva requeira o quê de direito. 
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos ao arquivo. Do contrário, venham conclusos. 

Intime-se o patrono cadastrado nos autos e o advogado da esposa do autor acerca deste despacho. 

  

0022612-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477912/2011 - LUIZ JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora por ser intempestivo e já 

haver transitado em julgado a sentença. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 
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Cumpra-se e Intime-se. 

  

0018914-61.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479642/2011 - NADIR DA 

CONCEIÇAO ROMEO KOSBIAU (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexa em 13.12.2011: Considerando-se a manifestação da parte autora, bem 

como a planilha anexa em 05.08.2009, tornem os autos à Contadoria para apuração de eventual divergência entre os 

valores efetivamente devidos e aquele depositado pela CEF. Anexado o parecer contábil, intimem-se as partes para 

ciência em dez dias e após tornem conclusos. 

Int. 

  

0046623-03.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479026/2011 - NATANAEL 

MENDONCA FIRMINO (ADV. SP286335 - ROBERTO DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); ROSIMEIRE ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Ciência às partes do resultado da pesquisa de endereço via BACENJUD (anexo 

RESULTADO_BACENJUD.pdf              14/12/2011 13:44:24              ADAQUINO                           

RESULTADO_BACENJUD). 

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora requeira o que dê direito. 
Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0045655-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477551/2011 - MARIA JOSE 

DOURADO TENORIO (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 29/09/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 30/01/2012, às 09h30min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. 

Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                                           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação 

com foto (RG, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                                           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.  

                                            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução 
do mérito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                                    Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 08/02/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado.  

                                                     A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os 

comprovantes de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.  

                                            Finalmente, determino o acolhimento do aditamento à inicial acostado aos autos em 

23/11/2011. 

                                                     Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0035061-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477925/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA SEVERINI GEWE (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora não cumpriu 

integralmente a decisão anterior. 

Assim, tendo em vista a divergência entre o RG e os dados constantes no cadastro da Receita Federal, providencie a 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos 
comprovante da regularização. 

No mesmo prazo, adite a inicial ou junte documento comprobatório correspondente ao número do benefício declinado 

na petição inicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: As ações individuais possuem 

processamento autônomo e independente da ação coletiva e, logo, não há a ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada entre essas ações. Nos termos do artigo 104 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), somente 

a requerimento do interessado suspende-se a ação individual após este tomar ciência nos autos do ajuizamento 

da ação coletiva. 
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Diante do exposto, manifeste-se a parte demandante se acata a decisão proferida na ação civil pública referida 

pelo INSS na petição anexada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Saliento que, somente com a manifestação expressa da parte autora, a sentença prolatada na ação mencionada 

pela ré produzirá seus efeitos ao demandante deste feito. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo a autora no silêncio, tornem conclusos para prosseguimento da 

presente execução. 

Int. 

  
0053213-98.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479725/2011 - CLAUDIO BAZONI 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045419-89.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479730/2011 - ANTONIO LUIZ 

VALENTE DO COUTO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039889-41.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479733/2011 - ALMANDO 

RAYMUNDO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045069-33.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476985/2011 - MARCELLO 

CAROLINO DE SOUSA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

comprove, documentalmente, o cumprimento integral da obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes 

autos, bem como efetue o pagamento de eventual complemento positivo. 

Int. 

  

0053799-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477324/2011 - ROSANA 

GOUVEA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                   Intime-se. 

  

0039242-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476102/2011 - ROSEMEIRE 

APARECIDA PAULO DAHOUK (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das 

informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS via acordo extrajudicial, dê-se ciência à parte autora. Nada 

sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. 
Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios da lei do Fundo de 

Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou 

alvará judicial deste juízo. 

  

0048064-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476933/2011 - ANTONIO LUIZ 

MONTEIRO SANTOS (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte autora 
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reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

         Intime-se. 

  

0043033-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476189/2011 - ELISANGELA 

RIBEIRO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da conclusão do laudo médico pericial 

(alienação mental da autora, com incapacidade para os atos da vida civil), esclareça sua advogada quanto à eventual 

interdição da autora. Caso ainda não tenha sido providenciada, suspendo o feito por 60 dias para tal providência, junto 

ao juízo competente, para regularização da representação processual. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0054796-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477916/2011 - FILOMENA 

CONCEICAO PRADO OLIVEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054760-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477917/2011 - CATIA REGINA 

DE ANDRADE (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0039688-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478536/2011 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA CARDOSO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com sua remessa a Seção de RPV/PRC 

para as providências pertinentes. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027454-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301462160/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO PACHECO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 20(vinte) dias para a 

regularização da representação processual, sob pena de extinção do feito. 
  

0014150-90.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476326/2011 - VILDEM CHIODO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 03/11/2011: Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os documentos médicos solicitados pela perita, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no 

prazo determinado. Anexados os documentos, intimem-se a perita, Drª Larissa Oliva (clínico geral), para a conclusão do 

laudo, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 
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0047252-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479074/2011 - ELOISIO RIBEIRO 

DE ANDRADE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a 

parta autora integralmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o quanto 

determinado no r, despacho proferido em 11/10/2011. 

                Intime-se. 

  

0054884-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478357/2011 - MARIA LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214172 - SILVIO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054523-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477160/2011 - CLEIDE VIVIANE 

MOREIRA PIRES (ADV. SP299901 - IONE FELIPE SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhe-se ao Setor de Distribuição para providências. 

  

Após, ao Setor de Perícias. 

  

Intime-se. 

  

0061374-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301475605/2011 - ADELAIDE 

STOIAN (ADV. SP263231 - RONALDO CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 22/11/2011: mantenho a decisão anterior. 

               Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a cópia do procedimento administrativo 

do benefício, conforme determinado na decisão anterior, ou comprove a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

extinção.  

               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, que a autora está representada por profissional 

habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive 

com a possibilidade de extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

               Intimem-se. 

  

0054305-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477794/2011 - VALDIR CUNHA 

DA ROCHA (ADV. SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 
e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

           Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

            Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

            Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

            Intime-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0054437-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477462/2011 - AURELINO 

SANTOS BASTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053631-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477457/2011 - JOSE MARTINS 

(ADV. SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050476-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478685/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044552-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479563/2011 - NEIDE DA SILVA 

TEIXEIRA (ADV. SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a divergência entre a causa de pedir 

deduzida na inicial e os termos do aditamento à inicial, determino que a parte autora esclareça, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se o benefício que pretende decorre ou não de acidente de trabalho. 
  

0390958-10.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477868/2011 - ADELIO TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Tendo em vista a divergência das partes na apuração do montante devido, remetam-se os autos à contadoria do juízo 

para a verificação/realização dos cálculos de execução do julgado. 

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Concordes, ou no silêncio, expeça-se o necessário (RPV ou precatório). 

Int. 

  

0049598-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477225/2011 - EDUARDO SALES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

especialidade em clínica geral, para o dia 02/02/2012, às 10:00, aos cuidados da perita, Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 
Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 
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0048251-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477150/2011 - CAMILA LOPES 

RIBEIRO MARCIANO (ADV. SP292540 - SÉRGIO PINTO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que o primeiro processo 

apontado no termo de prevenção foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de trânsito em julgado no referido 

processo. O segundo processo contido no termo de prevenção, consiste no número originário desta (mesma) ação (nr. 

0048251-56.2011.4.03.6301), antes de sua redistribuição a este JEFC. 

Não há, portanto, identidade entre as referidas demandas e o presente feito. 

                        Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de 

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua 

informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia do documento de RG do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou 

de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                Determino, outrossim, que a parte autora apresente cópias legíveis dos extratos bancários de todos os períodos 

correspondentes ao pedido desta ação. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0045116-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477699/2011 - RISOLENE DE 

LOURDES FRANCISCO DE BRITO (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE 
SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

acostada aos autos em 28/06/2011. Nada a decidir. 

  

0027990-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476214/2011 - ERCILIA 

ANGELICA DE JESUS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 

TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior, juntando aos autos cópia do processo administrativo. 

Intime-se. 

  

0004161-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477572/2011 - RAPHAEL 

HENRIQUE PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE 
PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as infrutíferas tentativas de localização da empresa Loccar Locadora de 

Veículos Ltda, consoante se detrai das documentações acostadas ao feito em 17/10/2011 e 11/11/2011, intime-se a parte 

autora, para que esclareça, no prazo de cinco dias, o atual endereço referida empresa.    

Intime-se. 

  

0001355-23.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478374/2011 - PAULO 

PIRATININGA SAMPAIO PINTO (ADV. SP234167 - ANDRÉ CARLOS MARTINS, SP350289 - CAROLINA 

PERES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0028848-77.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477268/2011 - MAURICIO DA 

SILVA ALVES- ESPOLIO (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO, SP218407 - CLAUDIA DE 

SOUZA MIRANDA LINO); DAGMAR MARCONDES DA SILVA ALVES (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE 

SOUZA MIRANDA LINO); DIOGO MARCONDES DA SILVA ALVES (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA 

MIRANDA LINO); ANA BEATRIZ MARCONDES DA SILVA ALVES (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA 

MIRANDA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro 

o pedido de expedição de RPV em nome de Ana Beatriz Marcondes da Silva Alves, tendo em vista que, conforme 

extratos anexos aos autos, o valor correspondente a sua cota foi expedido em nome de sua genitora e já foram 

levantados. 

Intime-se. 
  

0023086-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301456535/2011 - JOSE ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência (luz, água, telefone) em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 
  
0039691-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479694/2011 - MARCIA 

GONCALVES (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059113-62.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479691/2011 - MATILDES ALVES 

DE AZEVEDO (ADV. SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044812-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477549/2011 - JESSICA MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA); ENAELI ARAUJO MARTINS (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No 

prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, esclareça a parte autora a divergência entre o endereço que consta na 
qualificação da inicial e o do documento juntado com a petição de 7/10/2011. 

Intime-se. 

  

0022569-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477757/2011 - HELENA 

RAMONAS ARANA (ADV. SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido.  

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0471161-56.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477895/2011 - MAURICIO SINETA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Manifeste-se o INSS sobre as alegações e valores apresentados pelo exequente aos 07/06/2011, em 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0029986-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301471274/2011 - CARLOS 

ALBERTO DO ROSARIO (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Diante do Ofício do Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos - SP juntado aos 

autos, solicitando a transferência dos valores depositados neste processo e considerando que se encontra juntado o 
termo de curatela definitiva, DEFIRO o quanto requerido. 

Assim, oficie-se à CEF para que dê cumprimento ao determinado no ofício, transferindo os valores depositados em 

benefício da parte autora deste processo para conta judicial à disposição do Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro 

Distrital de Ferraz de Vasconcelos junto ao Banco do Brasil, agência 7021-1, Processo de interdição nº 

191.01.2009.002060-9/000000-000. 

Ainda, em relação a petição anexa em 15.07.2011, indefiro o pagamento dos honorários contratuais tendo em vista que 

referido requerimento deveria ter sido formulado antes da expedição do RPV. 

Nesse sentido, dipõe o artigo 21, da Resolução CJF nº 122: 

 “Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na 

forma disciplinada pelo artigo 22, § 4º, da lei 8.906/94, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da 

apresentação do requisitório ao tribunal. 

... 

§ 2º - Após a apresentação do ofício requisitório no tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados, 

procedimento este vedado no âmbito da instituição financeira oficial, nos termos do art. 10, da Lei Complementar nº 

101/2000.”. 

Desta forma, no caso em pauta, a questão acerca do pagamento de honorários advocatícios contratuais deverá ser 

dirimida perante as vias próprias. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042140-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478388/2011 - ANDERSON DE 

CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à 

avaliação nas especialidades Neurologia e Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, designo, por ora, por não haver comprovação de tratamento em Psiquiatria, perícia médica em Neurologia para 

o dia 03/02/2012, às 15h00, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 
seus demais termos.  

                  Intimem-se as partes. 

  

0034647-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477664/2011 - MARLENE DA 

NATIVIDADE CRUS FERRARI (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Para melhor análise do grau de incapacidade 

que acomete o autor e, principalmente, de sua data de início, converto o julgamento em diligência. 

2. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente seus prontuários médicos ou indique em quais 

estabelecimentos de saúde (consultórios, clínicas ou hospitais) se trata. 
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3. Na hipótese de mera indicação das clínicas, hospitais e consultórios, oficie-se a estes estabelecimentos de saúde para 

que, em 30 dias, acostem aos autos o prontuário médico da parte autora. Para facilitar o cumprimento da decisão, o 

ofício a ser expedido pela secretaria deste Juizado Especial Federal deverá conter a qualificação completa do autor. 

4. Após a juntada dos prontuários, intime-se o perito para que se manifeste novamente sobre a data de início da 

incapacidade, esclarecendo se antes de 21.09.2011, já havia incapacidade para o trabalho, ainda que parcial. Para 

responder a essas indagações, o perito deverá se basear nas provas e em seu conhecimento técnico acerca da evolução 

das patologias diagnosticadas. Na mesma oportunidade, o perito deverá esclarecer quais são as perspectivas de 

recuperação da capacidade laborativa no caso concreto. Para cumprimento desta determinação, fixo o prazo de 30 dias. 

5. Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para alegações finais em 10 dias e, por fim, tornem 

conclusos para sentença. 

6. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0037549-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478485/2011 - JOSE CARLOS 

MARQUES (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA 

FERNANDES); SARA IZAIAS MARQUES (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cumpra-se a 

decisão proferida aos 23/09/2011, que declinou da competência pra processo e julgamento do feito. 

  
0046325-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479571/2011 - ELISVALDO 

SANTOS SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 

30/01/2012, às 18h00, aos cuidados do perito Dr. Sergio José Nicoletti, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira 

César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0054772-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478303/2011 - LUIZ CARLOS DE 

PAULO (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG e 

do CPF do declarante. 

  

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054512-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477863/2011 - MARLENE 

BATISTA DOS SANTOS RANGEL (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias médicas 

para agendamento da perícia. 

  

0561767-33.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477499/2011 - REGINA VARGAS 

DA SILVA (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 13/10/2011: nada a decidir, 

em razão do trânsito em julgado do v. acórdão. 

Tendo em vista que foi negado provimento ao recurso da parte autora, cumpra-se a sentença, expedindo-se ofício de 

obrigação de fazer ao INSS, cabendo também à autarquia ré a elaboração dos cálculos para possibilitar o 

prosseguimento da execução. 

Int. 

  

0523018-44.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476091/2011 - GERALDO 

BARBOSA OLIVEIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente 

observo que o patrono da causa não possui CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para 

que seu cadastramento seja feito no sistema deste Juizado Especial Federal, razão pela qual determino sua juntada, sob 

pena de restar prejudicada a intimação do mesmo. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 
Analisando os autos, verifico que no caso em tela conforme certidão de óbito do herdeiro GERALDO BARBOSA 

OLIVEIRA JUNIOR não consta a informação de que o mesmo deixou sucessores, razão pela qual determino que o 

patrono apresente documentos que possam explicar ou até apresentar possíveis sucessores que competem ao quinhão 

hereditário por representação conforme a legislação civil. Da mesma forma determino o exposto acima para a herdeira 

por representação, CATIA CILENE BARBOSA OLIVEIRA. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0043764-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476662/2011 - FRANCISCA 

SANTANA CARVALHO (ADV. SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 21/09/2011, determino o 

agendamento de perícia social para o dia 12/01/2012, às 09h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. 

Caetano de Oliveira Altenfelder Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme disponibilidade de agenda 
do perito no Sistema do Juizado. 

            A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar.  

            Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 31/01/2012, às 13h00min,  aos 

cuidados da Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

            A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0049197-28.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476167/2011 - DONIZETE 

TENORIO DE CERQUEIRA (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Com a finalidade de sanear o 
feito, determino ao subscritor da inicial que cumpra as seguintes diligências, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção: 

  

- apresente comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo à data de ajuizamento da ação e condizente com 

o endereço declinado na inicial, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

  

- junte aos autos cópia legível do cartão PIS/PASEP em nome da parte autora e; 

  

- traga aos autos os extratos da conta vinculada ao FGTS que comprovem a existência de saldo desde a opção pelo 

fundo. 

  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do PIS no sistema do Juizado. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004004-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301475875/2011 - JANETE BLUDENI 

(ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA 

PINHEIRO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). No ensejo, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial, uma vez que as cópias anexas aos autos, respectivamente nos dias 27/05 e 07/07/2010, encontram-se 

ilegíveis. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0091226-35.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301470602/2011 - SERGIO 

ALEXANDRE VIEIRA CAMPOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, tendo em vista as alegações da parte autora constantes na petição 
anexa aos autos em 11/11/2011.  

 Após, tornem conclusos. Int. 

  

0025289-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477593/2011 - ROMANA 

FRANCISCA MONTORO (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a expedição de ofício ao 

Banco do Brasil corrigindo o seu nome para que possa ser efetuado o levantamento dos valores requisitados neste feito 

em seu nome. 

Tendo em vista que o nome da parte autora informado na requisição de pagamento é o mesmo constante no cadastro da 

Receita Federal, conforme consulta ao site anexada aos autos indefiro o requerido. 

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos 

autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante, se em termos, oficie-se ao banco do Brasil para as providências cabíveis. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Com o cumprimento, ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                  Intime-se. 

  
0054820-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479129/2011 - ALDENIR 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054797-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479130/2011 - GILBERTO DE 
OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046884-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301475879/2011 - JOSEILDA BRITTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 

24/01/2012, às 12h30min, aos cuidados do perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, na Av. Paulista, nº 1345 4º 

andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0044665-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477438/2011 - CLARINDO 

FALCAO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de intimação pessoal da parte autora. O fato de os 

patronos não conseguirem localizar seu cliente não muda o fato de que os primeiros são, perante este juízo, 

representantes do segundo (CPC, art. 36). Portanto, não cabe a este juízo suprir a falta de comunicação entre advogado e 

cliente, pois a intimação na pessoa do advogado é válida. 

Sendo assim, defiro o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para cumprimento das decisões anteriores. 

Decorrido prazo sem resposta, venham os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se as partes. 
  

0013842-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477231/2011 - LUZIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir por inoportuno. 

Ressalto que não há que se falar em aplicação do provimento nº 321, já revogado pelo provimento nº 326, ambos do 

Conselho de Justiça da 3º Região, fato facilmente verificado de uma simples leitura da sentença. 

Assim, dou por encerrada a atividade jurisdicional e determino a remessa destes autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053620-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476759/2011 - ROSINA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, apresente a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e/ou certidão de objeto e 

pé do processo 00009061020104036114, que tramitou na 3a VARA - FÓRUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO 

CAMPO, sob pena de extinção do feito. 
                Intime-se. 

  

0054798-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478451/2011 - AUREO CARRATTE 

JUNIOR (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                    2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, 
remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                  Intime-se. 

  

0047854-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477132/2011 - JOSE NIVALDO DE 

FREITAS SILVA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 26/01/2012, às 

11h00, aos cuidados do(a) ortopedista (a). Wladiney Monte Rúbio Vieira - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 
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serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0048616-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476619/2011 - ROBERTO DOCA 

DE SOUZA (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com a finalidade de sanear o feito, determino ao subscritor da inicial que cumpra as 

seguintes diligências, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção: 

  

- apresente cópia do requerimento administrativo referente ao benefício pleiteado, contendo lapso temporal bastante a 

configurar a resistência do INSS em conceder o benefício ou então, junte cópia do indeferimento do requerimento e; 

  

- emende a inicial, fazendo constar o número do benefício objeto da lide e sua DER, essencial para que os Princípios 

Constitucionais do Contraditório e Ampla Defesa sejam respeitados, devendo corresponder àquele indicado no 

requerimento administrativo. 
  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054761-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477897/2011 - LUCAS MARCIANO 

DA SILVA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo e, em especial, números de telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que traga aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro dos telefones informados e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0079547-09.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479633/2011 - ARIENE COSTA 

SANTOS SOUZA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES); ELISABETE TEIXEIRA COSTA (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela 

contadoria judicial, sob pena de preclusão. 

   Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

            Transcorrido o prazo “in albis”, providencie a Secretaria a expedição de ofício de obrigação de fazer, após, 

remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0047861-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476744/2011 - JOSE MARIA DOS 
SANTOS (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o primeiro processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, não há, portanto, identidade 

entre este processo e a presente ação. 

                        Acerca dos demais processos apontados no termo de prevenção, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
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                       Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que 

inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                       Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante.        

  

Intime-se. 

  

0055086-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479016/2011 - VAGNA 

MARICONDE BARBOZA DA SILVA (ADV. SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição 

Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza 

acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
Após, encaminhe-se aos setor de perícias. 

Intime-se. 

  

0020553-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479180/2011 - GENOVEVA 

FEITOSA NUNES (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-

se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia médica no dia 02/02/2012, às 17h00min, aos cuidados do clinico geral Dr. Roberto Antonio 

Fiore (AVENIDA PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO(SP)). conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  
0043374-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478383/2011 - ANTONIO 

MARDONIO MAIA (ADV. SP266927 - DANIEL FRANCO PEDREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0044043-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479262/2011 - BENILDES SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043775-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479265/2011 - YOLANDA 
APARECIDA TAKONI SCABORA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026743-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478382/2011 - MARCOS ANTONIO 

GORGATI (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0020395-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479382/2011 - JARBAS ROLDAN 

(ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a prevenção. 

  

- Nos autos n. 05075391120044036301, a parte autora pleiteou a revisão de seu benefício previdenciário pela aplicação 

da irredutibilidade do benefício; 

  

- Nos autos n.00418781420084036301, a parte autora formulou o mesmo pedido formulado nos autos 

n.05075391120044036301, razão pela qual foi extinto sem resolução do mérito do pedido. 

  

Neste processo, a parte autora formula pedido de correção da renda mensal de seu benefício pela incidência do artigo 26 

da Lei 8.870/94. 

  

Intime-se a parte autora a acostar autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, demonstrativo de 

cálculo da renda mensal inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 
10 (dez) dias, sobre o cálculos anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a remessa a Seção de 

RPV/PRC para as providências pertinentes.  

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo apresentado, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0035045-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478795/2011 - RAIMUNDO 

UMBELINO DA SILVA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034867-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478796/2011 - GISELY DE 

CAMARGO SEIXAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026402-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478803/2011 - ANGELA IZABEL 

DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019929-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478808/2011 - APARECIDO 

FRANCISCO GOES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017695-08.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478809/2011 - FRANCISCO LUCIE 

DE SOUZA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017685-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478810/2011 - EDNALVA DOS 

SANTOS SANTANA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015267-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478812/2011 - FRANCINETE 

FREIRE LIMA GUIMARAES (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015082-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478813/2011 - PEDRO IVO 

PAROLIN DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 568/912 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014888-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478814/2011 - MARIA SILVIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012110-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478817/2011 - IVAM MARTINS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012053-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478818/2011 - LAURA DA CRUZ 

PERELI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011185-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478820/2011 - JOANA MARILZA 

ROCHA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010023-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478824/2011 - MARIA CREMILDA 

DE PONTES MAXIMINO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009541-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478826/2011 - MARCELO 

HENRIQUE DE BRITO (ADV. SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES, SP256824 - 

ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0007953-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478830/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007684-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478833/2011 - MARCIA MENDES 

(ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006453-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478834/2011 - RONALDO 

DONIZETE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006092-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478835/2011 - MARIA DA 

PENHA CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003397-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478842/2011 - MARIA 

APARECIDA DILO ALVES (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002007-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478844/2011 - LUCIMARIO DOS 

SANTOS PAES (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 569/912 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025777-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334863/2011 - SERGIO 

DOMINGOS DA SIVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0044750-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477015/2011 - MARIA JOSE 

BARBOSA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente o quanto determinado no r. despacho proferido 
em 23/09/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                Silente, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção. 

                Intime-se. 

  

0026967-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477869/2011 - ABELSON 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente o quanto 

determinado no r. despacho proferido em 24/06/2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se 

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                Regularizado o feito, face à justificativa da ausência a perícia, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para 

que seja reagendada a perícia. 
                Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0054146-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477173/2011 - JOSE EDMILSON 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053946-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477175/2011 - MANOELITO 

GUEDES DE JESUS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054520-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477172/2011 - ELIZAME MARIA 

DA COSTA DE ANDRADE (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049866-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476631/2011 - OSVAIR PAIVA 

PEREIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr.00049172420064036114 , uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do INPC, revisão de benefício previdenciário 

referente ao período de novembro de 1977 a maio de 1984. 

  

                  Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

              

                  Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

                  Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
                Intime-se. 

  

0038712-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476655/2011 - ALDEMIR INACIO 

DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) 

dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até 03 

(três) meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intimem-se. 
  

0043441-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301475920/2011 - VANUZIA MESSIAS 

XAVIER (ADV. SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que o INSS 

apresente sua contestação, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0051125-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477525/2011 - MARINA DOS 

SANTOS PRATES (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050253-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477530/2011 - SIMONE DA SILVA 

(ADV. SP304538 - EDIMEIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050114-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477532/2011 - EUGENIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049069-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477533/2011 - FRANCISCO JOSE 

SOARES DA SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048683-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477536/2011 - LINDA COLOSIMO 

ABRAHAO (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048494-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477740/2011 - OSCAR RIBEIRO 

COLAS (ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050029-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477429/2011 - ROSALINA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do seu 

documento de identidade (RG). 

Intime-se. 

  

0054139-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477541/2011 - ISAQUE HYPOLITO 

REIS GARCIA (ADV. SP123138 - WANDERLEI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que: 

  

1 - junte instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora com 

data atualizada, em favor do subscritor da petição inicial; 

  

2 - junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante e ; 

  

3 - adite a inicial fazendo constar o número do benefício, juntando o documento que comprove a negativa do INSS.  

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.  

  

Intime-se. 

  

0451863-78.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477880/2011 - OSWALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Decisão de 27/05/2011: aguarde-se no arquivo a 

manifestação de interessados. 
Int. Cumpra-se. 

  

0046875-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479235/2011 - MANOEL 

FRANCISCO (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pede o autor Manoel Francisco, a revisão de sua aposentadoria por 

idade, com a averbação de período de atividade urbana, bem como a majoração do coeficiente do cálculo do benefício. 

O feito não está pronto para julgamento. 

Nos autos não constam os documentos necessários à elaboração dos cálculos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos, a contagem de tempo de serviço do INSS 

quando da concessão, assim como guias de recolhimento. 
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Após a juntada, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0048281-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478433/2011 - JOANA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB 

547.571.559-5, informado na petição anterior, bem como ao setor de Perícia para designação de data para sua 

realização. Após, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. 

  

0043530-95.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478394/2011 - CASSIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP234264 - EDMAR DOS SANTOS); AMANDA OLIVEIRA DE SANTANA 

SANTOS (ADV. SP234264 - EDMAR DOS SANTOS); MANOEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em 

vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do 

réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para 

apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação 
normal acerca da sentença a ser proferida. 

De outro lado, a fim de evitar possível prejuízo a parte autora, determino que o D. perito judicial Dr. Abraão Abuhab 

seja intimado a prestar esclarecimento sobre o laudo médico pericial, informando com maior precisão a data de início da 

incapacidade da falecida segurada (ao menos precisando o mês de início), no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

  

0054645-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477915/2011 - PHILOMENA 

CARNEIRO (ADV. SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                     Concedo, por outro lado, prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 
dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    Oportunamente, à Divisão de Atendimento para que o nome da parte autora conste conforme os 

documentos que instruem a inicial. Intime-se. 

  

0054308-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477166/2011 - RENATO 

APARECIDO DE CASTRO TELES (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Após, encaminhe-se ao Setor de Distribuição para providências. 

  

Intime-se. 

  
0054819-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477458/2011 - IZABEL JOAQUINA 

DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0071025-22.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479674/2011 - JOSE MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP119719 - EDMILSON DO PRADO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos anexos em 13.12.2011, DEFIRO a 

habilitação da viúva e pensionista Sra. Martinha Praeiro dos Santos, uma vez que a documentação necessária para tanto 

está completa, baseado no artigo 1060 do Código de Processo Civil e o artigo 112 da lei 8213/1991. 

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048147-74.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477586/2011 - ANTONIO ALVES 

ANACLETO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP117352 - FRANCISCO LUCENA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a cópia da carta de concessão da pensão por morte em nome da 

viúva. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0049379-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477006/2011 - JOSE ROBERTO 

DE SOUSA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A teor da decisão da Turma Recursal, determino a realização de perícias médicas no dia 

09/02/2012, às 14h00, em Clínica Geral aos cuidados da perita Dra. Larissa Oliva (especialista em Infectologia) e às 

15h00 em Neurologia, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do 

Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    Após a anexação dos laudos periciais, remetam-se os autos à Turma Recursal.    

                    Intimem-se as partes. 

  

0054629-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477519/2011 - MARIA BARBOSA 

DAS CHAGAS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, juntando documentos que comprove o 

benefício objeto da lide. 

  

No mesmo e penalidades, forneça referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

A ré anexou aos autos documentos, guia de depósito, a comprovar o cumprimento do julgado, ciente a parte 
autora nada impugna e requer oficio liberatório. 

Nada a deferir quanto ao levantamento de montante da guia, cujo procedimento encontra-se descrito no 

despacho anterior. 

 Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  
0094591-68.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478939/2011 - BENEDITO 

MARTINELI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0090732-44.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478942/2011 - JOSE BENEDITO 

VITORIO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0046347-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478781/2011 - EUNICE DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 02/02/2012, às 09h00, aos cuidados 

do(a) ortopedista Dr(a). Jonas Aparecido Borracini - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 
  

0055409-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479749/2011 - LAURA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial e com data atualizada. 

  

Intime-se. 

  

0044866-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478370/2011 - ANTONIO BORGES 

DE AQUINO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente o autor no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia integral do processo 

administrativo NB 153.830.750-0 que indeferiu o pedido do autor, sob pena de preclusão de prova. Int. 

  

0148013-55.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478635/2011 - ANITA VILLANI 

(ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Prejudicada a petição da PFN tendo em vista que, conforme documento anexado aos 

autos, os valores referentes ao PSS foram devidamente informados quando da expedição da Requisição de Pequeno 

Valor, devendo ser retidos na fonte pela instituição financeira no momento do pagamento aos beneficiários, nos termos 

do art. 16-A da Lei nº 10887/2004 e art. 36 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se. 

  

0007719-06.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479349/2011 - LUIZ ALBERTO 

MACARTHUR ESPERANCINO DE JESUS TORCHIA (ADV. SP035805 - CARMEN VISTOCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o 

dia 02/02/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito, Dr. Roberto Antônio Fiore (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 
4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 
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0046843-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478955/2011 - CATIA DE CAMPOS 

COELHO SILVA (ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 18/01/2012, às 

15h15min, aos cuidados do(a) clínica geral/oncologista Dr(a). Arlete Rita Siniscalchi - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular 

quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e 

no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0013341-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479035/2011 - JOSE FRANCISCO 

GOES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o advogado da parte autora para 
cumprimento do despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0062775-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477290/2011 - LUIS CARLOS 

LIMA DA SILVA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a 

dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0059382-04.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476125/2011 - PAULO JOSE DE 

ANDRADE FILHO (ADV. SP210106 - SILVANA LESSA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, indefiro o pedido da parte autora. 

Sem prejuízo, considerando que não há nos autos informação de cumprimento da obrigação de fazer e, decorrido mais 

de 60 (sessenta) dias da expedição do ofício, determino que seja oficiado o Instituto-réu para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, cumpre ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer quanto ao pagamento do denominado 

"complemento positivo". 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048993-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477202/2011 - LUZIA CORREIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade 

psiquiátrica, para o dia 30/01/2012, às 14h30min, aos cuidados da perita, Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
Intimem-se as partes. 

  

0014350-34.2009.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476202/2011 - DOROTEIA 

FRANCISCO NETO (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para cadastro do novo endereço da parte 

autora, informado no aditamento de 23/11/2011. 

  

0032239-69.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301472983/2011 - MAURO VICENTE 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição da parte autora, anexada aos autos virtuais em 
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16.11.2011, determino a remessa dos autos à contadoria para que verifique se os cálculos apresentados pelo INSS estão 

em conformidade com a r. sentença prolatada, ou se assiste razão ao autor em sua manifestação. Após, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0042077-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479394/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

acostada aos autos em 11/11/2011. Designo perícia médica para o dia 31/01/2012, às 9:00, aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  
O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se as partes. 

  

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se as partes. 

  

0050255-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478441/2011 - CONCEICAO DE 

OLIVEIRA VALENTIM (ADV. SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para 

que seja agendada a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação de tutela. 

Intime-se. 

  

0054901-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478306/2011 - BENEDITA 

HELENA NORBERTO (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com a finalidade de sanear o feito, determino à 

parte autora que cumpra as seguintes diligências, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção: 

  

- apresente comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo à data de ajuizamento da ação e condizente com 

o endereço declinado na inicial, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

  

- emende a inicial, retificando o número de benefício informado, devendo corresponder àquele constante nos 

documentos apresentados e; 

  

- traga aos autos cópia integral e legível da carteira de trabalho (CTPS) e carnê de contribuições. 

  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054692-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476709/2011 - EVANDRO 
RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora que emende a inicial, 

fazendo constar os números de benefícios correspondentes ao pedido de reconsideração da cessação e quanto ao 

indeferimento da concessão, conforme documentos anexados. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro dos NB (s) informados no sistema do Juizado e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005277-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479258/2011 - SOLANGE GOMES 

(ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS, com urgência, para que se 

manifeste sobre a alegação da parte autora quanto ao não cumprimento dos termos da decisão que antecipou a tutela. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0012027-27.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477215/2011 - ANDREA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO); ANDREZZA MARTINS 

DA COSTA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO); ALEXANDER HUMBERTO 

MARTINS DA COSTA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora já concordou com os cálculos 

elaborados pela contadoria judicial e optou pelo recebimento de seus atrasados por meio de Requisição de Pequeno 

Valor - RPV. 

Resta, pois, a intimação do INSS para se manifestar sobre o parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, para o 

que concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, com a concordância das partes, requisite-se o pagamento e expeça-se oficio de obrigação de fazer ao 

INSS. 

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002569-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477305/2011 - DULCE CRUZ 

MONTEIRO LIPPE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0043996-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476333/2011 - MARIA 

MARGARIDA RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo perícia social para o dia 08/02/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Cláudia de Souza Pereira da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 

disponibilidade de agenda da perita no Sistema do Juizado. 

    A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu 

grupo familiar.  

      Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 
  

0012113-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478435/2011 - SIDNEI VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) 

dias, para cumprimento integral do quanto determinado no r. despacho proferido em 07/09/2011. 

 Intime-se. 

  

0025582-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433951/2011 - MARISA ALVES 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista mensagem enviada pela Subsecretaria da 2ª Turma do E. TRF da 3ª 

Região, dando conta de que encaminhou mensagem deste Juízo à Vice-Presidência, requerendo cópias das peças 

processuais dos autos nº 2004.61.00.003559-8, para verificação de prevenção, aguarde-se o seu resultado. 

Int. 

  

0046623-03.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384444/2011 - NATANAEL 

MENDONCA FIRMINO (ADV. SP286335 - ROBERTO DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); ROSIMEIRE ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Em petição de 15/07/2011 a autora requer nova tentativa de localização da requerida 

Rosimeire por meio do sistema Infojud, Bacenjud e Renajud. 

Defiro o pedido por meio do sistema BACENJUD. 

Intime-se. 

  

0030492-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432983/2011 - SEBASTIAO DA 

CRUZ COELHO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresentadas as razões, DETERMINO: 
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1- Oficie-se ao no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina - HC FMUSP - Av. Dr. Eneas de Carvalho Aguiar, 

n. , CEP 05403-900, solicitando cópia integral do prontuário médico, sobretudo no que concerne ao período de 

2006/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

  

2- Concedo o prazo de 30 dias para a parte autora apresente todos os documentos médicos que possuir relativo ao 

período de 2006 a 2009. 

  

3- Após, venham os autos conclusos para analisar a necessidade de designação de nova perícia. 

  

Intimem-se. 

  

0042200-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477837/2011 - ANA CARDOSO 

SOUZA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, excepcionalmente, o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica 

redesignada para o dia 03/02/2012, às 14h00, aos cuidados do ortopedista Dr. Bernardino Santi - Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. . A parte autora deverá comparecer 

à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 
atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0018678-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478654/2011 - JOSE ROBERTO DE 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de avaliação com 

Ortopedista, sugerida na perícia do dia 17/08/2011, determino a realização de perícia médica com o Dr. WLADINEY 

MONTE RUBIO VIEIRA, a ser realizada no dia 30 DE JANEIRO DE 2012 às 18 HORAS, na AVENIDA PAULISTA, 

1345, 4º ANDAR, BELA VISTA - SÃO PAULO (SP). 

             Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuí hábeis a 

comprovar seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do processo no estado 

em que se encontra. 
            Faculto, portanto, à parte autora a juntada de tais documentos no prazo de trinta (30) dias. 

            Intime-se. 

  

0043669-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478856/2011 - MARCOS 

ROBERTO AMARAL SOUSA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela 

contadoria judicial. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada, 

sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados. 

Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida no 

julgado, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

Int. 
  

0035366-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477881/2011 - MARIO ONAKA 

(ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Foram apresentados cálculos de impugnação pelo autor. 

Assim, intime-se a CEF para comprovada manifestação e com planilha, no caso de discordância, em 10 dias. 

Decorrido o prazo determino a remessa do feito à contadoria judicial, para que elabore parecer e cálculos, nos termos da 

condenação. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                 

Intime-se. 

  
0055105-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479462/2011 - MARIA LUIZA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054273-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479464/2011 - DENISE MOREIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054481-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477374/2011 - ANESIA BAPTISTA 

DE MELO (ADV. SP171143 - ALECSANDRO AUGUSTO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

Intime-se. 

  

0013851-84.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479391/2011 - ROSARIA PARRE 

MENE (ADV. SP030294 - JOSE MARIO PATTO, SP163782 - MARCUS VINICIUS SALVINO PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, a existência das contas poupança indicadas na petição 

anexada aos autos virtuais em 05/12/2011. 

Com a comprovação, intime-se a CEF, para apresentação dos extratos faltantes, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050992-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478981/2011 - APARECIDA MAIA 
MARIM (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 03/02/2012, às 

13h00, aos cuidados do(a) ortopedista Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo à CEF o prazo suplementar de 90 dias para cumprimento e comprovação do cumprimento do julgado.  

Com anexação da documentação pela CEF, na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual 

inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, em 10 dias. 

Por oportuno ressalto que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, pelo 

titular do direito, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial por 

este juízo.  

No silêncio ou concordância do(a) demandante, arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

Cumpra-se. 

  
0049690-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476772/2011 - JAIRO JOAO 

DELLEVEDOVE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0029710-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476784/2011 - CONSTANTINA 

DE JESUS SENRA MASSUCATO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0025466-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476785/2011 - JOSE DOMINGOS 

ARENAS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014868-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476791/2011 - IVANY AMARO 

GONÇALVES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0013549-08.2011.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478484/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL VILLA VERDE (ADV. SP142017 - SOLANGE DE JESUS BLANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc. 

Cumpra-se a decisão judicial de 22/09/2011, oficiando-se ao E. Presidente do TRF da 3ª Região acerca do conflito de 
competência ora suscitado. 

  

0050958-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478900/2011 - DANIEL LOPES DE 

SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento do quanto 

determinado no r. despacho proferido em 18/11/2011. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Cumpra-se o V. Acórdão, oficiando-se o executado para que apresente os cálculos de execução do julgado. 

Com a juntada, intime-se o exequente para manifestação, em 05 (cinco) dias. 

No caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. 

Int. 

  
0271012-10.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477827/2011 - APARECIDA 

CONCEIÇÃO CAETANO DA SILVA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0299156-91.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477839/2011 - LADIO GUSMAO 

GONCALVES (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0324952-84.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477853/2011 - IZABEL DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0055382-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479471/2011 - MARCIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055080-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479475/2011 - ORAZILIA 
APARECIDA DE PAULA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055381-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479472/2011 - ANNA ALACEVA 

DOS SANTOS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001911-69.2002.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476158/2011 - QUITERIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP191285 - JOILDO SANTANA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação do advogado da parte autora e considerando que, quando do 

ofício de bloqueio das contas antigas, não houve distinção quanto ao beneficiário, bloqueando-se qualquer conta aberta, 

determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio dos valores referentes aos 

honorários sucumbenciais. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052711-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477286/2011 - ANTONIO 

REGINALDO ALVES COSTA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0017766-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476966/2011 - ANTONIO 

VARDECI GALANTE (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora anexou petição genérica e inábil 

para a constatação de eventual inconsistência no cálculo elaborado pela Contadoria. 

Logo, providencie o exequente a juntada de planilha de cálculo pormenorizada que demonstre o valor que entende 

correto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Tomada tal providência, os autos retornarão à Contadoria 

para conferência. 

Decorrido o prazo suprafixado, e permanecendo o autor silente ou apresentando nova impugnação sem a respectiva 
planilha, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0034701-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477446/2011 - EVANGELISTA 

CUNHA DE SOUZA (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

A ré anexou aos autos documentos, guia de depósito, a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte 

autora. 

Eventual discordância deverá ser comprovadamente demonstrada com critérios utilizados e planilha de cálculos em 10 

dias, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. Nada impugnado nos termos desta decisão, observadas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 
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Dê-se ciência de que o levantamento de montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo 

titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvará ou ordem judicial por 

este juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044664-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477851/2011 - LOURDES 

GRANADO CANHATTO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A advogada da parte autora foi devidamente 

intimada do despacho anterior, entretanto na petição anexada aos autos informou que não foi possível localizá-la. 

                O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

                "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se 

eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

                Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, aguardando manifestação da parte autora. 

                Decorrido prazo sem resposta, venham conclusos para extinção. 

                Intime-se. 

  

0045375-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478452/2011 - ANTONIO ALVES 
FRASAO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 05 dias, sob pena de extinção, 

para que a parte autora esclareça a divergência entre o endereço declinado na inicial e aquele constante nos documentos 

apresentados. Intime-se. 

  

0049408-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477209/2011 - ELENITA GALDINO 

ALMEIDA QUEIROZ (ADV. SP265304 - FABIO SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade em 

clínica geral, para o dia 01/02/2012, às 16h30min, aos cuidados do perito, Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), 

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0062965-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479269/2011 - SEBASTIANA 

RAMALHO FERREIRA (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10(dez) 

dias para a parte autora apresentar a declaração de pobreza, sob pena de não recebimento do recurso. 

Intime-se. 

  

0053599-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477432/2011 - ROSARIA LIMA 

MEDEIROS (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 
para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 

no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial, bem como, para que forneça referências quanto à 

localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. 

  

Intime-se. 
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0043963-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479669/2011 - JOSEFA IRANICE 

SANTOS CONCEICAO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Psiquiatria, no dia 01/02/2012, às 17h00, aos cuidados da perita Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                         Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 
apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0034402-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432686/2011 - CLAUDETE 

DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033577-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432721/2011 - LEANDRO 

GROGGIA DE LIMA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032691-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432765/2011 - DOMINGOS 
RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021179-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432820/2011 - VERONICA GOMES 

SANTOS (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037321-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432599/2011 - MARIA LUIZA 

LANDINI (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040545-27.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479580/2011 - AIDA DE OLIVEIRA 

CENEDESI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência às partes do cálculo anexado pela contadoria 

deste juízado, com prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação, sob pena de preclusão. 

 Intime-se. 

  

0045660-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477319/2011 - ELDER SOARES 

DIAS (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 28/09/2011, determino o agendamento de perícia 

médica para o dia 31/01/2012, às 10h30min, na especialidade Psiquiatria, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

     Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 01/02/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.  

                Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0021406-42.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478475/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO MORADA DO PARQUE (ADV. SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD) X EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Tendo em vista a concordância da EMGEA com o pleito de desistência formulado pelo condomínio exequente, nada 
mais resta a fazer senão declarar EXTINTA a presente execução, para os efeitos de direito. 

Apenas alerto não ser cabível a condenação em custas e despesas, já que não se trata de processo de conhecimento, há 

muito sentenciado perante o juízo estadual, mas sim de fase de execução do julgado, com composição amigável pelas 

partes. 

Int. Com a preclusão, remetam-se ao arquivo findo. 

  

0005775-76.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477336/2011 - WILSON LUCIO 

PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Quanto ao pedido de pagamento de honorários, observo que o v. acórdão condenou "o INSS ao pagamento de 

honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, apurados até a data da sentença",todavia, 

confirmou a sentença de cunho apenas declaratório, porque determinou ao INSS apenas que averbasse tempo de 

serviço, sem concessão de benefício. 

Desse modo, indefiro o pedido do douto causídico quanto ao pagamento de honorários. 

Arquivem-se os autos. 

Intime-se. 
  

0048933-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477116/2011 - ONESIMA 

OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 26/01/2012, às 

10h30min, aos cuidados do(a) ortopedista Dr(a). Vitorino Secomandi Lagonegro - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular 

quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e 

no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0040375-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477704/2011 - MARIA 

BENEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a inércia da parte autora, concedo prazo 

suplementar de cinco dias, para cumprimento integral do r. despacho anterior, sob pena de preclusão da prova 

documental. 

Cite-se. 

Int. 

  

0032006-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479495/2011 - MARIA ANTONIA 

MOREIRA DA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
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Intime-se. 

  

0033542-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479254/2011 - JOSE IBIAPINA 

DOS SANTOS (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da audiência de instrução 

e julgamento. Int. 

  

0007139-73.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477265/2011 - LUIZ CARLOS 

AMERICO DO BRASIL (ADV. SP224720 - CLEICIUS EDUARDO ALVES SALOME, SP117401 - LUIZ CARLOS 

AMERICO DO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica na especialidade ortopédica, para o dia 26/01/2012, às 17:00, aos cuidados do perito, Dr. Ismael 

Vivacqua Neto (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos 

pormenorizada, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

Int. 

  
0032668-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478895/2011 - MARIA NILZA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024669-32.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478897/2011 - REINALDO DA 

SILVA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0288481-69.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478889/2011 - MARIA 

BERNARDETE DOS SANTOS GOMES (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055069-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478898/2011 - MARIA DE 
LOURDES MOCHON DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora, em dez 

(10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da 

perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao 

setor de Perícias para o agendamento das perícias. 

Intime-se. 

  

0046856-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479632/2011 - DANIEL 

FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Ortopedia para o dia 31/01/2012, às 09h00, aos cuidados da perita Dra. Priscila Martins, na Av. Paulista, nº 1345 4º 

andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0053104-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301465020/2011 - MARIA CELIA DE 

MORAIS CORDEIRO (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para 

que seja agendada a perícia. 

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 
                Cumpra-se. 

  

0033301-81.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478645/2011 - RAQUEL MOREIRA 

EVANGELISTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento conforme apurado 

pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, remetam-se à 

conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0078323-02.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301465434/2011 - JOSE LUCAS SILVA 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que o valor que se encontra depositado na Caixa Econômica Federal 
seja depositado em conta judicial, à disposição do juízo competente na Justiça Estadual, pelo Processo de Interdição - 

Tutela e Curatela n.º 0055790-80.2011.8.26.0002, no caso, 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo 

Amaro, da Comarca da Capital, São Paulo, juízo esse competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas no 

art. 1.754 do CC de 2002. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices 

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos 

autos documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo 

FGTS e do depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário 
converter o julgamento em diligência. 

  

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo 

de vinte (20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário 

e a opção pelo FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o 

vínculo ao regime do FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no setor de 

protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

  

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) 

dias. 
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Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

Int. 

  
0055295-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477540/2011 - RAIMUNDO JOSE 

VIANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0055026-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477542/2011 - YOKO KAMIZAKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0055034-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477075/2011 - NADIR CASTANHO 

PIRES (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 
no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG. 

                Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                Cite-se o Réu. Intime-se. 

  

0083789-45.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479459/2011 - NATANAEL 

CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, 

tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, 

estando, portanto, preclusa qualquer discussão referente aos valores. 

Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, 

recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. 

Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas dos procedimentos adotados para expedição de 

pagamento contra a Fazenda Pública, considerando que quando da expedição da requisição levantada pela parte, havia a 
informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da condenação e não de 

parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo concedido a parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento da prestação jurisdicional. 

Com a recomposição da conta, e a juntada aos autos da planilha de cálculo devidamente fundamentada, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

  

0054804-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478468/2011 - LENAURA 

REZENDE DE SANTANA ALBUQUERQUE (ADV. SP107653 - ADAIR RIBEIRO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   2. Consultando os autos, constato ainda irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de 

xerox simples. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no mesmo prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Regularizado o feito, ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

  

                  Intime-se. 

  

0048042-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478424/2011 - CELIA COURA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 588/912 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 30/01/2012, às 10h00, aos cuidados do(a) 

ortopedista Dr(a). Paulo V. P. Zugliani - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos. 

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0048402-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477197/2011 - CARLOS DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

especialidade neurológica, para o dia 02/02/2012, às 17:00, aos cuidados do perito, Dr. Antônio Carlos de Pádua 

Milagres (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 
Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0054302-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477573/2011 - FERNANDO 

SANTANA MAIA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para que reste configurada a lide, concedo prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o documento que comprove a concessão e ou 
cessação do benefício objeto da lide, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0018036-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478470/2011 - MARIA 

RAIMUNDA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o recebimento do recurso uma vez que a 

parte autora tomou conhecimento da sentença no dia da audiência, conforme assinatura da procuradora Flávia Helena 

Pires. 

Retornem ao arquivo. 

intime-se. 

  

0053964-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476129/2011 - GERALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e a DER do benefício previdenciário 
objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

Outrossim, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante de endereço esteja 

no nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
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Por fim, em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a 

parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005924-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479174/2011 - RITA MARIA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cálculos anexados aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dou por entregue a atividade jurisdicional. Observadas as cautelas de praxe, 

arquive-se. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência nos cálculos apresentados, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0046760-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478858/2011 - MARIA GORETTI 

DE SOUZA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parta autora integralmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, o quanto determinado no r, despacho proferido em 10/10/2011. 

                Intime-se. 

  

0051648-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476303/2011 - ODELICE FRANCA 

QUEIROZ (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para cadastro do novo endereço da parte autora informado na 

petição de 2/12/2011.Após, conclusos para análise da tutela. 

  

0055391-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479452/2011 - CARLA CRISTINA 

CESARIO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0020853-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427086/2011 - FRANCISCO 

CARLOS DE FARIAS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
  

Considerando a impugnação apresentada, bem como a inicial que refere doença ortopédica (hérnia incisional 

sintomática), visando o princípio da ampla defesa, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, determino a realização de perícia médica na especialidade de ortopedia, no dia 26/01/2012, às 9h, aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do 

Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 
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O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

  

Após, intimem-se as partes para manifestação. 

  

0010606-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476971/2011 - DOMINGOS DA 

SILVEIRA FREIRE (ADV. SP083724 - GILBERTO MOLINA, SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI 

CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores 

depositados neste processo, instruindo sua informação com os documentos necessários a sua comprovação. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054362-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476135/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA AGAPITO (ADV. SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS, SP021406 - ANTONIO CARLOS 

RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-
se da exordial que não consta o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Outrossim, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante de endereço esteja 

em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0055089-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478950/2011 - ROSANGELA 

NEVES (ADV. SP312975 - FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

documento de identidade e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Após, encaminhe-se ao setor de Perícias. 

  

Intime-se. 

  

0027680-69.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477213/2011 - JOAO MARCOS DE 

SOUZA XAVIER (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da 

Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, 

sob pena de preclusão. 
Decorrido o prazo, sem manifestação ou na concordância, expeça-se à requisição de pagamento conforme apurado pela 

contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, remetam-se à 

conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035919-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479752/2011 - ANDRE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de reagendamento da perícia 

médica, a qual fica designada para o dia 30/01/2012, às 14h00, aos cuidados da do Dr. Orlando Batich (consultório sito 
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à Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP - CEP 04009-000 - fones 5549-7641/ 5081-5280/ 8494-

3876). A parte autora deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0002382-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301464678/2011 - ZELIA MARIA DE 

CARVALHO RIBEIRO (ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 06.12.2011: 

Considerando-se os argumentos aduzidos pela Autora, a natureza da moléstia diagnosticada (alienação mental) e a 

divergência entre os laudos periciais apresentados nestes autos, especialmente no que toca a duração da incapacidade 

que ora se falou em permanente, ora temporária, determino a realização de nova perícia com outro especialista em 

psquiatria no dia 01.02.2012, às 10:00, a ser realizada aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para 

constatação do estado de saúde da parte autora. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 
Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0050701-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301457284/2011 - MARIA IRENE 

VIEIRA PERFEITO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias médicas 

para que se agende a perícia. 

  

0144940-75.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301475792/2011 - JOSE ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS, SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o autor esta 
atualmente recolhendo contribuições, entendo necessário a elaboração de novos laudos periciais, devendo ainda os 

peritos responderem: É possível afirmar se houve alteração na situação do autor desde a última perícia? 

Assim, designo nova perícia médica com o Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliano, no dia 30.01.2012 às 10:00 horas, (4º 

andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito, bem como designo nova perícia sócio-econômico com 

a Sra. Simone Namuria, no dia 08.02.2012 às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização de sua residência, 

endereço completo, telefones para contato, mapa ou croqui, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob 

pena de extinção do feito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do Art. 267, III, do CPC 

Intimem-se as partes. 

  

0040482-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479087/2011 - ENZO PELLEGRINI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 
perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas 

as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do 

processo), sob pena de extinção do feito. 

       Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

        Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

       Intimem-se. 

  

0079547-09.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318620/2011 - ARIENE COSTA 

SANTOS SOUZA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES); ELISABETE TEIXEIRA COSTA (ADV. 
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SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para que elaboração de parecer tendo em vista a condenação 

transitada em julgado. Int. 

  

0576692-34.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301465778/2011 - BENITO BENATTI 

(ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os ACOLHO para acrescentar a 

fundamentação acima exposta à decisão prolatada em 06/04/2011, e para INDEFERIR o pleito da parte autora pelos 

motivos acima expostos, da forma como postulado. 

Intime-se 

  

0052167-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478421/2011 - JOSE VALDIR 

SANTOS DE APOLONIO (ADV. SP307686 - SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI, SP275959 - VIVIANE 

MARIA DA SILVA MELMUDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito, para cumprimento integral do quanto determinado no r. despacho proferido em 23/11/2011. 

 Intime-se. 

  

0054214-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477153/2011 - MARIA CICERA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP093977 - LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
                                

Intime-se. 

  

0352129-23.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479754/2011 - MIGUEL RIBEIRO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora anexou petição com impugnação genérica sem apontar as 

inconsistências que compreende haver no ofício do INSS. 

Logo, providencie a parte demandante a juntada de planilha de cálculo pormenorizada que demonstre o valor que 

entende correto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. Somente com tal providência os autos serão 

remetidos à Contadoria deste juizado. 

Decorrido o prazo suprafixado, e permanecendo a parte autora no silêncio ou apresentando nova impugnação sem a 

respectiva planilha, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0041737-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477232/2011 - ALAIDE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP264444 - DENISE MARCONDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 

26/01/2012, às 12h00, aos cuidados do perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- 

Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 
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0013780-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479532/2011 - ANTERO 

GEMENTE ZANI (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Encaminhem-se os autos ao setor de 

recursos para analise e processamento. 

  

0412588-25.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477874/2011 - MARIA 

APARECIDA SOARES BALULA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestação de 22/09/2011: comprovado pela autora o recolhimento do 

montante devido a título de multa por litigância de má fé, oficie-se a CEF para que converta o valor em renda da União 

Federal. 

Após, remetam-se ao arquivo findo. 

Int. Cumpra-se. 

  

0045116-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477674/2011 - EVA CRISTINA 

LOCATI TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 30/01/2012, às 09h30m, aos cuidados do perito médico Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0039337-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331355/2011 - JOSEFA ZELIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, 
na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0040442-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478385/2011 - MARIA DE 

FATIMA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, a memória de cálculo de seu aposentadoria por invalidez, bem como do benefício de auxílio-doença que a 

precedeu, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Advirto que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos solicitados deveriam ter 

sido acostados aos autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. Decorrido o prazo, conclusos. 

Int 
  

0047424-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479546/2011 - MANOEL 

QUINTINO DA SILVA NETO (ADV. SP261107 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 

01/02/2012, às 16h30min, aos cuidados da perita Dra. Leika Garcia Sumi, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira 

César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 594/912 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0047858-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476199/2011 - ADALBERTO DE 

SOUSA PEREIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

24/01/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, conforme disponibilidade 

da agenda no Sistema do Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 
CPC. 

                          Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

A ré anexou aos autos documentos, guia de depósito, a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a 

parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos critérios utilizados e planilha de cálculos em 

10 dias, observadas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência de que o levantamento de montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente 

pelo titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvará ou ordem 

judicial por este juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0090725-52.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478943/2011 - JOSE FRACAROLLI 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0040395-17.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478946/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA DORTA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040374-41.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478947/2011 - JOSE FILINTO DA 

PAZ (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0241405-49.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477439/2011 - NOEMI FERREIRA 

CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0048724-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477260/2011 - JOAO CARLOS DE 

CARVALHO MOREIRA (ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade 
ortopédica, para o dia 26/01/2012, às 16:00, aos cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
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               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0054516-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477879/2011 - PAULIRAM GOMES 

SAMPAIO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Forneça a parte autora, no mesmo prazo e sob a mesma pena, telefone para contato e referências 

quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                    Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende as perícias. 

                     Intime-se. 
  

0049702-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477419/2011 - ROSANGELA LUIZ 

SOARES (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que seja agendada perícia 

médica na especialidade psiquiatria, para que seja fixada a data da incapacidade da parte autora. 

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                Cumpra-se. 

  

0053463-63.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478457/2011 - ADELAIDE MELO 

RAMIRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso da 

parte autora tendo em vista que estava representada desde 30/07/2010, data anterior à sentença, pela advogada Maria 

Aparecida Pereira F de A. Menezes. 

A sentença foi regularmente publicada, não havendo que se falar em falta de intimação. 

Diante do acima exposto, retornem os autos ao arquivo. 
Intime-se. 

  

0042824-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301470414/2011 - LUCIDALVA 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista ao INSS para manifestação sobre o laudo pericial no prazo de 5(cinco) 

dias. 

    Após, tornem conclusos para sentença. 

    Intime-se. 

  

0054753-84.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477440/2011 - CINTHIA THAIS 

GALICHIO (ADV. SP227603 - CINTHIA THAIS GALICHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

A ré anexou aos autos documentos, guia de depósito, a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte 

autora. 

Eventual discordância deverá ser comprovadamente demonstrada com critérios utilizados e planilha de cálculos em 10 

dias, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. 
Nada sendo impugnado, observadas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência de que o levantamento de montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo 

titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvará ou ordem judicial por 

este juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0028208-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301439828/2011 - CLAUDEMEIRE 

BORGES SANTOS (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação interposta por Claudemeire Borges Santos em face do 

INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença, sob alegação de incapacidade laborativa. 
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Verifico haver contrariedade no laudo pericial elaborado, uma vez que em um primeiro momento a perita considera o 

comprometimento da acuidade visual da parte autora, indicando avaliação pericial na especialidade de oftalmologia, 

porém em resposta apresentada ao quesito nº 18, formulado por este juízo, afirma-se que “Não há necessidade de 

avaliação pericial em outra especialidade”. 

Assim, INTIME-SE a perita médica, Dr. Nancy Segalla Rosa Chammas, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifeste-se no sentido de ratificar ou retificar o parecer médico apresentado. 

   Após, intimem-se as partes para manifestação, vindo a seguir conclusos para sentença. 

  

0047657-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477133/2011 - PEDRO ANTONIO 

FERRAZ LOPES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 26/01/2012, às 11h00, aos cuidados do(a) 

ortopedista Dr(a). Vitorino Secomandi Lagonegro - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. 
O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0009714-12.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301475921/2011 - MARCOS 

ANDRADE (ADV. SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tratando-se de matéria que não necessita de produção de 

prova em audiência, determino a citação da CEF para que, DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, apresente 

sua contestação, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Verifico que a parte autora, em sua inicial, aduz que seu filho possui com quadro clínico que necessita de cuidados 

especiais e medicamentos de uso permanente. 

Desta feita, agendo a perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 27/01/2012, às 12:30 horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o(a) Dr(a). GUSTAVO BONINI CASTELLANA. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal e todos os exames, prontuários e receituários que possuir de seu filho PAULO SÉRGIO 

ANDRADE. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 
Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

  

Deverá o perito médico responder aos seguintes quesitos: 

1.             qual o quadro clínico do filho do autor, PAULO SERGIO ANDRADE? 

2.             os medicamentos utilizados por PAULO SERGIO ANDRADE são fornecidos pelo SUS? Caso negativa a 

resposta, o SUS fornece algum medicamento similar? 

3.             o filho do autor pode ser enquadrado como paciente em “estágio terminal”? Caso negativa a resposta, há 

como determinar em que estágio de progressão está a doença diagnosticada? 

4.        o filho do autor necessita de cuidados especiais, além do necessário para uma pessoa de sua idade? 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044468-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479406/2011 - MANOEL TITO 

COELHO (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o prazo para a juntada dos novos documentos solicitados. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 
  

0055119-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479751/2011 - ROMILDO LEME 

CARDOSO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (atutal ou até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Intime-se. 

  

0043732-38.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476630/2011 - VITORIA RANIA 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 20/09/2011, determino o agendamento de perícia 

social para o dia 11/01/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, 

a ser realizada na residência da parte autora, conforme disponibilidade de agenda da perita no Sistema do Juizado. 

            A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 

seu grupo familiar.  

            Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 02/02/2012, às 15h00min, aos 

cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

            A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0047848-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478896/2011 - THIAGO 

OLIVEIRA PAES DO NASCIMENTO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para 

o dia 03/02/2012, às 16h30min, aos cuidados do(a) neurologista Dr(a). Bechara Mattar Neto - Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 
Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                

Intime-se. 

  
0054525-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477139/2011 - GILENE MOURA 

BALATAZAR (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054195-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477141/2011 - MIRIAN 

TEREZINHA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053603-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477143/2011 - MAURICEIA 

MARIA DE MORAES (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052848-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477147/2011 - ARIODALVA 

PACHECO DA SILVA DOMINGOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053584-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477145/2011 - MARIA 

APARECIDA TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048778-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476335/2011 - ANTONIO FREITAS 

LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

completo (que inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da 
propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

         Intime-se. 

  

0328971-36.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477857/2011 - OSWALDO 

GONCALVES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestação do exequente de 04/10/2011: defiro 

o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada da documentação requisitada. 

No silêncio, venham conclusos para extinção da execução. 

Int. 

  
0014154-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479774/2011 - MARIA DA 

GLORIA E SILVA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 06.10.2011: Indefiro o pedido formulado pela autora para intimação do INSS para apresentação do 

PA, uma vez que neste feito existe a assistência de advogado, cabendo à autora trazer os documentos necessários à 

apreciação de seu pedido. Ademais, não há nos autos prova da negativa do INSS em fornecer referidos documentos. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a autora apresente cópia integral 

da procedimento administrativo NB 31/530.666.140-4, bem como demais documentos médicos que entender pertinentes 

à comprovação da data de início da incapacidade que pretende ver reconhecida. Com a vinda destes documentos , 

tornem os autos ao Dr. Perito para que esclareça se é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada. Anexado 

o relatório de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em dez dias e voltem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0054060-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476087/2011 - MARIA AURILEDA 

VIEIRA ARECHAVALETTA (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG e 

do CPF do declarante. 

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0560015-26.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478188/2011 - LYDIA QUEIROZ 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Manifestação de 31/03/2011: Defiro. Anote-se. 

Manifestação de 05/04/2011: Conforme muito bem observado pela contadoria judicial em sua manifestação de 

03/02/2011, para o recálculo da RMI do benefício com base na tutela jurisdicional concedida devem ser observadas as 

regras então vigentes. 

No caso em tela, isso representa a necessária observância dos limites fixados como menor valor teto e maior valor teto 

para efeitos de fixação da RMI do benefício, conforme sistemática prescrita pelos Decretos nºs 77.077/76 e 89.312/84. 

E, aplicada a legislação então vigente, verificou-se que o recálculo da RMI não gera efeitos pecuniários favoráveis à 

exequente. 

Como nos presentes autos não cabe a discussão acerca da aplicação dos limites referentes ao maior e menor valor teto, 

somente resta declarar a EXTINÇÃO da presente execução, por ausência de diferenças favoráveis, acolhendo a 

manifestação da contadoria, aliás, em nenhum momento impugnada de forma justificada pela exequente. 

Int. Com a preclusão, remetam-se ao arquivo findo. 

  
0031144-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479198/2011 - MARCOS TENORIO 

CAVALCANTI (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 29/09/2011: Acolho a justificativa apresentada 

para o atraso na entrega do laudo pericial e defiro o pagamento da perícia. À Seção Médico-Assistencial para as 

providências. 

  

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos 

autos em 29/09/2011. Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0026224-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353865/2011 - NILZA CHAGAS 

CALDEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA 

DOS SANTOS); FERNANDO CLIMACO CALDEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino a realização de perícia médica na especialidade cardiologia, 

com a perita médica Dra. MARTA CANDIDO, no dia 27/10/2011, às 11 horas, neste Juizado Especial Federal, situado 
na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0010229-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479465/2011 - YURIKO HEMI 

(ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES); YORICO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a CEF, para apresentação dos extratos da conta-poupança nº 

01001423-5, referente ao mês de junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias. 

    Cumpra-se. 

  

0042849-67.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479526/2011 - SYLVIO DE 

BARROS CASTILHO (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES); LUIZ CARLOS SOARES 

CASTILHO (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal anexou guia(s) de depósito judicial, a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos, em 10 dias, observadas as formalidades, 

dê-se baixa findo. 

Com a concordância, desnecessário requerer expedição de autorização judicial. dirija-se o(a) titular do crédito, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem 

necessidade de expedição de ordem, alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0031393-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478487/2011 - MILTON PEREIRA 

BUENO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a cumprir integralmente o despacho nº.6301332036/2011, de 

22/08/2011, incluindo o número completo do benefício recebido pelo pai do autor e o comprovante de rendimentos, sob 

pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. PRAZO 10 (DEZ) DIAS. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0031471-80.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477430/2011 - AURELIO 

BIANCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos 

em e concedo o prazo suplementar e IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em 

decisão anteriormente proferida, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação, tendo em vista os diversos 

pedidos de dilação de prazo sendo nenhum deles cumpridos pelo patrono. 

Intime-se. 

  

0048095-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477128/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERRABOTTI (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre os presentes autos e os processos apontados no termo 

de prevenção, uma vez que o objeto desta ação é recálculo da RMI de benefício recebido pelo autor, utilizando os 

critérios estabelecidos pelo art. 29 II da Lei 8213/91 sendo os objetos do primeiro e segundo processos apontado no 

referido termo, respectivamente, revisão nos termos das ECs 20 de 1998 e 41 de 2003 e concessão de benefício 

previdenciário. 

  

             Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

             Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                 

             Intime-se. 

  

0085620-26.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479522/2011 - JOSEFA PEREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP234802 - MARIA ROBERTA SAYAO POLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 
Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, a comprovar o cumprimento do 

julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos, em 10 dias, observadas as formalidades, 

dê-se baixa findo. 

Com a concordância, desnecessário requerer expedição de autorização judicial. dirija-se o(a) titular do crédito, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem 

necessidade de expedição de ordem, alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054694-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476808/2011 - ANA ANDRADE DE 

MORAIS (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Forneça a parte autora, no mesmo prazo e sob a mesma pena, telefone para contato e referências 

quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                    Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento das perícias. 

                     Intime-se. 

  

0051675-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478927/2011 - ANTONIO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 10 (dez) dias para cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido em 21/11/2011. Intime-se. 

  

0033090-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479148/2011 - JOSILENE 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel 

Szterling Nelken (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/02/2012, às 12:00, 

aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0045093-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477226/2011 - FERNANDO DE 

SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 26/09/2011, determino o 

agendamento de perícia social para o dia 18/01/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Ana 

Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora, conforme disponibilidade de agenda da perita no 

Sistema do Juizado. 

                                                     A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, 

de todos os membros do seu grupo familiar.  

                                                     Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 

30/01/2012, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                                                      A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de 
identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada.  

                                                      No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                                                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

                                                       Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0055136-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478483/2011 - IRIS MARIA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP222943 - MARIA DO CARMO DE JESUS CARVALHO SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 
                 Intime-se. 

  

0054306-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477428/2011 - MONICA DE 

PAULA FREITAS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intime-se. 

  

0053104-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477204/2011 - MARIA CELIA DE 

MORAIS CORDEIRO (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade 

psiquiátrica, para o dia 30/01/2012, às 15h30min, aos cuidados da perita, Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  
               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0040629-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479068/2011 - ENILDA MARIA 

DOS SANTOS DE BARROS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel 

Szterling Nelken, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 02/02/2012, às 

11h30min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 
conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o teor da petição da parte 

autora, reitere-se ofício ao INSS, na pessoa do Gerente da Agência da Previdência Social - Demandas Judiciais, 

para que cumpra a obrigação de fazer contida no julgado, no prazo de 10 (dez) dias, devendo comprovar 

documentalmente o respectivo cumprimento, sob pena das medidas legais. 

Int. 

  
0063331-02.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477315/2011 - IRINEU JOAO 
RODRIGUES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064167-38.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477314/2011 - BARTOLOMEU 

SOUZA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0043523-11.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477574/2011 - EIKO 

YAMAGUCHI - ESPÓLIO (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); YOCHICO 

YAMAGUCHI FERREIRA DE JESUS (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); 

TOSHIKO YAMAGUCHI LEAL (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); MASAKO 

YAMAGUCHI BORGES (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); SHIGUEO 

YAMAGUCHI (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Comprove a parte autora a 

existência das contas 97200-3 e 59544-7, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de tornarem inexequíveis referidas contas. 

Quanto à alegação da CEF na petição anexada em 26/05/2011 (protocolo nº 6301168273), não procede tal argumento, 

pois, apesar de não constar na exordial, referidas contas foram incluídas pela petição protocolizada e anexada em 

12/12/2008, antes mesmo da prolação da sentença condenatória. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0048558-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476715/2011 - AKIRA MATUKIWA 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição.  

              Intime-se. 
  

0023102-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428370/2011 - SUELLEN CRISTINA 

SOBRAL DE FREITAS (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta por Suellen Cristina Sobral de Freitas em face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-

doença por acidente de trabalho. 

  

Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência da Justiça 

Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no pólo passivo da demanda, conforme entendimento 

sedimentado nas súmulas n° 501 do Supremo Tribunal Federal e n° 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

  

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Diante do exposto, DECLINO da competência para apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa do 

presente feito, com urgência, a uma das varas de Acidentes do Trabalho da Justiça Estadual. 
  

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0052272-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301467977/2011 - JOAQUIM 

GONCALVES SIQUEIRA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Santo André/SP. 

                            Após, dê-se baixa dos autos. 

                            Cumpre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente 

ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, com as homenagens de 

estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0011173-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301462047/2011 - AVELINO 

FERNANDES DO VALLE (ADV. SP055673 - ANTONIO MANCHON LA HUERTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049876-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476802/2011 - AURELINA DOS 

SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0055002-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477115/2011 - MARTIM LOPES 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio em São Caetano do Sul, 

Município que está inserto em âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André. 

                Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

                Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

                Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens 

de estilo. 

                Intime-se. 

  

0049789-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476179/2011 - PAULO PEREIRA 
BASTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santos, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos com as homenagens de estilo.                       

                           
               

               Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0014758-12.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478495/2011 - CONJUNTO 

HABITACIONAL BOSQUE DE ITAQUERA (ADV. SP110048 - WAGNER PEREIRA BELEM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança de taxa condominial promovida por CONJUNTO HABITACIONAL BOSQUE DE 

ITAQUERA, inicialmente ajuizada em face de Maria de Fátima Augusto Silva perante o Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível do Foro Regional de Itaquera em 04/05/2004. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 605/912 

Após regular citação da ré, houve prolação de sentença de mérito em 20/05/2005, com publicação em 11/07/2005. 

Decorrido o prazo recursal sem qualquer irresignação da ré, iniciou-se a fase executiva com a citação da agora devedora 

executada em 11/08/2006. 

  

Ainda em agosto de 2006, houve homologação de acordo firmado entre as partes e remessa do feito ao arquivo. Em 

decorrência do descumprimento do acordo, em março de 2008 houve o desarquivamento e prosseguimento da execução. 

  

Em petição de 14/07/2008, o condomínio autor noticia que o imóvel cujas quotas condominiais estão sendo cobradas foi 

arrematado pela Caixa Econômica Federal em leilão extrajudicial realizado em abril de 2001, mas que os efeitos da 

arrematação encontravam-se suspensos por força de liminar concedida nos autos de ação promovida por Maria de 

Fátima Augusto da Silva em face da CEF (processo 2001.61.029265-0 - 2ª Vara Federal Cível de São Paulo). 

  

Não obstante tal informação, a execução prosseguiu com a penhora do bem imóvel em 24/02/2010 e a sua arrematação 

em hasta pública realizada em 21/10/2010. Na mesma data o leilão foi anulado em razão da ausência de intimação do 

credor hipotecário. 

  

Em petição de 01/02/2011 o condomínio autor noticiou a extinção sem resolução de mérito do processo 

2001.61.029265-0 e o cancelamento da anotação de suspensão dos efeitos da arrematação realizada pela Caixa 
Econômica Federal. Em decorrência, requereu a inclusão da CEF para responder ao feito e a designação de novo leilão. 

  

Em decisão de 27/04/2011 o Juízo Estadual incluiu a CEF no polo passivo e determinou a remessa à Justiça Federal. 

  

Em decisão de 23/09/2011 o feito foi redistribuído a este Juizado em razão do valor dado à causa. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Reputo indevida a remessa do feito por duas razões. 

  

A primeira diz respeito à incompetência deste Juizado para executar títulos judiciais que não os seus próprios. Nos 

estritos termos do art. 3º da Lei Federal nº 10259/01: 

  

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (grifo nosso) 

  

A segunda diz respeito à impossibilidade de integrar a Caixa Econômica Federal a relação jurídica processual após o 
trânsito em julgado e formação do título judicial. Ressalto que não se trata de substituição ou sucessão em razão de fato 

superveniente ao trânsito. Em verdade, a CEF desde o início deveria ter figurado como ré na presente ação, pois desde o 

momento de seu ajuizamento possuía interesse processual uma vez que era arrematante do imóvel cujas quotas 

condominiais estavam sendo cobradas. A suspensão dos efeitos da arrematação por força de medida liminar, precária 

por sua natureza, não tinha o condão de excluir o interesse jurídico legítimo da instituição no deslinde da causa. E o fato 

de não ter sido citada, com a conseqüente atração da competência pela Justiça Federal, poderia ter gerado a nulidade da 

sentença a ser reconhecida em grau de recurso ou mesmo a sua rescisão, por força do art. 485. 

  

Entretanto, o decurso do prazo para a interposição de recurso e para a propositura de ação rescisória sem que qualquer 

parte ou interessado tenha buscado a reforma da sentença condenatória saneou todas as irregularidades, tornando 

absolutamente imodificável o julgado, tornando impossível o reconhecimento extemporâneo do interesse da CEF e da 

incompetência do juízo que proferiu a sentença que agora está sendo executada. 

  

Ante ao exposto determino a devolução dos autos à 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera para prosseguimento da 

execução de seu julgado. 

  

P.R.I. 
  

0051152-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477905/2011 - JOSE AMERICO 

VELAME (ADV. SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM); ELENA PEREIRA VELAME (ADV. 

SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 
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Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024916-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301474604/2011 - SEVERINO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente 

para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 55.935,86 (CINQüENTA E CINCO MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito ao 

princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a devolução dos autos, após a devida 

impressão das peças que se encontra digitalizadas, à 7ª Vara Federal Previdenciária desta Capital, determinação esta que 

é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu 

trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como 

razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito para uma das Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Após, dê-se baixa dos 

autos. Cumpra-se. 

  
0037014-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301474933/2011 - AZENILDO JOGE 

PEREIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036737-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477646/2011 - EDILSON CORREIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0053878-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476976/2011 - DAVI DE OLIVEIRA 

PINHEIRO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico que a 

parte autora ingressou com outra ação com mesmo pedido e causa de pedir - processo 00058045320114036301 , 

distribuído em 02/02/2011 à 8ª Vara Gabinete/JEF/SP. 

  

Desta feita, preventa a 8ª Vara Gabinete/JEF/SP para o processamento e julgamento deste feito, motivo pelo qual 

DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da referida Vara, com as homenagens deste Juízo. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0053507-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301461035/2011 - ELIANE VIVIANE 

MACEDO (ADV. SP096983 - WILLIAM GURZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, a Justiça Federal é incompetente para conhecer do pedido de auxílio-doença 

decorrente de acidente do trabalho, razão pela qual declino da competência e determino a extração de cópias dos autos 
virtuais e posterior remessa a uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo. 

  

Mantenho a competência da Justiça Federal quanto ao pedido de pensão por morte por ter causa de pedir diversa do 

auxílio-doença. No ponto, vejo necessidade de respeitar os limites de competência da Justiça Federal, forte, também, no 

enunciado Súmula 170/STJ: “Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo acumulação de pedidos, 

trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua jurisdição sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o 

pedido remanescente, no juízo próprio”. (assinalou-se) 

  

Assim, concedo à parte autora o prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

regularize o feito cumprindo as seguintes diligências: 
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I. Apresente cópia legível do requerimento/indeferimento administrativo do benefício de pensão por morte, bem como 

do respectivo processo adminstrativo, de eventuais carteiras de trabalho e de carnês de contribuição do segurado 

falecido. 

  

II. Faça constar da inicial o número e a DER do benefício objeto da lide. 

  

III. Caso os menores indicados na inicial sejam beneficiários da pensão por morte de Cristiano André Gabriel 

Gonçalves, adite a inicial incluindo-os no pólo passivo da demanda. Caso não sejam beneficiários, inclua-os no pólo 

ativo. 

  

II. Junte cópia legível do CPF ou da situação cadastral de Emilly Susane Gonçalves e Matheus Henrique Gabriel. 

  

IV. Atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, comprovando nos autos, bem como regularize sua 

qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Após o cumprimento, tornem conclusos. 

Int. 

Cumpra-se. 
  

0063127-55.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301474826/2011 - MARIA IZABELE 

ALVES BEZERRA GOMES (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SAUL BRITO DE ASSIS MACHADO 

(ADV./PROC. ); LUIZ HENRIQUE PINHEIRO GOMES (ADV./PROC. ). Posto isso, aguarde-se a devolução da Carta 

Precatória expedida para citação do corréu, a qual deverá, em caráter itinerante, ser encaminhada ao Juízo Federal de 

Salvador/BA, com urgência, conforme determinação exarada em 06/12/2011. 

Redesigno o julgamento deste processo para data agendada neste ato, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem-se. 

  

0055409-02.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301479497/2011 - ORNELINA LIMA 

RODRIGUES GARCIA (ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Cancele-se a certidão de trânsito em julgado exarado no presente feito, tendo em vista a anulação da sentença 

anteriormente proferida, que extinguiu o processo sem análise do mérito. 
Passo a análise do pedido de antecipação de tutela: 

Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o 

INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para a apresentação de cópia integral do processo administrativo 

NB 135.632.693-2, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 25/05/2012, às 16 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0045152-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477338/2011 - MARLENE ROSA 

SANTOS DA CUNHA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado que a parte 

autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 
  

0046028-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478594/2011 - EVILAZIO FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Preliminarmente, considerando-se que o laudo médico pericial anexo aos autos comprova a existência de incapacidade 

laborativa, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e, em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 

10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, intime-se o INSS para que em dez dias se manifeste acerca do laudo pericial 

e esclareça se tem interesse em apresentar proposta de acordo. 
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Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença, momento em que será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

  

Int. 

  

0055229-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478579/2011 - VALTER BATISTA 

(ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido 

administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0051181-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469273/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS RODRIGUES NETO (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  
                              Trata-se de ação na qual a parte autora, representado por sua Curadora, visa a anulação de Termo de 

Renúncia aos benefícios da Lei 3.765-60 firmado em 31/08/2001 pela Curadora. 

  

                             Sustenta, em síntese, que a parte autora foi interditada definitivamente por sentença proferida em 

22/03/1999, sendo nomeada como sua Curadora Definitiva sua mãe, Maria Regina Alves Rodrigues. Em 2001, ao 

comparecer para questionar desconto na folha de seu filho e curatelado, ora autor, a Curadora assinou Termo de 

Renúncia aos benefícios da Lei 3.765/60. Apenas após a assinatura soube que havia renunciado a pensão que seria 

deferida em favor dela e da filha do autor, estando configurado o vício de consentimento consistente em erro, que torna 

anulável o documento indicado. 

  

                             É o relatório. Decido. 

  

                             Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de 

Processo Civil: 

  

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 
pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

  

No caso dos autos, anoto que a parte autora requer a antecipação da tutela para o fim de determinar à ré que restabeleça 

os descontos no benefício do autor e, em consequencia, os benefícios da Lei 3.765/90. Contudo, verifico que os 

benefícios de que trata esta Lei referem-se a pensão militar, a ser deferida no caso de óbito do militar, no caso, o autor. 

  

Por outro lado, a configuração do vício por ocasião da assinatura do Termo de Renúncia deve ser objeto de instrução 

probatória, ocasião em que serão ouvidas as partes envolvidas na assinatura correspondente. 

  

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foi demonstrada, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano irreparável, 
principalmente no atual momento, no qual o autor está vivo. 

  

Acrescente-se que no caso em tela não há o exigido "periculum in mora" justificador da concessão da medida pleiteada, 

uma vez que ao final a medida postulada poderá ser deferida. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à representante do autor o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de termo de curatela atualizado, sob pena 

de extinção sem exame do mérito. 
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Int. 

  

0053949-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477190/2011 - EDITE DOS SANTOS 

(ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0144940-75.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301475058/2011 - JOSE ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS, SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão da 

TNU, anulo a sentença proferida em 29.03.2006. Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0037295-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469306/2011 - DANIELA LEITAO 

OLIVEIRA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 

parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para quando da prolação da sentença. 

Manifeste-se o INSS acerca do laudo médico anexado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando também 

intimado para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico. 

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0055107-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301479240/2011 - ANTONIO AUGUSTO 
JACOB (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como 

se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da 

concessão do benefício postulado exige dilação probatória (perícia médica e estudo social), a ser realizada por 

profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o benefício em sede de cognição sumária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Com o cumprimento, encaminhe-se ao Setor de Distribuição para providências. 

Após, ao Setor de Perícias. 

Int. 

  

0019672-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437527/2011 - RUBEN NERSESSIAN 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. 

  

                         De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, para análise do pedido do autor, faz-se 

necessária a juntada dos carnês de recolhimento de todo o período contributivo para análise do enquadramento de 

classe. 

                         Assim, providencie a parte autora a juntada de todos os seus carnês de recolhimento de contribuição. 

Prazo: 30 dias. 

                         Em conseqüência, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/03/2012, às 16 horas, 

dispensado o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência. 

  

                           Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 610/912 

  

0054486-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477188/2011 - ANTONIO JOSE 

LUBIANCO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, 

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0055614-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478547/2011 - MYRIAN MENEZES 

DE LIMA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055415-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478576/2011 - LENINI SOCIO 

(ADV. SP240161 - MÁRCIA LIGGERI CARDOSO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045854-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478596/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030105-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478608/2011 - GERONIMO FELIX 

DE MELO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor de 

13/12/2011: 
  

1) no tocante à impugnação à perícia ortopédica, tenho que não prospera, pois não vislumbro vício ou irregularidade no 

mesmo, havendo apenas discordância da parte autora, o que não é suficiente a afastar a conclusão do perito de confiança 

do juízo. 

  

2) defiro o pedido de expedição de ofício à UBS - Jardim Vera Cruz, para que encaminhe a este Juízo cópia integral do 

prontuário médico do autor. Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

  

Sem prejuízo, esclareça o autor se realizou tratamentos em outros estabelecimentos médicos. 

  

3) diante do resultado das perícias em clínica médica e ortopedia, bem como da resposta inconclusiva da perícia em 

psquiatria quanto ao início da incapacidade laborativa, não há como avaliar os requisitos necessários à obtenção do 

benefício, motivo por que INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0165725-58.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477372/2011 - NILSON DA SILVA 
(ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício ao INSS solicitando as necessárias providências para que cumpra a 

obrigação de fazer (implantação) e apresentação dos cálculos referentes ao processo em referência, no prazo de 30 dias, 

tendo em vista o decurso do prazo e trânsito em julgado da r. sentença, nos termos do art. 16 da Lei 10.259/01. 

Igualmente, solicito que anexe documento informando a este Juizado, bem como aos autores, quando da efetivação do 

cumprimento. 

Cumpra-se. 

Int. 
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0054754-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478880/2011 - SONIA RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo à autora o prazo de 15 dias, 

sob pena de extinção, para que esclareça se visa apenas a revisão de sua cota de pensão ou também da cota do outro 

beneficiário, respeitando-se a prescrição quinquenal. Em caso afirmativo, deverá requerer a regularização do polo ativo 

da demanda, com a inclusão dos demais beneficiários, e apresentar os requerimentos pertinentes. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0055425-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478569/2011 - ELCIO MOREIRA 

(ADV. SP240161 - MÁRCIA LIGGERI CARDOSO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não constato 

"periculum in mora" que possa justificar concessão de tutela de urgência, nos termos do art. 4, Lei nº 10.259/01. Disso, 

indefiro a tutela antecipatória. Intimem-se. Cite-se. 

  
0036310-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478605/2011 - JOAO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia medica em 30.09.2011 na especialidade clínica médica, o perito 

judicial chegou a conclusão que há incapacidade total e temporária para o trabalho com termo inicial em 25.01.2011 e 

sugeriu a reavaliação em janeiro de 2012. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora teve último vínculo formal na empresa Mega Pinturas LTDA com admissão 

em 01.02.2005 e última remuneração em 02/2011, bem como a carência, em virtude do recolhimento de mais de 12 

contribuições. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação de 

auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

O benefício deverá ser pago no mínimo por um período de 4 (quatro) meses, a contar de 30.09.2011 (data da perícia 

médica) ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já no âmbito administrativo. 

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo. Prazo: 10 dias. 
Após, tornem os autos conclusos. 

  

0050278-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477050/2011 - JOSE XAVIER DE 

SOUSA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº 00357090620114036301 em 20 de 

julho de 2011, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 4ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem 

resolução do mérito. 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido 

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior. 

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 4ª Vara deste JEF. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, 
goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0054847-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469225/2011 - ROSA MARIA LEAL 

AGUIAR (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054299-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469532/2011 - JOAO SANTOS 

NOVAIS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003628-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301475877/2011 - ANTONIO ANTUNES 

VIEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de 

Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está 

caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. Assim, passo à análise do feito. 

Preliminarmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

No presente caso, para a apreciação do pedido de habilitação, é necessária a juntada aos autos do seguinte documento: 

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de 

benefícios), sendo insuficiente, por tanto, a certidão apresentada em 21/09/2011. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP 

apresentada e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 

- 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 
Previdência. 

Ainda, ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos os extratos e as 

cópias das CTPS (s) para comprovação do vínculo empregatício no período em que pretende a correção dos saldos 

depositados na conta vinculada do FGTS, bem como não comprovou a opção pelo regime de FGTS. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem os 

documentos acima mencionados, sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem conclusos. 

  

0055563-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478554/2011 - SANDRA REGINA 

BURILLI FERREIRA (ADV. SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado, VIVIAN BURILLI FERREIRA. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e 

julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar 

o limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

renuncia ou não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na 

ausência de manifestação, será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da 

Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento 

conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se, com urgência. 
  
0044786-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477971/2011 - PAULA MARIA 

LOIOLA DE SOUZA (ADV. SP157052 - ALEX CARNEIRO MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0042699-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477977/2011 - GILSON VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014425-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477993/2011 - IRENE RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060083-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477951/2011 - NATALINO SOARES 

SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027220-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477984/2011 - FRANCISCO 

SOARES FLOR (ADV. SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042975-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477975/2011 - MARIA JOCELEIDE 

DE SANTANA CARVALHO SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021531-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477989/2011 - SEBASTIAO 

MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019373-29.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477991/2011 - JACYRA DUARTE 

(ADV. SP244530 - MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025777-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477987/2011 - SERGIO DOMINGOS 

DA SIVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 
medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  
0055395-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477330/2011 - RODRIGO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055387-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478578/2011 - ANTONIO JOSE 

ALVES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0038083-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301474816/2011 - JEAN PAULO DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS - que mantenha o 

benefício de pensão por morte em favor de Jean Paulo de Oliveira Alves, NB 101.522.125-1. 

Intime-se o INSS do inteiro teor desta decisão, para cumprimento imediato. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 
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0055609-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478551/2011 - JOSE COSTA ROCHA 

(ADV. SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055419-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478573/2011 - PATRICIA TRINDADE 

SEMPERE (ADV. SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053857-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301475972/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS BRANCO (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES, SP306151 - TATIANA 

ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054765-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477181/2011 - MARIA IVANEIDE 
DOS SANTOS LIMA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para o agendamento de perícia médica. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0015594-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477347/2011 - JOSE MILTON 

SIMOES DE FREITAS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP278399 - RENATA LABBE 

FRONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a 
decisão anterior que indeferiu o pedido de tutela antecipada por seus próprios fundamentos. 

Dê-se vistas às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 05.12.2011, para eventuais 

manifestações em 5 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0054853-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301479626/2011 - MARCIO 

CANHADAS (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Designo exame médico pericial para o dia 19/01/2012, às 9h e 30min, com o Dr. Fabiano Haddad Brandão. O autor 

deverá comparecer no horário designado na Alameda Santos nº 212, Cerqueira César, São Paulo, munido de todos os 

documentos médicos que possua. 

  

Intimem-se. 

  
0051256-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478975/2011 - PAULO NADER 

YOUSSEF NADER (ADV. SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA, SP157478 - JOSÉ MARIA 

NADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária. 

Observo que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 
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Cite-se. Int. 

  

0047601-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477334/2011 - RAFAEL SIMONATO 

DA SILVA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para o agendamento de perícia médica. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0035564-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477342/2011 - ROBSON PANFIETI 

SANTOS (ADV. SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia medica em 27.09.2011 na especialidade pasiquiatria, o perito 

judicial chegou a conclusão que há incapacidade total e temporária para o trabalho com termo inicial em 05.11.2010 e 

sugeriu a reavaliação em 18 meses contados a partir da realização da perícia. 

Entretanto, o requisito qualidade de segurado deve ser melhor verificada. 

Com efeito, consta dos autos que o autor foi reintegrado no empregado em razão de reclamatória trabalhista em 

19/06/2007. Não há salários-de-contribuição a partir de referido período, mas há recolhimentos como contribuinte 

individual de 05 a 11/2010. 

Entretanto, a parte autora também juntou aos autos pedido de auxílio-doença assinado pela Fundação Casa datado de 

11/2010. 

Dessa forma, junte a parte autora os holerites do período de 19/06/2007 em diante, bem como esclareça a divergência. 

Prazo: 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0019478-22.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476989/2011 - ALESSANDRA 

SUMAYA LATTARULLO MENGHINI (ADV. SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR, SP144351 - 

LUIS AUGUSTO P DE CAMARGO OLIVEIRA, SP211301 - KELI CRISTINA MENEGHETTI CARVALHO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); 

LUMMINAS PROJETOS CRIATIVOS LTDA ME (ADV./PROC. ). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela em face de dois títulos (duplicatas) objeto de protesto. A parte autora alega que os títulos foram emitidos sem 

lastro. Requer a concessão de tutela com depósito do valor correspondente a R$. 5000,00 (cinco mil reais) a título de 

caução. DECIDO. Em face do depósito entendo adequada a concessão da tutela. Oficie-se ao 1 e 2º Tabelionato de 

protesto de títulos dessa capital determinando que suste, de imediato, os efeitos do protesto das duplicatas nº 10.029 e 

10040, emitidas pela empresa Lumminas em face da parte autora. A parte autora deverá efetivar o depósito judicial no 

prazo de 2 dias a partir da ciência dessa decisão, sob pena de revogação da tutela e aplicação das penas previstas nos 

artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil. Int e Oficie-se 

  

0037929-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301458760/2011 - ROBERTO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração 

dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, tornem 

os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054824-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476973/2011 - MARIA HELENA DE 

JESUS (ADV. SP231605 - IVAN ROSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0024391-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477398/2011 - ISMAEL DE SOUZA 

(ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende dos autos, o autor está 

recebendo auxílio doença por acidente do trabalho (NB 91/546.008.099-8), desde 15/06/2011, com previsão de 

cessação para 18/01/2012, em decorrência, segundo pesquisa efetuada no sistema DATAPREV-HISMED, da mesma 

doença ou de doenças correlatas. 

Dessa forma, determino ao autor que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o, no prazo de 

05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 Intime-se. 

  

0054835-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301472376/2011 - SILVIO CESAR DE 

SOUZA SILVESTRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, uma vez que os 

documentos médicos anexados aos autos revelam que o autor tem crises convulsivas, mas que existe possibilidade de 
tratamento com o ajuste da dose da medicação. Assim, não restou demonstrada, de plano, a existência de doença 

terminal que justifique a liberação dos depósitos. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Determino a designação de perícia na especialidade Neurologia a ser realizada no dia 03/02/2012, às 09h30min, aos 

cuidados do perito Dr. Antonio Carlos de Pádua, na sede deste Juizado Especial Federal, 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0054375-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476974/2011 - CARLOS PRADELLA 

NETO (ADV. SP312975 - FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

  

0041897-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469299/2011 - ELZIO DE JESUS 

SOARES (ADV. SP103794 - IVETE GONCALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerida na inicial. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. 

  
0054285-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469536/2011 - EDINELSA ANGELA 
DE ARAUJO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037773-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478432/2011 - MARIA JOSE 

PEREIRA HILARIO (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0055613-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478548/2011 - JOSE VICENTE 

VIEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052764-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478582/2011 - EVASSI PEREIRA 

PORTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0037988-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478601/2011 - HISAKO HONJO 

SUWA (ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, não havendo, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, desde já indeferida. 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo socioeconômico. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0001006-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301457647/2011 - CARMEN SALINAS 

GARCIA (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO). Preliminarmente, manifeste-se a autora 

sobre o alegado em contestação. Prazo : 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0055412-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478577/2011 - EDNA BATISTA DE 

SOUSA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos, decreto segredo de justiça. Anote-se. 

Intimem-se. 

  

0055125-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301475966/2011 - JAIME FIUZA DA 

SILVA (ADV. SP211954 - NERIVANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 

273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Cite-se. 

  

0050435-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478792/2011 - MARIA JOSE 

FONSECA (ADV. SP098665 - SERGIO LUIZ LANARO, SP209179 - DELZUITA NEVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 
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0061881-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478326/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS ARAUJO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer contábil, concedo o prazo de 60(sessenta 

dias) dias para que o autor junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício identificado pelo NB 

42/141.825.886-2, contendo a contagem de tempo utilizada pelo INSS na ocasião da concessão do benefício. 

  

                                 Após, tornem os autos conclusos. 

  

                                   P.R.I 

  

0055377-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476147/2011 - VIVIANE MELO DA 

SILVA (ADV. SP298511 - NOELLE TADEU JORGE ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); MONTECITO IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA (ADV./PROC. ). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante de residência atual com CEP, e 
em nome próprio, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, DEFIRO a antecipação da 

tutela, determinando à CEF que se abstenha de inscrever ou, se já inscrito, que proceda a exclusão do nome da 

parte autora de cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, no tocante ao débito discutido 

nesta ação, até ulterior decisão do juízo. 

Oficie-se para cumprimento. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  
0017691-55.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478610/2011 - ADEMIR ALVES 

CONCEICAO (ADV. SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0055739-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478541/2011 - LAECIO RIBEIRO DA 
SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0054915-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301472360/2011 - SILVESTRE MORAIS 

ALBINO (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, com a 

indispensabilidade de instrução probatória. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0033529-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478146/2011 - DANIEL SOUTO 

LASSALVIA (ADV. SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO, SP185740 - CARLOS EDUARDO 

ZAVALA, SP285661 - GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA, SP196619 - CAMILA DUARTE GRIMAUTH) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petições da parte autora anexadas em 

12/09/2011 e 06/12/2011: A fim de possibilitar o cumprimento da sentença proferida, defiro a expedição de ofício ao 

Juízo da 13ª Vara Federal Cível de São Paulo para que providencie à transferência do valor depositado nestes autos 

(conta n.º 0265/635/00288933-4) para conta judicial à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, PAB n.º 2766. 

Observo, por oportuno, que o deposito judicial realizado nestes autos está vinculado ao processo n.º 0013756-

412010.403.6100, número originário do presente feito, tendo sido redistribuído sob o n.º 0033529-51.2010.403.6301. 

O ofício a ser expedido deverá ser instruído também com cópia da sentença proferida e da cópia das guias de fls. 53 e 

54 do arquivo "pet_provas.pdf". 
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Comprovado nos autos a transferência, intime-se a parte autora para levantamento, independemente de alvará judicial. 

  

0055619-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478544/2011 - JOSE FRANCISCO DE 

JESUS (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, 

o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da 

referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0031049-66.2011.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301461264/2011 - JOSE ALBANIR 

ANTUNES DE MELO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional para o fim de ser determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com o cômputo e conversão dos tempos de serviço especiais. 
DECIDO. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, sendo necessário parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem 

como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como o 

contagem de tempo de serviço comum e especial. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

P.R.I. 

  

0049391-04.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301479708/2011 - JULIA MIEKO 
YOSHIOKA (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Apresentados, pela contadoria judicial, os cálculos do 

valor devido à parte autora, não houve impugnação das partes. 

Ademais, verifico que os referidos cálculos estão em conformidade com a sentença de mérito prolatada nos autos. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela contadoria judicial e determino a intimação da CEF para que 

proceda ao depósito da diferença devida à autora (R$ 211,32), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência, 

devendo juntar aos autos o respectivo comprovante de depósito, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do efetivo 

depósito. 

Após, cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Intimem-se. 

  

0343126-78.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477368/2011 - ROMEU OLIVEIRA 

(ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de dez dias, cumpra o quanto determinado em 27/11/2009 e 27/05/2010. 

Cumpra-se. 

Int. 
  

0055152-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478479/2011 - HILDA LOPES DO 

COUTO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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                        2- Remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende perícia.  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0038214-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477339/2011 - MARIA HELENA 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a 

incapacidade total e temporária da parte autora desde 07/01/2009. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício 

previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de aposentadoria 

por invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao INSS. 

Int. 

  

0019991-37.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478400/2011 - FELIPE ALEXANDRE 
DA SILVA (ADV. SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Nos termos do art. 3º. do Código Civil Brasileiro (Lei 10406/2002), os menores e incapazes para a prática de atos da 

vida civil, devem ser representados por seus pais ou representantes legais (tutores e/ou curadores). Assim, torno sem 

efeito a decisão proferida em 09/12/2011 e determino a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que libere o 

montante depositado a favor do beneficiário deste processo (FELIPE ALEXANDRE DA SILVA), à sua genitora Sra. 

Ana Paula da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 113.759.778-06, que ficará responsável, sob as 

penas da lei, pela destinação destes valores em benefício do menor. 

Indo adiante, a Resolução nº. 122, de 28 de outubro de 2010, regulamenta em seu artigo 21: “Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo 

art. 22, §4º, da Lei n. 8906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da apresentação do requisitório ao 

tribunal”, grifo nosso. 

Diante disso, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 13/12/2011, uma vez que a requisição de pequeno 

valor já foi expedida, estando os valores, inclusive, disponíveis para saque. 

Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal 

o foro competente para dirimi-la. 
Saliento, por fim, que deverá a patrona do feito comparecer no Gabinete desta 4ª Vara, localizada no 7º andar do prédio 

do Juizado, para retirar o original de seu contrato de honorários advocatícios, equivocadamente anexado à petição 

apresentada na presente data. 

Cumpra-se, com urgência. 

Intime-se. 

  

0051139-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477332/2011 - LUCIENE JANUARIO 

DOS SANTOS (ADV. SP300438 - MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 

endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054699-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469530/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tão somente para determinar à 

Caixa Econômica Federal que proceda, imediatamente, à exclusão do nome do autor José Carlos da Silva, CPF 

249.796.438-68, dos cadastros de restrição ao crédito. 

Notifiquem-se a requerida do inteiro teor desta decisão para cumprimento imediato. Cumpra-se. 

  

0053891-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301475971/2011 - MARIA EFIGENIA 

SANTOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos 

elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

0025582-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477590/2011 - MARISA ALVES 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que traga aos autos certidão de 

existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, nos termos do artigo 20, IV, da Lei 8.036/90. 

Int. 

  

0054909-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478355/2011 - MARIA JANAINA 

DUARTE DO NASCIMENTO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte diante do 

falecimento de seu companheiro. Postula a tutela antecipada. 
  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada 

análise documental. 

        

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora. 

  

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais 

exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. 

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Oficie-se ao INSS para que no prazo de trinta dias junte cópia integral dos autos do processo administrativo nº 
156.043.188-9. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova análise quando da prolação de 

sentença. 

Intimem-se. 

  
0054655-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469242/2011 - MARIA CREUSA 

GORDIANO OLIVEIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055141-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301474523/2011 - SEVERINA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036159-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477648/2011 - JOSE FEITOSA 

LOPES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, todos suas carnês de 

recolhimentos, bem como suas carteiras de trabalho, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Os documentos deverão ser apresentados na 12ª Vara Gabinete Titular - 3º Andar. 
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0037940-74.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301479019/2011 - JOSE BERNARDINO 

DE ASSIS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). MARCELO HENRIQUE DA SILVA ASSIS, menor, devidamente 

representado por sua curadora Vanessa da Silva Assis, formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela o requerente, provou sua qualidade de dependente do autor, conforme 

se depreende da carta de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pela Autarquia-ré, tendo, 

portanto, o direito de prosseguir na ação. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Marcelo Henrique da Silva Assis, na qualidade de sucessor do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito à contadoria judicial, para elaboração de cálculos, conforme 
sentença dos Embargos de declaração. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo médico pericial e social por esse Juizado 

Especial para aferir a alegada deficiência e a miserabilidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido 

contraditório.  

Dessa forma, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias, com urgência, para que sejam agendadas as perícias 

médica e social.  

Assim, após a vinda dos laudos médico e social, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela 

parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0050884-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478592/2011 - SEBASTIANA MARIA 

VIEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050188-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478593/2011 - RODRIGO IORIO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054808-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301475967/2011 - EDNALVA CORREIA 

FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 
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0001605-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477118/2011 - NILZA ELIAS PITEL 

(ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, indefiro a concessão de tutela antecipada. 

Apresente a Autora cópia integral do processo administrativo NB 147.187.965-5, bem como cópia de sua(s) carteira(s) 

de trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0050536-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301472256/2011 - PEDRO VICENTE DE 

LIMA FILHO (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição despachada em 07.12.2011: Considerando-se os motivos aduzidos em decisão anterior, especialmente no que 

concerne a existência da incapacidade, por ora indefiro a antecipação da tutela a qual poderá ser reexaminada após a 

complementação da prova técnica. Em que pese tratar-se de benefício de cunho alimentar, entendo que apenas é 

possível sua concessão, ainda que liminarmente, se houver a comprovação dos requisitos acerca da qualidade de 
segurado e incapacidade laborativa. 

  

Deste modo, uma vez cumprida a decisão anterior e comprovada a nomeação de curador provisório (petição anexa em 

26.10.2011), designo perícia médica com especialista em psiquiatria no dia 01.02.2012 às 09:30, a ser realizada aos 

cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para constatação do estado de saúde atual da autora. 

  

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

  

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

  

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias, intime-se o Ministério Público Federal e tornem 

conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  
0042047-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469297/2011 - IRENE COSTA 

RODRIGUES (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a autora a concessão de aposentadoria por 

idade a partir de 08/08/2006. 

  

Compulsando os autos, verifico que a autora ajuizou ação anteriormente sob n.º 0071630-65.2007.4.03.6301, a qual foi 

extinta sem julgamento de mérito, porém, com deferimento de tutela antecipada em 19/09/2007, tutela esta que está 

ativa a presente data, conforme consulta ao sistema plenus. 

  

Depreende-se dos autos a tese no sentido de que, tendo a autora implementado o requisito relacionado com a carência 

para obtenção do benefício de aposentadoria por idade, teria direito a tal benefício quando viesse a atingir a idade 

mínima para tanto. 

  

Porém, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, para o segurado inscrito na Previdência Social até 24 de julho de 

1991, deve ser levada em conta, para efeitos de carência em relação ao benefício de aposentadoria por idade, a tabela ali 

apresentada. 
  

Verifica-se que a autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 1962 e totalizou 109 (cento e nove) 

contribuições mensais e completou 60 (sessenta) anos em 20/05/1987. 

  

Conforme determina o mencionado artigo 142, o segurado que tenha completado a idade mínima para o benefício aqui 

postulado no ano de 1987 deve necessariamente apresentar um período de contribuição equivalente a 60 (sessenta) 

meses, período comprovado pela autora. 

  

Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido apenas 

após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse da autora. 
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O caráter alimentício do crédito aqui reclamado também é fator de consideração para a imediata concessão da presente 

tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício. 

  

Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, mantenho a liminar anteriormente deferida. 

  

Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

Cite-se. 

  

0054662-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469237/2011 - MILTON SANCIANI 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade atual para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos, decreto segredo de justiça. Anote-se. 

Intimem-se. 

  

0055222-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478580/2011 - FATIMA REGINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 23 de janeiro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0053863-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476977/2011 - BENTO DA SILVA 

(ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que o processo 00191507120114036301 originário deste Juizado Especial Federal com 

sentença transitada em julgado foi extinto sem julgamento de mérito e os presentes autos tem por objeto a majoração de 

25% a incidir no benefício de aposentadoria por invalidez, não havendo portanto, identidade entre as demandas. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

necessidade da parte autora de ser assistida permanente por terceiros. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 
Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0055610-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301478550/2011 - JOSE VICENTE DE 

PAULA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse 

Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
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Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 31 de janeiro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0054810-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477148/2011 - BENILDE DE SOUSA 

MAIA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos, decreto segredo de justiça. Anote-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0024406-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301472599/2011 - JOEL 

MARCELO DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo assinalado no 

despacho exarado em 23.11.2011. 

  

Marco data para julgamento em 18.01.2011, às 14h, sendo dispensada apresença das partes. 

  

Int. 
  

0021854-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301471474/2011 - 

LEILA MARIA DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte ao feito cópia dos holerites/demonstrativos de 

pagamento onde constem os valores das contribuições previdenciárias recolhidas, referentes ao 13º salários que 

pretende ver incluídas no período básico de cálculo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000728-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301476229/2011 - ROBERTO FARIAS 
PEREIRA (ADV. SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação da parte autora quanto ao descumprimento da ordem judicial 

pelo INSS, bem como a ausência de notícia de seu cumprimento pelo Réu, determino reitere-se o ofício para o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 31/505.606.472-2 a contar de 20/08/2010 com sua conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar de 14/03/2011, em o cumprimento ao acordo homologado em 24/08/2011. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 
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DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, a comprovar o cumprimento 

do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos, em 10 dias, observadas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Com a concordância, desnecessário requerer expedição de autorização judicial. dirija-se o(a) titular do crédito, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o montante eventualmente não sacado, 

sem necessidade de expedição de ordem, alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002558-31.2007.4.03.6320 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479533/2011 - VITOR JACINTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001909-66.2007.4.03.6320 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301479541/2011 - ARISTEU 

MACHADO GAIA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001265 

LOTE Nº 157896/2011 

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, PARA QUE SE MANIFESTE 

- (NO PRAZO DE 05 DIAS) -, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0007060-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IRANI DIAS CAMILLO E OUTRO (ADV. SP178243 - 
VAGNER FERREIRA MOTTA); CLAUDIO CAMILLO - ESPOLIO(ADV. SP178243-VAGNER FERREIRA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041050-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO ( SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001266 
  

INTIMAÇÃO DAS PARTES, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTEM 

(NO PRAZO DE 05 DIAS) -, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0041602-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - TEREZINHA CIPRIANO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP259671 - TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001267 

  
0296968-28.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE PAULINO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP079769 - 

JOAO ANTONIO REINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o 

pedido da parte autora de dilação de prazo por 20 (vinte) dias. Int." 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001268 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA - PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS - NO PRAZO DE 

15 DIAS - NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0037628-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONALDO DE ALCANTARA (ADV. SP253377 - MARIA 

DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV. OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO). 

  

  

  

  

  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001269 

  
0043551-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA RITA DE OLIVEIRA RICARDO ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CASSIA 

AGNES DE LIMA RICARDO (ADV. SP242566-DECIO NOGUEIRA) : "Tendo em vista que a matéria tratada nos 

autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle 

interno apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Em complemento, esclareço que, caso haja 

interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os documentos que entender pertinentes ao 

julgamento da lide, as partes poderão comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no 

horário das 09:00 às 14:00 horas. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se." 
  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301001273 
  

LOTE Nº 158041/2011 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0013776-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301479879/2011 - 

PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que o autor não 

apresentou formulários, laudos técnicos ou perfis profissiográficos previdenciários em relação aos períodos de trabalho 

laborados em condições especiais nas empresas Primac Com. Manut. Elevadores (de 01/04/97 a 09/06/97) e Elevartel 

Com. Conserv. Elevadores (de 12/09/97 a 05/08/06). Ressalte-se que referidos períodos foram averbados integralmente 

pelo INSS sem conversão. 

  

Pois bem, é pacífico o entendimento que até o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995 era desnecessária a apresentação 

de laudo pericial para fins de aposentadoria especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador 

pertencesse à categoria profissional relacionada pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Assim, a conversão de atividade 
especial pelo critério da presunção legal por grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995. 

  

De outro lado, para prova de exposição ao agente nocivo ruído sempre houve necessidade apresentação de laudo 

técnico, devidamente assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no 

artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Note-se que, nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20/07, o PPP pode substituir o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos 

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, desde que elaborado com base em 

laudo técnico, o que não verifico no caso dos autos. 

  

Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que autor junte aos autos formulários, laudos técnicos devidamente 

assinados ou perfis profissiográficos previdenciários elaborados conforme a Instrução Normativa supracitada e 

devidamente assinados, dos períodos acima, sob pena de preclusão. 

  

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. No caso de não haver manifestação 

contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

parecer. 

  
Ainda, autor pede conversão de tempo especial laborado na empresa Delta Assist. Tecn. Com. Elevadores (de 01/08/94 

a 20/09/94), período não averbado pelo INSS. A empresa foi oficiada a prestar informações ao juízo, entretanto, não foi 

localizada, conforme certidão do Sr. Oficial de justiça anexada aos autos. 

Desse modo, manifeste-se autor em 10 (dez) dias sobre referida certidão negativa anexada aos autos, requerendo o que 

entender de direito, sob pena de preclusão da produção de prova. 

  

Marco data de julgamento no dia 15.06.2012, às 14 horas, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Fica cancelada a audiência marcada para 10.01.2012. 

  

Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001270 
  

LOTE Nº 157983/2011 
  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Na hipótese de o valor da causa, calculado na 

forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou não ao pedido referente ao 

valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado na data do 

ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, será presumido 

que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. No mesmo prazo, as partes 

poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem 

pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. Intimem-se, com urgência. 

  
0050179-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477952/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA BASILIO (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0049485-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477953/2011 - MANOEL DE 

FREITAS NETO (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001271 
  

LOTE Nº 157993/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Na hipótese de o valor da causa, calculado na 

forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou não ao pedido referente ao 

valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado na data do 

ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, será presumido 

que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. No mesmo prazo, as partes 

poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem 

pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. Intimem-se, com urgência. 

  
0044375-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259726/2011 - ODETE PEREIRA 
RAMOS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043927-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259727/2011 - TEREZA 

SEBASTIANA CALEGARETTI (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042980-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259730/2011 - RAIMUNDA DA 

SILVA ROSA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039386-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477979/2011 - MARIA JOSE (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045412-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259724/2011 - WILLIAM 

BENJAMIM DA CUNHA DIAS (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045360-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259725/2011 - YASMIN DE 

CASTRO FURTADO (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA); ISABELLY DE CASTRO FURTADO (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0039386-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301259734/2011 - 

MARIA JOSE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, 

pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Conforme parecer do contador judicial, algumas guias de recolhimento de contribuições previdenciárias estão ilegíveis 

e outras trazem NIT não cadastrado no CNIS para a autora, assim, faz-se necessário a juntada de cópia legível de todas 

as CTPS e carnês de contribuição da autora, inclusive com o campo de identificação do segurado, para conferência da 

contadoria e do juízo, bem como, copia integral do processo administrativo. 

Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos requeridos, sob pena de julgamento do 

processo no estado. 
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/01/2012, às 13:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

25565 

  
0000082-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA SANTANNA DA SILVA (ADV. SP151626 - 

MARCELO FRANCO e ADV. SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA e ADV. SP273734 - VERONICA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0000094-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANGELO HUMBERTO ROSSETO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0000118-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCAS HENRIQUE FARIA DOS SANTOS (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0000274-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS LARA AMORIM (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0000990-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO SALGUEIRO (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0001109-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA MIRANDA LIMA (ADV. SP282116 - HENRIQUE 

DANIEL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001333-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALDENIR MELONI ARDENGHI (ADV. SP153931 - 
CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001370-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ROSARIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001391-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO VIANA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001522-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CORINA GOMES AZEVEDO (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001543-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LEONOR BEZERRA FISCHER (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0001644-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DEBORA QUEIROZ SOARES (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0001708-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - IRACI DE SOUZA MACHADO  (ADV. SP151626 - 

MARCELO FRANCO e ADV. SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA e ADV. SP273734 - VERONICA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001712-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA DE SALES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001804-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALAERCIO SESTARI (ADV. SP268916 - EDUARDO 

ZINADER e ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001923-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RITA CASSIA ARTONI (ADV. SP261799 - RONALDO 

FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
  

0001964-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL AURELIO CHICO LOPES (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002043-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RITA DA SILVEIRA ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002107-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ELIZA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP157298 

- SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0002110-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VIVIANE DA SILVA FIDELIS GUMERCINDO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0002111-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VITOR PEREIRA RAMPINELLI (ADV. SP117867 - VILMAR 

FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002136-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA LUCIA DE JESUS (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002154-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LAURA APARECIDA CICOLI ALVES (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002160-02.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA SILVA MORAES (ADV. SP200455 

- JOSÉ PAULO RAVÁSIO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002286-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA CORNACIONI (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) 

  

0002301-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002351-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JURACI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP139921 - 

RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002357-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - EDGARD TEIXEIRA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA 

DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002421-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - REGINA COELI DE GOUVEA (ADV. SP268851 - 

ALEXANDRE ARAUJO e ADV. SP193394 - JOSÉ AUGUSTO APARECIDO FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002440-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE LUIZA DA COSTA XAVIER (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
  

0002447-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANDRESA ROSADA ESPAGNOL (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0002457-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - FLORENCIO LOPES (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002462-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - WILSON JORGE MENDES ROSA (ADV. SP228967 - 

ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS e ADV. SP273645 - MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA 

MAXIMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002473-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ADENILTON CARDOSO MORAES (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0002484-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - GUSTAVO MARTINS (ADV. SP192008 - SIMONE DE 
SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002623-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA OTILDES MENDONÇA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002699-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ROZALI FERREIRA LOPES (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002731-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - IZAURA APARECIDA CAMARGO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0002885-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO EDSON BARBOZA (ADV. SP153375 - WILLIAM 

DE SOUSA ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002987-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FATIMA CARREIRA SA PINTO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0003013-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DEVAIR CEZAR (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003090-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA DAMASCENO SOUSA (ADV. 

SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0003127-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JAIR DA SILVA REGO (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
  

0003197-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARTA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003244-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IVANILDE DE SERPA CASTRO (ADV. SP132027 - 

ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003317-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL FERREIRA GOMES (ADV. SP101511 - JOSE 

AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003544-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA COSTA PALHANO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003564-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARLEI BARBOSA DE PAULA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) 

  

0003585-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA FERREIRA GONCALVES (ADV. SP132027 - 

ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003593-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE FERREIRA ROSSETO (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003736-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - NADIR MELCHIOR (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0003739-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SILVANO FERREIRA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003764-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETH APARECIDA LUCENTE (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003816-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - FABIO GONCALVES (ADV. SP153119 - SANDRA 

GONCALVES DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003862-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALESSANDRO APARECIDO VICO (ADV. SP116204 - 

SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003864-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA NOGUEIRA MARCORIO DE SOUZA (ADV. 

SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0003896-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - TERESA MARIA DE JESUS DA SILVA DE CASTRO (ADV. 

SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003936-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO CANUTO DA SILVA (ADV. SP116078 - 

FRANCISCO LUCENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004083-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE RICARDO e ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004161-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS BATISTA FRUTUOZO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0004164-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - IRMA PENTEADO SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO 
GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. 

SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004175-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0004178-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL LUIZ ZANETTI (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA    e ADV. SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004259-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANA CADEU GANAQUI (ADV. SP200476 - MARLEI 
MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004322-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA SANTANA GALVAO DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004358-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RAIANE CRISTINA DE LIMA NICOLAU ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004384-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - GILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004397-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE RODRIGUES DE OLIVEIRA QUINTINO (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004429-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - FIDELCINO PEREIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO 

FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0004473-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARILIA FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004492-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA ROCHA (ADV. SP119504 - IRANI 

MARTINS ROSA CIABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004493-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BARBOSA TANAJURA (ADV. 

SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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0004499-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS CESAR DOS SANTOS LIMA (ADV. SP277335 - 

RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0004591-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VILMA RIBEIRO DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004628-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - THEREZINHA DE JESUS BOSCH (ADV. SP244026 - 

RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004787-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES GODOI SOARES (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004814-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DOS REIS DELPHINO BERNARDO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004834-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 
SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004901-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JULIO CESAR FAVERO (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004928-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VALDEVINA BARBOSA CAMILO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. 

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004936-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0005330-79.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ALFREDO PAULO BELO (ADV. SP189301 - MARCELO 

FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP297398 - PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005374-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FLAUZINO RIGHINI (ADV. SP053458 

- MANOEL GONCALVES DOS SANTOS e ADV. MG096577 - LUCAS TERRA GONÇALVES e ADV. SP116832 - 

EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005562-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005733-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ADALGISA MARIA DA CRUZ SANTOS (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006014-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP094583 - MARIA 

APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0006023-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DA SILVA PULCINI (ADV. SP229228 - 

FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006251-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BARELLA COSTA (ADV. SP244026 - 

RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006473-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO FIORI (ADV. SP153691 - EDINA FIORE e ADV. 

SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0006790-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE ALEIXO DE OLIVEIRA CANDIDO (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006966-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA ZIGARAS CARDOSO (ADV. SP212245 - ENZO 

RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007204-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - NADIR ROSA LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007275-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ISABEL DE MEDEIROS GARCIA ARANTES (ADV. 

SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0008955-58.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDA DE FATIMA NERES DOS SANTOS (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0010197-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - TERESINA LAGO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010845-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA GRACIUTE REFULIA (ADV. SP205856 - 

DANIEL APARECIDO MURCIA e ADV. SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010871-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA STELA DOS SANTOS (ADV. SP208708 - THIAGO 

ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010910-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALESSANDRA APARECIDA MARROCO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011051-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RAFAEL BUENO VIDAL (ADV. SP048963 - MARIA 

APARECIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0011292-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RODRIGO JOSE TOMAZ OSORIO (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011419-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANDRÉIA ARDANO CAETANO (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011530-39.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARA SILVANA PEPI BOTELHO (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI e ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011540-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO LUIS DEMONARI (ADV. SP179615 - ANTERO 

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011552-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP279420 - THIAGO 

ROBERTO COLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011689-79.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA LEITE DE SOUZA LIMA (ADV. SP171476 - LEILA 
DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011712-25.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - EDIVALDO DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0011776-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ZENAIDE CARDOSO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA 

DE ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0011848-22.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CAROLINE ALVES DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011850-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA RIBEIRO (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011921-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE MENDES BARROSO PEREIRA (ADV. 

SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS e ADV. SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012228-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA PAULA DA SILVA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO e ADV. SP295516 

- LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012378-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ EDUARDO DE LIMA BASTOS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
  

0012415-53.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA (ADV. SP192008 

- SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012556-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDINEIA BELCHIOR NEVES (ADV. SP243516 - 

LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012594-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA EUNICE CORREIA DE LIMA (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012608-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VITORIO FERNANDO BERGO (ADV. SP140426 - ISIDORO 

PEDRO AVI e ADV. SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012687-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DOROTI LOPES FERREIRA (ADV. SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO e ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012736-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NEIDE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP230370 - LINIANI DE 

ASSIS REIS e ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012753-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - EDNA APARECIDA CAMPOS (ADV. SP265742 - KARITA 

DE SOUZA CAMACHO e ADV. SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 
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HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO.  

25586 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/12/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000048-94.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WAGNER ROBERTO BERNAL 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 23/04/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0000111-90.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230862-ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000136-06.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELIA BRUNHERA 

ADVOGADO: SP230862-ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000234-88.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO BRUGNERA 

ADVOGADO: SP230862-ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000302-38.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILENIR MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP230862-ESTEVAN TOZI FERRAZ 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000582-09.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARTOS 

ADVOGADO: SP239210-MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000859-25.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS CONTENTE 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 639/912 

PROCESSO: 0000900-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/04/2010 10:00:00 

PROCESSO: 0000912-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA SEBASTIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: AMARA SEBASTIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2010 10:00:00 

PROCESSO: 0001024-72.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORAES BUENO 

ADVOGADO: SP206225-DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001030-79.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO LOPES 

ADVOGADO: SP206225-DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001044-63.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BALENA 

ADVOGADO: SP153481-DANIELA PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001071-46.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LICANOR VIEIRA 

ADVOGADO: SP206225-DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001676-21.2010.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA PEREIRA MOURA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: ILDA PEREIRA MOURA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/05/2010 10:00:00 

PROCESSO: 0001740-31.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 640/912 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/12/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0008623-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS DE ARAUJO CORREIA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 08:50 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008624-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BATISTA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008625-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008626-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO DONIZETE CLAUDIANO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008627-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA CALIXTO DA SILVA ROZA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 17:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 
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455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008628-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES MAXIMO 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 09:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008629-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA AMARAL COSTA 
ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008630-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE VIVEIROS 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 09:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008631-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIDIMAR ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 09:50 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008632-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE APARECIDA MARQUES CONTIERO 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008633-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH TIZIOTTI REINALDI 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2012 09:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008634-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008635-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ZAMPARO 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 10:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008636-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA GOMES MORONTA 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 10:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008637-41.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ARROYO BOCHIONI 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 10:50 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008638-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR DA SILVA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008639-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008640-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EVANDRO LUIS SEIXAS 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008641-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BARASINO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008642-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKO APARECIDA SHIMIZU 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008643-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: SP205856-DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 11/05/2012 11:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0008644-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINEIDE REGIANE FERNANDES 

ADVOGADO: SP093976-AILTON SPINOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 15:15 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008645-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008646-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DO CARMO CAMPANARO ZAMBONI 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2012 11:00 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008647-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIFFANY GABRIELI MORENO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008648-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIA CARDOSO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008649-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 07/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008650-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BENTO BERGONCINI 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008651-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS ROBERTO COSS 

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 08:00 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008652-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076431-EDUARDO TEIXEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 645/912 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008653-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008654-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008655-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008656-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DA SILVA MAZIER 

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 11:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008657-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JOSE CONSTANCIO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 08:20 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008658-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 10:50 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008659-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI GRACIOLI 

ADVOGADO: SP251333-MARIA CLAUDIA VINTEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/01/2012 11:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008660-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008661-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLICARPO BATISTA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008662-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/01/2012 14:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

PROCESSO: 0008663-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE SOARES PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0008664-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HILDA CRUZ CASAES DE SENA 

ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 08:00 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008665-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEY APARECIDO SANTANA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP304816-LUCIANO JOSE NANZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 11:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 
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455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008666-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 16:45 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008667-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE JESUS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2012 16:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008668-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008669-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZERINA DA CUNHA RIBEIRO 
ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008670-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAILTON FELICIO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008671-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008672-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DONIZETI CANDIDO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 08:20 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008673-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GRACIOLI DEARO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008674-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO BARRICATTI 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 12:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008675-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA SOLANGE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 13:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008676-38.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE LIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008679-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005075-42.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA CAMPOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP126636-ROSIMAR FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007589-65.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA BASTOS DIAS 

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008678-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA BASTOS DIAS 

ADVOGADO: SP273482-CAIO HENRIQUE VERNASCHI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001968-16.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR DE NUEVO CAMPOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002080-77.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0002802-77.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA EDNA MALAQUIAS SERNADA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: APARECIDA EDNA MALAQUIAS SERNADA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2008 12:00:00 

PROCESSO: 0005538-34.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PROCESSO: 0009050-25.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0008680-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008681-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERNANDES TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/01/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008682-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA MARTA DIAS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008683-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NOGUEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0008684-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO MOREIRA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008685-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA CRISTINA GUTIERREZ ERCULANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 14:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/01/2012 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0008686-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA DEARIO NUNES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0008687-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE LOPES RUIZ 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008688-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE FATIMA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/01/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/03/2012 17:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008689-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO RUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008690-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008691-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUZIA VALDEVITTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 16:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008692-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA NOGUEIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/02/2012 09:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008693-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 08:40 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008694-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 11/05/2012 12:50 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0008695-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/03/2012 16:40 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008696-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFINA MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0008697-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MILITAO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 11/05/2012 13:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0008699-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/03/2012 17:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008700-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM JAQUELINE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 15/02/2012 09:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008701-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON CARLOS DE DEUS 
ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 17:40 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005292-22.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005990-28.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI NAGIB MATTAR CHAVES 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006159-15.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO CAMPANA 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004577-64.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006159-70.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0010050-94.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ROMAO PEREIRA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014893-10.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014899-17.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESU MARQUES 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0015933-56.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000708 LOTE 8328 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006992-48.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014349/2011 - TERESINHA APARECIDA SEREM (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte autora, extingo a execução da sentença, nos 
termos do artigo 794, I, do CPC. 

  

0001719-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304015075/2011 - ANTONIO JOSE FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ANTONIO JOSÉ FRANCISCO DE 

LIMA, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 139.764.671-0), nos termos 

da EC nº 20/99 (mais benéfica ao autor), mantendo-se a renda mensal inicial do benefício em 100% do salário-de-

benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 1.659,07 (UM MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS), para novembro de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 6.528,32 (SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data do pedido de revisão administrativa (22/10/2010), 

atualizadas pela contadoria judicial até novembro de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o 

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido e o significativo acréscimo no valor 
decorrente da revisão, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do 

benefício previdenciário ora revisado no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000709 LOTE 8330 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002245-84.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014997/2011 - JOSE LUIZ BORELLA 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia aos valores de condenação que excederam a 60 

salários mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme sua opção. P.I. 

  

0002078-38.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014999/2011 - ARIOVALDO 

MARCELLO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a opção feita pela parte autora na última petição interposta nestes autos, expeça-se ofício precatório. P.I. 
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0005029-05.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014998/2011 - ANTONIO 

APARECIDO FIRMINO GOMES (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS); FATIMA APARECIDA 

FIRMINO GOMES (ADV. ); PEDRO APARECIDO FIRMINO GOMES (ADV. ); IRAIDE APARECIDA GOMES 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a última petição interposta nestes autos, expeça-se a RPV em nome do Sr. Antônio Aparecido Firmino 

Gomes. Prossiga-se com a execução. P.I. 

  

  

  

0011786-49.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304015001/2011 - JOSÉ PORTELA 

BARBOSA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora na última petição anexada em 18/10/2011 a estes autos. P.I. 

  

0005116-58.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304015010/2011 - JOSUE CARLOS DE 

SOUSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, determino a expedição de ofício precatório. Prossiga-se. P.I. 

  

0004887-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014992/2011 - ADEMAR GARCIA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Concedo a dilação de prazo requerida pela parte autora, em sua última petição por mais 20 (vinte) dias. P.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000710 LOTE 8329 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004521-54.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304015094/2011 - ANTONIO BRAGA DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de indenização por danos materiais e moraisl.       

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000085 
  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0000566-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305006579/2011 - 

ULISSES DA SILVA (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Verifico a existência de grave violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, posto que os quesitos 

formulados pelo autor não foram respondidos pelo médico perito. 

Desta forma, de ofício, com fundamento nos princípios que norteiam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, 

notadamente a informalidade, celeridade e economia processual, declaro a nulidade a sentença proferida, bem como de 

todos os atos processuais posteriores. 

Outrossim, determino a intimação do médico perito para que complemente o Laudo Pericial respondendo aos quesitos 

do autor constantes da inicial. 

Intimem-se, o perito por meio eletrônico. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0001437-71.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007347/2011 - BUBE VIDEIRA (ADV. 

SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada em 29/11/2011. 

  

     2. Sem irresignação, venham-me conclusos para extinção da execução. 

  

     3. Intime-se. 

  

0000088-67.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007294/2011 - JOSE ADAILSON 

DANTAS (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA, SP280545 - FERNANDA DA CONCEIÇÃO 

IVATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Acolho os cálculos da contadoria, uma vez que ao fixar o limite de competência do 

Juizado, o v. acórdão determinou que " a) o valor das parcelas vencidas quando do ajuizamento da demanda, somadas a 

12 vincendas naquela ocasião, não pode exceder o limite de 60 salários mínimos, sendo que o valor que superar deve 

ser considerado como renúncia nas parcelas vencidas e excluídos do total da condenação; b) o valor remanescente em 

atraso deve ser somado a todas as parcelas que venceram no curso da demanda - até para resguardar o crédito do autor 
em face da demora no julgamento da lide - atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, neste caso, 

permites - se que o valor da condenação (e da execução) supere 60 salários mínimos, aplicando-se, se o caso, o art. 17, § 

4º da Lei nº 10.259/01.”. É necessário ler o acórdão com detida atenção para compreender os efeitos matemáticos da 

decisão. 

  

2. Intime-se. 

  

0001057-48.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007378/2011 - CLARICE MARIA 

PONTES (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA ZUCARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Tendo em vista o oficio do INSS, anexado aos autos em 09/12/2011, noticiando o falecimento da parte autora, intime-se 

o patrono da autora falecida para, no prazo de 20 (vinte) dias, observados os termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91, 

indicar eventuais herdeiros a serem habilitados nos autos. 

2. No mesmo prazo deverá juntar, para fins de habilitação, certidão de óbito da parte autora e, se for o caso, a certidão 

de casamento, RG/certidão de nascimento, CPF e comprovante de endereço (atualizado) em nome dos habilitandos ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

3. Sem prejuízo, oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3a Região solicitando o cancelamento da requisição de 
pequeno valor expedida, com a devolução do valor já depositado, se for o caso. 

4. Intimem-se. 

  

0001429-65.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000042/2010 - ERNESTO ANTONIO 

DE CAMARGO (ADV. SP070069 - LUIZ ANTONIO BELUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 09/02/2010, às 16h 30min, na sede da Escola Estadual “Maria Albuquerque Dias Baptista”, 

localizada no centro da cidade de Itapirapuã Paulista, ocasião em que a parte autora deverá comparecer, acompanhada 

das testemunhas arroladas. 

Intimem-se. 
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0001949-54.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007287/2011 - LUCIA HELENA 

COLOMBO JORGE (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA 

ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez, desde o ajuizamento da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material com os processos: 0001454-15.2008.4.03.6305     - julgado procedente, no 

qual o benefício foi concedido pelo prazo de 6 (seis) meses a partir da data do exame pericial (27/03/2007); 0000170-

98.2010.4.03.6305    e 0001247-45.2010.4.03.6305     - julgados improcedentes (sem incapacidade) e 0000663-

41.2011.4.03.6305, extinto sem resolução do mérito, todos com trânsito em julgado. 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.           
  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

Defiro a utilização dos documentos acostados aos autos do processo 0001454-15.2008.4.03.6305 como prova 

emprestada nestes; ressaltando que o perito poderá valer-se das informações constantes dos laudos relativos aos 

processos ns. 2008.63.05.00417-0 e 0000170-98.2010.4.03.6305. 

  

                               Intimem-se. 

  

0001429-65.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305002394/2010 - ERNESTO ANTONIO 

DE CAMARGO (ADV. SP070069 - LUIZ ANTONIO BELUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, fica ciente de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

0000579-45.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007325/2011 - MARCELO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 1. Tendo em vista o pedido de desarquivamento realizado e protocolado, pela parte autora em 05/12/2011, 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para vista dos autos. Transcorrido o prazo, sem manifestações, dê-se baixa 

definitiva. 

  

2. Intime-se. 
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0002353-18.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007312/2011 - SALVADOR PINTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Vista à parte autora dos cálculos 

elaborados pela Autarquia, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2. Tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora, no prazo assinalado 

no item “1”, supra, manifestar-se acerca de eventual renúncia ao valor excedente (que ultrapassa os 60 salários 

mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de precatório. 

3. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

4. Intime-se. 

  

0001810-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007337/2011 - JORGE ALTINO DOS 

SANTOS (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o informativo da perita médica, cancelo a perícia 

anteriormente marcada para o dia 24/01/2012, às 11h40min e a redesigno para o dia 07/02/2012 às 11h40min com a 

Dra. Sandramara Cardozo Allonso, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de 

Registro. 

                               Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  
0001967-75.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007289/2011 - ARIOSVALDO ALVES 

MOREIRA (ADV. SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento do 

benefício cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 17/18 - pet/provas.pdf que confirma a concessão do 

benefício até 16/06/2011. 

2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso; 

  

b) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular do 

endereço, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0002030-03.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007299/2011 - MARIA NAZARE 

MARQUES RODRIGUES (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 
pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.           
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Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

Intimem-se. 

  

0001736-48.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007302/2011 - JOSEFA MARIA DE 

FREITAS MATOS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE 

LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO 

AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o 

eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

  

2. Intime-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

0000592-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007354/2011 - SEBASTIAO 

IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. 

Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 10/02/2012, às 09 horas, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 
Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001202-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007350/2011 - EZEQUIEL GALDINO 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a perícia anteriormente designada não ter constado na ata de distribuição, 

redesigno perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 10/02/2012, às 09 h e 50 min., na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0000717-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007341/2011 - LUCINDA LINS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o descumprimento da decisão retro determino que o INSS 

comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, o integral cumprimento da sentença, sob pena de multa, a ser revertida em favor 
da parte autora, no importe de R$ 500,00 por dia até o montante de R$ 10.000,00. Ultrapassado esse limite, sem 

cumprimento da decisão judicial, extraiam-se cópias dos autos, remetendo-os à DPF para instauração de Inquérito 

Policial para apuração dos crimes de desobediência e/ou prevaricação. 

2. Intimem-se. 

  

0000459-94.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007315/2011 - RUBENS ZANELLA 

(ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se o 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos pedidos de habilitação formulados. 

  

2. O art. 112 da Lei nº 8.213/91 dispõe que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. Filhos maiores de 21 anos, portanto, que não sejam inválidos ou que 

não tenham deficiência intelectual ou mental que os tornem absoluta ou relativamente incapazes, só têm direito ao valor 

não recebido em vida pelo segurado, na ausência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

  

3. No caso dos autos, a parte autora faleceu em 13.08.2011, sem deixar companheiro e filhos menores ou incapazes, 
deixando 3 filhos maiores de 21 anos, capazes. 

2. Não havendo manifestação ou óbice por parte da Autarquia: 

a) defiro a habilitação de ALEXANDRE RIBEIRO ZANELLA, DEISE RIBEIRO ZANELLA JENSEN e MARCIA 

RIBEIRO ZANELLA, filhos do (a) falecido (a). 

b) providencie a secretaria as anotações devidas. 

c) remetam-se os autos ao contador para rateio do valor devido e expeça-se requisição de pequeno valor. 

  

3. Intimem-se. 

  

0001886-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007270/2011 - JACIRA NOGUEIRA 

DE BRITO (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA 
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RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 
  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.           

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

  

                                Intimem-se. 

  
0001916-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007352/2011 - JOSE RICARDO 

CATALDO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a perícia designada não ter constado na 

ata de distribuição, designo a mesma perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 13/01/2012, 

às 13 h e 50 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001959-98.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007273/2011 - RIBAMAR FERREIRA 

(ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE 

CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

  
É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 
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O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.           

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

                               Intimem-se. 

  

0002029-18.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007381/2011 - CELIA DIAS FIRMINO 

(ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) esclarecendo divergência entre a data de nascimento constante no preâmbulo da inicial e no documento pessoal de 

fls. 01 e 10 - pet/provas.pdf; 

  

b) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular do 

endereço, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

  

0002130-89.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007366/2011 - MARIA DOS ANJOS 

MOREIRA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 1. Oficie-se a Gerex INSS/Santos para revogação da tutela anteriormente concedida tendo em vista o acórdão 

proferido pela Turma Recursal. 

  
     2. Com a informação do INSS, arquivem-se os autos com baixa definitiva. 

  

3. Intimem-se. 

  

0000171-25.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007353/2011 - EDWALD AZEVEDO 

GOMES (ADV. SP174552 - JOSÉ ALBERTO MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. Intime-se a União Federal para cumprimento da decisão 

exeqüenda (ratificada pelo v. acórdão), nos termos lá consignados, encaminhando a este Juízo informações acerca do 

cumprimento. 

  

2. Com as informações, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

  

0000659-77.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007382/2011 - IZIDORA 

DOMINGUES MACHADO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se o 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos pedidos de habilitação formulados. 

  
2. O art. 112 da Lei nº 8.213/91 dispõe que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. Filhos maiores de 21 anos, portanto, que não sejam inválidos ou que 

não tenham deficiência intelectual ou mental que os tornem absoluta ou relativamente incapazes, só têm direito ao valor 

não recebido em vida pelo segurado, na ausência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

  

3. No caso dos autos, a parte autora faleceu em 11.10.2010, deixando cônjuge/companheiro (a) e filhos maiores de 21 

anos, capazes. 

4. Não havendo manifestação ou óbice por parte da Autarquia: 

a) defiro a habilitação de ONESIO MACHADO, cônjuge do (a) falecido (a). 

b) providencie a secretaria as anotações devidas. 
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c) expeça-se requisição de pequeno valor. 

  

5. Apresente o patrono da falecida, no prazo de 10 (dez) dias, o contrato de honorários contratuais para que possa ser 

expedido RPV em relação a esses honorários, destacado da RPV do habilitando. No silêncio, expeça-se RPV integral ao 

habilitando, devendo o acerto, neste caso, ser efetuado diretamente pelo advogado e o habilitando. 

  

6. Com a expedição da RPV ou, havendo ausência de apresentação do contrato de honorários, exclua-se o nome do 

advogado dos presentes autos. 

  

                           7. Intimem-se. 

  

0002058-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007342/2011 - MAURICIO 

MACHADO (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP150198 - TARSILA GOMES 

RODRIGUES, SP198356 - ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o informativo da 

perita médica, cancelo a perícia anteriormente marcada para o dia 24/01/2012, às 11h20min e a redesigno para o dia 

07/02/2012 às 11h20min com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 
                               Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  

0001810-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007132/2011 - JORGE ALTINO DOS 

SANTOS (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

2. Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00012860820114036305, extinto sem resolução do mérito 

(indeferimento da inicial), bem como em relação ao processo de n. 00245950720104036301 que tramitou perante a 10ª 

Vara Gabinete do JEF - São Paulo, julgado improcedente, tendo em vista que discutem atos administrativos diversos. 

3. Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 24/01/2012, às 11 h e 40 min., na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. Tendo em vista que o único 

documento médico juntado aos autos pela parte autora, emitido após a cessação do benefício anterior, aparentemente, 

apenas responde quesitos solicitados (fl. 19 das provas), deve o autor apresentar documentação médica complementar 

(receiturários, exames, laudos), indicativa da enfermidade que a acomete, podendo fazê-lo até a data da perícia médica 

agendada. 

4. Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

5. Após a entrega do laudo médico, venham-me conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 
  

0001957-31.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007300/2011 - VICENTE MIGUEL 

DO CARMO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ 

DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000035-86.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000287/2011 - DINORA DE LARA 

KOTONA (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES, SP202606 - FABIO CARDOSO, SP160365 - 

CIRINEU SILAS BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 
Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, fica ciente de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remetam-se os autos à Turma Recursal. 

3. Cumpra-se. 

  

0001956-46.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007272/2011 - CLEMILDA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, 

SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora postula o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O benefício de auxílio-doença recebido pela parte autora foi cessado sob o argumento de que não havia mais 

incapacidade para as atividades habituais. 
  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.           

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

                               Intimem-se. 

  
0001635-84.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007307/2011 - LUIZA VIEIRA 

COSTA (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que a patrona dos habilitandos, até a 

presente data, não juntou aos autos a certidão de óbito do autor falecido, aguarde-se em baixa sobrestado a 

regularização do feito. Com a anexação do referido documento, voltem-me conclusos. 

  

2. Intimem-se. 

  

0001962-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007332/2011 - MARIA DA LUZ 

SOUZA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado, e carência se for o caso, 

necessária à concessão do benefício postulado. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos. 

  

0001885-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007296/2011 - JOSE CARLOS DE 
ALMEIDA (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a revisão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, com aplicação do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 
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Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

A parte autora pleiteou e obteve aposentadoria por invalidez em 08.11.03 (DIB), alega entretanto, entre outras coisas, 

que ao converter o seu benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez o INSS não observou o disposto no 

parágrafo 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, fixando erroneamente a renda mensal inicial (RMI). 

  

Tendo em vista que está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, mostra-se despicienda a antecipação dos 

efeitos da tutela, por ausência, pelo menos, do periculum in mora. 

  

Ademais, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

correção da renda mensal inicial. Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual 

(análise pela Contadoria Judicial), para se aferir se o cálculo foi efetuado de forma contrária ao dispositivo legal citado. 
  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

 Intimem-se. 

  

0001386-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007374/2011 - ANTONIO AMARAL 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP201316 - ADRIANO MOREIRA). Recebo o recurso 

de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0001941-77.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007334/2011 - JOAO ADEMIR 

DURAM GARCIA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que o documento de fl. 09 
pet/provas.pdf encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do endereço, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

  

2. Intime-se e,se cumprido o item1, cite-se. 

  

0002088-11.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007349/2011 - EDITE DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o lapso decorrido desde a decisão anteriormente prolatada, cobre-se do 

perito Dr. Ivo Gurgel Costa Júnior a apresentação dos esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0001966-90.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007288/2011 - MARIA LUCIA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

juntando cópias legíveis dos documentos necessários para propositura do feito (fls.10 e 11/14). 
  

2. intime-se, e se cumprido o item 1, venham-me conclusos. 

  

0001960-83.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007277/2011 - OLIMAR HOLTZ 

(ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP161789 - ADEMAR GARULI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, bem como, indenização por danos morais. 
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É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O benefício de auxílio-doença recebido pela parte autora foi cessado sob o argumento de que não havia mais 

incapacidade para as atividades habituais. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 
ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.           

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

                               Intimem-se. 

  

0001268-84.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007351/2011 - MARIA CICERA DE 

LIMA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Henrique Cury de Castro, para o dia 10/02/2012, às 09 h e 40 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 
  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001888-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007297/2011 - LEONCIO BARBOZA 

(ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a revisão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com aplicação do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  
Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

A parte autora pleiteou e obteve aposentadoria por invalidez em 11.10.00 (DIB), alega entretanto, entre outras coisas, 

que ao converter o seu benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez o INSS não observou o disposto no 

parágrafo 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, fixando erroneamente a renda mensal inicial (RMI). 

  

Tendo em vista que está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, mostra-se despicienda a antecipação dos 

efeitos da tutela, por ausência, pelo menos, do periculum in mora. 
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Ademais, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

correção da renda mensal inicial. Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual 

(análise pela Contadoria Judicial), para se aferir se o cálculo foi efetuado de forma contrária ao dispositivo legal citado. 

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

                               Intimem-se. 

  

0002145-29.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007304/2011 - APARECIDA 

YUMIOKA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Trata-se de desobediência à ordem judicial . 

Fixo multa diária de R$ 1.000,00 por dia de descumprimento até o limite de R$ 50.000,00, sem prejuízo de instauração 

de Inquérito Policial para apuração do crime de desobediência. 

Para esse fim, diligencie o Sr. Analista Executante de Mandados deste Juizado, acompanhado pela autora, até a agência 

local da CEF para identificar o funcionário que se recusa a cumprir o comando judicial. 

Intimem-se. 

  

0001841-25.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007330/2011 - ANNE MARIE 
HUMPEL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Analisando os documentos juntados aos autos verifica-se que: 

a) a prestação que venceu em 04.10.2010 foi paga em 04.11.2010, gerando a correspondência enviada para autora em 

08.11.2010(fls. 27 e 41 das provas). 

b) a prestação que venceu em 04.12.2010 foi paga em 14.01.2011, gerando a correspondência enviada para autora em 

02.01.2011 (fls. 5 e 41 das provas); 

c) a prestação que venceu em 04.03.2011 foi paga em 14.04.2011, gerando a correspondência enviada para autora em 

18.03.2011(fls. 23 e 51 das provas); 

d) a prestação que venceu em 04.05.2011 foi paga em 24.06.2011, gerando a correspondência enviada para autora em 

20.05.2011(fls. 25 e 53 das provas). 

  

Tendo em vista que em depoimento pessoal a autora afirmou que não atrasou o pagamento das prestações por tanto 

tempo, oficie-se à CEF para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos os extratos da conta da autora nas datas acima 

referidas, para o fim de verificar se ela tinha saldo suficiente, na data do vencimento, para pagar as prestações. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração de parecer. 

Decreto sigilo dos autos. Intime-se e oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para 

cumprimento da decisão exequenda, nos termos lá consignados. 

  

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.  

  

3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para sentença de extinção da 

execução. 

  

4. Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entende 

correta. 

  
0000675-60.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007276/2011 - ANTONIO CARLOS 

SANTOS (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN, SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000543-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007308/2011 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP201316 - ADRIANO MOREIRA). 

*** FIM *** 

  

0000912-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007340/2011 - ELIETE DE JESUS 

SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o descumprimento da decisão retro 

determino que o INSS comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, o integral cumprimento da sentença, sob pena de multa, a 

ser revertida em favor da parte autora, no importe de R$ 500,00 por dia até o montante de R$ 10.000,00. Ultrapassado 

esse limite, sem cumprimento da decisão judicial, extrair cópias dos autos, remetendo-os à DPF para instauração de 

Inquérito Policial para apuração dos crimes de desobediência e prevaricação. 

2. Intimem-se. 
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0000817-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007303/2011 - LOURDES TIMM 

MARIANO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2012 às 9 h e 30 min. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  

3. Intimem-se as partes. 

  

0000566-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007348/2011 - ULISSES DA SILVA 

(ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o lapso decorrido desde a decisão anteriormente prolatada, 

cobre-se do perito a apresentação dos esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial conforme determinou o acórdão da Turma Recursal, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 
  

2. Intimem-se. 

  
0001713-10.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007278/2011 - MARIA DA PUREZA 

(ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001910-28.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007384/2011 - TEREZA PEDROSO 

DE SOUZA (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0000201-21.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007318/2011 - MARINA SOARES 

(ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000410-87.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007385/2011 - ANTONIO TADEU 
JORGE (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS); AMANDA YUMI ARAGUSUKU JORGE REP P/ 

ANTONIO TADEU JORGE (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000543-37.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007279/2011 - ANGELINA BISCAIA 

BANDEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002082-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007383/2011 - REGINEIDE 

BERNARDO ANDRADE (ADV. SP249430 - ARTHUR HENRIQUE DE PONTES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou 

comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

  

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos o processo administrativo solicitado em fl. 05 - pet/provas.pdf. 
  

3. Intime-se. 

  

0000249-82.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007343/2011 - CICERA IZABEL 

NOBREGA (ADV. SP159176 - LETÍCIA APARECIDA ALVES CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Manifeste-se a parte autora sobre a petição de CEF 

(liberação dos valores), anexada aos autos em 28/11/2011, no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio, arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. 

2. Intime-se. 
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0000231-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007267/2011 - MARIA ROSA ALVES 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista as informações presentes no laudo socioeconômico, esclareça a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, em qual cidade, efetivamente, mantém seu domicílio. 

  

2. Intime-se. 

  

  
0001107-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP136588 

- ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo 

o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta-se o processo à Turma Recursal. 
3. Sem prejuízo comprove o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o integral cumprimento da sentença, nos termos do ofício 

(implantação do benefício através da antecipação dos efeitos da tutela), encaminhado a Gerex 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/12/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007242-02.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CECILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007243-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007244-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS FRANCELINO DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007245-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 17/08/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007246-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO BATISTA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007247-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 02/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007248-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SANCHES 

ADVOGADO: SP281040-ALEXANDRE FULACHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007249-91.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTUNES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007250-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ORSILIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007251-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZETE DE OLIVEIRA PINHEIRO 
ADVOGADO: SP281040-ALEXANDRE FULACHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007252-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA JESUS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007253-31.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS DE JESUS LEITE 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia médica  será realizada no dia 

23/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007254-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP281052-CHRISTIE RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 30/10/2012 14:30:00 

  
PROCESSO: 0007255-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP285463-REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007256-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PIMENTA SANCHES 

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 
CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007257-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007258-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO JOSE FERRAZ 

ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007259-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007260-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007261-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE PONTES SANTOS 
ADVOGADO: SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007262-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RUBENS ROMANO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007263-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ZORZETE 
ADVOGADO: SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007264-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATANASIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007265-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP276161-JAIR ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007266-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 22/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007267-15.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DELMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007268-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007269-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTAZIO TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007270-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE REINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007271-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007272-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SANTOS AMAZONAS 

ADVOGADO: SP186574-LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007273-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VANILDE SIMEAO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007275-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER MARCELINO LOPES 
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ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007276-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP254300-GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 27/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000481-57.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 22/08/2008 10:40:00 

  

PROCESSO: 0000711-65.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FELIX DE LIMA 

ADVOGADO: SP243433-EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000856-24.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO ALEXANDRE SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002504-39.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 30/04/2010 14:15:00 

  
PROCESSO: 0005153-11.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007146-26.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VENTURA MARQUES 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: FRANCISCO VENTURA MARQUES 
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ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 14/08/2009 12:40:00 

  

PROCESSO: 0008164-14.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP258789-MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: EDIVAN DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP258789-MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008526-50.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP296372-ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP296372-ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008853-92.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA LEANDRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP186574-LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: CLEMENCIA LEANDRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP186574-LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 20/03/2009 14:20:00 

  

PROCESSO: 0012874-19.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MARCELO BAPTISTA 

RÉU: FABIO MARCELO BAPTISTA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0015763-43.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: MARCO ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016151-72.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017944-46.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO BONFIM 

RÉU: AURELIO BONFIM 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0019956-33.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PIRES DO NASCIMENTO 

RÉU: ADEMIR PIRES DO NASCIMENTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 
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TOTAL DE PROCESSOS: 48 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/12/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007274-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 23/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007277-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CIRINO DAS VIRGENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 27/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007278-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007279-29.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 27/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007280-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA FIGURA VELLOSO ARRUDA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007281-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE JESUS COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia médica  será realizada no dia 27/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007282-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE JESUS VELOSO COSTA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 27/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007283-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 29/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007284-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007285-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 21/08/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007286-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 17/08/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007287-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES XAVIER DE SALLES 

ADVOGADO: SP210892-ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 02/08/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0007288-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI GOMES SALGADO 

ADVOGADO: SP225658-EDGAR HIBBELN BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007289-73.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PINHEIRO 

ADVOGADO: SP225658-EDGAR HIBBELN BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007290-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 24/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007291-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES BIGUINATTI 
ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007292-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANETE RODRIGUES DA SILVA CARMO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/04/2012 11:30 no seguinte endereço: 

RUA DR. ANTONIO JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007293-13.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/04/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007294-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007295-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA FELIPCIK NOBRE 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007296-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007297-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 09:00 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007298-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MONTOVANI DA ROCHA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007299-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007300-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINELIA ANDREZA RAMOS 

ADVOGADO: SP125434-ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007301-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BENTO 

ADVOGADO: SP269006-NILZA MALVEIRA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007302-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP303778-MICHELE SENA DA PAIXÃO SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007303-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA CAETANO SAFRONOV 

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007304-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DE JESUS 

ADVOGADO: SP095828-RENATO SOARES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007305-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007306-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA PAIVA 

ADVOGADO: SP271144-MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007307-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA JESUS DE BARROS 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007308-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160701-LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007309-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007310-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA MOREIRA BRITO GOIS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007311-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 681/912 

AUTOR: JUAREZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091025-BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO 

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007312-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DE JESUS VIANA 

ADVOGADO: SP081060-RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 09:30 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007313-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154949-ELAINE RODRIGUES BUENO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007314-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007315-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLUGENCIO JOSE DOS REIS 

ADVOGADO: SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007316-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PIRES DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 01/03/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007317-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BRITO 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007318-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 07/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007319-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA GONCALVES SOARES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 24/05/2012 14:30:00 
  

PROCESSO: 0007320-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIMBERE FREITAS VEIGA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000401-30.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTACHIO PEREIRA 

RÉU: EUSTACHIO PEREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 05/09/2007 11:40:00 

  
PROCESSO: 0011227-91.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DALILA REZENDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069488-OITI GEREVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018091-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA CAVALCANTI SLAMA 

ADVOGADO: SP137567-CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 26/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0036247-89.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 01/12/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0044019-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI FELISMINO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP232492-ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 05/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0045984-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARMINHATO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0046375-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ CASTELLO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0048733-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093422-EDUARDO SURIAN MATIAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0051514-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE SOUZA MASQUETTO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 07/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 
CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0051628-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 07/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 
TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/12/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007321-78.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 05/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007322-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZORDINA DOS SANTOS MORAIS DANTAS 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 05/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007323-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LESBAO 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007324-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDELICE DE FATIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 07/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007325-18.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA FATIMA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007326-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALIXTO DE LANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007327-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO SOBREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007328-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MANNI DE JESUS TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 08/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007329-55.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 12/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007330-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENEIDE ARAUJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 12/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 10:00 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007331-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY NERY ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 08/03/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007332-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DARIA CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007333-92.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DOMINGAS MORAES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007334-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARTINS 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007335-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE MAGALHÃES MIGUEL 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007336-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia médica  será realizada no dia 12/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007337-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 25/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007338-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DA COSTA MENDES 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007339-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GALVAO FILHO 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 12/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007340-84.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007341-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DIAS DAS NEVES 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 19/01/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007342-54.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PARREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193691-RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007343-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMIR ALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 12/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007344-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007345-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BEZERRA 
ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 12/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007346-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS DE LIMA REIS 

ADVOGADO: SP088803-RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia médica  será realizada no dia 

14/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007347-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CUTER 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007348-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LINDOMAR CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP300288-ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 14/03/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001098-46.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: BENEDITO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002005-55.2009.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON ANASTACIO MARCONDES 

ADVOGADO: SP174550-JESUS GIMENO LOBACO 

RÉU: DALTON ANASTACIO MARCONDES 

ADVOGADO: SP174550-JESUS GIMENO LOBACO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 10/02/2010 13:20:00 

  

PROCESSO: 0007895-43.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 26/02/2009 11:40:00 

  

PROCESSO: 0008138-16.2009.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIN RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: DERMIN RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008914-50.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP261016-FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012995-42.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON CASTELANI DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP214236-ALEXANDRE KORZH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014334-70.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ROMIO 

ADVOGADO: SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RÉU: ARMANDO ROMIO 

ADVOGADO: SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 19/05/2008 10:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0007349-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP110007-MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 22/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0007350-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON JULIAN ADANSKI DA SILVA 

ADVOGADO: SP188762-LUIZA MOREIRA BORTOLACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007351-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AMARO BELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007352-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007353-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007354-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ATTENCIO TERUEL 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007355-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ATTENCIO TERUEL 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007356-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCO ANTONIO ALTAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007357-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia médica  será realizada no dia 14/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007358-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANE MOREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007359-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA PAULINO MOLINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU 

NOSTERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 26/09/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0007360-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135058-UBIRAJARA FERNANDES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007361-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOZILENE DE LIMA 

ADVOGADO: SP151823-MARIA HELENA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007362-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO PAULO FERREIRA 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007363-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CASTRO 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007364-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DAS DORES BORGES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 14/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007365-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP186574-LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 14/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007366-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA AMANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211064-EDUARDO RECHE FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007367-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDETI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007368-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA AMELIA PAES LANDIM LUSTOSA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia médica  será realizada no dia 14/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007369-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MOURA CAVALCANTE 
ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007370-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO LINO INACIO 

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003315-33.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 05/03/2009 15:40:00 

  

PROCESSO: 0004534-81.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 17/03/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 0008356-83.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA DA SILVA - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205139-JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 30/11/2006 13:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000619 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0022285-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042242/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MARTINS GARCIA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA 

TIRELI FORTES, SP295454 - ROSILANE RONCOLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Petição anexada em 14/11/2011: A certidão de casamento anexada está ilegível. 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de sua certidão de 

casamento, a fim de validar o comprovante de endereço anexado, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0011227-91.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042421/2011 - BENEDITA DALILA 

REZENDE DE SOUZA (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

     Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido 

e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

     Intimem-se. 

  

0048733-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042420/2011 - SIDNEY SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE 
JUNIOR, SP255678 - ALEXANDRA BUENO BLAZIZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

      Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

      Intimem-se. 

  

0046375-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042452/2011 - JORGE LUIZ 

CASTELLO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                            Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

                            Prossiga-se. 

  

0004159-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042308/2011 - EROTILDES BISPO 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Relatório de Esclarecimentos Periciais anexado aos autos em 05/12/2011: VISTAS ÀS PARTES e ao MPF. 

Int. 

  

0007209-12.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042351/2011 - ANTONIO 

BEZERRA DO VALE (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                      Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência 

ou coisa julgada. 

                       Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a declaração de pobreza para a concessão da justiça 
gratuita. 

                       Providencie a Secretaria a anexação da cópia do processo administrativo que se encontra nos autos do 

processo n. 00031813520104036306. 

                       Após, voltem-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

      Int. 

  

0006427-05.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042241/2011 - IRACEMA JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação supra, e em observância ao princípio da celeridade e economia processual, prossiga-se. 

Cumpra-se. 

  

0001902-77.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042519/2011 - MARIA DE LURDES 

BORGES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 07/10/2011, promova a Serventia a inclusão da curadora 

nomeada, Sra. Leozina Duarte Borges da Trindade (CPF 011.782.758-41), no sistema do Juizado, como representante 
da parte autora. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado na decisão exarada em 25/08/2011. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, juntando o novo 

instrumento de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial. 

Com a regularização, intime-se o MPF conforme manifestação de 27/09/2011. 

Intime-se. 

  

0006512-88.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042617/2011 - LUIS CARLOS 

SILVA SANTOS (ADV. SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS para concessão/restabecimento de benefício previdenciário. 

Em 08/11/2011 o patrono do autor noticiou seu falecimento. 

Até o momento não houve manifestação de eventuais sucessores. 

Com isto, intime-se o advogado da parte autora, para que, providencie a habilitação de eventuais dependentes ou 

familiares de Luis Carlos Silva Santos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção conforme artigo 51, V da Lei 

9.099/95" 

                                  Deverá ainda, apresentar certidão de (in)existência de dependentes do INSS / certidão de óbito / 
casamento / nascimento / cédula de identidade / CPF e comprovante de endereço para a habilitação. 

Converto a perícia designada para o dia 18/01/2012 às 15:30 horas em perícia indireta, devendo eventual habilitante 

comparecer munido com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0000482-71.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042283/2011 - NELSON MIGUEL 

DE JESUS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA, SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Analisando os autos, verifico que a empresa Atlantis Brasil Com. Ind. Ltda (Reckitt Benckiser (Brasil) Ltda) não 

cumpriu a determinação judicial, apesar de devidamente intimada, conforme certidão positiva do Oficial de Justiça 

anexada em 17/01/2011. 
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Assim, reitere-se o ofício a entidade supracitada para ser entregue por Oficial de Justiça, consignando o prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias para resposta, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0007208-27.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042352/2011 - APARECIDO 

DONIZETE ROMEIRO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                      Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência 

ou coisa julgada. 

                       Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a declaração de pobreza para a concessão da justiça 

gratuita. 

                       Providencie a Secretaria a anexação da cópia do processo administrativo que encontra-se nos autos do 

processo n. 00008963520114036306. 

                       Após, voltem-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

      Int. 

  

0007221-26.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042370/2011 - FRANCISCA 

ISIDORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

    Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

   Intimem-se. 

  

0004718-66.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042182/2011 - JOAO ARAUJO 

(ADV. SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Conforme artigo 37 do CPC, sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. 

Assim sendo, regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ter 

desentranhado o recurso anexado em 01/12/2011. 

Int. 

  

0005487-74.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042240/2011 - JOSE AUGUSTO 

NATAL (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Petição anexada em 17/08/2011: Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0007260-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042445/2011 - MARIA GORETE 

DE LIMA SANTOS (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                            Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada. 

                            Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Considerando que até o momento o perito dr. Roberto Jorge não confirmou a disponibilidade de sua agenda 

para o ano de 2012, cancelo as perícias inicialmente agendadas com este perito, nos dias 12 e 13 de janeiro de 

2012, e determino a realização destas perícias para nova data, conforme quadro abaixo. 

Int. 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/PERÍCIA      
0006394-15.2011.4.03.6306 ANA LUCIA FERREIRA DE LIMA      01/03/2012 15:30    

0006397-67.2011.4.03.6306 PAULO ROBERTO DE CAMPOS      01/03/2012 15:00    

0006400-22.2011.4.03.6306 ALDEMIR CARLINO GUIDORIZZI   01/03/2012 16:00    

0006408-96.2011.4.03.6306 JOSE NOALDO DE FREITAS             05/03/2012 15:30    

0006415-88.2011.4.03.6306 ROSA MARIA GOMES       07/03/2012 13:00    

0006417-58.2011.4.03.6306 PAULO HONORATO DA SILVA FILHO         07/03/2012 13:30    

0006418-43.2011.4.03.6306 ROBERTO CONCEICAO DE OLIVEIRA         07/03/2012 14:00    

0006422-80.2011.4.03.6306 JOAO FRANCO FERREIRA               01/03/2012 15:30    

0006425-35.2011.4.03.6306 JOSE EDVAN SOARES BATISTA      07/03/2012 16:00    

0006427-05.2011.4.03.6306 IRACEMA JOSE DOS SANTOS         07/03/2012 16:30    

0006436-64.2011.4.03.6306 VERA LUCIA MOSCHIONI AMARAL            07/03/2012 17:00    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 695/912 

0006437-49.2011.4.03.6306 ROSILDA BRITO DE SOUSA            08/03/2012 12:00    

0006439-19.2011.4.03.6306 EDIVALDO ABRANTES DOS SANTOS            05/03/2012 16:00    

0006446-11.2011.4.03.6306 LUCIA REGINA DA SILVA 08/03/2012 12:30 

  
0006437-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042492/2011 - ROSILDA BRITO 

DE SOUSA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006439-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042491/2011 - EDIVALDO 

ABRANTES DOS SANTOS (ADV. SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006436-64.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042493/2011 - VERA LUCIA 

MOSCHIONI DO AMARAL (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006427-05.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042494/2011 - IRACEMA JOSE 
DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006425-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042495/2011 - JOSE EDVAN 

SOARES BATISTA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006422-80.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042496/2011 - JOAO FRANCO 

FERREIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006418-43.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042497/2011 - ROBERTO 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006417-58.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042498/2011 - PAULO 
HONORATO DA SILVA FILHO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006400-22.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042501/2011 - ALDEMIR 

CARLINO GUIDORIZZI (ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006397-67.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042502/2011 - PAULO ROBERTO 

DE CAMPOS (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006394-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042503/2011 - ANA LUCIA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002279-82.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042186/2011 - WANDER AGMONT 
SILVA (ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 22/11/2011: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito, devendo o pedido ser 

forumulado diretamente perante o banco e no caso de negativa ser objeto de ação autônoma. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0007207-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042354/2011 - JOSE JORGE 

RIBEIRO (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
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                          Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

   Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

   Providencie a Secretaria a anexação da cópia do processo administrativo que se encontra nos autos do processo n. 

00039634220104036306. 

 Intimem-se. 

  

0002394-40.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042559/2011 - IDALINA DA CRUZ 

SAMPAIO (ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO 

MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 

    Designo a perícia médica para o dia 15/03/2012, às 12h 30min, com a Dra. Priscila Martins, médica ortopedista, nas 

dependências deste Juizado. 
             O periciando deve comparecer à perícia munido de documento de identidade que contenha foto atual e dos 

documentos médicos atualizados que possuir.                 

                               Após a entrega do laudo pericial, manifestem-se às partes do laudo pericial, no prazo de 5 

(cinco)dias e decorrido o prazo devolvam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

                  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

     Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição 

inicial e dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro 

eletrônico do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de 

extinção do feito. 

      Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 
     Intimem-se. 

  
0007251-61.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042384/2011 - LIZETE DE 

OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007335-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042537/2011 - YVONNE 

MAGALHÃES MIGUEL (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP076239 - 

HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI, SP046568 - EDUARDO FERRARI 

DA GLORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0007222-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042372/2011 - JOAO ZUPPA (ADV. 

SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                      Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência 
ou coisa julgada. 

      Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

       Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

      Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

      Int. 

  

0000348-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306041998/2011 - JOSE WALDECIR 

AMORIM (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
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Petição anexada em 23/11/2011: Indefiro o pedido de realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para oitiva de testemunhas, haja vista que a controvérsia atinenente à existência ou não de incapacidade laborativa deve 

ser dirimida através da prova técnica produzida por profissional de confiança deste juízo. Portanto, indefiro também o 

pedido de acareação entre o médico particular e do Sr. Perito Judicial, por ausência de respaldo legal.  

Considerando que nos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial, deixou de analisar os documentos médicos 

apresentados após a perícia médica realizada, designo nova perícia médico-judicial com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva 

a ser realizada no dia 16/02/2012 às 13:30 horas.A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, 

exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

0007158-69.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042602/2011 - EDNA CERQUEIRA 

DE OLIVEIRA VAZ (ADV. SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição da parte autora anexada em 05/12/2011: Defiro o pedido de retirada dos documentos depositados na Secretaria 

deste juízo, devendo a parte autora, após cumprir a decisão exarada em 28/11/2011, proceder ao depósito dos 

documentos retirados. 

O prazo concedido à parte autora para cumprimento da determinação judicial contida na decisão de 28/11/2011 deve ser 

iniciado da intimação desta decisão. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018116-85.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042185/2011 - ALEXSANDRA 

ALMEIDA CAVALCANTI (ADV. SP099872 - ANA PAULA FRASCINO BITTAR ARRUDA, SP223941 - 

CYNTHIA GARBO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 05/12/2011: com razão a patrona da autora. 

Determino o cancelamento do RPV n. 20110002188R em favor de Ana paula Frascino Bittar Arruda, e que outro seja 

expedido em nome da subscritora de referida petição, CYNTHIA GARBO TEIXEIRA, CPF 162.569.588-88. 

Em seguida, expeça-se ofício à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, juntando cópia deste decisum 

a fim de que tome conhecimento da presente decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a opção da parte autora em receber os atrasados por meio de ofício precatório, intime-se o INSS 

para manifestação, nos termos do §10, do art. 100 da Constituição Federal. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Após, nada sendo requerido expeça-se ofício precatório em favor da parte autora. 
Int. 

  
0020607-65.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042289/2011 - JOSE AVELINO DE 

MOURA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003671-62.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042296/2011 - OVIDIO LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011961-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042290/2011 - JOAO ROBERTO 

BATISTA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008555-66.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042291/2011 - JOSE MILTON 

AMARAL PORTO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0007274-75.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042292/2011 - CARLOS 

FERNANDO FERREIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005024-69.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042294/2011 - JOSE CARLOS 

GOMES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003720-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042295/2011 - PAULO CESAR 

JUSTO (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001618-40.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042298/2011 - CLODOMIRO 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005976-82.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042293/2011 - GERALDO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003217-14.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042297/2011 - LARISSA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0007196-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042465/2011 - MANOEL 

CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

       Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

       Prossiga-se. 

  

0009780-29.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042309/2011 - JOSE CHALUPE 

PINTO (ADV. SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Laudo Médico anexado aos autos em 28/11/2011: CUMPRA-SE a parte final da r. Decisão nº 20982, de 18/04/2011, 

para devolução dos autos à Turma Recursal com as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. Int. 

  

0003535-60.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042528/2011 - CRISTIANO 

SOARES DE OLIVEIRA SA (ADV. SP181411 - THOMAS HENRIQUE ALONSO, SP193123 - CARLOS 

EDUARDO PEREIRA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO). Vistos etc. 
Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados e depositados pela CEF em petição anexada 

em 19/09/2011, oficie-se à instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0004282-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042530/2011 - PATREZIA GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP181161 - SIMONE STEPHANO DE OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Petição anexada em 25/10/2011: concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 27/09/2011, 

inclusive com o encarte dos documentos originais, conforme determinado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                      Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo 

administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

    Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

    Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

    Int. 
  
0007236-92.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042382/2011 - DOMINGOS DIAS 

DA ROCHA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007202-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042340/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0007201-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042341/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE CLAUDIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007203-05.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042353/2011 - OSMAR DOS REIS 

DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0007290-58.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042454/2011 - EDILENE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos.    

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0007311-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042523/2011 - JUAREZ PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                           Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

 Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

 Intimem-se. 

  

0006087-32.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042526/2011 - MARIA BATISTA 

DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico que na certidão de óbito anexada a fl. 13 da inicial consta a informação de que o 
segurado falecido deixou filhos menores. 

Assim, no mesmo prazo da decisão de 12/12/2011, comprove a parte autora a idade dos filhos do segurado falecido e 

regularize o pólo ativo da presente ação, se o caso. 

  

0005848-91.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042616/2011 - CELESTE MORAES 

DE AZEVEDO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP232481 - AFONSO 

ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que não há notícias dos valores em atraso referente ao acordo entabulado entre as partes, bem como 

pelo fato de já ter passado o prazo para o INSS informar este juízo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco 

para que cumpra o acordo homologado em juízo em 08/09/2011 no prazo de 05 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Vistos, etc.  

Considerando que até o momento o perito dr. Roberto Jorge não confirmou a disponibilidade de sua agenda 

para o ano de 2012, cancelo as perícias inicialmente agendadas com este perito, nos dias 12 e 13 de janeiro de 

2012, e determino a realização destas perícias para nova data, conforme quadro abaixo. 
Int. 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/ PERÍCIA     

0002207-61.2011.4.03.6306 JOSÉ GERALDO MOTA     08/03/2012 12:30    

0004532-09.2011.4.03.6306 REINALDO LIMA DE OLIVEIRA       08/03/2012 15:00    

0006452-18.2011.4.03.6306 ROBERTO DA SILVA FLORENTINO                08/03/2012 13:30    

0006455-70.2011.4.03.6306 FABIO MARTINS HERNANDES         08/03/2012 13:00    

0006461-77.2011.4.03.6306 BENEDITO LAERTE DA SILVA           08/03/2012 14:00    

0006465-17.2011.4.03.6306 MANOEL GOMES DE BARROS        08/03/2012 13:30    

0006469-54.2011.4.03.6306 JAIR DA SILVA MELO        08/03/2012 14:30    

0006472-09.2011.4.03.6306 MARIA APARECIDA RAMOS SCIOLA           08/03/2012 14:00    
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0006476-46.2011.4.03.6306 LUCILENE OLIVEIRA DE SOUZA     08/03/2012 14:30    

0006478-16.2011.4.03.6306 RAQUEL BERALDA PEREIRA SANTOS           08/03/2012 15:30    

0006481-68.2011.4.03.6306 MISAEL DA SILVA SAMPAIO           08/03/2012 15:00    

0006488-60.2011.4.03.6306 MARIA PEQUINITA SILVA ARAUJO               08/03/2012 16:00    

0006492-97.2011.4.03.6306 NANCI FUMES SANTOS DE LIMA   08/03/2012 15:30    

0006493-82.2011.4.03.6306 ERNESTO GONCALVES MOREIRA 08/03/2012 16:30 

  
0006493-82.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042505/2011 - ERNESTO 

GONCALVES MOREIRA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006492-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042506/2011 - NANCI FUMES DOS 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006488-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042507/2011 - MARIA PEQUINITA 

DA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006481-68.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042508/2011 - MISAEL DA SILVA 

SAMPAIO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006472-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042511/2011 - MARIA 

APARECIDA RAMOS SCIOLA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA 

ANDRADE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006469-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042512/2011 - JAIR DA SILVA 

MELO (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006465-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042513/2011 - MANOEL GOMES 

DE BARROS (ADV. SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006461-77.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042514/2011 - BENEDITO LAERTE 

DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006455-70.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042515/2011 - FABIO MARTINS 

HERNANDES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002207-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042518/2011 - JOSÉ GERALDO 

MOTA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003793-41.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042247/2011 - GILBERTO DA 

SILVA (ADV. SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, 

etc. 

Petição anexada em 02/12/2011: Vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Intime-se com urgência. 

  

0006038-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042233/2011 - VALDOMIRO 

BERNARDINO VIEIRA (ADV. SP169167 - ALDA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/11/2011: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 
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Intimem-se. 

  

0005877-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042610/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 27/10/2011: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para anexar aos autos cópia do 

documento de identidade regularizado. 

Designo o dia 14/03/2012, às 14:00 horas para a realização da perícia médica, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos, sob 

pena de preclusão. 

Int. 

  

0006172-18.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042539/2011 - MARIA 

MADALENA CAVACANE PIVA (ADV. SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 13/12/2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 
Intimem-se. 

  

0007266-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042450/2011 - NELI ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                             Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada. 

                              Providencie a Secretaria a anexação nestes autos, da cópia do processo administrativo que se 

encontra no processo noticiado n.000555065201140363065. 

                              Em conseqüência reconsidero o ato ordinatório desta data. 

                              Prossiga-se. 

  

0007190-06.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042282/2011 - JOSE ORLANDO DE 

LIMA (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                            Tendo em vista a certidão constnate no termo da decisão 6306042193/2011 proferida em 06.12.2011, 

conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam 
da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

                              Prossiga-se. 

  

0007229-03.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042442/2011 - LOURDES TIOKA 

KURA TAKESHIMA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

                                   Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.    

    Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente declaração firmada por Charles Natal Ribeiro, 

acompanhada de documento de identidade, a fim de comprovar o alegado e validar o comprovante de residência 

anexado. 

                             Intimem-se. 

  

0001293-65.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042562/2011 - IRIS MOTA BRAGA 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 

    Designo a perícia médica para o dia 15/03/2012, ao 12h , com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, médico cardiologista, 
nas dependências deste Juizado. 

             O periciando deve comparecer à perícia munido de documento de identidade que contenha foto atual e dos 

documentos médicos atualizados que possuir.                 

                               Após a entrega do laudo pericial, manifestem-se às partes do laudo pericial, no prazo de 5 

(cinco)dias e decorrido o prazo devolvam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

                  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                         Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo 

administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

    Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 
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    Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

    Int. 

  
0007303-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042488/2011 - MARIA FATIMA 

CAETANO SAFRONOV (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007320-93.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042535/2011 - AIMBERE FREITAS 

VEIGA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0007194-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042218/2011 - SEVERINO 

PORFIRIO DE DEUS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO, SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA, 

SP201599 - MARCOS CASTELAR NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

     Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 
indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido 

e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

     Intimem-se. 

  

0015847-44.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042485/2011 - MARIA 

TEREZINHA DE ASSIS GARCIA (ADV. SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 15/06/2011: remetam-se os autos à Turma Recursal para deliberação. 

Int. 

  

0007308-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042487/2011 - MARIA ANTONIA 

DE SOUZA (ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA, SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                     Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo 

administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

    Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

    Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 
                      Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Forneça a parte autora, em igual prazo, a declaração de pobreza para a concessão da justiça gratuita, sob pena de 

indeferimento do requerido. 

                      Int. 

  

0004576-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042306/2011 - MARILENE 

RODRIGUES ALVES SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Em complentação a r. Sentença nº 42190 proferida em 06/12/2011, faz-se constar da mesma a SÚMULA preenchida 

conforme segue: 

  

****************************************************************** 
SÚMULA 

PROCESSO: 0004576-28.2011.4.03.6306 

AUTOR (Segurado): MARILENE RODRIGUES ALVES SILVA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

|JEF_REL_PROCESSO_PARTE_BENEFICI#NB_DIB| 

SEGURADO: MARILENE RODRIGUES ALVES SILVA    

ESPÉCIE DO NB: AUXÍLIO DOENÇA 

DIB/DER: 04/02/2011 
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PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: SENTENÇA PROCEDENTE PARA A CONCESSÃO DO 

AUXÍLIO DOENÇA NB 544.685.428-0, A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (DER) 

em 04/02/2011, COM PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO. 

TUTELA CONCEDIDA: SIM - 50 (CINQUENTA) DIAS PARA IMPLANTAÇÃO 

****************************************************************** 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

      Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

      Intimem-se. 

  
0007291-43.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042486/2011 - JOSE LOPES 

BIGUINATTI (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0007304-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042521/2011 - GERALDO JOSE DE 

JESUS (ADV. SP095828 - RENATO SOARES, SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0007202-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042265/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007201-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042266/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE CLAUDIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007288-88.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042455/2011 - DAVI GOMES 

SALGADO (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0007223-93.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042371/2011 - JOSE VITOR 

CREMASCO (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007217-86.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042440/2011 - NEUZA ZANZARINI 

FRANCO (ADV. SP176733 - ADRIANA FURQUIM DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007248-09.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042383/2011 - JAIR SANCHES 

(ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007310-49.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042520/2011 - VALDINEIA 

MOREIRA BRITO GOIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0007333-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042538/2011 - JOSEFA 

DOMINGAS MORAES DE MENEZES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002863-52.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042439/2011 - OTAVIO AUGUSTO 

LEAL VENTURA (ADV. SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Mandado anexado em 13/12/2011: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação prestada 

pelo Sr. Oficial de Justiça e pelo Chefe de Benefícios da APS Vila Prudente (ofício 0508/2011), requerendo o que de 

direito em termos de prosseguimento. 
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Após, conclusos 

Intimem-se. 

  

0000295-97.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042622/2011 - EDMUNDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO 

LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Primeiramente, ressalto que o valor apurado em favor da parte autora é de R$ 34.603,42, em setembro de 2009, 

conforme cálculo do perito contábil em 09/11/2009. 

Conforme determina a r. sentença, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a 

forma que pretende o recebimento do valor dos atrasados, ou seja, a totalidade por meio de precatório ou o limite de 60 

salários mínimos, por meio de ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  

0006773-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042267/2011 - SERGIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 
Petição anexada em 25/11/2011: A parte autora deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar nova procuração e 

declaração de pobreza devidamente datadas, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0007214-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042339/2011 - DARIO MONIAKAS 

(ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

                            Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

                              Prossiga-se. 

  

0002393-84.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042232/2011 - FABIO SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 29/09/2011: Defiro o requerido pela parte autora. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                            Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

                            Prossiga-se. 

  
0007226-48.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042447/2011 - FRANCISCO 

SERGIO TERRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007228-18.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042448/2011 - JOSELITA 

JOAQUIM SUZART (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003789-96.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042524/2011 - GILVAN JOSE DA 
SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 07/12/2011, promova a Serventia a inclusão da curadora 

nomeada, Sra. Hilda de Alencar Tavares da Silva (CPF 562.906.678-15), no sistema do Juizado, como representante da 

parte autora. 

Intime-se o MPF conforme manifestação de 28/09/2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 12/12/2011, dando conta do cumprimento do cumprimento 

da obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  
0003993-77.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042606/2011 - FLAVIO 

DOMINGUES (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001483-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042608/2011 - ALEXANDRO 

CORREIA DE SOUZA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO 

COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000555-43.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042609/2011 - ROSANA DA 

COSTA XAVIER (ADV. SP255751 - JAQUELINE BRITO BARROS DE LUNA, SP283016 - DORALICE ALVES 

DE ALMEIDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); FELIPE DORNELES COELHO (ADV./PROC. ); DEBORA XAVIER COELHO (ADV./PROC. ); 
ANDREIA FERREIRA DORNELES (ADV./PROC. ). 

  

0003691-87.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042607/2011 - ARLINDO JOSE DE 

FARIAS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004312-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042307/2011 - LUIS ANTONIO 

TEIXEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 04/11/2011: Considerando a apresentação da nova 

cédula de identidade conforme solicitado pelo Sr. Perito Judicial no comunicado anexado aos autos em 14/11/2011, 

designo a realização de perícia médica para o dia 23/02/2012 às 13:00 horas, com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, nas 

dependências deste Juizado, na oportunidade em que a parte autora deverá trazer toda documentação médica que 

dispunha relativa às doenças que a acometem, da época e contemporânea, bem como seus documentos pessoais 

atualizados (RG, CPF, CTPS). 

Intimem-se. 

  
0005079-83.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042246/2011 - ARMANDO 

MENEGHEL PAIVA (ADV. SP288216 - EMILIA CAROLINA SIRIANI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 02/12/2011: Aguarde-se a realização de perícia técnica. 

Intimem-se. 

  

0004614-40.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042231/2011 - ELOISA OLIVEIRA 

GIMENES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 14/11/2011: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0006806-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042387/2011 - JOZIANE MARIA 

MARCELINO (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição da parte autora, anexada em 21/11/2011: recebo como aditamento à inicial. 
Proceda à Secretaria alteração no cadastro do processo, para constar como assunto do processo Auxílio-Doença/Ap. 

Invalidez ao invés de Loas; proceda, ainda, ao cancelamento da perícia social agendada para 16/12/2011. 

Cumpra-se. Int. 

  

0007322-63.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042544/2011 - IZORDINA DOS 

SANTOS MORAIS DANTAS (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

                            Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, 

litispendência ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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    Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a declaração de pobreza para a concessão da justiça 

gratuita, sob pena de indeferimento do requerido. 

     Intimem-se. 

  
0007210-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042331/2011 - OTACILIO VAZ 

ROSA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007211-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042332/2011 - PEDRO EXPEDITO 

DE LIMA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007287-06.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042419/2011 - MARIA INES 

XAVIER DE SALLES (ADV. SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007264-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042373/2011 - ATANASIO 

CANDIDO (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007237-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042365/2011 - JOAO ALVES DOS 

ANJOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003473-83.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042235/2011 - JONAS FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Comunicado médico anexado em 29/11/2011: Diante do impedimento alegado, designo nova perícia psiquiátrica para o 

dia 02/02/2012, às 10 horas, com Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves, neste Juizado. A parte autora deverá comparecer 

com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de 

preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Vistos, etc.  
Considerando a ausência do Dr. José Henrique Valejo e Prado, no dia 10/01/2012, determino a redesignação das 

perícias agendadas, conforme quadro abaixo. 

Int. 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/PERÍCIA      

0006348-26.2011.4.03.6306 DALVA DE ROBERTO SORREANO 29/02/2012 13:30    

0006350-93.2011.4.03.6306 JOSE MAURO MARQUEZINI            29/02/2012 14:00    

0006351-78.2011.4.03.6306 GERALDO CORREA PUGAS             29/02/2012 14:30    

0006353-48.2011.4.03.6306 REINO PEREIRA VICENTE 29/02/2012 15:00    

0006355-18.2011.4.03.6306 MARIA CELIA DOS SANTOS            29/02/2012 15:30    

0006368-17.2011.4.03.6306 JOSE PAULO DA ROCHA 29/02/2012 16:30    

0006369-02.2011.4.03.6306 RACHEL GONCALVES OLIVEIR ANTUNES   29/02/2012 17:00    

0006383-83.2011.4.03.6306 SANDRO CABRAL DA SILVA           29/02/2012 16:00 

  
0006369-02.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042375/2011 - RACHEL 

GONCALVES DE OLIVEIRA ANTUNES (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006368-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042376/2011 - JOSE PAULO DA 

ROCHA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006353-48.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042378/2011 - REINO PEREIRA 

VICENTE (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0006351-78.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042379/2011 - GERALDO 

CORREA PUGAS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006350-93.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042380/2011 - JOSE MAURO 

MARQUEZINI (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006348-26.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042381/2011 - DALVA DE 

ROBERTO SORREANO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005792-58.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042238/2011 - JOAO DOMINGUES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

 Tendo em vista o pedido de uniformização da parte autora protocolizado em 28/10/2011 sem análise e a discussão 

sobre o prazo da interposição, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 
Int. 

  

0007258-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042356/2011 - GENESIO JOSE 

FERRAZ (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, 

     Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

     Após o decurso do prazo, tornem os autos 

  

0002409-38.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306042561/2011 - PAULO DE 

ALMEIDA MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, constata-se irregularidade na procuração e na declaração acostadas à inicial e assinadas apenas 

por sua genitora. 

Assim, CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias a parte autora para regurlarização de sua representação processual, sob 

pena de extinção do processo. 

Sobrevindo a documentação ou decorrido o prazo, tornem-se os autos conclusos. 
Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0006087-32.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306042359/2011 - 

MARIA BATISTA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Nos termos 

do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural e comum eventualmente controvertido e que pretende seja 

reconhecido por este juízo. 

Sobrevindo emenda, cite-se novamente o INSS. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000614 

  
0007212-64.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LENICE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP295922 - 

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE 

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou 

aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 

10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000617 

  
0000171-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FERMINO ALVES DE SOUZA (ADV. SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as 

partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000618 

  
0004277-85.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALBA VALERIA RODRIGUES SALOMAO (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

PORTARIA n. 54/2011, de 13 de dezembro de 2011 
  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE 

  
ALTERAR o período de férias das servidoras abaixo relacionadas, conforme segue: 

  
4575 THAIS ARIANE FABRI FANTIN 

De:       23/07/2012 a 09/08/2012 

            19/11/2012 a 30/11/2012 

  

Para:    23/01/2012 a 21/02/2012 

  
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 13 de dezembro de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
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Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000170 

  
0003601-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - NEISE CAMPANHA MARTINS (ADV. SP275685 - 

GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se 

as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos." 

  

0003617-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - EDMIR SERGIO DE HOLANDA (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos 
conclusos." 

  

0003622-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - EDITE MARIA DE ANDRADE (ADV. SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos." 

  

0003893-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - EDVALDO RODRIGUES DOS ANJOS (ADV. SP257676 - 

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, 

venham os autos conclusos." 

  

0003903-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - INES APARECIDA DE SIBIA BERNARDO (ADV. SP198579 

- SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, 

venham os autos conclusos." 

  
0003905-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ASTROGILDA BENTO (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos." 

  

0003972-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO DONIZETE MENDES (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os 

autos conclusos." 

  

0003987-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA MELLO PINTANELLI (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos." 

  

0003988-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ELIENE APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 
partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos." 
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0004146-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GALHARDO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, 

venham os autos conclusos." 

  

0004273-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ GONZAGA DE SOUZA (ADV. SP272683 - JOSUÉ 

MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da 

apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004424-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA DOS SANTOS SIERRA (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os 

autos conclusos." 

  

0004530-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - HELENITA TOBIAS CAIRES RAMOS (ADV. SP064739 - 

FERNANDO ANTONIO GAMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os 

autos conclusos." 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000171 

  
0001391-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO MATEUS  (ADV. SP143894 - LUCIANO 

CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 
contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002122-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA PINTO DE ALMEIDA GABRIEL (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002291-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA INEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP274208 - 

SILVIO CESAR DE FREITAS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0003146-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA ROSA DA SILVA (ADV. SP183424 - LUIZ 

HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  
0003179-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DE MELO JULIO (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de 

acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0003180-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE DA COSTA RODRIGUES (ADV. SP150163 - MARCO 

ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0003347-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DARIO RIBEIRO (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0003349-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - NAIDE FRANQUILINO DA COSTA (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0003350-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - APPARECIDA BRESSANIN BERNARDINELLI (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, 

oferecer proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0003426-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - OLIVINA PEREIRA TEODORO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000172 

  
0000632-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 
  

0000635-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - FRANCIELI LIMA OLIVEIRA (ADV. SP147135 - MONIA 

ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0000989-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - WILLIAM TADEU REIS (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0001401-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES CRISCUOLO BALIE (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, 

oferecer proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0001481-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO CAETANO (ADV. SP290639 - 
MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0001567-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - HELENA FRANCO BURGUES (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0001742-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DIAS PASCHOAL (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ 

DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes 
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sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0001879-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - LAZARO BOAVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes sobre a 

apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, contestar ou 

impugnar os laudos." 

  

0001895-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA DIAS VIEIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002486-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - JACY DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP147135 - MONIA 

ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  
0002561-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - HELENA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002594-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - IVAN AMADEU PIRES (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO 

DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer 

proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002620-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ARACI ALVES MEDEIROS (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002748-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA SANTORSULA MALDONADO (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, 

oferecer proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002752-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MILTON JOSE GONCALVES (ADV. SP123598 - ROSALI 

DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de 

acordo, contestar ou impugnar os laudos." 

  

0002908-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ADIMIR ANTONIO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA 

CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes 

sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos." 

  

0003322-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROGERIO RODRIGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de 

acordo, contestar ou impugnar os laudos." 
  

0003412-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA MENDES DA SILVA SILVEIRA (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, 

oferecer proposta de acordo, contestar ou impugnar os laudos." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000173 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002214-21.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307025623/2011 - JORDALINA PINTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, movida por JORDALINA 

PINTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, ora representada por seu curador RONALDO PINTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Alega que recebe aposentaria por invalidez, 

precedida da concessão de auxílio-doença. A aposentadoria vinha sendo regularmente paga, até que, a partir de 
dezembro de 2005, o INSS começou a efetuar um desconto de 30% (trinta por cento) sobre o respectivo valor bruto, ao 

argumento de que a autora teria recebido cumulativamente dois benefícios (auxílio-doença e aposentadoria). Tais 

descontos teriam perdurado até 2008, e só teriam sido descobertos porque, no processo de curatela da autora, o Juiz de 

Direito da Vara Distrital de Itatinga (SP) determinou que a autarquia-ré esclarecesse o motivo do pagamento parcial à 

autora, oportunidade em que o INSS reconheceu ser indevida a consignação. 

Informa que nunca recebeu benefícios cuja acumulação fosse proibida por lei. Sustenta que os descontos foram 

indevidos, expondo a autora a uma situação desumana. Apesar disso, o réu se nega a devolver os valores indevidamente 

descontados. Pede que os valores sejam devolvidos em dobro, na forma do disposto no art. 940 do Código Civil, e ainda 

a condenação do INSS ao pagamento de indenização por dano moral, uma vez que é inválida e necessita de cuidados 

especiais, cujo atendimento restou prejudicado em virtude do ocorrido. 

O réu contestou. Argumenta que já reconheceu, administrativamente, o equívoco que o levou a efetuar os descontos nos 

proventos da autora, e que já estaria a providenciar a devolução dos valores indevidamente consignados, por meio de 

complemento positivo. Sustenta, todavia, ser indevida a devolução em dobro, na forma como pleiteada pela autora. 

Quanto à indenização pleiteada, defende que a privação parcial da fonte de renda da autora não caracteriza dano moral. 

A Contadoria Judicial elaborou os correspondentes cálculos. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Sentenciei com atraso, em virtude de estar a responder cumulativamente pela Presidência deste Juizado e da 5ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, com quase 16.000 (dezesseis mil) processos sob minha 

responsabilidade, sem contar com o auxílio de juiz substituto. 

Estando os autos instruídos com todos os elementos necessários à apreciação do pedido, dele conheço diretamente, nos 

termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A ação perdeu parte de seu objeto. Com efeito, nota-se que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

efetuou administrativamente o pagamento dos valores indevidamente descontados da autora, por meio de complemento 

positivo, tudo conforme documentação anexada pela Contadoria Judicial. 

A propósito, a autarquia informara, na contestação, que já estava a tomar as providências administrativas no sentido de 

efetuar a devolução. Restou a ser pago, a esse título, um pequeno resíduo da ordem de R$ 121,85 (cento e oitenta e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos), atualizado até agosto de 2009, conforme parecer anexado em 18/8/2009. 

Entendo não ser aplicável, aqui, o disposto no art. 940 do Código Civil, no qual a autora se estriba para efeito de 

postular a devolução em dobro das quantias indevidamente descontadas. O citado dispositivo prescreve: 

“Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir 

mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no 

segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição.” 

Como se vê, o artigo utiliza o verbo “demandar”, ou seja, pressupõe a cobrança indevida de certa quantia, mas pela via 

da propositura de ação judicial. O Código de Processo Civil utiliza o referido verbo em vários dispositivos, sempre no 
sentido de propor ação judicial, como se vê, p. ex., nos seguintes artigos: art. 12, § 2º; art. 62; art. 70; art. 94, § 1º, 2º e 

4º; art. 253, inciso II; art. 277, § 4º; e 315, § único, além de vários outros preceptivos. No próprio Código Civil, de 

2002, o verbo “demandar” possui o mesmo significado (v. art. 77; art. 229, inciso III; art. 268; art. 281, etc.). 

O objetivo visado pelo art. 940 do Código Civil de 2002 é o de reprimir o dolo ou a malícia do autor da ação, ou seja, 

daquele que, sabendo indevida a cobrança, todavia a realiza, tentando utilizar o Poder Judiciário para conseguir a 

satisfação de objetivo ilegal. Tanto que, no regime do Código Civil anterior, tal regra já estava prevista no artigo 1.531 

do CC/1916, com ligeira diferença de redação entre aquele dispositivo e o atual; e, na época, já estava há muito 

sedimentado o entendimento de que “cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar às sanções do art. 1.531 do 

Código Civil” (Súmula nº 159 do Supremo Tribunal Federal, aprovada em 13/12/1963). 
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No presente caso, o INSS não propôs demanda contra a autora, uma vez que os descontos foram realizados em sede 

administrativa. Também não há que se falar em dolo ou malícia da autarquia, uma vez que tudo parece ter derivado de 

erro administrativo. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, “para a imposição da penalidade prevista no art.. 940 do Código Civil, 

exige-se a efetiva propositura de uma 'demanda', ou seja, de uma ação judicial, para a cobrança do valor já pago, além 

da má-fé do suposto credor “(REsp 1195792/PE, RECURSO ESPECIAL, proc. 2010/0095341-9, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, 3ª Turma, julg. 23/8/2011, Dje de 23/9/2011. No mesmo sentido: AgRg no Ag 1318334/RS, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, julg. 26/10/2010, Dje 10/11/2010). 

No que tange ao dano moral, o pedido merece parcial provimento. A autora ficou indevidamente privada, mês a mês, 

por quase três (3) anos, de importância correspondente a quase um terço (1/3) do valor da aposentadoria por invalidez 

de que é titular. 

Além de inválida, a autora foi declarada incapaz para os atos da vida civil, conforme cópias do processo de interdição 

que correu perante a Vara Distrital de Itatinga (SP). 

Mesmo depois de descoberto o equívoco, admitido formalmente pelo INSS no ofício 21.023.01.0/47/2008/INSS, 

expedido em 28 de outubro de 2008 pela Agência da Previdência Social em Itatinga, a autora ficou a aguardar, em vão, 

o devido reembolso, o qual só seu deu em julho de 2009, ou seja, somente depois que o INSS foi citado para os termos 

da presente ação. 

O princípio da eficiência (CF/88, art. 37, caput) impunha a que o INSS, tão logo tivesse conhecimento dos descontos 
indevidos, reembolsasse a autora. Mas não o fez, e por isso deve responder por sua incúria. 

Tudo isso, sem dúvida, é muito desgastante, e não pode ser comparado a meros aborrecimentos da vida diária, porque 

importou privação da parte considerável de um benefício de valor mínimo. É certo que, do mesmo modo como não se 

pode fazer menos caso do sofrimento, da angústia, da dor impingida ao ser humano, tampouco se pode elevar, à 

categoria de dano moral, os aborrecimentos, mágoas, aflições e angústias que ocorrem naturalmente na vida cotidiana, 

típicos da convivência em comunidade. Mas, no presente caso, não se pode equiparar as aflições enfrentadas pela autora 

a aborrecimentos naturais da vida cotidiana. Definitivamente, não. 

Entendo, no contexto dos fatos ora tratados, que essa privação de parcela considerável do benefício, por tempo superior 

ao que seria razoável, aliada ainda às condições pessoais da autora, autoriza a condenação por dano moral. 

O art. 186 do Código Civil prescreve: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. Por sua vez, o art. 927 do mesmo 

Código assim dispõe: “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”. 

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a: 

a) pagar à segurada JORDALINA PINTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA o resíduo remanescente dos valores que lhe 

foram indevidamente descontados, no valor de R$ 121,85 (cento e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 

atualizado até agosto de 2009, conforme parecer anexado em 18/8/2009; 
b) pagar à mesma segurada indenização por dano moral, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia esta que 

será acrescida de atualização monetária, desde a data desta sentença (Súmula nº 362 do STJ) até a data do efetivo 

pagamento, e juros de mora de 0,5% (meio por cento), contados da citação. 

Quanto ao pedido de repetição em dobro dos valores descontados, julgo-o improcedente, conforme fundamentação 

adotada nesta sentença. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório - inclusive quanto ao valor arbitrado a título de dano moral - deverá ser manifestado na via própria, vale dizer, 

em recurso perante as Turmas Recursais da 3ª Região, sob pena de, em caso de embargos de declaração ou com 

finalidade protelatória, serem aplicadas as sanções previstas no Código de Processo Civil. 

A esse respeito, confira-se: “a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais 

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, REsp 218.528-SP-

Edcl, rel. Min. César Rocha, j. 7/2/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU de 22/4/2002, p. 210). Cabe ao embargante, 

ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ª T., REsp 254.413-

RJ, Edcl, rel. Min. Castro Filho, j. 27/8/2001, rejeitaram os embargos, v. u., DJU 24/9/2001, p. 295). 

Sem custas e sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0002849-02.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307025639/2011 - LUIZ GUSTAVO DELAZARI PADILHA (ADV. SP168759 - MARIANA DELÁZARI 

SILVEIRA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

anulatória de débito, cumulada com repetição de indébito, movida por LUIZ GUSTAVO DELAZARI PADILHA 

contra a ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, pelo rito dos Juizados Especiais Federais. 

Alega o autor que possuía instalado, em seu local de trabalho, um rádio de comunicação, conhecido com “Rádio do 

Cidadão”. Por alegar desconhecer que deveria pagar uma taxa mensal que o autorizasse a operar o citado equipamento, 

este foi lacrado, com imposição de multa pela ré. Em virtude disso, deixou de fazer uso do rádio de comunicação. 

Recorreu às instâncias competentes, mas o apelo foi denegado. Em virtude disso, pagou a multa que lhe foi imposta. 
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Afirma que, apesar de não mais estar a utilizar o equipamento de rádio, continua a receber cobrança de taxas anuais por 

parte da ANATEL, englobando o período de 2004 a 2009, com vencimento todo mês de março. 

O autor diz ter reclamado da cobrança, em sede administrativa, por mais de uma vez; todavia, não obteve qualquer 

resposta. Afirma ter ajuizado ação idêntica perante o Juizado Especial Cível da Comarca de Agudos, mas lá, ao que 

consta, foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar o pedido. 

Pede a condenação da ré a pagar-lhe em dobro os valores indevidamente cobrados, bem assim o reconhecimento da 

inexigibilidade das taxas. Juntou documentos. 

Citada, a ré contestou. Sustenta que o autor foi autuado no ano de 2002 por operar o chamado “rádio-cidadão” sem 

outorga ou autorização da ANATEL, e também por utilizar equipamentos não homologados pela referida Agência. 

A fim de regularizar sua situação, o autor requereu o licenciamento da atividade, pedido esse que foi deferido em 27 de 

agosto de 2002. Para esse fim, o autor pagou, naquela oportunidade, todas as taxas iniciais, a saber, a PPDUR (Preço 

Público pelo Direito de Uso de Radiocomunicações) e a TFI (Taxa de Fiscalização de Instalação). 

Concedida a licença, o autor deveria também pagar, anualmente, a denominada Taxa de Fiscalização de Funcionamento 

(TFF), prevista em lei. Todavia, apesar da concessão da licença, o autor pagou apenas a primeira TFF, deixando de 

efetuar o pagamento das demais, vencidas nos anos posteriores. Isso ocasionou a cassação da sua licença por 

caducidade, em 2009. 

Argumenta ainda a ANATEL que, independentemente da utilização efetiva do serviço, as taxas são devidas, até porque 

o autor, em momento algum, teria requerido à ANATEL a cessação da licença. 
Quanto ao equipamento lacrado, a ANATEL diz que este não era homologado pela Agência, e por isso não poderia ter 

sido utilizado; desse modo, cabia ao autor adquirir equipamento de rádio homologado, e assim exercer seu direito. 

É o relatório. Decido. 

Sentenciei com atraso, em virtude de estar a responder cumulativamente pela Presidência deste Juizado e da 5ª Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, com quase 16.000 (dezesseis mil) processos sob minha 

responsabilidade, sem contar, ainda, com o auxílio de juiz substituto. 

Estando os autos instruídos com todos os elementos necessários à apreciação do pedido, dele conheço diretamente, nos 

termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Discute-se aqui se é exigível ou não do autor a cobrança anual da denominada Taxa de Fiscalização de Funcionamento 

de serviço de comunicações (TFF), de que cuida o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 5.070/66, na redação que lhe deu a Lei nº 

9.472/97: 

Art. 6°. As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de instalação e a de funcionamento. 

§ 2°. Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações 

(grifei). 

A referida taxa, segundo o art. 8º da mesma Lei, deve ser paga, anualmente, até o dia 31 de março, sob pena de 

incidência de juros (§ 1º). 
A alegação do autor é que, como seu aparelho se encontrava lacrado pela fiscalização da ANATEL, ficou 

impossibilitado de utilizá-lo, daí a impossibilidade de incidência da taxa que lhe é exigida. 

Não há controvérsia sobre o fato de que, de fato, o aparelho do autor se encontrava lacrado. Por sinal, a petição inicial 

está instruída com foto do aparelho, acondicionado dentro de um invólucro lacrado. E em nenhum momento, na 

contestação apresentada, a ANATEL questiona esse fato. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados pelo réu 

(CPC, art. 302, segunda parte). 

Diz a ANATEL que o equipamento lacrado não era homologado pela Agência e que, por isso, não poderia ser utilizado. 

Desta sorte, prossegue a ré, “cabia ao autor adquirir máquinas homologadas pela ANATEL e assim exercer seu direito”. 

O que a ANATEL não explica é o motivo pelo qual foi conferida licença ao autor, se o equipamento que ele possuía não 

podia ser utilizado, ou, ainda, se não estava liberado para utilização. A ANATEL não provou que tenha orientado o 

autor a adquirir outro equipamento, homologado pela Agência. 

Dessa forma, se o equipamento se encontrava lacrado, como demonstra a foto trazida com a petição inicial, o autor 

ficou impossibilitado de utilizá-lo. Se não houve atividade - e a ANATEL não provou que tenha havido -, não há que se 

falar em fiscalização do serviço, por razões óbvias. 

O Código Tributário Nacional fala em “exercício regular do poder de polícia” (art. 77). Ora, se o poder de polícia não 

foi regularmente exercido, por impossibilidade de utilização do serviço de radiocomunicação, não se pode cogitar de 

cobrança de taxa, devendo ser cancelado o lançamento, por ausência de fato gerador. 
Por outro lado, no que tange ao pedido de condenação da ANATEL a pagar em dobro os valores indevidamente 

exigidos, entendo que a relação a envolver o autor e a ré não se insere entre aquelas disciplinadas pelo Código de 

Defesa do Consumidor (art. 42). Entendo também não ser aplicável, aqui, o disposto no art. 940 do Código Civil, que 

prescreve: 

“Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir 

mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no 

segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição.” 

Como se vê, o artigo utiliza o verbo “demandar”, ou seja, pressupõe a cobrança indevida de certa quantia, mas pela via 

da propositura de ação judicial. O Código de Processo Civil utiliza o referido verbo em vários dispositivos, sempre no 

sentido de propor ação judicial, como se vê, p. ex., nos seguintes artigos: art. 12, § 2º; art. 62; art. 70; art. 94, § 1º, 2º e 
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4º; art. 253, inciso II; art. 277, § 4º; e 315, § único, além de vários outros preceptivos. No próprio Código Civil, de 

2002, o verbo “demandar” possui o mesmo significado (v. art. 77; art. 229, inciso III; art. 268; art. 281, etc.). 

O objetivo visado pelo art. 940 do Código Civil de 2002 é o de reprimir o dolo ou a malícia do autor da ação, ou seja, 

daquele que, sabendo indevida a cobrança, todavia a realiza, tentando utilizar o Poder Judiciário para conseguir a 

satisfação de objetivo ilegal. Tanto que, no regime do Código Civil anterior, tal regra já estava prevista no artigo 1.531 

do CC/1916, com ligeira diferença de redação entre aquele dispositivo e o atual; e, na época, já estava há muito 

sedimentado o entendimento de que “cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar às sanções do art. 1.531 do 

Código Civil” (Súmula nº 159 do Supremo Tribunal Federal, aprovada em 13/12/1963). 

No presente caso, a ANATEL não propôs demanda contra o autor, uma vez que a cobrança se deu pela via 

administrativa. Também não há que se falar em dolo ou malícia da Agência. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, “para a imposição da penalidade prevista no art.. 940 do Código Civil, 

exige-se a efetiva propositura de uma 'demanda', ou seja, de uma ação judicial, para a cobrança do valor já pago, além 

da má-fé do suposto credor “(REsp 1195792/PE, RECURSO ESPECIAL, proc. 2010/0095341-9, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, 3ª Turma, julg. 23/8/2011, Dje de 23/9/2011. No mesmo sentido: AgRg no Ag 1318334/RS, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, julg. 26/10/2010, Dje 10/11/2010). 

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar o cancelamento da dívida 

tributária ora discutida, relativamente aos anos de 2004 a 2009, quando a autorização concedida ao autor foi extinta por 

caducidade. 
Caso o nome do autor esteja inscrito no CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO 

SETOR PÚBLICO FEDERAL (CADIN), determino ainda a sua imediata exclusão, no que se refira exclusivamente ao 

débito ora discutido, para o que fixo o prazo improrrogável de quarenta e oito (48) horas, sob pena de multa diária que, 

com fundamento no art. 461, § 5º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), respondendo por 

ela a ANATEL, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial, mediante 

desconto em folha (Lei nº 8.112/90, art. 122 e 46). 

Caso o nome do autor não esteja ainda inscrito no CADIN, a ré deverá abster-se de incluí-lo, sob as mesmas 

cominações previstas no parágrafo anterior. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 

embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), 

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais 

Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0004929-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307025584/2011 - FRANCISCO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FRANCISCO APARECIDO DA 

SILVA o benefício de salário-família, relativamente ao período em que esteve em gozo de auxílio-doença, conforme 

relato contido na petição inicial. 

Os atrasados, cuja apuração obedeceu às diretrizes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, com juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, totalizam R$ 1.093,19 (mil, noventa e três reais e dezenove 

centavos), valor referido a abril de 2011, tudo consoante o parecer anexado pela Contadoria deste Juizado, o qual passa 

a fazer parte integrante desta sentença. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003784-42.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307025585/2011 - ANTONIO CARLOS MALAVAZI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso II do Código de Processo Civil, para condenar a UNIÃO a restituir à parte autora o imposto 

de renda que incidiu sobre a complementação de aposentadoria paga pelo ECONOMUS - INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL, relativamente às contribuições prestadas ao referido fundo no período de 1º de janeiro de 

1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Depois do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício à repartição da Receita Federal do Brasil com jurisdição 

sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, instruído com cópia da inicial e de todos os documentos que a instruem, 

bem assim desta sentença, com ordem para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, cumprindo a atribuição que lhe 

conferem os artigos 142 e 149 do Código Tributário Nacional, proceda da seguinte forma: 
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a) atualize monetariamente o valor das contribuições feitas pelo autor à ECONOMUS - INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL, relativamente ao período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995; 

b) proceda à revisão/retificação das declarações de imposto de renda pessoa física do autor, a partir do ano-calendário 

em que tiveram início os resgates das contribuições ao fundo de previdência privada, de sorte a excluir do montante 

tributável, mês a mês, ano a ano, os valores antecipados/recebidos a esse título, até a completa exaustão do crédito 

definido no item anterior, refazendo toda a situação patrimonial da contribuinte, inclusive no que tange ao uso do 

desconto-padrão ou das deduções (o que for mais favorável), de modo que se apure a sua real situação frente ao Fisco. 

Caso seja necessária, para o cumprimento desse encargo, a obtenção de informação ou documento em poder do sujeito 

passivo, a autoridade administrativa a requisitará diretamente a ele, que atenderá a intimação que lhe for enviada, no 

prazo marcado (CTN, art. 195; Decreto nº 70.235/72, art. 23). 

A Receita Federal informará a este Juízo os valores a restituir, que vierem a ser apurados por aquele órgão, em 

decorrência da revisão determinada. Para fins de atualização, a Receita Federal aplicará a Taxa SELIC sobre as 

respectivas quantias, nos termos do que estabelece o artigo 88 e parágrafo único do Regulamento do Imposto de Renda, 

aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99 e o Manual de Cálculos da Justiça Federal, e informará o valor corrigido a este 

Juízo. 

Após, a Secretaria deste Juizado expedirá ofício requisitório. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange a índices e 
critérios de apuração - deverá, doravante, ser manifestado na via própria (LJE, art. 41/43), vale dizer, perante as Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em 

caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 

17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os 

Juizados Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

A esse respeito, confira-se: “a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais 

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, REsp 218.528-SP-

Edcl, rel. Min. César Rocha, j. 7/2/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU de 22/4/2002, p. 210). Cabe ao embargante, 

ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ª T., REsp 254.413-

RJ, Edcl, rel. Min. Castro Filho, j. 27/8/2001, rejeitaram os embargos, v. u., DJU 24/9/2001, p. 295). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000174 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002991-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307025280/2011 - ROSIMAR AP 

WENCESLAU DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intimem-se as partes da apresentação dos laudos médicos. 

Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da juntada do(s) 

laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 23/01/2012. Aguarde-se a juntada do parecer técnico. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

  
0002993-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307025621/2011 - LURDES 

CONSTANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0002994-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307025622/2011 - LAERCIO DE 

SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001134-22.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307025625/2011 - JOSE EDUARDO 

PINTO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Vistos, em saneador. 

Trata-se de ação pelo rito dos Juizados Especiais Federais, movido por mutuário do FIES contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. Em discussão, estão os valores das parcelas pagas mês a mês. O autor, em longa petição, 

denuncia supostas irregularidades cometidas pela ré, pretendendo, em suma, sejam revistos os valores devidos, 

mediante alteração da taxa de juros e exclusão de capitalização. Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A ré contestou, sustentando preliminar de ilegitimidade passiva e, sucessivamente, necessidade de litisconsórcio com a 

UNIÃO. 
A tentativa de conciliação restou infrutífera. 

É o relatório. 

Decido com atraso, em virtude de estar a responder cumulativamente pela Presidência deste Juizado e da 5ª Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, com quase 16.000 (dezesseis mil) processos sob minha 

responsabilidade, sem contar com o auxílio de juiz substituto. 

Rejeito a alegação de ilegitimidade passiva da ré. A propósito, o contrato foi firmado com ela, Caixa Econômica 

Federal, e é certo que as conseqüências jurídicas da decisão judicial, em caso de procedência do pedido, a afetarão. Por 

outro lado, é dispensável a citação da UNIÃO para formação do pretendido litisconsórcio passivo. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que “a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda, tendo em vista ser a instituição financeira gestora do Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior - FIES, na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, 

conforme prevê o inciso II do artigo 3º da Lei nº 10.260/01”. 

E, conforme entendimento firmado pela colenda Primeira Turma daquela Corte (AMS nº 275.063/SP), “dispensa-se a 

presença da União Federal no pólo passivo da ação, pois lhe compete apenas formular a política de oferta de 

financiamento e supervisionar as operações do Fundo, através do Ministério da Educação (Lei nº 10.260/01, art. 3º 

inciso I)”. 

Sobre a impossibilidade de capitalização de juros em contratos de financiamento estudantil (FIES), o C. Superior 
Tribunal de Justiça teve oportunidade de se manifestar, em sede de julgamento de recursos repetitivos (CPC, art. 543-

C), repudiando tal prática, como se vê pela ementa a seguir transcrita: 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.064.692 - RS (2008/0126313-4) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : VANESSA SFREDO LIPNHARSKI 

ADVOGADO : CARLOS DUARTE JÚNIOR E OUTRO(S) 

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES BORBA E OUTRO(S) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL (FIES). CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO 

ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS 

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LIMITAÇÃO DE JUROS. SÚMULA N. 7 DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A orientação desta Corte Superior firmou-se no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se admite a 

capitalização dos juros, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica. Esse entendimento foi 

fixado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no Resp n. 1.115.684 - RN, de relatoria do Exmo. Min. 
Benedito Gonçalves, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos 

recursos representativos da controvérsia, publicado no DJe de 18.5.2010. 

2. Entretanto, no tocante à limitação de juros incidente no período de utilização do FIES, esta Corte de Justiça firmou 

orientação no sentido de que a questão demanda o reexame de provas e cláusulas contratuais, o que é vedado em sede 

de recurso especial. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Castro Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 

Relator. 

Presidiu o julgamento do Sr. Ministro Humberto Martins. 

Brasília (DF), 10 de agosto de 2010. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator 

  

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005. 

Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino: 

a) que a ré suspenda, imediatamente, até decisão final da lide, toda e qualquer providência no sentido de incluir o nome 

do autor dos assentamentos de órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SCPC e SISBACEN), sempre que os 

apontamentos disserem respeito à dívida sob discussão, retirando-o em 48 (quarenta e oito) horas, caso o tenha inscrito, 

sob pena de responder por multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). Com efeito, o débito está sob discussão judicial, não 

se justificando, portanto, em tais condições, que a parte autora fique sujeita às conseqüências decorrentes da inscrição 

de seu nome nos cadastros daqueles órgãos, provocando-lhe constrangimentos e restrições de caráter creditício, 

caracterizadores do dano irreparável ou de difícil reparação a que faz alusão o art. 273 do CPC. A esse respeito, o STJ 
tem decidido que “descabe a inscrição do nome do devedor em cadastro de proteção ao crédito (SPC - CADIN, 

SERASA e outros) na hipótese de pendência de ação judicial em que se discute a dívida" (STJ - AGA 200400935640 - 

(615894) - PR - 4ª T. - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJU 01.07.2005 - p. 00545). 

b) que a Secretaria deste Juizado agende a realização de perícia contábil, para análise da evolução das parcelas pagas 

pelo autor durante o contrato. O autor apresentará ao perito toda a documentação que este julgar necessária, sob pena de 

preclusão da prova. O Sr. Perito Contábil, aplicando a taxa de juros pactuada no contrato, excluirá a capitalização dos 

juros, caso esta tenha sido aplicada, apurando o novo valor das prestações e eventual salvo credor em favor do autor. 

Fica facultada às partes a apresentação de quesitos, no prazo de cinco (5) dias. 

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de dez (10) dias, e tornem conclusos 

para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002770-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307025582/2011 - JOSE ROBERTO 

FURLAN (ADV. SP129322 - FABIANE EDLEINE PASCHOAL) X CAIXA - VIDA E PREVIDÊNCIA 

(ADV./PROC. SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI). Trata-se de ação movida por JOSÉ ROBERTO FURLAN contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, pleiteando a condenação das rés ao 

pagamento de indenização decorrente de contrato de seguro. 
O pedido foi contestado pela CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A e pela CAIXA SEGURADORA S/A, que 

sustentam, em preliminar, incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o pedido. 

É o breve relatório. Decido. 

Deve ser acolhida a preliminar argüida em contestação. A Constituição Federal estabelece, no seu artigo 109, inciso I, 

que aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que empresa pública federal for interessada na condição 

de autora, ré, assistente ou oponente. 

Sendo a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL uma empresa pública federal, sua eventual presença no pólo passivo da 

lide, ainda que em litisconsórcio com outra pessoa jurídica de direito público ou privado, atrairia a competência para o 

julgamento do feito para a Justiça Federal. 

Mas nota-se que não há qualquer razão para a inclusão da CEF no pólo passivo da lide, na presente hipótese. Isto 

porque o seguro contratado pelo autor não envolveu aquela empresa pública. Deveras, nota-se pela redação da cláusula 

20.1 do instrumento de contrato firmado entre as partes que a garantidora do seguro é a pessoa jurídica CAIXA 

SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 34.920.354/0001-10. 

Tal circunstância afasta a competência da Justiça Federal, devendo o feito ser julgado pela Justiça Estadual. Em casos 

semelhantes, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim tem decidido: 

  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008583-28.2000.4.03.6119/SP 
2000.61.19.008583-7/SP 

RELATORA: Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO: ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR 

SUCEDIDO: SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

APELADO: JOSUE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: JOAO PERES e outro 

  

EMENTA 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

CAIXA SEGURADORA S/A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

I - Acolhida a alegação de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF, pelo Juízo a quo, sob o fundamento de que 

o contrato de Seguro de Acidentes Pessoais foi firmado exclusivamente com a SASSE Seguros,. 

II - Não sendo a CEF legitimada para compor o pólo passivo da lide, mas tão-somente a Caixa Seguradora S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, tal fato afasta a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

III - Reconhecida de ofício a incompetência da Justiça Federal para julgar o feito, torna-se sem efeito a sentença 

recorrida e prejudicado o recurso de apelação da seguradora, remetendo-se os autos à Justiça Estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar de ofício, a incompetência da Justiça Federal para julgar o 

feito, tornando sem efeito a sentença recorrida e prejudicado o recurso de apelação interposto pela seguradora, 

remetendo-se os autos à Justiça Estadual, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello 

Desembargadora Federal 
  

Este é o entendimento já pacificado pela 2ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos 

seguintes arestos: 

  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGUROS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO. 

1. Caixa Seguradora é a nova denominação da SASSE - Cia Nacional de Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito 

privado, que não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal. 

2. Competência do Juízo da 4ª Vara de Mauá/SP” (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 46309 Processo: 200401290263 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO DJ 

DATA:09/03/2005 PÁGINA:184 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES). 

  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUBROGAÇÃO, EM PESSOA JURÍDICA PRIVADA, DE DIREITOS E 

AÇÕES ORIGINARIAMENTE TITULARIZADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A Sasse - Companhia 

Nacional de Seguros Gerais não litiga no foro federal, nem mesmo quando está subrogada em direitos e ações que lhe 

foram transmitidos pela Caixa Econômica Federal. Competência do MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível de Aracaju” 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 23967 
Processo: 1998/0085478-9 UF: SE Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO DJ DATA: 07/06/1999 PÁGINA: 39 

Relator(a) ARI PARGENDLER). 

  

Por todo o exposto, com fundamento no art. 113 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL para processar e julgar o pedido, determinando a remessa dos autos a 

uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Manoel (SP), devendo a Secretaria deste Juizado proceder 

na forma do disposto no art. 12, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, ficando registrado que os 

documentos digitalizados e anexados a estes autos virtuais têm a mesma força probante dos originais, salvo prova em 

contrário (art. 11 e § 1º, da mesma Lei). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000175 

  
0001362-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - NELSON APARECIDO CAMARGO (ADV. SP218934 - 

PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes da juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 06/02/2012 (não há necessidade de 

comparecimento). Aguarde-se a juntada do parecer técnico." 
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0002616-34.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - EDMA DE OLIVEIRA CARRERA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 06/02/2012 (não há necessidade de 

comparecimento). Aguarde-se a juntada do parecer técnico." 

  

0004168-34.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SUDARIO VIEIRA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes da juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 06/02/2012 (não há necessidade de 

comparecimento). Aguarde-se a juntada do parecer técnico." 

  

0004336-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DOVANIR ROMA (ADV. SP145654 - PEDRO ALEXANDRE 

NARDELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da 

juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 06/02/2012 (não há necessidade de comparecimento). 

Aguarde-se a juntada do parecer técnico." 

  

0004346-80.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - OLINDA APARECIDA LIMA DA SILVA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes da juntada do(s) laudo(s). Designo perícia contábil para o dia 06/02/2012 (não há necessidade de 
comparecimento). Aguarde-se a juntada do parecer técnico." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000176 

  
0002072-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - IRAIDE DA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes 
da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004147-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DARCI FLORENCIA CORDEIRO (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, 

venham os autos conclusos." 

  

0004335-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - TERESA ALICE MORILLO (ADV. SP255108 - DENILSON 

ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da 

apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004347-65.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA REBOUCAS DE CAMARGO (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os 

autos conclusos." 

  

0004349-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA BERNARDO DE ALMEIDA (ADV. 
SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s). Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os 

autos conclusos." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000177 

  
0000211-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - IRINEU ZERLIN (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0000212-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ARRUDA (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0002227-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS DELGADO (ADV. SP077086 - ROSANA MARY 

DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se 

as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0002307-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP272631 - 

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0002308-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE AMBROSIO CARMINATO (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0002387-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MILTON MAXIMO DE CARVALHO (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0002439-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DIRCEU MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP103996 - 

MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0002742-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL ALCANGELO GENEROSO (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 
  

0003160-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DI MORI (ADV. SP197583 - ANDERSON 

BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes 

da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000178 
  
0004285-93.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - VALDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes da apresentação do laudo médico." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000650 
  

DESPACHO JEF 
  

0003637-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023727/2011 - MARCELLO 

OLIVEIRO MONTOZA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 06 de FEVEREIRO de 2012 às 14:00 horas, 

que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato a Drª THATIANE FERNANDES DA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0001123-16.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023700/2011 - DURVAL PIRES DE 

MIRANDA (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Diante do informado no termo de conciliação, bem como consultando o laudo pericial apresentado nestes autos, resta 

claro que a representação processual da parte autora, diagnosticada pela perita judicial como portadora de alienação 

mental e incapaz total e permanentemente, encontra-se irregular, nos termos do artigo 8º do CPC. 

Assim, determino que o advogado regularmente constituído regularize a representação processual da autora, no prazo de 
30 (trinta dias), trazendo aos autos a comprovação da curatela ainda que provisória, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito. 

A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do CPC, determino que a Secretaria proceda à 

intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em todas as suas fases. 

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para ulteriores determinações. 

Intime-se. 

  

0000679-80.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023457/2011 - IRINEU ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

O não comparecimento à audiência de conciliação é causa de extinção do feito, nos termos do disposto no artigo 51, 

inciso I da Lei 9.099/95. A petição de concordância com a proposta feita pelo INSS não supre o comparecimento em 

audiência. 

No entanto, por questão de economia processual e a fim de evitar prejuízo ao autor, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO PARA O DIA 30.01.2012 ÀS 14 HORAS, advertindo a parte autora de que o seu não 

comparecimento ocasionará a extinção do presente feito. 

Intime-se. 
  

0000787-12.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023818/2011 - JOANA MARIA DA 

SILVA SOARES (ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

O não comparecimento à audiência de conciliação é causa de extinção do feito, nos termos do disposto no artigo 51, 

inciso I da Lei 9.099/95. Ademais, a petição de concordância com a proposta feita pelo INSS não supre o 

comparecimento em audiência, conforme observado no bojo dos autos do processo. 

No entanto, por questão de economia processual e a fim de evitar prejuízo ao autor, redesigno audiência de Conciliação 

para o dia 30.01.2012 às 15 horas e 15 minutos, neste juízo. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 724/912 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000651 
  

DESPACHO JEF 
  

0002791-95.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023832/2011 - SILVERIO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o Autor para que informe o nº do CPF do 

advogado, para expedição do oficio requisitório de pequeno valor dos honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão. 

Expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da Obrigação de Fazer. 

Intime-se. 

  

0001582-28.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023756/2011 - WALTER ROSOLEN 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o Autor, na pessoa de sua 

Curadora, para que traga aos autos Termo de Curatela Provisório atualizado ou Definitivo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0001476-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023635/2011 - JOSE MARCOS 
SANTANA (ADV. SP085461 - LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o 

Autor, para que regularize seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

  

0001469-64.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023634/2011 - MARIA CRISTINA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para fins de expedição de requisição de pagamento é 

imprescindível que a grafia do nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como haja a 

regularização do CPF no cadastro da Receita Federal. 

Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que 

regularize sua documentação, comprovando nos autos. Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento. 

Decorrido o prazo, sem regularização, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0003210-42.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023658/2011 - JACY 

LAGRIMANTE (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para fins de expedição de requisição de pagamento é imprescindível 
que a grafia do nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a regularização do 

CPF no cadastro da Receita Federal. Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte autora o prazo 

de 30 (trinta) dias, para que regularize sua documentação, comprovando nos autos. Após, se em termos, expeça-se a 

requisição de pagamento. Decorrido o prazo, sem regularização, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0001766-71.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023636/2011 - SEBASTIAO DO 

CARMO SANTOS (ADV. SP080915 - MARILDA SANTIM BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a parte autora 

para que traga aos autos documentos de identificação (RG e CPF) da Curadora nomeada, face a juntada do Termo de 

Curatela. Deverá, ainda, regularizar a representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, visto que a procuração 

anexada aos autos foi assinada pelo Autor. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000652 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0000743-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023592/2011 - FELIPE BARBOSA 

DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP088619 - ANTONIO MIGUEL AITH NETO, SP144638 - FERNANDO DE 

OLIVEIRA CAMARGO, SP288652 - ALEXANDRE HENRIQUE DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intimada a manifestar-se sobre conta de 

liquidação apresentada pela parte exeqüente, a ré limitou-se a discordar genericamente da mesma, requerendo a remessa 

dos autos ao contador, deixando de apresentar eventuais incorreções nos cálculos apresentados e repassando o ônus ao 

Poder Judiciário. 

Assim, remetam-se os autos ao contador do juízo, que, ao apurar eventual divergência em favor da parte exeqüente, 

deverá incluir em seu cálculo acréscimo de 10 (dez) por cento, para posterior e eventual apreciação de prática de ato 

atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de multa, nos termos do art. 599, II e 600, III e 601, todos do CPC. 

Com o parecer, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002356-19.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023798/2011 - KUNIO SUZUKI 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Concedo a Caixa Econômica Federal, o prazo de 10 (dez) dias, para 

que se manifeste, nos termos da petição do autor, apresentando se for caso, novo cálculo e complementação do deposito 
efetuado. 

Intime-se. 

  

0001457-21.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023572/2011 - ELIZABET 

BATISTA DE FARIA MORAES (ADV. SP122337 - NILCE CAMARGO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Chamo o feito à ordem, 

A parte autora se manifesta discordando do cálculo apresentado pela ré, todavia, não o faz de forma fundamentada, 

assim assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que apresente planilha de cálculo do que julga devido. 

Após, volvam conclusos. 

Intime-se. 

  

0003396-07.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023812/2011 - FERMINA KATO 

(REPRESENTADA) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a apresentação dos extratos da conta poupança pela parte 

autora, cumpra a Ré a obrigação de fazer, conforme determinado na sentença. 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. 

Intime-se. 
  

0008204-84.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023757/2011 - MARIA IZILDA 

BONARDO (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS, no 

prazo de 10 (dez)dias, acerca do alegado pelo autor, quanto ao não cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do 

julgado. 

Intime-se. 

  

0009297-19.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023477/2011 - BENEDITO 

OLIVEIRA (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA, SP021861 - JORGE ODA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Chamo o feito à ordem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 726/912 

A parte autora se manifesta discordando do cálculo apresentado pela ré, todavia, não o faz de forma fundamentada, 

assim assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que apresente planilha de cálculo do que julga devido. 

Após, volvam conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada a manifestar-se sobre conta 

de liquidação apresentada pela parte exeqüente, a ré limitou-se a discordar genericamente da mesma, 

requerendo a remessa dos autos ao contador, deixando de apresentar eventuais incorreções nos cálculos 

apresentados e repassando o ônus ao Poder Judiciário. 

Assim, remetam-se os autos ao contador do juízo, que, ao apurar eventual divergência em favor da parte 

exeqüente, deverá incluir em seu cálculo acréscimo de 10 (dez) por cento, para posterior e eventual apreciação de 

prática de ato atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de multa, nos termos do art. 599, II e 600, III e 

601, todos do CPC. 

Com o parecer, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0008021-84.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023357/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP105861 - ANA LUIZA ESSELIN) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0007863-29.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023362/2011 - SIDNEY 

BERALDINELLE (ADV. SP063627 - LEONARDO YAMADA, SP255749 - JAIRO BERALDINELLE); LUCIA 

MARIA DE JESUS BERALDINELLE (ADV. SP063627 - LEONARDO YAMADA, SP255749 - JAIRO 

BERALDINELLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

0007747-23.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023366/2011 - TAMIE KONNO 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0007267-45.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023372/2011 - MINORU MORI 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0007265-75.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023373/2011 - EVANDRO NATALI 
(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0005659-12.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023375/2011 - CARMEN CENIRA 

VALVERDE ROCCO (ADV. SP144916 - ALDA MARIA RODRIGUES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003867-23.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023377/2011 - GETULIO KOITHI 

AKIMURA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003861-16.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023378/2011 - RYOSUKE TOMITA 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003857-76.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023379/2011 - MARIA ABE (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 
ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003831-78.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023380/2011 - BENEDICTO DE 

ALMEIDA (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003463-69.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023382/2011 - MILTON MIGUEL 

DE AVILA (ADV. ); MARINA CARVALHO DE AVILA E OUTRO (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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0002555-12.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023385/2011 - LUIZA SHIZUE 

OISHI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001937-67.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023387/2011 - WARNER DE 

PAULA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000329-34.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023390/2011 - VIRGINIA ALVES 

DOS SANTOS KONLENYAK (ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

0000239-26.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023392/2011 - JOSÉ MARINO DA 

SILVA (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0010643-39.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023468/2011 - MARIA EUGENIA 
VIEIRA SALDANHA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO); CELESTE VIEIRA (ADV. SP161529 

- LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0010629-55.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023469/2011 - EZIO GARZON 

(ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES, SP171232E - RICARDO LÉO DE PAULA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0010145-40.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023472/2011 - DANIELA 

CRISTINA LOBO FERREIRA (ADV. SP235917 - SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0009373-43.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023475/2011 - HOMERO DE 

CARVALHO BASTOS (ADV. SP160478 - ALEXANDRE CANTAGALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0009063-37.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023480/2011 - MARIA HELENA 
REBOLLA JANUZZI (ADV. SP128857 - ANDERLY GINANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0009049-53.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023481/2011 - AVELINO GARCIA 

RUIZ (ADV. SP042257 - EDGARD ROMANO GARCIA RUIZ); CLELIA ROMANO GARCIA RUIZ (ADV. 

SP042257 - EDGARD ROMANO GARCIA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0008979-36.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023484/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE CARVALHO (ADV. SP127867 - SUSLEI MARIA DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0008955-42.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023485/2011 - PAULO YUKIHIRO 

HABU (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0008277-27.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023489/2011 - MARIA AUGUSTA 
DOS SANTOS (ADV. SP169226 - MAGALI SALMERON RUBIO, SP035837 - NELSON TADANORI HARADA); 

ALDEIZA MARIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP169226 - MAGALI SALMERON RUBIO, SP035837 - 

NELSON TADANORI HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0008255-66.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023490/2011 - TOSHIKO KIKUSHI 

HARADA (ADV. SP169226 - MAGALI SALMERON RUBIO, SP035837 - NELSON TADANORI HARADA); 

HELOISA RURI HARADA (ADV. SP169226 - MAGALI SALMERON RUBIO, SP035837 - NELSON TADANORI 

HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 
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0008215-84.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023492/2011 - CREUZA AROUCA 

PEREIRA SOARES DE SOUZA (ADV. SP133788 - ANA PAULA FRANCO DE ALMEIDA PIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0008099-78.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023493/2011 - LUIZ RUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0007297-46.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023494/2011 - ALEXANDRE 

JUNDI IZUMI (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0005697-87.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023498/2011 - NELSON DE 

CARVALHO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004577-09.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023503/2011 - FRANCISCO 

NAKAEMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004163-11.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023505/2011 - FERNANDO SEIJI 

YAMASHITA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004035-88.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023507/2011 - ROSICLER PALAGI 

GONZALEZ VICENTE (ADV. SP061549 - REGINA MASSARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003711-98.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023508/2011 - SERGIO KIYOJI 

YAMASHITA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003489-33.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023512/2011 - MILENA 

APARECIDA DOMINGOS BOLDRIN (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0003485-93.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023513/2011 - MILENA 

APARECIDA DOMINGOS BOLDRIN (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003195-78.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023519/2011 - IRENE CASELATI 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002073-93.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023522/2011 - DORA DA SILVA 

MELLO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001713-61.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023524/2011 - KIMIKO TADASI 

(ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  
0001611-39.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023525/2011 - GERALDA PIRES 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO, SP122115 - SANDRA PASSOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001607-02.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023528/2011 - LUIZ FERREIRA 

FLORES (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001605-32.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023529/2011 - IRENE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 729/912 

  

0001603-62.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023531/2011 - CECILIA YURIKO 

NAKAI MATSURA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001601-92.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023533/2011 - APARECIDO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001599-25.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023535/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001595-85.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023537/2011 - OLGA FERRON 

PEREIRA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001587-11.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023541/2011 - MARCOS JOSE 
TERRIAGA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001579-34.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023543/2011 - CARMO INACIO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001577-64.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023545/2011 - ANTONIO ARISTEU 

JESUS (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001575-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023546/2011 - WALTER 

CARDOSO DE SIQUEIRA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001537-82.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023548/2011 - ROBERTO 

VALIENGO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001533-45.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023550/2011 - ALCIDES 

FERREIRA CESAR (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001527-38.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023553/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001525-68.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023554/2011 - VICENTE DE 

MORAES (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001515-24.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023555/2011 - DAVID PEREIRA 

GOMES (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0001513-54.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023556/2011 - KIYOZUMI 

MIZUTANI (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001511-84.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023558/2011 - JOAO DIAS (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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0001509-17.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023560/2011 - GENY PAULINA 

KAKIUTI (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001507-47.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023562/2011 - MITIKO YAMAGI 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001505-77.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023564/2011 - NILZA ANTONIA 

PEREIRA GOMES (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001489-26.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023566/2011 - MARIA DOS ANJOS 

NASCIMENTO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001487-56.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023568/2011 - JANDIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001485-86.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023570/2011 - ETSUKO NISHIE 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001459-88.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023571/2011 - ZULEICA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP089942 - FATIMA CAMPOS BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001149-82.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023574/2011 - AMELIA YOKO 

TAKADA (ADV. SP181004 - HELEINE VIRGINIA QUINTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001113-40.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023576/2011 - IZAURA 

RODRIGUES FRANCO (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0000965-29.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023582/2011 - ILCE PRADO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000877-88.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023585/2011 - VALTER CHACOM 

CITRINITI (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000867-44.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023587/2011 - APARECIDA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000865-74.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023588/2011 - PAOLO CASCARDO 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  
0000667-37.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023596/2011 - ANDREA KARINE 

YAMAZAKI RODRIGUES (ADV. SP196373 - TACIANO FERRANTE, SP212604 - LEANDRO YAMAZAKI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

0000641-39.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023597/2011 - SIDNEIA WU (ADV. 

SP097340 - ADELMO APARECIDO REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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0000257-76.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023600/2011 - MATHEUS 

ALFREDO DOS REIS (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000073-57.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023601/2011 - SALETE 

MARASCHIN VENZON (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000067-50.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023602/2011 - EZIO GARZON 

(ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES, SP171232E - RICARDO LÉO DE PAULA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 
obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do 

CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a título de imposto de renda. 

Intimem-se. 

  
0008048-33.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023789/2011 - AMELIA TAKAHASHI 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0005274-93.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023790/2011 - KARINA AKIKO 

GAROFFO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003344-40.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023794/2011 - JOAQUIM 

RODRIGUES DE MACEDO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0002364-93.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023796/2011 - SATOSHI SATO 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002334-58.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023797/2011 - MIYA SUENAGA 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000653 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006074-24.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023243/2011 - NELSON DIAS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a devolução de contribuição previdenciária recolhida 

indevidamente no período de setembro a novembro de 2004, de abril a agosto de 2006 e dezembro de 2006. 

Aduz o autor que recolheu contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, no período em que esteve em 

gozo de benefício de auxílio-doença. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

O autor comprovou documentalmente que recolheu as contribuições no período mencionado. Contudo, de acordo com 

parecer da Contadoria, os períodos que o autor requer que sejam restituídos foram utilizados no cálculo do benefício 

concedido no período de 10.07.07 a 15.09.07 (NB 31/570.606.937-5), exceto dezembro de 2006. 

A solidariedade do sistema previdenciário obriga contribuintes a verterem parte de seu patrimônio para o sustento do 

regime protetivo, mesmo que nunca tenham a oportunidade de usufruir dos benefícios e serviços oferecidos. Pode-se 

defini-lo, inclusive, como o espírito que deve orientar a seguridade social de forma que não haja, necessariamente, 

paridade entre contribuições e contraprestações securitárias. 

No presente caso, embora tenham sido vertidas as contribuições em período concomitante ao recebimento de benefício, 

esses recolhimentos foram utilizados para concessão de benefício posterior, ou seja, em favor da própria parte autora, 

fato que além de conformar-se com o princípio da solidariedade, demonstra com mais razão que o autor usufruiu das 
obrigações anteriormente cumpridas. 

Ademais, no que se refere a competência de dezembro de 2006, não se justifica a sua devolução, uma vez que a parte 

autora efetuou os respectivos recolhimentos visando a manutenção da qualidade de segurado em momento anterior 

àquele que lhe foi concedido benefício com efeitos retroativos. Assim, dado o caráter securitário da Previdência Social, 

devem os segurados efetuar contribuições independentemente da contraprestação propriamente dita, sujeitando-se à 

ocorrência do evento previsto em lei. 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000985-49.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023786/2011 - NEUZA GOMES DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 
inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a parte 

autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora padece de 

doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não 

implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 
somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 
evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004259-21.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309022533/2011 - CARLOS ALVES RODRIGUES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Não há contradição no fato de a conclusão médica atestar que o autor padece de doença, mas que não é incapaz para o 

desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, 

como explica a ciência médica. Nesse sentido, ressalte-se as considerações expendidas pelo perito, enquanto 

profissional de confiança deste juízo, no item 6 dos quesitos do juízo. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 
realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 
o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 
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Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004731-90.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023618/2011 - JOAQUIM RODRIGUES MACHADO (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta 

pela parte autora contra o INSS, em que pleiteia a revisão do valor do salário-de-benefício e da renda mensal inicial 

(RMI) do seu benefício previdenciário empregando-se a variação acumulada integral do índice de reajuste do salário 
mínimo (IRSM), no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994. Postulou também a não limitação do 

salário-de-benefício e da RMI ao teto, bem como o pagamento das diferenças originadas dessa revisão, desde a data de 

implantação do benefício até final julgamento de mérito. Por fim, pretende a revisão do benefício previdenciário que 

percebe, com o cômputo de tempo comum e a conversão do tempo laborado em condições especiais para tempo 

comum, com a majoração do coeficiente de cálculo. 

O INSS ofereceu contestação. 

É o breve relatório. 

Decido, fundamentadamente. 

A parte autora requer revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do 

índice de 39,67%, na atualização monetária dos salários-de-contribuição, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Consoante documentação acostada aos autos, o benefício da parte autora é uma aposentadoria por tempo de 

contribuição iniciada em 18/10/1991, tendo sido utilizado para o cálculo do salário de benefício, os salários-de-

contribuição das competências anteriores, portanto. Disso deflui que no cálculo do salário de benefício não fora 

expurgado o IRSM de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994, conforme parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial. 

Desta feita, carece a parte autora de interesse de agir, haja vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença não ficaram sem a correção do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 por 
serem anteriores àquela competência. 

Nesse sentido: 

  

Ementa 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINARES: DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - FEVEREIRO/94: ÍNDICE DE 39,67% 

(IRSM). 

1. Há carência de ação, por ausência de interesse de agir, quando a parte não prova, com documentos, a incorreção dos 

critérios de atualização monetária impugnados. 

2. Há carência de ação: o salário de contribuição, cuja atualização se pretende discutir, não integrou o rol dos utilizados 

no cálculo da renda mensal inicial. 

3. O artigo 103, "caput" e parágrafo único, da Lei Federal nº 8213/91, com as redações das Leis Federais nº 9711, de 26 

de novembro de 1998, e 9528, de 10 de dezembro de 1997, aplica-se, apenas, aos benefícios concedidos após tais 

alterações legislativas. 

4. O índice de atualização dos salários-de-contribuição, no mês de fevereiro de 1994, é 39,67%, referente ao IRSM. 

5. O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas ela Súmula nº 148, do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e Súmula nº 8, desta Corte Regional. 
6. Os juros de mora são devidos a partir da citação (artigo 1536, parágrafo 2º, do Código Civil, combinado com o artigo 

219, do Código de Processo Civil), no percentual de 0,5% ao mês. 

7. A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor total da condenação, conforme a jurisprudência firmada nas 

Turmas especializadas desta Corte Regional. 

8. Remessa oficial provida e apelações não providas.” 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 858614 Processo: 200161830008396 UF: SP 

Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 13/05/2003 Documento: 

TRF300073459 Fonte DJU DATA:12/08/2003 PÁGINA: 601) 

  

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez concedida à parte autora com DIB em 01.09.1995, é precedida de auxílio 

doença, com data de início em 01.02.1994. 
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Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo considerado para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, e 

que, como dito, no seu cálculo não fora expurgado o IRSM de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994, haja vista 

que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial não ficaram sem a correção do IRSM 

relativo ao mês de fevereiro de 1994 por serem anteriores àquela competência. 

Esse é o entendimento do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, conforme ementas transcritas: 

  

“Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA POR AUXÍLIO-

DOENÇA INICIADO EM 12/12/1993. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 39,67%. 

FEVEREIRO DE 1994 NÃO INTEGROU O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

1. Precedida por auxílio-doença, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez corresponderá a 100% (cem por 

cento) do salário daquele benefício, nos termos do art. 44 em sua redação à data da concessão do benefício. 

2. Incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) à aposentadoria por invalidez implantada em 1º de 

julho de 1996 decorrente de auxílio-doença iniciado em 9 de dezembro de 1993, tendo em vista que o mês de fevereiro 

de 1994 não integrou o período básico de cálculo do referido benefício (Precedente da Turma). 

3. Suspensa a condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza do autor, beneficiário da 
justiça gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, art. 12).” (TRF PRIMEIRA REGIÃO APELAÇÃO 

CIVEL 200338000250870 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 28/6/2006 Documento: 

TRF100232826 Fonte DJ 3/8/2006 PAGINA: 9 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ALOÍSIO PALMEIRA 

LIMA Data Publicação 03/08/2006) 

  

  

”Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEV/94. 39,67%. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VERBA 

DE SUCUMBENCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. Na atualização dos salários de contribuição, para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos a partir de fevereiro de 1994, deve-se incluir o IRSM do referido mês, correspondente a 39,67%, nos termos 

do art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94. 

2. "Orientação jurisprudencial da Corte sobre não ser devida revisão da renda mensal inicial, mediante utilização do 

IRSM do mês de fevereiro de 1994, na aposentadoria por invalidez que derivou de auxílio-doença cujo período base de 

cálculo não abarcou tal competência." (AC n.2004.38.00.006720-8/MG; Des. Federal Carlos Moreira Alves, 1ª T, 
unânime, DJ10/04/2006, p.75). 

3. Aposentadoria por invalidez originada de auxílio-acidente concedido em 20 de janeiro de 1994, que teve como base 

de cálculo contribuições efetuadas entre julho de 1991 e dezembro de 1993. O mês de fevereiro de 1994 não integrou, 

portanto, o período básico de cálculo do benefício, configurando falta de interesse de agir. 

4. Suspensa a condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza da autora, beneficiária da 

justiça gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, art. 12).” (TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

APELAÇÃO CIVEL 200338030096149 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 28/6/2006 

Documento: TRF100232268 Fonte DJ 27/7/2006 PAGINA: 41 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ALOÍSIO 

PALMEIRA LIMA) 

  

Nem se alegue como fundamento o disposto no artigo 29, § 5º da Lei nº 8213/91, que preceitua: 

  

“Art. 29. O salário de benefício consiste: 

... 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 
(um) salário mínimo.” (destaquei). 

  

Com efeito, computando-se no período básico o salário de benefício do auxílio doença que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não seria caso de incidência do 

percentual em comento, na medida em que o índice de 39,67% somente é admitido para efeito de correção monetária 

dos salários de contribuição, e não para reajuste dos benefícios em geral. 

Quanto ao pedido de não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto, é esta plenamente válida e decorre das 

disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários de contribuição, sendo certo 

que para estes há o teto previsto no §5º, do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Todavia, a laboriosa Contadoria deste Juizado 

verificou que não ocorreu aludida limitação no momento da concessão do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 737/912 

Por fim, quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período 

comum para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 
contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Entendo, amparada pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 
Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 
julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
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trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 
direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 
  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Pretende as parte autora a conversão do tempo especial em comum no período de 23/8/1960 a 02/02/1984 na Empresa 

Elgin Máquinas SA, no setor de pintura, exercendo as funções de trabalhador geral e preparador. 

Todavia, amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que não é possível a conversão postulada pela parte 

autora, uma vez que não apresentou em juízo laudos técnicos e/ou formulários que pudessem comprovar a exposição ao 

agente gravoso, não sendo possível, no caso do autos, o enquadramento da atividade exercida pelo trabalhador nos 
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grupos profissionais previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979, de forma que não se desincumbiu do ônus 

probatório que lhe pertencia, nos termos do artigo 333, I do CPC. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO sem resolução de mérito o pedido de revisão pela aplicação do índice de reajuste do 

salário mínimo (IRSM), no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, bem como o pedido de não 

limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil 

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum, nos termos do 

artigo 269, inciso I do mesmo diploma legal. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004645-22.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023614/2011 - DENIS ROBSON DE ASSIS (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, 

SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de 

benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

  

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e 

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a família é composto, pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, o pai e, 
na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per 

capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §2º, 

composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

  
Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício em razão de alegada incapacidade por ser portadora de problemas 

mentais. Foi submetida à perícia na especialidade de psiquiatria. 

Segundo o laudo médico pericial deste Juízo, a parte autora apresenta retardo mental moderado (CID10 F71) que a 

incapacita de forma total e permanente desde o nascimento. 
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Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as 

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, 

causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Cumprido o requisito da incapacidade, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar 

ou ser sustentado pela sua família - mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito 

judicial. 

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com sua mãe e seu padrasto. 

Relata a perita social que a família reside em imóvel localizado em área irregular, cedida pela Associação dos 

Moradores do Bairro, pois anteriormente habitavam um barraco de madeira que foi incendiado. Informam que 

atualmente aguardam casa do CDHU, pois os moradores do local serão retirados de lá. A casa possui quarto, cozinha e 

banheiro, está no contrapiso e é coberta com telha brasilite, denotando as condições de moradia dificuldades 

econômicas. A mobília se encontra em avançado estado de conservação. 

Vale ressaltar que no decorrer da presente ação o autor mudou-se por diversas vezes, apresentando nos autos inúmeros 

endereços, alegando que não mais possui endereço fixo e que permanece alguns dias na casa materna e outros em casa 

de amigos. 

Quanto à renda familiar, descreve a perita social que a família sobrevive do salário do padrasto do autor, que obteve 
emprego um mês antes da realização do exame pericial, no valor de R$ 830,00. O núcleo familiar também é 

beneficiário do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 68,00. Ainda segundo o laudo sócio-econômico, a renda per 

capita corresponde a R$ 266,00. 

Conclui a perita que a renda per capita familiar é superior a ¼ do salário mínimo, mas que se deve dar como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

Todavia, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial bem como demais documentos juntados aos autos, restou 

comprovado que a renda auferida pelos integrantes do núcleo familiar é muito superior àquela declarada por ocasião da 

visita social e, dividida pelo número de integrantes da família, corresponde a valor muito superior a ¼ do salário 

mínimo, afastando o direito ao benefício. 

Vale observar que o salário do padrasto do autor (Sebastião Reis Batista) é variável, tendo em sua maioria superado R$ 

1.660,00, chegando a R$ 1.871,00, valor em muito superior aos R$ 830,00 informados. Ademais, consta do Sistema 

DATAPREV que o pai do autor, Valdir de Assis, é beneficiário de uma aposentadoria por tempo de contribuição, no 

valor de R$ 1.340,07, e o fato de não mais compor o núcleo familiar não o isenta do dever legal de prestar alimentos ao 

autor. 

Ao contrário, consta dos autos que por força de ação judicial (Processo 361.02.2005.004898-5, nº de Ordem 1216/2005 

- Fórum Distrital de Brás Cubas) o autor, a partir de 06/10/2005, recebeu de seu pai pensão alimentícia, no importe de 

30% sobre os vencimentos do genitor, por ter sido declarado no juízo estadual alienado mental e incapacitado para o 
trabalho. Intimado para se manifestar, alegou no presente feito que os pagamentos referentes à pensão alimentícia foram 

cessados em agosto de 2008 por ter atingido a maioridade e não ter sido promovida sua interdição, mas referida questão 

não foi suficientemente comprovada nos autos, mesmo porque a pensão alimentícia foi deferida em razão de 

comprovados problemas mentais, não da menoridade. Ainda que assim não fosse, a sentença que condenou o pai ao 

pagamento dos alimentos transitou em julgado, cabendo unicamente ao autor providenciar a interdição a fim de 

restabelecer o pagamento. 

Dessa forma, embora tenha a parte autora comprovado sua incapacidade permanente e total para o trabalho e em que 

pesem as dificuldades financeiras e sociais decorrentes dos problemas de saúde dos quais é portadora, ficou 

comprovado nos autos que sua condição econômica não é de miserabilidade, tal como se manifestou o Ministério 

Público Federal, pois possui familiares que podem manter sua subsistência, não fazendo jus ao benefício de prestação 

continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004182-80.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023461/2011 - GILBERTO DE SIQUEIRA ARRUDA (ADV. SP179858 - WILI PANTEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito dos Juizados Especiais Federais pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, o reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

Aduziu, em síntese, que em março de 2005 ingressou na condição de sócio da empresa Thales Magno Martins ME 

(Adega Serra Verde), sociedade de fato na qual trabalhou até janeiro de 2006. Nesse períododeixou de efetuar 
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contribuições previdenciárias, pois aguardou a regularização das pendências existentes em nome da empresa para que 

pudesse efetuar sua inclusão no contrato social. Todavia, a sociedade não chegou a ser formalmente constituída e em 

26/11/2007 firmou contrato de cessão de direitos na sociedade referida a terceiros. 

Pretende o reconhecimento do período de março de 2005 a janeiro de 2006, em que alega ter exercido atividades como 

empresário, bem como a autorização judicial para que proceda ao recolhimento das contribuições previdenciárias 

retroativas. 

Requereu administrativamente, em 30/7/2008, a retroação da data de início das contribuições, que foi indeferida pela 

autarquia ré por falta de prova da atividade. 

Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência.  

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir fundamentadamente. 

Determina o artigo 12 da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, que o titular de firma individual é 

segurado obrigatório na condição de contribuinte individual: 

“Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

V - como contribuinte individual: 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;” 

  

Nesse passo, o contribuinte empresário é o responsável tributário pelo recolhimento de suas contribuições, de modo que 

não o fazendo não pode o respectivo tempo de serviço ser reconsiderado para efeitos de concessão do benefício. A 

matéria está disciplinada pelo art. 45, parágrafo 1º da Lei 8212/91 com redação dada pela Lei 9876/99, in verbis: 

 “art. 45 ... parágrafo 1º - Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, 

será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.”        

  

A norma acima transcrita não tem caráter tributário, ou seja, o INSS não poderá cobrar contribuição, quando as mesmas 

já estiverem alcançadas pela decadência prevista no caput do art. 45. No entanto, para efeito de benefício, a exigência é 

cabível. 

Nesse sentido a jurisprudência abaixo transcrita: 

Processo AC 200761000056621 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1483721 

 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

Sigla do órgão TRF3 
Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 232 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO SEM 

INSCRIÇÃO OU CONTRIBUIÇÃO. INDENIZAÇÃO. ART. 45, §§ 1º A 3º DA LEI Nº 8.212/91. OS/INSS/DSS/DAF 

nº 55/96. 1. Aquele que exercia atividade que o enquadrava como contribuinte individual obrigatório para o RGPS, mas 

não providenciou sua filiação e o recolhimento das contribuições na época própria, deve recolher indenização calculada 

na forma do art. 45, §§1º a 3º da Lei nº 8.212/91 e da Ordem de Serviço INSS/DSS/DAF nº 55/96. 2. O INSS não está a 

exigir do autor nenhuma contribuição, até porque ela, se houvesse, estaria atingida pela decadência. 3. Trata-se de 

indenização que condiciona um favor legal e que guarda relação com o valor do benefício previdenciário que 

presumivelmente será obtido, nada tendo a ver com o valor das contribuições que o autor deixou de recolher. 4. Por 

outro lado, o autor sequer comprovou que seus rendimentos como empresário eram no valor de apenas um salário 

mínimo mensal. 5. Negado provimento ao recurso. 
Data da Decisão 30/03/2010 

Data da Publicação 08/04/2010 

Inteiro Teor 200761000056621 

  

Assim, exercida a atividade, pode o período correspondente ser considerado, pagas as contribuições devidas, caso não 

atingidas pela decadência, bem como a indenização do artigo 15 mencionado. 

Todavia, no caso dos autos, a questão a se analisar é se realmente a parte autora pode ser considerada empresário para 

fins legais. 

Conforme alegações do próprio autor, em março de 2005 ingressou na empresa Thales Magno Monteiro ME, tendo para 

tanto pago a importância de R$ 15.000,00. 
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O autor trouxe aos autos documento datado de 24/3/2005. Trata-se de “Promessa de Pagamento”, no valor de R$ 

15.000,00, a favor de Thales Magno Monteiro, referente à “compra de materiais mais custos de mão-de-obra, mais 

serviços administrativos da obra, relativas a reforma do prédio da sede da firma.”   Foi juntada, ainda, uma procuração 

outorgada por Thales Magno Monteiro ao autor, com poderes diversos, bem como vários comprovantes de compras de 

materiais de construção, efetuadas em nome do autor. E, por fim, um Contrato Particular de Compromisso de Compra e 

Venda de Estabelecimento Comercial, figurando o autor como um dos vendedores da Adega e Laticínios Serra Verde. 

Entendo, diante dos documentos acostados, que não há provas das atividades exercidas como empresário, não podendo 

a mera compra de materiais de construção servir a tal fim. Ainda que assim não fosse, não há como a condição de sócio 

do autor no período alegado, posto que sequer há nos autos Contrato Social em que figure a parte autora como sócio. A 

própria inicial é clara no sentido de que no período de março de 2005 a janeiro de 2006 o autor exerceu atividades, mas 

não foi incluído no contrato social da empresa, que só existia de fato e com várias pendências legais. E ainda, que a 

sociedade sequer chegou a ser formalmente constituída. 

Conforme artigo 967 do Código Civil, é obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas 

Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. O artigo 45, por sua vez, estabelece que a começa a 

existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, 

precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as 

alterações por que passar o ato constitutivo. 

Assim, o registro é uma obrigatoriedade que deve ser requerido a partir do preenchimento dos elementos previstos no 
art. 967 do CC. 

Uma das conseqüências da falta de registro é a de que a empresa não pode se matricular no INSS e os atos por ela 

praticados não podem ser opostos em prejuízo de terceiros, ainda que indiretamente. 

Assim, não merece amparo legal a pretensão do autor. 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0003018-80.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309023839/2011 - GUMERCINDO CAFARO SALUSTIANO (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 
filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o cômputo do período em que prestou serviço militar, a majoração da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, recebido administrativamente desde 

12/12/2003. 

A Lei 8213/91, artigo 55, I, estabelece o direito ao cômputo no tempo de serviço do período prestado ao serviço militar. 
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 Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

        I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda 

que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

  

Restou comprovado nos autos que a parte autora prestou serviço militar como soldado no período de 28/01/1969 a 

22/11/1969, que não foi considerado pela autarquia ré por ocasião da concessão do benefício. 

Conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, anexados aos autos virtuais, partes integrantes desta sentença, 

considerando-se o período supracitado, a parte autora contava com 32 anos, 07 meses e 24 dias de tempo de serviço, 

fazendo jus, portanto, a majoração do coeficiente de cálculo de 70% para 80% e da renda mensal inicial (RMI) de R$ 

368,91 para R$ 430,15. 

Por fim, com relação ao pedido de reajuste, constatou a contadoria judicial que a autarquia ré já aplicou todos os índices 

previstos legalmente, não havendo diferenças a serem pagas à parte autora a este título. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 

Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 
parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com 

fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos 

momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, já revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006, previa que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. O 

percentual atacado, fixado pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou inconstitucional pelo simples 

fato de ter sido veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de 

se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob 

pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Os índices aplicados pelo INSS além de serem aqueles previstos 

em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, § 4º, 

da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 
ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença, como 

tempo comum, o período de 28/01/1969 a 22/11/1969, prestado ao serviço militar. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o benefício 

previdenciário originário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, NB 42/132.169.066-2, 

alterando o coeficiente de 70% para 80% e a renda mensal inicial (RMI) de R$ 368,91 para R$ 430,15, bem como 

alterar a renda mensal atual (RMA) de R$ 557,65 para o valor de R$ 650,21 (SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E 

VINTE E UM CENTAVOS) para a competência de novembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para 

dezembro de 2011, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (12/12/2003), no montante de R$ 9.434,65 (NOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), devidamente atualizados até dezembro de 2011 e respeitada a 

prescrição quinquenal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004604-55.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023616/2011 - IVONE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A parte autora requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante o cômputo do exercício de 

atividades especiais e sua posterior conversão 

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no Regime Geral de Previdência Social 

passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a) 65 

anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; b) e ainda necessário que haja implementado o período de 

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 
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A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. 

Nascida aos 29/12/1947, a parte autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 29/12/2007. 

Quanto a comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto 2.172/97 que regulamentou a Lei n.º 9032/95, era permitida a conversão do tempo especial 

em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a comprovação, por 

parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, era suficiente a comprovação do exercício da 

atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de n.º 53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 
(em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/97 mencionado somente 

passou a ter eficácia a partir da edição da Lei 9.528 de 10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é 

exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei 9.711/98 (art. 28), bem como o seu Decreto Regulamentador n.o. 3048/99 (art. 70, Parágrafo Único) 

resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império 

da legislação anterior em comum até 28.05.98, desde que observados, para fins de enquadramento, os decretos vigentes 

à época. 

Nesse sentido, confiram-se os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 
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6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto n. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, especialmente carteiras de trabalho, entendo que restou comprovado o 

exercício de atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - nos seguintes períodos, nos quais exerceu 

as funções de atendente ou auxiliar de enfermagem e esteve exposta a agentes biológicos e ao risco de doenças infecto-

contagiosas diversas, inerentes à função: 

  

a) 16/7/1975 a 19/01/1976 - Hospital ABCD; 
b) 20/01/1976 a 26/8/1976 - Hospital e Maternidade Modelo Tamandaré; 

c) 19/9/1976 a 31/12/1976 - Hospital Nossa Senhora do Carmo S/A; 

d) 13/9/1978 a 19/9/1978 - Hospital Geral da Lapa Ltda; 

e) 02/5/1983 a 31/5/1983 - Hospital Nossa Senhora de Lourdes S/A; 

f) 01/8/1984 a 15/12/1984 - Galvão e Filhos Empreendimentos e Participação Ltda; 

g) 22/3/1985 a 07/10/1985 - Cruzada Pró-Infância; 

h) 19/9/1988 a 07/8/1989 - Help Assistência Médica S/A; 

i) 22/01/1990 a 28/6/1990 - Pronto Baby Pronto Socorro Infantil S/C Ltda; 

j) 09/8/1993 a 27/01/1994 - Hospital e Maternidade São Leopoldo S/A; 

l) 08/6/1995 a 25/02/1996 - Sociedade Filantrópica Paulista. 

  

No tocante às funções de auxiliar e de atendente de enfermagem, cabe esclarecer que uma vez reconhecido o exercício 

da atividade, bem como o contato com doentes, deve ser reconhecido o período como especial. A partir de 11/12/1997, 

entretanto, por força da revogação dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 pelo Decreto 2.172, somente os 

profissionais de enfermagem que comprovem efetivo contato com os agentes biológicos previstos no item 3.0.1 do 

Anexo IV deste último diploma, têm direito ao cômputo privilegiado. Há que se ressalvar que este não é o caso da parte 

autora, uma vez que todas as atividades consideradas especiais foram exercidas anteriormente a 11/12/1997. 
  

Neste sentido a jurisprudência abaixo transcrita: 

  

Processo: AC 199751010072831 -AC - APELAÇÃO CIVEL - 297582 

Relator(a) Desembargadora Federal SANDRA CHALU BARBOSA 

Sigla do órgão TRF2 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA 

Fonte DJU - Data::22/02/2006 - Página::150 

Decisão - A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso e à remessa necessária, nos termos do voto do 

Relator. 
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Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ESPECIAL. AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM. 

I - Deve prevalecer a decisão que julgou procedente o pedido, determinando a conversão da aposentadoria comum 

proporcional detida pela Autora em aposentadoria especial integral. 

II - A Autora trabalhou, de acordo com as CTPS, no período compreendido entre 1961 até 01/08/95, como auxiliar de 

enfermagem, atividade exercida em enfermarias e habitualmente em contato direto com pacientes internados portadores 

de doenças clínicas infecto-contagiosas, também vulnerável aos perigos de contágio com agentes biológicos, como 

vírus, bactérias, bacilos, etc. 

 III - Apelação e remessa necessária não providas. 

Data da Decisão 17/01/2006 

Data da Publicação 22/02/2006 

  

  

Quanto aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se 

ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, firma-se 

no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 
Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Entendo não ser possível a conversão do período de 11/01/1977 a 10/4/1977, laborado junto à empresa Amico 

Assistência Médica Ind. e Comércio S/A, em que a autora exerceu a função de atendente substituta, e do período de 

07/4/1987 a 16/5/1987 trabalhado para a empresa Fides S/C Ltda. Fisioterapia na função de atendente de fisioterapia, 

posto não comprovada a exposição aos agentes nocivos, conforme já fundamentado. 

Em relação aos contratos firmados pela autora como empregada doméstica, analisando as provas carreadas aos autos 
verifico que o INSS não levou em consideração os períodos de 01/8/1992 a 26/4/1993, laborado para Sinvaldo Pereira 

Dias e 05/3/1999 a 30/9/2000, junto à empregadora Diná de Souza, pois não constam no CNIS os recolhimentos 

previdenciários. 

Contudo, entendo que não se pode atribuir ao empregado doméstico a responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias, encargo que pertence ao empregador, não sendo possível, da mesma forma, 

responsabilizar o empregado doméstico por erro material ao qual não deu causa. 

Da mesma forma que a empresa, o empregador doméstico é o responsável tributário pela arrecadação e recolhimento 

integral das contribuições previdenciárias do empregado ao seu serviço. 

A redação do art. 30, inciso V da Lei 8.213/91 (Plano de Custeio da Previdência Social), não deixa dúvidas quanto à 

responsabilidade do empregador: 

  

“Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou demais importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

......................................................................................... 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a se serviço e a recolhê-

la, assim como a parcela seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo.” 

  
                               Assim, não se pode jogar nas costas do empregado doméstico, as conseqüências de eventual erro, ou 

mesmo má-fé do empregador, e muito menos a ausência de fiscalização por parte da autarquia ré. 

                               Sobre o assunto, vale a pena transcrever alguns acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e do TRF 

da 1a. Região.                  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

  

 1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação. 
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2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade quando, exclusivamente, 

não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas (Lei 8213/91, art. 36). 

 3. Recurso Especial conhecido mas não provido.” 

(Superior Tribunal de Justiça - 5ª Turma - Autos n.º 200000822426, j.) Origem: STJ j. - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 272648 Processo: 200000822426 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data da decisão: 24/10/2000 Documento: STJ000377795 DJ DATA:04/12/2000 PÁGINA:98 RST 

VOL.:00140 PÁGINA:68 EDSON VIDIGAL.” 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. DOMÉSTICA. 

REQUISITOS. ARTS. 48, CAPUT, E 142 DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ANTERIOR 

IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ . 

  

1. Consoante interpretação sistemática dos arts. 48, caput, e 142 da Lei 8.213/91, o benefício de aposentadoria por idade 

do trabalhador urbano tem como requisitos a idade mínima 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 

(sessenta) anos de idade, se mulher, e o tempo de carência de acordo com o ano de implementação das condições. 
2. O recolhimento das contribuições sobre os salários percebidos pelo empregado doméstico é de responsabilidade do 

empregador, razão por que é dever do INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação. (Cf. STJ, RESP 

272.648/SP, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 04/12/2000.) 

3. A perda da qualidade de segurado não leva à extinção do tempo de serviço, ou da contribuição, ou do direito à 

aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício antes dessa ocorrência. (Cf. STJ, 

AGRESP 489.406/RS, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 31/03/2003; RESP 303.402/RS, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, e RESP 328.756/PR, Sexta Turma, Ministro Paulo Gallotti, DJ 09/12/2002; 

TRF1, AC 93.01.07852-0/MG, Segunda Turma, Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ 17/02/2003; AC 

2000.38.00.035639-2/MG, Primeira Turma, Desembargador Federal Eustáquio Silveira, DJ 06/09/2002, e AC 

93.01.03026-8/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 13/06/2002.) 

4. Em matéria de benefícios previdenciários, considerada a natureza da lide, a qualidade da parte, a demora na prestação 

jurisdicional e o respeito ao profissional da advocacia, esta Turma Suplementar tem tido maior sensibilidade na fixação 

dos honorários advocatícios, aproximando-os do limite legal (art. 20, §§ 3.º e 4.º, do CPC; vide, também, AC 

94.01.36348-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Hamilton de Sá Dantas, DJ 23/05/2002). Honorários adequados, 

no entanto, à Súmula 111/STJ. Remessa oficial provida para modificação do ônus da sucumbência. Origem: TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX-OFFICIO - 01000043370 Processo: 199801000043370 UF: MG 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 24/06/2003 Documento: TRF100151384.” 
  

Assim, entendo que os períodos apontados laborados pela autora na condição de doméstica devem ser considerado no 

cômputo do tempo de contribuição para a concessão do benefício. 

Por fim, também reconheço como efetivamente laborados os períodos de 14/8/1980 a 25/8/1980 junto à empresa Marisa 

Lojas S/A e 14/12/1982 a 31/12/1982 junto à Limpadora Califórnia Ltda, em atividades comuns, não reconhecidos pela 

autarquia ré mas devidamente anotados na carteira de trabalho e constantes do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito da parte autora ao benefício postulado. 

A parte autora prova, por documentos escaneados aos autos, haver trabalhado/recolhido à previdência 13 anos, 01 mês e 

08 dias, sendo que a esse tempo equivalem 162 meses de contribuições, as quais foram efetuadas até 18/9/2007, quando 

a parte autora cessou suas atividades laborais. 

Na data em que completou 60 anos eram necessários 156 meses de contribuição, nos termos da tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

Dessa forma, no momento em que requereu o benefício administrativamente, em 15/01/2008, a parte autora havia 

implementado as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria por idade: havia completado 60 

anos de idade e havia vertido ao sistema mais de 156 contribuições mensais.  

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no preenchimento 
dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da qualidade de segurado 

antes do atingimento da idade mínima para aposentação. 

Portanto, resta evidente a possibilidade da concessão da aposentadoria por idade por quem não é mais segurado, desde 

que cumprido o prazo de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Importante ressaltar ainda, que o entendimento jurisprudencial acima exposto encontra-se incorporado à legislação 

previdenciária com o advento da Lei 10.666/03, cujo art. 3°, parágrafo 1°, estabelece: 

  

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.” 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já se manifestou reiteradas vezes neste sentido, conforme se depreende de 

excerto extraído de v. aresto emanado daquela Corte Superior: 

  

“A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do tempo do 

fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade.”[STJ - AGRESP 621416, Processo: 200400104928, UF: PE, 

Data da decisão: 15/06/2004]. 

  

Ademais, diz o artigo 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213 de 1991 que: 

  

“A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos”.                          

  

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação, movida em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, os períodos 

trabalhados em atividades especiais compreendidos: a) 16/7/1975 a 19/01/1976; b) 20/01/1976 a 26/8/1976; c) 

19/9/1976 a 31/12/1976; d) 13/9/1978 a 19/9/1978; e) 02/5/1983 a 31/5/1983; f) 01/8/1984 a 15/12/1984; g) 22/3/1985 

a 07/10/1985; h) 19/9/1988 a 07/8/1989; i) 22/01/1990 a 28/6/1990; j) 09/8/1993 a 27/01/1994; l) 08/6/1995 a 

25/02/1996, bem como para reconhecer os seguintes períodos trabalhados em atividades comuns: a) 14/8/1980 a 

25/8/1980; b) 14/12/1982 a 31/12/1982; c) 01/8/1992 a 26/4/1993; d) 05/3/1999 a 30/9/200. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para a competência de novembro de 2011 e DIP para dezembro de 

2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 26.573,52 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), calculados desde o requerimento administrativo 

(DER), em 15/01/2008 e atualizados até novembro de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 

2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que a aposentadoria por idade seja implantada, no prazo 
de 30 (trinta) dias, sob pena diária de R$ 30,00 (trinta reais), ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena 

de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005719-14.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023176/2011 - PAULO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o 

máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 
25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 
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anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento de atividade comum, do exercício de atividades especiais, e sua 

posterior conversão para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 
somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 
a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 
regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 
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EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 
V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 
4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

  

  

O requerente pleiteia pelo reconhecimento da atividade especial desenvolvida no período: de 04/04/71 a 31/05/71, 

de 16/09/96 a 17/12/96   e de 28/05/98 a 24/08/99. 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - no período de 04/04/71 a 31/05/71 na Transporte e Turismo Eroles S.A., 

como cobrador de ônibus, nos termos do Código 2.4.4 do Dec. 53831/64, bem como em razão do agente nocivo ruído 

para a atividade exercida de 29/05/98 a 16/04/99 - data do laudo apresentado às fls. 46 da inicial, na função de mecânico 

de manutenção, na empresa Astra Brasil Ind. Vidros Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 
que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 
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Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A parte autora requer ainda a conversão em especial do período de 16/09/96 a 17/12/96 trabalhado na empresa 

Montemaq Calderaria Soldas e Estruturas Ltda. Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que os documentos 

apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na 

legislação. 

Contudo, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, considerados os períodos mencionados 

não há alteração do coeficiente do benefício, motivo pelo qual permanece inalterada a sua renda mensal, não havendo 

diferenças a serem pagas. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação do período laborado em atividade especial, de 04/04/71 a 31/05/71 na 

Transporte e Turismo Eroles S.A., e de de 29/05/98 a 16/04/99, na empresa Astra Brasil Ind. Vidros Ltda”,   nos termos 

da fundamentação já expendida.  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) de 04/04/71 a 31/05/71 e de 29/05/98 a 16/04/99 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003268-16.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023355/2011 - JOAO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP102844 - ANTONIO GALVAO DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição que recebe desde 

04/6/2011. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 
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2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 
líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 
a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 
tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
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IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 
reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

  

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício de atividades 

especiais - podendo ser convertido em comum - nos períodos compreendidos: 

a) de 10/11/1967 a 30/9/1969, laborado na empresa Tenco Construtora de Usinas Hidroelétricas SA (Cetenco 

Engenharia SA), empresa de construção civil pesada, em canteiros de obras, exercendo a função de servente; 

b) de 01/10/1969 a 30/4/1970, laborado na empresa Tenco Construtora de Usinas Hidroelétricas SA (Cetenco 

Engenharia SA), empresa de construção civil pesada, em canteiros de obras, exercendo a função de ajudante de serviços 
gerais; 

b) de 01/4/1972 a 31/12/1973, laborado na empresa Tenco Construtora de Usinas Hidroelétricas SA (Cetenco 

Engenharia SA), empresa de construção civil pesada, em canteiros de obras, exercendo a função de operador de 

máquinas pesadas; 

b) de 01/01/1974 a 30/3/1979, laborado na empresa Tenco Construtora de Usinas Hidroelétricas SA (Cetenco 

Engenharia SA), empresa de construção civil pesada, em canteiros de obras, exercendo a função de operador de twin. 

  

Com relação ao período de 01/5/1970 a 31/03/1972, nos quais a parte autora laborou na empresa supra, na função de 

operador de máquinas leves, entendo não ser possível o reconhecimento da atividade especial, tendo em vista que a 

parte autora não apresentou laudos técnicos e formulários suficientes à comprovação do agente agressivo, conforme 

comprovam os documentos trazidos aos autos e parecer elaborado pela contadoria judicial. 

  

  

Cabe destacar que nos períodos de 10/11/1967 a 30/9/1969, 01/10/1969 a 30/4/1970, 01/4/1972 a 31/12/1973 e 

01/01/1974 a 30/3/1979, trabalhados na empresa Cetenco Engenharia SA., ramo de atividade construção pesada, nas 

funções acima apontadas, a parte autora executou seus serviços a céu aberto na Barragem de Taiaçupeba, tendo em vista 

o formulário (DSS 8030) devidamente preenchidos, assinados, datados e carimbados pelo responsável pela empresa, 
apontando que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, aos agentes 

nocivos calor, frio, sol, chuva e poeiras em geral, conforme provas anexadas aos autos virtuais. 

Há que se dizer que o trabalho desenvolvido em edifícios, barragens, pontes, foi classificado como atividade especial, 

assim como o trabalho desenvolvido em escavações de subsolo a céu aberto (Decreto nº 53.831/64, códigos 2.3.3 e 

2.3.2), tendo em vista a sua periculosidade. 

Neste sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

  

Processo: RECURSO 200836007000142 - RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL 

Relator(a): JULIER SEBASTIÃO da SILVA 

Órgão julgador - 1ª Turma Recursal - MT 

Fonte - DJMT 09/04/2008 
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Decisão - Decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Mato Grosso, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. 

  

Ementa 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA de TEMPO de SERVIÇO. APOSENTADORIA POR TEMPO de 

CONTRIBUIÇÃO. MOTORISTA, ARMADOR, SERVENTE E ASSISTENTE DE PRODUÇÃO. DECRETO 

83.080/79, ANEXOS DO DECRETO 53831/64 E DECRETO 2172/97. DOCUMENTOS EXTEMPORANEOS. 

CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98. REQUISITO ETÁRIO 

NÃO IMPLEMENTADO. IMPOSSIBILIDADE. I - O segurado comprovou ter exercido atividades em condições 

especiais de forma permanente, não ocasional, nem intermitente, que prejudicam a saúde e a integridade física, 

conforme Decretos nº 53831/64, 83.080/79, formulários e laudos acostados aos autos. II - Embora tenha contado com 

mais de 30 anos de serviço até 16/12/1998 (edição da Emenda Constitucional n°20/98), e mais de 35 anos após essa 

data, não possui a idade mínima para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição. 

III - Recurso provido. 

  

Data da Decisão - 28/03/2008 

  

Inteiro Teor 
“(...) 

Sobre o tema, é mister observar que, durante o período de 1964 a 1995, para que uma determinada atividade fosse 

considerada especial, era necessário, apenas, que estivesse contida nos Anexos dos Decretos 56.861/64 ou do Decreto 

83.080/79. Não era imprescindível, portanto, o laudo pericial. Conforme documentos acostados aos autos (fls. 19/29) o 

Recorrido exerceu atividades de servente e armador na construção civil no período de 18/06/70 a 06/01/77. Sustenta a 

parte autora que estas atividades profissionais gozam de presunção de que foram exercidas em condições especiais, por 

estarem enquadradas no rol do no item 2.3.3 do Decreto nº 53831/64, abaixo transcrito: EDIFÍCIOS, BARRAGENS, 

PONTES Trabalhadores em edifícios, barragens, pontes, torres. Perigoso 25 anos Jornada normal. Sobre esse aspecto, 

deve-se ponderar que o rol não é taxativo, bastando a similaridade de situação com àquelas enumeradas no Decreto. 

Dessa forma, como a atividade de pedreiro tem sido considerada como enquadrada no Decreto 53831/64, é fácil 

concluir que a de servente também estaria, assim como a de armador, pois ambos são trabalhadores da construção civil. 

(...)” 

  

  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 
que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à REVISÃO da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especial comprovados nos autos e 

reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 43 anos, 11 meses e 26 dias de tempo serviço/contribuição à data 

do início do benefício (DIB), em 04/6/2011, tempo superior àquele computado pela autarquia ré, fazendo jus, portanto, 

a majoração do coeficiente de cálculo de 82% para 100% e da renda mensal inicial (RMI) de R$ 365,00 para R$ 434,14. 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação, 
movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, 

para fins de conversão em comum, somente os períodos trabalhados em atividade especial compreendidos de 

10/11/1967 a 30/9/1969, 01/10/1969 a 30/4/1970, 01/4/1972 a 31/12/1973 e 01/01/1974 a 30/3/1979, trabalhados na 

empresa Cetenco Engenharia SA. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o benefício 

previdenciário originário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, NB 42/121.323.737-5, 

alterando o coeficiente de 82% para 100% e a renda mensal inicial (RMI) de R$ 365,00 para R$ 434,14, bem como 

alterar a renda mensal atual (RMA) de R$ 715,51 para o valor de R$ 872,90 (OITOCENTOS E SETENTA E DOIS 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS) para a competência de novembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) 

para dezembro de 2011, observada a prescrição qüinqüenal. 
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Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do início do benefício, em 

04/6/2001, no montante de R$ 15.878,36 (QUINZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS), devidamente atualizados até dezembro de 2011 e obedecida a prescrição quinquenal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001749-35.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023872/2011 - DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  
Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e neurologia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) conclui que a parte autora sofre de seqüela de fratura de 1/3 distal de fêmur 

esquerdo com osteomielite e que está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 2003. 

O laudo médico pericial (neurológico) conclui que a parte autora sofre de traumatismo de crânio e seqüela de fratura de 

fêmur esquerdo e que apresenta capacidade para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 
laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião dos requerimentos administrativos, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Conforme laudo médico pericial (ortopedista), o início da incapacidade foi fixada em 2003, justificando-se que essa 

seria o inicio do recebimento do beneficio por incapacidade, que ocorrera, em verdade no ano de 2006 (03/11/06) . 

Nesse passo, entendo que a cessação do beneficio em janeiro de 2011 se deu de forma precipitada, antes que o 

requerente recuperasse sua capacidade para o trabalho. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - B 31 - 570.080.538-0 -, com uma renda mensal atual de R$ 

749,28 para a competência de   novembro de 2011 e DIP para dezembro de 2011,   sendo que a realização de uma nova 
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perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 16.05.2013, salvo se até lá ocorrer a reabilitação 

profissional.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 8.215,15 atualizados para novembro de 2011, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006438-59.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309023855/2011 - YASMIN DE JESUS VERISSIMO DE GODOY (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS objetivando a concessão de benefício assistencial. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 
III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  
Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

A parte autora foi submetida à duas perícias médicas, nas especialidades de neurologia e oftalmologia. 

De acordo com o parecer neurológico, a autora é portadora de trombose venosa cerebral, pós operatório tardio de 

derivação de ventrículo peritonial, o que a incapacita de forma total e temporária para suas atividades, devendo ser 

reavaliada após o período de dois anos, a contar da realização da perícia médica, em 14.12.2010. 
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Por sua vez, o perito oftalmologista concluiu que a demandante é portadora de cegueira, o que a incapacita de forma 

total e permanente para o labor, desde março de 2009, necessitando, inclusive da assistência permanente de outra pessoa 

para as atividades da vida diária. 

Resta, portanto, cumprido o primeiro requisito legal autorizador da concessão do benefício. 

Além disso, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família - mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial. 

De acordo com o laudo social realizado a autora reside com sua mãe, padrasto e dois irmãos, em imóvel próprio, 

composto por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, com piso de cimento e telha comum. A mãe da requerente não 

exerce atividade remunerada, pois passa o dia cuidando da filha, que faz uma série de tratamentos médicos. A renda 

familiar é proveniente do valor recebido pelo padrasto da autora, como trabalhador informal, no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) mensais. A demandante recebe pensão alimentícia do pai, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), o que somando à renda do padrasto, gera uma renda mensal de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e uma 

renda per capita de R$ 110,00 (cento e dez reais). 

Tendo, portanto, a perícia sócio-econômica concluído que a autora é pessoa em situação sócio-econômica considerada 

de risco social, pela baixa e insuficiente renda, tenho como preenchido também esse requisito legal para a concessão do 

benefício almejado, a possibilitar à autora condição mais digna de sobrevivência, pois os rendimentos não são 

suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o direito do autor ao 

benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 
Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe 

deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o 

pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora 

submeter-se-á às verificações a cargo da autarquia acerca de eventual alteração das condições que ensejaram o 

benefício. 

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

presente ação proposta e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de 

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), equivalente a um 

salário mínimo, para a competência de julho de 2011 e DIP em agosto de 2011. 

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 22.11.2010, no 

montante de R$ 4.593,67 (quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), atualizados até o mês 

de julho de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 
461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena 

de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Pagamento de honorários periciais na forma prevista no art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se, inclusive o MPF. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004677-27.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023617/2011 - JANDIRA MARQUES MICHELETTO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 
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O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 
especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 
previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 
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ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 
Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a agentes 

agressivos mencionados na inicial. 

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 

53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5). 

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até 

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 
6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 205). 

  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins 

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 
superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - no período compreendido: 

a) de 09/5/1983 a 17/10/2006, laborado na empresa Cotonífico Guilherme Giorgi S/A no setor fiação, exercendo a 

função de ajudante de maquinista de enrolamento, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído nos níveis de 88 a 

89 dB. 

  

Com relação ao período de 18/4/1983 a 06/5/1983, entendo não ser possível o reconhecimento da atividade especial, 

tendo em vista que a parte autora não apresentou laudos técnicos e formulários suficientes à comprovação do agente 

agressivo, conforme comprovam os documentos trazidos aos autos e parecer elaborado pela contadoria judicial. 

  

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais comprovados nos autos e 

reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 30 anos, 08 meses e 13 dias de tempo serviço/contribuição à data 

do requerimento administrativo, em 29/5/2007, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 29/5/2007, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por 

sentença, para fins de conversão em comum, o período trabalhado em atividade especial compreendido de 09/5/1983 a 

17/10/2006, laborado na empresa Cotonífico Guilherme Giorgi S/A. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 100% a partir da data 
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do requerimento administrativo do benefício, em 29/5/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 596,92 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 759,40 (SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) para a competência de novembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para 

dezembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (29/5/2007), no montante de R$ 44.472,53 (QUARENTA E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até novembro de 

2011, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 
quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005348-50.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023619/2011 - MARIA VILANOVA RODRIGUES SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 
contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 
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Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 
  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 
(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
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sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 
  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO a COMUM. POSSIBILIDADE. / 

/.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

No presente caso, a parte autora alega haver laborado em atividade especial exposto aos agentes agressivos 

mencionados na inicial nos seguintes períodos: 

- 16/12/1971 a 16/5/1974 - Toyoto do Brasil Ltda, no departamento de fiação, exercendo as funções de aprendiz e 

maquinista de craqueamento, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído nos níveis de 94 a 96 dB; 

- 20/9/1982 a 01/6/1986, no Hospital e Maternidade São Marcos, exercendo as funções de ajudante de lavanderia; 

- 02/6/1986 a 04/4/199 e 03/12/1990 a 22/4/1990 - Secretaria da Saúde do Governo do Estado de São Paulo (Hospital 

Regional Ferraz de Vasconcelos), exercendo as funções de auxiliar de serviços no setor de zeladoria e rouparia. 

  

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, todavia, entendo que NÃO restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas. 

Isso porque, com relação ao primeiro período (16/12/1971 a 16/5/1974) deixou a autora de trazer laudos técnicos 

individuais que comprovassem o agente nocivo, tendo se limitado a juntar aos autos os formulários e laudo genérico 

extemporâneo, deixando de se desincumbir do ônus probatório que lhe cabia. 
Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigívela 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 764/912 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins 
de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

Por outro lado, quanto aos demais períodos pretendidos, relativos às funções de ajudante de lavanderia e serviços gerais 

exercidas em âmbito hospitalar, deixou a parte autora de comprovar o contato com doentes, bem como o contato 

permanente e não intermitente com os agentes biológicos nocivos, o que impossibilita a conversão. As atividades 

descritas abrangem o âmbito administrativo (recepcionar pessoas, identificá-las, prestar informações, encaminhá-las aos 

setores médicos competentes, receber recados, dentre outras) o que afasta o direito à conversão pretendida, ainda que o 

trabalho tenha se dado em âmbito hospitalar. 

  

  

Neste sentido a jurisprudência abaixo transcrita: 

  

Processo PEDILEF 200772950094524 - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Relator(a) JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA 

Sigla do órgão TNU 
Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização 

Fonte DJ 09/02/2009 

Decisão 

ACÓRDÃO Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, por unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao pedido de uniformização, nos termos do voto e 

ementa constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Brasília, 15 de janeiro de 2009. 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA Juiz Federal Relator 

Ementa 

Pedido de uniformização de jurisprudência. Trabalhador que desempenha serviço gerais de limpeza e higienização de 

ambientes hospitalares, incluídos quartos e banheiros de pacientes. Exposição de forma habitual e permanente a vírus e 

bactérias que configuram fator de risco previsto no item 1.3.2 do decreto nº 53.831/64. Contagem especial do tempo de 

serviço respectivo que, somado ao que já reconhecido na sentença, ultrapassa 25 anos. Deferimento da aposentadoria 

especial. 

Data da Decisão 15/01/2009 

Data da Publicação 09/02/2009 

  

  
Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais comprovados nos autos e 

reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 30 anos, 02 meses e 25 dias de tempo serviço/contribuição à data 

do requerimento administrativo, em 22/4/2009, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 20/98 ou 

do requerimento administrativo anterior (31/7/2008), quando o autor ainda não havia atingido a idade mínima. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 22/4/2009, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar a autarquia ré a conceder à parte autora o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 100% a partir da data do 

requerimento administrativo do benefício, em 22/4/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 596,87 e renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 681,04 (SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS) para a 

competência de novembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para dezembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (06/02/2007), no montante de R$ 23.111,04 (VINTE E TRêS MIL CENTO E ONZE 

REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003827-70.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023411/2011 - IOLANDA DOS SANTOS CORREA BERNARDINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A aposentadoria 

por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 
O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais e sua posterior conversão para 

tempo comum, bem como o reconhecimento do período em que efetuou recolhimentos como contribuinte individual, a 

majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, recebido 

administrativamente desde 07/8/2008. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 
especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
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império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 
Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido de 25/5/1977 a 

26/4/1978 na empresa Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil Ltda. 

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 

53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5). 

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até 

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 
2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 205). 

  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 
finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
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Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins 

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Restou comprovada ainda a atividade comum desenvolvida nos períodos de setembro/2002 a junho/2003 e janeiro/2007 

a agosto/2007, conforme dados constantes do CNIS e carnês de recolhimentos juntados aos autos. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à REVISÃO da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especial comprovados nos autos e 

reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 30 anos, 01 mês e 09 dias de tempo serviço/contribuição à data do 

início do benefício (DIB), em 07/8/2008 tempo superior àquele computado pela autarquia ré, fazendo jus, portanto, a 

majoração do coeficiente de cálculo de 75% para 100% e da renda mensal inicial (RMI) de R$ 874,26 para R$ 

1.104,17. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação, 

movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, 

para fins de conversão em comum, somente o período trabalhado em atividade especial compreendido de 25/5/1977 a 
26/4/1978 na empresa Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil Ltda, bem como os períodos de setembro/2002 a 

junho/2003 e janeiro/2007 a agosto/2007, nos quais efetuou recolhimentos como contribuinte individual. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o benefício 

previdenciário originário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, NB 42/147.238.433-1, 

alterando o coeficiente de 75% para 100% e a renda mensal inicial (RMI) de R$ 874,26 para R$ 1.104,17, bem como 

alterar a renda mensal atual (RMA) de R$ 1.024,44 para o valor de R$ 1.294,08 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA 

E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS) para a competência de novembro de 2011 e data de início do pagamento 

(DIP) para dezembro de 2011, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data de início do benefício, em 

07/8/2008, no montante de R$ 11.717,40 (ONZE MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), devidamente atualizados até dezembro de 2011, conforme parecer da contadoria judicial 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003558-31.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309023612/2011 - JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de acordo 

com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa que, em se 

tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este Juízo é 

competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal. Quanto à 

alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para tanto, além do 

que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais. 

Superada essa questão, passo ao exame do mérito. 

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuições após as alterações 

promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram ser enquadrados 

em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº 8.213/91, e ainda não 

tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da referida Emenda Constitucional; 

b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei º 

8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que ingressaram no Regime Geral de Previdência 
Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de 

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem, ainda 

que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º, caput, da 

referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido, é a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
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1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão recorrido. 

Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada para a conclusão 

por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a 

esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 7º 

do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade 

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201, § 7º, 

Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de 

idade ou “pedágio”. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

18/05/2009) (grifos nossos) 

  

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que ingressaram no 

RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua concessão até 15/12/98, nos 

termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá preencher os seguintes requisitos: a) 
contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; b) contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher e um período adicional 

de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda, faltaria para atingir 

tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para 

efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, 

da Emenda Constitucional nº 20/98). 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de contribuição, 

em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 
tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 
MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 
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3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 01/04/80 e 

30/08/86 na PHILIPS DO BRASIL. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  
Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

  

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora tem até 

16/12/98, 31 anos, 09 meses e 05 dias. Até 28/11/99 32 anos, 08 meses e 17 dias, mas não possuía a idade mínima (53 

anos), possuía na época 45 anos. Até 15/09/06 (DER/DIB) = 39 anos, 06 meses e 04 dias, mais benéfico ao autor, razão 

pela qual a parte autora faz jus à revisão do benefício NB 42 - 142.279.184-7, cuja renda mensal inicial passará de 

1005,41 para 1080,52. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o INSS 

ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42 - 142.279.184-7, 

que passará de R$ 1.005,41 (UM MIL CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) para R$ 1.080,52 (UM 

MIL OITENTA REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.419,84 (UM MIL 

QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de novembro 

e DIP para dezembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 
administrativo (15.09.2006), no montante de R$ 6.771,18 (SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS), devidamente atualizados até novembro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 
Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0004923-86.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023213/2011 - ROMILDO TORRES DA SILVA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS 

CRUZES). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, tendo a parte autora deixado de trazer aos autos cópia das petições iniciais e de eventuais sentenças dos 

processos indicados no termo de prevenção anexado. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004949-50.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023204/2011 - PEDRO DE CAMPOS (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, tendo a parte autora deixado de apresentar petição inicial, devidamente assinada e protocolizada junto ao 

setor de distribuição deste Juizado. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. O laudo médico da perícia já realizada poderá ser utilizado em eventual repropositura da demanda, por 

meio de translado. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

                   Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora 

intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, tendo a parte autora deixado de trazer aos autos cópia das petições 

iniciais dos processos indicados no termo de prevenção anexado, bem como de eventuais sentenças, de atribuir 

corretamente valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido, apresentando planilha das 

diferenças que entende devidas, acrescidas de 12 (doze) vincendas e também de esclarecer o pedido de justiça 

gratuita, tendo em vista o valor da renda mensal percebida. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004681-93.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023858/2011 - ANTONIO DA SILVA FERNANDES NETO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002017-89.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023861/2011 - BENEDITO JOAQUIM FERNANDES (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido, tendo a parte autora deixado de comprovar o indeferimento administrativo. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005523-73.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023201/2011 - WALTER DE BRITO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004445-44.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023206/2011 - ANTÔNIO INÁCIO DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001537-14.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023217/2011 - FABIO HERNANDES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. Conquanto a parte autora tenha 

apresentado extemporaneamente o correto valor da causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, porque deixou de juntar aos autos cópia das petições iniciais dos processos 

indicados no termo de prevenção anexado, bem como de eventuais sentenças, além de também não ter esclarecido o 

pedido de justiça gratuita, tendo em vista o valor da renda mensal percebida. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 
Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003973-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023859/2011 - REYNALDO PEREIRA DIAS (ADV. SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, tendo a parte autora deixado de trazer aos autos a cópia da petição inicial e de eventual sentença do 

processo indicado no termo de prevenção. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 
Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002961-62.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309023860/2011 - JOAO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, tendo a parte autora deixado de juntar aos autos o comprovante de requerimento administrativo do 

levantamento do FGTS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004259-21.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018779/2011 - CARLOS ALVES 
RODRIGUES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo nos 

processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das respectivas 

especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  

0005719-14.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008238/2010 - PAULO DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

Cite-se, se necessário. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000654 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002413-37.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309023743/2011 - MARIO SALEMA 
(ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se conhecimento à parte autora da informação do INSS, quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer. 

Nada havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do 

CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a título de imposto de renda. 

Intimem-se. 

  
0009475-65.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023788/2011 - ROSA NARUSE (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0005199-54.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023791/2011 - DECIO COUTINHO 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003859-75.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023792/2011 - JOSÉ MARTINS 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0003347-92.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023793/2011 - AUREA DE MELO 

COUTINHO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002375-25.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023795/2011 - CRISTIANE MAYUMI 

SATO KAWASAKI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000228 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0064347-20.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037674/2011 - ANTONIO CARLOS ALVARES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

DECISÃO JEF 

0050129-21.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039624/2011 - JULIO GONCALVES 

PINHEIRO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM, SP212419 - RAFAEL TEDESCHI 

DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a certidão 

de trânsito em julgado, intime-se a União para, no prazo de 60(sessenta) dias, cumprir o determinado na sentença, sob 
pena de crime de desobediência. 

Intimem-se. 

0095120-19.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038934/2011 - PAULO DE LUCCA 

(ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). De acordo 

com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do 

julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 
agência da CEF. 

Intimem-se. 

0050129-21.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028975/2011 - JULIO GONCALVES 

PINHEIRO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM, SP212419 - RAFAEL TEDESCHI 

DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se o julgamento 

do agravo legal pela Turma Recursal de São Paulo. 

0050129-21.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030762/2010 - JULIO GONCALVES 

PINHEIRO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM, SP212419 - RAFAEL TEDESCHI 

DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se o julgamento 

do recurso de decisão pela Turma Recursal de São Paulo. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0000642-47.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037652/2011 - ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.  Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001325-21.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037639/2011 - MARIA DO CEU GOMES SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007703-56.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038084/2011 - AGUINALDO JOSE FERREIRA DE BRITO (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0006507-51.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037675/2011 - CELSO GOMES LOURENÇO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). IV - Dispositivo 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

0000098-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037634/2011 - FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente a 
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presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0007102-84.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037715/2011 - DALVA MOREIRA MUNIZ (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); DANIELE MOREIRA MUNIZ DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ); ALICE MOREIRA MUNIZ DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 
dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

0006152-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037672/2011 - MARIA GOMES PEREIRA (ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

0003977-11.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038222/2011 - ALTINO SERRI LISBOA (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

0003454-96.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037646/2011 - MARLENE ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido:    
1. quanto ao pedido de revisão do benefício previdenciário, mediante a utilização, no 1º reajustamento do benefício, do 

valor integral do salário de benefício, sem a limitação do teto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. quanto ao pedido de reajustamento do benefício COM A OBSERVÂNCIA DOS VALORES DE TETO 

ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/06, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Se requerido, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 
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(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003987-21.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037647/2011 - JOSE VALDENI DE SOUZA LIMA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0002000-47.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037648/2011 - RUBERVAL DE FIGUEREDO LEITE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

0001999-62.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037649/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

0005197-10.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037928/2011 - ANA LUCIA ASSIS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0001583-94.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037918/2011 - ROGERIO DE LIMA LEAO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004099-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037921/2011 - MARCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS 

SANTOS JUNIOR, SP289417 - TALITA AUGUSTO DE OLIVEIRA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0006898-40.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038408/2011 - SEVERINO CELESTINO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - 
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LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

0006230-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038190/2011 - ALTAIR CAVACO FERNANDES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0006225-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038191/2011 - WIDINA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0006224-28.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038192/2011 - SILVIA CARMEN RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004779-72.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038193/2011 - LIGIA MARIA MARQUES SEVERINO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004771-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038194/2011 - MARIA INEZ FRANCO SABINO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 
formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

0004354-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037013/2011 - MATILDE SOUZA DE CARVALHO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004353-60.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037919/2011 - AURELIO ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004259-15.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037952/2011 - SANDRA BELLINI RUIZ (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

              Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas 

nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa”. 

  No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

  Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com 
o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

                Publique-se. Intime-se. 

0006890-29.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037956/2011 - MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007719-10.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038089/2011 - MARIA APARECIDA SANTOS SILVA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007451-53.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038090/2011 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007448-98.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038091/2011 - EDER JORGE ESTEVAM (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007445-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038092/2011 - SERGIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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0007547-68.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038204/2011 - NEUSA BARROSO DE ARAUJO (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis 

que pronuncio a decadência quanto ao pedido de inclusão do 13º no PBC, no caso em apreço. Quanto ao pedido de 

preservação real do valor real do benefício, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

0002851-86.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038865/2011 - ISRAEL PEDRO DE MIRANDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à 

Caixa Econômica Federal. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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0007537-24.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038196/2011 - JANE FERNANDES (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007461-97.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038197/2011 - FRANCISCO EUCLIDES SANTANA (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007439-39.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038198/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0000802-09.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037995/2011 - LEDA ABRAHAO (ADV. SP287909 - RENATA ELITO JERÔNIMO, SP277974 - ROSEMARY 
PASCHOAL CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante 

o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC, julgo improcedente os pedidos formulados na inicial. 

                        Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

                         Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

0007919-51.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038233/2011 - ITALO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se.  

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

0006130-17.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311037780/2011 - DAVI BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); LARISSA 

FERNANDES BENTO DE OLIVEIRA REPR P/ (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); LOREN 

FERNANDES BENTO DE OLIVEIRA REPRES P/ (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); LETICIA 

MORAES FERNANDES LIBANO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. , ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

0005545-28.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033525/2011 - BENEDITO GOMES (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. quanto aos demais índices pleiteados JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0009116-75.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038782/2011 - BEATRIZ DE CARVALHO GARCIA BLAIA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO 

BERTOLUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 
do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora.  

  Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

0000736-34.2011.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311037972/2011 - ANTONIO MEZACAPPA RUGGI (ADV. SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

Quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 786/912 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0008131-72.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038387/2011 - VALQUIRIA FERNANDES PINHEIRO PEREIRA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO 

AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

   Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 

09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias.  

   Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com 

o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

 Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

         Publique-se. Intime-se. 

0007105-05.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035040/2011 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em 

conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 
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0007314-08.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038100/2011 - 

AVANIR DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005675-18.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311039327/2011 - JOSE 

CORVELO FILHO (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0005352-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311037823/2011 - 

MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE 

COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, 

REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

0001420-17.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038184/2011 - 

ELIANE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedentes os 

pedidos formulados na inicial. 

No mais, mantenho a sentença anteriormente proferida tal como lançada. 

Considerando a alteração mencionada acima, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

0005824-82.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038344/2011 - 

ARNALDO TEBECHERANE NADDAD (ADV. SP274612 - FELIPE PERALTA ANDRADE, SP283325 - 

ARNALDO TEBECHERANE HADDAD FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Assim, concluo que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que o 

embargante objetiva modificar o decisório, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da 

questão nos moldes ora pretendidos. 

Em face do exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou erro na decisão acoimada, REJEITO os presentes 

embargos de declaração. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

0002362-49.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311037927/2011 - 

LEANDRO FURNO PETRAGLIA (ADV. SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0003158-74.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038146/2011 - 

NOEME PIRES DIAS (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000512-96.2011.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311037808/2011 - JOAO 

MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0010231-39.2010.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311039296/2011 - 

RAIMUNDO SANSAO DA SILVA (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC quanto aos índices de 
janeiro de 1989 e abril de 1990 e IMPROCEDENTE quanto aos demais índices. 
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Mantenho a sentença proferida anteriormente tal como lançada. 

Considerando a alteração nos demais termos, devolvo às partes o prazo recursal.  

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

0005533-82.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038101/2011 - LUIZ 

CARLOS TOMAZ (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005581-70.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038131/2011 - JOAO 

SANTIAGO DE OLIVEIRA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005578-18.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038132/2011 - 

ANTONIO CARLOS COSTA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005564-34.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038133/2011 - JOSE 

CARLOS BARBOSA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005559-12.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038134/2011 - 

PEDRO VIEIRA DE MATTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005556-57.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038171/2011 - 

CAMILO LELIS ABRANTES (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005547-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038172/2011 - 

NELSON DONIZETI BASTOS DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005544-43.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038173/2011 - 

LAERTE MENDONCA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005540-06.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038174/2011 - JOSE 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005533-14.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038175/2011 - 

ANTONIO JOSE SIMOES COELHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0002933-59.2011.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038176/2011 - 

WALDEMAR GOMES DA SILVA FILHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005299-03.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311038121/2011 - 

MARIA NAZARE PEREIRA COELHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

0004445-38.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038410/2011 - FLAVIO VILAR NUNES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0004842-97.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038654/2011 - ROSELI DOS SANTOS REIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0006008-67.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311038687/2011 - AURELIANA MARIA COSTA (ADV. SP130141 - ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

DECISÃO JEF 

0007467-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038811/2011 - JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA HENRIQUES (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 
(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 

0008534-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038871/2011 - LAUDEMIR ALVES 

(ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a remessa deste processo à 

Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente 

em seu andamento. 

    Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após 
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a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho.  

  Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

0007021-04.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039528/2011 - GERUZA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A despeito da 

argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a apresentação do laudo 

médico judicial.  

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

0007827-39.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039280/2011 - SANDRA PINTO 

RAMOS TAVARES (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007837-83.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039281/2011 - LUIZ AUGUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0006111-16.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039693/2011 - JAIME MASCHION 

BASAGNI (ADV. SP213050 - SALOMÃO REISMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição de 29/09/2011. 

Indefiro o pedido do patrono da parte autora. 

Remetam-se os autos ao arquivo até posterior manifestação. 

Intime-se. 

0005404-43.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038848/2011 - JOSE DANTAS 

PEREIRA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolada nos autos. 

Recebo a petição como concordância expressa com os cálculos apresentados, ressalvando que as atualizações 

monetárias posteriores ao cálculo da contadoria judicial serão realizadas pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

mediante normativos próprios, após a apresentação da requisição dos valores àquele órgão. 

Dê-se ciência à parte autora, encaminhando-se a seguir à expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 

0004890-90.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029143/2011 - CREUZA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o recurso interposto pela parte autora, suspendo por ora os efeitos da 

sentença. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores e se há pertinência no alegado pela parte autora 

quanto aos cálculos. 

Após, tornem-me conclusos para apreciação dos embargos. 

0006322-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039663/2011 - EDMAR AZEVEDO 

RODRIGUES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES, SP209843 - CARLA ALVES 

ROSSETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de pedir, sem a 

juntada das principais peças do processo nº  00043102620114036311 (3ºVara Federal de Santos). 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, deste processo, a fim de 
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afastar hipótese de litispendência. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

0002852-76.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038930/2011 - LUCIA HELENA 

NEVES KRUPENSKY (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY, SP166965 - ANDRÉ 

LUIS DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, 

Petições da parte autora: Indefiro, considerando a decisão proferida em 29.06.2011: 

"Considerando o depósito judicial efetuado em nome do falecido pai da parte autora, fica autorizado o levantamento por 

esta, independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e 

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos." 

Desta forma, já foi autorizado que a autora, Lucia Helena Neves Krupensky (CPF nº 731.308.268-15 e RG nº 3930532), 
efetue o levantamento dos valores depositados em nome de seu pai, já falecido, Sr. Alcides dos Santos Neves. 

O levantamento dos valores depositados poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o 

comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na 

Resolução 559 de 26/06/2007 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos 

para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Aguarde-se a apresentação do comprovante de levantamento dos valores. 

Intime-se. 

0000731-75.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038792/2011 - ROBERTO DA 

GRACA MOTTA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Tendo em vista que embora tenha constado do 

parecer contábil anterior e tenha sido determinada por duas vezes a juntada, pela parte autora, do informe de 

rendimentos do ano de 2005 comprovando a retenção do imposto ora questionado, esta não deu cumprimento. 

Assim indefiro o pedido de retorno dos autos à contadoria. 

Em relação ao questionamento acerca dos honorários sucumbenciais, nada há a decidir haja vista que já constam da 

planilha elaborada pela contadoria judicial. 
Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, encaminhando-se os autos à expedição de ofício para requisição 

dos valores devidos. 

Intime-se. 

0008351-41.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039784/2011 - ANTONIO ARAUJO 

QUEIROZ (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de demanda através da qual o autor requer a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

De acordo com pesquisa realizada pela zelosa Contadoria Judicial, o autor já fora jubilado com a aposentação por 

tempo, com renda mensal inicial de R$ 1.108,88 (DIB em 10/03/2011). 

De acordo, ainda, com a Contadoria, se o pedido contido na inicial for julgado procedente, a renda mensal atual seria 

inferior àquela que o autor já percebe. 

Confira-se, verbis: 

Requer concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo 

- DER 28/01/2008 - B-42/145376988-6 - indeferido por falta de tempo de contribuição - CTC DER 20a 7m 21d. 

CNIS - NIT 1172333209-1 - inscrição em 01/11/78 - empresário - contribuições a partir de 02/85. 

PLENUS - B-42/145376988-6 - DER 28/01/08 - falta de tempo de contribuição; 

B-42/156185707-3 - DIB 10/03/11 - TC 35a 5m 26d - RMI R$ 1.108,88 - PBC 07/94 a 12/07 - RMA R$ 1.108,88; 

B-31/570663826-4 - DIB 10/08/07 - DCB 30/09/07 - SB R$ 767,41. 
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Considerando benefício concedido administrativamente com DIB em 10/03/11 e último salário de contribuição em 

12/07, efetuamos cálculo da RMI considerada a DIB em 28/01/08, que resultou no valor de R$ 832,42 e RMA de R$ 

1.023,33 e atrasados no valor de R$ 41.948,55 para liquidação em 11/11. (grifei). 

Em razão do exposto, converto o julgamento em diligência para que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

acerca do interesse no prosseguimento do feito, apontando, em caso positivo, as razões que sustentam seu pedido. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo estipulado, voltem-me conclusos. 

0008373-65.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038853/2011 - WYLL ANTONIO 

FERREIRA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petições protocoladas nos autos. 
Cabe ao réu suscitar e comprovar a existência de causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do autor. 

Consoante já restou ponderado em sentença, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, tal como o 

imposto de renda, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é contado a partir da homologação tácita 

(mediante depósito em conta corrente dos valores devolvidos em Declaração de Ajuste Anual) ou da homologação 

expressa da Declaração de ajuste Anual pela União Federal (Fazenda Nacional), fato este em momento algum provado 

pela ré. 

Ainda que diante da omissão da ré, considerando que a apuração do imposto devido se dá no momento da declaração de 

ajuste anual, átimo este que por si só não foi atingido no caso pelo lapso prescricional qüinqüenal. 

E por fim, considerando que para a elaboração dos cálculos a contadoria judicial não considerou, e não considera, o 

ano-calendário anterior aos 05 (cinco) anos da propositura da ação, desnecessária a juntada aos autos da informação 

solicitada com o fim de verificar a alegada prescrição. 

Em relação ao questionamento da parte autora, retornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos, com a 

inclusão dos honorários advocatícios determinados no acórdão proferido, sendo que em relação ao ano-calendário 2003, 

este foi atingido pela prescrição. 

Intimem-se. 

0006535-58.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039290/2011 - DOMENICO 

PEREIRA RINALDI (ADV. SP250886 - ROBERTA BATISTA VAZ TUCANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 06/09/2011. 

Cumpra a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, o acórdão proferido, corrigindo os valores segundo os índices relacionados 

no mesmo, carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 

Intimem-se. 

0007434-17.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038900/2011 - TELMA VIAZOVSKI 

(ADV. SP150957 - TELMA VIAZOVSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); TELEFONICA S.A. (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Citem-se a CEF  e a Telefônica S.A para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolada pela parte autora: Nada 

a decidir, tendo em vista o cumprimento do julgado. 

Aguarde-se a vinda aos autos do comprovante de levantamento dos valores depositados. 

Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria a baixa findo dos autos. 

Intime-se. 

0001543-83.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039531/2011 - MARIA DO ROSARIO 

PEQUITO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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0003951-47.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039532/2011 - MARIA DO CARMO 

CURADO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0001325-21.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006049/2010 - MARIA DO CEU 

GOMES SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre 

eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª. Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0007866-36.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039233/2011 - MARIA DO 
SOCORRO ARAUJO GALDINO DA ROCHA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - 

MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de danos materiais e morais, quantificando 

inclusive os danos morais em 60 salários mínimos; 

Considerando que para os danos materiais foi apontado o valor de R$ 503,38, conforme petição inicial; 

Considerando que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 20.000,00, o qual não guarda relação com nenhum dos 

pedidos, quer de danos morais (60 salários mínimos), quer de danos materiais (R$ 503,38); 

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art. 258 

do CPC); 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito econômico 

pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I 

do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. Cite-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora documentação 

médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

0007856-89.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039274/2011 - WANDERLEIA 

APARECIDA PEREIRA KISTE (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA 
DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0007852-52.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039275/2011 - APARECIDA DA 

SILVA FLORENCIO (ADV. SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007795-34.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039276/2011 - MANOEL PINTO 

RUMAO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCAR  

MAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007847-30.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039279/2011 - FRANCISCA DE 

SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil anexado 

aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a 

serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

Intimem-se. 

0011000-81.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038954/2011 - JOSE FRANCISCO DE 

FREITAS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0009657-16.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038955/2011 - HELENICE DE 
SOUZA ANGELIM REP/P/ELIANA ANGELIM FERNANDES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005881-71.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038956/2011 - NUBIA CRISTINA 

MOREIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAL 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0003668-29.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038958/2011 - MARIA APARECIDA 

ALVES SOARES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0001402-69.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038960/2011 - ANTONIO CARLOS 

QUIXABEIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0000729-76.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038961/2011 - VALDIR MARQUES 

FIRMO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0000725-05.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038962/2011 - SEBASTIAO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0011185-51.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038953/2011 - CARLOS AUGUSTO 

PEREIRA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0003972-28.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038957/2011 - ANA MARIA 

HERRERIAS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0002971-71.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038959/2011 - ERNESTO 

GONÇALVES NUNES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0006911-73.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039384/2011 - ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Considerando os extratos de conta fundiária apresentados pela parte autora com a petição inicial (pág. 31/56 do arquivo 

pet_provas. pdf), intime-se a CEF para que cumpra integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, 

devendo apresentar os extratos da conta de FGTS de ANTONIO GONCALVES (RG 12.370.129-6, CPF 211.610.978-
72 e PIS 10025486257), bem como os valores devidos. 

Intime-se. 
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0002709-87.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038893/2011 - OSCAR ANGELO 

PEREIRA JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Retornem os autos à contadoria para, se for o 

caso, elaboração de novos cálculos, conforme documentos juntados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0002891-39.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038835/2011 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Encaminhem-se os autos à 

contadoria para verificação das alegações trazidas pela parte autora. 

Intimem-se. 

0005731-22.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038801/2011 - RAUL JOSE GUEDES 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP184600 - BEATRIZ GOMES 

MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Petições protocoladas nos autos. 
Cabe ao réu suscitar e comprovar a existência de causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do autor. 

Consoante já restou ponderado em sentença, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, tal como o 

imposto de renda, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é contado a partir da homologação tácita 

(mediante depósito em conta corrente dos valores devolvidos em Declaração de Ajuste Anual) ou da homologação 

expressa da Declaração de ajuste Anual pela União Federal (Fazenda Nacional), fato este em momento algum provado 

pela ré. 

Ainda que diante da omissão da ré, considerando que a apuração do imposto devido se dá no momento da declaração de 

ajuste anual, átimo este que por si só não foi atingido no caso pelo lapso prescricional qüinqüenal. 

E por fim, considerando que para a elaboração dos cálculos a contadoria judicial não considerou, e não considera, o 

ano-calendário anterior aos 05 (cinco) anos da propositura da ação, desnecessária a juntada aos autos da informação 

solicitada, sendo de regra neste momento - haja vista ser este o único ponto controvertido - a confirmação dos cálculos 

anteriormente apresentados, a respeito do qual já foi concedido prazo mais que razoável às partes para apresentar 

eventual manifestação. 

Em relação ao questionamento da parte autora quanto aos cálculos elaborados, nada há a decidir, tendo em vista estarem 

anexados aos autos as informações prestadas pela contadoria, inclusive a planilha, sem que houvesse fundamentação 

contrária que justificasse eventual retorno àquele setor. 

Posto isso, dê-se ciência às partes e, após, prossiga-se a execução, encaminhando-se os autos, a seguir, à expedição de 
ofício para requisição dos valores devidos, consoante cálculo da Contadoria Judicial já anexado aos autos. 

Intimem-se. 

0007039-25.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039355/2011 - MARIA HERCILIA 

DE SOUZA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro em parte. 

Considerando que a parte autora tem acesso ao processo administrativo de concessão de benefício, bem como aos dados 

do CNIS, indefiro a intimação do INSS. 

Considerando que a autenticação de procuração só é realizada nos casos de levantamento de valores, indefiro. Deverá o 

patrono providenciar junto à autora nova procuração, para apresentá-la no INSS. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas 

penas. 

Intime-se. 

0007849-97.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039309/2011 - KELLE VIRGINIA 
CRISPIM CAITANO DA SILVA (ADV. SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Concedo o prazo de 10(dez) dias, para que a parte autora postulante do benefício, junte aos autos declaração de 

pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a 

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

4. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência  e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
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requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.Intime-se. 

0005039-23.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038516/2011 - HELIO MATHIAS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

24/10/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia da declaração 

de imposto de renda do autor referentes ao Exercício de 2004 (Ano Calendário 2003), devendo ainda informar sobre a 

existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de HELIO MATHIAS, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

0002130-08.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038535/2011 - JOSE GERALDO 

FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

24/10/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia da declaração 

de imposto de renda do autor referente ao Exercício de 2003 (Ano Calendário 2002), devendo ainda informar sobre a 

existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de JOSE GERALDO FILHO, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

0004934-17.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039653/2011 - NIVALDO SAMPAIO 

SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Dê-se vista às partes do ofício protocolado pela 

Petros. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

0004439-02.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038834/2011 - JOAO CARLOS 

ALVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petições protocoladas nos autos. 

Cabe ao réu suscitar e comprovar a existência de causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do autor. 

Consoante já restou ponderado em sentença, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, tal como o 

imposto de renda, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é contado a partir da homologação tácita 

(mediante depósito em conta corrente dos valores devolvidos em Declaração de Ajuste Anual) ou da homologação 

expressa da Declaração de ajuste Anual pela União Federal (Fazenda Nacional), fato este em momento algum provado 

pela ré. 
Ainda que diante da omissão da ré, considerando que a apuração do imposto devido se dá no momento da declaração de 

ajuste anual, átimo este que por si só não foi atingido no caso pelo lapso prescricional qüinqüenal. 

E por fim, considerando que para a elaboração dos cálculos a contadoria judicial não considerou, e não considera, o 

ano-calendário anterior aos 05 (cinco) anos da propositura da ação, desnecessária a juntada aos autos da informação 

solicitada com o fim de verificar a alegada prescrição. 

Em relação ao questionamento da parte autora e considerando que os cálculos elaborados pela contadoria judicial são 

baseados na documentação juntada aos autos, dê-se ciência, no prazo de 10(dez) dias, para que traga documento que 

comprove o imposto retido nos anos mencionados. 

Cumprida a providência, retornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos. 

Intimem-se. 

0007873-28.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039300/2011 - MARIA LUCICLEIDE 

FERREIRA PINTO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES); MAURICIO FERREIRA PINTO 

(ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 797/912 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o 

endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo. 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

0007708-49.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039411/2011 - ELIANA AVELINO 

DOS SANTOS (ADV. SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO TEIXEIRA, SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando que a parte autora não apresentou comunicação da destituição do advogado SP260711-

Antonio Carlos de Azevedo Costa Junior da presente ação, determino a exclusão da advogada Sílvia Regina Lourenço 
Teixeira (OAB/SP 89.159) dos autos. 

Proceda a Serventia a autenticação da procuração outorgada ao advogado Antonio Carlos de Azevedo Costa Junior. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0007689-72.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038183/2011 - RAFAELLA MOTA 

NUNES DA SILVA (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA); REBECA MOTA NUNES DA SILVA 

(ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA); JOAO PEDRO MOTA NUNES DA SILVA (ADV. SP177385 

- ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de determinar que o INSS conceda, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de pensão por morte em favor da parte 

autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

2. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Santos para que confirmem o vínculo empregatício da mesma com o instituidor 

da pensão APARECIDO NUNES DA SILVA, CPF n. 070.261.548-00; apresentando toda documentação pertinente 

como ficha de registro admissional, registro de ponto, holerite, escala de trabalho, dentre outros que houver.  
Prazo de 15 dias. 

O ofício endereçado à Prefeitura Municipal de Santos deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de 

cópia do RG, CPF, e da CTPS de APARECIDO NUNES DA SILVA, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.  

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

3. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à pensão por morte requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis.  

Oficie-se. 

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

5. Havendo interesse de menores, dê-se ciência ao MPF. 
6. Após a vinda da documentação acima descrita, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no 

prazo de dez dias. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

0006339-49.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039352/2011 - OSEIAS SANTOS 

CABRAL (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 
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0005639-73.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038118/2011 - CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Considerando a natureza infringente dos embargos de declaração apresentados pela ré, dê-se vista ao autor, 

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias e, após, se em termos, tornem conclusos. 

0002971-71.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029231/2011 - ERNESTO 

GONÇALVES NUNES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos 

valores e se há pertinência no alegado pela ré na petição anteriormente protocolada quanto aos cálculos elaborados pela 

Contadoria. 

0007184-23.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039677/2011 - NEUSA BARBOSA 

DOMINGOS (ADV. SP201652A - UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI) X CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S 

MIGLIOLI SABBAG). Vistos, 
Petição do réu protocolada em 02/12/2011: Assiste razão à parte ré. 

Em consulta aos autos virtuais, verifico que os patronos da parte ré não foram devidamente intimados da r. sentença 

proferida. 

Assim, defiro excepcionalmente a devolução do prazo recursal ao réu, considerando o teor da petição protocolada em 

02/12/2011. 

Providencie a Secretaria o cancelamento da certidão de trânsito em julgado. 

Intimem-se. 

0007790-12.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039294/2011 - IVETE NELMA DE 

MELLO (ADV. SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual, na especialidade 

neurologia, que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 

Aguarde-se a realização das perícias médicas anteriormente agendadas. 

Intime-se. 

0002831-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039388/2011 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA LEITE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada em 10.11.2011: Comprove a 

CEF, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, o cumprimento do acordo  homologado ou justifique a sua 

impossibilidade, sob pena de aplicação da penalidade de crime de desobediência (art. 330 do CP).  

Int. 

0005438-23.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038758/2011 - MARLENE SISTE 

ESPANA (ADV. SP216349 - DENIS ESPAÑA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando as exaustivas diligências dispendidas por este Juízo no sentido de localizar contas 

poupança com saldo à época dos expurgos inflacionários, diligências estas frustradas, sem que a parte autora trouxesse 

aos autos documentação que contrariasse os argumentos trazidos pela CEF e comprovasse a existência de tais contas 

contempladas pelo julgado e ante a impossibilidade de prosseguimento da execução, dou por encerrada a questão, 

dando-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, após o que deverá a serventia lançar a baixa definitiva nos 

autos. 
  Intimem-se. 

0007629-02.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038902/2011 - JOSE NIVALDO DE 

JESUS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos. 

Não é possível a apreciação do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela nesse momento processual eis que o 

feito ainda demanda instução documental. 

Assim, de sorte a possibilitar a análise do requerido, intime-se o autor a apresentar extrato do benefício previdenciário 

que comprove o desconto da última parcela do empréstimo consigando, em agosto de 2011. 

Cite-se. 

Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a edição da orientação 

normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos §§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição 
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Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, estabelece procedimentos 

para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de entidades federais devedoras, determino a intimação 

da entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda 

Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de 

abatimento dos valores informados. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos, 

observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

Intimem-se. 

0004667-45.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038931/2011 - ADILSON CABRAL 

(ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002974-26.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038932/2011 - FRANCISCO CIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP179731 - ANNA KARINA TAVARES MARTINS, SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 
SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002106-82.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039639/2011 - JOAO SALVIANO DA 

SILVA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0000887-58.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039258/2011 - PAULO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP262400 - JOSE KENNEDY SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a comprovar a data e o horário do pedido de cancelamento de 

cartão e a retirada de R$ 600,00, ambos pelo autor, consoante alegado em contestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de inversão do ônus da prova. 

Após, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 

0001935-52.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038838/2011 - JOSE EDIVALDO 

DAS NEVES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) 

dias sobre a contraproposta apresentada pela parte autora. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

0003454-96.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034096/2010 - MARLENE ROCHA 

DOS SANTOS (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Observo que até o momento não houve a apresentação do procedimento 

administrativo anteriormente requerido, desta forma, determino nova expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS 

para requisitar cópia integral dos procedimentos administrativos referentes aos auxílios-doença requeridos pela autora e 

de todos os documentos e laudos médicos que embasaram os indeferimentos de tais benefícios, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

 Cumpra-se. 

 Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco 

dias.  

Diante da procuração apresentada, proceda a Secretaria o cadastro do(a) advogado(a), caso ainda não esteja cadastrado 

e intime-se. 

Proceda ainda a exclusão do patrono anterior. 

Decorrido o prazo, no silêncio, dê-se baixa nos presentes autos.  

Intime-se. 

0000675-71.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038927/2011 - ELIAQUIM SOARES 

RIBEIRO (ADV. SP233472 - MARIANE MAROTTI, SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA, SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0000922-28.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039403/2011 - ANTONIO LEANDRO 

DA SILVA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO, SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0001910-73.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039404/2011 - MARIA DE 

LOURDES BONITO FONSECA (ADV. SP278440 - REGINALDO FERREIRA BACHINI CARREIRA, AC002974 - 

DAMIAO HENRIQUES CAVALCANTE SANTOS, SP158216 - JOSÉ MARIA LUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0007874-13.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039271/2011 - MARIA APARECIDA 

ALVES GUIMARAES (ADV. SP251277 - FERNANDA PASSOS CANAES, SP077108 - SOLANGE 

AUXILIADORA LUZ F LAWAND) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, 

1. Primeiramente, considerando o pedido de danos morais em nome de pessoa falecida, informe a parte autora acerca de 

eventual abertura do inventário em andamento ou encerrado do(a) de cujus. Se o inventário ainda estiver em andamento, 
deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o termo de nomeação do inventariante, para que 

conste como co-autor o espólio, representado por inventariante. Deverá ainda regularizar a representação processual, 

juntando procuração em nome do espólio, representado por seu inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, 

CPF e comprovante de residência atual) do inventariante e do falecido. 

2. Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de danos materiais e morais, quantificando 

inclusive os danos morais em 60 salários mínimos (30 salários mínimos por danos causados ao falecido e mais 30 

salários mínimos por danos causados à autora); 

Considerando que a parte autora requer ainda a extinção dos empréstimos feitos pelo falecido e pela autora, nos valores 

de R$ 9.999,00 e R$ 15.280,00 respectivamente, que, ao final, apontam os valores de R$ 17.891,40 (60 parcelas de R$ 

298,19) e R$ 26.896,80 (60 parcelas de R$ 448,28); 

Considerando que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 32.700,00; 

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art. 258 

do CPC); 

Intime-se a parte autora para que retifique o valor da causa e esclareça a propositura da presente demanda neste Juizado, 

tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 

3º). 

3. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 
em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

4. Apresente ainda a parte autora extratos de sua conta bancária junto à CEF que comprovem o valor creditado a menor, 

fruto do empréstimo contraído, visto que a autora carreou extrato do Banco Santander, apontando apenas uma "TED"; 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela e verificação da competência deste Juizado. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes da decisão proferida 

nos autos, que por inviabilidade técnica, não pôde ser publicada. 

Intimem-se. 

0006470-29.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039259/2011 - MAURICIO 
FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0004119-49.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039260/2011 - ADRIANA RAIDER 

FARIAS (ADV. SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0010089-98.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039261/2011 - CIDERLANDIO DOS 

SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0004328-18.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039262/2011 - ALMIR ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 
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FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

0005985-29.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039401/2011 - ANTONIO CARLOS 

QUIXABEIRA (ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora deposite a multa 

de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa aplicada pela Turma Recursal de São Paulo no acórdão anexado 

aos autos em 19/05/2011. 

Intimem-se. 

0000759-43.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039688/2011 - FRANCISCO 

DOMINGO JOAO GONZALEZ (ADV. SP235822 - GUILHERME ACHCAR SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição de 09/09/2011. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia legível do documento que comprova a retenção do imposto de 

renda que pretende restituir. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 
Intime-se. 

0009917-30.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038883/2011 - FERNANDO 

VALDEMIRO ANDERSON (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a parte autora o acórdão proferido, depositando os 

valores a que foi condenada referente aos honorários advocatícios e multa. 

Intimem-se. 

0000351-18.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039329/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 10/10/2011. 

              Considerando a documentação existente nos autos, bem como as informações trazidas pela CEF em petição 

anterior, reputo satisfeita a obrigação. 

              Remetam-se os autos ao arquivo. 

              Intime-se. 

0006765-61.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035129/2011 - MOISES DE MELLO 

AZEVEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP293817 - GISELE 

VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os 

princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das 

partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

0007179-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039660/2011 - ZENITA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que 

consta nos autos certidão de trânsito em julgado da r. sentença. 
Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

0004972-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038880/2011 - ADAO JOSE DA 

FONSECA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Remetam-se os autos à contadoria para 

verificação acerca das alegações trazidas aos autos pela PFN. 

Intimem-se. 

0000446-14.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039674/2011 - MARGARETH 

SHEILE SILVA CRANTSCHANINOV (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição de 19/09/2011 . 

                  Oficie-se a Receita Federal para que, no prazo de 20(vinte) dias, apresente novo cálculo com o valor do 

imposto de renda a ser repetido, calculado a partir do recebimento do benefício de aposentadoria complementar, em 
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atendimento aos exatos termos da decisão judicial proferida nesses autos, aplicando-se a sistemática de cálculo anterior 

à prevista na portaria n. 20/2011 deste Juizado.  

              Intimem-se. 

0003200-26.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311037006/2011 - LUCIMARA 

GRANATA NASCIMENTO DE PAIVA (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o noticiado na 

presente ação, inclusive no processo administrativo (fl. 20), reputo indispensável a oitiva do ex-empregador da autora, 

Sr. Alexandre Rodrigues Correa, como testemunha do juízo. Informe a autora o atual endereço de seu ex-empregador, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, tornem conclusos para designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

0005631-38.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039303/2011 - ERALDA DE 

OLIVEIRA PASSOS (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 29/09/2011. 
Nada a decidir, uma vez que a parte autora pleiteou a correção dos índices com relação às contas de números 53407-5 e 

58696-2. A atualização de outra conta deverá ser pleiteada em ação própria. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

0006831-46.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038530/2011 - JOAO CARLOS DE 

FREITAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

11/10/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia da declaração 

de imposto de renda do autor referente ao Exercício de 2006 (Ano Calendário 2005), devendo ainda informar sobre a 

existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de JOAO CARLOS DE FREITAS, de sorte a evitar conflito 
de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

0007801-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039291/2011 - IZILDA DIAS MATOS 

(ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

0007759-89.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038845/2011 - JOAO CARLOS 

GAMO (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Concedo o prazo de 10(dez) dias, para que a parte autora 

postulante do benefício, junte aos autos declaração de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
Intime-se. 

0003454-96.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004705/2011 - MARLENE ROCHA 

DOS SANTOS (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Determino nova expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS 

para requisitar cópia integral dos procedimentos administrativos referentes aos auxílios-doença requeridos pela autora e 

de todos os documentos e laudos médicos que embasaram os indeferimentos de tais benefícios, no prazo suplementar e 

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Cumpra-se. Intimem-se 

0005141-16.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038863/2011 - PAULINO JOSÉ DE 

SOUZA (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Encaminhem-se os autos à contadoria para 

verificação acerca das alegações trazidas aos autos pela parte autora. 
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Em relação ao pedido da PFN, indefiro, tendo em vista o transcurso do prazo desde o protocolo, sem que houvesse nova 

manifestação. 

Intimem-se. 

0008031-20.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038796/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da informação da Contadoria 

Judicial, quanto ao decrésimo na renda mensal atual do autor se procedida a revisão nos termos do v. acórdão, intime-se 

o autor a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julgado. 

0007212-49.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038921/2011 - FERNANDA 

CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP076066 - WALTER MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); OMAR SANTOS DE CAMPOS (ADV./PROC. ). Vistos, 

1.A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda maiores esclarecimentos quanto à 

situação fática do ocorrido, razão pela qual indefiro o pedido de tutela antecipada. 

2. Citem-se a CEF e o corréu Omar Santos de Campos para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual reapreciação do pedido de antecipação 

da tutela. 

Cite-se. Publique-se. Intimem-se. 

0001937-56.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039221/2011 - EDSON SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP018351 - DONATO LOVECCHIO, 

SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para que apresente os documentos solicitados pelo banco depositário em 

petição da CEF protocolada em 28.07.2011 e em ofício do Banco do Brasil protocolado em 03.11.2011 (número da 

conta de FGTS, nome da empresa depositária, prefixo da agência depositária). 
Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada 

da contestação da instituição ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

0007769-36.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038905/2011 - NEIL ALDRIN 

CARDOSO (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0007761-59.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038906/2011 - VIVIANE SANTANA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES, SP248088 - DIOGO PAULINO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0007647-23.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038923/2011 - VERONICA 

ANGELICA MATEUS MENDES (ADV. SP129216 - NELSON ESTEFAN JUNIOR, SP191424 - HACKIELL 

KELLY TERUYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras provas documentais. 

0001613-32.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038873/2011 - VERA LUCIA 

BARBOSA (ADV. SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001589-04.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038874/2011 - SILVIA MARIA 

FLORES DA SILVA (ADV. SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0011798-08.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038122/2011 - JOSE JUVENCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito em 02/08/2007, foi acertadamente anulada por 

decisão de 20/09/2007. 

Contudo, por equívoco, foi certificado o trânsito em julgado e arquivado o feito. 

Assim, torno sem efeito os atos posteriores à decisão de 20/09/2007. 

Intimem-se e, após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  
Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

0007878-50.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039272/2011 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007882-87.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039273/2011 - MARIA DO CARMO 

MARTINS (ADV. SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0000919-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038837/2011 - NELSON DA COSTA 

VIDA (ADV. SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Considerando que os cálculos elaborados pela contadoria judicial 

são baseados na documentação juntada aos autos, dê-se ciência, no prazo de 10(dez) dias, para que traga documento que 

comprove o imposto retido nos anos mencionados. 

Decorrido o prazo, retornem os autos à contadoria para verificação das alegações trazidas pela PFN e, se em termos 

com a juntada de documentação da parte autora, elaboração de novos cálculos. 

Intimem-se. 

0006507-22.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039628/2011 - RITA DE CASSIA 

CUSTODIO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 25/11/2011: Em consulta ao 

sistema Plenus, verifico que o INSS procedeu corretamente ao cumprimento do acordo e competente implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/1518186774) em nome da autora, tendo esta inclusive já recebido os 

valores correspondentes. 
Dê-se ciência à parte autora. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

0007488-80.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038901/2011 - SIOMARA DACAR 

(ADV. SP251488 - ADMILSON DOS SANTOS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de danos materiais e morais, quantificando 

inclusive os danos morais em 60 (sessenta) salários mínimos; 

Considerando que para os danos materiais foi apontado o valor de R$ 28.182,70, conforme petição inicial; 

Considerando que o autor atribuiu à causa apenas o valor dos danos materiais, sem computar o valor dos danos morais; 

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art. 258 

do CPC); 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito econômico 

pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I 
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do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

0006232-78.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039311/2011 - CLARICE MEIRA 

(ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser 

feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou 
do advogado constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que os cálculos apresentados 

pela contadoria judicial são baseados na documentação juntada aos autos, dê-se ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, para que traga documento que comprove o imposto retido nos anos mencionados. 

Com a juntada da documentação, retornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos. 

Em relação aos honorários advocatícios, estes já estão computados na planilha apresentada. 

Intimem-se. 

0001493-91.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038847/2011 - JOAO DE SOUZA 
CONRADO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0007276-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038897/2011 - DEUSDEDIT 

PLACIDO DANTAS (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

0007134-89.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039402/2011 - HIDELBERTO 

MILANES GOMES (ADV. SP291326 - LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO, SP276314 - JULIANO 

OLIVEIRA LEITE); ROSEMAR RODRIGUES GOMES (ADV. SP291326 - LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA 

PINHEIRO, SP276314 - JULIANO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a petição protocolada pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

0007638-95.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038969/2011 - JOANA RODRIGUES 

DE MIRANDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, do teor da petição do INSS anexada aos 

autos virtuais em 25.10.2011, protocolizada sob n. 41774/2011. 

Outrossim, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie a correta revisão do benefício, 

conforme determinado em sentença. 

Após, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos conforme os parâmetros determinados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0005250-88.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038787/2011 - MARIA DAS 

GRACAS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 06/12/2011 - 

defiro a oitiva das testemunhas indicadas. Proceda a Serventia ao cadastro das testemunhas e posterior expedição de 
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mandado de intimação para a audiência designada para 15/02/2012. 

Considerando o noticiado na audiência anterior, esclareça a autora se pretende também a oitiva da testemunha de nome 

Ivete, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso positivo, decline sua qualificação e endereço para receber intimação. 

Após, se em termos, aguarde-se a audiência já designada. 

0004607-04.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038534/2011 - JOSE CASSIMIRO 

NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

10/11/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das declarações 

de imposto de renda do autor referentes aos Exercícios de 2005 e 2008 (Anos Calendário 2004 e 2007), devendo ainda 

informar sobre a existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de JOSE CASSIMIRO NASCIMENTO, de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 
requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

0007883-72.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039231/2011 - LUSO DE MORAES 

(ADV. SP260828 - EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a 

atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação 

elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

0006358-94.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039295/2011 - DEZIO DOS SANTOS 

(ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, o acórdão proferido, corrigindo os valores 

segundo os índices relacionados no mesmo, carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 

Intime-se. 

0007655-39.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039654/2011 - NEUSA TAVARES 

DE FREITAS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Providencie a Secretaria o cadastramento do advogado da parte autora. 

2 - Proceda a Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do 

feito. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência  e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

0003322-78.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031690/2011 - GEORGE BITAR 

(ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Deixo de apreciar os embargos de declaração opostos pela CEF por força do 

exposto na petição protocolada em 15.06.2011. 

No mais, considerando as alegações da ré em tal petição, retornem os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos à 

luz do disposto no Manual de Cálculos da Justiça Federal conforme determinado em sentença. 

0001197-64.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038700/2011 - NELSON 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 
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ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Vistos, 

 Determino a expedição de ofício ao OGMO - Órgão Gestor de Mão de Obra para que cumpra o determinado em 

sentença, uma vez que a parte autora reclama que os descontos de imposto de renda sobre as férias continuam a ocorrer. 

Deverá acompanhar o ofício cópia desta decisão, da sentença e das petições do autor protocoladas em 03 e 07/11/2011. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo. 

 Oficie-se. Intimem-se. 

0000449-66.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038778/2011 - INEZITA BARROSO 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Considerando que a metodologia em que se baseou o cálculo apresentado pela Receita 

Federal seguia os moldes determinados por este Juizado, ainda que divergente de outros Juízos; 

Considerando que as várias delegacias da Receita Federal do Brasil encontravam dificuldades para elaboração dos 

cálculos, justamente por não haver uma padronização interna; 

Considerando que consciente desta falta de padronização a Receita Federal do Brasil editou a Solução de Divergência n. 

07, de 15 de março de 2011, visando aclarar os procedimentos para cálculos nos casos de IRPF sobre contribuições à 

entidades de previdência privada, solução esta acatada por este Juízo e motivo de edição da portaria n. 20, de 08 de 
junho de 2011; 

E por fim, considerando que este Juízo já acatou os cálculos apresentados pela contadoria judicial, sendo que a parte 

autora não contestou nenhum equívoco em relação aos valores atualizados e sim a metodologia de cálculos utilizada, 

não vejo nada a decidir neste momento. 

Dê-se ciência à parte autora, devendo a serventia expedir ofício para requisição dos valores apurados pela Receita 

Federal e atualizados pela contadoria judicial. 

0002438-44.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039698/2011 - ALDEVINO 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Segundo ofício do INSS, 

protocolado em 13.04.2011, o benefício de aposentadoria por idade concedido por sentença foi implantando, com DIB 

em 18.03.2010. Entretanto, o pagamento (DIP) só foi realizado a partir de 30.03.2011. 

Desta forma, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie o integral cumprimento da r. 

sentença proferida, devendo efetuar o pagamento do crédito relativo ao período de 18.03.2010 a 29.03.2011, realizando 

o creditamento do “complemento positivo” através de pagamento alternativo de benefício. 

Oficie-se. Intime-se. 

0006142-31.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038531/2011 - SEVERINO JOAQUIM 

DOS SANTOS (ADV. SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 11/10/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia da declaração 

de imposto de renda do autor referente ao Exercício de 2006 (Ano Calendário 2005), devendo ainda informar sobre a 

existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de SEVERINO JOAQUIM DOS SANTOS, de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

0010101-15.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039385/2011 - ANDERSON DA 

SILVA PINTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

07.11.2011: Os documentos apresentados pela parte autora não são aqueles apontados como necessários pela 

Contadoria Judicial. 

Dessa forma, considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora, 

para que cumpra integralmente o determinado em decisão anterior e apresente a declaração de imposto de renda 

referente ao Exercício de 2005 (Ano Calendário 2004), contendo as informações da existência ou não de restituição de 

valores, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 
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0004758-09.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030914/2011 - MANUEL OSCAR 

POSSE DEL RIO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Reitere-se o ofício expedido ao Banco Itaú S/A (Av. do Estado 

nº 5533 - 4º andar - Setor D-2, Cambuci - São Paulo/SP, CEP 03105-000) para que encaminhe a este Juizado Especial 

Federal os extratos das contas vinculadas de titularidade de MANUEL OSCAR POSSE DEL RIO, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de incorrer no crime de desobediência. 

O ofício endereçado ao Banco Itaú S/A deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia do RG, 

CPF e da CTPS de MANUEL OSCAR POSSE DEL RIO, bem como de cópia da petição protocolada pelo autor em 

16/06/2011, e dos documentos com ela apresentados, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. 

0000455-10.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039537/2011 - NELSON BAETA 

(ADV. SP235868 - MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE, SP205710 - NICOLLE RENATA 

LAPOLLA A ANDRADE, SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada em 01/12/2011: Não obstante a advogada ter requerido 

o desarquivamento e vistas dos autos, o mesmo não comprovou documentalmente a representação da parte autora. 
Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize sua representação processual, apresentando 

instrumento atualizado de procuração. 

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo. 

0000098-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013570/2010 - FRANCISCO DE 

FREITAS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.  

Prazo: 60 dias. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

0004021-69.2010.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038697/2011 - JULIO FRANCISCO 

PINTO (ADV. SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando as alegações e pesquisas em contestação, intime-se o autor a 

comprovar a existência de conta de PIS com saldo, da qual pretende o levantamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

0007793-64.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039292/2011 - DILAINE MORAES 

COSTA (ADV. SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF, visando 

à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado 

pelos Juizados Especiais Federais. 

Apresente a parte autora documentação médica atual, na especialidade neurologia, que comprove a enfermidade 

declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

0009502-76.2011.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038849/2011 - MARIO PRADO 

PRADO (ADV. SP192608 - JURANDIR FRANÇA DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 
seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 
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que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

0001267-81.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038968/2011 - IZAQUE FRANCISCO 

DE MORAIS (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, do teor da petição do INSS anexada aos autos 

virtuais em 25.10.2011, protocolizada sob n. 41773/2011. 

Outrossim, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie a correta revisão do benefício, 

conforme determinado em sentença. 

Após, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos conforme os parâmetros determinados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0010431-12.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026812/2011 - ZULMIRA 

ATTISANO (ADV. SP162726 - CRISTIANE MARQUES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em que pese à ré o ônus da guarda dos extratos, bem como da comprovação 

de encerramento das contas; 

Considerando que há no feito extrato que aponte existência de saldo na conta poupança em setembro/86, determino: 

Encaminhem o feito à Contadoria Judicial, para que elabore cálculo com base no saldo informado, desprezando-se 

qualquer hipótese de depósito ou saque nesse período. 

II - Após a juntada dos cálculos, prossiga-se o feito com a intimação da parte autora para ciência; bem como da ré para 

cumprimento integral da obrigação. 
Intimem-se. 

0007424-41.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038872/2011 - ISABEL CRISTINA 

MARQUES FERREIRA PARRI (ADV. SP120627 - ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO, 

SP279338 - LUCIANO PEDRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

 

Considerando os documentos apresentados pelas partes, esclareça a parte autora o pedido formulado à fl. 08 da petição 

inicial, tendo em vista que o auto de infração impugnado na presente ação (AI nº 10845003354/2007-11) apenas refere-

se ao imposto de renda referente ao ano-calendário de 2002, lançado na declaração de ajuste anual de 2003. Prazo: 10 

(dias). 

Cumprida a providência, dê-se vista à ré e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

0003721-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039304/2011 - OSMAR JOSE DO 

CARMO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 11/10/2011. 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões 

da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal.  

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 
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124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolada nos autos. 

Considerando que os cálculos elaborados pela contadoria judicial são baseados na documentação juntada aos autos, dê-

se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, para que traga documento que comprove o imposto retido nos anos 

mencionados. 

Cumprida a providência, retornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos. 

Intime-se. 

0005616-98.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038775/2011 - DANIEL ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0008166-66.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038777/2011 - GILBERTO 

UCHACZKI DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

0005528-31.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026768/2011 - CICERO LEONCIO 

FILHO (ADV. SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). I - Em que pese à ré o ônus da guarda dos extratos e, diante do noticiado de ausência do 

documento referente a junho de 1990, determino: 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore cálculo aproximado consoante a documentação 

apresentada no feito. 

II - Após a juntada dos cálculos, prossiga o feito com a intimação da parte autora para ciência, bem como da ré para 

cumprimento integral da obrigação. 

Intimem-se. 

0004896-34.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038712/2011 - REGINALDO 

GIRAUD (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolada nos autos. 

Cabe ao réu suscitar e comprovar a existência de causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do autor. 

Consoante já restou ponderado em sentença, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, tal como o 

imposto de renda, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é contado a partir da homologação tácita 

(mediante depósito em conta corrente dos valores devolvidos em Declaração de Ajuste Anual) ou da homologação 

expressa da Declaração de ajuste Anual pela União Federal (Fazenda Nacional), fato este em momento algum provado 

pela ré. 

Ainda que diante da omissão da ré, considerando que a apuração do imposto devido se dá no momento da declaração de 

ajuste anual, átimo este que por si só não foi atingido no caso pelo lapso prescricional qüinqüenal. 

E por fim, considerando que para a elaboração dos cálculos a contadoria judicial não considerou, e não considera, o 

ano-calendário anterior aos 05 (cinco) anos da propositura da ação, desnecessária a juntada aos autos da informação 

solicitada, sendo de regra neste momento - haja vista ser este o único ponto controvertido - a confirmação dos cálculos 

anteriormente apresentados, a respeito do qual já foi concedido prazo mais que razoável às partes para apresentar 

eventual manifestação. 
Posto isso, dê-se ciência às partes e, após, prossiga-se a execução, encaminhando-se os autos, a seguir, à expedição de 

ofício para requisição dos valores devidos, consoante cálculo da Contadoria Judicial já anexado aos autos. 

Intimem-se. 

0004117-79.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038843/2011 - SUENE MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP249177 - SUENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolada nos autos. 

Considerando a prescrição quinquenal apreciada em sentença e o ano de ajuizamento da ação - 2009 - verifica-se 

aplicação no tocante ao ano-calendário 2003, sendo que embora conste da planilha elaborada pela contadoria judicial, 

não foi incluído na soma das parcelas. 

Dê-se ciência à parte autora, providenciando a serventia a seguir, a expedição de ofício para requisição dos valores 

apurados. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 811/912 

0009071-71.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038846/2011 - SERGIO GOMES 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Encaminhem-se os autos à contadoria para verificação acerca das 

alegações da parte autora e eventual elaboração de novos cálculos. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil anexado 

aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a 

serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 
agência da CEF. 

Intimem-se. 

0010431-12.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038935/2011 - ZULMIRA 

ATTISANO (ADV. SP162726 - CRISTIANE MARQUES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0010211-14.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038936/2011 - ARMANDO DOS 

SANTOS SOARES FILHO (ADV. SP164105 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0009679-40.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038937/2011 - MARILSA FREIRE 

MACHADO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0008917-24.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038938/2011 - MARIO CANIATO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0008574-28.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038939/2011 - JARBAS RODRIGUES 

ANTUNES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

0008427-02.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038940/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS SOARES FILHO (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0007142-08.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038941/2011 - MARIA MADALENA 
FERNANDES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0006627-07.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038942/2011 - SHINOBU 

TATEMOTO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0006396-09.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038943/2011 - ANTONIO NILO DOS 

SANTOS (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0006266-19.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038944/2011 - FABIO LUCAS DOS 

SANTOS (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 812/912 

0005760-43.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038945/2011 - DIRCE DINI 

ABDALLA (ADV. SP155923 - ANA PAULA ELEUTERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005651-63.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038946/2011 - ELIAS DAS NEVES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005528-31.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038947/2011 - CICERO LEONCIO 

FILHO (ADV. SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0005440-90.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038948/2011 - SONIA YANES 

MATOS (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005402-78.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038949/2011 - LUIZ FERNANDO 

COUTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP164103 - ANA CARLA VASCO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0002648-66.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038951/2011 - BENEDICTO 

CASIMIRO DE ZEVEDO JUNIOR (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

0000455-44.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038952/2011 - ESPOLIO DE 

MANUEL AUGUSTO FELIPPE (ADV. SP134220 - ROSELY FERNANDES DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005636-60.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039217/2011 - LORETTE MIGUEL 

ABO ASSALI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005500-63.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039218/2011 - TELMA ALVES 

PEREZ PULGA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0005467-73.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039219/2011 - DAVID ROGERIODE 

ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0003322-78.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038950/2011 - GEORGE BITAR 

(ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0002656-09.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038764/2011 - ANDREIA BARBOSA 

SILVA DE AMORIM (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Haja vista a maioridade, regularize a parte autora, no prazo 

de 10(dez) dias, sua representação processual, juntando aos autos procuração devidamente assinada. 

Cumprida a providência, providencie a serventia a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 

0001732-90.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038000/2011 - JOSEFA 

MARCEONILIA DE LIMA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

     Analisando os documentos apresentados pelas partes, é certo que constitui obrigação do magistrado apurar todos os 

fatos de sorte a proferir decisão adequada ao caso sub judice, sobretudo quando há questões preliminares que 

demandam saneamento antes do julgamento do feito no tocante ao mérito. 

     Sendo assim, determino a expedição de ofício ao Consultório Medico Neurocirurgia, endereçado na Rua Joaquim 
Távora, nº252 para que esclareça as datas de consultas (desde o primeiro atendimento), exames realizados na parte 

autora e forneça a este juízo todos os prontuários e relatórios médicos relativos ao atendimento da parte autora nessa 

unidade. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 
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inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao consultório particular acima indicado deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, 

bem como de todos os elementos que possam identificar a parte autora - tais como o número do RG, CPF e PIS e todos 

os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de informações em relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

                         Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do 

quadro clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos 

documentos ora requisitados e do inarredável compromisso pela veracidade das informações prestadas, sob pena 

inclusive de aplicação das sanções legais, inclusive penais. 

2. Determino, ainda, a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia de todos 

os processos administrativos dos benefícios por incapacidade referente à parte autora, bem como, das informações 

constantes no SABI, SIMA e, pareceres médicos, considerando a diversidade entre as informações prestadas pela parte 

autora e as extraídas do PLENUS.  

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 
requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis.  

Oficie-se. 

3. Faculto à parte autora a apresentação de cópia de eventual CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

4. Considerando o exíguo histórico contributivo extraído do CNIS, bem como a necessidade de maiores esclarecimentos 

quanto a  data de início de doença /incapacidade e o conjunto probatório anexado aos autos virtuais até a presente data, 

revogo a tutela anteriormente concedida até ulterior deliberação deste Juízo. 

5. Cumpridas todas as determinações supra, dê-se ciência às partes. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 
Intimem-se. Oficie-se. 

0009214-31.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033609/2011 - EDSON TENORIO 

COSTA FILHO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as informações prestadas pela contadoria judicial, 

confirmando que o período pago na via administrativa está compreendido no período apresentado na proposta de acordo 

e ainda que os valores creditados superam o total requisitado judicialmente, determino a expedição de ofício ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos para que adote as providências necessárias à devolução ao erário da importância lá 

depositada, referente ao precatório nr 20100000420R, expedido em nome de Edson Tenório Costa Filho. 

Considerando ainda que o pagamento na via administrativa foi realizado,  reputo satisfeita a obrigação no âmbito desta 

execução. 

Dê-se ciência desta decisão ao Egrégio Tribunal Regional federal da 3ª Região para eventuais providências que se 

fizerem necessárias. 

Posteriormente, arquivem-se os autos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da 

Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 (sessenta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Cumpra-se. 

0003951-47.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026158/2010 - MARIA DO CARMO 

CURADO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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0001543-83.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026295/2010 - MARIA DO ROSARIO 

PEQUITO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
Intime-se. Oficie-se. Cite-se. 

0007831-76.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039287/2011 - MARIA CARVALHO 

CALISTO (ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP286383 - VANILDA FERNANDES DO 

PRADO REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007868-06.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039284/2011 - ROSIER PEREIRA 

JORGE (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0008535-60.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038691/2011 - LUCAS PENA 

VASQUES FILHO (ADV. SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Considerando o pedido de danos morais, razão pela qual determino a conversão do julgamento em diligência. 

Sendo assim, expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre eventual inclusão e exclusão no 

rol de devedores da parte autora - Lucas Pena Vasques Filho, sobremaneira a partir do exercício de 2009, noticiando o 

nome do credor e valor da dívida. Prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco 

dias.  
Proceda a serventia o cadastro provisório do(a) advogado(a), caso ainda não esteja cadastrado e intime-se.  

Decorrido o prazo, no silêncio, dê-se baixa nos presentes autos.  

Intime-se. 

0005095-95.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039538/2011 - RAIMUNDO 

NASCIMENTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0011165-60.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038928/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. SP094596 - ANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0004899-52.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039177/2011 - JOAO BATISTA DA 
SILVA ROCHA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Quando da exepdição do ofício requisitório, observo a ocorrência de erro material 
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no dispositivo da sentença que homologou o acordo e fixou o valor a ser pago a título de atrasados. 

Considerando que o equívoco ocorrido constitui mero erro material, que não somente pode mas também deve ser 

reconhecido, a requerimento da parte ou de ofício pelo juiz, determino a retificação da r. sentença para fazer constar 

como valor devido a título de atrasados, o montante de R$ 57.562,54 (CINQüENTA E SETE MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS  E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) . 

Intimem-se as partes e após, expeça-se o ofício precatório com o valor mencionado acima. 

0005694-97.2010.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038898/2011 - OLAVO DE BARROS 

MARCOLINO (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Preliminarmente, verifico que a presente ação demanda maiores esclarecimentos quanto ao valor da causa. 

O autor, desde o ingresso da ação, não identificou quais operações não foram por ele realizadas. 

É possível ainda se observar que há operações de monta e de natureza diversa, como retiradas nos valores de R$ 

15.000,00 e R$ 5.000,00, logo após o depósito inicial, envios de “TED”, débitos e saques com cartão. 

Verifica-se ainda que há registro de operações bancárias que exigem a identificação da pessoa, assinatura e confirmação 

por senha pessoal, como por exemplo o “TED” enviado em 26 de julho de 2007, apenas dois dias após o depósito dos 

valores auferidos pelo autor a título de reparação, no valor de R$ 48.775,00; o “TED” enviado em 31 de julho de 2007 
no valor de R$ 28.065,00; e os saques com cartão, de 23 e 30 de outubro de 2007, no valor de R$ 2.000,00. Observo 

ainda que a maioria das operações bancárias emite comprovantes dos respectivos lançamentos. 

É notório ainda que o patrimônio inicial do autor, de R$ 150.000,00, foi exaurido em menos de dois anos. Não há 

notícias se essa redução foi ou não em decorrência dos saques indevidos. O autor pleiteia também a condenação da ré ao 

pagamento de danos morais no importe de 100 salários-mínimos. Entretanto, estipulou o valor da causa em R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Dessa forma, considerando que o autor não computou para o valor da causa os valores decorrentes dos danos materiais 

e morais, e considerando que o valor da causa dever ser compatível com o conteúdo econômico da ação, determino a 

intimação do autor: 

a) para que retifique e esclareça o valor atribuído à causa, apontando os valores a que pretende a condenação da ré a 

título de danos materiais (valores dos saques indevidos, acrescidos de taxas, juros e correção monetária), e a título de 

danos morais, ressaltando-se a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 

10.259/2001, art. 3º); 

b) para que apresente comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu 

nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que 

reside no imóvel indicado; 

c) para que regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração; 
d) par que apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para retificação do 

valor da causa, citação e requisição do processo administrativo de contestação de saque junto à CEF. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que os cálculos apresentados 

pela contadoria judicial são baseados na documentação juntada aos autos, dê-se ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, para que traga documento que comprove o imposto retido nos anos mencionados. 

Com a juntada da documentação, retornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos. 

Intimem-se. 

0007249-13.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038858/2011 - ADRIANO PEREIRA 

DE JESUS SOBRINHO (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0007275-11.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038859/2011 - NELSON 

RODRIGUES BATISTA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0007274-26.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038860/2011 - JOSE ILSON SANTOS 

MENEZES (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0004434-77.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038861/2011 - EDSON SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o tempo transcorrido, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

0003951-47.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034735/2010 - MARIA DO CARMO 

CURADO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0001543-83.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034811/2010 - MARIA DO ROSARIO 

PEQUITO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0006988-48.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038793/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DA ROCHA (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). Considerando que o vínculo da autora relativo ao período de 14/01/1965 a 02/09/1968, anotado na 

CTPS apresentada é anterior à data de emissão da CTPS (de 1968). Considerando que no campo de observações da 

CTPS apresentada consta que aquele vínculo foi transcrito de CTPS anterior, determino a apresentação da CTPS 

contemporânea ao vínculo reclamado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do 

processo. 

0007542-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038797/2011 - MARIA MERCEDES 

CEZAR THOMAZ (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1. Em consulta ao sistema deste Juizado, verifico que o segurado falecido, Sr. Sergio Gomes Tomaz, ingressou com 

ação para restabelecimento de aposentadoria por invalidez NB 0823845150 (processo nº 0005194-26.2009.4.03.6311), 

ainda em trâmite neste Juizado. Foi concedido em liminar auxílio-doença previdenciário (NB 5382877765), benefício 

do qual deriva a pensão por morte concedida à autora. 

Foi noticiado no processo nº 0005194-26.2009.4.03.6311 o óbito do Sr. Sérgio Gomes Tomaz, e, em 07 de novembro 

de 2011, foi concedido prazo de 30 (trinta) dias para habilitação de eventuais herdeiros. 

2. Considerando a correlação entre as demandas, determino o apensamento destes autos ao processo de nº 0005194-
26.2009.4.03.6311. Proceda a Secretaria as alterações necessárias. 

3. Considerando os pedidos vertidos na petição inicial, proceda a Secretaria ao recadastramento dos autos, para que 

passe a constar como revisão de benefício. 

4. Intime-se a parte autora para que proceda a sua habilitação nos autos 0005194-26.2009.4.03.6311, dentro do prazo 

estipulado em decisão. 

5. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, independente da vinda 

da contestação, determino o sobrestamento do feito até que seja julgado o processo de nº 0005194-26.2009.4.03.6311. 

6. Providencie a Secretaria a anexação de cópia desta decisão nos autos 0005194-26.2009.4.03.6311. 

Publique-se. Cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Retornem os autos à contadoria para, se em 

termos, proceder a elaboração de novos cálculos, consoante documentação juntada pela parte autora. 

Intimem-se. 

0002950-27.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038854/2011 - PAULO SERGIO 

STRIZZI LOURENCO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA 
TARRAÇO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0009611-90.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038856/2011 - ELISEU DE LIMA 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

0007619-55.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038831/2011 - DOMINGOS BASTOS 

SANTIAGO (ADV. SP219375 - MARCELO APOLONIA ANTONUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o Provimento n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que 

instituiu o Juizado Especial Federal de São Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da 

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada na 
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cidade de São Vicente/Praia Grande.  

Cumpra-se. 

0001476-21.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039312/2011 - MARINA DOS ANJOS 

NAPOLI (ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 04/10/2011. 

Autorizo o levantamento dos valores depositados a título de honorários. 

Intime-se. 

0004239-92.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038855/2011 - GERALDO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Encaminhem-se os autos à contadoria para 

verificação acerca das alegações trazidas pela PFN. 

Intimem-se. 

0000667-94.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038298/2011 - SUELI DE FATIMA 

MODA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - 

MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Com base na sentença proferida e na portaria nr 20/2011 deste Juizado, expeça-se ofício à Delegacia da 

Receita Federal do Brasil em Santos para que apresente, no prazo de 60(sessenta) dias, os cálculos da presente ação de 

restituição de imposto de renda, justificando a este Juízo - observadas as especificidades de cada caso - a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Juntamente com o ofício deverá ser enviado CD com a gravação de todo o processo. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. 

0000845-09.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039265/2011 - JOSEFA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com o intuito de adequar a agenda de audiências desse Juizado, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/02/2012 às 16 horas, ocasião em que a parte 

autora deverá comparecer acompanhada das 3 testemunhas, independentemente de nova intimação. 

Intimem-se. 

0007228-03.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038917/2011 - JOSE VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a petição inicial anexada aos autos está 

incompleta, eis que não consta a folha do pedido e da assinatura da patrona do autor, intime-se-o a regularizar a 

presente ação, juntando cópia integral da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 

0005418-61.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038620/2011 - ELIZABETE MARIA 

DE MELO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que além da retroação da Data de Início de 

Benefício da Aposentadoria por Idade a aautora também pretende reconhecimento de lavor rural para integração em seu 

tempo de serviço, reputo necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, que ora designo para o dia 15 

de fevereiro de 2012 às 17 horas. 

Intimem-se. 

0001395-38.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039230/2011 - ANDRÉ DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS 

E SILVA ALVARES PRADO). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.01.2012 às 

15 horas.  

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

0007881-05.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039351/2011 - ELANE ALVES 

PEREIRA (ADV. SP185899 - IAKIRA CHRISTINA PARADELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de seu companheiro, benefício já concedido administrativamente para os filhos do segurado falecido, bem 
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como para sua esposa (NB 21/119.232.772-9 e 21/122.453.907-6). 

Verifico ainda que o benefício em nome de Elvis Fernando P de Meireles foi cessado em 20.07.2011; e o benefício 

concedido à Alexandro Araujo Meireles e Angela Ines Araujo Meireles foi cessado, respectivamente, em 07.09.2005 e 

31.05.2003, em face de suas maioridades. 

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento dos benefícios já usufruído pela esposa, e, portanto, em 

redução do valor concedido a ela, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Considerando que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte desde 13.05.2010; 

Considerando o término do benefício em nome de Elvis Fernando P de Meireles em 20.07.2011; 

Considerando que o benefício concedido à esposa do segurado falecido, Sra. Maria do Carmo Araujo Meireles, 

(21/1224539076) está ativo; 

Intime-se a  parte autora para que esclareça se pretende manter o pedido de concessão do benefício de pensão por morte 

da data do requerimento administrativo (13.05.2010) ou a partir da cessação do benefício de Elvis Fernando P de 

Meireles (20.07.2011). 

No caso da parte autora manter o pedido feito na exordial, deverá providenciar a emenda à petição inicial quanto ao 

pólo ativo da presente demanda, para inclusão de ELVIS FERNANDO P DE MEIRELES e MARIA DO CARMO 

ARAUJO MEIRELES, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citadas. 

No caso da parte autora alterar o pedido inicial, para que tenha início a partir da cessação do benefício de Elvis 

Fernando P de Meireles (20.07.2011), deverá providenciar a emenda à petição inicial quanto ao polo passivo da 
presente demanda, para inclusão apenas de MARIA DO CARMO ARAUJO MEIRELES, indicando, inclusive, o 

endereço onde deverá ser citada. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

0007879-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039235/2011 - DIOGO ANDRADE 

DA SILVA (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de danos materiais e morais, quantificando 

inclusive os danos morais em trinta vezes o valor dos danos materiais (R$ 18.279,00); 

Considerando que para os danos materiais foi apontado o valor de R$ 1,218,68, conforme petição inicial; 

Considerando que o autor atribuiu à causa apenas o valor dos danos materiais, sem computar o valor dos danos morais; 

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art. 258 

do CPC); 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito econômico 

pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I 
do CPC). 

2. No mesmo prazo, emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando 

instrumento atualizado de procuração, devendo ainda apresentar declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º 

da Lei 1060/50. 

3. Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação 

do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Recebo a conclusão. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser 

concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo da 

contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se.  
Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos para sentença. 

0007551-08.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038885/2011 - CARLOS CESAR DE 

ALMEIDA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

0007550-23.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038886/2011 - CARLOS ROBERTO 

VIEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0007755-52.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038889/2011 - JORGE FONTES 

BEZERRA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0007628-17.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038891/2011 - PAULO ROGERIO 

DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

0007627-32.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038892/2011 - ADRIANO PEREIRA 

DE JESUS SOBRINHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

0007626-47.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038888/2011 - CARLOS ALBERTO 
PEREIRA DE ABREU (ADV. SP142335 - REGINA FATIMA RODRIGUES DE ABREU) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

0007643-83.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038890/2011 - REINALDO DOS 

SANTOS VICHI (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA).  

*** FIM *** 

0007094-73.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038867/2011 - RAUL HELENO 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

 Em face do exposto, excepcionalmente, agendo a perícia médica para o dia 23/01/2012, às 9h30min,  na residência da 

parte autora. A perita médica, Dra. Regiane de Pinto Freitas, deverá responder todos os quesitos do Juízo e do INSS, 

principalmente o quesito 10 do Juízo e 18 do INSS. 
 Intimem-se. 

0009144-09.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039612/2011 - MARIA DOS SANTOS 

DE SOUSA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pela parte autora: 

Nada a decidir, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença. 

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

0000676-22.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039533/2011 - JOSE FRANCELINO 

DE JESUS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando tela do Plenus juntada em  06.10.2011, justifique o autor 

o interesse de agir, considerando que não houve interrupção, mas sim conversão do benefício de auxilio-doença em 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 
pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.Prazo: 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência acima, se em termos: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.  

Prazo: 60 dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

0007839-53.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039636/2011 - FRANCISCO 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0007785-87.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039673/2011 - OSCAR SILVA 

PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0005210-09.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311037650/2011 - TERESA MARIA 

ISAAC NISHIMOTO (ADV. SP110168 - ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1. Inicialmente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral dos autos do 

processo trabalhista indicado nos autos, em que foi reconhecida a alteração de seus salários de contribuição, vez que 

não juntou todas as peças do referido processo na inicial, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.  

2.   Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo relativo ao benefício recebido pela parte autora e eventual pedido de revisão administrativa. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 
Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

3. Após, remetam-se aos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e tornem conclusos para 

sentença. 

0002861-33.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039278/2011 - MIRTES SILVA DOS 

REIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 31.01.2012 às 14 horas.  

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 
Intimem-se. 

0004758-09.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039212/2011 - MANUEL OSCAR 

POSSE DEL RIO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 

Intime-se. 

0003972-28.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034259/2011 - ANA MARIA 

HERRERIAS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Retornem os autos à contadoria para novo parecer e cálculos, de acordo com as informações 

trazidas pela parte autora, aplicando os juros progressivos nas diferenças reconhecidas judicialmente, conforme o 

manual de cálculos da Justiça Federal. 

Cumpra-se. 

0009360-43.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038767/2011 - FLORINDA FREIRE 

SIMOES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência ao patrono da parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 

requerimento juntado aos autos, noticiando o interesse em prosseguir na demanda sem a participação de advogado. 

Decorrido o prazo exclua-se o patrono do cadastro nestes autos e, já tendo sido providenciada a regularização da 

situação cadastral perante a Receita Federal, encaminhem-se os autos à expedição de ofício para requisição dos valores 

devidos. 

Intime-se. 

0006397-28.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039539/2011 - LUCIANA 

MONTEIRO (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 11.11.2011: Verifico que os valores 

depositados são destinados ao pagamento dos honorários periciais e que não houve condenação de pagamento em 

atrasados. 

Considerando a comunicação do óbito da parte autora, determino que os eventuais interessados requeiram a habilitação, 
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no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a sucessão documentalmente. 

Para tanto, deverá a parte requerente apresentar, além da certidão de óbito da autora: 

a) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP),  

b) Comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular e 

declaração (datados). 

c) todos os documentos pessoais de outros dependentes habilitados no INSS (conforme a certidão acima).  

d) na hipótese de não haverem dependentes habilitados no INSS, trazer todos os documentos pessoais dos herdeiros da 

falecida (CPF, RG, comprovante de residência, instrumento de mandato ou quaisquer outros documentos que 

comprovem a condição de herdeiros da falecida autora).  

Prazo: dez dias. 

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação. 

Intimem-se. 

0010093-38.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038857/2011 - CLAUDIOMAR 

MATA DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petições protocoladas nos autos. 

Cabe ao réu suscitar e comprovar a existência de causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do autor. 
Consoante já restou ponderado em sentença, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, tal como o 

imposto de renda, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é contado a partir da homologação tácita 

(mediante depósito em conta corrente dos valores devolvidos em Declaração de Ajuste Anual) ou da homologação 

expressa da Declaração de ajuste Anual pela União Federal (Fazenda Nacional), fato este em momento algum provado 

pela ré. 

Ainda que diante da omissão da ré, considerando que a apuração do imposto devido se dá no momento da declaração de 

ajuste anual, átimo este que por si só não foi atingido no caso pelo lapso prescricional qüinqüenal. 

E por fim, considerando que para a elaboração dos cálculos a contadoria judicial não considerou, e não considera, o 

ano-calendário anterior aos 05 (cinco) anos da propositura da ação, desnecessária a juntada aos autos da informação 

solicitada com o fim de verificar a alegada prescrição. 

Em relação ao questionamento da parte autora, retornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos, com a 

inclusão dos honorários advocatícios determinados no acórdão proferido. 

Intimem-se. 

0005816-13.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035541/2011 - ELIZABETH CANO 

NOVITA DE OLIVEIRA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ofício protocolado nos autos. 

Considerando o noticiado pela Receita Federal, oficie-se novamente àquele órgão, encaminhando CD com a gravação 

da petição inicial, de modo a permitir a conferência da documentação trazida aos autos, e a apresentação de eventuais 

cálculos, no prazo de 60(sessenta) dias, conforme termos da decisão anterior. 

Oficie-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Petição da parte autora: Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo da RMI. 

Com a vinda do parecer contábil, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0006378-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039226/2011 - IVANILDO AMARO 

PEREIRA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005699-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039227/2011 - NADIR PEREIRA DA 

FONSECA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0004890-90.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311037891/2011 - CREUZA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Verifico equívoco no termo de audiência n. 7563/2007 no que se refere ao montante indicado à título de atrasados, eis 

que não haviam sido incluídos alguns períodos em que o autor esteve em gozo de benefício, reconhecidos por ação 

judicial. 
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Constituindo-se erro material e podendo ser reconhecido de ofício pelo juiz, determino a retificação da sentença para 

fazer constar: 

“Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/502.355.310-4, 

31/502.633.612-0, 31/502.885.734-9, 31/570.471.207-6, 31/570.824435-2 convertido no benefício 32/5475838301), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 611,74 

(SEISCENTOS E ONZE REAIS  E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , para o mês de setembro de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 2.835,38 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS  E 

TRINTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.  

Intimem-se. 

0001412-40.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039350/2011 - HILDA ROSA 

NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005521-97.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039345/2011 - RENILDA RIBEIRO 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005473-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039346/2011 - EDSON RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004800-48.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039347/2011 - JOSENILSON 

ALVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0003751-69.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039348/2011 - TANIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002489-84.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311039349/2011 - JOSE GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000181 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006621-90.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028556/2011 - MARILENE 

CASTRO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indique a parte autora, no prazo 
de 10 (dez) dias, um terceiro para figurar como curador especial, a fim de representar o menor Guilherme Castro 

Dallasta. Após, inclua-o no pólo passivo, citando-o para contestar a ação na pessoa do curador indicado. Int. 

  

0005685-65.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027518/2011 - ZORAIDE DA CRUZ 

BARBOSA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o requerimento da autora em sua 

petição incial, expeça-se a competente Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas. Int 

  

0005685-65.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028752/2011 - ZORAIDE DA CRUZ 

BARBOSA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às partes acerca da designação de audiência 

para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada no juízo deprecado, no dia 20 de março de 2012, 

às 16:30 horas. Int 

  

0005045-33.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310018471/2011 - JOSE ACHILES 

DANIEL (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão da proposta oferecida pelo 
INSS, manifeste-se a parte em 5 (cinco) dias. 

  

Após, retornem conclusos os autos para a prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0004905-28.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028816/2011 - VANIA MARIA 

ORTEGA SANCHES (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a justificativa da parte 

autora pelo seu não comparecimento na perícia agendada, redesigno para o dia 01 de fevereiro de 2012 às 14:20 horas, 

para a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

0005424-03.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028778/2011 - MARCO ANTONIO 
MUNIZ (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o impedimento 
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apresentado pelo Dr. SÉRGIO NETROVSKI, redesigno o dia 23 de janeiro de 2012, às 10:20 horas, para a realização 

da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

0006458-47.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027844/2011 - RINALDO 

ANTUNES COSTA (ADV. SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante a juntada do laudo pericial, restituo 

ao INSS o prazo legal para a contestação. Faculta-se às partes a manifestação sobre o laudo, no prazo de cinco dias. Int. 

  

0003782-92.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028912/2011 - JOSE ACACIO 

AZEVEDO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a justificativa da parte 

autora, redesigno para o dia 17/02/2012, às 15:30 horas, a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dra. LUMI NISHIMORI, cadastrada neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 
agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

0006632-22.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028707/2011 - JOANA DA SILVA 

(ADV. SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de 

distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 02/02/2012, às 10:20 horas, para o 

exame pericial a ser realizado pelo Dr. Eduardo Lavor Segura. 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da 

perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha. 

  

Int.. 

  

0005685-65.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310026986/2011 - ZORAIDE DA CRUZ 

BARBOSA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À primeira vista, não se configura prevenção com os 

processos indicados. 
  

De outro lado, trata-se de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e 

que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, o Réu 

deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a 

responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade criminal. 

  

Prossiga-se. 

  

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia atual de conta de 

água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. Caso não possua tal documento, poderá ser juntada qualquer das 

cópias mencionadas em nome de terceiro, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo existente entre este e o 

autor da presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.). 

  

  

  
Intimem-se. 

  

0003881-62.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028794/2011 - MARLENE 

TEREZINHA LAZANI MARCELLO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a justificativa da parte autora pelo seu não comparecimento à perícia anteriormente agendada, redesigno para o dia 

01 de fevereiro de 2012, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 
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0004706-74.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310027745/2011 - THIAGO DA SILVA 

PARREIRA (ADV. SP134591 - RONALDO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de exclusão da defesa do autor. Intime-se pessoalmente a parte para 

que, querendo, constitua outro advogado. 

  

0006411-39.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028472/2011 - JOSE ANTONIO 

JACOMINI (ADV. SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a alegação da parte autora, Sr. José 

Antonio Jacomini, através de petição de 30/11/2011, protoloco 2011/6310030523, de que foi não poderia comparecer à 

perícia médica agendada para 15/12/2011, redesigno uma nova perícia para o dia 02/02/2012, às 09:20 horas, com o 

médico perito, Dr. Eduardo Lavor Segura. 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da 

perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha. 

  

 Int.. 

  

0007206-50.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028128/2011 - MANOEL 
SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À Secretaria do Juízo para que 

proceda à intimação do perito judicial, Sr. MARCOS BRANDINO, inscrito no CREA sob o nº 0685098958-SP, para 

que apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não seja possível apresentar o laudo pericial no prazo 

determinado, deverá o expert apresentar justificativa motivada (art. 432 do CPC), que será submetida à análise deste 

juízo. 

      Com a juntada do laudo técnico pericial, intimem-se as partes. 

      Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005911-70.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028624/2011 - MARIA IRENE DOS 

SANTOS (ADV. SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata 

de distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica designada a data de 20/01/2012, às 12:00 horas, para o 

exame pericial a ser realizado pela perita Sandra Elil Barreto Menezes - Serviço Social, no endereço residencial da parte 

autora. 

Int.. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido da parte autora. 

Proceda a serventia à expedição da certidão requerida. Após, tornem os autos ao arquivo. 

  

Int. 

  
0007394-14.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028723/2011 - MARIA JOSE 

CARDOSO DA SILVA BATTISTELLA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000866-61.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028724/2011 - MARIA JOSE 

CARDOSO DA SILVA BATTISTELLA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002893-75.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310028008/2011 - AILTON MARTINS 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora por Carta Precatória, julgo prejudicada a audiência anteriormente designada 

para o dia 05.12.2011, às 14 horas e 45 minutos e determino a expedição de Carta Precatória para a comarca de 

Dracena-SP. 

Após o cumprimento da Carta Precatória, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/12/2011 
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UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006859-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SEGANTIM ROMUALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0006860-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR TAVARES DE ARAUJO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/01/2012 16:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006861-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006862-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA RODRIGUES ZULIAN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0006885-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/12/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006671-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO MATTANA 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 
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RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006856-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006857-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERATO LIMA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006858-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CRISTINA SANTOS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006863-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA PASCHOAL CANOVA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006864-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO CARRENHO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006865-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSA MARIA DOLCI DA SILVA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 13:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006866-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FERREIRA PALMEIRA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/02/2012 10:40 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006867-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006868-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO CARLOS FESTINO 

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006869-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIRO EDUARDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006870-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGATHA SOFIA ERCLIEVSKY PIGLIONE DE MOURA 
ADVOGADO: SP289659-CARLA CRISTINA FRENHAN DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/01/2012 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 30/01/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006871-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006872-11.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006873-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006874-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006875-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006876-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006877-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006878-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS GATTI KUNTZ BUSCH 
ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006879-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006881-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DRAGONE 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006882-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA CLAUDINO 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006883-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MESANELLI BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 
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RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006884-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006886-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006888-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CÍCERO OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006889-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO ANDRE BACHEGA 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006890-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO MATTANA 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006891-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MENCONI 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006892-02.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BUSCH 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006893-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA MAURA BAGNOLO 

ADVOGADO: SP190857-ANA FLÁVIA BAGNOLO DRAGONE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006894-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/02/2012 11:00 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006895-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DE SINOP - MT 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006896-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADEMIR SERGIO SCOMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006897-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURENCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2012 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 06/02/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006898-09.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES ARAUJO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 10:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006899-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006900-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELISE 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006901-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006902-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006903-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BUENO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0006904-16.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLOTILDE BESCAINO NUNES 

ADVOGADO: SP241750-DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006905-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA RIBEIRO LUCIANI 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006906-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006907-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006908-53.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP135997-LUIS ROBERTO OLIMPIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006909-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE MAURA DINIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP114843-ANTONIO GUSMAO DA COSTA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006910-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORENTINA DE FATIMA SOLDERA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006911-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE DE OLIVEIRA MALHO 

ADVOGADO: MG098665-JOSÉ ELIAS DE REZENDE JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/12/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006948-35.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 13:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006949-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/12/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006887-77.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER NASCIMENTO DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP218058-ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006912-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILMA PEREIRA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006913-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006914-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006915-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006916-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CELIA SATTOLO 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006917-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELLA ZINANI 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006918-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006919-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CORREA 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006920-67.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE CALEJA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006921-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PLINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006922-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELLA ZINANI 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006923-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSALINA DA SILVA MUNHOZ 
ADVOGADO: SP307904-DEBORA DA SILVA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006924-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA OLEGARIO MANOEL 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006925-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO THADEU TIVERON 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006926-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA GEMEO 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006927-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS GASTARDELO 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006928-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DE MOURA ZUQUETTO 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 11:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006929-29.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CORREA 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006930-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURCINEIA PASSOS CORREIA ROMERO 

ADVOGADO: SP284266-NILZA CELESTINO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 11:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006931-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006932-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006933-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO PISCINATO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006934-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OLICIO BIBIANO PASSOS 

ADVOGADO: SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006935-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006936-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO PIRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006937-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA OLEGARIO MANOEL 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006938-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006939-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006940-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006941-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SARTORI 

ADVOGADO: SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006942-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FRANCISCO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006943-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE CALEJA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006944-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS 
ADVOGADO: SP124704-MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006945-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VALDECIR QUEIROZ DE MORAES 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006946-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ORTEGA 

ADVOGADO: SP261809-SILVIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 13:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006947-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE BRAGANCA DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO: SP298387-ELVIS RICARDO M GARCIA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006950-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JORGE DE MORAES 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006951-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE SILVA MARTINS ZACCHI 

ADVOGADO: SP228250-ROBÉRIO MÁRCIO SILVA PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006952-72.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI MARIA CARBINATTO GARDINAL 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 
SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006953-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PRUDENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006954-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 15:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006955-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI GURGEL SMIZMAUL 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006956-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 15:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006957-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0006958-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELI IAMBASSO VIDAL 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006959-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISLAINE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006960-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006961-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIEIRA GALDINO LOPES 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006962-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DA SILVA CORAZZA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006963-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ANTUNES DA SILVA 
ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006964-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR MIRANDA ELPIDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006965-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006966-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006967-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOEL MARTINS 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006968-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAR FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006969-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MENDES 
ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006970-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0006971-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA BRANDAO FARIA NAVARRO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 12:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006972-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE CHAVES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006973-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIS GOMES 

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006974-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 
SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006975-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA RUFINO PUNGILLO 

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006976-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO - RS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006977-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICEIA JACUCCI 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0006978-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SANTORO 

ADVOGADO: SP203773-APARECIDA DONIZETE RICARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006979-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 67 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/12/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006980-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA LUZIA ANTONINI DE SOUZA 
ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006981-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA MENEGLIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006982-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SEVERINA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006984-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA LENHARI STARNINO 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 16:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006985-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SUZIGAN 

ADVOGADO: SP260403-LUDMILA TOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006987-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR SILVA 

ADVOGADO: SP284681-LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 844/912 

PROCESSO: 0006988-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 15:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006989-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MACHADO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 
de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006990-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO YOSSHIMOTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006991-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER SATTI 

ADVOGADO: SP284681-LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006992-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA FOLSTER 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006993-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORACI APARECIDA DURAM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/02/2012 16:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006994-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO CARDOSO 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/01/2012 15:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
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277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006995-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MALTEMPI FILHO 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/02/2012 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006996-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006997-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETI RIZATO 

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006998-61.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERMINIO CAMARA 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006999-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007000-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 13:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007001-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007002-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEDRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007003-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/02/2012 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007005-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROQUE NETO 

ADVOGADO: SP219629-RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006983-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELICE FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006986-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FACHINI SCIAN 

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0007004-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISA FIEL 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 15:15:00 
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PROCESSO: 0007006-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINA SEBASTIANA MORAES TROVA 

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007007-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE ANTONIA MARQUES DE MELLO 

ADVOGADO: SP281044-ANDREA GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007008-08.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007009-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTOVAO RODRIGUES TAVORA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007010-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER STENICO CORRER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0007011-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISA CAROLINE CARVALHO 

RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007012-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RODRIGUES FARIA 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007013-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007014-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007015-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007016-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA ROSSATTI 

ADVOGADO: SP276747-ANDERSON BUENO DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000062 
  

LOTE 2011/4454 

  

DECISÃO JEF 
  

0001774-73.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009178/2011 - SEVERINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO, SP105655 - JOSE FERNANDO FULLIN 

CANOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta e considerando a notícia quanto 

à impossibilidade da autora providenciar a procuração através de instrumento público, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 14.02.2012, às 14:40 horas, ocasião em que a própria parte autora poderá ratificar a 

representação processual. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001145 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000668-41.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016845/2011 - DONIZETI 

APARECIDO MENIS (ADV. SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP286345 - ROGERIO ROCHA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

  
Outrossim, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora providencie a anexação aos autos de comprovante 

de residência atualizado (datados dos últimos 90 dias) ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

  

Após, conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

  

Intime-se, cite-se e cumpra-se. 

  

0025663-26.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017063/2011 - ANDREA 

APARECIDA MELLO CORREA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

  

Após, conclusos. 

  

Intime-se e cumpra-se. 
  

0005084-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016966/2011 - NORIVAL ELIAS 

PEDRASSI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Outrossim, cite-se o INSS 

para contestação e oficie-se para anexação do procedimento administrativo em nome da parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Cite-se, intimem-se e cumpra-se. 

  

0004370-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016830/2011 - ADAO TEOTONIO 

(ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 
da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Outrossim, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos cópia legível da cédula de 

identidade e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

  

Com a regularização, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0004410-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016907/2011 - JOAO CARLOS 

MARTINELLI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Considerando os 

termos da certidão (13/12/2011) expedida pela Secretaria deste Juízo indicando a suspeição do perito judicial (médico 
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ortopedista), bem como o disposto na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o 

dia 23/01/2012 às 17:20 para realização da prova pericial, na área médica (clínica geral), que será realizada na sede 

deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao 

presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu 

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial. 

Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (cinco) dias, para manifestação. 

Int. 

  

0004501-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016871/2011 - SEBASTIAO 

CRISPIM (ADV. SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO, SP172880 - DANIELA REDÍGOLO 

DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Considerando os termos da certidão (13/12/2011) expedida pela Secretaria deste Juízo 

indicando a suspeição do perito judicial (médico clínico geral), bem como o disposto na Portaria nº. 07, de 16 de maio 

de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 16/01/2011 às 18:00 para realização da prova pericial, na área 

médica (clínica geral), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao 
presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu 

estado de saúde, que venham subsidiar o trabalho pericial. 

Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (cinco) dias, para manifestação. 

Int. 

  

0004316-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016569/2011 - JOSE MARCOS 

RUIZ (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP210290 - 

DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o comunicado médico anexado em 26/10/2011, designo o dia 11.01.2012, às 09h30min., para a 

realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 
prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria do juízo. 

Intimem-se. 

  
0001021-52.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016903/2011 - ELMO CALEGARI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); CLEONICE GOLFI ANDRIAZZI 

CALEGARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0005284-59.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016901/2011 - DORALICE 

APARECIDA PAVAO DA CRUZ (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
*** FIM *** 

  

0001349-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017040/2011 - ADEMIR BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES, SP251103 - ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA); 

ANDRE LUIZ RODRIGUES (ADV. ); GISELE CRISTINA RODRIGUES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

                                                                                

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora anexe aos autos cópias legíveis do CPF de André Luiz 

Rodrigues e de Gisele Cristina Rodrigues, bem como o instrumento de procuração outorgado por eles ao advogado 

subscritor das petições anexadas em 20/10/2011 e 11/11/2011. 
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             Intime-se. 

  

0000391-54.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016596/2011 - JOAO ALONCIO 

CARDOSO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Aguarde-se a manifestação da 

autarquia previdenciária no prazo de 30 (trinta) dias. Após, com ou sem manifestação, cumpra-se os demais dispositivos 

constantes no despacho de 04/10/2011. 

  

Cumpra-se. 

  

0000382-29.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016838/2011 - SEBASTIANA EVA 

ANDRADE (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Intimem-se as partes para, em 10(dez) dias, manifestarem-se acerca do parecer contábil anexado aos autos, 

em                    

24/11/2011. 

Após. Cls. 

Intimem-se. 
  

0003330-41.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016809/2011 - ELENA BORGES 

LOPES (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Tendo em vista a petição anexada em 28-10-2011, expeça-se ofício à Vara Distrital de Tabapuã para que remeta a este 

Juízo a relação dos valores pagos a parte autora no processo 0.730/00, descriminados mês a mês, correspondente ao 

período pago de forma englobada, via precatório, visando apurar o montante do indébito a ser restituído ao autor pela 

União Federal, relativo ao desconto de imposto de renda efetuado. 

                     

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos  

   Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos o contrato de 

honorários, visando à apreciação do requerimento constante da petição inicial. 

Após, decorrido prazo, conclusos. 

                                 Intime-se 
  
0004689-89.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016681/2011 - JOAQUIM 

GEREMIAS BORGES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004508-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016682/2011 - MARIA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004499-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016683/2011 - JESUS DA SILVA 

(ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004445-63.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016684/2011 - SEBASTIAO 

FRANCISCO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0003985-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016685/2011 - AURO BARBOSA 

PEIXOTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003915-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016686/2011 - DARCI DA SILVA 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003201-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016687/2011 - SAULO ALVES DE 

REZENDE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003197-62.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016688/2011 - CLEBER 

SEVERIANO DA CRUZ (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003050-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016689/2011 - SOLANGE MORAIS 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0004373-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016707/2011 - MARIANA 

ZUANAZZI SADEN (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004374-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016708/2011 - ESTHER CENEDA 

(ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004313-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016647/2011 - ROSA DE 

OLIVEIRA FERRE (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004595-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016861/2011 - ELIZA ALVES 

SANTIAGO (ADV. SP307730 - LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004515-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016841/2011 - HERNANI BULLE 
ARRUDA (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004445-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016833/2011 - HILDO TEIXEIRA 

(ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004591-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016859/2011 - JORGE FELIX 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004592-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016860/2011 - JORGE FELIX 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004492-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016839/2011 - JONIVAL SOUZA 

RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000388-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016793/2011 - BEATRIZ IGNACIO 

GOUVEA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI); JOAO PAULO IGNACIO GOUVEA (ADV. 

SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Considerando as informações contidas nas petições anexadas em 22/09/2011 e 07/11/2011, oficie-se à penitenciária da 

cidade de Marabá Paulista - SP, para que informe a este Juizado o período de permanência carcerária de JOÃO 

MÁRCIO DE GOUVEIA, RG. 41.352.758 SSP/SP. Após, conclusos para sentença. 
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Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações 

vencidas), conforme sentença proferida, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), inclusive 

sucumbência. 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  
0003261-43.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017060/2011 - MARGARIDA DE 

CASTRO COELHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004154-34.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017059/2011 - MARIA 
APARECIDA TUDES DOS SANTOS EDUARDO (ADV. SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM, 

SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004364-17.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016698/2011 - JOVELINA 

CORREA LEMOS HANAOKA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

A parte autora interpôs recurso de embargos de declaração, alegando existência de omissão na sentença e sugerindo erro 

no parecer contábil da Contadoria deste Juizado, com relação à correção dos salários de contribuição nos termos do 

artigo 29, II da Lei 8213/91. 

Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Juizado e, após, retornem os autos para apreciação do referido 

recurso. 

Intimem-se. 

  
0002325-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016905/2011 - TERESA DE 

LURDES PINHO (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

                  Expirado o prazo anteriormente concedido, derradeiramente, intime-se a CEF para em 30 (trinta) dias, 

anexar eventual termo de adesão ou extratos da conta fundiária, conforme r. despacho (decisão) proferido (a) 

anteriormente, sob as penas da lei. 

                  Na inércia, venham os autos conclusos para sentença. 

 Intimem-se 

  

0000476-74.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016790/2011 - NAIR BORGES DOS 

SANTOS (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA, SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos, 

  

O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamento dos autos, anexando-se novo 

instrumento de procuração. Assim, dê-se vista ao advogado da autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido referido 
prazo sem manifestação, retorne ao arquivo. 

  

Intime -se. 

  

0003523-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016571/2011 - ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 09/09/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação da certidão de “objeto e pé” requerida. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor das 

diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e eventual 

sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno 

Valor), a ser expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 

(trinta) dias informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições 

previstas no § 9º, artigo 100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

Cumpra-se. 

  
0004368-59.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017056/2011 - SILVINO DE 

SOUZA RAMOS (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0004067-83.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016826/2011 - ALZIRO ANGELO 

PASCHOALINO (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA, SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002727-36.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017058/2011 - DIORANDE 

BALDAN (ADV. SP140020 - SINARA DINARDI PIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004173-11.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017057/2011 - AUGUSTINHO 

GERALDINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0001164-36.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017008/2011 - MIRIAM JOSE DE 

LIMA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
  

Tendo em vista o Ofício anexado em 13/12/2011, assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora forneça o 

endereço correto do empregador Paulo Sérgio Alexandre de Paes. Após, informe-se imediatamente ao Juízo deprecado. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0003539-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016882/2011 - JOVELINA DOS 

SANTOS CHAGAS COSTA (ADV. SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista manifestação anexada pelo INSS em 24/11/2011, defiro o requerido em referida petição e determino à 

Secretaria do Juízo, que oficie ao médico Dr. Rosicler Pereira de Souza, para que, em (10) dez dias, remeta a este Juízo 

cópia do prontuário médico, exames e demais documentos em nome da parte autora. 

Anexados os documentos, dê-se vistas as partes para, querendo, se manifestarem no prazo simples de (10) dez dias. 

Intimem-se, cumpra-se. 

  

0003418-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016703/2011 - MARLI 
APARECIDA BIESSO VIGNA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

  

Após a anexação, cite-se o INSS para resposta. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 
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0004572-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016881/2011 - FERNANDO 

HENRIQUE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Outrossim, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora providencie a anexação de cópia legível dos seguintes documentos: cédula de identidade; comprovante 

atualizado de residência; e cartão do CPF/MF. 

  

Intimem-se. 

  

0001853-80.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016821/2011 - CLEUSA DORETO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer complementar da contadoria do juízo, anexado em 
23/11/2011. 

  

Intimem-se. 

  

0003655-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016697/2011 - HELVIO VERGILIO 

DE SOUZA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Diante do teor da contestação anexada aos autos, considero imprescindível a vinda de cópia do procedimento 

administrativo em nome do autor, razão pela qual determino à Secretaria deste Juizado que oficie ao INSS para, em 

10(dez) dias, anexar, na íntegra, cópia do PA 147.427.138-0. 

Após, retornem os autos à conclusão para análise dos documentos e verificação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004547-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016863/2011 - LEONILDA CONDI 

DAVOLLI (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
  

Tendo em vista as informações contidas nas petições anexadas em 13/07/2011 e 28/10/2011, verifica-se que inexiste 

prevenção do processo 0002798-38.2007.4.03.6314 em relação ao presente feito, por conseguinte, determino o seu 

regular prosseguimento. 

  

                                               Intimem-se e cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 

(sessenta) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), 

conforme acórdão proferido, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  
0004800-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017043/2011 - DENISE 
ZANELATTO RONCOLATO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004785-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017044/2011 - ARMANDO 

BROMATO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004783-37.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017045/2011 - FATIMA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004470-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017046/2011 - VANILDA 

APARECIDA SANCHES RODRIGUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004407-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017047/2011 - ROBSON ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004391-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017048/2011 - NELSON 

MARCEMINO LOPES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003768-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017049/2011 - LUIS ANTONIO 

HUGA (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003212-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017050/2011 - VALDETE DE 
SOUZA LIMA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003067-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017051/2011 - CARLOS ALBERTO 

SEZARA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000681-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017054/2011 - MARINALVA 

CANDIDA RENESTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002177-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017052/2011 - EVANDRO SATILIO 

DE SEIXAS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002851-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016602/2011 - GERALDA SALES 
MARTINS (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

                                      Oficie-se ao INSS para, em 10(dez) dias anexar aos autos cópia, na íntegra, do procedimento 

administrativo em nome da autora (NB 41/1546077623). 

  

                                      Após, conclusos para eventual sentença. 

  

                                      Cumpra-se. Intimem-se 

  

0000512-53.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016974/2011 - AMELIA MARIA 

ALVES SALATIN (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Em vista das petições anexadas em 06/09/2011 e 10/10/2011, retornem os autos à Contadoria deste Juizado. 

Após, intimem-se as partes para manifestação em 10(dez) dias. 
Intimem-se. 

  

0003859-26.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016545/2011 - AGENOR PEDRO 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

                                        Tendo em vista manifestação anexada pela parte autora em 17/12/2010; intime-se o perito, 

para em dez dias, responder ao quesito complementar efetuado pela parte autora. 
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                                        Após a manifestação do perito, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo 

simples de dez dias. Por fim, tornem-se os autos conclusos para sentença. 

  

                                        Intimem-se. 

  

0003621-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016964/2011 - ANISIA BONFIM 

DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 11.01.2012, às 10h30min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  
Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002774-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016706/2011 - MARCIO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Tendo em vista petição anexada pela parte autora em 30/09/2010, intime-se o perito, para que, no prazo de dez dias, 

manifeste-se acerca das alegações ali consignadas. 

Após, com os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes, para que, querendo, manifestem-se no prazo de dez dias. 

Intimem-se. 

  

0000546-91.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016963/2011 - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                       

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 16/11/2011. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias para a anexação dos formulários alusivos aos vínculos laborais questionados, devidamente preenchidos pelos 
empregadores respectivos, ou que comprovação da negativa ou impossibilidade destes em fornecê-los. 

  

Intimem-se. 

  

0003990-69.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017042/2011 - JOSE GAGLIARDI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA); ELAINE APARECIDA DOS 

REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO 

DEMARQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Manifeste-se o INSS a respeito da petição anexada pela parte autora em 11-11-2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista a petição anexada em 27/10/2011, providencie a parte autora cópia legível de seu PIS, no prazo 
de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  
0003470-41.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016656/2011 - ANTONIO 

BENEDITO WENCESLAU DE DEUZ (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002400-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016657/2011 - JACIRA ROMAO DE 

MELO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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*** FIM *** 

  

0002254-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016654/2011 - JESUS ANTONIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); EUNICE COSTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                 

Eunice Costa Antônio, através de petição anexada em 27.10.2011, noticia o falecimento de seu esposo, Sr. Jesus 

Antônio, ocorrido em 06.07.2011, anexando aos autos certidão de óbito, e requer a sua habilitação no presente feito. 

  

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o Sra. Eunice providencie a juntada de cópia legível de seu 

CPF. 

  

                      Quanto à habilitação requerida, o art. 112 da Lei nº 8.213/91 preceitua: “o valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

                        Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifica-se que a Sra. Eunice, na qualidade de esposa, 
habilitou-se perante o INSS e vem recebendo o benefício de pensão por morte (NB 156102851-4) decorrente do 

falecimento do autor. 

  

                               Com efeito, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido 

de habilitação ora em comento.  

  

                               Após, sem oposição do INSS e anexado o documento acima referido, defiro a habilitação do cônjuge 

do autor, Eunice Costa Antônio, no presente feito e determino sua inclusão no pólo ativo da presente relação jurídica.  

  

                        Intime-se e cumpra-se. 

  

0003955-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016791/2011 - MARLON ANDREY 

SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 07/11/2011, cancelo a perícia designada para o dia 05/12/2011. 

Outrossim, oficie-se, em caráter excepcional, a Secretaria Municipal de Saúde da cidade de Ariranha- SP, na pessoa de 
seu representante, para que este, se possível for, adote as providências necessárias à realização dos exames 

Ecocardiograma e Cintilografia Miocárdica, por intermédio do “Sistema Único de Saúde - SUS”, em data a ser 

previamente agendada, ou, encaminhe a parte autora a outra unidade de saúde que o realize. 

Referido ambulatório deverá comunicar a data designada diretamente ao advogado da parte autora - Dr. Benedito 

Aparecido Guimarães Alves (tel. 17 - 3522-4721), para que este a comunique. 

Após a realização do exame, com a expedição do resultado pertinente, aquele ambulatório deverá entregá-lo à parte 

autora para que esta providencie a sua anexação, ou na impossibilidade, que apresente referido exame quando da 

realização da perícia-médica a ser designada por este Juízo.  

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à 

revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do 

julgado, por sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários 

contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 
  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao 

advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, 

deverá anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por 

oportuno, que tal ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 

8.906/94.  

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos 

honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 859/912 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 

eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao 

previsto no art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94.  

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine 

os valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário.  

Intimem-se. 

  
0003784-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016690/2011 - FLAVIA ANDREA 

FIGUEIRA DIAS (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003774-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016691/2011 - DIRCE TARIN DOS 

SANTOS (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003486-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016692/2011 - ANTONIO 

DONIZETE GALAN (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP275030 - PRISCILA CEOLA 
STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003063-35.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016693/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA GOMES (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003039-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016694/2011 - ROSANELINA 

CIQUILI GERMANO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004620-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016967/2011 - DORACI COELHO 

DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 
Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

 Outrossim, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora providencie a anexação de cópia legível dos seguintes documentos: cédula de identidade; cartão do CPF/MF; e 

comprovante atualizado de residência. 

Intime-se. 

  

0001810-80.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017041/2011 - ODETE 

RODRIGUES ALVES (ADV. , ); JOAO LUIZ ALVES (ADV. SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Reitero o despacho proferido no dia 30/09/2011, no sentido de ser imprescindível para o prosseguimento do feito a 

anexação dos instrumentos de procuração outorgados pelos sucessores Sirlene e Carlos Roberto ao advogado subscritor 

da petição de habilitação. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos mencionados instrumentos. 

  

                        Intimem-se. 
  

0002183-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016970/2011 - CLARISDINO 

ANTONIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

                                      Intime-se o patrono para, em 10 (dez) dias dar integral cumprimento à decisão proferida em 

29/07/2011, anexando aos autos cópias legíveis da certidão de óbito do autor, cópia de identidade, CPF e certidão de 

casamento da herdeira a ser habilitada, além, de procuração e comprovante de residência, sob pena de extinção do feito.  

                                     Anexados os documentos e estando os autos em termos, intime-se o INSS para, no mesmo prazo, 

manifestar-se acerca do requerimento de habilitação de herdeiro. 

                                     Em caso de inércia, torne-se o feito concluso. 

                                     Intimem-se. 
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0001357-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016965/2011 - JOAO ANTONIO 

STRADIOTO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 11.01.2012, às 10h45min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002124-89.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016969/2011 - ADELIA AP 

DOURADO RODRIGUES (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

                                     Intime-se novamente a CEF para se manifestar acerca da petição anexada aos autos em 

03/06/2011, no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. 

                                     Intimem-se. 

  

0004416-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016832/2011 - SERGIO LUIZ 

MERCURIO (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista a 

possibilidade de eventual existência de litispendência / coisa julgada, conforme feito(s) apontado(s) no Termo de 

Prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o(s) objeto(s) do(s) processo(s) 

apontado(s), juntando documentos em que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, tais como 

certidão de “Objeto e Pé”, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito e, ainda, eventual sentença 

exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

  

Intimem-se. 

  

0004273-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016880/2011 - JOSE PAULOSSI 
SOBRINHO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 11.01.2012, às 10h15min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0004311-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016568/2011 - DARLON SALES 

OLIVEIRA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, 

SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 14/12/2011, às 08:00 horas, para realização de exame pericial na área social, que será realizado no 

domicílio da parte autora, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo 

legal. 

  

Alerto que a visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou depois da data acima mencionada, e a ausência da 

pericianda do local da visita, após a segunda tentativa empreendida pelo perito social, implicará na preclusão da prova. 
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Designo ainda o dia 11/01/2012, às 09h15 min., para realização de exame pericial na área médica (especialidade -

neurologia), que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. 

  

O autor deverá comparecer munido de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, 

quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

Intimem-se. 

  

0002006-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016792/2011 - ANTONIO DO 

CARMO JOSE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a petição anexada em 16/11/2011, designo o dia 11.01.2012, às 10 horas, para a realização de exame 

pericial-médico na especialidade “Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 
  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0004442-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016836/2011 - HILDO TEIXEIRA 

(ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista a possibilidade de existência de 

litispendência / coisa julgada, conforme feito(s) apontado(s) no Termo de Prevenção, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre o(s) objeto(s) do(s) processo(s) apontado(s), juntando documentos em que conste 

claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, tais como certidão de “Objeto e Pé”, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito e, ainda, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou 

coisa julgada. 

  

Intimem-se. 

  
0000748-10.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016619/2011 - MOISES AGATE 

LEITE (ADV. SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO, SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0003896-53.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016632/2011 - FLORIVAL LUIZ 

OTTOBONI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS); ADRIANO LUIZ OTTOBONI (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS); ALESSANDRO LUIZ OTTOBONI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS); VANESSA DE CASSIA OTTOBONI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  
Designo o dia 15.03.2012, às 16:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando cientificadas as partes que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em 

audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Intime-se. 

  

0002539-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016675/2011 - DEMERVAL 

VIEIRA SANTANA (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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Ante as considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do 

estado de saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 26/01/2012 às 12h30min, para a realização de perícia médica 

na especialidade de PSIQUIATRIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0004467-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016577/2011 - APARECIDA 

BENEDITA MARIO GORJAO (ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

                                  Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias para que o autor providencie a anexação de cópia legível de seu CPF. 

  

                                  Intime-se. 
  

0002236-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016655/2011 - WAMBERTO 

OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. SP284870 - TAISA CASTILHO CRIADO); ANA CRISTINA DE MATTOS 

CARNEIRO LIVORATTI (ADV. SP284870 - TAISA CASTILHO CRIADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                 

Ana Cristina de Mattos Carneiro Livoratti, através da petição anexada em 10/10/2011, noticia o falecimento de seu 

genitor, Sr. Wamberto Oliveira Carneiro, ocorrido em 14/06/2011, anexando aos autos certidão de óbito, e requer a sua 

habilitação no presente feito. 

  

 Quanto à habilitação requerida, o art. 112 da Lei n. 8.213/91 determina que, quando não houver dependentes 

habilitados à pensão por morte, como é o caso dos autos, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos seus 

sucessores na forma da lei civil. Considerando que o autor era judicialmente separado (conforme documentos anexados 

com a petição de habilitação), de rigor a habilitação da filha. 

  

                                  Com efeito, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido 

de habilitação ora em comento.  
  

                                  Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação da filha do autor no presente feito e, por 

conseguinte, determino sua inclusão no pólo ativo da presente relação jurídica. Por fim, expeça-se ofício à CEF, visando 

a liberação da Requisição de Pequeno Valor (RPV) em favor da sucessora ora habilitada. 

  

                        Intime-se e cumpra-se. 

  

0004238-64.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016877/2011 - NIVALDO 

FERREIRA VICTOR (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Ciente do indeferimento administrativo anexado. Outrossim, a fim de viabilizar o agendamento da prova pericial 

médica, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de atestados ou relatórios 

médicos compatíveis com as doenças descritas na inicial. 

                 

                                 Intime-se. 

  
0003772-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016823/2011 - JOAO DE PAULA 

MATOS (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

  

Pois bem, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

  

Aliás, há diversos julgados nesse sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 863/912 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO 

DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 

garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz 

Santos Neves) 

  

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 
indeferimento administrativo referente à aposentadoria por idade. Sem manifestação, ou não comprovada através desta 

a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem 

julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0003213-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016645/2011 - EUCLIDES LOPES 

(ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com petição anexada pelo patrono do autor, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

                  Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de instrumento de 

procuração legível. 

                  Na inércia da parte autora, conclusos para extinção.  
Intimem-se. 

  

0004096-31.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016837/2011 - IVANO DE SOUZA 

(ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Intimem-se as partes para, em 10(dez) dias, manifestarem-se acerca do parecer contábil anexado aos autos em 

24/11/2011. 

Após. Cls. 

Intimem-se. 

  

0003328-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016865/2011 - ZILDA RAIMUNDO 

FRIGO (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença proferida 

em 13/10/2011, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da Lei nº 

9.099/95. 
  

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa 

oficial em 18/10/2011, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 28/10/2011, sendo 

certo que a recorrente protocolizou seu recurso em 03/11/2011, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias. 

  

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja, 

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto. Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e, após, dê-se 

à devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 

  

Intime-se. 
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0004115-03.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017015/2011 - CONCEIÇÃO 

PERES ISQUERDO (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA, SP263437 - KARINA 

FERNANDA DA SILVA, SP272088 - FRANCISLEI AFONSO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamento dos autos, anexando-se novo 

instrumento de procuração e substabelecimento com reserva de poderes. Assim, dê-se vista aos advogados da autora 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido referido prazo sem manifestação, retorne ao arquivo. 

  

Intime -se. 

  

0002864-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016904/2011 - JESUS CARLOS 

SANCHES PEREZ (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

                  Expirado o prazo anteriormente concedido, derradeiramente, intime-se a CEF para em 30 (trinta) dias, 

anexar eventual termo de adesão ou extratos da conta fundiária, conforme r. despacho (decisão) proferido (a) 

anteriormente, sob as penas da lei. 
                  Na inércia, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se 

  

0000321-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016864/2011 - LUIS PAULO 

ALVES (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista a manifestação do autor através da petição anexada em 09/11/2011, defiro, excepcionalmente, a 

anexação de novos documentos médicos, no prazo de 10(dez) dias. 

Anexados os documentos, determino à Secretaria deste Juizado que proceda ao agendamento de perícia complementar 

na especialidade Neurologia. 

Anexado o laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias. 

Intimem-se.Cumpra-se. 

  

0004521-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016846/2011 - EUNIZIA MELLO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 
feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

 Outrossim, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora providencie a anexação de cópia legível dos seguintes documentos: cédula de identidade; comprovante de 

residência; e cartão do CPF/MF. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 

(sessenta) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), 

conforme acórdão proferido, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância ou nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  
0000588-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017055/2011 - LOURDES 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002058-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017053/2011 - MARIA IZABEL 

BERTOLDO GARCIA BRUNINI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000485-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014596/2011 - ITAIR FARIA 

VALLE (ADV. SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS, SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos.                  

  

Embora a parte autora não tenha anexado extratos da conta de poupança referida na inicial, verifico que foi devidamente 

individualizada, inclusive, com a informação do respectivo número da agência da CEF. 

Assim, intime-se a CEF para, em 30(trinta) dias, anexar aos autos extratos da conta de poupança referida na inicial ou, 

no mesmo prazo, informar eventual inexistência. 

Intimem-se. 

  

0003206-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016770/2011 - JOSE ALONSO DE 

ALMEIDA (ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO); MARIA APARECIDA PERALTO DE ALMEIDA 

(ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Intime-se o INSS para, em 10(dez) dias, anexar documento legível, vez que a planilha de cálculo que acompanha a 

petição, anexada em 14/10/2011, encontra-se ilegível. 

Após, intime-se o autor para manifestação no mesmo prazo. 

 Intimem-se. 
  

0004596-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016872/2011 - VIRGILIO 

PACHECO DE MELLO JUNIOR (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Outrossim, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora providencie a anexação aos autos de comprovante 

de residência atualizado (datados dos últimos 90 dias) ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002028-74.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017115/2011 - VALDIR 
APARECIDO DE BRITO (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Ciente da petição anexada em 11/10/2011. 

  

Outrossim, considerando o não comparecimento do autor na perícia médica anteriormente agendada (comunicado 

anexado em 28/10/2010), bem como a imprescindibilidade de realização de perícia médica, designo o dia 26.01.2012, 

às 15h45min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Psiquiatria”, que será realizado na sede 

deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto 

que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, 

ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  
0003162-73.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017001/2011 - DORIVAL BAESSO 

(ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme 

sentença proferida, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), inclusive sucumbência. 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Sem prejuízo, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF junto à Secretaria da 

Receita Federal, visando à expedição de RPV. 
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Intimem-se. 

  

0002721-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017016/2011 - WILSON ALMEIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos 

  

                            Defiro o requerimento da CEF e determino o bloqueio de ativos financeiros nos termos dos artigos 

655,I e 655-A do Código de Processo Civil. 

                              

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000642-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314017375/2011 - ANTONIO CORREA 

DE MELO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos os autos. 
Após a prolação da sentença, bem como análise dos embargos de declaração opostos, a Contadoria deste JEF fez juntar 

aos autos parecer atestando a existência de erro de cálculo no parecer datado de 29/08/2011, o qual embasou, para fins 

de contagem de tempo de serviço/contribuição, o julgamento por mim proferido. 

Muito embora já haja recurso inominado apresentado pelo réu, além de, como já salientado, julgamento até mesmo dos 

embargos de declaração, não vejo impedimentos de ordem técnica à retificação do julgado, posto que, nos termos de 

entendimento já sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça, calcado no quanto disposto no art. 463 do CPC, 

equívocos contábeis, que não tenham fundamentação jurídica objeto de pronunciamento jurisdicional, não transitam em 

julgado, podendo ser retificados a qualquer tempo. 

Afigura-se-me ser o caso deste processo. 

Pois bem, conforme agora atestado pela Contadoria, houve um equívoco na contagem do tempo de serviço/contribuição 

reconhecido em favor do demandante, o que redunda na alteração do tempo total de 35 anos, 3 meses e 7 dias, como 

assentado na sentença, para 34 anos, 4 meses e 6 dias - tomando-se como parâmetro o átimo derradeiro coincidente com 

a DER. 

Dessa forma, não houve preenchimento do requisito de número de contribuições mensais para fins de aposentação 

integral, mas, outrossim, nos termos do mencionado parecer, e segundo a regra de transição a ser observada (pedágio), o 

demandante precisava, àquele mesmo tempo, de apenas 31 anos, 10 meses e 16 dias - o que foi, com folga, suplantado. 

Tendo em conta que o demandante nasceu em 1949, contava, ao tempo da DER, com mais de 53 anos - satisfazendo, 
ainda, este requisito. 

Dessa forma, e com espeque no art. 463, I, do CPC, e arrimado no quanto explicitado pela Contadoria deste JEF, 

retifico, de ofício, o erro de cálculo contido na sentença proferida nos autos, para fins de consignar que o tempo total de 

serviço/contribuição do autor redunda em 34 anos, 4 meses e 6 dias, até a DER, o que, nos termos acima delineados, 

confere-lhe o direito à aposentadoria proporcional, e não integral (art. 9º, §1º, da EC20/98). 

Posto isso, retifico a sentença, nos precisos contornos ora delineados, determinando ao INSS que conceda ao autor o 

benefício de aposentadoria proporcional, e não integral, devendo calcular, como já determinado na sentença, a 

respectiva renda mensal inicial. 

Consigno que deixei de intimar as partes quanto à manifestação contábil por se tratar de matéria cognoscível de ofício, 

bem como para evitar maiores percalços na tramitação do feito. 

Todavia, visto haver alteração substancial no pronunciamento judicial de que ora cuido, reabro o prazo para 

apresentação de insurgências, por meio de recursos inominados, a ambas as partes - podendo o INSS, entretanto, apenas 

ratificar aquele já apresentado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001616-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314017014/2011 - JOAO NETO DOS 

SANTOS (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

  

Outrossim, designo o dia 11.01.2012, às 11 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade 

“Neurologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 
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bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001146 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Avisos de Recebimento 

(AR), devolvidos com as inscrições “INEXISTENTES”, referentes às intimações das testemunhas arroladas 

(WALTER BRUNO e ILSON BATISTA DOS SANTOS), para comparecerem à audiência designada para 

07.03.2012, 13 horas. 
0004453-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULINO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE 
OLIVI ROGERIO e ADV. SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001147 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003222-12.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314017343/2011 - CELSO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo autor em razão de supostos erro de cálculo e omissão perpetrados por 
mim ao sentenciar o processo. 

  

Alega o embargante, em apertado resumo, que há períodos de atividade especial já reconhecidos pelo INSS em via 

administrativa, e que, mesmo assim, restaram suprimidos pela Contadoria quando do cálculo que embasou minha 

sentença. Além disso, assevera que o lapso compreendido entre 06/03/1997 e 18/11/2003 não foi computado, mesmo 

estando devidamente comprovado nos autos. 

  

Invertendo a ordem de análise das questões, tenho que o período questionado não foi omitido por equívoco, mas por 

deliberação expressa. Afinal, consignei que, para ele, a documentação apresentada não atestou a exposição a nível de 

pressão sonora superior ao limite legal - que, àquele tempo, estava fixado em exatos 90dB(A). 

  

Nesse passo, tendo o PPP acostado atestado que o nível de ruído não ultrapassava o limite previsto no Decreto 2.171/97, 

não há, mesmo, direito à contagem do tempo em voga como especial - devendo o demandante manifestar sua 

discordância em via recursal adequada à revisão do julgado. 

  

No entanto, em relação ao período suprimido por equívoco da Contadoria, o novel parecer acostado hoje aos autos 

virtuais confirma que, realmente, sucedeu. Aliás, a informação contábil fornece elementos para considerar atendido o 
requisito temporal para aposentadoria por tempo de contribuição já na DER, somando-se os períodos reconhecidos 

administrativamente àqueloutros por mim desnudados - o que implica atribuir, na forma pretendida, efeitos infringentes 

a estes embargos. 

  

Assim, conheço e dou parcial provimento aos embargos opostos, para, reconhecendo o equívoco contábil apontado pelo 

embargante, integrar à sentença os seguintes dizeres: 

  

"Tendo em vista, nos termos do parecer contábil ofertado nos autos, que houve implementação de tempo de 

contribuição superior a 35 anos, julgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria (por tempo de contribuição), 

determinando ao INSS que implemente o benefício em favor do autor, no prazo de 30 dias. A DIB, ainda nos termos do 
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parecer contábil, deve coincidir com a DER, posto que, àquele tempo, já havia contado o demandante o tempo 

necessário à fruição do benefício. 

  

Deverá o INSS proceder ao cálculo da respectiva RMI. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento dos valores vencidos, devidamente corrigidos e acrescidos de juros 

moratórios, estes a partir da citação válida, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF. 

  

A liquidação dos valores atrasados deverá ser promovida mediante cálculos realizados pelo próprio INSS, nos termos 

do dispositivo ora externado, após o trânsito em julgado". 

  

No mais, e reafirmando a inexistência de comprovação de especialidade do labor prestado entre 06/03/1997 e 

18/11/2003, mantenho a sentença em seus ulteriores termos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314001148 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000325-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE MOURA ALVES (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000459-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ SOBRINHO AMORIN (ADV. SP210243 - RICARDO 

ALESSANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000493-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA FELIPE ZAVAN (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001269-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LILIAN LEITE DE BARROS (ADV. SP190878 - ARIANA 

BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001277-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ILDA MARIA DIVINA BATISTA MORAIS (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0001475-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANDREIA LUCIANA PUERCHI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0001894-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ERNAILTON PEREIRA DA COSTA (ADV. SP119109 - 

MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS e ADV. SP290336 - REINALDO VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002094-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MAGNOLIA CLEMENTE BALDUINO RUOLLA (ADV. 

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI e ADV. SP210290 - 

DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002557-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDECIR PEREIRA DUARTE (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002853-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP260165 - 

JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002854-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003112-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CRISPINIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003296-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL BARBIERI FACCHIN (ADV. SP225267 - FABIO 

ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0003392-47.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ARMINIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP234911 - 

MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004129-84.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WILMA MARIA FERNANDES LOPES (ADV. SP169169 - 

ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001149 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias 

0000304-35.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO FARINA ARENALES (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000425-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE FERNANDES MACHADO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000539-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ZOLI DE ABREU (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO 

DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001231-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRACI GUIDOTI BARCELLOS (ADV. SP080518 - ELAINE 

DIAS GUAZZELLI VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001579-82.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSEPINA MARIA FLORIO GIGLIO (ADV. SP195509 - 

DANIEL BOSO BRIDA e ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001755-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS SANCHES (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002004-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ITAMAR MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0002069-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARILEUSA OLIVEIRA (ADV. SP124372 - MARCOS 

ROBERTO SANCHEZ GALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002453-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE NAGASAWA MARTINS (ADV. SP118346 - 

VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002763-44.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANGELIDE DE PAULA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN e ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002874-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DAMIANA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002923-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSIANE CAROLINA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP302545 - EVANDRO MARCOS TÓFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0003114-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALICE THEODORO BILLACHI FABRI (ADV. SP103489 - 

ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003167-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DOS SANTOS ADAO DE FREITAS (ADV. 

SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003201-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GILMAR DA SILVA LOPES (ADV. SP289350 - JUDIMARA 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003238-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EBERTI APARECIDO FAQUETI (ADV. SP244026 - 

RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003248-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MILTON MODESTO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003363-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO BRAZ PERFEITO (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003518-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PRISCILA NARDUCCI MACEDO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003646-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ZANON NETO (ADV. SP289350 - JUDIMARA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003720-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GISLENE DE SOUZA (ADV. SP236505 - VALTER 

DIAS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003773-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WANDERLEY PEREIRA DA COSTA (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003995-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HELIO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO e ADV. 
SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003996-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES SILVA (ADV. 

SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003999-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EGIDIO GOMES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004020-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIS HENRIQUE BUSNARDO COLNAGHI (ADV. 

SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0004021-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO AUGUSTO DA FONTE (ADV. SP307730 - 

LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 
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0004070-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALFREDO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004086-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FLAVIO GUTIERRE ASSUMPCAO (ADV. SP243827 - 

ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0004098-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CHESTER BONGIOVANI RIGUETI (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004103-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANILDE PIRES MASTROLDI (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004136-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SINVAL ARAGAO DE SENA (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004143-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLEUSA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP235336 - REGIS 

OREGON VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004167-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ZULMIRA ESTUQUI ARAGAO (ADV. TO003169 - THIAGO 

ARAGAO KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004176-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA ANISIA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0004184-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GLORIA DAS GRACAS CARVALHO (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004187-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALINI DE CASSIA COSTI RIBEIRO (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004202-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEI DE FREITAS CABRERA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004203-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NADIR ALVES BARUFFALDI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004212-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSA ALVES SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004292-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEVANY ROSA DOS SANTOS (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004303-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TERESA VERZA BIAGI (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO 

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004352-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE RODRIGUES PRETE BENTO (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 
0004379-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA BARALDI (ADV. SP303373 - PAULO 

MARCIO ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004385-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DAVILSON DONIZETI FERREIRA (ADV. SP277068 - 

JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004393-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CONCEICAO MARIA DA SILVA (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004464-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BRUNO ALESSANDRO CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004469-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO RODRIGUES LEAL (ADV. SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA e ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004471-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA FERREIRA DELMIRO (ADV. 

SP284080 - APARECIDO CRIVELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004483-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CELIS (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0004484-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO ANTONIO FAVARON (ADV. SP220442 - VAINE 

CARLA ALVES e ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004488-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DIAS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE 

CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

0004520-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA LUCIA LUJAN SPERA (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 
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0004522-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0004526-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARLI TERESINHA BENEDETTE DA CRUZ (ADV. 

SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0004552-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HERMINIO MORALLES (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001150 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da 

CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000136-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NELSON MANTOVANI (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO 

OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004300-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO NARDI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS 
SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001151 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (ALMERINDA GONÇALVES FERREIRA) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

da parte autora, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0004055-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA COSTA AGUILAR (ADV. SP278120 - 

OTAVIO DIOGO ALEIXO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; ALMERINDA GONCALVES FERREIRA (ADV. MG085493-CRISTIANO CORRÊA NUNES) ; 

ALMERINDA GONCALVES FERREIRA (ADV. MG107027-DANIEL ROSA DE OLIVEIRA). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000211 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0001778-98.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008941/2011 - ROBERTO DE 

JESUS ESCUMBARTI CARLI (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO, SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se 

ciência às partes acerca do ofício da 2ª Vara Federal - 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba-SP, anexado aos autos virtuais 

em 12/12/2011, que informa a designação de perícia médica no autor, para o dia 16 de dezembro de 2011, às 14:00 

horas, a ser realizada naquele Juízo, sito na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, Vila Estádio, em sala 

própria, pelo Dr. João Carlos D'Elia. 
Intime-se o autor para comparecer na referida perícia, no local e dia acima mencionados, munido de documentos 

pessoais, exames e radiografias que porventura tiver e, se necessário, acompanhado de responsável. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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PORTARIA N° 37, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
  

O DOUTOR GUSTAVO CATUNDA MENDES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, PRESIDENTE DO 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a 

designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 

como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade 

funcional. 

  
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 28/2011, deste Juizado Especial Federal. 

  

CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pela Seção de Cadastro da Justiça Federal de São Paulo em 

25/11/2011, recebida pela Secretaria deste Juizado, que solicita a retificação da Portaria supramencionada. 

  

CONSIDERANDO que o servidor Fábio Antunez Spegiorin, Diretor de Secretaria, RF 6043, esteve em licença para 

tratamento de saúde nos dias 07/11/2011 e 12/12/2011. 

  

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Alterar em parte o artigo 1° da Portaria n° 28/2011, de 28 de setembro de 2011, para designar o servidor Fábio 

Antunez Spegiorin, RF 6043, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Apoio Administrativo (FC-05), para exercer 

as atividades atribuídas ao cargo em comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial 

Federal de Andradina-SP, nos períodos compreendidos entre 01/11/2011 a 06/11/2011 e 08/11/2011 a 21/11/2011, sem 

prejuízo de suas atribuições. 

  
Art. 2° - Designar o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Supervisor da Seção de Processamento, para exercer as 

atividades atribuídas ao cargo em comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial 

Federal de Andradina-SP, nos dias 07/11/2011 e 12/12/2011, sem prejuízo de suas atribuições. 

  

Art. 3° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 14 de dezembro de 2011. 

  

GUSTAVO CATUNDA MENDES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 
ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000328 
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DESPACHO JEF 
  

0006766-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317029191/2011 - GREGORIO ALVES 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante do requerimento formulado pela parte autora, designo perícia médica, com especialista em ortopedia, 

a realizar-se no dia 22/02/2012, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 03/04/2012, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0006855-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317029164/2011 - PEDRO SANTOS DE 

ASSIS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a petição da parte autora (não concorda com os termos do acordo proposto), 
aguarde-se a pauta extra designada para o dia 07.02.2012. Int. 

  

0004520-98.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317029163/2011 - SUELI DONATO 

RIQUENA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante do exposto, indefiro o requerido pela parte autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação 

jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. 

  

0007734-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317029190/2011 - NELSON 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a 

Secretaria a alteração do nome da parte autora no cadastro da presente demanda, fazendo constar NELSON 

RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 09664610534. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica. Se em 

termos, prossiga-se o processamento do feito. 

  

0003511-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317029192/2011 - JUARES 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Tendo em vista a data agendada para julgamento, aguarde-se a pauta extra já designada para o dia 

11.01.2012, oportunidade em que será analisado o pedido formulado em petição de 07.12.2011. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008428-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029136/2011 - RONALDO PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Sem prejuízo, da perícia médica designada, designo pauta-extra para o dia 10/04/2012, sendo dispensado o 

comparecimento das partes. 

  

Intime-se. 

  

0008429-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029165/2011 - ELISIA MASSARELLI 

(ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS, BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 
seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da 

OAB/SP, nos termos do artigo 10 da Lei 8.906/1994. 

  

Ademais, compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça 

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora 

para regularização, mediante juntada da declaração, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do 

benefício da gratuidade. 

  

Intime-se. 

  

0008427-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029139/2011 - JOAO MOREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia 

médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

Intime-se. 

  

0008418-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029135/2011 - EDSON SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP310978 - HERNANE MACEDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 22/02/2012, às 12h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0008424-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029138/2011 - NOEMIA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 876/912 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 22/02/2012, às 13h00min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0008425-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029140/2011 - RAIMUNDO 

PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que o autor possa comprovar sua qualidade de companheiro do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 
para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Intime-se. 

  
0008422-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029132/2011 - VALTER FERREIRA 

DE MATTOS (ADV. SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008419-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029133/2011 - AGRICELMO DA 

SILVA SANTANA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP310978 - HERNANE MACEDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008410-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029134/2011 - MARIA ROSITA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008417-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029141/2011 - MARCIA APARECIDA 
LEITE (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0008423-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317029137/2011 - JURANDIR 

SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 08/02/2012, às 15h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Deixo de designar, por ora, perícia médica em outras especialidades, podendo ser reavaliado o requerimento após a 

entrega do laudo realizado pelo Clínico Geral, que se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. 

  

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005964-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317029117/2011 - 

ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO). Considerando que a contestação foi protocolada no protocolo integrado no Fórum Largo 
São Francisco em 06.12.2011 e até a presente data não se encontra disponível para anexação nos presentes autos, 

redesigno audiência para o dia 13.01.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005055-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317029149/2011 - ZILDA 

DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial, oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do benefício da 

parte autora, ZILDA DA SILVA, NB 42/141.831.987-0, contendo a contagem do tempo de contribuição que embasou a 

concessão do benefício (30 anos, 07meses e 13 dias). Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e 

apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. 

Redesigno a pauta extra para o dia 22.02.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0002272-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317029161/2011 - JOSE 

BESERRA DA SILVA (ADV. SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se o Sr. Perito judicial a fim de que esclareça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a data do início da 

incapacidade que reputou ser parcial e permanente e, em caso de impossibilidade, decline os motivos. 
  

Diante disso, redesigno a pauta-extra para o dia 07/02/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Intime-se. 

  

0000508-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317029102/2011 - 

EUNICE MARIA DE SANTANA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Verifico que o laudo pericial apresentado conclui pela incapacidade permanente do autor. 

  

No entanto, na resposta ao quesito 20 do réu, o Sr. Perito atesta a incapacidade total e, em outro sentido, na resposta ao 

quesito 8 do Juízo, constata a incapacidade parcial do autor. 

  

Desta forma, intime-se o Sr. Perito Judicial a fim de que esclareça, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, se a 

incapacidade do autor era parcial e permanente ou total e permanente. 

  

Diante disso, redesigno a pauta-extra para o dia 03/02/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 
  

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/12/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000547-95.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000693-68.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000952-34.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001014-06.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001146-68.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI SIMOES 

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001331-09.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202003-TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002351-30.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002451-53.2008.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GARCIA FREIRE 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: APARECIDO GARCIA FREIRE 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002541-90.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002647-52.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELZA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081576-GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002660-22.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002809-47.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO LUIZ MOTA 
ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RÉU: FREDERICO LUIZ MOTA 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002846-74.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: ANTONIO VICENTE 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003445-81.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GUIMARAES MESTRE 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003447-51.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMIDIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003811-23.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004497-15.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: GERALDO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005747-49.2009.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOYSIO DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RÉU: ELOYSIO DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/12/2011 

  

UNIDADE: LINS 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000050-47.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FLORINDA MELIN VILANI 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: ALICE FLORINDA MELIN VILANI 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000519-59.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000913-66.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001376-08.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MOURA 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RÉU: CARLOS MOURA 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001377-90.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ALVARES TORRES SEIXAS 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RÉU: DIRCE ALVARES TORRES SEIXAS 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001380-45.2010.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001497-07.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PRETTE 

ADVOGADO: SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001761-53.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO JESUS PRIMO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001780-59.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAPOSO NETO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001802-20.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA LADEIA LAUER 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RÉU: DALVA LADEIA LAUER 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001864-60.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259179-JUSCIMEIRA NUNES MACHADO 

RÉU: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259179-JUSCIMEIRA NUNES MACHADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001930-40.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BORBA 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RÉU: APARECIDO BORBA 

ADVOGADO: SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002198-94.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: ALTAMIRO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002201-49.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002325-32.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE ALIXANDRE 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: FRANCISCO ASSIS DE ALIXANDRE 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002343-53.2010.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002574-80.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RÉU: HERMENEGILDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073557-CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0053281-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADELINO PINA FURTADO 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/12/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000930-73.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001804-58.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO PULZATTO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: ANTONIO PULZATTO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2008 10:30:00 

  

PROCESSO: 0001833-45.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003236-15.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005296-58.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691-RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: PE023691-RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/12/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002401-22.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002402-07.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SILVA DE FARIAS ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002403-89.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0002404-74.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/01/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002405-59.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/01/2012 15:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002406-44.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILZA SALES 

ADVOGADO: SP118530-CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002407-29.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE OLIVEIRA FELIX 
ADVOGADO: SP118530-CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000933-28.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PALMIERI BORGES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001664-24.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NEVES LOPES 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002796-19.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PAULO VIEIRA 

ADVOGADO: SP220411-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000768 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0005570-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023887/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). A parte autora, domiciliada na cidade de 

Dourados/MS, ajuizou a presente ação objetivando uma revisão para percepção de 80 pontos da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST) para aposentado. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 
  

Estipula o art. 109, §3º, da Constituição Federal, “verbis”: 

“§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.” 

Já o art. 20 da Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

dispõe, “verbis”: 

 “Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.” 

E o art. 4º da Lei 9.099/95 estabelece, “verbis”: 

“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas 

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.” 
  

Interpretando de forma sistemática e teleológica dos artigos sob comento, fica assente que não é facultado a parte autora 

escolher em qual Juizado Federal irá formular seu pedido, se no Juizado Federal que tenha competência territorial sobre 

o município onde reside ou se no Juizado Federal da capital. 

  

Nesta quadra, impõem asseverar que não está havendo descumprimento da Súmula 689 do STF, uma vez que não foi 

apreciada diante da atual realidade, precipuamente no tocante à interiorização da Justiça Federal de Primeiro Grau e à 

implantação dos Juizados Especiais em todo País. 

  

Portanto, a faculdade do jurisdicionado que tem domicílio no interior restringe-se em optar por ajuizar sua ação perante 

o Juízo Estadual, caso não queira se afastar do seu domicílio, ou ajuizar no Juizado Especial Federal mais próximo. 

  

Ressalte-se que o foro mais próximo não é definido por distância, mas a delimitação feita pelo respectivo Tribunal, que 

ao estabelecer a jurisdição de determinada subseção assim o faz levando em consideração diversos fatores. 

  

Desta forma, preserva-se o objetivo primordial da criação dos Juizados que foi proporcionar um acesso rápido, 

econômico e eficaz à Justiça, sem se afastar do propósito do constituinte que é garantir uma maior comodidade à parte, 
evitando que percorra longa distância para obter a prestação jurisdicional. 

  

Assim, tendo a parte autora optado por demandar perante o Juizado Federal, e havendo Juizado Federal com jurisdição 

sobre o município onde a parte autora tem seu domicilio, constata-se a incompetência absoluta deste Juízo. 

  

Por fim, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente de declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

  

Ante o exposto, declino da competência e determino remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível de 

Dourados que, nos termos do Provimento nº 337, de 28/11/2011, do CJF da 3ª Região, possui jurisdição sobre o 

município de domicílio da parte autora. 
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Intimem-se. 

  

0002110-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023653/2011 - ODEAIR MENDES DE 

FREITAS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ 

DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 10-11-2011. Oficie-se ao Gerente Executivo do 

INSS para comprovar a efetiva revisão do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei. 

Consigne-se que já foi expedido o ofício de execução de sentença n. 815/2010-SEMS/GA01 em 06/07/2010. 

  

0005430-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023900/2011 - ALUIZIO TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

  

Designo data para a perícia: 

19/04/2012 as 09:00:00 SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-
CASB;*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

0005516-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023893/2011 - VALDENIR 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. MS007647 - ENIVALDO PINTO POLVORA, MS013201 - EMILLY 

CAROLINE MORAIS FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

  

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

  

2)            juntar um comprovante de residência recente. 

  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 
05/2010/SEMS/GA01. 

  

0005545-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023885/2011 - JULI LENDIR 

FERREIRA GUSMAN (ADV. MS008346 - SONIA MARIA JORDÃO FERREIRA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a 

gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à causa, 

porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, o 

valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações 

vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob 

pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  
Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0005474-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023894/2011 - JOAO BUENO 

PIMENTEL (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se referem a pedido e com julgamento sem mérito. 
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Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0005561-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023884/2011 - ALDA BATISTA DE 

LIMA (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO, MS007149 - JOSE FLORENCIO DE MELO IRMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à causa, 

porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, o 

valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações 

vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob 

pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

Após, se em termos, proceda-se conforme o disposto na Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0004215-40.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023880/2011 - FERNANDO PEREIRA 

MARTINS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição do INSS anexada aos autos em 08/11/2011. 

De acordo com o art. 475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.232/2005, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do montante da condenação (multa por litigância de má-fé), sob pena de 
penhora. O pagamento deve ser processado por meio de GRU código 13906-8/ UG 110060 /Gestão 0001, para 

recolhimentoEXCLUSIVO no BANCO DO BRASIL. Cumpra-se. 

  

0005461-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023895/2011 - CARLOS PAULO DA 

SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se 

referem a pedido e causa de pedir diversos. 

  

Designo data para a perícia: 

17/08/2012 as 08:30:00 ORTOPEDIA com Dr,JOSÉ TANNOUS na RUA PERNAMBUCO,979 -CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

0004110-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023896/2011 - IZENALDO 

FERNANDES BALIEIRO (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifica-se que a sentença foi prolatada referindo-se a planilha de cálculo anexa como parte 

integrante da mesma. Todavia, conforme se pode observar, as referidas planilhas não foram anexadas aos autos. 

Desta forma, proceda-se a anexação dos cálculos e, em seguida, dê-se vista às partes, com a conseqüente reabertura do 

prazo recursal, exclusivamente no que pertine aos cálculos, uma vez que até o presente momento as partes não tiveram 

ciência do mesmo. 

Intimem-se. 

  

0005563-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023889/2011 - LUCIO RODRIGUES 

RAMOS (ADV. MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a 

inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

  

1)            Juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de 

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro;  

  

2)            juntar um comprovante de residência recente. 
  

Cumprida a determinação, se em termos, cite-se. 

  

0005612-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023892/2011 - AMILTON CESAR 

INACIO FERREIRA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o 

feito à ordem. 

Compulsando os autos verifica-se que a sentença foi prolatada, contudo os cálculos não foram anexados. 
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Desta forma, proceda-se a anexação dos cálculos e, em seguida, dê-se vista às partes, com a conseqüente reabertura do 

prazo recursal, exclusivamente no que pertine aos cálculos, uma vez que até o presente momento as partes não tiveram 

ciência do mesmo. 

Intimem-se. 

  

0013075-46.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023888/2011 - CELSO APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A ação foi inicialmente proposta perante 

uma das Varas desta Subseção Judiciária Federal, tendo sido redistribuída a este Juizado em razão do valor da causa. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à causa, 

porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, o 
valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações 

vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob 

pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0005428-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023960/2011 - NEUSA DIAS DE 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. MS014221 - WESLLEY ANTERO ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos 

indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de: 
1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação 

  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0005496-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023886/2011 - TANIA CRISTINA DE 

MOURA SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da hipossuficiência econômica. 

Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor à causa, atentando-se 

ao posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, de que o valor da causa, 

no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas 

até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob pena de extinção do 

Feito sem resolução do mérito. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme o disposto na Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 891/912 

  

0005565-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023883/2011 - JULIO CESAR 

BENITES TORRES (ADV. MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA, MS013512 - MARCELO 

DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            Juntar um comprovante de residência recente.  

Cumprida a determinação, se em termos, cite-se. 

  

0005560-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023898/2011 - MOACIR LINHARES 

(ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, a fim de: 

  

1)            Juntar cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento 

público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro;  

  

2)            juntar um comprovante de residência recente. 
  

Cumprida a determinação, se em termos, proceda a Secretaria a anotação e após conclusos. 

  

0005495-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201023899/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES BARROSO DE OLIVEIRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS014653 - ILDO 

MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Designo data para as perícias: 

  

19/04/2012 as 08:00:00 SERVIÇO SOCIAL SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

20/08/2012 as 08:30:00 ORTOPEDIA com Dr.JOSÉ TANNOUS na RUA PERNAMBUCO,979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

  
Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000769 

  

  

  
DESPACHO JEF 

  

0003735-04.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023943/2011 - JOÃO ALCIDES 

BENITES (ADV. MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA, MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES 

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do requerido acerca do cumprimento da sentença, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0004060-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023875/2011 - CONCEICAO 

SOARES SILVESTRE (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES 

REINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que no levantamento social há informação de que o esposo da autora 

percebe renda no valor de um salário mínimo acrescida de R$ 145,00 do Programa Vale Renda, intime-se-a para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos os documentos pessoais do seu esposo, pois trazem dados imprescindíveis ao 

julgamento da causa. 

Após, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

0000297-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023879/2011 - WANDERLEY DA 

SILVA FERREIRA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO 

FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a impugnação das partes, encaminho os autos à Contadoria para emissão 

de parecer.Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

0006086-42.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023610/2011 - DIVINA ROSALINA 

DE RESENDE (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO 

FRETES, MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a revogação de poderes pela parte 

autora de seu anterior patrono, exclua-se do sistema judicial deste Juizado o advogado Dr. Julio Cesar de Moraes. 

Cumpra-se a parte final da sentença proferida. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi depositado o 

montante da RPV em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, 

nos termos da Resolução n. 122/2010 do CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis 

ao depósito bancário, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 

conforme determinado. No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: 

ERESP n. 2009.00598450 - STJ). 

  
0004144-09.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023946/2011 - ARTUR STABILE 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0014834-34.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023945/2011 - NIVALDO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0004951-92.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023876/2011 - DARIO MARQUES 

DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); MARIO NELSON PACHECO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); ELIZEO VIEIRA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

JOAO CARLOS NIZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); SERGIO NOVAES (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); MARQUES BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); GENIVALDO ROSA SERRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); LEONCIO ELIDIO DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

MOSSOLINO DUARTE MATTOSO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); VALDEMIR GOMES 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ADENIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); MARCO ANTONIO PICACO LOPES (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); ALCIDES DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JORGE GUIMARAES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JAIME BARBOSA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); BENEDITO AMARO DOS SANTOS (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); JOAO LUIZ RIBEIRO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

GERSON CANDIDO SOBRINHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSE CARLOS DE 
LIMA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); LAURI MARIANI (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); PAULO CESAR DOS REIS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); PAULO SILVA 

DE ALMEIDA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); OTACILIO MARIANO SÁ (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); RIBERTO DE MATTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); OSMAR FABRO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); GUERINO 

DIONIZIO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); LOURIVALDO ALVES (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); JOAO DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

JULIO IZAIAS DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); MARIO MASSADI 

YAMADA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); SERGIO FUSINATO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); FRANCISCO SANTANA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL 
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GONCALVES MENDES); JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

MARCIO SOARES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); MOACIR CORREA DE CAMPOS 

LEITE (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSE CARLOS BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); AMANCIO PINHEIRO LEMES (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); SEBASTIAO PEDRO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JEOVALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); PEDRO 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); LUCIMAR LOPES NOVAES 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ADALBERTO ARAUJO CORREIA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); FERNANDO BORGES DE CARVALHO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); HERONDINA ANGELA MARTINS DE SOUZA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); JOÃO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

PEDRO CACERES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre a petição do requerido anexada aos autos em 10/11/2011. 

  

0005019-76.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201023881/2011 - CARLOS LEMES 

DA LUZ (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação da parte 
autora acerca do descumprimento da sentença e uma vez que até a presente data não foi cumprido o item “6” da 

sentença proferida nos autos, qual seja: 

... 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a 

partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, 

no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

... 

Intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias comprovar o integral 

cumprimento da sentença (proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas), sob pena de multa 

por dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. 

Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais 

providências, conforme determinado na sentença. 

Intimem-se. 

  

0000294-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SONIA TEREZA GUIMARAES DE MELO (ADV. 

MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : Considerando a petição juntada em 14/12/2011, revejo em parte o despacho exarado em 29/11/2011, para 

desconsiderar a necessidade de intimação das testemunhas. Certifique-se nos autos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000770 

  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001649-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023905/2011 - CLEIDIONICE PEREIRA SALES (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA); 

DEBORA PEREIRA SALES (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); DEBORA PEREIRA SALES 

(ADV./PROC. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA); NATALIA PEREIRA SALES (ADV./PROC. ). Desta 

forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, 

para que surta os efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto isso, julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0004152-83.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023926/2011 - RICARDO AUGUSTO DE PAULA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001257-18.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023975/2011 - TANCREDO LAET (ADV. MS006315 - JULIA CESARINA TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002483-58.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023972/2011 - EDGAR NAKASONE (ADV. MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO) X UNIÃO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005731-66.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023916/2011 - GEOVANE PAULINO DE SOUZA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005727-29.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023917/2011 - EDINALDO REIS DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005701-31.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023918/2011 - NELSON HENRIQUE TAMKE (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006851-47.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023964/2011 - RUBEM PEREIRA DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0005749-87.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023967/2011 - TEODORICO MELLO DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001384-92.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023935/2011 - ALÍRIA DE SOUZA COSTA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000523-04.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023939/2011 - EDENIR JOSE BUENO (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002920-02.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023971/2011 - ITACIR BADO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000731-51.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023977/2011 - PAULO TIBURCIO DA CUNHA (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007740-69.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023913/2011 - POLICIANO DE SOUZA LIMA (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001177-88.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023937/2011 - ALTAMIRO DE FIGUEIREDO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000191-71.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023942/2011 - MOACIR SATURNINO DE LACERDA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001448-97.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023934/2011 - EDELVAM DE CASTRO FERREIRA (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005342-18.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023920/2011 - MARGARIDA GOUVEIA DOS SANTOS ARCANJO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005313-31.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023922/2011 - ANTONIO ORLANDO PEDRO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003923-26.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023927/2011 - UBIRATAN PEREIRA DE SOUSA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002459-64.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023933/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001109-41.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023938/2011 - ANA FATIMA ALVES NOGUEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000229-83.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023941/2011 - ELIANE MIRIAN QUINTANA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006230-50.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023966/2011 - JOEL APARECIDO JESUINO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002163-08.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023973/2011 - NIVALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002157-98.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023974/2011 - MARIA APARECIDA BONJIOVANNE (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001184-46.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023976/2011 - NEUZA LEMES PERES (ADV. MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005331-52.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023921/2011 - MARIA JOSE FARIAS GOULART (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003111-47.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023970/2011 - IZABEL TORRES OROSCO (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0015563-60.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023907/2011 - VALDEMAR JOAQUIM DE SOUZA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012743-68.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023909/2011 - NEUZA FARIA DA SILVA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012690-87.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023910/2011 - MARCOS PAULO LUZ DA SILVA - REPRES. P/ MÃE (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004331-17.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023925/2011 - RAMONA BALBUENA DOS SANTOS (ADV. PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003692-33.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201023929/2011 - ANTONIO TEODORO DE CARVALHO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001305-11.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023936/2011 - ALBERTO CEZAR ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000350-48.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023940/2011 - NEUZA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003873-63.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023969/2011 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES (ADV. MS014221 - WESLLEY ANTERO ANGELO, 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0011217-66.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023911/2011 - NORMA SUELI DA SILVA CESAR NEVES (ADV. MS009920 - MARIA TERESA DE 

MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005678-85.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023919/2011 - ROQUE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002636-28.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023931/2011 - JANDIRA PEREIRA PINTO (ADV. MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008602-06.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023912/2011 - ARIMAS MARIA AZEVEDO MATEUS (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES 
ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005738-29.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023915/2011 - CACIANO DE SOUZA (ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO); ANA DE JESUS 

RAMOS SOUZA (ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO); ANGELA RAMOS DE SOUZA (ADV. MS007749 

- LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003856-66.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023928/2011 - FELIPE SOARES MARTINS (ADV. MS007380 - CRISTIANE BATISTA ARRUA DE PAULI); 
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IVANISE DE OLIVEIRA SOARES - ESPÓLIO (ADV. MS007380 - CRISTIANE BATISTA ARRUA DE PAULI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003132-62.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023930/2011 - LUIZ ALBERTO GUTIERRES (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); 

GILSON GUTIERREZ (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); ADMIL GUTIERREZ (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); GELSON GUTIERREZ (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA 

MENEGHEL); IVAIL GUTIERREZ (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); JOSE PEDRO 

GUTIERREZ (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); LEIDE MARY GUTIERRES (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); SANDRA APARECIDA GUTIERREZ (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL); JAIR GUTIERREZ (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); 

ZENILDA GUTIERREZ EMILIO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006543-11.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023965/2011 - NILO ARASHIRO (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0005076-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023873/2011 - FATIMA ROSACLER FERNANDEZ (ADV. MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença no período de 

26/11/2008 a 9/2010, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se os valores recebidos a esse título 

nesse período, mediante correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz 

parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0002028-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023872/2011 - REGINA LEDA PINTO PEREIRA (ADV. MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI 

LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte 

autora desde a data da sua cessação (18/2/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as 

parcelas pagas a esse título em decorrência da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação desta 

sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 
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0015759-30.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201023871/2011 - CELIA DA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora desde a 

data da primeira cessação (30/5/2006), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as parcelas pagas 

posteriormente a esse título. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação desta 

sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000767 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Intima-se a parte autora para, em 10 (dez) 

dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a 

obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC (art. 1º, inc. IV, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF). 

  

0000170-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NELI SCHMATZ SEIBERT (ADV. MS011064 - MARCELO 

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000181-22.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SALVADOR CASSIMIRO (ADV. MS005084 - JOAO 

ALBERTO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0000223-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NAIR DE OLIVEIRA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA 

SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000223-76.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MEIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS009584 - 

VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000267-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUZIMAR DIAS ONCA DE SOUZA (ADV. MS014509 - 

BRUNO GALEANO MOURAO e ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0000362-23.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JORGE DA SILVA FILHO (ADV. MS012659 - DENISE 

BATTISTOTTI BRAGA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000403-92.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDI ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000462-75.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA ARRUDA DA SILVA (ADV. MS004229 - 

DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000662-82.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIMERE CARLOS SANTANA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000749-48.2002.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DARCÍLIO BELADELLI (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000864-59.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL LUIZ DA SILVA (ADV. MS009643 - RICARDO 
BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000888-87.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAMIRO BENTO DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000892-95.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEOTERIO FERREIRA NUNES (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001016-15.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADOLFO MEDINA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001072-43.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIO ALVES DE SOUZA (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001077-65.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCI DALVA DE LIMA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO 

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0001196-31.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO GRILO RENNO (ADV. MS006778 - 

JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001301-37.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEANDRO MARCOS DA SILVA (ADV. MS006861 - PAULO 

RIBEIRO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001345-90.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO ANDERSON DE ANGELO (ADV. 

MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001393-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DIVA ALMADA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES 

BARBOSA MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001411-36.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CECILIA CONCEIÇÃO MARIN (ADV. MS007734 - 

JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0001418-91.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARTA LESCANO RECALDE (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0001449-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NANCI DA APARECIDA OLIVEIRA BORGES 

THEODORO (ADV. MS012339 - BRUNO GAVIOLI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001480-34.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NADIR DA COSTA (ADV. MS004229 - DOMINGOS 

MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001533-83.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO VIEIRA JUNIOR (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001576-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAMONA DA SILVA CRUZ (ADV. MS011671 - ANDREA 

SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001576-83.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RODRIGO FERNANDES DA SILVA (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001660-21.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GENI MARIA LEITE (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001733-90.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARILDO JOSE MOISES (ADV. MS007693 - LUIZ RENATO 

ADLER RALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0001764-42.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROBISON CARLOS CARDOSO DE MIRANDA (ADV. 
PR026698 - CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002005-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS LAERCIO CARVALHO (ADV. SP168476 - ONOR 

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002030-29.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS GARCIA (ADV. MS010909 - CYNTHIA 

RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002089-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO FRANCISCO MENDONCA (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002093-54.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

0002151-28.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO GEMES MENEZES (ADV. MS007693 - LUIZ 

RENATO ADLER RALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
  

0002151-91.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002252-31.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADMIR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002336-95.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALBARI VARELLA (ADV. MS011936 - ANA CAROLINA 

TEIXEIRA BENTIVOGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002378-81.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEONICE SIQUEIRA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002381-36.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PAULO DE FREITAS BARBOSA (ADV. MS009643 - 

RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002420-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS RENATO CORREA DA SILVEIRA (ADV. 
MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002432-47.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR DE OLIVEIRA COLMAN (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002839-19.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADAILTON SOARES DOS SANTOS (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002907-66.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE LOURENCO DE FREITAS (ADV. MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0003199-51.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA DA SILVA FRANCO (ADV. MS010953 - 

ADRIANA DE SOUZA ANNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003421-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA 

SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003803-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA NAZARIO (ADV. SP224236 - JULIO CESAR 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003849-35.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA DE JESUS GONÇALVES (ADV. 

MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004410-59.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EUCLIDES BEZERRA DOS SANTOS (ADV. MS003209 - 

IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004459-03.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CESAR MELO GARCIA (ADV. MS009982 - GUILHERME 
BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004544-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELISETE NANTES CANHETE (ADV. MS004229 - 

DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004723-20.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRAÇAS ALVES (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004855-82.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DURVAL FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS009103 - 

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004894-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ISAURA LYGIA DA SILVEIRA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005103-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA 
HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e 

ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005188-29.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LAUDELINA CANTEIRO DA SILVA (ADV. SP224236 - 

JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005292-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MENDES DA SILVA FILHO (ADV. MS011852 - 

ALYSSON DA SILVA LIMA e ADV. MS012932 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005324-31.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EUCLIDES JOSE DE SOUZA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005366-75.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NATALINO ROBERTO (ADV. MS004395 - MAURO ALVES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0005406-57.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REGINA DE OLIVEIRA GALDINO (ADV. SP224236 - 

JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005621-04.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS AZAMBUJA CORREA (ADV. MS009479 - 

MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005761-72.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANDRESSA ABDO FERREIRA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0005831-84.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. 

MS011285 - THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0005944-38.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO PIRES FILHO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006014-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELSO FERREIRA DE FRANCA (ADV. MS012795 - 

WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006015-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AURELINO PEREIRA VIEIRA (ADV. MS012795 - WILLEN 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006442-37.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO DOS SANTOS MORAIS (ADV. MS008883 - 

FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006491-78.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CICERO CABRAL NETO (ADV. MS006024 - MARCELO 

MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0006541-07.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA MARTINS CASANOVA (ADV. 

MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006548-96.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALMIRIO SEVERINO ALVES (ADV. MS008332 - ECLAIR 

S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006556-78.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RENE DA SILVA (ADV. MS008684 - NIDIA MARIA NARDI 

CASTILHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007029-64.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CANTALICIO DE OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. MS004229 

- DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007222-79.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELISA YURIKO KUROIWA MIYASHIRO (ADV. MS006315 

- JULIA CESARINA TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  
0008030-84.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADALVENI DA SILVA (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0008121-43.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SILVANA SOUZA SANTOS E OUTRO (ADV. MS003108 - 

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA); GABRIEL BATISTA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0008501-03.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BEATRIZ ROCHA PEREIRA (ADV. MS005676 - AQUILES 

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010875-55.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA CARDOSO GREGORY (ADV. MS005890 - 

VERA MARIA CHAVES PANETE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0011483-53.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO PEREIRA MARQUES (ADV. MS005730 - 

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0013544-81.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAUL FRANCISCO (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013702-39.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EUDA LOPES (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE 

SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0014189-09.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DONIZETTI APARECIDO TAMBANI (ADV. MS002638 - 

JOAO DE DEUS LUGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0014620-43.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RITA JUREMA MACHADO DE SOUZA (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0015488-21.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA SERROU DOS SANTOS (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015580-96.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DALVA MARIA DE SOUZA (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

*****FIM***** 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Intima-se a parte autora para manifestar acerca 

de cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias (art. 1º, inc. I, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF). 

  

  

  
0000128-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE VALEJO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA 

DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000487-93.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FÁBIO DE JESUS AZEVEDO (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0000505-46.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIANO TORRES DIAS (ADV. MS006655 - ANA RITA 

DE OLIVEIRA B. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000555-38.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR DE FREITAS (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0000970-55.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCILENIA LUZIA DOS SANTOS (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001190-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANDERSON DE OLIVEIRA BENITES (ADV. MS009421 - 
IGOR VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001222-53.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELSO FORTUNATO DA COSTA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA e ADV. MS010413 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PENTEADO e ADV. MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001370-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEBER AFONSO DORVAL (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001962-45.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002016-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO CARLOS PAREDES BLANCO (ADV. MS008343 

- ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
  

0002220-26.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADMILSON PULCHERIO (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002289-24.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MATILDE MAIDANA FERREIRA (ADV. MS003108 - 

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002539-57.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS ANTONIO MOURA DIAS (ADV. MS011363 - 

LEONARDO E SILVA PRETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2011 904/912 

  

0002634-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDINA GUARISSO DA SILVA (ADV. MS003580 - 

SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002675-54.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GIOVANNI PIRES VIANA (ADV. MS006707 - IRINEU 

DOMINGOS MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0003022-87.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OLICIO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP168476 - ONOR 

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003132-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CICERO MANTOVANI (ADV. MS006966 - REJANE 

RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003148-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR PIRES DE ALMEIDA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA e ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003162-58.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA SOALHEIRO (ADV. MS005256 - 
TOMIYO ZUMILKA GOMES ISHIYAMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0003495-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ROSA PINHEIRO E OUTROS (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); AMELIA CRISTINA ROSA DE FREITAS(ADV. MS003415-ISMAEL 

GONCALVES MENDES); ARILENE ROSA DE FREITAS(ADV. MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0004104-90.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NAZARETE OSSUNA ALVARENGA (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004353-41.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCIO SERAFIM SANDIM (ADV. MS011671 - ANDREA 

SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004615-25.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - TANIA REGINA VARGAS (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004713-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GRACA DA SILVA ALMADA (ADV. MS007547 - 
JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004908-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ELEUTERIO DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA e ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005539-31.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CILIOMAR LORO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO 

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005587-29.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO SANCHES DA FONSECA (ADV. 

MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0005698-42.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CHIAUAGATTI (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005922-14.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARI DA SILVA LIMA (ADV. MS011138 - LEONEL DE 

ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0006519-46.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE JESUS ANTUNES POMPEO (ADV. 

MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0006939-22.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JURIVALDO GONÇALVES DO PRADO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0007022-04.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARLA FARIAS FRANÇA (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0014914-95.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL CANDIDO DE ARAUJO (ADV. MS010813 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

*****FIM***** 

  

0000264-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZULEIDE DE OLIVEIRA (ADV. MS011064 - MARCELO DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intima-se a parte autora para 

manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo (art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01). 

  

  

0000915-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAYSSA PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intima-se a 

parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo (art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01). 

  

  

  

  

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6321000010 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0020420-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000918/2011 - JOAO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0003035-13.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000925/2011 - DANIEL DOMINGUES RAMOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003216-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000924/2011 - JOSE ROBERTO ROCHA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, 

SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
0005322-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001045/2011 - JOSE MARIA DA PIEDADE RAMA (ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA 

MELO, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005321-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001046/2011 - JOSE MAURO PEREIRA BOM (ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA 

MELO, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009353-12.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000958/2011 - MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); NATALICE SANTOS DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condeno a parte autora, como litigante de má-fé, ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, bem 

como ao pagamento de R$ 500,00 para cada réu, a título de indenização. 

Esclareço que eventual concessão dos benefícios da justiça gratuita não abrange a multa e a indenização ora fixada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado e comprovação do pagamento da multa e da indenização, tomadas as devidas providências, 

dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0006121-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001028/2011 - OTAVIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0009197-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000003/2011 - MARIA DA PENHA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000974-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000170/2011 - MARIA FORTUNATA CARLOS (ADV. SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004078-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000865/2011 - MARIA JOSE BATISTA GOMES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0009149-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000005/2011 - SERIDALVA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006422-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000055/2011 - GUSTAVO FREITAS GAZZANO (ADV. SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006408-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000056/2011 - ATAIDES MENDES TORRES JUNIOR (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006353-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000059/2011 - PEDRO ANDRE SOUZA DA SILVA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO, 

SP206483 - THAÍS DE CASTRO CARCELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000587-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000178/2011 - VANESSA MACHADO DE SOUSA (INCAPAZ - REPR P/) (ADV. SP184267 - ALESSANDRA 

ARAÚJO DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000462-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000182/2011 - WALNEY ROBERTO MOLEDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0008660-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000846/2011 - ALESSANDRO AMANCIO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005281-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000848/2011 - MARIA ROBERTA SILVA DE SANTANA (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO 

MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003373-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001063/2011 - MARINALVA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0008960-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000956/2011 - NELSON STRINGASCI (ADV. SP184319 - DARIO LUIZ GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I.. 

  

0003450-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000871/2011 - GILMAR FRANCA DE SOUZA (ADV. SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 502.566.073-0, que vinha sendo pago em favor 

da parte autora, (DIP em 01/12/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra 

função, que não seja atividade braçal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 
sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0005966-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001031/2011 - VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0006282-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001135/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0001158-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000927/2011 - ISAEL GALES DA SILVA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA). 

  

0005689-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000847/2011 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005277-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000849/2011 - SOLANGE PENHA DOS SANTOS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005178-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000851/2011 - SOLANGE DOS SANTOS LEITE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004926-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000853/2011 - MARIA JOSILINA NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004821-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000855/2011 - MARIA APARECIDA ANTUNES DE SA (ADV. SP280081 - PERSIDA MOURA DE LIMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004812-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000857/2011 - KATYA CORREA DE ALMEIDA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004149-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000863/2011 - FRANCISCO LOPES DE MORAIS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003666-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000867/2011 - MAURO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000665-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000876/2011 - MARIA TEREZINHA DE PAULA (ADV. SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006161-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000917/2011 - TEREZA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008662-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000975/2011 - EDNA ERICA DOS REIS FAGUNDES (ADV. SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL); 

FRANKLIN SOUZA SANTOS DE FREITAS (ADV. SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0007991-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000993/2011 - MIWEACO YSHII AOKI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008317-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000991/2011 - ELIZABETH RODRIGUES SANTOS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); GEAN SANTOS 

(ADV./PROC. ); GIOVANI SANTOS (ADV./PROC. ); FELIPE SANTOS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0002804-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000926/2011 - JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007287-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001129/2011 - JOSE LORENZO ALVAREZ (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO, SP126145 - NIVIA 

HELENA DE OLIVEIRA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
0005323-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001044/2011 - WALDIR ZAMBON (ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP229452 

- FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004834-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001054/2011 - ELISA MARTINS (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0000127-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000878/2011 - CICERA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 
SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação 

continuada em favor da autora, com DIB para o dia 21/05/2010 e DIP para o dia 01/12/2011, no valor de um salário 

mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21/05/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003646-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000869/2011 - VERA LUCIA AUGUSTO SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício de auxílio-doença em 

favor da parte autora, (DIB em 14/06/2011 e DIP em 01/12/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação 

para o exercício de outra função, que não a sua habitual, faxineira. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/06/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0005234-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000850/2011 - SOLANGE SILVA NEVES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago à parte autora, NB 530.910.087-0 

(DIP em 01/12/2011), até sua efetiva recuperação para o retorno ao trabalho, a qual poderá ser apurada por perícia 

realizada administrativamente, a partir da data desta sentença (eis que esgotado o prazo para reavaliação sugerido pelo 

sr. Perito judicial). 

Sem condenação em atrasados, já que o benefício foi pago regularmente até 30/11/2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0004279-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000861/2011 - ALVARO ROBERTO LOUREIRO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto 

isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor do autor, benefício de aposentadoria por invalidez, com acréscimo 
de 25% em razão da necessita de assistência permanente de outra pessoa, com DIB em 27/07/2011 e DIP em 

01/12/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/07/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0002954-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000874/2011 - GILBERTO LUCCAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, ratifico a tutela antecipada antes 

deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício 

assistencial de prestação continuada em favor da parte autora, com DIB para o dia 10/05/2011 e DIP para o dia 

01/12/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 
10/05/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0004375-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000859/2011 - PRISCILA DOS SANTOS (ADV. SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 
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restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 542.086.180-8, que vinha sendo pago em favor 

da parte autora, desde sua cessação - DIP em 01/12/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007337-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001106/2011 - LEVY FARIAS VIDAL DE NEGREIROS (ADV. SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 
EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0005834-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000921/2011 - AVELINO RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003216-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003710/2010 - JOSE ROBERTO 

ROCHA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA 
FIGUEIREDO ROCHA, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

  

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  
0007991-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311010671/2010 - MIWEACO YSHII 

AOKI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. 

Com a entrega do parecer, venham os autos conclusos. 

  

0003373-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015132/2010 - MARINALVA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 
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3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

0003450-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031298/2011 - GILMAR FRANCA DE 

SOUZA (ADV. SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra-se o determinado em audiência realizada em 23/09/2011: oficie-se o 

INSS. 

  

0007991-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311023369/2011 - MIWEACO YSHII 

AOKI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer e 

cálculos, considerando o pedido vertido pela autora na inicial, com a análise dos requisitos para eventual 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade do segurado falecido à época do óbito. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0008317-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038690/2010 - ELIZABETH 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); GEAN SANTOS (ADV./PROC. ); GIOVANI SANTOS 
(ADV./PROC. ); FELIPE SANTOS (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

cálculos e, após, tornem conclusos para sentença. 

  

0002804-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004563/2010 - JOSE DA 

CONCEICAO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com base no entendimento firmado no Memorando-Circular eletrônico PFE-INSS/CGMBEN Nº 

006/2009, Parecer PFE/INSS Virtual Nº 01/2007 e no Parecer/Conju/MPS n.º 248/2008, intime-se o INSS para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 
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